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E X P E D I E N T E

Em, 17 de novembro de 2011.
LEI Nº 6.945

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
150/2010 de autoria do Vereador Toninho Magalhães
Filho.

Altera dispositivos da Lei nº 6.597, de 1º de
dezembro de 2009, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do

artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação da ementa da Lei nº
6.597, de 1º de dezembro de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Adoção de medidas de segurança que evitem,
impeçam ou dificultem a saída de crianças internadas e
a troca de recém-nascidos nas dependências de hospitais
públicos municipais ou privados, casas de saúde e
maternidades, no âmbito do Município de Guarulhos,
que possibilitem a posterior identificação através de
exame de DNA, e dá outras providências.” (NR)

Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei nº
6.597, de 1º de dezembro de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º Os hospitais, casas de saúde e maternidades,
públicos municipais ou privados, no âmbito do Município
de Guarulhos, adotarão medidas de segurança que
evitem, impeçam ou dificultem a saída de crianças
internadas e a troca de recém-nascidos em suas
dependências, bem como permitam a identificação
posterior, através de exame de DNA comparativo em
casos de dúvida.”(NR)

Art. 3º VETADO.
Art. 4º As instituições referidas no artigo 1º desta Lei

terão o prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento
ao disposto na presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 17 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

MENSAGEM DE VETO
Nº 212, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos

Eduardo Soltur,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos §§ 1.º e 2.º do artigo 44 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, DECIDO pela Sanção com
Veto Parcial, por inconstitucionalidade, ao dispositivo
contido no Projeto de Lei nº 150/2010 de autoria do
Vereador Toninho Magalhães Filho, aprovado pela
Edilidade através do Substitutivo nº 01 e encaminhado a
este Poder Executivo através do Autógrafo nº 147/2011.

Analisando a propositura em questão, a Secretaria
de Assuntos Jurídicos manifestou-se pela aposição de
veto parcial ao seguinte dispositivo:

“Art. 3º Fica acrescida a alínea “a” e “b” e alterada a
redação do inciso I do artigo 2º da Lei nº 6.597, de 1º de
dezembro de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Art.2º...
I - utilização de pulseiras de identificação numeradas

para mãe e filho na sala de parto, bem como, para as
crianças internadas, contendo dispositivo com sensor
de alarme, que só poderá ser removida por pessoal
autorizado. (NR)

a) o equipamento de segurança aludido no inciso I,
não poderá acarretar nenhum risco à saúde ou à
integridade física do recém-nascido, criança ou mãe;

b) todas as portas de entrada e saída dos hospitais,
casas de saúde e maternidades do Município, conterão
dispositivos que acionem alarme caso haja transposição
com aludido sensor.””

Referido dispositivo invade a esfera da gestão
administrativa que cabe ao Poder Executivo, envolvendo
o planejamento, a direção, a organização e a execução
de atos específicos de governo, além de criar despesas
aos cofres públicos sem a indicação da respectiva
fonte de custeio, conforme preceituado nos artigos 16
e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 4/5/
2000. Assim, conforme preceituado nos artigos 39 e 63
da Lei Orgânica Municipal, e 5º, 25 e 144 da Constituição
do Estado, a propositura apresenta vício formal de
iniciativa, estando eivada de insanável
inconstitucionalidade.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar parcialmente a propositura aprovada por essa
Casa de Leis, e em obediência ao disposto no § 4º do
art. 44 da Carta Magna Municipal, segue o presente
para a apreciação da Edilidade devidamente
acompanhado do respectivo edital da Lei nº 6.945, de

LEIS 17 de novembro de 2011.
Atenciosamente,

Guarulhos, 17 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 6.946
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

146/2011 de autoria do Vereador Alan Neto.
Dispõe sobre criação do Programa Saúde na

Adolescência e dá outras providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º A Prefeitura de Guarulhos, através dos canais

competentes da Administração Pública, criará e
administrará o Programa Saúde na Adolescência.

Parágrafo único. São objetivos do Programa Saúde
na Adolescência:

I - desenvolver ações fundamentais na prevenção
contínua (primária, secundária e terciária) com ênfase
à prevenção primordial, de modo a estimular a
consciência e a responsabilidade do adolescente quanto
à necessidade de preservar a sua saúde física,
psicológica e social;

II - estimular o adolescente nas práticas educativas
e participativas, como forma de alavancar o
desenvolvimento do seu potencial criador e crítico;

III - estimular o envolvimento do adolescente, dos
seus familiares, da comunidade em geral nas ações a
serem desenvolvidas e implementadas.

Art. 2º Para efeito destes objetivos usar-se-ão as
seguintes definições:

I - adolescente para efeito do presente é todo aquele
cuja idade se situar entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos
completos, independentemente de sexo, características
biológicas ou psíquicas;

II - uma equipe multiprofissional mínima necessária
para atendimento primário, será composta por um
médico, um enfermeiro, um assistente social, um
psicólogo, um dentista e um nutricionista.

Art. 3º São áreas de atuação do Programa Saúde na
Adolescência:

I - assistência social, quando serão analisados as
condições e problemas de natureza sócio-econômica
do adolescente, das possibilidades de apoio,
levantamento de recursos de sua comunidade,
identificação das atividades de lazer e culturais;

II - enfermagem, quando será feito um levantamento
inicial de dados de orientação sobre aspectos
preventivos e educativos para adolescentes;

III - psicológico, propiciando ao adolescente
oportunidades de auto-conhecimento acerca de suas
potencialidades bem como áreas de conflito e
dificuldades, oferecendo-lhes ações que estimulem o
desenvolvimento normal de sua personalidade;

IV - atendimento clínico ou pediátrico e odontológico,
com o intuito de prevenir, diagnosticar, tratar e recuperar
a saúde do adolescente;

V - ações educativas, que serão desenvolvidas de
acordo com as principais diretrizes da Organização
Mundial da Saúde, como atividades de prevenção
primordial, acolhendo, discutindo, analisando e
orientando os problemas, os anseios, e as expectativas
do adolescente que dizem respeito à sua saúde.

Art. 4º O Programa Saúde na Adolescência procurará
fomentar algumas atividades já realizadas pelo Poder
Público nas esferas municipal, estadual e federal,
promovendo sua integração com as ações em curso.

Art. 5º As eventuais despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei
através de Decreto no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 17 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.947
Fusão dos Projetos de Lei n/s. 354/2009 e 194/2010

de autoria dos Vereadores Zé Luiz e Paulo Sergio
Rodrigues Alves.

Dispõe sobre a divulgação e publicação de
relação com respectivo relatório das áreas
contaminadas por poluentes e resíduos tóxicos
do Município de Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá publicar,
anualmente, na Imprensa Oficial do Município e

disponibilizar no site oficial da Prefeitura, relação com
respectivo relatório das áreas contaminadas por
poluentes e resíduos tóxicos no Município de Guarulhos.

Art. 2º O relatório das áreas contaminadas deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município
preferencialmente no dia 05 de junho de cada ano - Dia
Mundial do Meio Ambiente - ou na edição que mais se
aproximar daquela data, e ficará disponível no sítio
eletrônico do Poder Executivo Municipal durante todo o
mês de junho.

Parágrafo único. Constatada a existência de nova
área contaminada, o Poder Executivo Municipal deverá
comunicar à Câmara Municipal e incluí-la no relatório a
ser divulgado nos termos desta Lei.

Art. 3º O relatório das áreas contaminadas deverá conter:
I - endereço ou localização da área contaminada e

seus limites;
II - grupos de contaminantes encontrados na área

com respectiva quantidade;
III - procedimentos e medidas de intervenção

adotadas para reabilitação;
IV - classificação da área contaminada segundo as

seguintes classes:
a) contaminada sob investigação;
b) contaminada;
c) em processo de monitoramento para reabilitação;
d) reabilitada.
Parágrafo único. As áreas declaradas reabilitadas

no relatório anual poderão ser excluídas do relatório
dos anos subsequentes, ressalvada a possibilidade de
nova inclusão, caso constatado novo foco de
contaminação.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 17 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 18 de novembro de 2011.
LEI Nº 6.948

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
138/2011 de autoria do Vereador Lamé.

Dispõe sobre denominação oficial para a atual
Área Institucional, localizada no Loteamento Parque
Continental Gleba I, bairro Cabuçu de PRAÇA
NICANOR RODRIGUES PONTES.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A atual Área Institucional, sem nomenclatura
oficial, localizada no Loteamento Parque Continental
Gleba I, bairro Cabuçu, situada na rua Paulo Castaldelli,
cadastrada na inscrição nº 081.40.77.0001, passa a
denominar-se oficialmente PRAÇA NICANOR
RODRIGUES PONTES.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se
necessárias.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 18 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

SÍNTESE DO HISTÓRICO DO HOMENAGEADO
O Sr. Nicanor Rodrigues Pontes, falecido em 25 de

outubro de 2003, aos 81 anos de idade, era filho de
Antonio Rodrigues Pontes e Lucilia Maria de Jesus e
deixou esposa: Sebastiana de Almeida Rodrigues e
filhos: Valdeci, Maria Alice, Cleonice e Maria Aparecida.

Natural de Santa Cruz do Rio Pardo transferiu-se
para nosso município quando o bairro Continental ainda
estava no início, sendo praticamente um dos primeiros
moradores da Rua Vinte e Seis, nº 10 - hoje denominada
Rua Paulo Castaldelli, nº 270.

Sempre foi ativo na comunidade do bairro destacando-
se pela orientação educacional e religiosa aos jovens,
exercendo o encargo de Conselheiro na Igreja São
José e sendo muito bem quisto em toda região abrangida
pelo Parque Continental.

LAMÉ
Vereador

3º Secretário
JUSTIFICATIVA

Este projeto tem por objetivo homenagear o Sr.
Nicanor Rodrigues Pontes, falecido em 25 de outubro
de 2003, aos 81 anos de idade.

O falecido era filho de Antonio Rodrigues Pontes e

Lucilia Maria de Jesus e deixou esposa: Sebastiana de
Almeida Rodrigues e filhos: Valdeci, Maria Alice, Cleonice
e Maria Aparecida.

Natural de Santa Cruz do Rio Pardo transferiu-se
para nosso município quando o bairro Continental ainda
estava no início, sendo praticamente um dos primeiros
moradores da Rua Vinte e Seis, nº 10 - hoje denominada
Rua Paulo Castaldelli, nº 270.

Sempre foi ativo na comunidade do bairro destacando-
se pela orientação educacional e religiosa aos jovens,
exercendo o encargo de Conselheiro na Igreja São
José e sendo muito bem quisto em toda região abrangida
pelo Parque Continental.

A singela homenagem proposta neste projeto
traduz um pouco do pensamento de Guimarães
Rosa:  “As pessoas boas não morrem, f icam
encantadas”, porque é assim, encantado, que vai
permanecer a figura do homenageado Nicanor, seus
gestos,  suas l ições de v ida e seu r iso f icarão
encantados e serão vistos e lembrados em cada
pessoa que avistar o novo nome da praça “sem
nome” existente no bairro.

Hoje, o local onde se propõe a denominação de “Praça
Nicanor Rodrigues Pontes” encontra-se sem nome,
estando defronte ao nº 280 da Rua Paulo Castaldelli, no
Continental I (mapa incluso), sendo justa a homenagem
a quem soube ser amigo de todas as gerações, desde a
criança até o idoso, além da alegria de viver, que foi uma
de suas lições deixadas aqui na terra.

Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres
vereadores para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2011.
LAMÉ

Vereador

LEI Nº 6.949
Projeto de Lei nº 235/2010 de autoria dos Vereadores

Professora Eneide, Otávia Tenório e Zuquila.
Dispõe sobre a instituição do Programa Violino

nas Escolas, nas Escolas Municipais de Educação
Infantil, de Ensino Fundamental, de Educação
Especial e de Educação de Jovens e Adultos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo instituirá nas Escolas
Municipais de Educação Infantil, de Ensino
Fundamental, de Educação Especial e de Educação de
Jovens e Adultos o Programa Violino nas Escolas.

Art. 2º O Programa Violino nas Escolas visa:
I - promover o desenvolvimento cultural dos alunos;
II - contribuir para a formação da cidadania por meio

do aprendizado do violino;
III - proporcionar aos alunos da rede pública municipal

de ensino acesso ao aprendizado do violino;
IV - dar condições de utilização da música como

fator de integração social e desenvolvimento da
consciência cidadã;

V - promover aulas práticas de violino e teóricas
musicais; e

VI - criar oportunidades de trabalho aos músicos
com formação e experiência.

Art. 3º Todos os professores de educação básica
deverão incluir o programa de violino nas escolas em
suas propostas pedagógicas de acordo com diretrizes
a serem definidas pela Secretaria de Educação.

Art. 4º Os planos de ensino, ou instrumentos
equivalentes, deverão definir a forma de participação
de educadores e educandos.

Art. 5º A Secretaria de Educação Municipal promoverá
a participação dos educadores da rede municipal de
educação no programa de violino nas escolas.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, da Secretaria Municipal de Educação,
suplementadas se necessário.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 18 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.950
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

027/2011 de autoria do Vereador Edmilson Souza.
Cria o Programa Municipal de Acolhimento a

Pais e Filhos Adotivos e Pretendentes à Adoção.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Programa Acolher, Programa

Municipal de Acolhimento a Pais e Filhos Adotivos e a
Pretendentes à Adoção, a ser implantado pelo Poder Público
Municipal, através de seus departamentos competentes.

Art. 2º Constituem ações prioritárias do Programa
Acolher:

I - orientar e informar sobre adoção;
II - oferecer espaços para reflexão e troca de

informações e de vivências a pais e filhos adotivos e a
pretendentes à adoção;

III - discutir questões relativas à adoção, como a
adoção tardia, a escolha da raça, do sexo e da idade da
criança a ser adotada e os problemas relacionados à
escola e à família;

IV - sensibilizar as instituições públicas e a sociedade
civil sobre o abandono, o bullying e a adoção,
promovendo debates por meio de seminários;

V - contribuir para a realização de ações que garantam
a toda criança e a todo adolescente o direito de viver
em família;

VI - estimular e divulgar uma cultura de adoção,
realizando uma “Semana da Adoção”;

VII - promover cursos de capacitação para
pretendentes à adoção;

VIII - promover orientação específica e especializada
a pais e filhos adotivos; e

IX - apresentar, anualmente e com ampla divulgação,
relatório contendo os seguintes dados, que serão
confrontados com os dos demais municípios do Estado
de São Paulo:

a) o número de adoções legais realizadas, mensal e
anualmente, por pretendentes residentes no Município
de Guarulhos, com estatísticas referentes ao estado
civil, à idade e à formação dos adotantes e à raça e à
idade dos adotados;

b) o número de pretendentes à adoção residentes no
Município de Guarulhos;

c) o número de crianças e adolescentes abrigados,
aptos à adoção e oriundos do Município de Guarulhos;

d) o número de instituições de abrigo, públicas,
privadas e conveniadas, com sede no Município de
Guarulhos; e

e) a relação de programas, institucionais ou não,
destinados a acolher, apoiar e capacitar pais e filhos
adotivos e pretendentes à adoção, com a denominação
da instituição responsável e o respectivo período de
sua realização.

Art. 3º O Programa Acolher será implantado por meio
de parcerias entre o Poder Público Municipal e entidades
governamentais e não governamentais, especialmente
visando a viabilização de apoio financeiro e institucional,
assessoria técnica e espaços para sua execução.

Art. 4º A coordenação do Programa Acolher dar-se-
á por meio de um colegiado.

Parágrafo único. A constituição e o funcionamento
do colegiado referido no caput deste artigo dar-se-ão
na forma do regulamento, a ser produzido a partir de
uma conferência municipal sobre o tema adoção.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 18 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.951
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

126/2011 de autoria do Vereador Eduardo Kamei Yukisaki.
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.068/2005.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado os §§ 3º e 4º no art. 1º da
Lei nº 6.068/2005, com a seguinte redação:

“§ 3º O caderno que integra o material mencionado
no caput deste artigo deverá conter o Hino Nacional e
o Hino à Guarulhos no início do caderno.

§ 4º O caderno que integra o material mencionado no
caput deste artigo deverá conter na anti-capa final,
palavras cruzadas, com palavras relacionadas ou tiradas
do Hino Nacional e à Guarulhos.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 18 de novembro de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

MENSAGEM DE VETO
Nº 223, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos

Eduardo Soltur,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, DECIDO apor veto total, por
inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse
público, ao Projeto de Lei nº 170/2011 de autoria do
nobre Vereador Novinho Brasil, que dispõe sobre a
vacinação das crianças atendidas pelas creches
municipais e conveniadas do Município de Guarulhos,
e dá outras providências, aprovado pela Edilidade
através do Substitutivo nº 01 e encaminhado a este
Poder Executivo através do Autógrafo nº 137/2011.

Analisando a propositura em questão, as Secretarias
da Saúde, de Educação e a de Assuntos Jurídicos
manifestaram-se pelo veto integral ao projeto de lei
pelas seguintes razões:

“O Ministério da Saúde disponibiliza as vacinas para
todos os municípios brasileiros, entretanto, os pais
das crianças são co-responsáveis pelas ações de
vacinação, pois exercem o pátrio poder sobre os
menores, de maneira que nenhum procedimento poderá
ser realizado sem a autorização dos mesmos. O ato de
vacinar exige um planejamento minucioso e complexo,
de muita responsabilidade profissional e de
reconhecimento social, e, como qualquer outra
substância administrada em uma pessoa, eventos
adversos podem ocorrer imediatamente após a
aplicação da vacina, necessitando assim, de material
e pessoal preparado para a conduta correta a ser tomada.
Conclui-se, assim, que a vacinação nas creches não
atende de forma adequada as normas estabelecidas
no Programa Nacional de Imunização.”

“Ademais, a matéria disposta no projeto de lei interfere
na gestão da administração pública municipal ao
determinar a execução de atribuições específicas que
envolvem o planejamento, a direção, a organização e a
execução de atos de governo específicos do Poder
Executivo. Assim, conforme preceituado nos artigos
39 e 63 da Lei Orgânica Municipal, e 5º e 144 da
Constituição do Estado, a propositura apresenta vício
formal de iniciativa, estando eivada de insanável
inconstitucionalidade.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar a propositura aprovada por essa Casa de Leis,
e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44
da LOM, restituo a matéria ao reexame e apreciação
dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 18 de novembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM DE VETO
Nº 224, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos

Eduardo Soltur,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, DECIDO apor veto total, por
inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei nº 085/2011 de
vossa autoria, que dispõe sobre a instalação de sistema
de detecção de metais em todas as escolas municipais
e particulares instaladas dentro do território do Município
de Guarulhos, aprovado pela Edilidade e encaminhado a
este Poder Executivo através do Autógrafo nº 152/2011.

Analisando a propositura em questão, as Secretarias
de Educação e a de Assuntos Jurídicos manifestaram-se
pelo veto integral ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“A matéria disposta no projeto de lei extrapola as
competências do Poder Legislativo e interfere na gestão
da administração pública municipal ao dispor sobre a
instalação de sistemas de detecção de metais em
todas as escolas municipais, determinando, inclusive,
o local onde o equipamento deverá ser instalado. Referida
propositura revela atos de atribuições específicas que
envolvem o planejamento, a direção, a organização e a
execução de atos de governo específicos do Poder
Executivo, além de criar despesas aos cofres públicos
sem a indicação da respectiva fonte de custeio,
conforme preceituado no artigo 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101, de 4/5/2000. Assim,
conforme preceituado nos artigos 39 e 63 da Lei Orgânica
Municipal, e 5º, 25 e 144 da Constituição do Estado, a
propositura apresenta vício formal de iniciativa, estando
eivada de insanável inconstitucionalidade.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram
a vetar a propositura aprovada por essa Casa de Leis,
e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44
da LOM, restituo a matéria ao reexame e apreciação
dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 18 de novembro de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200592.146.01.110000.339039 Tratamento e Destinação de Resíduos Inertes 58.745,20

TOTAL 58.745,20
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200591.056.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades para Resíduos Recicláveis 58.745,20
TOTAL 58.745,20

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29409

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 25.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 749/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2710.0824400192.051.01.110000.339039 Capacitação e Promoção de

Ações Solidárias 4.000,00 -
2710.0824400192.051.01.110000.339032 Capacitação e Promoção de

Ações Solidárias 21.000,00 -
2710.0824400192.051.01.110000.339036 Capacitação e Promoção de

Ações Solidárias - 25.000,00
TOTAL 25.000,00 25.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29410

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 207.400,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 749/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 207.400,00 (duzentos e sete

mil e quatrocentos reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2710.0824400192.051.01.110000.339039 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 48.400,00
2710.0824400192.051.01.110000.339032 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 159.000,00

TOTAL 207.400,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2710.0812200192.071.01.110000.339035 Gestão e Administração do Programa 5.400,00
2710.0824400192.050.01.110000.339030 Transferência de Renda 20.000,00
2710.0824400192.050.01.110000.339039 Transferência de Renda 3.000,00
2710.0824400192.052.01.110000.339036 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 138.000,00
2710.0824400192.052.01.110000.339092 Combate a Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 21.000,00
2710.0824400192.050.01.110000.339036 Transferência de Renda 20.000,00

TOTAL 207.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29411
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.030,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 741/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 23.030,00 (vinte e três mil e trinta

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2610.0824400182.049.01.110000.449052 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 18.530,00
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 4.500,00
TOTAL 23.030,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2610.0824400182.049.01.110000.339030 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 23.030,00

TOTAL 23.030,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29412
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.190.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 6797,
de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais),
suplementar as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1713100642.129.04.100800.339039 Comunicação de Utilidade Pública do SAAE 350.000,00
8210.1733100662.056.04.100800.339139 Benefícios ao Trabalhador 460.000,00
8210.1751200612.133.04.100800.339030 Manutenção do Sistema de Abastecimento

de Água 180.000,00
8210.1751200621.067.04.100106.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 200.000,00
TOTAL 1.190.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1712200662.130.04.100800.339039 Gestão e Administração do SAAE 180.000,00
8210.1751200621.067.04.100011.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 200.000,00
8210.1751200621.067.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 810.000,00
TOTAL 1.190.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29413

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.550.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 6797,
de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 4.550.000,00 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta mil reais),
suplementar as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200621.067.07.100012.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 300.000,00
8210.1751200621.067.07.100106.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 4.250.000,00
TOTAL 4.550.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto serão provenientes do
financiamento autorizado pela Lei Municipal nº 6124, de 17 de Abril de 2006 e Lei Municipal nº 6566, de 01 de
Outubro de 2009, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com fulcro no inciso IV do artigo 43, da
Lei Federal nº 4320, de 17 de Março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS

Em, 21 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº 29408

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 58.745,20.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de
dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 58.745,20 (cinquenta e oito

mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
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DECRETO Nº 29414
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.237.189,38.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 737/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.237.189,38 (um milhão,

duzentos e trinta e sete mil, cento e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), suplementar às seguintes
dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0112200242.057.01.110000.319094 Obrigações Trabalhistas 237.189,38
0110.2884609010.010.01.110000.339197 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial

do RPPS 1.000.000,00
TOTAL 1.237.189,38

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100242.058.01.110000.339039 Manutenção do Gabinete dos Vereadores 237.189,38
0110.2884609010.004.01.110000.319094 Restituições Previdenciárias - Inativos 1.000.000,00

TOTAL 1.237.189,38
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29415
Dispõe sobre inclusão de aplicação de fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 59.616/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas as aplicações de fonte de recurso ao detalhamento das seguintes codificações do

Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220009
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220010
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220011
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220012
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220013
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220014
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449051 220015
0810.1236500051.008.01.xxxxxx.449051 210015
0810.1236500051.008.01.xxxxxx.449051 210016
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449061 220016
0810.1236500051.008.01.xxxxxx.449061 210016
0810.1236100061.010.01.xxxxxx.449061 220017
0810.1236500051.008.01.xxxxxx.449061 210017
0810.1212200082.028.01.xxxxxx.449052 220017
0810.1212200082.028.01.xxxxxx.449052 210017
0810.1212200082.028.01.xxxxxx.339039 220017
0810.1212200082.028.01.xxxxxx.339039 210017

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29416

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.447.146,03.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.797,
de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 59.616/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 24.447.146,03 (vinte e

quatro milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais e três centavos), suplementar
às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200462.097.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 2.800.000,00
1810.1854100092.031.01.110000.339039 Manutenção de Parques, Praças e Áreas de Lazer 284.121,04
3110.1545200592.146.01.110000.339039 Tratamento e Destinação de Resíduos Inertes 513.000,00
3110.1545200591.056.01.110000.449052 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades para Resíduos Recicláveis 250.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.339035 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos 1.000,00
0910.1512200402.085.01.110000.339030 Manutenção e Conservação de Unidades

Municipais 250.000,00
8091.1512200402.128.01.110000.339039 Manutenção e Conservação de Unidades

Municipais – FPG 100.000,00
8091.1545100372.126.01.110000.339039 Manutenção Do Sistema Viário Urbano – FPG 5.721.900,00
8091.1545200592.127.01.110000.339039 Varrição e Limpeza Urbana - FPG 5.000.000,00
0810.1236100061.010.01.220009.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 42,57
0810.1236100061.010.01.220010.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 5.383,00
0810.1236100061.010.01.220011.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 11.639,29
0810.1236100061.010.01.220012.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 104.746,10
0810.1236100061.010.01.220013.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 368.027,02
0810.1236100061.010.01.220014.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 55.326,03
0810.1236100061.010.01.220015.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais – Fundamental 1.806.908,42
0810.1236500051.008.01.210015.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.157.271,17
0810.1236500051.008.01.210016.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.303.777,11
0810.1236100061.010.01.220016.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 1.981.389,02
0810.1236500051.008.01.210016.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.360.000,00
0810.1236100061.010.01.220017.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 40.417,69
0810.1236500051.008.01.210017.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 661.806,70
0810.1212200082.028.01.220017.449052 Gestão e Manutenção do Ensino 308.390,21
0810.1212200082.028.01.210017.449052 Gestão e Manutenção do Ensino 308.390,22
0810.1212200082.028.01.220017.339039 Gestão e Manutenção do Ensino 31.328,00
0810.1212200082.028.01.210017.339039 Gestão e Manutenção do Ensino 22.282,44

TOTAL 24.447.146,03
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8020.2884609020.010.01.110000.339197 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial

do RPPS 24.447.146,03
TOTAL 24.447.146,03

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

8 de junho de 2009, excetuando-se as obras e os
serviços de engenharia em que os ordenadores de
despesas sejam as Secretarias de Habitação, de
Educação e de Transportes e Trânsito que terão toda a
competência para planejar, implantar, coordenar e
gerenciar os serviços e obras acima excetuados,
inclusive as que estão em andamento e/ou em licitação.

Art. 2º A manutenção de próprios municipais, que
não esteja na exceção do artigo acima, poderá ser
realizada diretamente pela unidade interessada, desde
que não haja a necessidade de intervenção de
profissionais da área de engenharia e arquitetura,
devidamente inscritos na entidade de classe
competente, com as respectivas anotações de
responsabilidade técnica (ARTs).

Parágrafo único. No caso da realização de serviços
de manutenção de próprios municipais que não exijam
a intervenção de profissionais da área de engenharia e
arquitetura e que não estejam dentro das atribuições
do Departamento de Obras de Administração Direta e
Manutenção ou por este não possam eventualmente
ser realizadas, as contratações de terceiros para este
fim deverá ser viabilizada pelo órgão competente, pela
condução do processo licitatório e formalização de
contratos administrativos em cada esfera de atuação,
de acordo com o regulamento municipal pertinente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial os Decretos Municipais nºs 26.917/09,
28.483/11, 29.146/11 e 29.307/11.

DECRETO Nº 29418
Declara de utilidade pública para fins de readequação

viária.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada, situada à Rua José
Campanella - Macedo, Inscrição Cadastral nº
112.35.52.0001.00.000, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente à Maristela Aparecida Aran Jallas
e destinada para fins de Readequação Viária, de acordo
com planta constante no processo administrativo nº
61.063/2011, desta Prefeitura, a saber:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto “01”
(E=345316.7929; N=7403665.1296), localizado na Rua
José Campanella, bairro Macedo, deste ponto segue
por uma distância de 37,94 metros e AZ=250°00’53”
até encontrar o ponto “02”, deste ponto segue por uma
distância de 26,38 metros e AZ=250°12’53” até
encontrar o ponto “03”, deste ponto segue por uma
distância de 21,43 metros e AZ=250°00’18” até
encontrar o ponto “04”, deste ponto segue por uma
distância de 23,77 metros e AZ=250°07’54” até
encontrar o ponto “05”, deste ponto segue por uma
distância de 62,71 metros e AZ=66°39’06” até encontrar
o ponto “06”, deste ponto segue por uma distância de
28,95 metros e AZ=70°09’33” até encontrar o ponto
“07”, deste ponto deflete a esquerda em curva com raio
de 12,53 metros, AC=109°41’30” com desenvolvimento
de 23,98 metros, até encontrar o ponto “08”, deste
ponto segue por uma distância de 21,35 metros e
AZ=143°22’48” até encontrar o ponto “01”, inicio desta
descrição, área esta que tem forma irregular e perfaz
um total de 358,10 m² (trezentos e cinquenta e oito
metros e dez decímetros quadrados) de terreno.”.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 21 de Novembro de 2011.
PORTARIA Nº 2321/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1-Nome: JULIANA ROCHA LEMOS (CÓDIGO 46670)
Função: ENFERMEIRO DA FAMÍLIA (5828-78) - SS
DATA DE DISPENSA: 24.10.2011
2-Nome: ELISEU NONATO (CÓDIGO 46395)
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (IMOBILIZAÇÃO

ORTOPÉDICA) (5832-913) SS
DATA DE DISPENSA: 03.11.2011
3-Nome: CAROLINA MARINHO MARREIROS DA

COSTA (CÓDIGO 52546)
Função: MÉDICO (CLíNICO GERAL) (5500-194) – SS01
DATA DE DISPENSA: 04.11.2011
4-Nome: MARIA LOURDES CUNHA (CÓDIGO

21838)
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-88) – SE01
DATA DE DISPENSA: 04.11.2011
5-Nome: EDUARDO RODRIGUES JORGE

(CÓDIGO 33407)
Função: MÉDICO (ANESTESISTA) (5500-226) –SS03
DATA DE DISPENSA: 08.11.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2322/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias

abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
candidatos admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 2.194/2011-GP

Função: Professor de Educação Básica (5874-1703)
SE01

Nome: Thaís Thomaz dos Santos - classificada em 75º
2 - PORTARIA Nº 2.196/2011-GP
Função: Assistente de Gestão Escolar (5823-213) SE
Nome: Luan Couto Martins – classificado em 123º

PORTARIA Nº 2323/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.204/2011-GP,

no que diz respeito ao senhor Oscar Pereira dos
Santos, admitido para a função de Ajudante de
Eletricista III (5006-6), lotado na Secretaria de Obras.

PORTARIA Nº 2324/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 177/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 24.11.2011:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME
221º Jacimara Pereira Furquim Zandonella (4)
222º Tiago Tadeu Sorrentino (130)
223º Ana Carolina Trevisan Ramos (159)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5840), com carga horária de
30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes de 01 (uma) transferência de
Juliana Guerra Soares e 02 (duas) dispensas de Vera
Helena Gomes de Lima e Kelly Cristina Sellan, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2325/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 298/2011-SS11.02.04,
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1491/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 24.11.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
20º Camila Borsari Santos (105)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Cezar Bezerra de
Melo, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala
16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 2326/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 24.11.2011:

Devendo prestar serviços na SAM06
CLAS. NOME
102º Rayane dos Santos Conceição (274)
103º Jorge Aparecido Rodrigues (287)
104º Oriovaldo Marsili (292)
105º Denivaldo Santana Sá (293)
106º Tatiane Henriques dos Santos (33769) (294)
107º Karine da Silva Serejo (295)
108º Camila Nóbrega Rocha (51227) (301)
109º Mariana Dias e Silva (302)
110º Dirceu Biochi Junior (303)
111º Ricardo Francisco Afonso (304)
112º Herbert Antonio Rosa (305)
113º Marisilda Borghesi (306)
114º Eliseu Naline Shumiski (307)
115º Solange Guimarães Brito (308)
116º Juliana de Melo Torres (309)
117º Antonio Eduardo de Queiroz Diaz (310)
118º Ana Maria Pinheiro de Godoy (311)
119º Adriana Pregentino de Oliveira (312)
120º Márcia Luzia Garcia (31868) (313)
121º Carolina Valentim (314)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pelas Leis Municipais nºs 6.298/2007
(6) e 6.745/2010 (14), devendo apresentar-se no
Departamento de Recursos Humanos-SAM01, a Av.
Pres. Humberto de Alencar Castelo Branco nº 1041 -
Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2327/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 308/2011-DTCMP,
edital nº 02/2011-SAM01 e concurso nº 1539/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 25.11.2011, 9:00 horas na
Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo – Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME
80º Sueli Maria Paiva da Silva (51848) (50)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica, Tabela

DECRETO Nº 29417
Regulamenta as atribuições dos órgãos da

Administração Pública Direta do Município no que se
refere a obras e serviços de engenharia.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Compete à Secretaria de Obras a coordenação

e o gerenciamento de todas as obras públicas e serviços
de engenharia a cargo da Administração Pública Direta,
inclusive a manutenção de próprios municipais e a
contratação de terceiros para tais finalidades, nos
termos do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.007, de 29 de
março de 2004, alterada pela Lei Municipal nº 6.507, de

PORTARIAS
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II-A, Grau A, ref. 1 (5874), com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Elenilza da
Conceição Garcia Albuquerque.

PORTARIA Nº 2328/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 307/2011-DTCMP,
edital nº 05/2010-SAM01 e concurso nº 1393/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 25.11.2011 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLAS. NOME
125º Rozilene Marques Batista da Silva

(49176) (7)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Escolar, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente do desligamento de Alexandre
Ferreira dos Santos.

PORTARIA Nº 2329/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 175/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 24.11.2011:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
624º MARTA GOMES DA SILVA (43054) 130
625º ELISANGELA TEIXEIRA MENDES 185
626º JOELMA CARVALHO DA SILVA 242
627º ANDRÉIA DA SILVA PINTO 296
LOTAÇÃO: SS03
628º KAREN VIDIMAR CASTILHO 49

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 03(três) decorrentes das dispensas de Daniela
Manes da Silva, Luzia Tavares Garcia e Maria Lucia Alves
dos Santos e 02 (duas) dos desligamentos de Raymunda
da Silva Souza e Benedicta Maria Conceição Antonio,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2330/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.12.2011,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Débora Cristina
Valadares (código 40487), Psicólogo III (5488-44), lotada
na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

PORTARIA Nº 2331/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.12.2011, por

02 (dois) meses, nos termos do artigo 106 da Lei Municipal
nº 1.429/68, os efeitos da Portaria nº 1.260/2011-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Sueli Teixeira (código 22256).

PORTARIA Nº 2332/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Valdecir Moreira de Brito

(código 44820), Assessor de Gestão II (266-97), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2333/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor José Antonio dos Santos

(código 45923), Assessor de Gestão III (267-68), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2334/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Luiz Claudio Pires;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-307), lotado na Secretaria
de Meio Ambiente;

Vaga: exoneração de Juliana Pereira da Silva.
PORTARIA Nº 2335/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Pedro Borges da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-97), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Valdecir Moreira de Brito,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2336/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Maria Rita Gomes da Conceição;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-51), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Carlos dos Santos.
PORTARIA Nº 2337/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Jayme Rocha;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-59), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Sandra Lucia Santos de Abreu.
PORTARIA Nº 2338/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Arsênio Torres;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-174), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Pedro Borges da Silva.
PORTARIA Nº 2339/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Jailson Cardoso de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-68), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Jailson Cardoso de Lima.
PORTARIA Nº 2340/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/68
e Decreto nº 21.464/2001 e o que consta dos
memorandos nºs 161 e 162/2011-GSDE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para
responderem cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Secretário Municipal (128), lotado na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, no impedimento de Antonio
Carlos de Almeida, conforme segue:

- no período de 28.12.2011 a 01.01.2012, Rubens
Paulo da Silva (código 6381), Gestor de Departamento
(272), e

- no período de 02.01.2012 a 16.01.2012, Ézio Francisco
Balbino (código 44174), Secretário Adjunto (127).

PORTARIA Nº 2341/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV artigo 63 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
1 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação

da Secretaria de Transportes e Trânsito, composta
pelos membros abaixo relacionados:

Membros:
Rodrigo Toledo França (51860)
Arnaldo Fernandes Perez Júnior (29909)
João Carlos Camargo da Silva (38695)
2 - Na ausência ou impedimento do presidente, o

primeiro membro ficará responsável pela presidência
dos trabalhos, bem como na ausência de qualquer
membro, serão convocados os suplentes pela ordem
consignada no item 1.

3 - A Comissão ora nomeada exercerá suas
atribuições pelo período de 01 (um) ano, a contar da
data da publicação da presente Portaria.

4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 1410/2011-GP.

SECRETARIA DA SAÚDE Código Funcional
ANGELA MARTINS MARION JORGE 7518
ANA LUIZA NUNES CASACCIA 45876
CARMEN SILVIA GODOY 32268
CRISTINA PASSERI 7326
DALEL HADDAD 12937
ENEIDA DA SILVA BERNARDO 30257
HEID HUNGARO NOGUTI 40380
IEDA VIDIGAL DURANTE DE OLIVEIRA 18859
KEILA COSTA DE OLIVEIRA 32187
MARLI MIRANDA VIEIRA 22180
MARIA LUIZA CORREA MOMESSO 22235
MADALENA MARIA RODRIGUES 46143
MÔNICA OSÓRIO SIMONS 8164
SILVIA FERREIRA DE SOUZA 25381
SIMONE MIRANDA DE MENDONÇA 14602
SIMONE EKIZIAN CORAZZA 13305
SUELI DE MORAES SILVA 10034
TELMA DE MOURA REIS 25354
MANOEL ELOÍLDO FELIX DA SILVA 41092
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Código Funcional
ANA MARIA KAISER DE CASTRO 31924
ANASTÁCIA POLICARPO GOMES 33419
FLORIPES FERNANDES MIRANDA PINTO 13902
LUCILIA RIBEIRO DE SOUZA 19772
MACIEL SILVA NASCIMENTO 46842
SUELI MARIANA DE MEDEIROS 14962
VIVIANE VALÊNCIO BIDOY 30576
WILLIAN OLIVEIRA TERAMOTO 42296
ELIANE DA SILVA LIMA 48270
REGIANE DOS SANTOS COSTA 27943
RITA DE CASSIA CORREA VERÍCIO DE ALMEIDA 30381
AGENDE R.G.
DIVANEIDE ALVES DA SILVA RG.22.040.143-3
DIRETORIA DE ENSINO GUARULHOS NORTE R.G.
MYRIAN TAEKO KONO WATANAVE 8.462.012
RAQUEL MARIA RODRIGUES 35.165.989-4
DIRETORIA DE ENSINO GUARULHOS SUL R.G.
VALMIR DE OLIVEIRA PINTO 10.320.245-6
MARIA JOSE DIAS 12.460.396-8

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2342/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e em

especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.910, de 08/08/2011, que estabelece o Termo de Compromisso

Municipal como instrumento para o recebimento de recursos financeiros do Programa Saúde na Escola (PSE);
Considerando que conforme o que está definido no Anexo III da Portaria em questão, estamos aptos a assinar

o Termo de Compromisso Municipal do PSE, exercício 2011/2012 e que o mesmo deverá ser assinado até 30 de
novembro de 2011; e

Considerando a cláusula quinta - das atribuições e responsabilidades da esfera municipal, onde as Secretarias de
Saúde e Educação comprometem-se a constituir GTI - Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal de execução, gestão
do recurso, acompanhamento e monitoramento das ações do PSE no território, com representantes da saúde,
educação e de outros órgãos/instituições;

RESOLVE:
1 - Instituir o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal conforme segue:

PORTARIA Nº 458/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 960/2011-SE02,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 386/2011-SAM,
no que diz respeito à servidora Irene Rodrigues
Corazza (código 18002).

PORTARIA Nº 459/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº
24.850/2007,

DETERMINA a evolução dos servidores abaixo
relacionados, ocupantes das respectivas funções,
conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
1-DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
A contar de 01.11.2011
VANESSA MORA (CÓDIGO 42981)
MARIA APARECIDA VIVIANE DE LIMA PAULA

(CÓDIGO 45953)
PRISCILA CHARDULO GRABOSKY BRAZ

(CÓDIGO 46528)
KARIN SCHRAMM (CÓDIGO 46527)
2-DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 6
A contar de 01.12.2011
ELAINE CRISTINA OLIVEIRA CASTRO

PORPHIRIO (CÓDIGO 40103)
3-DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
A contar de 01.11.2011
MARINA DE CARVALHO NUNES CORREIA

(CÓDIGO 38996)
EDINA DE SOUZA BARREIRA PIÓLOGO (CÓDIGO

38509)
4-DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
A contar de 01.11.2011
MARIA PERPÉTUA NUNES DA SILVA (CÓDIGO

38515)
5-DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 6
A contar de 01.11.2011
ELOISA MARIA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 34064)
6-DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 8
A contar de 01.12.2011
DÉBORA SILVANA FERNANDES DE OLIVEIRA

LOMBARDI (CÓDIGO 36182)
7-DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
A contar de 01.11.2011
CRISTIANE APARECIDA MARCONDES (CÓDIGO

34198)
8-DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
A contar de 01.11.2011
CLAÚDIA APARECIDA DA SILVA (CÓDIGO 36202)
9-DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 11
A contar de 01.11.2011
MÁRCIA APARECIDA SELLARI CANEZIN (CÓDIGO

35282)
10-DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 6
A contar de 01.11.2011
SILVANIA CELE DE LIMA (CÓDIGO 34418)
11-DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 9

PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
A contar de 01.11.2011
JANETE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES

NAVERO (CÓDIGO 31378)
12-DA : TABELA II-A, GRAU H, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 11
A contar de 01.11.2011
SILVIA CRISTINA GOZZI E SILVA (CÓDIGO 18581)
13-DA : TABELA II-A, GRAU J, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 10
A contar de 01.11.2011
ADEILDA GILO DOS SANTOS FUJIKUA (CÓDIGO

9804)
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
14-DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 15
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 16
A contar de 01.12.2011
RAFAEL DE ARRUDA BUENO JOSÉ MIGUEL

(CÓDIGO 40010)
DIRETOR DE ESCOLA
15-DA: TABELA IV, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA IV, GRAU A, REF. 2
A contar de 01.11.2011
MARIA LÚCIA FIGUEROA OTAKE (CÓDIGO 45128)
16-DA: TABELA IV, GRAU D, REF. 3
PARA: TABELA IV, GRAU D, REF. 4
A contar de 01.11.2011
HELOISA HELENA SANTOS JACOBINI (CÓDIGO

31724)
17-DA: TABELA IV, GRAU D, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU D, REF. 7
A contar de 01.12.2011
JOSEFA PEREIRA LOPES DE SOUSA (CÓDIGO

30994)
18-DA: TABELA IV, GRAU F, REF. 3
PARA: TABELA IV, GRAU F, REF. 4
A contar de 01.11.2011
GINA VIGANO (CÓDIGO 25569)
19-DA: TABELA IV, GRAU F, REF. 4
PARA: TABELA IV, GRAU F, REF. 5
A contar de 01.12.2011
GUIOMAR HELENA PALAZZIN DE ALMEIDA

(CÓDIGO 23675)
20-DA: TABELA IV, GRAU H, REF. 5
PARA: TABELA IV, GRAU H, REF. 6
A contar de 01.11.2011
RAIMUNDA SOUSA GONÇALVES (CÓDIGO 19343)
21-DA: TABELA IV, GRAU H, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU H, REF. 7
A contar de 01.11.2011
ARGENTINA CONCEBIDA SILVA BARBOSA

(CÓDIGO 18985)
PORTARIA Nº 460/2011-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 455/2011-SAM, conforme
segue:

1- referente à servidora Maria Simone Guimarães
(código 38267), para fazer constar que sua função é
Professor de Educação Infantil (5862), e

2- referente à servidora Sandra Cristina Magalhães da
Silva (código 34134), para fazer constar que sua função
é Professor de Educação Infantil (5862) e que sua
evolução se deu do Grau C, ref. 9 para Grau C, ref. 10.

PORTARIA Nº 659/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
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memorando nº 94/2011-SE01,
SUSTA a contar de 22.11.2011, os efeitos da Portaria

nº 757/2010-SG/DRA, no que diz respeito à servidora
Regina Figueiredo Fernandes (código 39738),
designada para desempenhar atividades de
Coordenador de Programa Educacional.

PORTARIA Nº 660/2011-SG/DRA
A Gestora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Ceder até 31.12.2011, sem prejuízo de seus

vencimentos, à Associação dos Servidores Municipais
de Guarulhos, os servidores Eduardo Sau Barbosa
(código 52634) (268) e Soraya Crisley Notário (código
37415) (268).

PORTARIA Nº 661/2011-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 3.159/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Regina Figueiredo Fernandes

(código 39738) (5874);
Para: Gerência I (GG1) (275-359), lotada na SE02.07.01;

Vaga: sustação da designação de Maria Iraldina Pires.
PORTARIA Nº 662/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o consta do memorando nº 3.159/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Daniela de Fátima Pereira da Silva

(código 41440) (5096);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-363), lotada

na SE07.01.02.01;
Vaga: incluida pelo Decreto nº 26.965/2009.

PORTARIA Nº 663/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente PAULO

CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 190/2011-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Irene Marques Fantini (código 25538) (7);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-114), lotada na

SM00.04;
Vaga: sustação da designação de Edson José de

Barros, sustando-se a Portaria nº 67/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 664/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Meio Ambiente PAULO

CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 190/2011-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Peterson Augusto Paredes (código

50360) (5251);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-14),

lotado na SM02.04;
Vaga: sustação da designação de Irene Marques

Fantini, sustando-se a Portaria nº 132/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 665/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social ULISSES CORREIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 359/2011-SDAS,

DESIGNA
Servidor (a): Maria de Fátima Lourenço (código

12893) (15);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-47),

lotada na SAS01.07;
Vaga: sustação da designação de Cristiane Santos Romão

Susco, sustando-se a Portaria nº 487/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 666/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social ULISSES CORREIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº
6.814/2011 e o que consta do memorando nº 357/
2011-SDAS,

DESIGNA
Servidor (a): Cristiane Santos Romão Susco

(código 38230) (5706);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-23),

lotada na SAS01.08;
Vaga: sustação da designação de Maria de Fátima

Lourenço, sustando-se a Portaria nº 486/2011-SG/
DRA.

PORTARIA Nº 667/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente PAULO

CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 190/2011-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Kátia Cristina dos Santos (código

32629) (5266);
Para: Gerência I (GG1) (275-58), lotada na

SM00.03.01;
Vaga: sustação da designação de Peterson Augusto

Paredes, sustando-se a Portaria nº 67/2011-SG/DRA.
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ERRATAS
Retificação do Decreto nº 29.388 - de 10/11/11, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos nº 086/

2011 – GP DE 11/11/2011, conforme segue:
Em, 10 de Novembro de 2011.

DECRETO Nº 29388
Onde se lê:
“...

0310.0618200292.068.01.110000.339039 Manutenção De Ações De Defesa Civil 18.611,50
...”
Leia-se:
“...

0310.0618200292.068.01.110000.339039 Manutenção De Ações De Defesa Civil 18.111,48
0310.0412200282.069.01.110000.339014 Gestão e Administração da Secretaria de Governo 500,02

...”

Retificação do Decreto nº 29407, de 17 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial Nº 087, de 18 de
novembro de 2011, conforme segue:

Em, 17 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº 29407

Onde se lê:
Art. 1º Fica declarada ............., de acordo com planta constante do processo administrativo nº 58.610/11,

desta Prefeitura, a saber:
Leia-se:
Art. 1º Fica declarada .............., de acordo com planta constante do processo administrativo nº 56.810/11,

desta Prefeitura, a saber:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 210/11-DCC – PA 62653/2011 - Requisição nº
34/11-SAS. Objeto: Aquisição de frigobar. Início de
acolhimento das propostas: 22/11/11 às 14H00 - Limite
de acolhimento das propostas: 29/11/11 às 08H15 –
Data de abertura das propostas: 29/11/11 às 08H15
O edital completo e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:
Licitações Agendadas – Secretaria de Administração
e Modernização
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PE 277/11-DCC (PA 8380/11)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 297/11-DCC (PA 46389/11)
PE 300/11-DCC (PA 53649/11)
PE 320/11-DCC (PA 57487/11)
PP RP 327/11-DCC (42849/11)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PE 277/11-DCC (PA 8380/11)
RECORRENTE: Hasky Automação e Tecnologia da
Informação Ltda
DECISÃO: DEFERIDO
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 006901/2011 PA: 28606/2011 Pregão: 187/
11 Contratante : PG Contratada: REIS OFFICE
PRODUCTS SERVIÇOS LTDA. Objeto: Locação de
equipamentos reprográficos novos, lacrados de
fábrica, com manutenção, assistência técnica,
reposição de peças e fornecimento de materiais de
consumo Valor: R$ 1.382.151,60 Assinatura: 07/11/
11 Vigência: 24 meses
Ata de Registro de Preços: 021911/2011 PA: 42851/
2011 Pregão: 295/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: ECOTEC
TECNOLOGIA ECOLÓGICA LTDA. Objeto: Registro
de Preços dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 18/11/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Sanitário químico modelo standart, c/sinalização
para masculino/feminino e ocupado/livre-POLYJOHN-
2.000-R$ 72,58
02-pç-Sanitário químico modelo luxo, c/sinalização
para masculino/feminino e ocupado/livre e sistema
de descarga-POLYJOHN-300-R$ 109,05
03-pç-Sanitário químico para pessoas portadoras de
necessidades especiais; c/sinalização para masculino/
feminino e ocupado/livre, inclusive c/rampa de acesso
e barra interna para apoio-POLYJOHN-700-R$ 145,89
Termo de Aditamento: 002-008401/2008 Contrato:
008401/2008 PA: 9420/08 Pregão: 228/2008
Contratante: PG Contratada: TELECOMUNICAÇÕES
DE SÃO PAULO S/A-TELESP Objeto: serviços de
telecomunicações necessárias à conexão da Prefeitura
de Guarulhos à Internet (instalação e serviço de 04
links IP), incluindo monitoração e gerenciamento
Finalidade: Prorrogação da vigência contratual por
18 meses, até o dia 11/05/13 Valor: R$ 537.499,10
Assinatura: 10/11/11
Termo de Aditamento: 002-008501/2009 Contrato:
008501/2009 PA: 43455/09 Fundamento: Dispensa
de Licitação, inciso VIII-artigo 24 da Lei nº 8.666/93
Contratante : PG Contratada: PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A-
PROGUARU Objeto: controlador de acesso diurno e
noturno Finalidade: prorrogação do prazo de vigência
por 12 meses, até o dia 23/11/12 Valor: R$ 144.794,64
Assinatura: 18/11/11
Termo de Aditamento: 008-028/2007 Contrato: 028/
2007 PA: 49681/06 Pregão: 421/06 Contratante: PG
Contratada: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO S.A. Objeto: fornecimento de vales-refeição/
alimentação Finalidade: Aditamento ao valor estimativo
do contrato que corresponde à importância de R$
11.014.666,96 com vistas a suprir as despesas em razão
da ampliação do quadro de pessoal e ainda do aumento
do valor facial dos vales refeição e alimentação Valor:
R$ 79.354.666,96 Assinatura: 26/10/11
APLICAÇÃO DE PENALIDADE E ABERTURA DE
PRAZO DE RECURSO
PA 7782/2011
Considerando que não foi possível entrar em contato por
telefone e e-mail c/a empresa EDELMAR ROGÉRIO

ANTUNES BRUM ME comunico que foi aplicada a
penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA (Art. 87 da
Lei Federal 8.666/93) do direito de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
Fica aberto prazo para a interposição de recurso pelo
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
presente publicação. Não havendo interposição de
recurso no referido prazo, fica definida a suspensão a
partir do dia 29/11/11
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 201/11 Pregão 08/11
Ata de RP 001011/11 Compromissário Fornecedor
GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Assinatura 17/02/11
LOTE ÚNICO
01-saco-Cal hidratado CH3. Saco c/20Kg-MINERCAL-
R$ 8,01
02-Saco- Cal p/pintura-Saco c/8Kg-MINERCAL-R$
5,17
PA: 466/2011 Pregão: 10/11
Ata de Registro de Preços: 001311/2011
Compromissário Fornecedor: ABREU E VIDOTTO
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA–ME Assinatura: 21/02/11
01-pç-Poste em aço zincado à quente (aço carbono
ABNT 1008 a 1020), seção quadrada de 100 daN–
7,5metros-Possuir tampa em PVC no topo do poste-
PERSICO-R$ 280,00–TROCA DE MARCA
CONFORME TERMO DE ADITAMENTO 001-001311/
2011-DCC DE 08/11/2011.
PA: 7.380/2011 Pregão: 36/11
Ata de Registro de Preços: 006111/2011
Compromissário Fornecedor: SUPRINET
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA-EPP
Assinatura: 18/05/11
01-pç-IMPRESSORA TÉRMICA DE CUPONS-
Interfaces: USB 2.0; Compatibilidade: Windows 2000,
XP, Vista e 7, além do pacote Office superior ao 2000
e base de dados em CSV, TXT, MDB e XLS; -
DIEBOLD/TSP 143MU-R$ 692,50
PA: 10542/2011 Pregão: 119/11
Ata de Registro de Preços: 015411/2011
Compromissário Fornecedor: W.AMARAL
ATACADISTA LTDA. Assinatura: 18/08/11
LOTE 02
01-Leite em pó integral instantâneo-kg-Kamby-R$
14,92
02-Leite em pó integral-kg-Kamby-R$ 14,72
03-Leite em pó integral, instantâneo enriquecido de
vitaminas e minerais-kg-Kamby-R$ 13,90
Ata de Registro de Preços: 016011/2011
Compromissário Fornecedor: ALNUTRI
ALIMENTOS LTDA. Assinatura: 22/08/11
LOTE 01
01-Chocolate em pó solúvel-kg-quilo-Apetite/Alnutri
Alimentos Ltda-R$ 9,00
02-Composto lácteo sabor frutas-kg-Apetite/Alnutri
Alimentos Ltda-R$ 12,80
03-Composto lácteo sabor chocolate-kg-Apetite/Alnutri
Alimentos Ltda-R$ 12,80
Retificação da publicação do dia 23/08/11:
Onde se lê:
PA: 12120/2011
Leia-se:
PA: 12210/2010
PA: 12210/2010 Pregão: 130/11
Ata de Registro de Preços: 015611/2011
Compromissário Fornecedor: DESENTUPIDORA
GOMES LTDA-ME Assinatura: 18/08/11
LOTE ÚNICO
01-Serviços de esgotamento de fossa séptica,
transporte através de caminhão (c/capacidade
aproximada de 7m³) e descarga em local apropiado-
Viagem-R$ 228,30
02-Serviços de desentupimento e raspagem (limpeza)
c/hidrojateamento c/caminhão de alta pressão nas
tubulações da rede de esgoto-Metro Linear-R$ 21,62
PA: 12.489/2011 Pregão: 71/11
Ata de Registro de Preços: 006211/2011
Compromissário Fornecedor: RUBENS LOURENÇO
BRANDALISE-EPP Assinatura: 20/05/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Colete de proteção balística, tamanho P
feminino (sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 364,62
02-pç-Colete de proteção balística, tamanho M
feminino (sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 381,01
03-pç-Colete de proteção balística, tamanho G
feminino (sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 401,49
04-pç-Colete de proteção balística, tamanho GG
feminino (sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 421,97
05-pç-Colete de proteção balística, tamanho EXG

feminino (sem bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 438,36
06-pç-Colete de proteção balística, tamanho P
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 364,62
07-Colete de proteção balística, tamanho M
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 381,01
08-pç-Colete de proteção balística, tamanho G
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 401,49
09-pç-Colete de proteção balística, tamanho GG
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 421,97
10-pç-Colete de proteção balística, tamanho EXG
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 438,36
PA: 18.553/2011 Pregão: 166/11
Ata de Registro de Preços: 013911/2011
Compromissário Fornecedor: SIVONEIDE
ALENCAR DA SILVA Assinatura: 12/08/11
01-pç-Carrinho auxiliar para cozinha-carro c/02 planos,
c/montantes construídos em tubo de aço inoxidável
AISI 304, liga 18.8-SYLVERINOX /ESPECIAL-R$ 456,00
Ata de Registro de Preços: 015311/2011
Compromissário Fornecedor: PLUSSPORT
COMERCIAL LTDA-EPP Assinatura: 17/08/11
LOTE 01
02-pç-Multiprocessador de alimentos-confeccionado
em aço-CAMARGO-R$ 1.385,00
PA 53850/10 Pregão 07/11
Ata de RP 000911/11 Compromissário Fornecedor
K 13 CONFECÇÕES LTDA–EPP Assinatura 16/02/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga-estampa em silk-
screen (versão 4 cores)-tamanho P-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
02-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga-estampa em silk-
screen (versão 4 cores)-tamanho M-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
03-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, fio 30.1 penteado-
estampa em silk-screen (versão 4 cores)-tamanho G-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
04-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, fio 30.1 penteado-
estampa em silk-screen (versão 4 cores)-tamanho
GG-HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
PA: 58.587/2010 Pregão: 443/10
Ata de Registro de Preços: 001111/2011
Compromissário Fornecedor: NET TELECOM
INFORMÁTICA LTDA. Assinatura: 18/02/11
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REDE
1-pç-Swtich Core do Tipo I-Swtich HP A5800-24G-
Mod:JC100A M/:HP Networking/3COM-R$ 10.520,62
2-pç-Switch de Acesso do Tipo I-Switch E4500-24-
Mod: JE045A M/: HP Networking/3COM-R$ 1.847,52
3-pç-Swtich Distribuição do Tipo II-Switch E5500-24–
Mod:JE101A M/:HP Networking/3COM-R$ 3.993,56
4-pç-Interface de Fibra Óptica 1.000 BaseLX-HP X120
1G SFP LC LX Transceiver Modelo: JD119B Marca:
HP Networking/3COM-R$ 1.736,33
5-pç-Switch Controlador Wireless-HP A3000-24G-PoE
Wireless Switch Mod: JD449A M/: HP Networking/
3COM-R$ 22.306,07
6-pç-Ponto de Acesso Wireless-HP A-WA2612 Radio
802.11n Acess Point + HP 802af Gig. PoE In-line PS
Modelo: JD445A + JD059B Marca: HP Networking/
3COM-R$ 1.049,08
7-m-Cabo UTP 04p 24AWG Cat.6-Modelo: 23400044
Marca: Furukawa-R$ 1,64
8-pç-Patch Cord 4p RJ45/RJ45 02,5m Cat.6-Modelo:
35123304 Marca: Furukawa-R$ 14,06
9-pç-Conector RJ-45 Fêmea Cat.6-Modelo: 35060601
Marca: Furukawa-R$ 15,87
10-pç-Patch Panel 24p RJ45 Cat.6-Modelo: 35060024
Marca: Furukawa-R$ 469,33
11-pç-Surface box 2 posições-Modelo: 35050258
Marca: Furukawa-R$ 7,42
12-pç-Bloco de Conexão 110 IDC Categoria 6-Mod:
35050182 + (25x) Conector 110IDC Cat. 6 35050349
M/ Furukawa-R$ 241,56
13-m-Cabo UTP 04p 24AWG Cat.5e Az-Modelo:
23200080 Marca: Furukawa-R$ 0,92
14-pç-Patch Cord 4p RJ45/RJ45 02,5m Cat.5E AZ-
Modelo: 35103604 Marca: Furukawa-R$ 8,85
15-pç-Conector RJ-45 Fêmea Cat.5E-Modelo:
35060501 Marca: Furukawa-R$ 11,86
16-pç-Patch Panel 24p RJ45 Cat.5e-Modelo: 35060022
Marca: Furukawa-R$ 249,00
17-pç-Surface box 2 posições-Modelo: 35050258
Marca: Furukawa-R$ 8,53
18-pç-Bloco de Conexão 110 IDC Categoria 5e-Modelo:
35050182 + (25x) Conector 110IDC Cat.5e 35050373
Marca: Furukawa-R$ 215,16
19-m-Cabo CI 2 pares-Modelo: FAST CIT xDSL 40
MHz (24380014) Marca: Furukawa-R$ 0,80
20-m-Cabo CCI 20 pares-Modelo: FAST CIT xDSL 40
MHz Marca: Furukawa-R$ 4,36
21-m-Cabo CCI 50 pares Modelo: FAST CIT xDSL 40
MHz Marca: Furukawa-R$ 10,12
22-m-Cabo CCI 100 pares Modelo: FAST CIT xDSL
40 MHz Marca: Furukawa-R$ 18,61
23-pç-Rack 8Ux470mmx19"c/porta acrílica+chave c/
Kit de Ventilação Duplo-Marca: Trisul-R$ 494,23
24-pç-Rack 12Ux470mmx19"c/porta acrílica+chave c/
Kit de Ventilação Duplo-Marca: Trisul-R$ 570,43
25-pç-Rack 32Ux570mmx19"c/porta acrílica+chave c/
Kit de Ventilação Duplo-Marca: Trisul-R$ 1.347,97
26-pç-Rack 44Ux670mmx19"c/porta acrílica+chave c/
Kit de Ventilação Duplo-Marca: Trisul-R$ 1.886,79
27-pç-Guia de Cabo Fechado 1U-Marca: WJ Moreira-
R$ 16,16
28-m-Cinta tipo Velcro Modelo: GT. 50x8-Marca:
Hellermann-R$ 10,02
29-pç-Abraçadeira de Nylon T50R-Marca: Hellermann-
R$ 0,09
30-pç-Etiqueta de Vinil para uso interno/externo-Marca:
Brother-R$ 0,44
31-pç-Conjunto para Fixação em Rack´s-Marca:
Moreira Metalurgica-R$ 0,63
SERVIÇOS DE REDE
1-unit-Vistoria Técnica de 1 Engenheiro Responsável
para levantamento e posterior execução de projeto (3
horas por local)-R$ 283,45
2-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de

um local até 30 pontos-R$ 198,92
3-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
um local até 100 pontos-R$ 397,83
4-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
local acima de 100 pontos-R$ 596,75
5-unit-Vistoria Técnica e Projeto para Manutenção de
rede -R$ 226,76
6-unit-Implantação de ponto de rede CAT.5E ou CAT.
6-R$ 132,28
7-unit-Implantação de ponto de telefonia-R$ 85,04
8-unit-Identificação, reorganização, conectorização e
certificação de pontos UTP 04 pares Cat. 5e ou Cat.6-
R$ 47,24
9-m-Remanejamento e Reparo de ponto de rede
CAT.5E, CAT. 6 ou ponto Telefônico-R$ 118,16
10-unit-Instalação e Fixação de Patch Panel no Rack
sem conectorização-R$ 56,69
11-unit-Instalação e Fixação de Rack de 8 ou 12 U’s.
Sem fornecimento de materiais-R$ 94,48
12-unit-Instalação e Fixação de Rack de 32 ou 44 U’s.
Sem fornecimento de materiais-R$ 207,87
13-unit-Instalação e Configuração de Swtich Core do
Tipo I-R$ 964,74
14-unit-Instalação e Configuração de Switch de
Acesso do Tipo I-R$ 193,94
15-unit-Instalação e Configuração de Swtich
Distribuição do Tipo I-R$ 358,05
16-unit-Instalação e Configuração de Interface de
Fibra Óptica 1.000BaseLX-R$ 151,18
17-unit-Instalação e Configuração de Firewall-R$
5.669,08
18-unit-Instalação e Configuração de Switch Controler-
R$ 5.291,14
19-unit-Instalação e Configuração de Acess Point-R$
274,01
INFRAESTRUTURA: MATERIAIS
1-m-Eletrocalha perfurada 100x100mm tipo U-Marca:
Neppe-R$ 31,01
2-m-Eletrocalha perfurada 200x100mm tipo U-Marca:
Neppe-R$ 31,92
3-m-Eletrocalha perfurada 300x100mm tipo U-Marca:
Neppe-R$ 46,71
4-m-Eletroduto galvanizado eletrolítico semi-pesado
de 1" c/Acessórios-Marca: Elecon (Eletrodutos) e
DAISA (Acessórios)-R$ 12,13
5-m-Eletroduto galvanizado eletrolítico semi-pesado
de 2"-Marca: Elecon (Eletrodutos) e DAISA
(Acessórios)-R$ 18,47
6-m-Eletroduto galvanizado fogo semi-pesado de 1"
c/Acessórios—Marca: Elecon (Eletrodutos) e DAISA
(Acessórios)-R$ 16,30
7-m-Eletroduto galvanizado fogo semi-pesado de 2"
c/Acessórios-Marca: Elecon (Eletrodutos) e DAISA
(Acessórios)-R$ 25,99
8-m-Canaleta 160x35 c/Acessórios (Curvas, Emendas,
Conduletes, Parafusos, etc)-M/ Parcus-R$ 70,95
9-m-Canaleta 85x35 c/Acessórios (Curvas, Emendas,
Conduletes, Parafusos e etc)-M/ Parcus-R$ 51,10
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
1-unit-Vistoria Técnica de 1 Engenheiro Responsável
p/ levantamento e posterior execução de projeto (3
horas por local)-R$ 283,45
2-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
um local até 30 metros de infraestrutura-R$ 193,94
3-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
um local até 100 metros de infraestrutura-R$ 377,94
4-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
local acima de 100 mtrs de infraestrutura-R$ 566,91
5-unit-Vistoria Técnica e Projeto para Manutenção de
infraestrutura-R$ 226,76
6-m-Instalação de infra-estrutura de eletrodutos-R$ 16,56
7-m-Instalação de infra-estrutura de eletrocalhas-R$ 22,68
8-m-Instalação de infra-estrutura de canaletas-R$ 16,82
MATERIAIS REDE ELÉTRICA
1-pç-Quadro de comando de sobrepor 500x400mm-
Mod: CE-5040-20 (90.11.13) M/: CEMAR-R$ 215,34
2-pç-Barramento DIN 28 Disj. BIF 100A-Marca:
CEMAR-R$ 75,18
3-pç-Placa de acrílico 400x400mm para proteção dos
disjuntores-Marca: Macplast-R$ 93,28
4-pç-Canaleta recorte aberto 50x50mm cinza-Modelo:
Heladuct HD4 Marca: Hellermann-R$ 20,78
5-pç-Disjuntor BIP 063A-Marca: Siemens-R$ 35,11
6-m-Cabo flexível 16mm² azul-Marca: Cobrecom-R$ 5,20
7-m-Cabo flexível 16mm² verde-Marca: Cobrecom-
R$ 5,20
8-m-Cabo flexível 16mm² preto-Marca: Cobrecom-R$ 5,20
9-pç-Terminal Isol Olhal 016,0mm-Marca: Intelli-R$ 0,78
10-pç-Terminal Isol tipo agulha cabo 16mm²-Marca:
Intelli-R$ 0,98
11-pç-Disjuntor monofásico 16A norma DIN-Marca:
Siemens-R$ 6,74
12-m-Cabo flexível 2,5mm² azul-Marca: Cobrecom-
R$ 0,73
13-m-Cabo flexível 2,5mm² verde-Marca: Cobrecom-
R$ 0,73
14-m-Cabo flexível 2,5mm² preto-Marca: Cobrecom-
R$ 0,73
15-pç-Terminal Isol Olhal 002,5mm Azul-Marca: Intelli-
R$ 0,12
16-pç-Terminal Isol tipo agulha cabo 2,5mm²-Marca:
Intelli-R$ 0,14
17-pç-Tomada Padrão Brasileiro-Marca: Steck-R$
11,07
18-pç-Fita isolante 25m-Marca: 3M-R$ 4,72
19-pç-Haste para aterramento-Tipo Copperweld-
Marca: Faraday Para-Raios-R$ 20,80
20-m-Cabo de Cobre nú-Marca: Cobrecom-R$ 3,39
21-pç-Caixa de Inspeção-Marca: Eletrosud-R$ 3,61
SERVIÇOS REDE ELÉTRICA
1-unit-Vistoria Técnica de 1 Engenheiro Responsável
para levantamento e posterior execução de projeto (3
horas por local)-R$ 283,45
2-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
um local até 30 pontos-R$ 198,92
3-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
um local até 100 pontos-R$ 397,83
4-unit-Projeto de dimensionamento de materiais de
local acima de 100 pontos-R$ 596,75
5-unit-Vistoria Técnica e Projeto p/Manutenção de rede
elétrica incluindo verificação de aterramento-R$ 226,76
6-unit-Implantação de ponto de rede elétrico c/duas
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tomadas-R$ 64,25
7-unit-Remanejamento e Reparo de ponto de rede
elétrica c/identificação e teste-R$ 60,47
8-unit-Instalação de Quadro Elétrico de Comando
Completo (c/disjuntores e acessório)-R$ 755,88
9-unit-Instalação de Disjuntor para adicionar circuito
a Quadro Elétrico existente-R$ 56,69
10-unit-Instalação de haste de aterramento incluindo
cabo de cobre nú, conectores e caixa de inspeção e
teste-R$ 566,91
PA 57289/10 Pregão 431/10
Ata de RP 000711/11 Compromissário Fornecedor
CONCRELAR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Assinatura 14/02/11
LOTE ÚNICO
01-Tonelada-Massa asfált ica CBQU faixa 3-
CONCRELAR-R$222,22
02-Tonelada-Massa asfált ica CBQU faixa 5-
CONCRELAR-R$236,11
PA: 63.837/2010 Pregão: 06/11
Ata de RP 001211/11 Compromissário Fornecedor:
INPA – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Assinatura:
18/02/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente s/ imperfeições (NBR 6323), cônico contínuo,
circular, curvo simples (01 braço), c/6m de altura livre,
desmontável somente p/ montagem do braço-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 649,59
02-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente s/ imperfeições (NBR 6323), cônico contínuo,
circular, curvo simples (01 braço), c/12m de altura
livre-CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 1.618,97
03-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico
contínuo, circular, curvo duplo (02 braços opostos),
c/12m de altura l ivre-CONIPOST/CONIPOST/
NACIONAL-R$ 1.835,63
04-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico

contínuo, circular, reto, c/3,5m de altura l ivre-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 410,09
05-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico
contínuo, circular, reto, c/06m de altura l ivre-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 742,44
06-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico
contínuo, circular, reto, com 08m de altura livre-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 1.154,23
07-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico
contínuo, circular, reto, c/10m de altura l ivre-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 1.416,95
08-pç-Poste em aço soldável e zincável por imersão à
quente sem imperfeições (NBR 6323), cônico
contínuo, circular, reto, c/12m de altura l ivre-
CONIPOST/CONIPOST/NACIONAL-R$ 2.056,29

PORTARIA Nº 24/2011 – SF
Dispõe sobre: “Altera o Anexo I do Decreto n.º

22.528, de 04 de março de 2004, com a inclusão, a
alteração e o encerramento de atividades no Código
de Atividades do Município de Guarulhos, de
conformidade com a Classificação Nacional de
Atividades Econômicas/Fiscal - CNAE/Fiscal 2.0”.

O Secretário de Finanças, Sr. NESTOR CARLOS
SEABRA MOURA, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no parágrafo 2º do artigo 1º do
Decreto Municipal n.º 22.528, de 04 de março de
2004, com alteração dada pelo Decreto Municipal
22.882, de 12 de novembro de 2004, e visando a
adequação da CNAE/Fiscal adotada pelo Município
às necessidades da Administração Tributária;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica incluído, a partir de 01/01/2009, no

Anexo I do Decreto n.º 22.528/2004, o seguinte código
de atividade:

administrativos originados:
a) de pedidos de órgãos públicos das administrações

direta e indireta de todas as esferas; e,
b) de requerimentos de contribuintes, pessoas

físicas e jurídicas de direito privado.
II – DECIDIREM:
a) os processos administrativos tributários que

tenham por objeto o cancelamento dos tributos
mobiliários, até o limite de 855,2500 UFGs (oitocentos
e cinqüenta e cinco inteiros, dois mil e quinhentos e
cinco inteiros, dois mil e quinhentos décimos de
milésimos de Unidades Fiscais de Guarulhos).

Parágrafo Único. Nos casos de negação do
conhecimento ou de provimento em pedidos de
impugnação, subirão os autos do processo
administrativo tributário à Gestora do Departamento,
devidamente fundamentados, para exame,
manutenção ou revisão do despacho denegatório.

Artigo 2º - Excepcionam-se do rol de atos delegados
nesta portaria os casos e situações seguintes:

I – o processo administrativo tributário cuja decisão
decorrer de ato privativo do Gestor, na forma da lei;

II – o processo administrativo de cancelamento
cujo valor exceder ao fixado na letra “b”, inciso I,
desta Portaria;

III – o processo administrativo que contiver matéria
cuja decisão possa refletir em outros processos
administrativos, tramitando em comissões de
sindicância administrativa ou destas encaminhadas à
autoridade administrativa, até a prolação nestes últimos.

Artigo 3° - Do pedido de reexame de despacho
denegatório proferido por Gerentes de Divisão, dando
pelo arquivamento, caberão, alternativa e
sucessivamente:

I – reconsideração do despacho, pelo Gerente de
Divisão;

II – despacho de convalidação, pela Gestora do
Departamento, nos casos em que a manutenção do
despacho do Gerente de Divisão determinando o
arquivamento; ou,

III - despacho reformador, pelo Gerente de Divisão,
determinando a adoção das providencias que cada
caso demandar.

Artigo 4º - Todos os despachos, referidos ou não
nesta Portaria, deverão ser fundamentados e conter a
referencia expressa à devida base legal.

Artigo 5º - Ficam convalidados todos os atos
referendados até a publicação desta Portaria, aos
Gerentes aqui especificados, a partir da constituição
destas Gerências, no que especifica a Lei Municipal
6814/2011 e o Decreto Regulamentador nº 28939/
2011, dentro dos limites de delegação efetuados pela
Portaria nº 03/2006-DRM.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria n. 3/2006 – DRM, de
29 de maio, publicada em 2 de junho de 2.006.

EDITAL nº48 de 07 de Novembro de 2011
A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital, para notificação dos contribuintes a
respeito do lançamento dos documentos abaixo
relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei municipal nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: A.Z. DIMENSÃO LTDA.
Inscrição Mobiliária: 151838
Auto de Infração/Multa nº 78727
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: A.Z. DIMENSÃO LTDA.
Inscrição Mobiliária: 151838
Auto de Infração/Multa nº 78728
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: AARON SYSTEMS ASSESS.E
DESENVOLV.INFORM.S/C.LTDA
Inscrição Mobiliária: 101231
Auto de Infração/Multa nº 80029
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALBANO F JORGE
Inscrição Imobiliária: 084.42.28.0361.01.001
Intimação Fiscal nº 108971
Valor: 56,3955 UFG
Auto de Infração/Multa nº 79400
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ALEXANDRE YOSHIYUKI MORIKAWA ME.
Inscrição Mobiliária: 42748
Auto de Infração/Multa nº 79798
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79726
Valor: 693,2826 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79727
Valor: 693,2892 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79728
Valor: 693,2922 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79729
Valor: 693,2712 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79730
Valor: 693,3036 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79731
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79732
Valor: 600,0000 UFG

Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79733
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79734
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79735
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79736
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79737
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79738
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79739
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS JOSÉ DA SILVA
JD. CAPRI ME
Inscrição Mobiliária: 70756
Auto de Infração/Multa nº 79740
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79471
Valor: 490,0104 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79472
Valor: 490,0296 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79473
Valor: 490,0116 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79474
Valor: 490,0194 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79475
Valor: 490,0338 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79701
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79702
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79703
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79704
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79705
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79706
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79707
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79708
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79709
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Inscrição Mobiliária:67255
Auto de Infração/Multa nº 79710
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO LUIZ GERALDES
Inscrição Imobiliária: 083.35.60.0155.00.000
Intimação Fiscal nº 108972
Valor: 469,6228 UFG
Auto de Infração/Multa nº 79401
Valor: 234,8114 UFG
Contribuinte: AUTO CENTER DELIND’S LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 69330
Auto de Infração/Multa nº 77921
Valor: 625,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79468
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79469
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Associação Para Valorização de Pessoas com
Deficiência - AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009.
EMPENHOS: 3101/2011 e 14879/2011.
OBJETO: Serviços de abordagem em vias públicas,
triagem, encaminhamento e condução de população em
situação de rua para acolhimento no Albergue Municipal.
VALOR: R$ 36.027,24 (trinta e seis mil, vinte e sete
reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 13.689,29
(treze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e
nove centavos) referente a recursos próprios e R$
22.337,95 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e sete
reais e noventa e cinco centavos) referente a recursos
vinculados – FMAS. NF. 10944.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
para a abordagem da população em situação de rua,
sendo que sua falta implicaria na interrupção das
atividades da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 10024/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”,
pelo sistema on-line.
VALOR: R$ 1.770,05 (um mil, setecentos e setenta
reais e cinco centavos), NF. 371460.
EXIGIBILIDADE: 24/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Quitaúna Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2011.
EMPENHO: 18704/2011.
OBJETO: Despesa referente à coleta e destinação de
resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 6.675.156,56 (seis milhões, seiscentos e
setenta e cinco mil, cento e cinqüenta e seis reais e
cinqüenta e seis centavos), NF. 01.
EXIGIBILIDADE: 04/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A empresa fornece serviços de coleta
e transporte de lixo domiciliar e hospitalar, incineração,
feiras livres, varrição, deposição e serviços correlatos
feitos regularmente, além de desenvolver serviços de
adequação no destino final do l ixo, conforme
exigências e fiscalização da CETESB.”
Valbrisi Comércio e Instalação Elétrica Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 464/2011.
EMPENHO: 16216/2011.
OBJETO: Fornecimento de gerador de energia elétrica.
VALOR: R$ 6.380,00 (seis mil, trezentos e oitenta
reais), NF. 18.
EXIGIBILIDADE: 01/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O equipamento é essencial à Secretaria
de Saúde para instalação na unidade do SAMU-Cavadas,
onde funciona a central de apoio da prestação de serviços
médicos em nível de urgência/emergência.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
PORTARIA Nº 01/2011 – DRM-SF02

A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,

Ana Sandra Moreira Viana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as conferidas pelo caput do art. 5º,
em seus incisos III e IV, combinado com o disposto
nos arts. 18 a 22 do Decreto Municipal nº 15.159, de 27
de dezembro de 1988; e pelo que consta da Lei 6814/
2011 e seu Decreto Regulamentador de nº 28939/2011;

Considerando, inicialmente, o expressivo número
de processos administrativos em fluxo regular e
constante de tramitação por este departamento e suas
subunidades, notadamente aqueles estejam sujeitos
ao despacho determinante do conseqüente
arquivamento, tendo atingido a sua finalidade por
atendimento ao seu objeto seja por denegação do
pedido inicial;

Considerando, igualmente, que os atos administrativos
consistentes de meros despachos de arquivamento, não
obstante o apontado no item anterior, constituem-se,
tão-somente, em diminuta parcela do todo, que vem
representar o exercício das demais atribuições da
Gestora deste Departamento, podendo ser objeto de
formas alternativas de controle administrativo;

Considerando, além do despacho de arquivamento,
que os demais despachos pertinentes ao exame e
decisão de matéria administrativa tributária, nos
processos que tiverem por objeto o cancelamento dos
tributos mobiliários no valor limite fixado por esta Portaria;

Considerando que em face da área de atuação e
competência originariamente assinalada aos ocupantes
de cargos de Gerência que integram o detalhamento da
estrutura básica deste Departamento, bem como o
efetivo exercício de suas respectivas atribuições, os
faz áptos a decidirem sobre o objeto de pedir e
determinar o posterior arquivamento dos procedimentos
administrativos elencados nesta Portaria;

Considerando, no mais das vezes, que o
atendimento ao objeto pleiteado nos procedimentos
administrativos se dá no âmbito das Divisões e que,
nessas condições, o prosseguimento dos autos ao
Gabinete da Gestora do Departamento se dá para
efeito de mero controle administrativo, na mão inversa
da aplicação do princípio da desconcentração
administrativa, a causar desnecessárias e adicionais
tramitações e, por isso, também, afrontar o principio
da economia processual;

Considerando que pela natureza das atividades
desenvolvidas dentro na área de atuação e
competência deste Departamento, notadamente
aquelas pertinentes à prestação de informações aos
órgãos públicos da administração direta e indireta das
esferas federal, estadual e municipal, assim como às
pessoas jurídicas e pessoas físicas de direito privado,
na forma da lei, excetuadas dentre uns e outros as
consultas de natureza tributária; e,

Considerando, finalmente, as atribuições da Gestora
deste Departamento, arroladas nos incisos de I a VII, art.
26, da Lei Municipal n. 6.814, de 10 de março de 2.011.

RESOLVE:
Artigo 1º - Dentro nos limites assinalados nesta

Portaria, ficam delegadas às Gerências da Divisão
Administrativa da Receita Mobiliária – DARM / SF 02.05
e da Divisão Técnica de Inspetoria Fiscal – DTFM / SF
02.06, a prática dos seguintes atos administrativos:

I – ARQUIVAREM:
a) os processos administrativos tributários que,

deferidos, deram atendimento ao objeto pleiteado na
inicial, ou, indeferidos, não deram causa a pedidos
adicionais ou oposição de recursos de qualquer
natureza, observados os prazos de estilo; e,

b) os processos administrativos desertos, assim
considerados os não movimentados pelos
interessados nos prazos assinalados em lei ou, na
falta destes, em 30 (trinta) dias;

II – excetuados em todos os casos as consultas
sobre matéria tributária, informar os processos
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Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79470
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79464
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79465
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79466
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79467
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79460
Valor: 395,3718 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79461
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79462
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79463
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79456
Valor: 395,3712 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79457
Valor: 395,3874 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79458
Valor: 395,3646 UFG
Contribuinte: AUTO MECÂNICA STILLO’S CAR S/
C LTDA
Inscrição Mobiliária: 67539
Auto de Infração/Multa nº 79459
Valor: 395,3640 UFG
Contribuinte: B & M SERVITEC LTDA
Inscrição Mobiliária: 64960
Auto de Infração/Multa nº 79035
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BAR E LANCHES LOBATO LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 75873
Auto de Infração/Multa nº 78787
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CASA DO NORTE BOM GOSTO LTDA.
ME.
Inscrição Mobiliária: 12519
Auto de Infração/Multa nº 78201
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLAUDIO MIRANDA
Inscrição Imobiliária: 093.44.57.0530.00.000
Intimação Fiscal nº 108949
Valor: 593,6115 UFG
Auto de Infração/Multa nº 79378
Valor: 296,8057 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78915
Valor: 8.815,0428 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78916
Valor: 8.815,1220 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78917
Valor: 8.815,0068 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78918
Valor: 8.815,0644 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78919
Valor: 5.876,7816 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78920
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78921
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78922
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78923
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78924
Valor: 400,0000 UFG

Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 78925
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 77941
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 77942
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 77943
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CLÁUDIO ROBERTO BERTON ME
Inscrição Mobiliária: 67939
Auto de Infração/Multa nº 77944
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: CLEBER GONÇALVES ME.
Inscrição Mobiliária: 138493
Auto de Infração/Multa nº 76747
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COM. DE SUSPENÇÃO E
AMORTECEDORES ASSIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 103237
Auto de Infração/Multa nº 72561
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMPLEXO MOVEIS LTDA.
Inscrição Mobiliária: 77517
Auto de Infração/Multa nº 77384
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMPLEXO MOVEIS LTDA.
Inscrição Mobiliária: 77517
Auto de Infração/Multa nº 77388
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DUTRA PISOS TECNICOS LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 75465
Auto de Infração/Multa nº 78786
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: E HELP CONSULTORIA E
INFORMÁTICA COMERCIAL LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 120935
Auto de Infração/Multa nº 78716
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EDNALDO A DA SILVA MAQUINAS ME
Inscrição Mobiliária: 77053
Auto de Infração/Multa nº 77370
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79101
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79102
Valor: 382,4172 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79103
Valor: 478,0476 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79104
Valor: 573,6780 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79105
Valor: 573,6780 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79106
Valor: 573,6780 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79107
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79108
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79109
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79110
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79111
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79112
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79113
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79114
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79115
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79116
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79117
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79118
Valor: 200,0000 UFG

Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79119
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79120
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79121
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79122
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79123
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ELIEL FERREIRA LIMA ME
Inscrição Mobiliária: 34.112
Auto de Infração/Multa nº 79124
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ERENICE OLIVEIRA DE MORAIS ME
Inscrição Mobiliária: 151.589
Auto de Infração/Multa nº 83551
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ERENICE OLIVEIRA DE MORAIS ME
Inscrição Mobiliária: 151.589
Auto de Infração/Multa nº 83552
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ERENICE OLIVEIRA DE MORAIS ME
Inscrição Mobiliária: 151.589
Auto de Infração/Multa nº 83553
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ESFIHA EXPRESS GUARULHOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 90012
Auto de Infração/Multa nº 78215
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESFIHA EXPRESS GUARULHOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 90012
Auto de Infração/Multa nº 78216
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESFIHA EXPRESS GUARULHOS LTDA
ME
Inscrição Mobiliária: 90012
Auto de Infração/Multa nº 78217
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ESTER VARGAS ME
Inscrição Mobiliária: 150453
Auto de Infração/Multa nº 79229
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FRANLUZ EMPREITEIRA LTDA
Inscrição Mobiliária: 101521
Auto de Infração/Multa nº 78440
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GENILSON DE CASTRO CARVALHO
UTILIDADES
Inscrição Mobiliária: 151889
Auto de Infração/Multa nº 79030
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GENILSON DE CASTRO CARVALHO
UTILIDADES
Inscrição Mobiliária: 151889
Auto de Infração/Multa nº 79031
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79761
Valor: 157,5774 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79762
Valor: 230,5530 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79763
Valor: 230,5488 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79764
Valor: 230,5656 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79765
Valor: 230,5578 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79766
Valor: 134,4865 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79767
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79768
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79769
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79770
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79771
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79772
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79773
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU

Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79774
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79775
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79776
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79777
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GENIVALDO FRANCISCO DE ABREU
Inscrição Mobiliária: 42841
Auto de Infração/Multa nº 79778
Valor: 350,0000 UFG
Contr ibuinte: GERDAV FUNILARIA PINTURA E
MECANICA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 62344
Auto de Infração/Multa nº 78795
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79755
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79756
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79757
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79758
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79759
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79760
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79751
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79752
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79753
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 79754
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78972
Valor: 230,5578 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78973
Valor: 134,4865 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78974
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78975
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78968
Valor: 169,3578 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78969
Valor: 230,5530 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78970
Valor: 230,5488 UFG
Contribuinte: GILSON OLIVEIRA DA ROCHA ME.
Inscrição Mobiliária:42679
Auto de Infração/Multa nº 78971
Valor: 230,5656 UFG
Contribuinte: H-PLAST INDÚSTRIA PLASTICA
LTDA
Inscrição Mobiliária: 98770
Auto de Infração/Multa nº 77472
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HENRIQUE JOSE DE SOUZA
Inscrição Imobiliária: 064.23.26.0001.61.000
Intimação Fiscal nº 308492
Valor: 389,2980 UFG
Auto de Infração/Multa nº 83073
Valor: 194,6490 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78638
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78639
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78640
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78641
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Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78642
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78643
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78644
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78645
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78646
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78647
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78648
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78649
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78650
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78651
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78652
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78653
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78654
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78655
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78656
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE CARLOS VIEIRA RITTER ME.
Inscrição Mobiliária: 58903
Auto de Infração/Multa nº 78657
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77651
Valor: 189,7068 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77652
Valor: 256,1820 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77653
Valor: 256,1946 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77654
Valor: 256,1808 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77655
Valor: 256,1856 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77656
Valor: 149,4420 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77657
Valor:600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77658
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77659
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77660
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77661
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77662
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77663
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77664
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA

Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77665
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77666
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77667
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte:JOSE LUIZ FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 54836
Auto de Infração/Multa nº 77668
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: KF INDÚSTRIA E COMÉRCIODE
PEÇAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 87797
Auto de Infração/Multa nº 77248
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUCIMARA ROSA PEREIRA
Inscrição Mobiliária: 151303
Auto de Infração/Multa nº 76144
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MANOEL NUNES DOURADO
Inscrição Mobiliária: 50997
Auto de Infração/Multa nº 79037
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78851
Valor: 1.469,1738 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78852
Valor: 1.469,1870 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78853
Valor: 1.469,1678 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78854
Valor: 1.469,1774 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78855
Valor:1.469,1954 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78856
Valor: 900,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78857
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78858
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78859
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78860
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78861
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78862
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78863
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78864
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA
Inscrição Mobiliária: 70009
Auto de Infração/Multa nº 78865
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS VENICIOS BELARMINO
Inscrição Mobiliária: 151872
Auto de Infração/Multa nº 77467
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA BOHT DE ANDRADE ME.
Inscrição Mobiliária: 159943
Auto de Infração/Multa nº 78486
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA BOHT DE ANDRADE ME.
Inscrição Mobiliária: 159943
Auto de Infração/Multa nº 78487
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 084.21.68.0193.00.000
Intimação Fiscal nº 108948
Valor: 556,4274 UFG
Auto de Infração/Multa nº 79377
Valor: 278,2137 UFG
Contr ibuinte: MASTERTEMP SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO
Inscrição Mobiliária: 91578
Auto de Infração/Multa nº 79033
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MERCEARIA RAINHA DO EVEREST
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 96333
Auto de Infração/Multa nº 78438
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MERCEARIA RAINHA DO EVEREST
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 96333
Auto de Infração/Multa nº 78439
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: NELCI RODRIGUES DE SOUZA

Inscrição Imobiliária: 094.13.14.0278.00.000
Intimação Fiscal nº 308491
Valor: 216,5586 UFG
Auto de Infração/Multa nº 83072
Valor: 108,2793 UFG
Contribuinte: NUNO DO VAL MACIEIRA EPP
Inscrição Mobiliária: 127345
Auto de Infração/Multa nº 78720
Valor: 184,0032 UFG
Contribuinte: PAULO ANZE
Inscrição Imobiliária: 063.01.15.0001.02.000
Intimação Fiscal nº 108942
Valor: 280,7207 UFG
Auto de Infração/Multa nº 77546
Valor: 140,3604 UFG
Contribuinte:PERFUMARIA BELUCIO LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 76457
Auto de Infração/Multa nº 78789
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: POSTO PINHEIRINHO 25 LTDA
Inscrição Mobiliária: 6822
Auto de Infração/Multa nº 79040
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RVSN CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA.
Inscrição Mobiliária: 144776
Auto de Infração/Multa nº 76748
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RVSN CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA.
Inscrição Mobiliária: 144776
Auto de Infração/Multa nº 76749
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: REMAC VARIEDADES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 151865
Auto de Infração/Multa nº 77459
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RENATO RIVELINO BREZAN
Inscrição Mobiliária: 63915
Auto de Infração/Multa nº 78796
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RIGOLONCAR- CENTRO TECN.
AUTOMOTIVO S/C LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 103220
Auto de Infração/Multa nº 78225
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RIGOLONCAR- CENTRO TEDCN.
AUTOMOTIVO S/C LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 103220
Auto de Infração/Multa nº 78426
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RONALDO GOMES DE AMORIM
REPRESENTAÇÕES ME
Inscrição Mobiliária: 151876
Auto de Infração/Multa nº 46924
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79779
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79780
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79781
Valor: 153,7104 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79782
Valor: 230,5656 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79783
Valor: 275,4138 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79784
Valor: 160,6423 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79785
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79786
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79787
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79788
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79789
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79790
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79791
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79792
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79793
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79794
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057

Auto de Infração/Multa nº 79795
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SADOK GONÇALVES DE AMARAL
Inscrição Mobiliária: 43057
Auto de Infração/Multa nº 79796
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: TECNOLOGIA BANCARIA S/A
Inscrição Mobiliária: 151642
Auto de Infração/Multa nº 78536
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TECNOLOGIA BANCARIA S/A
Inscrição Mobiliária: 151642
Auto de Infração/Multa nº 78537
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: TECNOLOGIA BANCARIA S/A
Inscrição Mobiliária: 151642
Auto de Infração/Multa nº 78538
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: TECNOLOGIA BANCARIA S/A
Inscrição Mobiliária: 151642
Auto de Infração/Multa nº 78539
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: TECNOLOGIA BANCARIA S/A
Inscrição Mobiliária: 151642
Auto de Infração/Multa nº 78540
Valor: 90,0000 UFG
Contribuinte: TRIANGULO IND.E COM.ETIQUETAS
AUTO-ADESIVAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 75459
Auto de Infração/Multa nº 78785
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: UPCLICK AGENCIA INTERATIVA
LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 173781
Auto de Infração/Multa nº 78715
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VALDINEIA LOPES DE MORAES
Inscrição Imobiliária: 083.24.82.0108.00.000
Intimação Fiscal nº 108947
Valor: 632,6759 UFG
Auto de Infração/Multa nº 79376
Valor: 316,3379 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.132
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.133
Valor: 225,3348 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.134
Valor: 112,6674 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.135
Valor: 338,0190 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.136
Valor: 338,0190 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.137
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.138
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.139
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.140
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.141
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.142
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.143
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: WG CAR PEÇAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 34.746
Auto de Infração/Multa nº 79.144
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79486
Valor: 313,0482 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79487
Valor: 313,0572 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79488
Valor: 313,0566 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79489
Valor: 313,0434 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79490
Valor: 313,0554 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79491
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79492
Valor: 600,0000 UFG
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Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79493
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79494
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79495
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79496
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79497
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79498
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79499
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: WILSON VIEIRA DE ASSIS ME
Inscrição Mobiliária: 70767
Auto de Infração/Multa nº 79500
Valor: 600,0000 UFG

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO

EDITAL 13/11-SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto ao
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Inscrição relacionada abaixo,
para o exercício de atividades comerciais em feira-
livre, fora cassada por não renovação desde 2006,
com como inadimplência com os cofres públicos.
INSCRIÇÃO Nº NOME PROCESSO
467 Telma Maria Moraes

Gomes 18611/2011

PORTARIA Nº 003/2011 – SDE
ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA, SECRETÁRIO

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º do Decreto
Municipal nº 28.215 de 2010 que constitui a Unidade
de Coordenação de Projetos – UCP do Programa
Nacional de Desenvolvimento do Turismo –
PRODETUR Nacional Guarulhos;

CONSIDERANDO por fim o constante nos autos
do Processo Administrativo nº 4.061/2010.

RESOLVE:
Art. 1º - INCLUIR, embasado no artigo 10 do

Decreto Municipal nº. 28.215/10, o seguinte servidor
para compor a respectiva Assessoria da Unidade de
Coordenação de Projetos – UCP do Programa Nacional
de Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR
Nacional Guarulhos, conforme segue:

I - Assessoria Administrativa Financeira:
INCLUIR:
Everaldo Barboza dos Santos (22.694)
Art. 2º - Está portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 16/2011 – SSP01

O Sr. Rui Barbosa de Alencar, Gestor do
Departamento de Serviços Funerários, no uso de suas
atribuições legais, e o que consta no processo
administrativo nº 59545/2011, SOLICITA o
comparecimento dos familiares de Maria Madalena
de Almeida, Luiz Coutinho Costa, Therezinha Barbosa
de Mendonça, Benedito Alves de Oliveira, Lindsay
Moura de Araújo e Laura Lima Souza, inumados na
sepultura 26 e 27 da quadra 27 no Cemitério São
Judas, concessão em nome da Igreja Batista de Ponte
Grande, para providenciarem a exumação dos restos
mortais no prazo de 30 (trinta) dias, vencido o prazo
e não tendo comparecido nenhum familiar a exumação
será realizada e os restos mortais serão destinados
ao ossario no próprio jazigo.

Comissão Permanente de Licitação
Convocação: concorrência pública nº 03/

2.011 – STT
Processo administrativo nº 49.798/2.011

A Secretaria de Transportes e Trânsito (STT), por
meio do presidente da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria nº 1.410/2.011 – GP,
publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de
Guarulhos no dia 21 de junho de 2.011, no uso de
suas atribuições, torna público à sociedade civil, em
geral, e aos interessados, em especial, que se
encontra aberta a concorrência pública nº 03/2.011 –
STT que objetiva a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de
administração e apoio à operação, conservação e
limpeza, vigilância, manutenção civil, elétrica,

hidráulica e manutenção de tecnologia da informação
nos terminais do Município de Guarulhos.

O edital está disponível para download gratuito na
internet, na página web do Município de Guarulhos
(www.guarulhos.sp.gov.br), ou para retirada em CD-
ROM, na sede administrativa da Secretaria de
Transportes e Trânsito, localizada na Rua Dora, nº 18
– Vila Barros, CEP 07192-100, na cidade de Guarulhos,
no horário das 8 às 17 horas, de segunda à sexta-
feira, mediante a entrega, no ato, de outro CD-ROM,
novo e livre de qualquer uso.

A sessão pública de recebimento e abertura dos
envelopes realizar-se-á na sede administrativa da
Secretaria de Transportes e Trânsito, no endereço
acima indicado, na segunda-feira, dia 26 de
dezembro de 2.011, às 10 horas.

Guarulhos, 21 de novembro de 2.011
Rodrigo Toledo França

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 25ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 25.10.2011.

Às 09 horas do dia 25 de outubro do ano de dois mil
e onze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências
da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Vigésima Quinta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jair Alexandre Gonçalves e com a presença
dos membros: Emerson Fernandes Nascimento, José
Monteiro Gonçalves, Sidnei Soares e Sival Ildon
Gonçalves. Na ordem do dia foram apreciados 29
(vinte e nove) processos, sendo convertidos em
DILIGÊNCIA para maiores esclarecimentos junto às
seções competentes, 17 (dezessete) processos,
conforme segue: 30884/11; 48835/11; 49066/11; 49102/
11; 49255/11; 49382/11; 49383/11; 49384/11; 49386/
11; 49387/11; 49397/11; 49398/11; 49401/11; 49403/
11; 49405/11; 49406/11; 49413/11, serão julgados em
sessão futura; 04 (quatro) julgados como
DEFERIDOS, conforme segue: Proc. 49400/11 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49785/11
Req. Aécio Flávio do Valle Matos; 49997/11 Req. Viação
Campo dos Ouros Ltda; Proc. 49999/11 Req. Viação
Campo dos Ouros Ltda; 08 (oito) julgados como
INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 48117/10 Req.
Rodolfo Jorge Roque Proc. 26874/11 Req. Cristiano
Luiz Firmino; Proc. 30883/11 Req. Carlos Alberto Assis
Lima; Proc. 32193/11 Req. José João da Silva; Proc.
37581/11 Req. Carlos Alberto Assis Lima; Proc. 43637/
11 Req. Jorge Luiz David;; Proc. 49396/11 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda; Proc. 49404/11
Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda, devendo
os respectivos autos de infração ser regularizados no
prazo de 15 (quinze) dias desta data, ou ser interposto
recurso em segunda instância no mesmo período,
sob pena de inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA Nº 131/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e, com base no Convênio nº 1222/2011-FMS –
Processo Administrativo nº 40.564/2011-SS, celebrado
entre o Município de Guarulhos por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde e a SPDM – Associação
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, bem
como o disposto no Plano de Trabalho – Da Execução
e da Fiscalização – Parágrafo Único,

RESOLVE:
NOMEAR a Comissão de Acompanhamento do

referido Convênio, com a participação dos
representantes abaixo relacionados:
Representantes da Secretaria da Saúde
JOVELINA NASCIMENTO DA SILVA TEIXEIRA
ANTONIA MARIA PERES DE CARVALHO
CLÁUDIA BORELLI MIGNELLA FIDALGO
MAGALI APARECIDA SOARES CORREIA
Representantes do Hospital Municipal Pimentas/
Bonsucesso
Dr. RONALD MAIA FILHO
PATRICIA BATISTA HIGA
Representantes do Conselho Municipal de Saúde
DORALICE REGINA DA SILVA
JOSÉ CARLOS MUNIZ
Representantes do Conselho Gestor do Hospital
Municipal Pimentas/Bonsucesso
JOSÉ RIBEIRO TIMÓTEO
ANTONIO BENEDITO MARTINS

PORTARIA Nº 132/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Decreto nº 25537/2008
e Memorando nº 203/2011-SS06.04;

RESOLVE:
1. Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação de

Incentivo de Urgência e Emergência da Policlínica
Paraventi, a servidora Graziela Freddi de Matos Renoldi –
CF 24250.

2. Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação de
Incentivo de Urgência e Emergência da Policlínica
Paraventi, a servidora Cristiane de Carvalho Cardoso –
CF 17157.

PORTARIA Nº 134/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o Memorando nº 14/2011 - Comissão
de Sindicância,

RESOLVE
ALTERAR a composição da Portaria nº 116/2011-

SS que nomeou a Comissão de Sindicância, para
apurar os fatos referentes ao P.A. 57.600/2011,

conforme segue:
Exclui:  CARLOS EDUARDO MARTINS – C.F.

13.729
Inclui: ALZIRA DE FÁTIMA FERNANDES DA CRUZ

– C.F. 14.796

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÃO AGENDADA
PP 220/11-FMS PA 60637/11-SS RC 582/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE BOLSA DE SOLUÇÃO DE
GLICOSEDATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO dia
02/12/11 às 9h
O edital presencial e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link
Licitações Agendadas Secretaria da Saúde ou poderão
ser obtidas na Rua Íris, 300 sala 06 Gopouva Guarulhos
de Segunda à Sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às
16h30, mediante recolhimento de taxa, no horário
bancário, sendo o custo da cópia de R$ 0,42 por folha
gratuitamente mediante apresentação de CD virgem
ou pen-drive para cópia eletrônica do edital
LICITAÇÃO FRACASSADA
PE 213/11-FMS PA 11633/11-SS RC 125/11-FMS
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 10.176/2010-SS CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05402/2011-SS-FMS - TERMO
DE ADITAMENTO Nº. 121-01/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL
LTDA. Assinatura: 18/11/2011. Objeto: Aditar o valor
contratual em decorrência do acréscimo da quantidade
dos itens constantes no Contrato. Valor: R$ 19.530,00
(Dezenove mil quinhentos e trinta e reais). Termos do
inciso I, letra “b” e § 1º do artigo 65 da Lei de
Licitações.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

Despachos exarados pela Senhora Gestora de
Departamento de Recursos Humanos da Saúde, em
17/11/2011
Processo n.º 57878/11-SS
Considerando que todas as etapas do processo
seletivo para o preenchimento de vagas da função de
MÉDICO (ESPECIALIDADE: SOCORRISTA
PSIQUIATRA), aberto pelo Edital n.º 42/2011-SS11,
foram concluídas, HOMOLOGO o referido processo
seletivo para que produza todos os efeitos legais.
Solange Cristina Aparecida Vialle
Gestora do Departamento de Recursos Humanos
da Saúde
Processo n.º 57879/11-SS
Considerando que todas as etapas do processo
seletivo para o preenchimento de vagas da função de
MÉDICO (ESPECIALIDADE: CLÍNICO GERAL),
aberto pelo Edital n.º 43/2011-SS11, foram concluídas,
HOMOLOGO o referido processo seletivo para que
produza todos os efeitos legais.
Processo n.º 58171/11-SS
Considerando que todas as etapas do processo
seletivo para o preenchimento de vagas da função de
MÉDICO (ESPECIALIDADE: FISIATRA), aberto pelo
Edital n.º 43/2011-SS11, foram concluídas,
HOMOLOGO o referido processo seletivo para que
produza todos os efeitos legais.
Processo n.º 58172/11-SS
Considerando que todas as etapas do processo
seletivo para o preenchimento de vagas da função de
MÉDICO (ESPECIALIDADE: GERIATRA), aber to
pelo Edital n.º 43/2011-SS11, foram concluídas,
HOMOLOGO o referido processo seletivo para que
produza todos os efeitos legais.
Processo n.º 58173/11-SS
Considerando que todas as etapas do processo
seletivo para o preenchimento de vagas da função de
MÉDICO (ESPECIALIDADE: REUMATOLOGISTA
PEDIATRA), aberto pelo Edital n.º 43/2011-SS11,
foram concluídas, HOMOLOGO o referido processo
seletivo para que produza todos os efeitos legais.

Processo Seletivo para Médico
(Especialidade: Socorrista Psiquiatra)

Edital de Resultado n.º 047/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora

do Departamento de Recursos Humanos da Saúde,
no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Socorrista Psiquiatra) nº 57878/2011;

Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos Vitae

dos candidatos inscritos no período de 25/10/11 a 11/
11/11, conforme Edital de Divulgação nº 42/2011-
SS11, apresenta a seguir os candidatos aprovados:
Clas. Nome
1º Ana Carolina Lemos Corrêa
2º Júlio César Santos Souza
3º Alessandra Elena Diehl Branco dos Reis
4º Alexander Moreira Martins
5º Luana Amaro Muniz
6º Hermes Marcel de Oliveira e Alcantara
7º Fernanda Romero Gatti

Processo Seletivo para Médico
(Especialidade: Clínico Geral)

Edital de Resultado n.º 048/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora

do Departamento de Recursos Humanos da Saúde,
no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Clínico Geral) nº 57879/2011;

Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos Vitae

dos candidatos inscritos no período de 25/10/11 a 11/
11/11, conforme Edital de Divulgação nº 43/2011-
SS11, apresenta a seguir os candidatos aprovados:
Clas. Nome
1º Marielisa de Souza
2º Silvia Regina Scolfaro

3 Anair de Souza
4 Franz Medina Delgado
5 Raul Fabian Oleas Chavez
6 Plínio Gomes Pereira Junior
7 Carlos Augusto Souza de Oliveira
8 Cristiane de Oliveira Machado Maldonado
9 Eduardo Frontana Centeno
10 Priscila Beatriz Franco Goes
11 Anderson Bagattini Cruz
12 Rafael Ramisson Vicente Riva
13 Ademil Franco Goes
14 Eugenio Trevizan Neto
15 Marina Jacob Chaer

Processo Seletivo para Médico
(Especialidade: Fisiatra)

Edital de Resultado n.º 049/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora

do Departamento de Recursos Humanos da Saúde,
no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Fisiatra) nº 58171/2011;

Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos Vitae

dos candidatos inscritos no período de 25/10/11 a 11/
11/11, conforme Edital de Divulgação nº 43/2011-
SS11, apresenta a seguir o candidato aprovado:
Clas. Nome
1º Edgar Javier Fernández Sánchez

Processo Seletivo para Médico
(Especialidade: Geriatra)

Edital de Resultado n.º 050/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora

do Departamento de Recursos Humanos da Saúde,
no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Geriatra) nº 58172/2011;

Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos Vitae

dos candidatos inscritos no período de 25/10/11 a 11/
11/11, conforme Edital de Divulgação nº 43/2011-
SS11, apresenta a seguir o candidato aprovado:
Clas. Nome
1º Denise dos Anjos Flora

Processo Seletivo para Médico
(Especialidade: Reumatologista Pediatra)

Edital de Resultado n.º 051/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora do

Departamento de Recursos Humanos da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Reumatologista Pediatra) nº 58173/2011;

Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos Vitae

dos candidatos inscritos no período de 25/10/11 a 11/
11/11, conforme Edital de Divulgação nº 43/2011-
SS11, apresenta a seguir o candidato aprovado:
Clas. Nome
1º Nicole Acácia Cabral Nunes

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO
DA SAÚDE
Auto de Infração
Nome: MARIA EMILIA RUEDA – RG 4.150.575-X –
CPF 300.621.288-68
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 60.343 de 17/09/2011 às
10h40min.
Infração dos Artigos 14, 29, 60, 67 e 68 (III) da Lei
Municipal 6.033/04, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Residente na Rua Janaina, nº 189 – Vila Augusta –
Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou apresentar defesa / recorrer ao Srº
Prefeito Municipal, dentro de 10 (dez) dias.

PORTARIA 124/2011 – SE
Dispõe sobre: Estabelece critérios norteadores

para transferência de recursos de manutenção e
desenvolvimento do ensino às unidades educacionais.

O Secretário Municipal de Educação, Prof.
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando, as disposições da Lei Municipal nº
5.861, de 1.º de outubro de 2002, alterada pela Lei
Municipal nº 6.121 de 16 de março de 2006, e do
Decreto Municipal nº 23.797 de 15 de maio de 2006;

Considerando, a necessidade de propiciar maior
agilidade na resolução de problemas do dia-a-dia e no
atendimento das necessidades do cotidiano escolar;

Considerando, a necessidade de propiciar a
melhoria física e pedagógica das unidades
educacionais;

Considerando, a necessidade de fornecer os
subsídios necessários para que os objetivos e metas
apontados no projeto político-pedagógico das unidades
educacionais se concretizem;

Considerando, a necessidade de garantir um bom
funcionamento das unidades educacionais e melhoria
da qualidade dos serviços prestados;

Considerando, a importância de proporcionar maior
economia e autonomia para a unidade educacional; e

Considerando, o objetivo de favorecer a
participação da comunidade por meio dos Conselhos
Escolares e Educacionais, na gestão dos recursos
públicos da educação e estabelecer mais apurado
controle nos gastos,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer critérios norteadores para

transferência de recursos de manutenção e
desenvolvimento do ensino e/ou outras fontes, às
unidades educacionais ligadas à Secretaria Municipal
de Educação de Guarulhos, por meio de convênios
celebrados com os respectivos Conselhos Escolares
e Educacionais, compreendidos na Lei Municipal n°
6.121, de 16 de março de 2006.

Art. 2° Na celebração e execução de convênios
que tenham por objeto a transferência de recursos
por meio do “Programa de Recursos Educacionais
Descentralizados - PRO-REDE” observar-se-ão,

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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especialmente quanto ao conteúdo do instrumento
respectivo e da transferência de recursos financeiros,
as disposições elencadas no regulamento que constitui
o Anexo I e II desta Portaria.

Parágrafo Único: Será repassado para as unidades
educacionais parcelas na conformidade:

I - parcelas trimestrais destinadas a materiais de
consumo e manutenção do prédio, transferíveis dentro
do período compreendido entre os dias 01 e 15 do
mês de início de cada trimestre;

II – as parcelas a que se refere o inciso anterior
serão calculadas com base no valor beneficiário/aluno
por mês de R$ 2,00 (dois reais) para Unidades
Educacionais de até 900 beneficiários/alunos;

III – nas Unidades Educacionais com menos de 300
beneficiários/alunos tomar-se-á por base de cálculo o
teto máximo de 300 beneficiários/alunos com base no
valor beneficiário/aluno por mês de R$ 2,00 (dois reais);

IV – nas Unidades Educacionais com mais de 900
beneficiários/alunos observar-se-á o valor adicional
de R$ 1,00 (um real) por beneficiário/aluno excedente,
com o teto de 5.000 alunos/beneficiários;

§ 1° As parcelas trimestrais a que se refere o caput
serão acrescidas em 50% do valor calculado para uso
específico na manutenção do prédio, conforme anexo
II da Portaria.

§ 2° As parcelas trimestrais a que se refere o caput
serão liberadas, respectivamente, nos meses de
janeiro, abril, julho e outubro do ano de vigência.

§ 3° A manutenção de que trata o parágrafo 1º será de
responsabilidade exclusiva da equipe gestora, em comum
acordo com o conselho escolar da unidade educacional.

§ 4° As verbas emergenciais previstas no § 1º do
art. 3º da Lei Municipal nº 6.121/2006, cuja transferência
dar-se-á em conformidade dos orçamentos
apresentados, com parecer do DMPE e será objeto
de termo de aditamento ao Convênio.

§ 5º As verbas especiais, cuja transferência dar-
se-á em parcelas de fins específicos e será objeto do
respectivo termo de convênio, e consistirão:

I – uma parcela anual destinada a promover ações
de revitalização do prédio, com valor equivalente à
parcela trimestral integral, transferível em julho;

II - uma parcela anual destinada a aquisição de
materiais permanentes para as unidades educacionais
com valor equivalente a uma parcela trimestral integral;

III - as parcelas a que se referem os incisos I e II
para as escolas agrupadas e pequenas, conforme
portaria 54/10-SE, serão fixadas no valor de R$
3.000,00 respectivamente.

IV – verba emergencial destinada a contratação de
obras e serviços de caráter emergencial, mediante
orçamentos prévios, condicionada à prévia aprovação
da Secretaria de Educação;

V – verba especial, para contratação de seguro
patrimonial no valor de R$ 2.000,00 para prédios
escolares,

VI - a verba de que trata o inciso V para Unidades
Educacionais com atividades e projetos especiais,
com atendimento a público diferenciado, cujo
patrimônio necessite de seguro especial, deverão
apresentar justificativa, acompanhada de relatório e o
repasse poderá ser acrescido até teto de R$ 4.000,00,
para contratação do seguro patrimonial.

VII - verba especial de apoio ao educando, parcela
anual, cujo valor é equivalente ao porte da escola,
definido pela portaria 54/2010-SE, sendo: agrupada
R$ 2.000,00, pequeno R$ 3000,00, médio R$ 4.000,00
e grande R$ 5.000,00.

VIII - a verba a que se refere o inciso VII será repassada
para escolas com atendimento à crianças de pré escola
e ensino fundamental, as creches com alunos com
necessidades visuais deverão entrar em contato com a
Divisão Técnica de Conselho Escolar para inserção de
atendimento em escola próxima do setor.

IX - anualmente será repassada uma parcela no
valor de R$ 1.500,00 para escolas agrupadas, R$
3.000,00 para escolas de porte pequeno, R$ 6.000,00
para escolas de porte médio e R$ 9.000,00 para
escolas de porte grande, destinada à implementação
do Projeto oriundo da Proposta Pedagógica da Unidade
Educacional, mediante a apresentação de plano
previamente aprovado pelo Departamento de
Orientação Educacional e Pedagógica – DOEP,
consoante definido na portaria n° 54/2010-SE.

Art. 3º As parcelas especiais poderão ser liberadas
junto com a 2ª parcela de consumo/manutenção, para
agilizar melhor atendimento ao inicio ano letivo.

Art. 4° Durante a vigência do convênio será
permitida a celebração de aditamentos para adequação
dos valores repassados à instituição, de acordo com
a quantificação de participantes informada no mês
base de celebração ou renovação.

Art. 5º São ações realizáveis por meio do PRO-REDE:
I – manutenção, conservação e pequenos reparos

ou reformas que impliquem em adaptação do imóvel

às necessidades da unidade educacional;
II – aquisição de material de consumo ou

permanente;
III – avaliação de aprendizagem;
IV – finalidades pedagógicas e/ou didáticas;
V – desenvolvimento de atividades e/ou projetos

educacionais;
VI – contratação de bens e serviços ou outras

finalidades específicas ligadas ao ensino.
VII – aquisição de materiais necessários à melhoria

do desenvolvimento físico ou intelectual do aluno.
Parágrafo único. Os bens permanentes adquiridos

com verba conveniada serão imediatamente doados ao
Poder Público Municipal e deverão constar de termo próprio,
cujo modelo será fornecido pela Secretaria de Educação.

Art. 6° Os recursos para execução do Programa de
Recursos Educacionais Descentralizados – PRÓ-
REDE onerarão as dotações correspondentes à
Manutenção de Desenvolvimento do Ensino e/ou
outras fontes previamente definidas.

Art. 7º As prestações de contas pertinentes aos
convênios celebrados na forma do regulamento ora
instituído será feita nos termos do Decreto Municipal
nº 23.561, de 21 de dezembro de 2005 e dos demais
regulamentos editados sobre a matéria.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, da Portaria 57/2010-SE.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 124/ 2011 – SE
Fixa as diretrizes para a celebração e execução do

Programa de Recursos Educacionais Descentralizados
– PRO-REDE.

REGULAMENTO
Art. 1° A celebração e execução de convênios do

Programa de Recursos Educacionais Descentralizados
– PRO-REDE, e a transferência de recursos, dar-se-
ão segundo as normas e diretrizes fixadas por este
regulamento.

Parágrafo único. Os convênios de que trata este
regulamento deverão observar os requisitos da Lei
Federal nº 8.666/1993.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Educação,
autorizada pelo Decreto Municipal n° 21.310/2001,
celebrará convênios com os Conselhos Escolares/
Educacionais das Unidades Educacionais da Rede
Municipal de Ensino Público, tendo por objeto a
implementação do Programa de Recursos
Educacionais Descentralizados – PRO-REDE.

Art. 3° Para efeito da aplicação deste regulamento
considera-se:

I – Unidade Educacional – próprios municipais,
inclusive os centros municipais de educação, centros
unificados, centros de incentivo à leitura e núcleos de
apoio educacional da Rede Municipal de Ensino
Público, onde são desenvolvidas as modalidades
educação infantil, ensino fundamental, educação
especial, educação de jovens e adultos e/ou outras
atividades de cunho educacional;

II – Conselho Escolar/Educacional – instituição
auxiliar da unidade educacional, com funções de
natureza deliberativa, consultiva, normativa e
executiva, tendo por objetivos principais a
democratização, a discussão, a propositura e o
acompanhamento do projeto político-pedagógico da
Rede Municipal de Ensino, no favorecimento da
instituição com vistas às melhorias nas condições de
aprendizagem e na definição da destinação de recursos
alocados às unidades educacionais pelas vias
legalmente permitidas;

III - Escola agrupada - unidade educacional com até
200 alunos, vinculada a uma unidade com um número
maior de alunos, administrada pelo mesmo diretor;

Art. 4° Constitui objetivo do Programa de Recursos
Educacionais Descentralizados – PRO-REDE
transferir recursos às Unidades Educacionais da Rede
Municipal de Ensino Público, por meio de seus
respectivos Conselhos Escolares/Educacionais e
solucionar, com fluidez, os problemas pertinentes ao
seu funcionamento e manutenção.

Art. 5º Os convênios tratados neste Regulamento
deverão adequar-se às diretivas do Sistema Municipal
de Ensino e à Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, e a eles se aplicam as disposições da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 6.º Mediante a celebração de convênio, a
Municipalidade, ao seu juízo de conveniência e
oportunidade, por meio da Secretaria de Educação,
concorrerá com a transferência de recursos financeiros
ao Conselho Escolar/Educacionais, sempre
observados critérios de impessoalidade e isonomia,
sem prejuízo de outros decorrentes de lei.

Art. 7° Nos termos do art. 70, parágrafo único, da
Constituição Federal, os Conselhos Escolares das
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino
Público que receberem os recursos previstos no caput
deverão prestar contas à Municipalidade, conforme

previsto no Decreto municipal nº 23.561, de 21 de
dezembro de 2005 e no Decreto municipal nº 28.722,de
07 de abril de 2011, que as apreciará, sem prejuízo da
obrigação de remessa ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, ou ao Ministério Público, sendo que as
mesmas dar-se-ão na seguinte conformidade:

I – verbas de periodicidade trimestral (consumo/
manutenção): até o dia 30 do primeiro mês
subsequente ao trimestre a que se refere;

II – parcela de revitalização: até o dia 30 do mês
subseqüente à utilização dos recursos;

III – verba especial (seguro): até o dia 30 do mês
subseqüente ao trimestre em que ocorrer a utilização
do recurso;

IV - verba emergencial: no trimestre em que houver
a liberação do recurso;

V – material permanente: até o dia 30 do mês
subseqüente ao trimestre em que ocorrer a utilização
do recurso,

VI – parcela especial (apoio ao educando): até o dia
30 do mês subseqüente ao trimestre em que ocorrer
a utilização,

VII – parcela especial de implementação do Projeto
Pedagógico da Unidade Educacional até o dia 30 do
mês subseqüente ao trimestre em que ocorrer a
utilização total do recurso.

Art. 8º Os Conselhos Escolares/Educacionais
deverão comprovar o registro de seus atos
constitutivos, os quais deverão ser efetuados de
acordo com o estatuído pelo Código Civil Brasileiro.

Art. 9° O convênio terá vigência até 31 de dezembro do
exercício de sua celebração, podendo ser renovado por
sucessivos períodos de um ano, a critério dos convenentes.

Art. 10 As parcelas do convênio serão liberadas
trimestralmente, até o dia 15 do primeiro mês do
trimestre respectivo, antecipadamente, exceto nos
casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas
até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I – quando da prestação de contas não tiver havido
comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma da legislação
aplicável, inclusive mediante procedimentos de
fiscalização local;

II – quando verificado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da
Administração Pública ou o inadimplemento da
conveniada com relação a outras cláusulas básicas
do ajuste; e

III – quando a conveniada deixar de adotar medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública.

Parágrafo único Quando da conclusão, denúncia,
rescisão ou extinção do convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à Municipalidade, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena
de representação perante o Tribunal de Contas para a
imediata instauração de Tomada de Contas Especial
do responsável, representação ao Ministério Público
e demais medidas cabíveis.

Art. 11 A Secretaria de Educação é o órgão
responsável pela gestão do Programa de Recursos
Educacionais Descentralizados – PRO-REDE,
concorrendo para a execução do convênio, na sua
esfera de atuação e competência.

Art. 12 Para a celebração de convênio por meio do
PRO-REDE, as unidades educacionais deverão:

I - comprovar o registro:
a) de seus atos constitutivos e estatuto, inclusive

alterações, quando as houver;
b) da ata de eleição e posse da atual diretoria; e,
c) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ).
II - apresentar:
a) Plano de Trabalho;
b) cópias autenticadas da cédula de identidade (RG)

e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Presidente,
do Vice presidente e do Tesoureiro;

c) certidões negativas de tributos federais, estaduais
e municipais, além de outras já exigidas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e pelo Decreto
Municipal de nº 28.722/2011.

Art. 13 Os extratos dos convênios deverão ser
publicados na Imprensa Oficial do Município até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da data de sua assinatura.

Art. 14 Este regulamento entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anexo II da Portaria 124/2011-SE
Relação de serviços que deverão ser

executados pela escola através do Pro-rede
I - Elétrica
Troca de lâmpadas
Troca de reatores
Troca de disjuntores (Com aprovação do DMPE)

Troca de soquetes e calhas para luminárias
Troca de interruptores e tomadas
Reparos de elétrica com troca de cabeamento e

tubulações (Com aprovação do DMPE)
II - Hidráulica
Troca de torneira
Troca de duchas
Troca de válvulas de escoamento
Reparos em tubulação tanto de PVC quanto cobre

com vazamento (Com aprovação
do DMPE)
Troca de reparo e válvula de descarga
Troca de sifão
Troca de assento para vaso sanitário
Fixação de vaso sanitário em caso de descolamento
Troca de bomba de recalque (Com aprovação do DMPE)
Troca de quadro de comando para Bomba de

recalque (com aprovação do DMPE)
III - Serviços Gerais
Corte de Mato
Poda de árvore (Com aprovação do DMPE e meio

ambiente)
Limpeza de calhas e canaletas
Reparos em forro de madeira, PVC ou fibra mineral
Esgotamento de fossa (Com aprovação do DMPE)
Troca de fechaduras
Troca de dobradiças
Troca de portas
Troca de vidros
Pequenos reparos em bancadas de granito

(bancadas com cubas descoladas), bancadas que
quebraram (Com aprovação DMPE)

Pequenos reparos em divisórias de granilite e
divisórias de granito (Com aprovação DMPE)

Troca de porta
Pequenos reparos de serralheria (Com aprovação

do DMPE)
Conserto e manutenção de aquecedores de

acumulação e aquecedores de passagem
Reparos em alvenaria (Com aprovação do DMPE)
Pequenos reparos em telhados (Com aprovação do

DMPE)
Limpeza de caixa d’água
Desentupimento de tubulações
IV - Outros serviços somente serão efetuados

mediante prévia autorização da SE
Anexo III da Portaria 124/2011

a) A parcela referente a Revitalização tem o objetivo
de melhorar a imagem da unidade educacional, após
o uso de dois bimestres:
1- Pintura artística
2- Melhoria no parque
3- Adequação de espaços
4- Pintura de piso
5- Colocação de pisos
6- Consertos das portas
7- Capinação
8- Outros

PORTARIA n° 125/2011 – SE
Dispõe sobre: Calendário Escolar para ano

letivo de 2012 da Rede Municipal de Ensino
Própria e Conveniada.

O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir
de Souza, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando o inciso I do artigo 24 da Lei 9394/
96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir o Calendário Escolar para o ano

letivo de 2012, na Rede Municipal de Ensino Própria e
Conveniada para a Educação Infantil (Creche e Pré -
Escola), o Ensino Fundamental e a Educação de
Jovens e Adultos conforme anexo.

Parágrafo único -  A creche funcionará
normalmente nos meses de janeiro e julho.

Artigo 2º - A suspensão dos dias letivos deverá
ocorrer somente com a expressa autorização do
Secretário de Educação.

§ 1° - Os dias letivos que deixarem de ocorrer no
Ensino Fundamental, por qualquer motivo, deverão ser
repostos mediante o envio do Calendário Escolar à
Divisão Técnica de Supervisão Escolar - DTSE, com
antecedência mínima de quinze dias para homologação,
contendo as devidas alterações no verso.

§ 2º - As Reuniões de Conselho Participativo de
Classe e Ciclo, Reuniões de Pais e Educadores e
Paradas Pedagógicas serão consideradas dias letivos,
exceto para o cômputo de frequência do aluno.

Artigo 3º - As escolas da rede municipal deverão
garantir a proposta pedagógica com a carga horária
mínima anual de oitocentas horas, distribuídas por
um mínimo de duzentos dias letivos, estabelecida
para o período diurno e/ou noturno da Educação
Básica, no nível do Ensino Fundamental e na
Educação de Jovens e Adultos.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
A  Gestora  do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.998  de  06/02/2003 e Portaria 122/2011-SE de 11/11/2011, torna
público a Lista de Classificação Final dos Diretores de Escola  - Ano 2012 - da  Rede Municipal de Ensino Público
de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
DIRETOR DE ESCOLA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 3208 ANTONIA APARECIDA ACOSTA FERNANDES ALVES 7.241.833 11.606,00 90,00 11.696,00
2 5020 ELITE RIBEIRO VALOTTO 5.104.261 8.917,00 228,00 9.145,00
3 7872 GELSE PERINE 13.181.448 8.835,00 89,00 8.924,00
4 5136 CLAUDIA FERNANDA MINIERI MORAES NEVES 1.425.550-0 8.676,00 12,00 8.688,00
5 4836 ZENAIDE EVANGELISTA CLEMENTE COBUCCI 14.005.446 8.235,00 176,00 8.411,00
6 8567 MARCIA OLIVEIRA BUENO 1.710.406-6 7.830,00 170,00 8.000,00
7 7371 SILVANA ROMAO DA SILVA 12.460.595 7.687,00 91,00 7.778,00
8 10334 CLAUDIA ORTOLAN 16.536.618 7.671,50 50,00 7.721,50
9 7460 MONICA APARECIDA TORREGROSSA WELLAUSEN 17.492.411 7.610,00 36,00 7.646,00
10 4970 NEUSA JORGE DELIGI 10.807.415-8 7.473,75 38,00 7.511,75
11 13142 LUCIA HELENA PALAZZIN MACHADO 13.490.421 7.376,00 106,00 7.482,00
12 13501 NEIDE GARCIA 5.695.626-5 7.324,00 122,00 7.446,00
13 12898 DULCE ELENA CINTRA DE SOUZA 16.133.650 7.325,00 50,00 7.375,00
14 12210 CELIA REGINA BAPTISTA LOPES 16.180.006-3 6.892,50 94,00 6.986,50
15 18522 JANI SERRASQUEIRO CARDOSO 4.787.613-X 6.254,00 285,00 6.539,00
16 13370 MARIA FILOMENA DE CASTRO 16.707.646-2 6.363,50 162,00 6.525,50
17 19229 BENJAMINITA FERREIRA DE BARROS DA SILVA 21.838.786-6 6.160,00 336,00 6.496,00
18 19777 ACLAER TREVISAN 7.965.824 6.014,00 390,00 6.404,00
19 18532 MARIA APARECIDA CANDIDA GONÇALVES 11.365.199-5 6.297,00 94,00 6.391,00
20 8129 MARIA CLARA GONÇALVES 17.101.138-7 6.274,75 100,00 6.374,75
21 19837 TANIA MARCIA KAISER PEREIRA DA SILVA 14.488.730-7 5.995,00 372,00 6.367,00
22 19343 RAIMUNDA SOUZA GONCALVES 9.622.280-3 6.159,00 142,00 6.301,00
23 19522 MARIA DE FATIMA BATISTA ROSA 8.178.688 5.934,00 338,00 6.272,00
24 10406 RITA DE CASSIA XAVIER 19.466.743-1 6.202,50 36,00 6.238,50
25 18976 LHOCO OKAMURA GOTO 3.567.975-X 6.199,50 26,00 6.225,50
26 19861 BERNADETE PEREIRA DE SANTANA 8.093.657-X 5.913,00 130,00 6.043,00
27 1817 MARIA DO CARMO GARCIA DAMAS 5.043.355 5.919,00 56,00 5.975,00
28 12229 MIRIAN PIRES JACINTHO 2.036.961-9 5.852,50 119,00 5.971,50
29 13124 CLAUDIA MARTINS GALDINO LOPES DE AZEVEDO 16.534.056-3 5.874,00 36,00 5.910,00
30 13857 MIRIAM LEITE MORELLI 22.563.028-X 5.835,00 40,00 5.875,00
31 4953 ARACY MARLENI DOS REIS 4.931.011 5.765,00 20,00 5.785,00

PORTARIA n° 126/2011 – SE
Dispõe sobre: Designação de Comissão para

Autorização de Funcionamento de Escola Particular
de Educação Infantil.

O Secretário de Educação, Professor Moacir de
Souza, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Deliberação CEE 01/1999, alterada
pela Deliberação CEE 10/2000 e à vista do Processo
nº 10.442/2004.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar as Supervisoras Escolares

abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira,
comporem a comissão que procederá a análise da
documentação, vistoria dos equipamentos e instalações
físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de
autorização de funcionamento da ESCOLA INFANTIL
TIMÓTEO, localizada na Rua Francisco Morvão, 296,
CEP 07182-010, Bairro Cumbica, Guarulhos, SP,
mantida pela ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
TIMÓTEO, CNPJ 54.795.364/0001-34:

Vânia Marques Cardoso CF 48.240
Ellen Maria Oliveira Lopes CF 48.369
Márcia Regina Ota CF 49.653
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.
PORTARIA n° 127/2011 – SE

O Secretário Municipal de Educação, Prof. Moacir
de Souza, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando a Lei Municipal 6.058/2005 e as
alterações estabelecidas através da Lei 6711/2010 e,
ainda, o disposto na Portaria 56/2010, que dispõe
sobre o processo de lista tríplice;

Considerando o Processo de Seleção Interna nº 01/
2011 – SAM para designação de Vice-Diretor de Escola
e Professor Coordenador Pedagógico;

Considerando as ocorrências no que tange ao
processo de designação/sustação de Vice-Diretor de
Escola e Professor Coordenador Pedagógico; e

Considerando a necessidade de fixar critérios de
movimentação de Vice-Diretor de Escola por
remanejamento do Diretor de Escola através de
remoção e escolha de sede/2012, da Rede Municipal
de Ensino de Guarulhos;

RESOLVE:
Art.1º O Diretor de Escola que se remover para

uma nova sede, deverá assumir seu novo local de
trabalho em 2 de janeiro de 2012 e poderá levar o
Vice-Diretor de Escola.

§ 1º O Diretor de Escola deverá apresentar
pedido formal à Gestora de Departamento de Ensino
Escolar, via memorando, anexando a anuência do
Vice-Diretor de Escola, que assumirá o novo local de
trabalho em 01/02/2012.

§ 2º O Vice-Diretor de Escola que não efetivar
a anuência de acompanhamento do Diretor de Escola
para a nova escola deverá comparecer ao
Departamento de Ensino Escolar, em 01/02/2012, para
sustar sua designação, devendo, assim, retornar à
função original.

Art.2º O Diretor de Escola que manifestar intenção
de troca de Vice-Diretor de Escola, removendo-se ou
não, deverá atender os critérios estabelecidos no artigo
21 da Portaria 56/2010 – SE, devendo apresentar

solicitação formal à Gestora do Departamento de Ensino
Escolar, via memorando, com a ciência do Vice-Diretor
de Escola, para análise dos motivos expostos e,
somente após deferimento, proceder ao novo processo
de escolha por Lista Tríplice, desde que o candidato
esteja no saldo de candidatos da lista oficial do
Processo de Seleção Interna nº01/2011- SAM.

Parágrafo único.  No caso de indeferimento,
deverá aguardar a avaliação a ser definida pela SE,
que ocorrerá a cada dois anos e determinará a
continuidade ou não de sua designação na função,
em atendimento ao parágrafo único do artigo 21 da
Portaria 56/2010-SE.

Art.3º O Diretor de Escola que escolher sede em
2012 deverá realizar o processo de escolha de Vice-
Diretor de Escola, por meio de Lista Tríplice, conforme
determina a Portaria 56/2010-SE, desde que:

I – o Vice-Diretor de Escola seja escolhido dentre
os relacionados em Lista Tríplice, elaborada pelo Diretor
de Escola e aprovada pelo Conselho Escolar;

II – o Vice-Diretor de Escola tenha disponibilidade de
horário para atendimento das necessidades do serviço;

III – sejam considerados candidatos a Vice-Diretor
de Escola, aqueles relacionados no saldo da lista oficial
do Processo de Seleção Interna nº 01/2011 – SAM; e

IV – o Diretor de Escola garanta que na reunião de
Conselho Escolar, para aprovação da Lista Tríplice,
haja quórum de no mínimo 50% mais um dos membros;

Art.4º O Diretor de Escola que permanecer sem
sede de exercício em 2012 deverá atuar com o Vice-
Diretor de Escola designado pelo titular da sede, de
acordo com o parágrafo único do artigo7º da portaria
56/2011 – SE.

Art.5º O Diretor de Escola que, segundo os critérios
da Portaria 122/2011 – SE, perdeu sede em 2011 e
não tenha sido contemplado com sede/2012, não
poderá ter o acompanhamento do Vice-Diretor de
Escola para o novo local de exercício, o qual terá
sustada a sua designação em 01/02/2012.

Art.6º O Vice-Diretor de Escola com sua designação
sustada e que estiver no saldo da lista oficial de
candidatos do Processo de Seleção Interna nº01/2011-
SAM, poderá ser indicado por outro Diretor de Escola,
através de processo de seleção por Lista Tríplice,
caso contrário,retornará à função original, devendo
em qualquer dos casos, comparecer ao Departamento
de Ensino Escolar para regularizar sua vida funcional.

Art.7º Os Diretores de Escola que assumirem
unidades escolares com início de funcionamento em
2012, conforme Mapa de Classes Homologado/
2012,deverão proceder à escolha do Vice-Diretor de
Escola e do Professor Coordenador Pedagógico,
conforme estabelecido na Portaria 56/2010-SE.

Art.8º Os Diretores de Escola que assumirem local
de exercício em unidades escolares que iniciarem
seu funcionamento após a publicação do Mapa de

Classes Homologado/2012 poderão,
excepcionalmente, realizar o processo de elaboração
de Lista Tríplice de Vice-Diretor de Escola e Professor
Coordenador Pedagógico, em caráter provisór io,
aprovada em ata de constituição do Conselho Escolar.

Art.9º O Vice-Diretor de Escola que estiver em
unidade escolar cujo porte para 2012 seja alterado:

I - para pequeno e o Diretor de Escola não se
remover, terá sua jornada de trabalho reduzida para
25 horas semanais; e

II- de pequeno para qualquer outro porte e o Diretor
de Escola não se remover terá sua jornada de trabalho
ampliada para 40 horas semanais.

Parágrafo único. O Vice-Diretor de Escola que
estiver na condição do caput deste artigo, deverá
apresentar anuência formal, via memorando,
endereçado à Gestora do Departamento de Ensino
Escolar até 01/02/2012.

Art.10 O Vice-Diretor de Escola que tiver a carga
horária alterada e não efetivar anuência terá sustada
a sua designação.

Art.11 O Vice-Diretor de Escola e/ou o Professor
Coordenador Pedagógico deverá comparecer no
Departamento de Ensino Escolar para regularização
de sua vida funcional, sempre que houver
movimentação referente a transferência de local de

exercício, mudança de jornada de trabalho, sustação
de designação ou outras.

Art.12 A unidade escolar que a partir do Mapa de Classes
Homologado/2012 tiver o porte alterado, necessitando
completar o módulo, fará o processo de escolha por Lista
Tríplice de Professor Coordenador Pedagógico.

Art.13 No caso de sustação de designação, o
Professor Coordenador Pedagógico deverá retornar à
função de origem.

Parágrafo único. Estando no saldo da lista oficial
de candidatos do Processo de Seleção Interna nº01/
2011- SAM poderá ser indicado pelos pares de outra
unidade escolar, devendo em qualquer dos casos,
comparecer ao Departamento de Ensino Escolar para
regularizar sua vida funcional.

Art.14 Os casos omissos serão resolvidos pela
Gestora do Departamento de Ensino Escolar.

Art.15 Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
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12 6791 MARIA ANGELICA PORTELA E SILVA 1.514.544-7 9.307,00 104,00 9.411,00
13 5133 ROSELI DE JESUS APARECIDO SOZZI 6.416.874-8 9.153,00 204,00 9.357,00
14 7298 MONICA ISABEL SOUZA OLIVEIRA 12.180.277-2 9.223,00 122,00 9.345,00
15 7453 MARIA MADUREIRA GOMES LOURENCO 10.807.592-8 9.113,50 218,00 9.331,50
16 4981 IVONE DA SILVA PRADO HOSOI 11.366.189-7 9.227,00 80,00 9.307,00
17 7386 ANA LUCIA PIRES DA SILVA 9.765.339 9.196,50 94,00 9.290,50
18 7321 CARMEM SILVIA ACOSTA 1.749.254-6 9.171,00 64,00 9.235,00
19 7393 CELIA VIEIRA DOS SANTOS SABINO 16.726.503-9 9.144,00 74,00 9.218,00
20 7457 MERCIA LUIZ DE LIMA 12.363.357-6 9.125,00 76,00 9.201,00
21 7812 SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO ISHIARA 13.488.880 9.144,25 56,00 9.200,25
22 8132 MARIA DE FATIMA MARCONDES MENINO 74.966.613 9.133,00 64,00 9.197,00
23 8209 SOLANGE REGINA CHAVES BUOZO 12.843.765 8.982,50 206,00 9.188,50
24 7401 DEISE CALIXTO 6.624.370 9.128,00 60,00 9.188,00
25 7683 APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS 14.235.721-2 9.121,50 52,00 9.173,50
26 4531 IRENE RODRIGUES DE SOUZA 13.747.870-7 9.100,50 66,00 9.166,50
27 7299 NADIA DE CASSIA FERRENHA DA SILVA 15.684.500 9.102,00 60,00 9.162,00
28 7382 ADRIANA MARIA CARAMELLA SUZIN 15.681.742-1 8.945,00 192,00 9.137,00
29 7308 TEREZINHA APARECIDA DE JESUS CAMARA COELHO 10.961.808 9.126,00 10,00 9.136,00
30 7793 REGIANE APARECIDA BARBOSA 16.536.284 9.050,00 78,00 9.128,00
31 7823 VALDECI APARECIDA CUNHA CHRISTE MEIRELES 14.258.224-4 9.065,00 26,00 9.091,00
32 7346 LIDIA MARIA ANDRE DOS SANTOS HAGE 13.488.929-0 8.894,00 68,00 8.962,00
33 8125 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO HERCULANO 15.679.114-6 8.879,00 78,00 8.957,00
34 7660 ROSANA BATISTA DO NASCIMENTO DELOLIO 18.685.944-2 8.837,00 54,00 8.891,00
35 7949 ROSANGELA ROSARIO CAVALCANTE 15.401.659-8 8.798,50 88,00 8.886,50
36 8127 MARIA AUXILIADORA IZIDORO 4.544.722 8.721,50 92,00 8.813,50
37 8696 GLORIA DE FATIMA MATOS MEDINA 10.961.593 8.728,50 73,00 8.801,50
38 8923 RAQUEL FERREIRA 15.913.284-8 8.508,50 260,00 8.768,50
39 34220 SUELI TREVISAN D´OLIVEIRA 5.433.572 8.588,00 172,00 8.760,00
40 8385 MARISSOL ARAN PARIS BARBOSA 13.489.682-8 8.546,50 174,00 8.720,50
41 8594 ROSANA CRISTINA SEVERINI 17.591.632 8.611,00 64,00 8.675,00
42 8597 LIDIA MARIA GARCIA FERREIRA 15.679.405 8.580,50 82,00 8.662,50
43 8136 MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE SOUZA 13.182.423-5 8.622,75 22,00 8.644,75
44 7805 SANDRA REGINA FORTUNA CELENTANO 17.328.371-8 8.526,50 60,00 8.586,50
45 6883 ELISETE QUAIATO RIBEIRO DE MELO 17.696.713 8.452,50 130,00 8.582,50
46 8885 CIDELMAR RIBEIRO DE SA 19.465.272-5 8.442,00 137,00 8.579,00
47 5148 ELIZETE SEVERO RAMOS SAVANI 13.751.621 8.460,50 114,00 8.574,50
48 8393 THELMA ELILLO COELHO 13.930.719-9 8.453,00 62,00 8.515,00
49 8493 CLAUDIA ADELINA NICOLOSI DE TOLEDO 17.591.904-5 8.512,00 2,00 8.514,00
50 8967 SILMAR APARECIDA BALSALOBRE SILVA 10.724.016 8.501,50 8,00 8.509,50
51 7461 MONICA MATSUMOTO SADAKANE 13.489.720-1 8.409,00 80,00 8.489,00
52 9853 FATIMA APARECIDA LUCINDO FERNANDES 15.913.404 8.319,50 166,00 8.485,50
53 7690 CIDELMA MARIA CHAVES 1.153.182-9 8.389,00 70,00 8.459,00
54 9658 MARIA DE FATIMA SOARES SOLA SANCHES 15.404.863 8.394,00 60,00 8.454,00
55 7926 MARIZE ESTEVES DE JESUS 7.602.544-5 8.218,50 228,00 8.446,50
56 9914 KATIA ABSY GALVAO 16.292.727-7 8.370,00 74,00 8.444,00
57 5765 LUCIANE MARIA ROBERTO BERGAMO 13.488.341 8.228,75 215,00 8.443,75
58 9824 CLAUDIO SEVERINI 587.363-5 8.301,00 58,00 8.359,00
59 10039 SUZANA LOPES 9.037.417 8.290,00 58,00 8.348,00
60 8743 EDNA SOUSA DAS NEVES MAGALHAES 16.181.663-0 8.216,50 120,00 8.336,50
61 9976 MIRIAN GOMES RIBEIRO 12.363.269-9 8.323,00 10,00 8.333,00
62 10163 CLEIDE JANE GUIMARAES DE MORAES 52.966.369-7 8.249,00 72,00 8.321,00
63 10029 SANDRA GOMES PEDROSO 7.959.332 8.215,00 72,00 8.287,00
64 10272 DIVINA DE LOURDES PEREZ CURSINO 13.184.075 8.277,00 8,00 8.285,00
65 10036 SILVIA REGINA LEIBHOLZ DE SOUZA 18.392.222-0 8.214,00 62,00 8.276,00
66 9307 MARIA STELA VIEIRA CARVALHO LUIZ 11.366.944-6 8.270,50 2,00 8.272,50
67 9129 SANDRA ALBINO VIGNATI 17.698.779-4 8.145,50 60,00 8.205,50
68 9861 FLORIZA DE ALMEIDA SILVA 10.442.010-8 8.139,00 54,00 8.193,00
69 10114 MARIA DE LOURDES PINHEIRO DOS SANTOS 15.830.618-1 8.083,00 88,00 8.171,00
70 8899 CLAUDIA FANGANIELLO RODRIGUES 1.725.704-9 8.043,00 116,00 8.159,00
71 10811 SILVIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 19.106.543-2 8.125,00 8,00 8.133,00
72 9592 PATRICIA FERNANDES DE MORAIS ASSIS 14.259.858-6 7.962,25 159,00 8.121,25
73 7375 SUELY CARVALHO CARLI 4.129.123 8.079,75 18,00 8.097,75
74 7288 KATIA SHIMOHIRAO 13.488.795-5 7.999,00 70,00 8.069,00
75 9253 EUNICE DE SOUZA ROCHA 9.214.742 7.830,75 206,00 8.036,75
76 8904 ELIANE DIAS GONÇALVES 15.401.861-2 8.030,50 4,00 8.034,50
77 7451 MARIA JOSY CONCEICAO DE OLIVEIRA SOUZA 16.727.724-8 7.931,50 66,00 7.997,50
78 7271 CARLA MACHADO DA SILVA BRILHA 14.255.800-X 7.842,25 118,00 7.960,25
79 9629 DISLAYNE FERREIRA DE CARVALHO 17.697.438-6 7.841,00 110,00 7.951,00
80 7306 SOLANGE DE JESUS ATTILI 13.010.571-5 7.861,00 54,00 7.915,00
81 6177 VERA REGINA GUARANEZ 14.492.557 7.729,75 138,00 7.867,75
82 7336 IVONETE CARDOSO DA SILVA FARIA 13.010.242-8 7.698,00 124,00 7.822,00
83 7352 MARIA CRISTINA JARRO LAGO DE CARLOS 17.329.873 7.762,00 52,00 7.814,00
84 12139 NAIR RODRIGUES DE PAULA 13.746.992-5 7.589,00 224,00 7.813,00
85 30408 TEMISDEISE LEITE ROSSATO 2.979.593 7.686,00 67,00 7.753,00
86 12206 AGNALDO ARAUJO DOS SANTOS 19.552.134 7.558,50 128,00 7.686,50
87 12232 ROSELI APARECIDA CAMARGO 9.765.259-3 7.575,00 110,00 7.685,00
88 12223 LOURDES MARIA DE ALMEIDA 16.533.178 7.569,00 92,00 7.661,00
89 9981 NEIVA BEMBENIDA DOS SANTOS 13.490.400 7.465,50 178,00 7.643,50
90 12137 LOURDES MARCIANO RAYMUNDO 15.401.174 7.471,50 168,00 7.639,50
91 12219 IRACEMA RODRIGUES DA SILVA 21.143.287-8 7.564,00 66,00 7.630,00
92 12152 MARINA MADUREIRA 8.817.653 7.544,00 80,00 7.624,00
93 12218 IANCY ROCHA ANDRETTA 19.290.194-1 7.557,00 66,00 7.623,00
94 12136 ESPEDITA APARECIDA DAMASSENA MARTINS 4.228.911 7.520,00 98,00 7.618,00
95 12149 ADRIANA APARECIDA BOVO SPESSOTO MASCARENHAS 17.504.962-2 7.533,50 81,00 7.614,50
96 12153 ROSANGELA APARECIDA FRANÇA DE MORAIS 17.946.090-0 7.435,00 178,00 7.613,00
97 12226 MARIA APARECIDA DAMASO GOMES 1.629.215-7 7.522,00 80,00 7.602,00
98 12142 VALERIA GUERRERO DA CRUZ GIOSA 19.465.045-5 7.435,25 151,00 7.586,25
99 8062 IRAJA DE CAMPOS 10.211.077-3 7.519,00 64,00 7.583,00
100 12891 VERA DOS SANTOS 16.726.308 7.437,50 144,00 7.581,50
101 12850 CELESTE APARECIDA TESTONE 18.393.096 7.360,00 202,00 7.562,00
102 12805 ANA PAULA JUSTINO DA CUNHA CAMPOS 22.191.933-8 7.381,00 174,00 7.555,00
103 13307 WBERLANY ALVES PEREIRA DE SOUZA 18.181.853—X 7.401,00 144,00 7.545,00
104 12221 JUSSARA DE CAMPOS 15.684.960 7.415,00 128,00 7.543,00
105 12854 EMILIA DE ASSIS 17.490.967-6 7.448,00 89,00 7.537,00
106 12879 SUSANA APARECIDA KUBALAK 15.146.901-0 7.426,00 102,00 7.528,00
107 12941 JOSENICE DA SILVA SOUZA COSTA 27.069.044—X 7.390,00 136,00 7.526,00
108 12841 ANDREA VACARELLA 16.316.672-9 7.387,00 132,00 7.519,00
109 12881 VERA LUCIA SANCHES MUSA 3.830.870-8 7.384,50 121,00 7.505,50
110 12992 SIMONE POHL FUKUNAGA 17.329.068-1 7.362,00 138,00 7.500,00
111 8938 DEBORA MARIA GERALDELLI SILVA PIZA 20.370.494-0 7.459,50 30,00 7.489,50
112 12236 VERA LUCIA CARREIRO LEITE 13.184.246-8 7.386,00 80,00 7.466,00
113 13267 GISELA ALVES OLIVEIRA 14.492.531—X 7.380,50 79,00 7.459,50
114 13264 ELAINE APARECIDA ESCRIBANO MUNHOZ 18.835.795-6 7.328,00 128,00 7.456,00
115 13224 ELIS REGINA MORELLI DE MORAES 18.285.799-2 7.382,00 66,00 7.448,00
116 8444 GISLENE CONCEIÇÃO ZARZUR FRASSEI 10.584.268 7.270,50 168,00 7.438,50
117 13610 SIRLEI ALONSO GONCALVES 16.180.040-3 7.314,00 114,00 7.428,00
118 10038 SALETE FORTUNA ALOI 16.293.784-2 7.236,25 190,00 7.426,25
119 12945 MARIA LOURDES DE SOUZA FONSECA 8.819.304 7.333,00 80,00 7.413,00
120 13365 LUCIA ALVES LEITE VANNI DIAS 18.182.860 7.318,50 91,00 7.409,50
121 12314 CLEINIULE DE SOUZA TORRES 18.392.050-8 7.279,50 114,00 7.393,50
122 14185 ALICE MARIA DA SILVA 9.283.215 7.210,00 183,00 7.393,00
123 13734 IRACEMA DOS SANTOS SOARES GIL 24.623.475-1 7.276,00 92,00 7.368,00
124 13914 SILVANDA MARIA BARBOSA DE SANTANA 35.649.521-8 7.204,00 163,00 7.367,00
125 13858 ROSEMAR CARDOSO DA SILVA MATHIAS 19.465.912-4 7.223,50 140,00 7.363,50
126 13225 IRIA CERCONI 16.533.149 7.279,50 70,00 7.349,50
127 7430 LILIAN APARECIDA QUIRINO ANTONIO 13.181.006-6 7.224,00 122,00 7.346,00
128 14060 ELISABETE CASTOR DOS SANTOS 17.850.108-6 7.135,50 170,00 7.305,50
129 14559 SHEILA ZAMBELLI 16.291.632 7.026,50 271,00 7.297,50
130 13283 SELMA LATORRE RODRIGUES CARVALHO 8.948.484 7.221,00 72,00 7.293,00
131 9430 FABIOLA MOREIRA DA COSTA 12.843.345-0 7.194,50 96,00 7.290,50
132 13938 ANA LUCIA TAVARES DA SILVA 20.370.503 7.218,00 66,00 7.284,00
133 9171 ANTONIA RIVANIA DE OLIVEIRA SANTOS 20.370.630 7.209,25 72,00 7.281,25

32 14219 JOÃO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA GOMES 8.179.865 5.533,00 100,00 5.633,00
33 23712 LUCIENE FERREIRA DA SILVA 17.101.215-X 5.188,00 340,00 5.528,00
34 22527 TERESA SUIKO KATO KIRIHATA 3.829.245 5.304,50 184,00 5.488,50
35 23689 ADALGISA APOLONIO DE SOUSA COSTA 17.688.223-6 5.171,00 245,00 5.416,00
36 23800 MARIA HELENA MOREIRA 17.429.951 4.906,00 154,00 5.060,00
37 25751 LUCIANI MARIA FERNANDES 17.329.292-6 4.647,00 223,00 4.870,00
38 23752 ROBSON RODRIGUES 11.004.595-6 4.491,00 149,00 4.640,00
39 16553 DIJANEIDE VICENTE DE ALBUQUERQUE 12.960.128 4.406,00 180,00 4.586,00
40 18985 ARGENTINA CONCEBIDA DA SILVA BARBOSA 18.839.240 4.419,00 94,00 4.513,00
41 20812 GISLENE ZADRES LIMAO 23.376.496-3 4.383,00 126,00 4.509,00
42 27848 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA CARDOSO 8.275.509 4.469,00 18,00 4.487,00
43 23675 GUIOMAR HELENA PALAZZIN DE ALMEIDA 14.488.250-4 4.357,50 88,00 4.445,50
44 27842 ROSALINA KEIKO ISHIY YAMADA 13.042.265-4 4.136,00 186,00 4.322,00
45 27817 JORGE DE SOUZA LIMA 14.256.723-1 4.132,00 130,00 4.262,00
46 27906 TANIA DA COSTA E SILVA 8.996.318 4.041,50 184,00 4.225,50
47 27838 MARIA CECILIA JORGE 4.122.027 4.102,50 96,00 4.198,50
48 27806 ZENI DE SOUZA TEIXEIRA 13.183.012-0 4.116,00 77,00 4.193,00
49 20111 VIVIANY MEGALE 14.838.805 4.025,00 142,00 4.167,00
50 27376 JAQUELINE MIRANDA SOARES DE NOBREGA 19.106.458 4.094,00 18,00 4.112,00
51 20728 PATRICIA WASSER FREIRE SILVA 21.598.132-7 4.050,00 30,00 4.080,00
52 20974 PAULA MARIA NASCIMENTO 17.848.257 3.982,50 95,00 4.077,50
53 20970 DJENANE MARTINS OLIVEIRA 24.598.933-X 3.658,50 163,00 3.821,50
54 25569 GINA VIGANO 19.963.535 3.798,50 22,00 3.820,50
55 21833 VANIA MARIA MARANGONI SANTOS 20742552-8 3.732,00 40,00 3.772,00
56 22073 MARIA ESTELA GRAÇA MELLO ESTEVES 17.560.472 3.614,50 153,00 3.767,50
57 22179 MARIA DE CASTRO SANTOS 16.471.498-4 3.456,75 166,00 3.622,75
58 21762 JOVELINO ALBERTO DE FREITAS 17.417.830-X 3.506,25 74,00 3.580,25
59 26103 VALDIRENE MENEZES BARBOSA 23.864.559-9 3.267,00 189,00 3.456,00
60 18576 CECILIA MARTA DA SILVA 16.536.520 3.297,25 94,00 3.391,25
61 20810 DARCY MEDEIROS SANTANA BOLOU 25.923.026-1 3.136,00 176,00 3.312,00
62 19342 BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO 5.641.679-9 3.208,50 86,00 3.294,50
63 20139 MARA HELENA GROTKOWSKY SCARAMELLI 4.737.387 3.148,00 133,00 3.281,00
64 21697 ELISANGELA ALMEIDA DE MORAIS 22.720.321-5 3.210,00 29,00 3.239,00
65 25637 ADRIANA SANCHES VALENÇA 18.940.822 3.055,25 146,00 3.201,25
66 27738 CRISTINA HERNANDEZ CALCIOLARI 20.183.517-4 3.062,50 91,00 3.153,50
67 26568 LUCIANA COSTA GOMES DE OLIVEIRA 22.041.596-1 2.996,00 151,00 3.147,00
68 28083 VIVIANE RIBEIRO D´ANGELO 30.367.396-5 2.964,00 146,00 3.110,00
69 22442 ANDREIA PAIXÃO 20.920.013-3 2.954,00 106,00 3.060,00
70 27803 ANA LUIZA FERREIRA SINGH 4.425.154-3 2.950,00 88,00 3.038,00
71 19616 MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS MARQUES 12.641.511-0 2.986,25 44,00 3.030,25
72 26701 JOSE EDSON DA SILVA 29.319.553-5 2.965,25 20,00 2.985,25
73 30994 JOSEFA PEREIRA LOPES DE SOUSA 23.794.745-6 2.873,50 80,00 2.953,50
74 3030 JUREMA MELLO DE FARIAS 9.834.757 2.857,75 58,00 2.915,75
75 29700 MONICA PINHEIRO DOS SANTOS 19.289.314-2 2.750,00 142,00 2.892,00
76 31034 ADRIANA NERSESSIAN DEYRMENDJIAN 16.862.516-7 2.712,25 170,00 2.882,25
77 35307 LUCIA TORRES DO NASCIMENTO 20.368.813-2 2.561,50 256,00 2.817,50
78 22645 MARIA BETANIA DE ALCANTARA RIBEIRO SILVA 27.333.135-8 2.708,00 108,00 2.816,00
79 34937 LUCINDA DE OLIVEIRA JANONI 17.491.285-7 2.573,50 64,00 2.637,50
80 34889 EVA ALVES DE SOUZA 2.569.050 2.598,00 18,00 2.616,00
81 33719 ROBERTO DE CASTRO PEREIRA 12.362.954 2.520,25 74,00 2.594,25
82 28765 DIVANIR FEITOSA DA SILVA 12.771.676 2.547,50 30,00 2.577,50
83 36260 MARIA DE DEUS ESTEVINHO LOPES GIANNATTASIO 3.814.083-4 2.314,50 212,00 2.526,50
84 32413 CLAUDIO ALVES DEMETRIO 34.914.735-8 2.400,00 93,00 2.493,00
85 31724 HELOISA HELENA SANTOS JACOBINI 10.446.079-9 2.356,75 28,00 2.384,75
86 32657 RITA DE CASSIA CARDOSO 28.641.361-9 2.268,00 96,00 2.364,00
87 29634 LUCIANA GIANDELI MALECKA 26.829.114-7 2.269,00 20,00 2.289,00
88 37251 CLARICE MARTINS 5.170.459 2.173,00 77,00 2.250,00
89 37247 REINALDO GUILHERME FIX 18.255.407-0 2.175,50 69,00 2.244,50
90 36365 JOSE AECIO OLIVEIRA SILVA 7.821.548-1 2.064,00 174,00 2.238,00
91 3194 CLORILDA RODRIGUES DE MENDONCA PEREIRA 5.417.680 1.895,50 234,00 2.129,50
92 32384 CAROLINA COSTA LEANDRO FERREIRA 32.968.217-9 2.091,50 30,00 2.121,50
93 34414 EDSON ALVES GOUVEIA 21.142.714-7 2.001,75 62,00 2.063,75
94 38167 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 29.595.638-0 1.942,00 77,00 2.019,00
95 21469 FERNANDA MAYUMI GARCIA ZERBINATO 18.286.098-X 1.989,00 10,00 1.999,00
96 31870 FLAVIA NUNES RIBEIRO 33.764.682-X 1.926,25 34,00 1.960,25
97 19492 MARLENE BATAGIN 4.157.037-6 1.786,00 144,00 1.930,00
98 47508 GISELE MENDES AMORIM 26.585.906-2 1.873,50 22,00 1.895,50
99 15830 ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS 3.693.611-X 1.763,00 110,00 1.873,00
100 34334 JUDITE MARIA CANDIDO 14.736.615-X 1.773,50 80,00 1.853,50
101 37248 EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA 17.054.315 1.626,00 99,00 1.725,00
102 2783 ELIETE MARCELLO MARQUES 7.489.505 1.525,00 167,00 1.692,00
103 39642 SANDRA CRISTINA SILVA DE PAULA 19.484.460-2 1.618,00 66,00 1.684,00
104 20719 CATARINA DE JESUS CLEMENTE 3.982.683 1.444,00 131,00 1.575,00
105 38102 MANOEL RODRIGUES PORTUGUES 15.909.491-4 1.416,00 156,00 1.572,00
106 7769 MARILDA FERREIRA 2443174 1.451,00 84,00 1.535,00
107 13614 JANE MARIA LEITE CATANHA ALVES 7.411.435 1.368,50 156,00 1.524,50
108 38183 PAULO DE TARSO ANDRADE ALMADA 3.212.474-0 1.415,00 74,00 1.489,00
109 5344 MARIA BERNADETE DE FATIMA JUSTINO DA SILVA 8.486.922 1.309,00 146,00 1.455,00
110 22574 ELENICE SATOKO SATO MIYAZAKI 7.832.600-X 1.092,00 290,00 1.382,00
111 38104 ROSA APARECIDA JOSE CHIMONI 47.228.222 1.279,75 74,00 1.353,75
112 40749 JOSE APARECIDO DA SILVA 20.140.200 1.272,50 73,00 1.345,50
113 41493 MARCIA MARIA CARDOZO 24.514.454-7 1.309,00 26,00 1.335,00
114 43650 OSEIAS FERNANDES MARTINS 13.362.473 1.306,00 14,00 1.320,00
115 40728 CRISTINA VITORINO DA ROS 17.591.635-4 1.125,50 180,00 1.305,50
116 7484 ZILDA MORI GIANINI 5.365.939 1.205,50 48,00 1.253,50
117 41495 AKERLI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 18.532.038-7 1.093,00 148,00 1.241,00
118 2349 EDITH TAKAHASHI 5.524.774 1.090,00 110,00 1.200,00
119 3644 EMILIA SETUCO MORIKIO 7.119.857-X 939,00 58,00 997,00
120 5980 FERNANDA DE LOURDES DA SILVA 6.011.002-8 938,00 58,00 996,00
121 45167 ROSA MARIA MENDRONI 6.805.161-X 834,00 138,00 972,00
122 45128 MARIA LUCIA FIGUEROA OTAKE 12.432.243-8 825,50 120,00 945,50
123 33714 ADILSON PINTO PACHECO 8.092.699-X 813,00 78,00 891,00
124 45912 LUIZ FERNANDO NOGUEIRA OLIVEIRA 34.672.794-7 742,00 80,00 822,00
125 46443 ELAINE STANDE KATO 19.856.187-8 674,00 96,00 770,00
126 3651 CELIA REGINA DE ARAUJO 6.531.857 714,00 26,00 740,00
127 5550 MARIA DE FATIMA XIMENES 14.003.516-3 619,50 112,00 731,50
128 47193 SHEYLA BAPTISTA BASTOS 32.941.118-4 578,00 84,00 662,00
129 6045 MARIA LEONOR COSTA KULCHESKY 2.796.112 584,00 56,00 640,00
130 48337 EMIDIA DE CARVALHO DE VASCONCELOS 27.448.862-0 466,00 24,00 490,00
131 3633 SUZANA MONEDA REINE 9.284.065 253,00 228,00 481,00
132 7075 MARIA INES NEVES 8.796.622-0 205,00 43,00 248,00
133 32242 MARIA GENAINA DE ALMEIDA RIBEIRO REDER 32.348.980-1 61,00 90,00 151,00
134 52027 SIMONE CARLETO 22.772.574-8 0,00 0,00 0,00
A Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002 , alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003
e Portaria 122/2011-SE de 11/11/2011, torna público a Lista de Classificação Final   dos Professores de Educação
Basica – Ano 2012 -    da    Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 5005 MARLY FRANCISCO DA COSTA 13.728.183-3 10.586,50 96,00 10.682,50
2 5804 SUSANA HELENA HENNING SAUD 16.292.078-7 10.558,00 8,00 10.566,00
3 4092 JOANA D‘ARC DIAS PATEIS DOS SANTOS LEH 6.779.908 10.483,00 80,00 10.563,00
4 6475 BERNADETE DOI AUGUSTO MOTTA 16.534.401 10.123,50 6,00 10.129,50
5 4837 MAURILIA SOUZA DE ALMEIDA 14.005.447-9 9.911,75 200,00 10.111,75
6 5916 SOLANGE MARIA LEITE OLIVEIRA 9078238-0 9.834,50 122,00 9.956,50
7 5138 VIRGINIA CASTRO TALES NUNES 14.488.000 9.859,50 70,00 9.929,50
8 5176 IRACEMA PERELLA CUNHA DABUS 16.180.772 9.710,00 56,00 9.766,00
9 6781 VALERIA ZANCANARO DELAFINA MATTOS 10.960.680-2 9.578,00 54,00 9.632,00
10 6666 HAIDEE SILVA FIGUEIREDO 8.533.249-5 9.412,00 168,00 9.580,00
11 6957 ELIANA APARECIDA SEVERINI 15.680.252 9.469,00 60,00 9.529,00



Página 14 - 22 de Novembro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

134 12308 MARCIA VIRGINIA FERREIRA BASTOS 9.515.145 7.167,00 105,00 7.272,00
135 13876 VALDENICE PADOVANI FEITOSA 19.553.927 7.186,00 84,00 7.270,00
136 14607 SANDRA ANDREIA PENIDO PEREIRA 19.741.841 7.060,00 186,00 7.246,00
137 5117 VANETE BENEDITA DA SILVA SCARLASSARE 9.284.766 7.157,75 84,00 7.241,75
138 14730 MARIA LUIZA PRINCIPATO RIBEIRO 16.536.007-0 7.055,00 183,00 7.238,00
139 14232 FLAVIA MADAZIO MESQUITA MARTINS 13.008.442-6 7.153,00 78,00 7.231,00
140 13909 MARIA DO CARMO PERRELA AYACHE 1.818.028-0 7.107,50 121,00 7.228,50
141 12876 REGINA PARADINHA 4.700.288-8 7.139,00 80,00 7.219,00
142 13855 MARIZA CUNHA MACHADO DA SILVA 22.772.554-2 7.011,00 200,00 7.211,00
143 13864 SIRLEI DE CASTRO ALVES 19.238.814 7.142,00 62,00 7.204,00
144 14798 MARIA EDNALVA CARVALHO SOUZA 18.357.465 7.030,00 162,00 7.192,00
145 9305 MARIA RITA DOS SANTOS SILVA 1.883.945-8 7.115,50 72,00 7.187,50
146 14799 MARIA MARQUES DA SILVA 18.737.174-X 7.054,00 126,00 7.180,00
147 14957 RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA 19.466.654-2 7.000,50 171,00 7.171,50
148 14720 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 19.289.954 7.008,50 144,00 7.152,50
149 13128 ISABEL CRISTINA MADALOSSO DE NOVAES 13.751.764-6 7.010,50 132,00 7.142,50
150 14729 MARIA FILOMENA PINTO DE NORONHA 9.766.174 7.036,00 105,00 7.141,00
151 14682 NOEMIA CUSTODIA DE FREITAS GUBOLIN 19.289.457-2 7.049,50 88,00 7.137,50
152 30396 ROSANA DE FATIMA ROMERO BONONI 19.291.604—X 7.016,50 108,00 7.124,50
153 14683 SIBELI GIAZZI CARASEK 18.394.339-9 6.983,00 140,00 7.123,00
154 14728 MARCIA DA SILVA WEBER 8.948.998-6 7.021,00 90,00 7.111,00
155 10124 SILVIA HERNANDES 8.093.735-4 6.909,00 200,00 7.109,00
156 14609 SONIA MINGORANCE TEIXEIRA ORTEGA 17.328.120 7.022,00 79,00 7.101,00
157 14054 APARECIDA AURELIANO GALO 7.809.070 6.944,50 156,00 7.100,50
158 15320 GRACINETE DIVINO BRITO 17.400.913-6 6.991,00 106,00 7.097,00
159 14608 SIMONE MEIRE BRUNO SANTOS 19.961.239 7.026,50 70,00 7.096,50
160 13607 CLAUDENICE MARIA DA SILVA BENITTI 18.839.782-6 6.977,00 118,00 7.095,00
161 13873 MARIA MARGARIDA BICAS DO ROSARIO 17.700.242 7.010,00 70,00 7.080,00
162 13863 SILVIA REGINA RIESS 21.425.418 6.999,50 76,00 7.075,50
163 14731 MARINA MONIZ CAMARA 12.719.500-2 6.990,50 85,00 7.075,50
164 14679 EUNICE VEIGA RAMOS DOS SANTOS 16.666.011-5 6.990,50 72,00 7.062,50
165 14855 MARIELZA VICENTE BORBA 1.860.845-1 6.916,00 145,00 7.061,00
166 14721 ELIZABETH DE MORAIS DINI 7.488.650-2 6.982,00 72,00 7.054,00
167 12134 CARMEN FALCONI DE MELO 16.728.991-3 6.897,25 154,00 7.051,25
168 14768 MARIA SILVANA DOS SANTOS QUEIROZ 19.291.598-8 6.801,00 249,00 7.050,00
169 12810 SONIA ROGERIO DIAS 18.528.819-4 6.931,00 104,00 7.035,00
170 15789 SUELY DE FATIMA MERINO 17.104.174-4 6.930,50 94,00 7.024,50
171 9406 MARIA NEUSA DE ARAUJO SOBRINHO 12.783.774-7 6.936,25 86,00 7.022,25
172 16550 ANA APARECIDA DA SILVA SOARES 17.492.326-0 6.801,00 215,00 7.016,00
173 13887 SUELI MARIA DE SOUZA PEREIRA 20.553.797-2 6.834,50 158,00 6.992,50
174 9133 ANA LUCIA COZER 17.104.419 6.908,75 68,00 6.976,75
175 14797 DERCI DE SOUZA BATISTA 14.492.592-8 6.900,00 68,00 6.968,00
176 12855 GLAUCIA CRISTINA DE CERQUEIRA COSTA AOYANAGI 9.284.188-0 6.874,50 92,00 6.966,50
177 16501 DILMA GOMES DE OLIVEIRA SOUSA 20.138.677 6.868,00 94,00 6.962,00
178 15505 ELAINE CRISTINA FRANCO 17.592.912-9 6.859,00 102,00 6.961,00
179 16556 LUCI ALVES DA SILVA PAULINO 16.860.553-3 6.858,00 93,00 6.951,00
180 15627 MARIA DOS SANTOS SOUSA SILVA 22.187.820-8 6.848,50 85,00 6.933,50
181 9421 ANA RITA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1.425.456-9 6.865,50 56,00 6.921,50
182 15161 SILVIA CRISTINA DA CONCEICAO 15683447-9 6.808,50 113,00 6.921,50
183 14803 VERA REGINA DA SILVA SANT‘ANA 8.420.883 6.777,00 144,00 6.921,00
184 16621 CRISTIANE FURINI BORBA 19.554.024-4 6.826,00 88,00 6.914,00
185 18952 MARIA FAUSTA JUSTINIANO SANTOS SILVEIRA 9.898.948 6.745,00 164,00 6.909,00
186 16500 CIBELE GIL ISAAC MOTTA 18.393.466-0 6.820,00 82,00 6.902,00
187 16549 ALZIRA MORAES SANTOS 10.441.519 6.800,50 98,00 6.898,50
188 16559 RICARDO CESAR 18.182.082-1 6.631,50 255,00 6.886,50
189 9972 MARIA DE FATIMA CARDOSO 14.489.235-2 6.869,50 16,00 6.885,50
190 16557 LUZIA DE CASSIA DESIDERIO E SOUZA 20.140.918-5 6.793,00 87,00 6.880,00
191 12140 SOLANGE TURGANTE ADAMOLI 10.780.256-9 6.640,50 235,00 6.875,50
192 14718 ANA PAULA OLIVEIRA PEGORARO 19.466.783-2 6.791,00 72,00 6.863,00
193 9505 MARIA SALETE MAXIMIANO DA SILVA 15.680.251 6.801,50 60,00 6.861,50
194 25468 MARIA LUCIA AKIKO KATO 5.142.455 6.681,00 135,00 6.816,00
195 17065 MARIZA FIUME GARCIA 13.663.156-3 6.657,00 152,00 6.809,00
196 13703 EDNA MARIA BATISTA 7.268.466-5 6.715,00 86,00 6.801,00
197 17127 DARCILIA DA CUNHA PINHEIRO COSTA 18.181.424-9 6.685,00 100,00 6.785,00
198 17124 ANA MARIA COSTA CARVALHO 7.905.722-6 6.643,00 138,00 6.781,00
199 17082 ROSANGELA ANDRADE DA SILVA 18.392.370-4 6.687,00 86,00 6.773,00
200 15224 KATIA GOMES MOREIRA DOS SANTOS 18.286.662-2 6.648,50 92,00 6.740,50
201 38471 SANDRA ANTONIA CASTRO DE CARVALHO 16.292.226 6.601,25 138,00 6.739,25
202 17151 SANDRA CRISTINA APARECIDA BIANCHI DA SILVA 17.583.559-7 6.613,00 122,00 6.735,00
203 17126 CECILIA NIVIA AP CARVALHO M RIGHETTI 8.655.673 6.646,00 79,00 6.725,00
204 17168 MARCIA GERONAZZO RODRIGUES DE MELO 16.536.593-6 6.635,00 76,00 6.711,00
205 17425 CELIA YASUKO KOGA COSTA 7.771.589 6.561,50 148,00 6.709,50
206 19080 ANA CLAUDIA BAPTISTELLA DE SÁ 17.419.217-4 6.601,50 80,00 6.681,50
207 17129 EDMA DE SOUZA TEIXEIRA 11.938.598 6.565,00 76,00 6.641,00
208 17154 WANDA CRISTIANO 14.724.737-8 6.594,50 44,00 6.638,50
209 12914 MARIA LUIZA QUINTANEIRO 18.688.560-X 6.556,25 80,00 6.636,25
210 17427 HELENISE PERALTA LEMES DOS ANJOS 7.007.967.628 6.527,00 84,00 6.611,00
211 14739 VALERIA QUEIROZ DA SILVA 17.329.584-8 6.377,00 223,00 6.600,00
212 7016 PRISCILA DE MAGALHAES LAXY CARREIRA 18.284.477 6.528,37 64,00 6.592,37
213 12213 ELIANA DE CARVALHO BARBOSA 13.181.360-2 6.470,50 86,00 6.556,50
214 16504 RENATA DA SILVA WEBER 8.948.999-8 6.466,50 86,00 6.552,50
215 17059 CLEIDE RENESTO DE SOUZA 10809414-5 6.433,50 116,00 6.549,50
216 17131 MARIA LUCIA BARBOSA 8.297.573-5 6.456,50 86,00 6.542,50
217 7439 MARCIA CRISTINA DE MORAES ZACCARDELLI 11.437.799-6 6.318,75 122,00 6.440,75
218 12779 IEDA MACHADO RIBEIRO 14.006.853 6.361,50 72,00 6.433,50
219 18533 MARIA APARECIDA CONCEICAO 1.800.785-7 6.277,50 132,00 6.409,50
220 19083 IRACEMA DE CAMPOS DOBOS 8.640.785-5 6.137,00 272,00 6.409,00
221 18546 TANIA RODRIGUES MATOS 18.531.718-2 6.258,00 147,00 6.405,00
222 14800 MARILIA FERREIRA CRISPIN MARQUEZ 17.591.900 6.206,00 194,00 6.400,00
223 18544 ROSANGELA PAES LANDIM MANZANO 13.490.945-8 6.304,00 85,00 6.389,00
224 18545 ROSELENE FERRAZ DE ALENCAR 1.818.164-3 6.299,00 74,00 6.373,00
225 18932 JOSEFINA APARECIDA CARDOSO SANTIAGO 19.106.419-1 6.143,00 220,00 6.363,00
226 17169 SONIA CRISTINA DO NASCIMENTO PETROCINO 1.316.978-1 6.202,00 145,00 6.347,00
227 18817 ROSELI DA SILVA PEREIRA RODRIGUES 14.003.515 6.152,00 193,00 6.345,00
228 12208 APARECIDA CAMILA PACHECO DA SILVA 16.532.840-X 6.226,00 104,00 6.330,00
229 18516 ELIANA RODRIGUES SOARES DOS SANTOS 1.425.615-8 6.241,00 82,00 6.323,00
230 18813 NEIDE DA SILVA 1.629.232-4 6.214,00 104,00 6.318,00
231 18871 DEBORAH LEA CORREA MIRANDA DA SILVA 19.466.078-3 6.165,00 136,00 6.301,00
232 19015 JANE FERREIRA DOS REIS SOUZA 18.532.381-9 6.171,00 120,00 6.291,00
233 18581 SILVIA CRISTINA GOZZI E SILVA 14.047.988-0 6.210,00 80,00 6.290,00
234 13840 DAYSE LUCY MOREIRA BONTURE 7.389.511-8 6.079,25 204,00 6.283,25
235 18515 ELADE MIRANDA MOTA NOGUEIRA 20.552.448 6.129,00 150,00 6.279,00
236 18575 ANA MARIA MAGNANI DA SILVA 17.490.855 6.241,00 24,00 6.265,00
237 19427 SIMONE APARECIDA DA SILVA 23.230.528-6 6.127,50 137,00 6.264,50
238 18540 MOEMA PRADO PERRELA FERRARI 19.739.782-7 6.175,50 86,00 6.261,50
239 19116 EDITE GUEDES MARTINS 34.537.399-6 6.160,00 88,00 6.248,00
240 18798 EDNEUSA CREMA DE ANDRADE VALENCIANO 19.551.945-0 6.160,50 72,00 6.232,50
241 18758 CLAUDIA REGINA DE MOURA ALVES FREIRE 18.653.121-7 6.128,00 101,00 6.229,00
242 19089 SOLANGE DA SILVA 18.285.131 6.117,50 104,00 6.221,50
243 18954 SIUZE APARECIDA PEREIRA GOMES DO CARMO 7.966.206 6.136,50 84,00 6.220,50
244 7530 DILABERG MATOS DE OLIVEIRA QUINTERO 17.850.391-5 6.144,50 72,00 6.216,50
245 19018 ROSANGELA APARECIDA MEDEIRO MAGGI 15.462.652-1 6.131,00 78,00 6.209,00
246 19118 EVANY MARCELINO DE OLIVEIRA 16.293.871 6.119,00 81,00 6.200,00
247 19157 MARIA NEUZA ARAUJO SCHMIDT 17.103.807-1 6.127,00 68,00 6.195,00
248 19086 MARGARETE CIRIACO 18.529.480-7 6.100,50 94,00 6.194,50
249 18951 LIA INES DOS SANTOS 1.996.212-8 6.108,00 78,00 6.186,00
250 17132 NADIA ELIAS SEMAAN 1.837.767-5 6.117,50 64,00 6.181,50
251 17067 SIMONE RODRIGUES MONTEIRO BRAZAN 18.180.933-3 6.096,00 78,00 6.174,00
252 18514 ELAINE CRISTINA PALMA 18.284.579 6.038,00 134,00 6.172,00
253 18580 PAULETE RIBEIRO DA SILVA MOLINARI 19.105.012-X 6.071,00 97,00 6.168,00
254 18800 FATIMA REGINA DE CARVALHO ARAUJO 19.554.073 6.056,00 95,00 6.151,00
255 18992 VALDENEIDE DE OLIVEIRA PINTO VENTURA DA COSTA 16.939.398-7 6.043,00 86,00 6.129,00

256 19121 SANDRA APARECIDA FERREIRA 19.289.597 5.990,00 136,00 6.126,00
257 2898 TEREZA SA DE MACEDO 10.441.765-1 6.048,50 72,00 6.120,50
258 17128 DENISE MARY PIRES BACCELLI 11.268.333-3 5.967,75 152,00 6.119,75
259 15554 EDNA ALVES 14.006.388-2 6.036,00 70,00 6.106,00
260 13644 FABIANA FURTADO BRICHUCKA 18.529.492 5.929,50 162,00 6.091,50
261 17080 APARECIDA REGINA CARDOSO DIONIZIO 7.203.285 6.014,50 72,00 6.086,50
262 19020 ZILDA CONCEICAO SEQUEIRA 12.362.515 5.885,00 186,00 6.071,00
263 9804 ADEILDA GILO DOS SANTOS FUJIKURA 12.719.948 5.918,75 152,00 6.070,75
264 18990 REGINA MARCIA GUARESEMIN 17.102.194-0 5.984,00 86,00 6.070,00
265 36346 ISAURA RITA DE ARAUJO FERREIRA 7.443.085-3 5.966,00 62,00 6.028,00
266 18519 IARA SOARES PIAZENT 19.500.227-1 5.963,00 62,00 6.025,00
267 20815 MARGARETH RITTER NESTERICK GUEDES 26.829.151-2 5.775,00 231,00 6.006,00
268 6832 VILMA CLARO DOS SANTOS 10.442.359 5.876,50 126,00 6.002,50
269 13854 MARIA GORETI MIGUEL SANTOS 16.857.16-8 5.749,00 250,00 5.999,00
270 20734 SANDRA REGINA SICILIANO 18.008.087 5.834,00 162,00 5.996,00
271 16552 CLEIDE APARECIDA COSTA 15.682.777-3 5.795,00 184,00 5.979,00
272 4922 MARIA JULIA TORRES CUNHA 9.079.156-3 5.966,00 4,00 5.970,00
273 20814 KATIA CRISTINA BARBATANO DOS SANTOS 18.838.790 5.773,00 170,00 5.943,00
274 2368 SUELI CAVAIOLI DA SILVA 3.625.205 5.920,50 20,00 5.940,50
275 19017 MARIA LUCIA DOS SANTOS 1.770.009-4 5.864,50 66,00 5.930,50
276 10229 MARIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 15.680.447 5.864,50 62,00 5.926,50
277 20174 CIBELE CLAUDIA ALMEIDA PIMENTA REIS 13.490.805 5.817,00 92,00 5.909,00
278 21033 DOROTI NAOMY HATAE 25.614.241-5 5.779,00 128,00 5.907,00
279 20718 CARLA VIRGINIA CARBONI 20.183.779-1 5.828,50 78,00 5.906,50
280 19122 SILMARA SILVA DE AGUIAR 18.286.647-6 5.825,00 76,00 5.901,00
281 21034 LUCIMARA ARAUJO DE ANDRADE 26.764.723-2 5.772,50 116,00 5.888,50
282 20972 LUCIANA CRAVERO 23.333.223-6 5.795,00 82,00 5.877,00
283 20931 MICHEL VIEIRA CARVALHAIS 21.912.172-2 5.804,00 71,00 5.875,00
284 20973 MARISA DA SILVEIRA LIMA 18.956.034-4 5.747,00 116,00 5.863,00
285 15225 SELMA APARECIDA DA SILVA CANTUARIA 18.392.684 5.604,00 258,00 5.862,00
286 13463 MARIA LUCIA COBUCCI YAMAGUCHI 16.728.344-3 5.614,75 236,00 5.850,75
287 20723 EMERSON DONIZETE CUSTODIO 23.865.686—X 5.798,00 52,00 5.850,00
288 20926 ANA PAULA DA SILVA 24.329.423-2 5.768,00 75,00 5.843,00
289 21017 ANDREA GIMENEZ GONCALVES 22.610.950-1 5.799,00 24,00 5.823,00
290 20872 ROSANE SALLES BELO 18651713-0 5.792,00 20,00 5.812,00
291 17066 NEUSA SANTOS SILVA 16.179.874 5.646,00 145,00 5.791,00
292 19864 MARIA GERALDA DA SILVA 19.105.802-6 5.672,00 100,00 5.772,00
293 21425 ELENITA APARECIDA DOS SANTOS 25.682.896-9 5.601,00 164,00 5.765,00
294 21539 ROSA DAS DORES RODRIGUES 9.190.281-2 5.551,00 181,00 5.732,00
295 21917 ALECSSANDRA NASCIMENTO 22.719.727-6 5.544,00 184,00 5.728,00
296 9078 ARIADNE CRISTINA DUARTE 18.284.992 5.606,50 120,00 5.726,50
297 21680 JANETE SILVERIO SIQUEIRA 22.773.063—X 5.525,00 198,00 5.723,00
298 21456 ELAINE CRISTINA IANIBELLI 22.989.764-2 5.629,00 82,00 5.711,00
299 21831 ADRIANA SANTANA MOREIRA 19.466.554 5.565,00 143,00 5.708,00
300 14794 ANA AMABILE MELCHIORI 19.700.371-0 5.687,75 12,00 5.699,75
301 22328 SANDRA RODRIGUES FERREIRA MARTINS 22.043.920-5 5.450,50 238,00 5.688,50
302 21983 HEDA MARIA BRAGA DE CARVALHO 4.826.293-6 5.535,00 152,00 5.687,00
303 20924 RITA ROSELI SILVA NASCIMENTO 20.138.769 5.576,00 109,00 5.685,00
304 2344 DULCE DE FATIMA PADRAO 4.786.087 5.637,00 34,00 5.671,00
305 19001 VALQUIRIA GOMES SOUZA 18.286.638-5 5.580,00 83,00 5.663,00
306 21816 MARIA CRISTINA ROSA DOS SANTOS GONCALVES 15.914.296 5.531,00 111,00 5.642,00
307 21894 ROSANA PANERARI 22.771.615-2 5.542,50 90,00 5.632,50
308 22034 AMALIA FELICIANA LEIVA 5.641.755 5.533,50 98,00 5.631,50
309 21549 SILVANA RODRIGUES CHAGAS 18.392.003—X 5.591,00 26,00 5.617,00
310 21493 SILVANA FLORENTINO 22.388.649—X 5.487,50 123,00 5.610,50
311 21814 ADRIANA NATAL FERREIRA MICHETTI 20.370.453-8 5.532,00 72,00 5.604,00
312 21525 MARCIA ROSARIO 19.740.061-9 5.478,00 122,00 5.600,00
313 16505 SUZANI MARIA COLOMBO DIOTTI JOSE 20.367.907-6 5.499,50 98,00 5.597,50
314 22097 MARCIA APARECIDA GALUCI SIMOES 14.116.432-3 5.514,00 80,00 5.594,00
315 22038 ROSIMARE VIANA ALVES DUDA 36.972.248-6 5.461,00 132,00 5.593,00
316 21439 ANA PAULA PASSARELA GARCON 20.215.588 5.489,50 103,00 5.592,50
317 21020 TANIA COLAÇO  BELLO 26.349.856-6 5.427,00 165,00 5.592,00
318 21838 MARIA LOURDES CUNHA 3.200.528 5.442,00 144,00 5.586,00
319 21945 DIVA EDUARDO DE MITRI 11851753-3 5.474,50 108,00 5.582,50
320 21910 CLAUDIA MARCHIORI FERNANDES 19.960.962-7 5.507,50 72,00 5.579,50
321 22036 NILVA MADAZIO 13.182.800-9 5.480,00 92,00 5.572,00
322 22345 MARIA LUCIA PIRES AMORIM 18.244.380-2 5.425,00 144,00 5.569,00
323 21035 MARIA JOSE DOS SANTOS SOBRAL 28.605.063-8 5.449,50 118,00 5.567,50
324 22606 PAULA DE FATIMA FERNANDES MOREIRA RISSATI 21.144.798-5 5.407,50 156,00 5.563,50
325 21882 JANINE PIO DE MAGALHAES 24.513.874-2 5.462,00 97,00 5.559,00
326 21550 VALDIRENE ANASTACIO 25.580.175-0 5.485,00 64,00 5.549,00
327 19081 CLAUDIA REGINA DE CASTRO 19105753-8 5.497,25 50,00 5.547,25
328 22603 ANDREA DE CARLOS 22.044.002-5 5.402,00 138,00 5.540,00
329 14606 ISABEL CRISTINA BONOME 17.849.630 5.344,75 193,00 5.537,75
330 15249 SORAIA AHMAD MALAS YUSUF 18.392.975 5.419,50 116,00 5.535,50
331 22668 AMERICA ZANELA RODRIGUES MAGALHAES 13.493.870 5.430,00 101,00 5.531,00
332 11459 ANAHY APARECIDA DE SOUSA 13.184.655-3 5.455,25 75,00 5.530,25
333 22687 CELIA REGINA TEIXEIRA CASELI 7.267.777 5.432,00 84,00 5.516,00
334 18899 MARIA LENI LEONARDI ROCHA 18.284.568-0 5.370,00 142,00 5.512,00
335 22648 ROBERTA LENCI 20.742.013-0 5.429,50 80,00 5.509,50
336 22448 ROSANA PALASIO RODRIGUES 1.710.824-0 5.435,00 73,00 5.508,00
337 21887 CRISTIANE SIMOES SAMPAIO 21.427.151 5.430,50 77,00 5.507,50
338 20932 SOLANGE DA CRUZ 26.648.496-7 5.404,75 92,00 5.496,75
339 22642 CLAUDIA REGINA PISSUTO 23.037.269-7 5.412,00 78,00 5.490,00
340 22327 ELISANGELA IGNACIO DE SOUZA 20.740.738-1 5.403,50 79,00 5.482,50
341 22012 TANIA MARIA IMPARATO 7.812.513-3 5.403,00 74,00 5.477,00
342 21912 ROSILENE AVILA 18.285.735-9 5.333,00 139,00 5.472,00
343 22409 MARCIA RODRIGUES DE SANTANA SOUZA 27.760.427-8 5.381,00 75,00 5.456,00
344 22285 DIOMAR MARIA CARVALHO 12.362.109-4 5.378,50 73,00 5.451,50
345 22656 MARCIA ZEFERINO DE SOUZA BERGAMINI 18.182.855 5.375,00 69,00 5.444,00
346 22614 MARCIA SCHROTER 13.183.375-3 5.317,00 126,00 5.443,00
347 21426 FERNANDA REIS CARVALHO ESTEVES 23.866.511-2 5.349,00 86,00 5.435,00
348 22682 SOLANGE DONON ANDRADE 18.531.198-2 5.331,50 96,00 5.427,50
349 22636 NILMARA GERALDES XIMENES DE SOUZA 25.706.519-2 5.324,00 87,00 5.411,00
350 31734 MARIA REGINA MENDONÇA DE ALVARENGA DINI 16.181.181 5.262,50 144,00 5.406,50
351 21457 KATIA GARCIA ROCCA 25.476.234-7 5.307,75 90,00 5.397,75
352 22655 IRILDA SILVEIRA LOPES 20372124-X 5.299,00 87,00 5.386,00
353 18756 ANA LUCIA CIRILLO DA SILVA 19.465.736-X 5.272,50 100,00 5.372,50
354 21474 VANDERLI ORTIZ DE CAMARGO FERREIRA 14.258.060-0 5.203,00 145,00 5.348,00
355 23913 MARISTELA BATISTA DE PAULA 14.349.536-7 5.114,00 221,00 5.335,00
356 21019 MARIA AUGUSTA FERNANDES 10.633.665-4 5.089,00 235,00 5.324,00
357 22670 ROSEMARY FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS 13.184.654-1 5.187,50 135,00 5.322,50
358 21925 SILVIA PIEDADE DE MORAES 27.401.677-1 5.090,50 209,00 5.299,50
359 23901 ANDREA BARCELOS DE OLIVEIRA 21.670.055-3 5.127,00 165,00 5.292,00
360 22505 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 21.294.441 5.251,50 38,00 5.289,50
361 23926 NEUSA MARIA PALOTA CAPANA 14.396.083 5.121,00 167,00 5.288,00
362 22344 MARIA JULIA FAZZIO 18.393.607-3 5.201,00 75,00 5.276,00
363 23785 PATRICIA CRISTIANE TONETTO FIRMO 21.296.547-5 5.109,00 161,00 5.270,00
364 21971 CRISTIANE INOCENCIO 24.618.785-2 5.240,00 22,00 5.262,00
365 23817 ANDREA ALVES DE SOUSA 23.039.521-1 5.119,50 142,00 5.261,50
366 22326 CLEIDE SABINO SENA DE LUCENA 21.661.283-4 5.188,00 68,00 5.256,00
367 21922 ANDREA ARAUJO DOS REIS 26.403.074-6 5.107,00 136,00 5.243,00
368 22350 SILVANA BARBOSA DE SA MOURA 20.014.289-6 5.079,50 129,00 5.208,50
369 23714 MARIA MADALENA DOS SANTOS 57.940.113 5.130,00 78,00 5.208,00
370 23745 IVONE DOS SANTOS 22.271.514-5 5.138,00 66,00 5.204,00
371 23857 SEMYRAMIS AUGUSTA CASSILHA SANCHEZ 12.363.555 5.007,00 194,00 5.201,00
372 12880 VALERVANIA RODRIGUES DAMASCENA 11.437.563 5.107,00 88,00 5.195,00
373 22125 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHAL 25.308.047-2 5.113,50 79,00 5.192,50
374 20582 EVANIL CAVALCANTE DE SOUZA SILVA 13.490.032 5.066,50 124,00 5.190,50
375 1542 MARIA SALETE FERREIRA 51.127.453 5.122,75 60,00 5.182,75
376 23818 ADRIANA BATISTA 7.107.197-0 5.107,50 75,00 5.182,50
377 32703 MARIA CELIA MENDONÇA DE ALVARENGA 16.181.169 5.034,00 144,00 5.178,00
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378 21650 ENY ALVES DOS SANTOS 11.702.635-9 4.997,00 178,00 5.175,00
379 23815 SUELI DOMINGUES DOS SANTOS 18.687.925 5.085,00 84,00 5.169,00
380 35279 ELIANE REIS MICHEL DA CUNHA 8.817.652 5.041,00 106,00 5.147,00
381 23687 SANDRA DE CASSIA E SILVA MARROQUE 26.827.740-0 5.056,00 85,00 5.141,00
382 23869 ADRIANA CRISTINA JACIUK DE JESUS 23.232.780-4 5.105,50 32,00 5.137,50
383 23813 SIMONE DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS 21.143.276-3 5.038,00 98,00 5.136,00
384 18983 ADRIANA CASSIANA BARBOSA LOPES GUEDES 19.465.161 4.984,50 147,00 5.131,50
385 21881 CLAUDIA CARILLO 1.741.954-4 5.107,50 16,00 5.123,50
386 22291 LIDIA MARIA DA SILVA 22.312.268-3 4.937,50 154,00 5.091,50
387 19119 HELENI BOTELHO RIBEIRO 9.770.232 5.001,50 81,00 5.082,50
388 19016 MARIA FATIMA DOS SANTOS 15.681.487 4.932,25 142,00 5.074,25
389 23866 PATRICIA CADENCIA CALHAU ROSA 24.735.727-3 4.970,00 98,00 5.068,00
390 21954 ANDREA MANSANO GODOI DINIZ 23.037.902-3 4.985,50 72,00 5.057,50
391 20945 ROSANGELA MATOS RIBEIRO FERREIRA 26.265.536-6 5.026,50 12,00 5.038,50
392 22386 ROSANGELA ALVES LIMA 1.756.105-1 4.956,50 68,00 5.024,50
393 22408 JACIRA VICCARI NASCIMENTO 19.227.476-4 4.941,00 83,00 5.024,00
394 22126 ANALUCIA COELHO DE FREITAS 19.212.771-8 4.923,50 100,00 5.023,50
395 23807 SANDRA MARIA DA SILVA 21.296.878-6 4.920,00 87,00 5.007,00
396 5256 DILMA LEANDRO MARQUES 7.789.441 4.993,50 10,00 5.003,50
397 21679 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.709-8 4.925,50 76,00 5.001,50
398 14089 ANA CRISTINA DE CRESCENCIO 20.554.897 4.666,75 328,00 4.994,75
399 2413 SONIA MARIA FERRATA 5.460.175 4.925,00 64,00 4.989,00
400 18955 SOLANGE BIANCKI FONSECA GONZAGA 14.731.055-6 4.884,50 92,00 4.976,50
401 18802 IVONILDA APARECIDA DA SILVA CREMON 9.010.752-4 4.819,25 152,00 4.971,25
402 22612 CLAUDETE PAES DOS SANTOS 26.404.010-7 4.943,50 14,00 4.957,50
403 19000 MAISA TIEMI KAMI 11.366.705—X 4.837,50 112,00 4.949,50
404 23994 MERCIA CARVALHO DA SILVA NAVARRO 24.830.427-6 4.794,00 147,00 4.941,00
405 14733 RITA DE CASSIA STRUZANI NOVELLI 21.948.708-X 4.912,50 27,00 4.939,50
406 21700 MIRIAM AUGUSTO DA SILVA 18.687.138-7 4.849,25 78,00 4.927,25
407 25275 ANA MARIA DE LIMA BARROS 18.689.258-5 4.820,00 102,00 4.922,00
408 23715 ROSA MARIA DE FRANÇA 25.784.456-9 4.836,50 70,00 4.906,50
409 25596 CARMEM SOARES DE SOUZA 11.377.444-8 4.703,00 182,00 4.885,00
410 22032 MARIA GORETI DAMAS RANGEL 9.036.029 4.770,00 109,00 4.879,00
411 32752 JOSE VLADIMIR FERREIRA 9.012.539-3 4.654,50 205,00 4.859,50
412 25616 LUCIANA ZIMA BORSARI 26.614.073-7 4.707,00 152,00 4.859,00
413 25288 ANA GLAUCIA BRANDINI NEVES SOUZA 24.341.744-5 4.704,50 150,00 4.854,50
414 25338 DENISE MARIA DEL BUSSO DA SILVA 15.149.258 4.766,00 72,00 4.838,00
415 25314 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 19.739.796-7 4.710,00 126,00 4.836,00
416 25430 ELIANA VITOR PEREIRA 24.621.647-5 4.700,00 136,00 4.836,00
417 23997 CATHERINE AMELOTTI BELLAN DO NASCIMENTO 19.850.973-X 4.680,50 142,00 4.822,50
418 25632 NORMA PEREIRA DE OLIVEIRA 12.104.366 4.676,00 126,00 4.802,00
419 22444 CARLA GEANE QUEIROZ DOS SANTOS 28.235.691-5 4.664,25 132,00 4.796,25
420 25308 ANDREIA APARECIDA JACIUK DE SOUSA 22.773.248-0 4.764,50 28,00 4.792,50
421 21717 CRISTIANA RIBEIRO BIFONE 25.204.232-3 4.712,50 77,00 4.789,50
422 23837 KARIN DEGENHARD BOMBO 21.297.576 4.737,00 48,00 4.785,00
423 25623 MIRA LATINI DE SOUZA 17.041.905-8 4.694,00 91,00 4.785,00
424 25636 VANDERLI BARBOZA DE SIQUEIRA 22.721.027-X 4.690,00 81,00 4.771,00
425 22643 FLAVIA LEANDRA PORTARI 21.296.385-5 4.682,00 86,00 4.768,00
426 25563 CELIA VALDOMIRA DOS SANTOS 12.719.945 4.672,00 96,00 4.768,00
427 23873 ELIANA RODRIGUES PLACIDO YAMASSITA 13.009.175 4.662,00 105,00 4.767,00
428 25687 MARIA CRISTINA TELES MOREIRA DOS SANTOS 16.184.512-5 4.614,00 140,00 4.754,00
429 22368 MARLI ALCANTARA ROCHA 19.291.689 4.666,50 82,00 4.748,50
430 21441 TESSALIA CRISTINA LEMOS 25.139.834-1 4.664,00 75,00 4.739,00
431 26052 IZILDINHA HOUCH MICHESKI 6.986.264 4.516,50 221,00 4.737,50
432 26062 VANIA APARECIDA ZANOLO 17.591.393-6 4.564,00 157,00 4.721,00
433 25316 SILVANA CONCEICAO ALVES 20.553.706-6 4.548,00 161,00 4.709,00
434 20944 MAGDA APARECIDA DE SOUSA 13.317.900-X 4.622,50 74,00 4.696,50
435 9680 VILMA GALO MENEQUINI 3.070.125 4.687,50 4,00 4.691,50
436 25362 DANIELLE BRISAC SILVA 18.685.814 4.584,00 104,00 4.688,00
437 22534 CLAUDIA CRISTINA LUCAS DE OLIVEIRA 22.887.628-X 4.647,00 26,00 4.673,00
438 26075 PATRICIA COSTA LIMA 25.860.189-9 4.577,00 88,00 4.665,00
439 25281 ISAURA MARIKO YOSHIDA KAWAE 12.576.834 4.481,50 167,00 4.648,50
440 26638 SORAIA ESTEVES CAVALCANTE 21.867.799 4.403,00 239,00 4.642,00
441 26260 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO ROBLES 10.807.950-08 4.524,00 98,00 4.622,00
442 23805 EDNEIA GONÇALVES DOS SANTOS FRANCO 20.367.174 4.476,75 140,00 4.616,75
443 45662 SILVIA APARECIDA DE PAULA CIRIACO 17.329.403-0 4.463,00 150,00 4.613,00
444 26188 CLEIDE APARECIDA RIOS MALVA 21.669.208-8 4.479,50 132,00 4.611,50
445 26582 LUCIANA MARIA FERNANDES 21.864.916-2 4.415,00 193,00 4.608,00
446 24099 SUELY DOS SANTOS MOREIRA COSTA 13.220.693-6 4.521,00 75,00 4.596,00
447 25296 MARIA AUXILIADORA GIMENES 5.070.197 4.454,00 142,00 4.596,00
448 26080 DEBORA CORREA DA SILVA 24.852.471-9 4.521,00 70,00 4.591,00
449 26303 EDNA GONÇALVES DE CARVALHO 18.181.463-8 4.457,50 133,00 4.590,50
450 26334 ELENICE PEREIRA DO NASCIMENTO 16.778.037-3 4.457,50 127,00 4.584,50
451 26333 ELAINE CRISTINA GARCIA FERREIRA 25.239.842-7 4.492,00 87,00 4.579,00
452 26125 ANDREA DE SOUZA MENEZES 8.946.815-1 4.379,00 194,00 4.573,00
453 26212 RENATA SIMEAO DA SILVA 21.144.633 4.435,00 131,00 4.566,00
454 26135 ELIANE CATARINA RIBEIRO 28.006.985-6 4.541,00 23,00 4.564,00
455 26251 GISELE APARECIDA FARIA MACEDO DE OLIVEIRA 30.475.343-9 4.483,50 74,00 4.557,50
456 26132 EDILEUSA VIEIRA MAIA 29473037-0 4.481,00 75,00 4.556,00
457 26306 MIRYAN CRISTINA SICILIANO 18.008.088 4.475,00 78,00 4.553,00
458 26361 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 24.735.475-2 4.468,50 82,00 4.550,50
459 26273 LUCIANA RODRIGUES CREMON 1.950.030-4 4.507,00 38,00 4.545,00
460 26326 APARECIDA SOARES RAMOS 20.140.883 4.459,00 81,00 4.540,00
461 26770 LUZIA CHICARELLE 34.974.284 4.363,00 174,00 4.537,00
462 26575 ANGELA RANGEL DE ALMEIDA 18.527.783-4 4.396,00 138,00 4.534,00
463 26623 MARLENE DA SILVA ANDRADE 19.465.996-3 4.380,00 146,00 4.526,00
464 26405 ANDREA ALVES MARTINS 26.660.223—X 4.428,50 92,00 4.520,50
465 26924 AGNEZ APARECIDA MACIEL 20.742.300-3 4.354,00 142,00 4.496,00
466 26617 CELIA REGINA CASTELI 1.910.569-6 4.417,00 78,00 4.495,00
467 26239 HERILENE DE SOUSA SANTOS 30.640.863-6 4.419,00 73,00 4.492,00
468 26622 MARIA APARECIDA DE SOUSA BIACONI 14.489.434-8 4.407,50 79,00 4.486,50
469 26591 REGINA CELIA RIBEIRO BESSA CARDOSO 1.818.289-7 4.408,00 78,00 4.486,00
470 18531 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 14.735.805-X 4.408,00 76,00 4.484,00
471 26020 LUCIANA CASTILHO DE OLIVEIRA 24.470.441-7 4.401,00 78,00 4.479,00
472 26597 EVELY GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA 27.014.338-5 4.392,00 82,00 4.474,00
473 22491 ANALICE QUEIROZ DA SILVA 20138535-1 4.332,50 138,00 4.470,50
474 26706 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.623.493-3 4.389,50 76,00 4.465,50
475 26682 NEIDE DE SOUZA FERNANDES 1.893.140-4 4.397,00 68,00 4.465,00
476 26717 MAISA DEMAGISTRIS CAMPOS 24.102.687-8 4.375,00 87,00 4.462,00
477 27718 CARINA CARVALHO MARINO 8.904.000-4 4.240,00 213,00 4.453,00
478 26585 MARIA CECILIA DE ARAUJO ALEXANDRONI 1.412.557-0 4.315,50 137,00 4.452,50
479 26607 ANDREA ARAUJO DA COSTA 24.891.539-3 4.413,50 38,00 4.451,50
480 26119 ADRIANA ALVES CRUZ 23.164.810-8 4.373,50 75,00 4.448,50
481 26594 VERA LUCIA PETRUCELLI DE OLIVEIRA 5.773.314 4.369,00 73,00 4.442,00
482 26970 SANTANA DE CASTRO ANDRADE NISHIHARA 22.340.256-4 4.336,00 95,00 4.431,00
483 27731 REGIANE VANDERLEI 27.847.310-6 4.168,00 259,00 4.427,00
484 20853 RENATA CROCI 22.473.817-3 4.353,00 70,00 4.423,00
485 26608 ELAINE BRAGA CAETANO 24.101.464-5 4.349,50 72,00 4.421,50
486 23851 GERALDA MARLI DE OLIVEIRA 4.752.417-0 4.344,50 74,00 4.418,50
487 26307 NARCILEIA FARIAS DOS REIS 15.911.125 4.345,50 66,00 4.411,50
488 26598 JOSE CORREIA LIMA 4.960.533 4.338,00 73,00 4.411,00
489 26552 MORGANA SALLOTTI DE LUCCA BORGES 22.902.704-0 4.276,00 135,00 4.411,00
490 21031 ELIANA SILVA 26.874.996-6 4.252,50 154,00 4.406,50
491 26945 CREUSA DE MOURA PAES LANDIM 13.460.488-0 4.272,50 126,00 4.398,50
492 1407 NEIDE DE CASTRO BORGES 6.955.861 4.342,00 54,00 4.396,00
493 26571 REGINA DOS SANTOS LARA 16.270.229 4.295,00 80,00 4.375,00
494 1793 CELINA CANDIDO DE SOUZA 5.266.038-2 4.358,00 14,00 4.372,00
495 27492 VALDIRENE DE ALMEIDA SANTOS 52.646.988-2 4.217,00 153,00 4.370,00
496 27487 MARIA ALICE BUENO 30.390.079-9 4.247,00 122,00 4.369,00
497 22272 ZENILDA MENDONÇA CREMONEZI 8.559.934 4.126,50 234,00 4.360,50
498 26974 TATIANE FERNANDES 25.981.228-6 4.189,00 170,00 4.359,00
499 26963 MARICELIA DE OLIVEIRA PIRES ROCHA 16.291.505-6 4.274,50 84,00 4.358,50

500 1877 MARIA DO SOCORRO MEZALIRA 4.410.442-X 4.337,00 20,00 4.357,00
501 26665 MARIA AUXILIADORA DANTAS DOS REIS 19.221.780-X 4.180,00 168,00 4.348,00
502 9189 LILIAN APARECIDA FREITAS GUIMARAES 13.747.967-0 4.345,75 2,00 4.347,75
503 26255 LUCRECIA SANTOS MATIAS 16.937.402 4.210,50 132,00 4.342,50
504 26337 IARA MARIA DA SILVA 18.180.956-4 4.183,00 156,00 4.339,00
505 27572 ODETTE GABRIEL ANDRIOLO 5.548.464 4.112,25 211,00 4.323,25
506 26906 JULIANA CRISTINA PINCERNO PINHEIRO 28.885.977-7 4.235,50 83,00 4.318,50
507 27688 CRISTIANE CALDEIRA CARDOSO 27.264.588-6 4.151,50 161,00 4.312,50
508 27935 MARIA MARCIANA CUNHA VIEIRA TORRES 3.901.776 4.043,00 260,00 4.303,00
509 26187 CLAUDIA MARIA MARTINS SALVADOR 13.853.555 4.148,50 153,00 4.301,50
510 26698 IRENE COSTA DANILEWICH 3.615.109 4.201,00 98,00 4.299,00
511 27700 TERESA CLAUDIA VOMERO 1.769.900-9 4.166,00 133,00 4.299,00
512 27910 VERA LUCIA MANGOLIN 27.746.912-0 4.106,00 193,00 4.299,00
513 27491 RITA DE CASSIA DA SILVA SOUZA 23.200.814-0 4.205,00 86,00 4.291,00
514 27039 FATIMA ISABEL FERREIRA DA COSTA BELCORSO 18.410.826 4.193,00 94,00 4.287,00
515 1718 LENIRA FANTAZZINI DE FREITAS 5.405.300 4.138,00 142,00 4.280,00
516 25162 MARIA APARECIDA DE FATIMA VIEIRA 15.684.410— 4.123,00 155,00 4.278,00
517 27689 EUSDRA REGINA SAMPAIO LEITE 23.865.951-3 4.130,00 143,00 4.273,00
518 21652 ROSANA BARBOZA ALVES 22.773.129-3 4.161,00 97,00 4.258,00
519 22301 IZILDINHA CARDOSO DA SILVA DE MORAES 11.939.342-6 4.102,00 149,00 4.251,00
520 21953 ALICE HELENA TENDOLINI 23.716.787-6 4.170,25 80,00 4.250,25
521 27753 LILIANE DE MELLO 1.982.764-7 4.165,00 84,00 4.249,00
522 27153 MARIA DO CARMO CESAR DOS SANTOS HEGETO 8.030.378 4.081,00 167,00 4.248,00
523 26311 ROSELI DA SILVA MARTINS 18.181.044-X 4.160,50 87,00 4.247,50
524 27739 FATIMA MARISA DA SILVA 4.834.475 4.153,50 87,00 4.240,50
525 23874 GLAUCE RIBEIRO DOS SANTOS 26.426.243-8 4.169,50 66,00 4.235,50
526 27756 CASSIA ROBERTA CAVALCANTE COSTA 27.264.178-9 4.141,50 79,00 4.220,50
527 26560 MARIA DAS GRAÇAS SILVA FEIJÃO 18.884.463 4.062,50 149,00 4.211,50
528 22487 MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA 24.150.571-9 4.104,75 102,00 4.206,75
529 26159 MARIA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA 24.101.607-1 4.137,50 69,00 4.206,50
530 26596 ADRIANA APARECIDA BONFIM ABLA 22.476.490-1 4.116,00 78,00 4.194,00
531 27768 ZULEICA NATALE MAGALHAES 4.595.925 4.041,50 146,00 4.187,50
532 27721 MARISA ALVES PEREIRA COUTINHO 21.134.074-1 4.160,00 23,00 4.183,00
533 28149 DIONE CYNTHIA RIBEIRO 19.369.575-3 3.949,00 211,00 4.160,00
534 22741 CRISTIANE SOARES SALES 25.276.776-7 4.082,75 67,00 4.149,75
535 27711 ARIANE BUSSE 27.449.153-9 4.114,00 21,00 4.135,00
536 27913 MARCIA DALMAZO 18.111.902-X 4.047,00 86,00 4.133,00
537 32358 MARCIA REGINA LOURENÇO CANDIDO 13.009.070-0 4.044,50 88,00 4.132,50
538 27746 NEIDE RODRIGUES DE PAIVA 57.986-4 3.983,00 133,00 4.116,00
539 27919 ELIANE GOMES FERREIRA VALUARTE 23.232.860-2 4.033,00 69,00 4.102,00
540 28073 VERA LUCIA RAMOS 26.764.604-5 4.015,00 78,00 4.093,00
541 28799 SILVIA REGINA SANTOS EMILIANO 16.939.057 3.940,00 138,00 4.078,00
542 23856 RAQUEL DA SILVA BASTO 25.345.468-2 3.885,25 186,00 4.071,25
543 22393 ADRIANA RANIERI ORTIGOSA BARALDI 2.055.247-6 3.972,50 98,00 4.070,50
544 1129 VERA LUCIA ESTEVAM 5.230.400 4.059,00 10,00 4.069,00
545 29208 ROSANGELA RODRIGUES DELL ANTONIO MATRONI 17.005.498 3.928,50 138,00 4.066,50
546 6975 TANIA MARIA FIGUEIREDO AFFONSO 5.911.613 4.002,25 60,00 4.062,25
547 5158 IVETE DE CACIA PATULO 6.416.123 3.976,00 74,00 4.050,00
548 27736 ADRIA SERAFIM 26.294.052-8 3.981,00 68,00 4.049,00
549 28885 MARIA INES LOBATO FERNANDES 4.963.928 3.932,00 114,00 4.046,00
550 23691 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE 10.210.520-0 3.896,00 148,00 4.044,00
551 28777 ROSELAINE CAVALHEIRO DE MORAES 9.268.756 3.881,00 158,00 4.039,00
552 26257 MARLEUSA MOREIRA PACHECO THOME 37.350.235-7 3.946,50 79,00 4.025,50
553 40018 SONIA REGINA VALENTIM 8.654.798-7 3.868,00 149,00 4.017,00
554 28458 MARCIA MARIA DE LIMA ARDIZZONE 8.654.196 3.806,00 207,00 4.013,00
555 27767 SANDRA REGINA DE JESUS RABELLO 6.631.623 3.916,00 91,00 4.007,00
556 15624 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA COSTA 1.175.960 3.821,00 186,00 4.007,00
557 27750 ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 35.916.903-X 3.942,00 62,00 4.004,00
558 26559 GUIOMAR DA SILVA 8.420.696-2 3.913,00 89,00 4.002,00
559 28090 CLAUDIA MARIA  LEME LIMA 27.847.904-2 3.921,00 80,00 4.001,00
560 25248 CARMEM SILVIA CHAVIER DE AZEVEDO 17.698.074-X 3.864,75 134,00 3.998,75
561 23666 MARCIA REGINA DE SOUZA 24.920.482-4 3.805,00 192,00 3.997,00
562 28788 CLAUDETH APARECIDA SOUZA FERNANDES 5.849.979 3.934,00 62,00 3.996,00
563 27555 ADRIANA BIRUEL SAFRA 25.433.239-0 3.919,50 74,00 3.993,50
564 27765 IZABEL MOREIRA DA SILVA SOUZA 8.949.378 3.830,00 159,00 3.989,00
565 28065 ADRIANA RAMOS TORRES DE CASTRO 22.186.721-1 3.905,50 79,00 3.984,50
566 26176 THAIS HELENA ORSI 22.587.425-8 3.899,50 80,00 3.979,50
567 26842 KATIA REGINA RIO BRANCO 18.929.845-5 3.886,50 89,00 3.975,50
568 29533 REGINA VANDERLEI 27.847.309-X 3.719,00 253,00 3.972,00
569 29751 MAGDA VINHA TEIXEIRA 15.444.493-5 3.675,50 279,00 3.954,50
570 31466 MARCIA VALERIA AMATE 12.620.506-1 3.713,75 217,00 3.930,75
571 27729 GERALDINA ALCANTARA CINTAS DE ARAUJO 14.046.812 3.843,50 83,00 3.926,50
572 28271 ANDREA BARBOSA PRADO DE BARROS 25.657.052-8 3.911,50 14,00 3.925,50
573 29557 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 21.145.489-8 3.761,50 155,00 3.916,50
574 29680 IARA DE FREITAS 20.124.439-1 3.629,50 284,00 3.913,50
575 27930 EDENIR ESPERNEGA 14.697.648-4 3.840,00 70,00 3.910,00
576 29664 CINTIA TEIXEIRA DE LIMA 18.243.707-3 3.716,00 189,00 3.905,00
577 2810 MARIA ELISA TAROCCO MONFARDINI 8.207.906-7 3.866,00 38,00 3.904,00
578 29564 ROSANGELA DE PAULA VASCO 17.583.679-6 3.687,50 215,00 3.902,50
579 29635 ANDREIA MARIA VIEIRA 27.809.428-4 3.715,00 184,00 3.899,00
580 27717 ANDREIA CRISTINA DE PAULA CASTANHEIRA 34.902.192-2 3.781,50 112,00 3.893,50
581 29546 SELMA RODRIGUES SANTANA 1.542.803-64 3.701,00 189,00 3.890,00
582 29586 TEREZA REGINA CIRINO 23.231.849-9 3.719,00 169,00 3.888,00
583 28093 ISABEL CRISTINA LOPES NOGUEIRA 21.923.731-1 3.782,00 101,00 3.883,00
584 27943 REGIANE DOS SANTOS COSTA 23.374.587-7 3.772,75 104,00 3.876,75
585 29628 LUCIANA HELENA RADESCA 26.173.536-6 3.718,00 152,00 3.870,00
586 9375 SARA DE OLIVEIRA MITTER 18.285.477 3.867,00 2,00 3.869,00
587 29716 CRISTIANE APARECIDA CAVALHEIRO MORATORIO 18.180.243-0 3.776,00 88,00 3.864,00
588 29417 SANDRA APARECIDA ZACHARIAS 28.806.184-6 3.740,00 122,00 3.862,00
589 28277 SILMARA SILVA SALES 28.475.422-5 3.832,00 26,00 3.858,00
590 26618 FABIANA FRANCHI 26.705.882-2 3.788,00 68,00 3.856,00
591 29516 CINTIA LOPES CANOBRE DANIEL 18.286.651 3.700,00 154,00 3.854,00
592 29740 AUGUSTA APARECIDA EZIQUEL TURCHIAI 10.161.024-5 3.705,00 144,00 3.849,00
593 29682 ROSICLEIA RODRIGUES DA SILVA 24.618.792-X 3.715,50 132,00 3.847,50
594 26778 SOLANGE MIGUEL DA SILVA SANCHES DIAS 19.961.704 3.770,25 76,00 3.846,25
595 29734 MARLENE BENEDITO 16.702.638-0 3.686,00 160,00 3.846,00
596 26555 CAMILA CERQUEIRA DE AUXILIO 26.115.073-X 3.773,00 70,00 3.843,00
597 29502 MARCIA APARECIDA DA CRUZ 26.759.546-3 3.690,00 153,00 3.843,00
598 29548 GICELE APARECIDA QUEIROZ BOTELHOS 26.682.031-1 3.706,00 134,00 3.840,00
599 32425 VILMA DA SILVA 17.592.396-9 3.659,00 180,00 3.839,00
600 29719 NOEMI DA SILVA NASCIMENTO 12.461.169-2 3.682,50 156,00 3.838,50
601 29630 MARIA VANNE LIMA MARINHO 19.290.085-7 3.711,00 127,00 3.838,00
602 29512 EDINALVA ANTONIO ARAUJO SANTOS 18.393.418-0 3.719,00 114,00 3.833,00
603 30001 SOLANGE LAINO 14.167.632-2 3.666,00 166,00 3.832,00
604 29611 EVELYN FIGUEIRA DE CARVALHO 15.337.693-4 3.686,50 143,00 3.829,50
605 29662 SUELI VITALE SILVEIRA 18.182.861-3 3.683,00 144,00 3.827,00
606 29707 ANDREIA SANTOS OLIVEIRA ROMAO 26.892.181-7 3.692,00 134,00 3.826,00
607 29650 JANDIRA FELIX NEGRAO 37.408.508-0 3.713,00 111,00 3.824,00
608 29596 ELISABETH AUGUSTA RATO RODRIGUES DA SILVA 9.694.697 3.686,50 136,00 3.822,50
609 29736 LUCIMARY SOARES FERREIRA 21.779.162-1 3.662,00 160,00 3.822,00
610 29591 IVONE MARIA PINHEIRO OLIVEIRA VIEIRA 3R.728.112 3.622,00 197,00 3.819,00
611 29633 EUNICE MARIA PASCOALOTTO BERALDI 8.533.816-3 3.718,50 100,00 3.818,50
612 23986 CARLA ALVES CANDIDO 24.101.815-8 3.727,75 87,00 3.814,75
613 29619 RUTE ARAUJO DE OLIVEIRA CHAGAS 16.845.344 3.666,50 147,00 3.813,50
614 29629 ROSA ANGELINA DE ALCANTARA 16.491.310-5 3.606,00 207,00 3.813,00
615 29655 FRANCISCA LENI OLIVEIRA MELO DA COSTA 24.884.071-X 3.665,00 147,00 3.812,00
616 29665 ELISANGELA DE SOUZA MELO 30.733.822-8 3.676,50 133,00 3.809,50
617 29683 APARECIDA HIFUMI TOMIMORI MUKUNO 8.490.308-9 3.710,00 99,00 3.809,00
618 29676 MARIA DE LOURDES DA SILVA BORNATO 7.767.931-3 3.707,00 102,00 3.809,00
619 29656 ALESSANDRA BIZACO 12.243.262-9 3.676,00 133,00 3.809,00
620 29739 RENATA LIMA DE MORAES JUCHEM 29.767.911-9 3.666,00 141,00 3.807,00
621 29687 ROSANGELA RODRIGUES CAMARGO FARIAS 22.563.164-7 3.702,00 104,00 3.806,00
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622 29594 LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS 19.962.799 3.667,00 138,00 3.805,00
623 29711 REGINA CELIA ALVES MASCARENHAS ELEUTERIO 36.294.651-6 3.677,00 126,00 3.803,00
624 29538 IVANILDA ALVES DE LIMA PEREIRA 38.418.473-X 3.664,50 136,00 3.800,50
625 30362 THAIS FERREIRA GARCIA 24.871.612-8 3.728,00 72,00 3.800,00
626 29544 ARICLEIA QUEIROZ LEITE 7.300.887-4 3.652,00 147,00 3.799,00
627 22463 LENI INES ROSADA MONTEBELLO 8.928.717-4 3.635,87 163,00 3.798,87
628 29530 ANA PAULA CARDENA AZEVEDO MODESTO 29.385.797-0 3.719,00 78,00 3.797,00
629 30099 ANA PAULA GONÇALVES ALMEIDA 20.544.131-2 3.619,00 178,00 3.797,00
630 29717 MARIA LUCIA DE CARVALHO MONTEIRO 8.588.463-7 3.638,00 156,00 3.794,00
631 2763 JANETE AFONSO RODRIGUES DOS ANJOS 4.779.912 3.765,50 28,00 3.793,50
632 30962 ANA PAULA MADEU 21.426.837-8 3.769,00 24,00 3.793,00
633 29615 MARIA APARECIDA MIRANDA SILVA 55.567.952 3.706,00 87,00 3.793,00
634 29577 JANAINA GOVERTZ LIMA 29.388.864-4 3.704,50 87,00 3.791,50
635 29639 SELMA SOARES ALBUQUERQUE 13.221.878-1 3.665,00 124,00 3.789,00
636 28141 PRISCILA KELY DA ROCHA PECH 24.918.923-9 3.714,00 71,00 3.785,00
637 29569 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA DE ALENCAR 27.091.362-2 3.707,00 78,00 3.785,00
638 29651 MARCIA RODRIGUES FERREIRA 20.369.519-7 3.690,50 93,00 3.783,50
639 29702 MARIA NEUZA CAVENAGHI ANDION 5.958.164 3.695,50 87,00 3.782,50
640 14911 PRISCILA RODRIGUES SIMONETTE 22.887.566-3 3.652,50 130,00 3.782,50
641 29433 ELAINE BOVO TAVARES 29.143.489-7 3.704,00 76,00 3.780,00
642 26673 ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA 25.379.235-6 3.678,75 101,00 3.779,75
643 28475 KATIA REGINA VENANCIO LOPES 18.181.826-7 3.700,50 77,00 3.777,50
644 29598 GISLAINE MARTINS ALVES 10.437.248-5 3.692,50 85,00 3.777,50
645 29661 DINES DE FATIMA ERNICA BARBOSA 19.471.520-6 3.664,50 112,00 3.776,50
646 3862 VERA LUCIA DOGINI DE BARROS 8.534.147 3.741,00 32,00 3.773,00
647 29821 MARIA BUENO VIEIRA 28.104.993-2 3.692,00 81,00 3.773,00
648 29720 TELMA AMARAL DUARTE 21.197.265-4 3.702,50 70,00 3.772,50
649 29597 ROBERTA MANTOVANINI VERÇOSA LIMA 20.553.882 3.669,00 99,00 3.768,00
650 29744 NEIDE ALVES DE SOUZA PACHECO 4.772.787-1 3.627,00 140,00 3.767,00
651 29461 RILVA PINHEIRO DOS SANTOS 18.393.291 3.693,50 73,00 3.766,50
652 29638 SILVIA LEA MIRANDA VILLEGAS 22.468.048-1 3.686,00 79,00 3.765,00
653 29529 IOLANDA SALES DE MESQUITA RIZK 4.881.093-9 3.698,00 66,00 3.764,00
654 29583 FABIANA LANFRANCHI VASCONCELLOS 22.937.229-6 3.693,50 70,00 3.763,50
655 29527 PATRICIA LOUZADA 28.150.985-2 3.689,00 70,00 3.759,00
656 29589 ANALI DE CASSIA CREMON OLIVEIRA 18.010.068-3 3.676,00 83,00 3.759,00
657 46755 MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA 17.698.226-7 3.746,20 12,00 3.758,20
658 29735 ELIZIA APARECIDA MESQUITA PINHEIRO 11.179.136-4 3.674,50 80,00 3.754,50
659 29471 MARIA APARECIDA NUNES SOUSA 2.513.921 3.683,50 70,00 3.753,50
660 29647 ENEDINA AFONSO MENDES 20.894.270-1 3.666,50 86,00 3.752,50
661 29693 CLEUZA BERNARDES BARBOSA 9.339.556 3.679,00 73,00 3.752,00
662 25717 JEANE DOS SANTOS 23.145.208-1 3.739,50 12,00 3.751,50
663 29762 VALDIRENE DE JESUS ALVES 28.169.057-1 3.678,50 68,00 3.746,50
664 29710 LUZIMARE DA SILVA ARAUJO COSTA 29.478.709-4 3.655,50 90,00 3.745,50
665 29688 IVONEIDE ALVES DE ASSIS DA SILVA 52.217.547-8 3.668,50 76,00 3.744,50
666 29612 ELIANE ELISA DA SILVA 29.388.418-3 3.640,00 103,00 3.743,00
667 29521 GRACE KEITH HIGASHI 26.764.500-4 3.615,50 126,00 3.741,50
668 29580 JANETE DOS SANTOS SOUZA 28.006.599-1 3.648,50 92,00 3.740,50
669 29681 ROBERTA BALAN LUZIO 29.416.069-3 3.673,00 66,00 3.739,00
670 29631 DEBORA CAVAGNA MENDONCA 20.262.824-3 3.669,00 70,00 3.739,00
671 29560 MARCIA DE SOUZA CARVALHO 5.641.496 3.647,50 90,00 3.737,50
672 29307 MARIA ANTONIA DA SILVA GOMES MARTINS 24.735.199-4 3.532,00 204,00 3.736,00
673 29678 FERNANDA SARAIVA SOUZA 30.084.434-7 3.655,50 80,00 3.735,50
674 30141 RONISETE GUEDES 20.740.538-4 3.620,00 115,00 3.735,00
675 29605 VERA LUCIA DO CARMO 40.532.674-9 3.595,50 138,00 3.733,50
676 29766 GILMARA MADUREIRA 22.469.786-9 3.709,00 23,00 3.732,00
677 30301 LAURICILDA DE MORAIS GODOY 21.666.208-4 3.536,00 192,00 3.728,00
678 29604 MARIZA PONTES DA SILVA 10.313.152 3.654,50 72,00 3.726,50
679 29671 CATIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 25.410.208-6 3.660,00 64,00 3.724,00
680 30330 SONIA CRISTINA SANTOS DANTAS 16.179.232 3.573,00 151,00 3.724,00
681 29543 CLENILCE SANTOS DE AZEVEDO 1.131.670-4 3.646,50 74,00 3.720,50
682 30012 ROSANA APARECIDA FRANCISCO FERREIRA 14.008.289-X 3.642,00 78,00 3.720,00
683 29731 MARIA DE FATIMA GUIMARÃES VIANA 17.014.360-0 3.647,50 70,00 3.717,50
684 29741 LUCIANA GRANATO FERNANDES ZAMBOTTI 24.108.763-6 3.587,00 130,00 3.717,00
685 29787 SIMONE MOREIRA ALVES DO VALE 24.512.969-8 3.642,50 74,00 3.716,50
686 29613 MARIA SALETE DOMINGUES 7.247.590 3.703,00 12,00 3.715,00
687 29511 ISALTINA APARECIDA NUNES DA SILVA DE ALMEIDA 16.292.699-6 3.633,00 81,00 3.714,00
688 29774 SONIA MARIA BALCHUNA 6.083.576-X 3.681,50 31,00 3.712,50
689 29519 FRANCISCA ALVES SILVA 14.007.602-5 3.629,00 79,00 3.708,00
690 26099 ROSA HELENA CERVELLIN DE MENDONCA 17.491.698-X 3.540,50 167,00 3.707,50
691 29620 DANIELA MARIA ESPOSITO 25.139.286-7 3.632,00 68,00 3.700,00
692 29587 DAISY DAINTON MARANGONI 2.752.645 3.612,00 87,00 3.699,00
693 29558 REGINA APARECIDA NEVES DA SILVA 29.595.291-X 3.680,00 17,00 3.697,00
694 29654 GISLAINE MAGALHÃES RODRIGUES 30.606.130-2 3.633,00 62,00 3.695,00
695 25167 ROSANGELA BARROS 15.914.270-2 3.612,00 80,00 3.692,00
696 28264 RENATA LEITE SIMOES 29.080.800-5 3.599,50 88,00 3.687,50
697 27712 DANIELLA FEITOSA DE SOUZA 28.605.472-3 3.616,50 70,00 3.686,50
698 30244 MARIA DAS GRAÇAS FRANÇA SILVA 22.563.785-6 3.590,00 96,00 3.686,00
699 30387 WANDA MIRANDA 12.558.099 3.559,00 127,00 3.686,00
700 30371 CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA SILVA 628.470 3.547,50 138,00 3.685,50
701 29498 ANGELA MARIA DA SILVA 20.896.932-9 3.594,00 91,00 3.685,00
702 30175 ANA CRISTINA PINHEIRO POVITZKI 18.392.726-6 3.550,50 133,00 3.683,50
703 29677 LAMARTINE MARTINS SILVA FILHO 28.293.290-2 3.658,00 25,00 3.683,00
704 29590 MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA 18.156.284-4 3.537,00 144,00 3.681,00
705 27754 TERESINHA DO MENINO JESUS SILVA 35.876.303-4 3.532,75 142,00 3.674,75
706 30443 DEISE LUCIA MARTINS DE NOVAIS 19.317.898-9 3.504,50 169,00 3.673,50
707 31335 ADRIANA MARTINS GARCIA 23.765.677-2 3.477,50 196,00 3.673,50
708 30391 RENATA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA 19.896.568 3.539,00 134,00 3.673,00
709 29487 DENISE BRISAC COELHO 17.850.516-1 3.589,50 80,00 3.669,50
710 9012 ERIVANE BEZERRA SILVA 34.040.299-4 3.541,00 126,00 3.667,00
711 30432 ROBENITA VALE DA SILVA 11.612.416 3.528,00 139,00 3.667,00
712 29718 HUMBELINA LENTE 11.725.137 3.516,00 151,00 3.667,00
713 30233 ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE MORAIS RIBEIRO 23.130.993-4 3.588,00 78,00 3.666,00
714 29726 ALINE RIBEIRO SANTOS 32.554.213-2 3.590,50 72,00 3.662,50
715 29503 FARAILDES SOUTO DANTAS 24.621.982-8 3.616,00 44,00 3.660,00
716 26352 RITA DA SILVA MACEDO 24.329.161-9 3.643,25 16,00 3.659,25
717 30148 ROSANA BARBOSA 14.258.651-1 3.499,00 160,00 3.659,00
718 30039 CAROLINA GILLI HADG KARKACHI ROCCO 29.507.937-X 3.386,25 272,00 3.658,25
719 30384 ROSILANE BRANDÃO TANAKA 16.456.842-6 3.437,50 216,00 3.653,50
720 29715 SOLANGE SOARES DE BRITO 17.540.586-4 3.577,00 76,00 3.653,00
721 29690 CLECIANE DE OLIVEIRA DURAES 30.243.033-7 3.558,00 90,00 3.648,00
722 31328 LENI FRANCISCA JEREMIAS ROCHA 12.837.524 3.578,25 68,00 3.646,25
723 30169 TELMA CORREA DA SILVA DIAS 20.555.889 3.572,50 72,00 3.644,50
724 29523 ADRIANA MIGNONI BRUNO 15.404.641-3 3.553,50 86,00 3.639,50
725 25669 LILIANE CRISTINA PIMENTA GARCIA 23.884.068-2 3.494,25 134,00 3.628,25
726 30138 MARIA GERALDA DOS SANTOS OLIVEIRA 17.699.819-6 3.564,00 64,00 3.628,00
727 30379 EVANEIDA AMORIM BATISTA SAKAI 34.485.725-6 3.539,50 86,00 3.625,50
728 29522 CRISTIANE APARECIDA SPINA 24.287.926-3 3.556,50 68,00 3.624,50
729 36314 MEIRE DA SILVA SANCHEZ 3.942.409-1 3.539,00 82,00 3.621,00
730 29640 SANDRA CRISTINE GARGARO 10.949.179-8 3.543,00 70,00 3.613,00
731 30687 ELISABETE LOPES FERNANDES 14.254.240-4 3.407,00 204,00 3.611,00
732 30327 ELIZENDA NEVES BARBOSA 36.239.097 3.537,00 69,00 3.606,00
733 30888 MARIA REGINA TRINDADE DA SILVA 14.258.463-0 3.531,00 74,00 3.605,00
734 29657 ROSEMEIRE DO NASCIMENTO LOPES 19.466.473-9 3.525,50 74,00 3.599,50
735 28831 MARCIA SAMPAIO LUZ FURTADO 28.475.446-8 3.519,00 75,00 3.594,00
736 29555 DANIELA MIRANDA ROBERT MACHADO 29.636.559-2 3.569,00 21,00 3.590,00
737 24779 ROSEMEIRE SANTANA VIANA 27.988.391-2 3.519,00 68,00 3.587,00
738 29582 MARCIA HELENA DI MASI 17.350.313-5 3.514,00 73,00 3.587,00
739 30382 KELLI DAGMA DE SOUZA 28.055.254-3 3.499,00 87,00 3.586,00
740 30376 DENISE DA SILVA COUTINHO 20.125.610 3.556,00 23,00 3.579,00
741 30681 LILIAN RENATA DA SILVA 19.466.344 3.427,00 152,00 3.579,00
742 2900 ELIANA MOLINA GHERREN DA SILVA 24.317.013-0 3.424,00 152,00 3.576,00
743 28565 ALESSANDRA BODOIA ARAUJO 28.235.810-9 3.406,25 164,00 3.570,25

744 29618 ALESSANDRA RODRIGUES TORRES 22.710.699-4 3.501,00 68,00 3.569,00
745 29696 ROSANA DE LOURDES MARQUES 26.639.552-1 3.439,00 130,00 3.569,00
746 30874 TANIA FERREIRA LIMA 19.412.231-1 3.360,00 207,00 3.567,00
747 2853 MARIA DAS GRAÇAS MENDES NEGRAO 9.284.736 3.490,00 76,00 3.566,00
748 30385 ZELIA DIAS DAS VIRGENS KUBOTA 17.592.806 3.439,00 127,00 3.566,00
749 29206 MARINA FAZIO SIMAO 25.657.224-0 3.493,50 71,00 3.564,50
750 26600 NANCY NUNES DE OLIVEIRA 22.887.609-6 3.540,25 24,00 3.564,25
751 30864 MARILDA NASCIMENTO GOULART 7.948.516 3.368,00 195,00 3.563,00
752 29585 SORAYA KELLY OTHERO 18.391.921-X 3.405,25 155,00 3.560,25
753 30882 SONIA SILVA BOTE 13.850.280-8 3.348,50 210,00 3.558,50
754 31327 CLAUDIA PEREIRA DO CARMO GUEDES 20.140.533-7 3.480,00 78,00 3.558,00
755 31020 MIRIAM ALVES PEREIRA 16.647.050-8 3.346,00 212,00 3.558,00
756 31363 RAQUEL DE PAULA NUNES DA SILVA 17.846.025-4 3.300,00 255,00 3.555,00
757 27489 FRANCISCA INACIA DE ALENCAR C. BARROS 1.824.548 3.371,50 183,00 3.554,50
758 29600 FRANCISCA ALVES DE LIMA 19.158.765 3.485,00 62,00 3.547,00
759 29990 PALOMA DE CACIA NASCIMENTO SOUZA 14.491.422-0 3.473,00 70,00 3.543,00
760 30970 SUZI ALVES DE OLIVEIRA CALVO PINI 19.238.751 3.311,50 228,00 3.539,50
761 30868 LUIZA MARIA PAULETTO 16.938.229 3.326,50 212,00 3.538,50
762 29636 DARLI SILVA DE OLIVEIRA 16.963.782-7 3.391,00 146,00 3.537,00
763 29730 MARCILENE DE JESUS ELVIRA SILVA 20.141.002-3 3.449,50 83,00 3.532,50
764 29610 VALERIA BATISTA RODRIGUES DE SOUSA 22.190.506-6 3.435,50 94,00 3.529,50
765 30898 MARIA DE LOURDES CERQUEIRA DO CARMO 15.735.112-9 3.360,00 169,00 3.529,00
766 29708 SONIA MARIA DE MORAIS SOARES SANTOS 9.637.699 3.381,50 141,00 3.522,50
767 30961 MARIA ISABEL COSTA RODRIGUES 8.093.470 3.356,00 166,00 3.522,00
768 30914 JOSEFA MARIA LEAL 66.512.463 3.368,00 153,00 3.521,00
769 29673 APARECIDA ARCARO CUNHA 11.366.464 3.508,00 12,00 3.520,00
770 15484 IOLANDA DORTA OLIVEIRA 23.865.059-5 3.439,00 77,00 3.516,00
771 30392 CLEYDE CARDOSO FONSECA 26.403.090-4 3.469,50 43,00 3.512,50
772 31548 ROSIMEIRE URIAS DE SOUZA 17.212.861 3.439,00 72,00 3.511,00
773 3880 ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA 11.269.269 3.432,75 76,00 3.508,75
774 30980 MIRIAM DA SILVA 21.271.346 3.424,50 80,00 3.504,50
775 30932 ANA LUCIA PEREIRA SANTOS DE LIMA 17.682.306-2 3.342,50 160,00 3.502,50
776 30893 MARIA DE FATIMA MARQUES DE FREITAS SILVA 15.403.153-7 3.351,00 151,00 3.502,00
777 31009 RUTH APOLINARIO DA SILVA 15.583.074 3.366,50 134,00 3.500,50
778 30924 MARCIA REGINA DE ARAUJO 25.446.760-X 3.351,50 148,00 3.499,50
779 27758 EUNICE PEREIRA DE MARIA 4.845.466 3.474,00 20,00 3.494,00
780 30429 ELISANGELA CAVALCANTE BARROS 24.566.951-6 3.428,00 64,00 3.492,00
781 30947 ANA PAULA LEITE DA SILVA 27.672.596-7 3.351,00 140,00 3.491,00
782 30906 GISELE GONZALEZ SOUZA 18.940.462-0 3.331,50 154,00 3.485,50
783 30892 ANDREIA VICENTIM SANTOS 27.200.516-2 3.361,00 124,00 3.485,00
784 30884 LUZIA FIORESE MELHADO 11.970.504-7 3.334,50 150,00 3.484,50
785 29709 CRISTIANE PATRICIA DE SOUZA 23.973.379-4 3.392,50 91,00 3.483,50
786 30965 KELCI GOMES DA SILVA 28.159.225-1 3.329,00 152,00 3.481,00
787 30879 IZILDINHA APARECIDA PERPETUO COSTA 12.241.538 3.329,50 150,00 3.479,50
788 30866 RITA LACERDA DANIEL SUGIGAN 21.297.554-7 3.367,00 112,00 3.479,00
789 30930 FLAVIA CRISTINA BELLO CARDOSO 22.948.884-5 3.351,00 128,00 3.479,00
790 30675 ANA APARECIDA MAZZALLI SOFFNER 94.288.021 3.386,00 92,00 3.478,00
791 30934 ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA 18.432.250-9 3.299,00 179,00 3.478,00
792 31017 REGIANE VENTURI 21.145.180-0 3.329,50 148,00 3.477,50
793 30937 ELIZABETH JOTA CAVALHEIRO BARBOSA 13.750.490-1 3.368,00 108,00 3.476,00
794 28875 EULANGER OLIVEIRA SOUZA 12.640.994-8 3.288,75 187,00 3.475,75
795 30917 LUCIA HELENA KAISER PEREIRA CARNEIRO 16.937.651-5 3.351,50 124,00 3.475,50
796 30992 CAMILA POZI BALDUQUE EMER 26.114.633-6 3.342,50 131,00 3.473,50
797 30951 MARTA MARIA MACEDO 13.181.707-3 3.369,00 104,00 3.473,00
798 29531 HELENA MARIA BARBOZA PEÇANHA 19.552.033-6 3.385,50 87,00 3.472,50
799 29338 FERNANDA PEREIRA DE CAMPOS LANZILLO 26.892.569-0 3.383,00 89,00 3.472,00
800 30871 MARISA DOS SANTOS MICHESKI 12.838.383-5 3.368,00 103,00 3.471,00
801 31022 ELIANA MATIAS DOS SANTOS 19.962.309-0 3.334,00 137,00 3.471,00
802 30945 EDNA DE SOUZA 22.562.520-9 3.337,00 132,00 3.469,00
803 30991 MARIA DA GLORIA DE JESUS BARBOSA 19.551.170 3.338,00 130,00 3.468,00
804 31025 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS 10.104.993-6 3.351,00 116,00 3.467,00
805 28870 MARIA ANGELICA SOUSA MACHADO 14.984.070-6 3.320,00 143,00 3.463,00
806 31002 ANA BELA NEVES DA MATA DOS SANTOS 35.649.091-9 3.288,50 170,00 3.458,50
807 30967 ROBERTA RIBEIRO SABINO 27.332.853-0 3.326,50 131,00 3.457,50
808 30949 ELAINE CRISTINA DA SILVA SAVANI CANO 14.487.773-9 3.349,00 105,00 3.454,00
809 31323 SONIA SANTOS DA COSTA BELLO 18.009.772 3.301,00 150,00 3.451,00
810 30928 ELISANGELA GOMES DA SILVA 20.431.209-7 3.358,00 92,00 3.450,00
811 30919 ELISANGELA CABRAL DA SILVA 26.764.418-8 3.365,00 83,00 3.448,00
812 30742 VIVIANE CRISTINA LEIVA DA ROCHA 20.553.046 3.342,50 105,00 3.447,50
813 30887 RENILDE DE MORAIS 17.415.197-4 3.326,00 120,00 3.446,00
814 30996 ANA PAULA DE ANDRADE SILVA 25.039.430-3 3.315,50 128,00 3.443,50
815 31383 SUELY SILVA NUNES 8.711.434 3.277,00 166,00 3.443,00
816 31361 CELIA MARIA DE JESUS TEODORO 14.490.166-3 3.304,50 138,00 3.442,50
817 30926 ROSANA POMPEO DA SILVA TORRES 22.188.808-1 3.345,00 97,00 3.442,00
818 30861 ROSEMARA RIBEIRO SANTOS 23.622.795-6 3.367,00 74,00 3.441,00
819 31001 SILVANA TERESINHA SECATO BRITO 17.624.237-5 3.309,00 132,00 3.441,00
820 31332 EDINEIDE MARIA DE MELO SAMPAIO 19.554.169 3.306,50 134,00 3.440,50
821 31360 ELIANE CRISTINA XAVIER CHAVES 21.144.442-X 3.288,00 151,00 3.439,00
822 31003 MEIRE DOS SANTOS THEODORO 27.936.503-2 3.360,50 78,00 3.438,50
823 31026 ANA MARIA SERRASSINI 28.313.855-5 3.349,50 88,00 3.437,50
824 30907 MARIA DA PENHA CORREA DELFINO 7.196.744-2 3.362,00 74,00 3.436,00
825 31190 LUCINEIDE VIANA RODRIGUES 23.232.821-3 3.316,00 120,00 3.436,00
826 31342 LIZANDRA MARA DE BARROS DOMINGOS 20.741.047-1 3.278,00 158,00 3.436,00
827 30941 MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGOS DE SOUZA 14.457.310-6 3.305,00 130,00 3.435,00
828 30975 JOSEFA MARIA ALVES DA SILVA 17.337.573-X 3.352,50 82,00 3.434,50
829 31212 HELENA DINI DE VASCONCELOS 26.349.859-1 3.304,00 130,00 3.434,00
830 31429 SORAIA CARVALHO DE ANDRADE 33.473.607-9 3.281,00 153,00 3.434,00
831 30971 ANA ROSA PANNOCCHIA SILVA 11.269.500 3.359,50 74,00 3.433,50
832 31717 CRISTIANE MARIA GROTTA PELLIZZON 14.990.164-1 3.345,50 88,00 3.433,50
833 30960 MONICA RAMOS DE SOUZA SANTOS 19.290.622-7 3.351,00 82,00 3.433,00
834 30894 EDILEUZA VIEIRA DA SILVA DE SOUZA 22.608.323-8 3.285,00 148,00 3.433,00
835 29553 ANA PAULA RODRIGUES 25.653.153-5 3.344,50 87,00 3.431,50
836 30944 CLAUDIA BADIALI SANTANA 16.306.670 3.365,00 66,00 3.431,00
837 30905 MARIA SILVETE LUCAS ALVES 34.370.321-X 3.365,00 66,00 3.431,00
838 31376 HOZANA BEZERRA DE VASCONCELOS 25.564.134-5 3.304,00 127,00 3.431,00
839 29641 MARIA APARECIDA DE FARIAS 15.463.018-4 3.358,00 72,00 3.430,00
840 31399 ANTONIA ALBERTINA DA SILVA DANTAS DE OLIVEIRA 14.737.277-X 3.276,50 153,00 3.429,50
841 30109 SANDRA REGINA GARCIA RIBEIRO PEREIRA 21.867.786-8 3.350,50 77,00 3.427,50
842 30921 ELIANE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 19.694.659-1 3.303,00 124,00 3.427,00
843 28092 ANDREIA GOMES DA COSTA 22.718.552-3 3.308,00 118,00 3.426,00
844 30910 CAMILA BRAGA RANCAN 30.243.045-3 3.351,50 74,00 3.425,50
845 31197 EVELYN MESQUITA RIZK 29.222.512-X 3.280,50 143,00 3.423,50
846 30876 ALEXANDRA DE MELO SOUZA E SILVA 23.528.298-4 3.352,00 68,00 3.420,00
847 30974 GRACIANA BILECKI FERREIRA REZENDE 17.696.974-3 3.355,00 62,00 3.417,00
848 31206 FLORINDA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 10.210.590-Y 3.337,00 80,00 3.417,00
849 31359 SOLANGE CARDOZO TIETZ 18689208-1 3.285,50 130,00 3.415,50
850 31357 VALDINA BARROSO DE PAULA 36.565.763-3 3.271,00 142,00 3.413,00
851 30881 SILVANA GAVIOLLI BONFIM 23.996.096-8 3.302,00 110,00 3.412,00
852 30903 MARLUCIA MARTINS GALDINO 21.611.316-7 3.347,00 64,00 3.411,00
853 29520 MIRIAN TERESA CAMARGO DE BORBA 10.104.079-9 3.261,50 148,00 3.409,50
854 31497 ADALGISA VIEIRA DA CRUZ 24.598.624-8 3.259,00 150,00 3.409,00
855 31464 SANDRA VALERIA SANTOS SIQUEIRA 28.339.329-4 3.283,50 125,00 3.408,50
856 30933 CLEIDE MARIA DE MATOS 27.496.624-4 3.335,00 72,00 3.407,00
857 30883 LISANDRI SANCHES PADOVAN 11.004.784-9 3.325,00 82,00 3.407,00
858 31481 ROMILDA CUSTODIA DA SILVA 23.130.481-X 3.256,00 151,00 3.407,00
859 30918 LUCIANA APARECIDA DA SILVA MARQUES 19.826.580-3 3.325,00 76,00 3.401,00
860 29701 EDNEI AFONSO MENDES DE SOUZA 18.391.910-5 3.315,00 86,00 3.401,00
861 31366 VALERIA VIEIRA DA COSTA 24.648.824-4 3.264,50 136,00 3.400,50
862 31518 SILVIA CRISTINA CONTI 18.087.037 3.260,00 140,00 3.400,00
863 30993 ROSENEIDE APARECIDA PEDROZO 19.465.302 3.329,00 70,00 3.399,00
864 31501 ALICE MARIA LIMA ROCHA 19.144.869-2 3.267,00 132,00 3.399,00
865 31027 ROSANIA MARIA DE ARAUJO ALMEIDA 16.180.777-X 3.328,00 70,00 3.398,00
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866 29675 DELÇA MARIA DE MORAIS 21.144.257-4 3.262,00 136,00 3.398,00
867 31404 AIDEILDE SAMPAIO BARRETO 7.648.475 3.289,50 106,00 3.395,50
868 31425 GRACIELA LISMAN POU DE PITA W396215-P 3.246,50 146,00 3.392,50
869 31728 ZILEIDE PEREIRA DE SENA 12.537.696-0 3.233,00 159,00 3.392,00
870 31338 SILVIA DE CASSIA MATIAS 20.140.471 3.309,00 82,00 3.391,00
871 29465 MARIA DA GLORIA PALHANO DOS SANTOS 15.403.574-9 3.259,75 131,00 3.390,75
872 31503 ROBERTA MARQUES DA LUZ 24.920.516-6 3.209,25 178,00 3.387,25
873 30885 CRISTIANE DALILA AFONSO 17104300-5 3.345,00 42,00 3.387,00
874 31382 SILVANA ANDRIOLLI CASEIRO 14.487.094 3.300,00 87,00 3.387,00
875 31392 ROSANGELA RODRIGUES MARAFON 26.293.930-7 3.300,00 87,00 3.387,00
876 30952 DEBORA ARRUDA JACO 27.486.260-8 3.269,50 116,00 3.385,50
877 31393 MARISILDA DE SOUZA PEREIRA 13.545.380-X 3.299,50 84,00 3.383,50
878 31374 JAILDO CORREIA NEVES 25.918.207-2 3.295,00 88,00 3.383,00
879 30939 MARIA CRISTINA GOBBO MENEZES 8.035.816-0 3.294,00 88,00 3.382,00
880 31378 JANETE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES NAVERO 16.690.428-4 3.285,00 96,00 3.381,00
881 31345 ROSANA PUSSU DOS SANTOS 19.466.539-2 3.311,00 69,00 3.380,00
882 31424 SARA NOVAES DE OLIVEIRA 23.230.672-2 3.294,00 83,00 3.377,00
883 29722 MARIA SILEIDE MATIAS DOS SANTOS 14.492.003 3.241,50 133,00 3.374,50
884 31398 ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA BELAI 22.772.219-X 3.293,00 81,00 3.374,00
885 30985 DIRCE DE MORAES SENA MOREIRA 21.366.593-1 3.348,50 24,00 3.372,50
886 26790 EUNICE EDITE DOS SANTOS 13.303.471-9 3.304,00 68,00 3.372,00
887 31505 FLORIPES VENTUROLI 11.531.374 3.287,50 84,00 3.371,50
888 22652 JOANA BERNADETE PEREIRA DE FREITAS DE SOUZA 12.113.973-6 3.302,25 68,00 3.370,25
889 31200 ANA MARIA LEITE DA SILVA SANTOS 35.645.661-4 3.308,00 62,00 3.370,00
890 31427 ANA MARIA TAVARES DA SILVA 11.756.665-2 3.282,50 86,00 3.368,50
891 29584 LEIDE MARA SALES ROSSI GOULART 50447179-X 3.346,50 21,00 3.367,50
892 26554 ANA CELIA DA SILVA PRUDENTE 12.641.697-7 3.057,50 310,00 3.367,50
893 31394 KEILA CRISTINA DE SOUZA LEMOS 23.665.873-6 3.283,50 83,00 3.366,50
894 31586 ELAINE LACERDA FEGERT 38.406.515-6 3.240,00 126,00 3.366,00
895 31330 ROSELY LOPES COLLARES TREVISAN 8.209.818-9 3.214,50 151,00 3.365,50
896 30363 ELSY DA SILVA FERNANDES 15.679.450-0 3.334,50 29,00 3.363,50
897 31471 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DAS NEVES 35.436.627-0 3.273,50 90,00 3.363,50
898 30890 MARGARETH RANGEL LOPES DE ALMEIDA 7.677.777-0 3.280,00 82,00 3.362,00
899 31407 ROSA MARIA DOS SANTOS BORGES 12.279.877-6 3.286,50 75,00 3.361,50
900 30867 ROSELI ALVES DOS SANTOS SILVA 26.591.326-3 3.286,00 74,00 3.360,00
901 31496 NILZA DO CARMO GERALDO 17.254.068-9 3.283,50 76,00 3.359,50
902 31405 ENILDE DUARTE DA MOTA 23.088.426—X 3.284,00 72,00 3.356,00
903 31440 CASSIA MARIA GARCIA BISPO 15.400.247 3.275,00 78,00 3.353,00
904 30969 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 27.103.022-7 3.289,50 62,00 3.351,50
905 31351 ROSELY BRANDÃO 15.619.088-6 3.267,50 84,00 3.351,50
906 29705 VANIA GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTOS 28.971.122-8 3.280,00 68,00 3.348,00
907 31004 ELIANA SANTANA GRIECCO 12.154.778 3.257,00 91,00 3.348,00
908 31411 FERNANDA DOS PASSOS CICERO 27.367.623-4 3.249,00 99,00 3.348,00
909 31134 ELAINE TAVARES DA SILVA 24.871.525-2 3.260,75 86,00 3.346,75
910 31373 RILDE SOUZA COSTA 9.078.334-7 3.277,50 68,00 3.345,50
911 30889 VIVIANE ALVES LOUREIRO DE SOUSA 27.603.006-0 3.325,00 18,00 3.343,00
912 30920 REGILENE FERREIRA DE LIMA 21.356.729 3.279,00 64,00 3.343,00
913 30968 RITA DE CASSIA MELLO ALVES 22.520.699-7 3.259,00 83,00 3.342,00
914 30308 ROSANGELA MONTEIRO ALVES DE MORAES 25.433.191-9 3.271,00 70,00 3.341,00
915 29549 INEZ RIBEIRO FERNANDES 6.005.287-9 3.121,00 220,00 3.341,00
916 31768 ANDREA FIRMINA DE NOVAES 37.919.673-6 3.154,00 184,00 3.338,00
917 4287 JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA ROCHA 6.996.085 3.308,00 28,00 3.336,00
918 31488 FRANCISCA MARIA NOGUEIRA BEZERRA 28.729.505-9 3.260,00 75,00 3.335,00
919 30963 MARIA DE FATIMA CORDEIRO DE LIMA COSTA 10.650.037 3.322,50 12,00 3.334,50
920 31779 EMILIA RODRIGUES DOS REIS PEREIRA 7.412.178 3.186,00 148,00 3.334,00
921 31453 SOLANGE VARELA DOS SANTOS 27.041.424-1 3.261,50 72,00 3.333,50
922 31364 ROSEMEIRE DA SILVA ROSA 25.477.168-3 3.260,00 73,00 3.333,00
923 30943 EDNA APARECIDA DA COSTA 15692083-9 3.252,00 80,00 3.332,00
924 31402 IVONE DE OLIVEIRA SILVA 22.377.076-0 3.267,00 64,00 3.331,00
925 30990 RITA DE CASSIA APRO 11.268.472 3.241,50 86,00 3.327,50
926 30948 SORAIA CRISTINA GRANADO MOYA 14.292.511-1 3.306,00 20,00 3.326,00
927 31457 SILMARA APARECIDA DE MORAES TUDISCO 18.317.642 3.255,00 70,00 3.325,00
928 31472 TATIANE KLEMESK CANDIDO 30.384.270-2 3.257,00 66,00 3.323,00
929 29536 SILVIA INES DE PAULA 7.388.965-9 3.238,00 85,00 3.323,00
930 29652 MARIA HELENICE CORREA LUZ 38.919.072-X 3.147,00 176,00 3.323,00
931 31413 ANDREA ALVES DA SILVA 22.620.820-5 3.171,50 150,00 3.321,50
932 31416 ELIANA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA 27.012.640-5 3.259,00 62,00 3.321,00
933 30989 LUCIANA MARIA VIEIRA NUNES 38.917.944-9 3.229,00 92,00 3.321,00
934 31344 VIRGINIA RODRIGUES FERNANDES 18.688.951 3.253,50 67,00 3.320,50
935 29727 ANGELICA JEROMIN 25.830.495-9 3.248,00 72,00 3.320,00
936 31420 MARCIA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 24.448.437-5 3.290,50 28,00 3.318,50
937 31324 FLORISA DE JESUS FERREIRA 13.024.016 3.180,50 138,00 3.318,50
938 31894 FERNANDA RAVELLI CAVALCANTE NAVARRO 29.797.779-9 3.175,00 143,00 3.318,00
939 31510 SANDRA DE MORAES OSAKO 19.466.516-1 3.246,00 71,00 3.317,00
940 29513 SILENE GOBIS VASQUES MEIRA 14.184.844-3 3.228,00 88,00 3.316,00
941 31381 LIZZY ROSSETTO CHIARONI 2.839.634 3.232,50 82,00 3.314,50
942 30913 SIMONE CRISTINA DA SILVA CORREA 20.465.703-9 3.247,50 66,00 3.313,50
943 31433 MARLY GOBBIS DOLIVAL 16.663.161 3.286,00 26,00 3.312,00
944 22515 MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BENTO 18.530.330-4 3.297,50 14,00 3.311,50
945 28008 SILVIA APARECIDA SOARES PASTOR 16.536.245-5 3.158,50 153,00 3.311,50
946 31437 MARIA EDINETE MARTINS DE LIMA 12.889.590-1 3.181,50 128,00 3.309,50
947 31421 ROSIMEIRE FERREIRA LUCENA SANTOS 16.307.647-9 3.237,50 68,00 3.305,50
948 31494 ANA PAULA PATRICIO RIBERTI 17.418.077 3.279,50 25,00 3.304,50
949 31441 VALERIA CARMEM FONSECA SILVA 38.418.641-5 3.222,50 81,00 3.303,50
950 31446 MARIA IMACULADA FERNANDES 11.256.927-4 3.291,00 12,00 3.303,00
951 30709 IRANI GARCIA ERNANDES 10.780.366-5 3.143,25 159,00 3.302,25
952 31444 MARIA LUCIA MOREIRA LAFALCE 8.297.757-4 3.226,50 74,00 3.300,50
953 31202 MARIA ELIZABETE COTTA DOS SANTOS 12.719.833-7 3.221,00 77,00 3.298,00
954 31347 IZAQUEU RITA DE PAULA 24.100.756-2 3.277,50 20,00 3.297,50
955 31142 CAROLINA CARVALHO MONTEIRO FIGUEIREDO 32.450.022-1 3.232,50 64,00 3.296,50
956 30912 CORNELIA CRISTOVAO DA LUZ 18.955.520-8 3.236,00 60,00 3.296,00
957 32092 ALESSANDRA ALENCAR ALBUQUERQUE 47.085.420 3.126,00 168,00 3.294,00
958 30966 VALERIA BRUNELLI ALVES DA SILVA 28.132.785-3 3.219,50 74,00 3.293,50
959 30431 ROSINEIDE REGINALDO BEZERRA 24.183.647-5 3.277,50 15,00 3.292,50
960 32083 RAULINDA AKEMI YOSHIDA WATANABE 5.230.288 3.082,00 210,00 3.292,00
961 30935 MARTA CAVICCHIOLI PLACA ALVES 19.553.197 3.270,00 18,00 3.288,00
962 31353 SHEILA TAVARES DE SOUSA 22.471.458-2 3.175,00 110,00 3.285,00
963 30897 DANIELA GISLENE COELHO DE SIQUEIRA 30.732.813-2 3.215,50 66,00 3.281,50
964 29476 SILVANA DA ROCHA JARRO 16.535.779 3.266,00 15,00 3.281,00
965 30984 ELISETE APARECIDA PINTO DA SILVA ROMERO 18.804.456-5 3.208,00 72,00 3.280,00
966 30936 CLAUDIA GLORIA FLORIANO DOS SANTOS 25.269.840-X 3.154,50 125,00 3.279,50
967 30901 LUZILEIA MURICY DE SANTANA 35.805.300-6 3.254,00 24,00 3.278,00
968 31369 KATIA SILENE PEREIRA DE ALMEIDA 24.618.918-6 3.186,00 90,00 3.276,00
969 31483 MARIA JOSEMIR XAVIER COELHOSO 9.779.975-0 3.243,50 31,00 3.274,50
970 14795 ANDREIA REGO 18.286.861 3.263,50 10,00 3.273,50
971 30998 ANA LUCIA RODRIGUES MARCONDES 22.332.472-3 3.199,00 70,00 3.269,00
972 35047 RITA DE CASSIA DE CARVALHO SOBRINHO BACHIEGA 14.257.866 3.204,87 64,00 3.268,87
973 31506 GABRIELA DE SOUZA CAMPOS 17.963.030-1 3.202,00 64,00 3.266,00
974 31941 CLEIDE NEVES DA SILVA SANTOS 25.745.467-6 3.174,00 88,00 3.262,00
975 31396 CLAUDIA MARIA DA PAZ SANTOS 22.473.770-3 3.241,50 19,00 3.260,50
976 31194 ERICA CLARINDA IUSI 22.700.730-X 3.194,00 66,00 3.260,00
977 30415 TEREZINHA FONSECA DE RESENDE CAMERINI MG 2.255.846 3.137,00 123,00 3.260,00
978 31948 ROSANA RODRIGUES DA SILVA 13.949.763-8 3.122,00 138,00 3.260,00
979 31699 ANA MARIA LIPI DE CAMARGO 27.091.168-6 3.130,00 128,00 3.258,00
980 29425 CELMA BISCHACHIN 4.829.253-9 3.081,25 176,00 3.257,25
981 30895 FABIANE ALVES DE CARVALHO 29.144.653-X 3.197,00 60,00 3.257,00
982 27728 EDMILSON DO CARMO LUIZ 22.313.440-5 3.142,00 112,00 3.254,00
983 22825 NATALINA RAMOS NOGUEIRA 21.667.999 3.173,50 77,00 3.250,50
984 5166 JANETTE DE MELLO FERREIRA ROCHA 1.153.701-2 3.246,00 4,00 3.250,00
985 31897 REGIANE MORALES DE BARROS 22.476.453-6 3.166,50 78,00 3.244,50
986 31401 CRISTIANE GODOI DE SANTANA SILVA 22.772.420-3 3.231,00 12,00 3.243,00
987 27730 MARINA LOPES CANOBRE 18.286.648-8 3.102,50 139,00 3.241,50

988 31415 SILVIA TEIXEIRA DANTAS BARBOZA 26.473.794-5 3.225,00 16,00 3.241,00
989 33145 CELESTE BASTOS GOMES 25.217.795-2 3.089,50 147,00 3.236,50
990 31901 MARIA DE LOURDES FONTES DO NASCIMENTO 17.070.646 3.173,00 62,00 3.235,00
991 30915 ADELIA MARIA SOARES DA SILVEIRA SOUZA 7.446.432 3.106,00 127,00 3.233,00
992 31934 MARIA ZILDA DE SOUZA FONSECA 12.838.607-1 3.159,00 73,00 3.232,00
993 30902 DYLENE AKIYAMA SAPORITO FABIANO 18.452.117-8 3.210,50 18,00 3.228,50
994 31389 ORANI GONÇALVES CAMPOS 25.706.534-9 3.149,50 79,00 3.228,50
995 31358 MARIA EDINEUZA ANDRADE BEZERRA 15.402.315-2 3.152,50 72,00 3.224,50
996 31442 SONIA MARIA MORENO 17.682.466-2 3.136,00 84,00 3.220,00
997 31740 MARISTER MANDUCA FERREIRA 9.900.787-3 3.125,50 92,00 3.217,50
998 32360 MARIA DE FATIMA LEMES DA SILVA 6.296.984-5 3.027,00 190,00 3.217,00
999 30869 FATIMA APARECIDA DE SOUZA BRITO 29.768.794-3 3.140,00 74,00 3.214,00
1000 31730 TERESA CRISTINA PEREIRA SILVA 14.008.087-9 3.190,00 22,00 3.212,00
1001 32392 ROSA DA ENCARNAÇÃO DOS SANTOS SEIÇA SPINA 8.462.813 3.032,00 178,00 3.210,00
1002 30986 LEDA MASCARENHAS DE SOUZA GONZALEZ 9.011.026-2 3.191,50 16,00 3.207,50
1003 31456 SEVERINA FERREIRA BRANDAO 50.422.722-2 3.121,50 86,00 3.207,50
1004 31459 DENISE ALVES CARVALHO TEIXEIRA 17.595.315-6 3.128,00 76,00 3.204,00
1005 32357 NEDI SOARES DOURADO DE MEIRELES 18.735.155-7 3.038,00 165,00 3.203,00
1006 22516 SONIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 18.687.257 3.140,50 62,00 3.202,50
1007 31326 RITA DE CASSIA MARQUES DONAMARIA 16.184.869-2 3.060,50 134,00 3.194,50
1008 25393 ANGELA CRISTINA BIGAL 21.975.043-9 3.184,00 10,00 3.194,00
1009 31910 FRANCISCA ALEXANDRE DIAS 67.462.352 3.124,00 68,00 3.192,00
1010 28009 MARIA JOSE TEIXEIRA DUTRA COSTA 15.148.349-8 3.095,00 97,00 3.192,00
1011 31010 MARIA JOSE RONQUE CASTANHEIRO 20.755.476 2.975,00 215,00 3.190,00
1012 29094 ANTONIETA DE MELO 27.519.810-8 3.077,00 109,00 3.186,00
1013 31380 CARLA SILVIA MARIA ALVES 28.354.328-0 3.171,50 14,00 3.185,50
1014 34016 MARCIA MARIA MUNOZ 17.696.902 3.050,50 130,00 3.180,50
1015 30865 VANUSA RIBEIRO DOS SANTOS 25.033.898-1 3.045,50 134,00 3.179,50
1016 31431 ANDREA APARECIDA DOMINGOS ALVES 21.395.034-0 3.134,00 45,00 3.179,00
1017 32330 ADRIANA APARECIDA DE ARAUJO 19.464.569-1 3.030,00 149,00 3.179,00
1018 32219 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 16.728.829-5 3.033,50 140,00 3.173,50
1019 31422 CAMILA LUCIANA ESCOBAR COSTA SIQUEIRA 25.707.973-7 3.041,00 132,00 3.173,00
1020 31478 ELZA FLORENCIO DE AZEVEDO 27.520.472-8 3.156,50 14,00 3.170,50
1021 29576 LEONOR DA SILVA ARAUJO MOREIRA 26.293.574-0 3.108,50 62,00 3.170,50
1022 26655 GRACIA APARECIDA DOS SANTOS TREVISAN 14.167.753 3.010,50 159,00 3.169,50
1023 31499 LUCIMARA BENICIA DE LIMA 19.144.871-0 3.152,50 16,00 3.168,50
1024 32381 ROSE VIEIRA 28.316.153—X 3.026,00 141,00 3.167,00
1025 32234 MARLENE TAIRA MELO 8.683.467-8 3.023,50 141,00 3.164,50
1026 26590 MARLI DE FATIMA DE OLIVEIRA 20.314.014-X 3.004,50 160,00 3.164,50
1027 31435 ADRIANA DO NASCIMENTO NUNES 26.517.715-7 3.087,00 70,00 3.157,00
1028 32882 KELLY LUIZA MORETTO 27.189.900-1 2.940,00 213,00 3.153,00
1029 32723 NEIDE DE PAULA CARVALHO BUCCELLI 12.830.215-X 2.990,00 162,00 3.152,00
1030 32325 VANESSA FREITAS DE ANDRADE 32.458.737-5 3.029,00 116,00 3.145,00
1031 30929 IZABEL MARIA GOMES 17.101.354 3.052,50 90,00 3.142,50
1032 32387 HELIENE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 28.235.394-X 3.004,00 137,00 3.141,00
1033 32355 MARIA NAZARE SILVA HOLANDA APOLINARIO DA SILVA 7.601.901-9 2.977,50 161,00 3.138,50
1034 31400 MARIA ESTER BELLO CARDOSO 7.268.495 2.980,50 152,00 3.132,50
1035 32237 ARLENE ROCHA LUCAS DE OLIVEIRA 19.466.717-0 3.055,00 73,00 3.128,00
1036 22887 EUNEA SILVANA DA SILVA LUIZ 19.106.024-4 3.049,62 77,00 3.126,62
1037 31176 ROSIMERE DE LIMA FERREIRA 30.927.805-3 3.052,50 73,00 3.125,50
1038 30402 VIVIANI GUAGLIONI  SILVA 26.279.655-7 3.005,50 120,00 3.125,50
1039 26308 PATRICIA ELAINE TAPETTI 21.668.486-9 3.093,00 32,00 3.125,00
1040 31132 MARIA HELENA PINTO 23.624.447-4 3.041,25 83,00 3.124,25
1041 26828 MARCIA CRISTINA FERNANDES MARQUES 19.851.533-9 3.027,00 96,00 3.123,00
1042 32895 EUNILSON ALVES DE OLIVEIRA 1.965.839-77 2.959,50 163,00 3.122,50
1043 32668 NATAN FERREIRA 17.254.889 2.988,50 130,00 3.118,50
1044 32336 FABIANA TORRES FREIRE 25.706.559-3 3.025,50 92,00 3.117,50
1045 31343 SILVANA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE AZEVEDO 15.680.151 3.040,50 76,00 3.116,50
1046 30995 MARILIA AUXILIADORA FELIX PORTO 39.775.793 3.032,00 84,00 3.116,00
1047 31461 ANDREA ROSA DA SILVA LIMA 22.925.561-9 3.047,00 68,00 3.115,00
1048 36828 MARIA DE FATIMA DALMASO 14.003.474-2 3.003,00 111,00 3.114,00
1049 32786 ANA MARIA DIAS BEZERRA 17.162.195 2.981,00 132,00 3.113,00
1050 31232 CLEMILDES GONÇALVES DE SOUZA FERREIRA 50.193.666-X 3.040,00 68,00 3.108,00
1051 32686 MARIA LUZIA DE GOIS SILVA 24.101.274-0 2.974,00 132,00 3.106,00
1052 32660 LILIAN MARIA COLLADO MARQUES 32.682.943-X 2.967,00 139,00 3.106,00
1053 32426 MARIA LUCIA DE JESUS 13.489.055 3.027,00 78,00 3.105,00
1054 29540 SONIA SANTOS DA PAIXAO DE FREITAS 20.438.249 2.953,00 152,00 3.105,00
1055 22774 SILMARA REGINA MACIEIRA 16.180.794 3.019,37 85,00 3.104,37
1056 30982 TATIANA SOUZA CARRASCO 28.872.145-7 3.033,00 70,00 3.103,00
1057 32393 MORIZA SUZIM DE SOUZA 24.329.686-1 3.016,00 86,00 3.102,00
1058 31019 ELIZABETE DA CRUZ MOREIRA 17.349.391-9 3.035,50 66,00 3.101,50
1059 32376 SUSANA BATISTA PEREIRA 30.533.102-4 3.025,00 76,00 3.101,00
1060 32736 ALESSANDRA NICOLODI COLNAGO 25.137.900-0 2.975,00 124,00 3.099,00
1061 33091 JULIANA MARGARIDA PEREIRA MOTINHO 49.128.681 2.934,00 164,00 3.098,00
1062 33018 FABIANA CASCONI MODESTO 24.514.839-5 3.085,00 12,00 3.097,00
1063 32681 DAYSE APARECIDA DOS SANTOS 33.670.865-8 3.003,00 93,00 3.096,00
1064 32337 ELAINE PEREIRA DA SILVA 26.831.249-7 3.003,00 92,00 3.095,00
1065 32406 ELIANA DE SOUZA GOMES MATOS 7.138.854-08 2.942,50 150,00 3.092,50
1066 32917 PATRICIA REGINA SEPPE 12.644.979-X 2.944,00 148,00 3.092,00
1067 32965 NOELISE FAUSTINO 18.371.626-7 2.917,00 174,00 3.091,00
1068 33019 LILIANA DE OLIVEIRA ANJOS 23.037.245-4 2.934,00 151,00 3.085,00
1069 32513 ELAINE CRISTINA SILVA DANTAS DE SOUZA 26294010-3 3.003,00 80,00 3.083,00
1070 32821 BEATRIZ SOBREIRA GOMES 24.934.587-0 2.945,50 135,00 3.080,50
1071 31016 MARIA APARECIDA SEVERINO DOS SANTOS 6.324.707-0 2.998,50 80,00 3.078,50
1072 32382 TATIANA REIS DE CARVALHO 32.182.061-7 3.008,00 70,00 3.078,00
1073 31430 VALQUIRIA SAMPAIO DA SILVA 15.443.996-4 2.935,25 142,00 3.077,25
1074 32352 KATIA REGINA FARINA 15.728.008-1 2.893,50 183,00 3.076,50
1075 32380 MEIRE DE SIQUEIRA 27.471.319-6 3.006,50 66,00 3.072,50
1076 32784 ANA MARIA DE LIMA CAMPOS 50.588.428 2.912,50 157,00 3.069,50
1077 31030 SUELI LAMEIRAO NAVARRO 12.362.997-4 2.950,00 119,00 3.069,00
1078 38330 ELAINE CRISTINA DA SILVA 26.601.591-8 2.933,50 135,00 3.068,50
1079 30908 MONICA APARECIDA ALVES DA SILVA 29.258.079-4 3.054,00 14,00 3.068,00
1080 32514 LUCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 20.552.572-6 2.985,00 82,00 3.067,00
1081 31391 GRAÇA MARIA DE OLIVEIRA GUTH 18.051.164 2.896,50 170,00 3.066,50
1082 33143 JOSINEA BARROS SOARES 16.940.471 2.918,00 148,00 3.066,00
1083 32733 CLEO CAROLINE PONTES ODDONE 30.531.542-0 2.936,00 128,00 3.064,00
1084 32383 MARCIA CRISTINA DA SILVA MARIANO 6.136.813 2.984,50 78,00 3.062,50
1085 27982 LUCIA PAES ZOAIS 13.009.788 2.806,25 254,00 3.060,25
1086 30361 MIRIAM TEIXEIRA DE GODOY 27.039.416-3 2.988,00 70,00 3.058,00
1087 30964 VIVIANE DE OLIVEIRA NUNES 24.330.358-0 2.977,00 76,00 3.053,00
1088 31198 ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA GOMES DE SA 28.639.807-2 2.976,50 76,00 3.052,50
1089 22788 ANA LUCIA SOARES DE ARAUJO 22.562.687-1 2.960,50 91,00 3.051,50
1090 28294 REGINA ELIZABETH DA SILVA 11.631.072-8 2.907,25 141,00 3.048,25
1091 32068 MARIA CAROLINA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.265-2 3.033,50 14,00 3.047,50
1092 33020 SILVIA ROSSETTO MARINHO ALVES 24.124.749-4 2.905,00 140,00 3.045,00
1093 32863 MARIA DAISY MAZZARO 634.923-5 2.970,00 74,00 3.044,00
1094 5269 GLAUCIA MARIA VEIGA POLLINI 6.624.455 2.896,00 148,00 3.044,00
1095 31155 ANASTACIA SANTOS DE SOUZA 27.809.019-9 2.953,00 86,00 3.039,00
1096 32834 CRISTINA APARECIDA DE SOUSA 1.672.629-8 2.960,00 77,00 3.037,00
1097 32811 TATIANE MICIONEIRO BICUDO 29.839.463-7 2.962,00 73,00 3.035,00
1098 33463 MARIA IZABEL DE SOUZA TEIXEIRA CAMPOS 33.218.154-6 2.843,00 192,00 3.035,00
1099 32408 VANESSA SANTOS GALDINO 32.948.786-3 3.001,50 27,00 3.028,50
1100 32842 VALERIA MIGNELLA SANTOS 22.773.029-X 2.940,00 87,00 3.027,00
1101 32891 IARA MACHADO LIMA ORTOLAN 17.355.128-2 2.894,00 133,00 3.027,00
1102 31741 JULIANA MARIA BAGGIO 32.554.258-2 2.951,50 73,00 3.024,50
1103 7648 MARIA SALOME DE MOURA CAMPOS 4.750.063 2.992,00 32,00 3.024,00
1104 32816 MARLI REZENDE BASTOS 18.337.975-5 2.957,50 62,00 3.019,50
1105 32806 MANUELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES VIEIRA 30.843.036-0 2.947,00 72,00 3.019,00
1106 33015 ANA LUCIA ALMEIDA DA SILVA 28.104.927-0 2.934,00 85,00 3.019,00
1107 32897 DANIELLE PEREIRA DA SILVA 34.850.093-2 2.897,00 118,00 3.015,00
1108 32820 GERALDA APARECIDA MORENO MARTINS 15.561.688-2 2.946,50 65,00 3.011,50
1109 33186 FABIANA PEREIRA BARRETTO 22.471.454-5 2.923,00 88,00 3.011,00
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1110 33008 TANIA BERNARDES RODRIGUES 24.214.224-2 2.923,00 85,00 3.008,00
1111 32819 CLEONICE MOINO XIMENES 14.488.503-7 2.876,00 131,00 3.007,00
1112 26643 IVANISE BATISTA DE LIMA 14.025.105 2.942,50 64,00 3.006,50
1113 5708 MARIA DE LOURDES UMBELINO 9.915.003 2.940,50 66,00 3.006,50
1114 32868 ANDREA FERRARI ANDRADE 25.967.812-0 2.922,00 83,00 3.005,00
1115 32645 MARIANGELA SCOGLUSE 5.641.696 2.960,50 42,00 3.002,50
1116 32832 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MARTINS 14.734.250-8 2.915,00 86,00 3.001,00
1117 33069 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 7.496.246-2 2.925,00 75,00 3.000,00
1118 33055 SUELI DO ESPIRITO SANTO 21.424.084-8 2.924,00 76,00 3.000,00
1119 32770 RENATA FERREIRA SOARES 3.296.8400-0 2.918,00 81,00 2.999,00
1120 29563 STELSONIA RODRIGUES SANTOS CRUZ 30.894.580-3 2.840,75 158,00 2.998,75
1121 32849 SOLANGE CUNHA SANCHEZ 19.611.581-4 2.927,00 71,00 2.998,00
1122 31469 AMANDA CAMARGO DE OLIVEIRA 29.292.735-6 2.872,00 126,00 2.998,00
1123 32865 SANDRA ROSA HIRATA DA SILVA 28.611.992-4 2.931,50 66,00 2.997,50
1124 33144 ANNA CAROLINA ROSSETO FREIRE 33.243.087-X 2.919,00 77,00 2.996,00
1125 33014 JOSIANE MENDES DA SILVA VIEIRA 28.055.561-1 2.921,50 74,00 2.995,50
1126 32773 MEIRE FATIMA SAVIAN 35.434.836—X 2.983,00 12,00 2.995,00
1127 33085 RENATA BORGES DA SILVA 29.883.487-X 2.861,50 133,00 2.994,50
1128 33074 TANIA SILVA SANTOS 27.567.065-X 2.913,00 81,00 2.994,00
1129 32364 MARCIA DE OLIVEIRA JACINTO 13.168.955-1 2.908,00 86,00 2.994,00
1130 33080 WILMA MOREIRA DE OLIVEIRA 17.104.147-1 2.916,50 77,00 2.993,50
1131 32353 LETICIA TENORIO DE JESUS 16.180.471-8 2.915,00 78,00 2.993,00
1132 33424 MARIA LUCIA DE LIMA MENDONÇA 28.732.114-9 2.843,50 149,00 2.992,50
1133 32682 ANA PAULA NASCIMENTO DE SA NEIVA SERAFIM 25.918.211-4 2.972,50 18,00 2.990,50
1134 32335 TELMA DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.463-3 2.850,50 140,00 2.990,50
1135 33746 LAZARA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA 15.912.837 2.906,00 83,00 2.989,00
1136 32822 ROSELI FERREIRA DE SOUZA ARAUJO 14.732.288-1 2.896,00 93,00 2.989,00
1137 33070 ANA PAULA DE BARROS PEREIRA 17.966.745-2 2.903,00 85,00 2.988,00
1138 33084 IEDA MARIA PAES DE SOUZA 17.491.913 2.876,00 112,00 2.988,00
1139 40750 MARIA APARECIDA ALVES LEITE 14.730.235-3 2.911,00 76,00 2.987,00
1140 33165 ROBERTA DINIZ FAGUNDES 22.251.819-4 2.856,00 126,00 2.982,00
1141 32494 ANALICE RODRIGUES CASSADORI CARVALHO DE SOUZA 28.188.289-78 2.876,75 103,00 2.979,75
1142 32766 LOURDES APARECIDA GALERANI 8861698-8 2.938,00 40,00 2.978,00
1143 32750 SILVANA CRISTINA COSTA TOMAZI 18.417.960-9 2.960,00 16,00 2.976,00
1144 32892 NATALIA FONSECA ALVES 34.258.189-2 2.945,00 31,00 2.976,00
1145 46802 ELIZETE DE CARVALHO 17.100.903-4 2.955,75 18,00 2.973,75
1146 33056 ANDREA AKEMI KAGUEYAMA DOS SANTOS 30.073.379-3 2.853,50 119,00 2.972,50
1147 30437 DEBORA CRISTINA JOAZEIRO DO BONFIM 25.691.290-7 2.958,25 14,00 2.972,25
1148 31386 LUZIA APARECIDA CERCONI 9.897.588-2 2.882,75 88,00 2.970,75
1149 33148 INACIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 29.443.733-2 2.890,50 78,00 2.968,50
1150 32378 CINTHIA BADIALI SANTANA FARIAS 25.124.620-6 2.951,50 16,00 2.967,50
1151 32859 ROBERTA RAMOS SILVA 28.885.489-5 2.907,00 60,00 2.967,00
1152 33049 RITA DE CASSIA DA SILVA FELIX DA MATA 1.827.690-6 2.884,50 82,00 2.966,50
1153 32889 PATRICIA APARECIDA SANGHELLES DA SILVA 21.297.735-0 2.890,25 75,00 2.965,25
1154 31188 RAIMUNDA MIRTES DE LIMA 26.192.637-8 2.895,75 68,00 2.963,75
1155 32888 RACHEL FERNANDES PEREIRA DE MORAIS 41.346.255 2.928,50 34,00 2.962,50
1156 33129 WELLINGTON AVILA 30.734.225-6 2.899,50 62,00 2.961,50
1157 34095 ELIANE APARECIDA MARTINS 25.137.246-7 2.825,00 135,00 2.960,00
1158 33073 MARIA DE LOURDES CASTANHEIRA OLIVARES 8.093.729-9 2.932,00 27,00 2.959,00
1159 32005 LETICIA MUNIZ MAGALHÃES DA CUNHA 37.223.751-4 2.923,75 33,00 2.956,75
1160 33187 RENE PAULA DOS PASSOS CICERO CARLOS 27.367.622-2 2.882,50 74,00 2.956,50
1161 33040 ALINE DO NASCIMENTO 26.351.610-6 2.884,00 71,00 2.955,00
1162 32480 APARECIDA BARBOSA DA SILVA 16.283.490-1 2.916,50 37,00 2.953,50
1163 32791 PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA 26.426.855-6 2.821,50 131,00 2.952,50
1164 32864 JANAINA CRISTIANE CASSADORI  FERREIRA 26.892.045-X 2.811,00 141,00 2.952,00
1165 32738 VILMA RICARDO DIAS 28.261.688-3 2.924,00 21,00 2.945,00
1166 31713 LUZITANIA MURICY FERREIRA DE SOUSA 39816305-4 2.911,00 29,00 2.940,00
1167 29684 DENISE LOPES 25.037.510-2 2.871,75 68,00 2.939,75
1168 32916 JULIANE FRANCISCO DE SOUSA 32.894.429-4 2.844,00 94,00 2.938,00
1169 33460 VALERIA DOMINGOS VALENTE 27.872.457-7 2.806,00 132,00 2.938,00
1170 32898 CINTIA BRANCO SALINAS RAMOS 25.139.048-2 2.920,00 17,00 2.937,00
1171 32905 JEZAINE DE SOUZA PEREIRA 29.176.969-X 2.856,50 79,00 2.935,50
1172 31149 IOLITA CARDOSO JONES 31.254.209-7 2.916,25 19,00 2.935,25
1173 32908 IZABEL CRISTINA DE GODOY 27.486.050-8 2.865,00 67,00 2.932,00
1174 32808 ISAURA ROSARIO DE FARIAS 22.472.561-0 2.917,50 10,00 2.927,50
1175 33102 ANDREA CONCEIÇÃO LUGO ALCANTARA LOPES 26.403.533-1 2.905,50 22,00 2.927,50
1176 33012 NADIR APARECIDA DE ABREU PASSOS 27.091.097-9 2.899,50 23,00 2.922,50
1177 33005 CLAUDIA FELICIANO LOPES SILVA 40.442.163-5 2.793,50 127,00 2.920,50
1178 32810 KATIA ARAGÃO GARCIA PONTES 18.963.637-3 2.835,00 85,00 2.920,00
1179 33135 MARIA AMELIA MARÇAL GOMES DE OLIVEIRA ALVES 19.106.931 2.834,00 80,00 2.914,00
1180 33426 DEUNILDA SOBRAL CAVALIERI 35.950.088-2 2.822,00 92,00 2.914,00
1181 33007 CLAUDIA VALDERANO DE OLIVEIRA 16.532.531-8 2.830,00 83,00 2.913,00
1182 32765 MIRIAN DE MACEDO 18.839.634-2 2.755,00 153,00 2.908,00
1183 33044 CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 33.441.108-7 2.828,50 78,00 2.906,50
1184 34089 JOANA D´ARC DE SOUSA KINDLER 28.885.196-1 2.677,00 229,00 2.906,00
1185 32896 DANIELA GIOVANNI 42.981.497-5 2.873,00 29,00 2.902,00
1186 34228 SILVIA ROSANI BRUGNOLLI 14.225.665 2.670,00 231,00 2.901,00
1187 33176 ADRIANA MARTINS DE AQUINO 29.387.889-4 2.810,00 90,00 2.900,00
1188 33423 SUELI PEREIRA DE SOUZA 10.724.414-7 2.853,00 42,00 2.895,00
1189 38085 MARIA HELENA GUELBER PEREIRA BARRETO 9.284.935 2.814,00 80,00 2.894,00
1190 30896 JOZANA CARLA SOARES BOMFIM 23.625.025-5 2.783,00 111,00 2.894,00
1191 33032 GISELE OLIVEIRA BERNARDO SANTOS 33.058.287-2 2.861,50 21,00 2.882,50
1192 32772 ANA MARGARIDA SILVA OLIVEIRA 41.624.149-9 2.803,00 79,00 2.882,00
1193 33994 PAULA CRISTINA CAVALHEIRO HERMAN LIMA 28.055.618-4 2.759,00 122,00 2.881,00
1194 31221 ELIANE CAROLINE SANTOLIN 32.251.338-8 2.810,25 70,00 2.880,25
1195 33527 SIMONE DE ALMEIDA VIEIRA 34.926.954-3 2.811,50 68,00 2.879,50
1196 33151 SUZANA BARBOSA 20.139.354-2 2.804,00 75,00 2.879,00
1197 33989 PAULA CRISTINA LOPES 25.610.217-X 2.661,00 214,00 2.875,00
1198 33427 APARECIDA PATRICIA DA SILVA ALMEIDA 26.585.498-2 2.789,00 85,00 2.874,00
1199 33093 SOLANGE DANTAS BUSSOLIN 18.931.947-1 2.746,00 128,00 2.874,00
1200 42355 ROSEMEIRE SANTANA SANDER 16.728.893-3 2.774,25 98,00 2.872,25
1201 31715 TARCILA CIRIACO GOMES 29.222.473-4 2.788,00 84,00 2.872,00
1202 32759 MARIA DO AMPARO DINIZ AUGUSTO SOARES 9.778.175-7 2.848,50 20,00 2.868,50
1203 34103 MONICA MARTINS DOS SANTOS DALFORNO 30.789.394-7 2.653,00 208,00 2.861,00
1204 33115 MIRIAN ELENA DA COSTA MARCHINI 20.370.900-7 2.842,00 18,00 2.860,00
1205 35286 EUGLEDES RODRIGUES COSTA 13.905.912 2.559,00 300,00 2.859,00
1206 31482 GREICE LOPES CLEMENTE CONSTANTINO 28.157.793-6 2.762,50 92,00 2.854,50
1207 33809 JULIANA GOUVEIA MIGUEL 34.628.501—X 2.660,00 193,00 2.853,00
1208 21440 ANDREA OLIVA FREIRE PEREIRA 23.038.081-5 2.719,87 132,00 2.851,87
1209 21145 ILMA CRISTINA DOS SANTOS ALARCON 22.333.624-5 2.777,50 72,00 2.849,50
1210 33846 ANAPAULA SOARES BARBOSA 24.774.649-6 2.697,00 147,00 2.844,00
1211 33861 GILDA SHIMIZU SCHAACK 34.988.343-9 2.696,00 148,00 2.844,00
1212 33935 ANGELA DUARTE PRETO 28.055.124-1 2.641,50 197,00 2.838,50
1213 31519 CLAUDIA TORRES FERREIRA INAZAKI 30.475.465-1 2.748,00 89,00 2.837,00
1214 33041 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA 30.894.371-5 2.740,50 93,00 2.833,50
1215 30367 CICERA SHIRLEY RIBEIRO 29.734.476-6 2.814,50 18,00 2.832,50
1216 34120 SONIA MARIA GAZZOLLI BRUNATO 5.139.040-1 2.677,00 153,00 2.830,00
1217 33482 GISLAINE MOREIRA ROCHA 26.897.558-9 2.768,00 60,00 2.828,00
1218 32064 JOYCE RECCO TENDEIRO 42.426.974-0 2.712,25 114,00 2.826,25
1219 33432 MARIA APARECIDA SABINO CANDIDO SEVERINO 10.960.676 2.740,00 86,00 2.826,00
1220 33878 ANDREA PETRIKA PASICZNIK 18.418.969-X 2.679,00 146,00 2.825,00
1221 34151 ROSELI DIAS GOES 21.941.431-2 2.668,00 155,00 2.823,00
1222 19155 ANTONIA ZANOVELLI SALLES DA SILVA 8.897.057 2.727,50 95,00 2.822,50
1223 32734 MARCIA DA COSTA LIMA 27.676.553-9 2.617,00 203,00 2.820,00
1224 33483 ANA PAULA ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 35.434.703-2 2.805,50 14,00 2.819,50
1225 27916 AMELIA APARECIDA LUCIANO RAPOSO 363.445 2.721,25 98,00 2.819,25
1226 34125 MARICLEIDE MOREIRA DE ARRUDA 16.246.043-0 2.676,00 141,00 2.817,00
1227 34027 ADRIANA DE SOUZA MENDONÇA 25.137.651-5 2.680,00 136,00 2.816,00
1228 33990 ELIETE COUTO SILVA 27.059.912-5 2.686,00 128,00 2.814,00
1229 32833 GLAUCIA CARREIRA FERREIRA DA SILVA 13.978.666-1 2.739,50 74,00 2.813,50
1230 26354 SILVIA MARIA DE LIMA CHARABA 22.773.437-3 2.735,50 76,00 2.811,50
1231 32913 ROBERTA DE OLIVEIRA ARAUJO LINS 27.065.025-8 2.648,50 161,00 2.809,50

1232 31384 MARIA INES GOMES RIBEIRO 20.366.076-6 2.672,25 137,00 2.809,25
1233 33178 VIVIAN EVELYN FERREIRA DE ANDRADE GODOY 33.492.711-0 2.786,25 22,00 2.808,25
1234 30950 ADRIANA ARAUJO LIMA ANSELMO 27.847.918-2 2.791,00 16,00 2.807,00
1235 34024 SILVANE GOMES CORREA 27.676.190-X 2.690,00 117,00 2.807,00
1236 19190 FABIANA DE ASSIS MAZUCANTE SERRA PINTO 17.419.205-8 2.796,75 10,00 2.806,75
1237 33532 LILIANE SANTOS CONCEIÇÃO 28.641.399-1 2.787,50 16,00 2.803,50
1238 34106 WILMA APARECIDA DE TOLEDO BRITO 131.845.366 2.662,00 140,00 2.802,00
1239 33947 MARISA CRISTIANE DA PURIFICAÇÃO GARCIA 24.377.833-8 2.664,50 132,00 2.796,50
1240 34188 DULCINEIA CONCEIÇÃO FARIAS CASTRO 18.735.743-2 2.670,00 126,00 2.796,00
1241 38194 MIRIAM FERNANDES CANDIDO BRANDÃO 25.085.386-3 2.720,50 75,00 2.795,50
1242 34353 FABIANA BARCELOS RENOLPHI 23.995.928-0 2.662,00 131,00 2.793,00
1243 34340 MAGALI TULINO ARAUJO LEITE 28.055.065-0 2.658,00 132,00 2.790,00
1244 34372 LEA DE AGUIAR MONTEIRO 11.613.570-0 2.625,00 164,00 2.789,00
1245 33855 AUDREY CAMPOS HENRIQUE TARIFA 41.473.651-5 2.663,50 124,00 2.787,50
1246 33829 MAIZA SANTOS RAMALHO CAZADO 23.040.808-4 2.657,50 130,00 2.787,50
1247 33940 HELENA VILMA DA SILVA RODRIGUES 32.554.127-9 2.689,00 98,00 2.787,00
1248 34503 KATIA DE CASSIA MONTEIRO 24.514.548 2.599,50 186,00 2.785,50
1249 33813 ADRIANA DOS SANTOS ALVES 27.847.441-X 2.699,00 86,00 2.785,00
1250 33868 ILDA LUCIA MORENO DA SILVA 37.264.801 2.696,00 89,00 2.785,00
1251 34276 MARIA CELIA DE CARVALHO PORTELA 18.418.872-6 2.656,50 126,00 2.782,50
1252 33480 SILMARA MELANIA DE SOUZA LUZ 22.887.567-5 2.692,50 89,00 2.781,50
1253 34306 PATRICIA RODRIGUES MARTINS 25.702.846-8 2.648,50 132,00 2.780,50
1254 34197 CLAUDIA SODRE DE VASCONCELOS 20.014.339 2.639,00 138,00 2.777,00
1255 30923 MIRIAM APARECIDA MARQUES DE CAMPOS 25.745.613-2 2.744,25 32,00 2.776,25
1256 33741 VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO 20.877.746-5 2.639,00 136,00 2.775,00
1257 34371 LUZINEIDE PRATES DA SILVA OLIVEIRA 32.777.180-X 2.619,00 156,00 2.775,00
1258 34198 CRISTIANE APARECIDA MARCONDES 25.060.710-4 2.588,00 186,00 2.774,00
1259 5167 MARIA LUIZA CANDIDO 5.667.217 2.767,00 6,00 2.773,00
1260 34075 DANIELA LOPES MARTINS 30.762.029-3 2.687,00 86,00 2.773,00
1261 34292 SOLIMAR STRUZANI 10.725.434 2.650,00 122,00 2.772,00
1262 33094 VERONICA APARECIDA DA SILVA LUIZ 27.808.898-3 2.740,50 27,00 2.767,50
1263 29626 MARINETE DA COSTA LIMA 14.258.098-3 2.643,50 124,00 2.767,50
1264 34079 EVA ROSA FERNANDES 16.666.665 2.671,00 96,00 2.767,00
1265 34044 NEIDE PEREIRA DA SILVA 21.618.511-7 2.678,50 88,00 2.766,50
1266 34030 CRISTIANA VIEIRA CARDOSO MG-7690968 2.657,00 108,00 2.765,00
1267 32838 DANIELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES 30.843.037 2.684,50 80,00 2.764,50
1268 31417 ANDREIA APARECIDA MORETTINI DE SIQUEIRA 22.773.739-8 2.623,00 141,00 2.764,00
1269 33897 MILENA DE ARRUDA CAMARGO 28.995.961-5 2.648,50 115,00 2.763,50
1270 34424 ELIANA RIBEIRO LEITE 30.216.449-2 2.627,00 136,00 2.763,00
1271 34052 MONICA CRISTINA DA SILVA CASADO 29.558.634-5 2.689,00 72,00 2.761,00
1272 28436 EDILENE RIBEIRO BRANDAO MONTEIRO 28.105.524-5 2.568,75 191,00 2.759,75
1273 33999 DENISE DOS SANTOS 18.722.473-0 2.679,00 80,00 2.759,00
1274 34275 CLAUDIA RUBINHO 15.897.585-6 2.602,50 156,00 2.758,50
1275 34348 PATRICIA SIMONE GONÇALVES 20.877.663-1 2.610,00 148,00 2.758,00
1276 33906 MARIA DAS MERCES DE LIMA 11.366.302-X 2.693,50 64,00 2.757,50
1277 34031 DENISE DOMINGUES DA SILVA 27.744.232-1 2.685,50 72,00 2.757,50
1278 33895 CLAUDEMIRA APARECIDA FERRAZ 15.147.896-X 2.695,00 62,00 2.757,00
1279 34040 LUCIANA HEILIG PASSOS 35.434.917-X 2.634,50 122,00 2.756,50
1280 33820 JOYCE FABIANA PAIXÃO 25.871.119-X 2.620,00 136,00 2.756,00
1281 33836 SILVANA RENESTO 16.293.592 2.618,50 136,00 2.754,50
1282 32349 CINTIA DOMINGUES DE OLIVEIRA MATOS 18.685.671-4 2.577,50 176,00 2.753,50
1283 34377 SHERLEI DA SILVA VAN ARKEL 37.802.478 2.620,50 132,00 2.752,50
1284 33908 SILVANA FERREIRA DIAS 30.225.750-0 2.675,00 77,00 2.752,00
1285 33952 SILVIA LETICIA BATISTA FRUCTUOSO 42.250.743-X 2.662,00 89,00 2.751,00
1286 34167 DEISE DE ASSIS ELIAS 25.566.922-7 2.627,00 124,00 2.751,00
1287 34175 CARLA SALETE DOS SANTOS MENDONÇA 27.333.595-9 2.665,00 84,00 2.749,00
1288 34255 VALERIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 33.492.646-4 2.672,50 76,00 2.748,50
1289 34488 ANDREIA APARECIDA SAVANI CANO MIYAZAKI 34.040.267-2 2.603,00 145,00 2.748,00
1290 34104 CELINA TIEKO NAKANO PEREZ 14.924.274-8 2.665,00 80,00 2.745,00
1291 33021 SABRINA MABHEL MENDES DA SILVA 27.553.740-7 2.623,00 121,00 2.744,00
1292 34015 ROSIMEIRE DA SILVA BRAGA PEREZ 28.151.537-2 2.675,00 68,00 2.743,00
1293 33819 ROSA DE JESUS FREITAS 9.894.146 2.607,50 135,00 2.742,50
1294 33912 ELLEN VIVIAN GONÇALVES DE SIQUEIRA 26.610.617-1 2.678,00 64,00 2.742,00
1295 32782 JULIANA ALVES DE MELO 32.301.134-2 2.598,25 143,00 2.741,25
1296 33818 WILMA APARECIDA LUCIO VIEIRA 15.401.100 2.653,00 88,00 2.741,00
1297 34233 LEONILDE SOUZA SANTOS MARIANO 13.181.297-X 2.670,00 70,00 2.740,00
1298 34333 PATRICIA GUARNIERI SPOSITO 19.107.194 2.652,50 86,00 2.738,50
1299 34035 CLEIDE FERREIRA DOS REIS 24.514.933-8 2.644,50 94,00 2.738,50
1300 34013 PATRICIA CRISTINA DE SOUSA GIMENES 29.274.278-2 2.668,00 70,00 2.738,00
1301 24790 TEREZA NAZARETH ARRAIS DO PRADO 12.154.638 2.664,75 72,00 2.736,75
1302 34179 JOSEFINA DE FATIMA CARVALHO SIQUEIRA 17.418.260 2.667,00 69,00 2.736,00
1303 34401 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 23.377.411-7 2.660,00 76,00 2.736,00
1304 34000 MARGARETH FERREIRA DA VEIGA SILVA 10.889.002-8 2.671,50 64,00 2.735,50
1305 34210 ARNETE PINHEIRO DE MATOS 15.911.103 2.665,50 70,00 2.735,50
1306 34196 MARITANIA ALMEIDA SOUZA 39.310.115-0 2.663,00 72,00 2.735,00
1307 34219 ANA NEVES AGUIAR DA SILVA 28.477.141-7 2.657,00 78,00 2.735,00
1308 34176 MICHELLI DOS SANTOS ALVES 30.789.330-3 2.657,00 77,00 2.734,00
1309 34025 ADRIANA LEMOS VIEIRA DOS SANTOS 24.465.736-1 2.667,50 64,00 2.731,50
1310 34019 ISABELA DVULHATKA SICILIANO MORINE 24.969.026-3 2.659,50 72,00 2.731,50
1311 33153 PATRICIA DE SOUZA EUGENIO 30.390.205-X 2.671,37 60,00 2.731,37
1312 34042 SOLANGE DE ALMEIDA DE AQUINO GATTERMEYER 18.018.793-4 2.603,00 128,00 2.731,00
1313 33938 CATARINA SERAVALLI RIVAS 33.022.248-X 2.668,00 62,00 2.730,00
1314 34381 ROSANGELA DA SILVA SHIMURA 19.266.678-2 2.655,00 75,00 2.730,00
1315 34295 RUTE JACINTO DA SILVA SOUZA 18.440.535-X 2.618,00 110,00 2.728,00
1316 29733 MERCIA DE MORAIS MARQUES LORETO 9.101.380-X 2.536,50 191,00 2.727,50
1317 34559 MARIA MARGARIDA DE ASSUNÇÃO MORAES SALGADO 6.467.122-7 2.582,00 144,00 2.726,00
1318 34420 ELAINE FERNANDES BALEEIRO DE SOUZA 29.355.787-1 2.654,50 70,00 2.724,50
1319 34087 CAMILA FRANIA FERREIRA 28.751.364-6 2.591,50 132,00 2.723,50
1320 33925 CRISTIANE SALES MANTOVANI 33.670.332-6 2.656,00 67,00 2.723,00
1321 34341 MARLENE JOSEFA DA SILVA SARAIVA FRANCISCO 25.917.833-0 2.649,00 74,00 2.723,00
1322 34215 ROSINEIDE DOS SANTOS LUZ SERRA 23.492.856-6 2.627,50 93,00 2.720,50
1323 34110 DJANINE ALMEIDA DE AMORIM 28.476.881-9 2.583,25 136,00 2.719,25
1324 34014 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS LOPES 27.566.578-1 2.664,00 55,00 2.719,00
1325 34364 KEITY PRISCILLA MENEZES DE ANDRADE 26.297.310-8 2.647,00 72,00 2.719,00
1326 34094 SONIA RONDON 22.532.790-9 2.630,50 88,00 2.718,50
1327 35170 MARILENE MARTINS BIZELLI 51.776.157 2.550,00 168,00 2.718,00
1328 3631 IVELISE APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA 11.347.100 2.631,00 86,00 2.717,00
1329 31385 LUSINETE ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA 3.304.817 2.635,25 80,00 2.715,25
1330 34105 YARA NASCIMENTO SOARES DA SILVA 19.145.980 2.625,00 90,00 2.715,00
1331 34146 CLAUDIA LONGO 30.417.722-2 2.639,00 75,00 2.714,00
1332 35360 ALCIONE KEIKO NISHIHARA DE MENEZES 17.323.938 2.556,00 158,00 2.714,00
1333 31314 ANDREIA COSTA BORGES 32.250.522-7 2.628,75 85,00 2.713,75
1334 34123 ANDREZZA FERNANDES DELLA VOLPE 29.197.615-3 2.647,00 66,00 2.713,00
1335 33907 SARITA ELIAS GAMA 13.125.987-35 2.635,50 77,00 2.712,50
1336 34346 PATRICIA DOS SANTOS GRANDCHAMP 27.567.016-8 2.628,00 84,00 2.712,00
1337 34396 CARLA CRISTIANE BERRA 21.151.164-X 2.635,50 76,00 2.711,50
1338 34500 PRISCILLA DE MATTOS SILVA 25.573.471-02 2.587,00 124,00 2.711,00
1339 33860 VANESSA GUEDES DE OLIVEIRA 33.985.069-3 2.685,00 25,00 2.710,00
1340 33915 ALICE GONÇALVES DA SILVA ARAUJO 5.188.462 2.697,00 10,00 2.707,00
1341 34385 SANDRA LEME FERREIRA DA SILVA 23.995.601-1 2.645,00 62,00 2.707,00
1342 33811 ELIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 22.718.924-3 2.621,00 86,00 2.707,00
1343 33852 MACKLANE GRAMACHO ACOSTA 37.605.669-1 2.689,00 16,00 2.705,00
1344 34195 DEISE LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 26.294.181-8 2.622,50 82,00 2.704,50
1345 33883 ELIAS DA CONCEIÇÃO GOMES JUNIOR 33.375.452-9 2.682,00 22,00 2.704,00
1346 33980 LIDIANE CHAVES ZEFERINO 33.519.261-0 2.619,00 85,00 2.704,00
1347 33934 VALERIA FIGUEIREDO OZAKI HENRIQUE 23.384.504-5 2.558,00 144,00 2.702,00
1348 34254 ANTONIA CLAUDIA SOUSA E SILVA 7.697.453-7 2.660,00 41,00 2.701,00
1349 35263 SILENE DE ANDRADE BRAZ 19.773.788-2 2.564,00 137,00 2.701,00
1350 22129 MARIA FATIMA DE SOUZA 13.746.512-9 2.608,00 92,00 2.700,00
1351 34153 CLAUDIA BONAMINI 19.741.271-3 2.602,50 97,00 2.699,50
1352 33881 RENATA BACCI DA PURIFICAÇÃO 29.524.808-7 2.687,00 12,00 2.699,00
1353 31249 KETILI CAVICHIOLI SHIMODA 30.865.210-1 2.565,75 133,00 2.698,75
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1354 33827 LILIAN AMBROZINA TAVARES OLIVEIRA 40.679.850-3 2.676,00 22,00 2.698,00
1355 34737 AGUEDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RAMALHO 11.131.347 2.578,00 120,00 2.698,00
1356 34476 EMANUELA VIEIRA SANTANA 43.604.419-5 2.611,00 86,00 2.697,00
1357 34078 DAISY DE MEDEIROS MELCHIOR 35.316.309-0 2.563,50 133,00 2.696,50
1358 35089 FATIMA PIM 21.821.774-2 2.560,50 136,00 2.696,50
1359 34207 NOEMI TUON 20.897.190 2.561,00 134,00 2.695,00
1360 31012 MONICA REGINA TEIXEIRA DE MELO NASCIMENTO 26.293.413-9 2.615,50 79,00 2.694,50
1361 34573 NEDINEIA ZARDI DE OLIVEIRA 7.582.493 2.615,50 79,00 2.694,50
1362 34643 SILVIA DE JESUS DOS SANTOS 33.168.304-0 2.603,50 91,00 2.694,50
1363 4668 NOELI MOLINA DE CARVALHO 6.284.246-8 2.627,00 66,00 2.693,00
1364 34765 MARLY MARTINS BATISTA RAMOS 28.824.777-2 2.540,50 149,00 2.689,50
1365 34506 SUELI MARIA DE MELO 26.586.088 2.617,00 72,00 2.689,00
1366 33871 MONICA MACHADO GONÇALVES 34.435.187-8 2.613,00 75,00 2.688,00
1367 34100 THAIS ABREU BELON FERNANDES 28.886.404-9 2.548,50 138,00 2.686,50
1368 34460 SUSILENE PAIS LANDIM 23.270.315-2 2.621,50 64,00 2.685,50
1369 34224 DEBORA APARECIDA DE SANTANA SGARBI 17.491.651-6 2.611,00 72,00 2.683,00
1370 35423 MARIA JOSE MARTINIANO DA SILVA 36.723.189-X 2.489,50 193,00 2.682,50
1371 34368 LUCIANA MORAIS DE PAULA 28.477.194-6 2.620,00 62,00 2.682,00
1372 34367 LUZIA FATIMA NUNES DA SILVA 15.400.456 2.586,00 96,00 2.682,00
1373 34570 JOSELICE ANDRADE DE OLIVEIRA SANTOS 14.491.758-0 2.605,50 76,00 2.681,50
1374 34505 MONIKA FERRAZ NICANOR DA SILVA 29.124.907-3 2.619,00 62,00 2.681,00
1375 34645 SEBASTIANA DE ARAUJO COELHO 18.286.863-1 2.610,50 70,00 2.680,50
1376 34440 JEYVA DO NASCIMENTO FERREIRA 27.394.712-6 2.612,00 68,00 2.680,00
1377 34174 FABIANA ALESSANDRA SOBREIRO SOUZA 25.683.275-4 2.594,00 86,00 2.680,00
1378 34446 VIRGINIA APARECIDA VICENTE 22.123.858-X 2.615,00 64,00 2.679,00
1379 31251 FABIANA BISKOSKI MORAES DE PAULA 25.871.162-0 2.596,50 82,00 2.678,50
1380 34425 CRISTIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 29.768.268-4 2.656,00 22,00 2.678,00
1381 35369 MIRIAM GOIS DO  NASCIMENTO SILVA 21.213.699 2.502,00 176,00 2.678,00
1382 31131 LUANA ROSA DE SOUZA CANO REBOUÇAS 33.623.987-7 2.615,75 62,00 2.677,75
1383 34533 MICHELLE GALVÃO SANTOS 35.192.023-7 2.601,00 76,00 2.677,00
1384 33812 GISELLE ARAUJO DE LIMA 28.768.879-3 2.591,00 83,00 2.674,00
1385 34584 MARIA SIMONE PEREIRA MUCELIN 30.599.842-0 2.601,00 72,00 2.673,00
1386 28820 MARIA APARECIDA TEIXEIRA 12.477.921 2.590,00 83,00 2.673,00
1387 31234 BALBINO TADEU ALVES DE BRITO 6.876.707-9 2.550,00 122,00 2.672,00
1388 34189 JULIANA PORTELLA DE FREITAS 29.525.407-5 2.608,50 62,00 2.670,50
1389 34565 MARIA CENIZA DO NASCIMENTO PAIVA 38.372.201-9 2.581,00 88,00 2.669,00
1390 34493 CELIA LOPES DOS SANTOS 18.296.279-9 2.542,50 126,00 2.668,50
1391 34659 VANESSA SILVA RIBEIRO 28.571.723-6 2.585,00 81,00 2.666,00
1392 34150 ROSANA MIO DA SILVA 18.284.632-5 2.582,00 84,00 2.666,00
1393 22558 FATIMA DA CONCEIÇÃO MORAIS NOGUEIRA PENIDO 12.153.257-4 2.649,25 16,00 2.665,25
1394 34092 ERICA DE SOUSA MARIANO 32.812.980-X 2.653,00 12,00 2.665,00
1395 31235 ELIETE CRISTINA LEMOS 24.102.569-2 2.566,75 98,00 2.664,75
1396 34080 LUCILEIDE FERREIRA SOUZA 19.553.105 2.583,50 81,00 2.664,50
1397 33953 IZABEL ADRIANA GOMES RIBEIRO MARTINS 24.647.145-1 2.542,50 122,00 2.664,50
1398 34351 ROSANGELA FERNANDES DA SILVA SANTOS 26.101.790-1 2.649,50 14,00 2.663,50
1399 34475 AMANDA MOREIRA DA SILVA 40.367.235-1 2.585,50 78,00 2.663,50
1400 34178 MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA ROCHA 21.866.052-2 2.522,50 141,00 2.663,50
1401 34102 MARIA DO CARMO CARDILLO SARTORIO 20.369.323 2.510,50 152,00 2.662,50
1402 30150 FRANCISCA BUENO DOS SANTOS 19.552.621-1 2.629,75 32,00 2.661,75
1403 34204 ELIANE BARBEIRO 15.146.633-6 2.560,50 101,00 2.661,50
1404 34534 TATIANE HARUMI IKE 34.566.283-0 2.601,00 60,00 2.661,00
1405 33830 IRACEMA SOARES PIAZENT CONCEIÇÃO 22.771.240-7 2.577,00 83,00 2.660,00
1406 34419 LUCIANA CRISTINA MARCOLINO LUCAS 29.542.079-0 2.570,50 84,00 2.654,50
1407 35181 MARIA FRANCISCA DA SILVA GASPAR PADILIA 12.840.346 2.565,00 89,00 2.654,00
1408 22004 ROSANGELA AUGUSTA DA SILVA 18.532.625-0 2.465,00 188,00 2.653,00
1409 31781 EDNA DE JESUS GIMENES 30.120.111-0 2.534,25 118,00 2.652,25
1410 34112 MARCIA CRISTINA DE MITRI GARCIA 18.372.790-3 2.537,50 114,00 2.651,50
1411 33833 ADRIANA ZIMA BORSARI 19.961.360 2.520,00 131,00 2.651,00
1412 35048 NAIR PEREIRA DE CARVALHO 12.460.892-9 2.578,50 72,00 2.650,50
1413 33844 ELIZANGELA DE OLIVEIRA 28.247.673-8 2.575,50 75,00 2.650,50
1414 34463 KAREN BELLANGERO DE CARVALHO CAMARNEIRO 29.080.758-X 2.559,00 90,00 2.649,00
1415 35317 ALMERICE BARBOSA DA SILVA 22.772.685-6 2.548,00 99,00 2.647,00
1416 35046 PRISCILA DE ARCANJO MACEDO SILVA 42.750.409-0 2.572,50 73,00 2.645,50
1417 31467 INEIDE DOS SANTOS LEITE RODRIGUES 8.655.256-9 2.549,50 96,00 2.645,50
1418 34226 HELIONEIDE PEREIRA DA SILVA VIANA 24.577.250-9 2.630,50 14,00 2.644,50
1419 33420 EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA 29.355.064-5 2.561,50 81,00 2.642,50
1420 34418 SILVANIA CELE DE LIMA 29.451.772-8 2.618,00 24,00 2.642,00
1421 35021 ALDA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL 18.528.917-4 2.519,00 122,00 2.641,00
1422 46527 KARIN SCHRAMM 29.734.801-2 2.477,00 164,00 2.641,00
1423 32215 KAREN SILVIA DIAS FRADE ESTANQUIERE 21.667.435 2.577,75 62,00 2.639,75
1424 34913 MARISA BARBOSA DE QUEIROZ 17.103.661 2.509,00 130,00 2.639,00
1425 34558 HELOIZA PAVAN 48.731.560 2.572,50 66,00 2.638,50
1426 34523 TATIANA CHAVES PAGLIARINI GALERA 25.775.017-4 2.569,00 68,00 2.637,00
1427 33430 CELIA REGINA CASTANHARO 16.628.101 2.501,00 136,00 2.637,00
1428 35262 RAQUEL OLIVEIRA NASCIMENTO E OLIVEIRA 29.922.636-0 2.563,00 72,00 2.635,00
1429 35259 MARIA APARECIDA COSTA 15.682.397-4 2.550,00 85,00 2.635,00
1430 28742 ELISETE PAES DOS SANTOS 24.329.346-X 2.564,75 70,00 2.634,75
1431 31242 CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE 32.813.480-6 2.536,87 97,00 2.633,87
1432 34300 CLEONICE PEREIRA DE MACEDO SANTANA 6.686.741 2.615,50 18,00 2.633,50
1433 34410 SUELI DE CARVALHO DE OLIVEIRA 3.120.863 2.617,00 16,00 2.633,00
1434 35302 JOVITA MARIA DA SILVA NAKAMURA 17.328.955 2.557,00 76,00 2.633,00
1435 34961 MARLI PIRES DE FREITAS SANTOS 13.489.303-7 2.564,00 68,00 2.632,00
1436 35361 ADRIANA DE SOUZA GOMES 27.801.864-6 2.556,00 76,00 2.632,00
1437 34458 CIBELE LUCIANA RAMOS 25.614.447-3 2.494,00 138,00 2.632,00
1438 29706 NERY NICE OSMONDES TRAVASSOS 36.360.112-0 2.528,25 103,00 2.631,25
1439 35303 VALDENICE VASCONCELLOS CASTANHO 6123189-7 2.557,00 74,00 2.631,00
1440 35435 SILVIA HELENA FAVORETO 21.866.125-3 2.552,00 79,00 2.631,00
1441 35305 SELMA REGINA DOS REIS SILVA SANTOS 15.861.324-7 2.542,00 89,00 2.631,00
1442 35284 LUCI ANGELA APARECIDA SILVA RODRIGUES 18.530.038-8 2.473,00 158,00 2.631,00
1443 33147 MELISSA MICHELETTO PEREIRA 24.216.912-0 2.520,50 110,00 2.630,50
1444 34639 FABIANA LOPES RODRIGUES 25.875.979-3 2.590,00 37,00 2.627,00
1445 35296 GRACIANE FERREIRA CIPRIANO 18.284.228-9 2.544,50 82,00 2.626,50
1446 35261 VANIA DOS REIS NOGUEIRA 18.687.805-9 2.554,00 72,00 2.626,00
1447 34193 ANDREY ROSE PRAZERES DOS SANTOS 29.639.080-X 2.552,00 73,00 2.625,00
1448 32721 VILMA DE SOUZA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 11.268.075 2.610,50 14,00 2.624,50
1449 35143 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA RAMOS 22.945.828-2 2.544,50 79,00 2.623,50
1450 35267 ARLETE PEREIRA DE SANTANA COSTA 18.284.624 2.548,00 74,00 2.622,00
1451 35216 ELAINE APARECIDA BARBEIRO DIAS FERREIRA 15.144.978-8 2.539,50 82,00 2.621,50
1452 35272 ANDREIA PEREIRA DE LIMA OLIVEIRA 28.105.017-X 2.541,00 80,00 2.621,00
1453 35138 SOLANGE FATIMA DOS SANTOS SILVA 17.445.422-3 2.533,00 88,00 2.621,00
1454 33442 ROSANA DE SOUSA MOTA 32.513.913-1 2.491,75 129,00 2.620,75
1455 34037 CRISTIANE JOANA DO NASCIMENTO 32.181.568-3 2.608,00 10,00 2.618,00
1456 4144 GUIOMAR APARECIDA TARROCO 7.264.066 2.550,00 68,00 2.618,00
1457 34203 CARLA CRISTINA DOS SANTOS CALDEIRA 34.041.203-3 2.424,00 193,00 2.617,00
1458 31225 CLEUSA RITA RODRIGUES BRANCO 1.284.199-8 2.538,62 78,00 2.616,62
1459 31294 ZILMA MARIA DE JESUS 21.294.066 2.543,25 72,00 2.615,25
1460 33966 ANA LUCIA NEGRÃO RIBEIRO 36.234.883-2 2.508,00 106,00 2.614,00
1461 32354 ROSEMEIRE DE ALMEIDA VITORINO VIEIRA 16.533.341 2.536,00 77,00 2.613,00
1462 31157 MONICA AKEMI YAMAGUCHI DINIZ 30.638.354-8 2.416,25 195,00 2.611,25
1463 34990 MARTA REGINA BALTHAZAR 19.369.154 2.580,50 27,00 2.607,50
1464 34716 GISELI CARDOSO 32.570.979-8 2.597,00 10,00 2.607,00
1465 34277 ADILMA MOREIRA LIRA DE OLIVEIRA 1.283.844 2.582,50 24,00 2.606,50
1466 43476 BENEDITO JOSE JANIS 4.819.691-5 2.594,25 12,00 2.606,25
1467 35304 CRISTIANE RODRIGUES CORREA 17.841.293 2.528,50 76,00 2.604,50
1468 34265 EDILENE SCHÜNEMANN CONDE DOS SANTOS 16.275.169 2.544,00 60,00 2.604,00
1469 33996 AUREA CARVALHO DE SOUZA 32.810.957-5 2.515,00 89,00 2.604,00
1470 35062 FERNANDA DOS SANTOS PORTA 32.326.292-2 2.572,00 30,00 2.602,00
1471 32045 ADRIANA DOS SANTOS PAES 34.086.762-0 2.539,50 62,00 2.601,50
1472 35546 DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA 23.232.598-4 2.461,00 140,00 2.601,00
1473 33737 MARIA JOSE BARBIERI RAMIREZ 51.215.068 2.459,00 142,00 2.601,00
1474 35014 SIMONE DINI 23.234.337-8 2.528,50 71,00 2.599,50
1475 33936 KAIRA ALESSANDRA ESTEVAM GIRAUDO 33.022.557-1 2.356,00 243,00 2.599,00

1476 34352 SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.621.680-3 2.516,00 81,00 2.597,00
1477 34498 GISELE DE OLIVEIRA SILVA 45.562.992-4 2.581,50 14,00 2.595,50
1478 3444 MARIA CANDIDA PEREIRA LOPES 5.694.930 2.451,00 144,00 2.595,00
1479 33023 APARECIDA FATIMA ARANTES DE OLIVEIRA 171.880 2.358,25 236,00 2.594,25
1480 34489 BEATRIZ MOUTINHO DE MIRANDA 30.296.714-X 2.396,50 197,00 2.593,50
1481 33816 ANDERSON FERREIRA DE BRITO 32.527.488-5 2.555,50 37,00 2.592,50
1482 35282 MARCIA APARECIDA SELLARI CANEZIN 11.593.187-9 2.516,50 76,00 2.592,50
1483 33065 SIMONE DATOGUEA SILVA 20.140.766-8 2.500,50 88,00 2.588,50
1484 31227 TANIA ALVES PAGANO FEITOSA 12.714.293-9 2.507,37 80,00 2.587,37
1485 35415 LUCIANA SANT‘ANA SILVA AMARAL 20.125.763-4 2.502,50 84,00 2.586,50
1486 34274 SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 16.752.087-8 2.429,25 155,00 2.584,25
1487 33048 MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA 22.773.709-X 2.465,00 117,00 2.582,00
1488 34993 JOELICE SILVA SANTOS GIACOMELLI 21.669.511-9 2.568,00 12,00 2.580,00
1489 35308 CIBELE CRISTINA PEREIRA LEAL 23.729.724-3 2.517,50 62,00 2.579,50
1490 29588 CLELIA ANGELINI 5.022.371-9 2.472,00 107,00 2.579,00
1491 35203 KELLY BARBOSA DOS SANTOS 44.404.966-6 2.508,50 70,00 2.578,50
1492 31708 SUELI TEIXEIRA 17418816-X 2.513,62 64,00 2.577,62
1493 5260 MARIA JOSE DE FREITAS FARIA 7.267.999 2.506,50 70,00 2.576,50
1494 32000 LILIAN DA COSTA MACHADO LEITE 42.981.547-5 2.503,25 73,00 2.576,25
1495 31869 ADRIANA DE OLIVEIRA GARCEZ BIASOTTO 30.789.414-9 2.503,87 72,00 2.575,87
1496 35326 MARIA HELENA MIRANDA BARBEDO CORDEIRO 10.808.643 2.499,00 76,00 2.575,00
1497 33854 ROSANIA NASCIMENTO DIEB 6.972.147 2.510,00 64,00 2.574,00
1498 33941 MONICA CARDOSO 9.160.623 2.494,00 80,00 2.574,00
1499 34485 PATRICIA DE ARAUJO SILVA 34.926.618-9 2.505,50 68,00 2.573,50
1500 35396 MARIA APARECIDA SILVA RIBEIRO 32.410.763-8 2.452,00 120,00 2.572,00
1501 34148 VALDETE FERREIRA DE LIMA SANTANA 18.687.263 2.501,00 69,00 2.570,00
1502 35103 GISELLE FEVEREIRO DE OLIVEIRA 29.063.529-9 2.546,00 22,00 2.568,00
1503 29269 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 5.641.617 2.407,00 161,00 2.568,00
1504 35055 KARINA DE OLIVEIRA POVIDAIKO 44.036.190-4 2.435,50 128,00 2.563,50
1505 34482 MICHELE LUCIANE CORDEIRO 34.576.334-8 2.548,00 15,00 2.563,00
1506 35544 LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS 21.227.819-8 2.519,00 42,00 2.561,00
1507 29674 SUELY APARECIDA PEREZ GUASTALLE 90.104.201 2.324,00 236,00 2.560,00
1508 34530 VALNETE LEMES DO PRADO PESSA 30.991.127-8 2.483,50 74,00 2.557,50
1509 33743 LUCIANE DE OLIVEIRA LIMA 28.885.412-3 2.382,50 174,00 2.556,50
1510 42472 SILVIA REGINA TEIXEIRA 27.169.876-7 2.490,50 65,00 2.555,50
1511 35292 MARIA DE FATIMA HENRIQUES DOS SANTOS 20.394.918-3 2.482,00 73,00 2.555,00
1512 35252 MARIA CRISTINA CAMARGO PEDROSO MESQUITA 10.266.605-2 2.534,00 20,00 2.554,00
1513 30383 MARILENE SILVA COSTA CHIQUINATO 16.283.290-4 2.473,00 79,00 2.552,00
1514 36794 RITA DE CASSIA FELIX DE OLIVEIRA 19.103.609-2 2.410,00 138,00 2.548,00
1515 34730 ANTONIA TANIA FLORENTINO 13.490.620 2.340,25 205,00 2.545,25
1516 32817 MARIA CRISTINA RODRIGUEZ BUENO 13.184.164-6 2.484,00 60,00 2.544,00
1517 35090 DANIELA MARTINS DA SILVA 35.006.766-1 2.525,50 18,00 2.543,50
1518 35520 CLAUDIANE MARIA DE JESUS 29.767.946-6 2.460,50 83,00 2.543,50
1519 35322 MIRLEIDE DE ASSIS FATICA 5.509.351 2.462,50 80,00 2.542,50
1520 33986 MILLENA ALVES TAVARES WINKELMANN 23.037.228-4 2.531,50 10,00 2.541,50
1521 32503 PATRICIA LANDOLFO NABARRO 32.018.033-5 2.466,00 74,00 2.540,00
1522 35327 DAYLSE RIBAS DAS NEVES 41.700.587-8 2.397,00 142,00 2.539,00
1523 35134 JOCIMARA AUGUSTA DE OLIVEIRA 20.894.780-2 2.520,00 16,00 2.536,00
1524 34139 KATIA CRISTINA DA SILVA 24.328.781-1 2.471,00 64,00 2.535,00
1525 33944 MARIA HELENA CAVALCANTE 15.619.580-X 2.297,00 233,00 2.530,00
1526 35378 LUCIENE ALMEIDA ANDRADE 24.886.283-2 2.463,50 66,00 2.529,50
1527 4107 MARIANGELA MORTATTI CAMPANO 8.949.471 2.455,00 74,00 2.529,00
1528 34008 JOYCE GONÇALVES 27.262.893-1 2.512,50 14,00 2.526,50
1529 35381 FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA 26.404.043-0 2.453,00 73,00 2.526,00
1530 35314 MARTA DO ROCIO DE OLIVEIRA 17.699.525-0 2.453,00 72,00 2.525,00
1531 35237 REGIANE RODRIGUES FERREIRA DE CASTRO 23.911.873-X 2.457,50 66,00 2.523,50
1532 34164 PATRICIA FERREIRA ALVES 21.426.487-7 2.379,37 144,00 2.523,37
1533 35094 ANA PAULA BOMFIM DOS SANTOS DIAS 27.194.575-8 2.456,00 66,00 2.522,00
1534 34490 MARCIA CECILIA NASCIMENTO RIBEIRO 40.887.451-X 2.389,50 132,00 2.521,50
1535 33739 CLEA REZENDE 12.536.098 2.482,00 37,00 2.519,00
1536 33150 YARA PRADO LOPES 4.416.352 2.384,00 135,00 2.519,00
1537 34182 ANA PAULA DE BRITO SIMIÃO 24.515.643-4 2.411,00 106,00 2.517,00
1538 31952 TAISLAINE APARECIDA SILVA NASCIMENTO DE LIMA 40.266.779-7 2.506,75 10,00 2.516,75
1539 36171 ENNARIA MARIA DANTAS LEITE 22.043.207-7 2.347,00 169,00 2.516,00
1540 32241 FATIMA APARECIDA ZAMPOLO DA SILVA 18.393.279-1 2.425,25 90,00 2.515,25
1541 27895 MARLENE APARECIDA BIDOIA 16.656.598 2.444,00 66,00 2.510,00
1542 35564 KATIA REGINA URIAS PORCINO 23.376.124-X 2.471,00 38,00 2.509,00
1543 36390 SARA DA TRINDADE 30.416.681-9 2.284,50 224,00 2.508,50
1544 35541 LUCIANA BARBOSA DA SILVA 25.440.243-4 2.442,50 64,00 2.506,50
1545 34036 ADELIA FERNANDA SILVA NOBREGA 41.162.674-7 2.494,00 12,00 2.506,00
1546 35376 VIVIANE NEVES 21.448.926-7 2.430,00 76,00 2.506,00
1547 32328 VALERIA OLIVEIRA FERREIRA DE JESUS 32.741.618-X 2.436,50 66,00 2.502,50
1548 31308 ERIKA DOS SANTOS SILVA 26.196.110-X 2.426,00 76,00 2.502,00
1549 34155 ELIZABETE DE JESUS FERREIRA ARAUJO 11.555.945 2.346,00 152,00 2.498,00
1550 33429 SANDRA REGINA DOS SANTOS 20.180.549-2 2.430,50 67,00 2.497,50
1551 33274 ROSANGELA CAMPOS DELL‘ORTO 14.730.782-X 2.420,50 77,00 2.497,50
1552 30331 ELAINE CRISTINA ABRAO BUENO SAMPAIO 15.140.819-1 2.406,50 88,00 2.494,50
1553 31703 JOSIANE CORREIA DE SOUSA 40.056.311-3 2.431,37 62,00 2.493,37
1554 32731 ANA SANDRA VIANA DINIZ 36.471.810-9 2.386,00 106,00 2.492,00
1555 23842 FABIANA DE ARAUJO SILVA 29.387.437-2 2.408,25 81,00 2.489,25
1556 32496 ADRIANA DA COSTA NUNES 28.104.868-X 2.417,50 70,00 2.487,50
1557 34709 FLAVIA MARIA COCCIA MARIN 28.488.543-5 2.350,50 136,00 2.486,50
1558 36822 LILIAN REGINA APATI ROSA CASEIRO 16.277.414-X 2.267,00 218,00 2.485,00
1559 35473 IRIS SILVA SANTOS 20.293.877-3 2.472,00 12,00 2.484,00
1560 36231 MONICA DE PAULA CERQUEIRA CUNHA 3.852.033 2.339,00 143,00 2.482,00
1561 36315 EUNICE CARDOSO DA SILVA SANTOS 26.102.222-2 2.292,00 190,00 2.482,00
1562 33017 ANA PAULA BELOTTI DE OLIVEIRA 19.961.992 2.399,50 81,00 2.480,50
1563 36265 MANUEL DA COSTA FERNANDES 3.302.536 2.307,00 173,00 2.480,00
1564 36328 ANGELA KAORI USIZIMA MEDRADO DO NASCIMENTO 21.296.609-1 2.338,50 139,00 2.477,50
1565 36155 LETICIA MORAES DA SILVA 27.090.280-6 2.340,00 136,00 2.476,00
1566 35297 ANDREA SOARES ALBERGARIA MOLINA 18.214.599-2 2.385,50 89,00 2.474,50
1567 32490 ANA CRISTINA AMADEU PINHO 30.368.171-8 2.328,75 142,00 2.470,75
1568 35316 TANIA SOUZA DA SILVA 17.697.134-8 2.393,25 76,00 2.469,25
1569 36490 MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS 22.700.437-1 2.323,00 144,00 2.467,00
1570 36240 MARIA HELENA JEROMIN 23.625.104-1 2.326,00 138,00 2.464,00
1571 34149 VERA LUCIA ALVES DA SILVA PEREIRA 14.938.050-1 2.381,00 82,00 2.463,00
1572 33770 MARLENE DE OLIVEIRA MAIRINK 20.742.176-6 2.373,50 88,00 2.461,50
1573 33822 MARIA IGNES PESTANA 14.697.610-1 2.366,00 94,00 2.460,00
1574 31924 ANA MARIA KAISER DE CASTRO 3.427.495 2.326,00 134,00 2.460,00
1575 26605 MARIA LUCIA FERREIRA DO AMARAL 6.084.014 2.416,75 43,00 2.459,75
1576 35390 SIMONE CRISTIANE SEIVA DOS SANTOS 22.187.354-5 2.388,50 70,00 2.458,50
1577 34252 VALERIA COUTINHO DE MELO RAMOS 19.290.116 2.442,00 16,00 2.458,00
1578 36243 INES PALMIRA PALHONI 17.099.020 2.328,00 130,00 2.458,00
1579 36133 MARIA CRISTINA RODRIGUES ANTONIO 8.030.540-4 2.320,00 138,00 2.458,00
1580 36267 SUELY APARECIDA ESPINHA BACCHIN 9.111.050 2.316,50 140,00 2.456,50
1581 35357 SILVIA DE CARVALHO CONSANI VITTOREL 18.309.243-0 2.326,00 130,00 2.456,00
1582 36202 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 27.809.062-X 2.344,00 109,00 2.453,00
1583 36143 SORAIA FERREIRA COSTA 19.851.926-6 2.325,00 128,00 2.453,00
1584 35414 ANGELA NEVES DE CARVALHO 25.754.496-3 2.422,00 28,00 2.450,00
1585 32915 ROSELI PASSOS SILVA 15.681.652-0 2.232,50 217,00 2.449,50
1586 36214 MARCIA ORTIZ DE CAMARGO 35.005.439-3 2.322,50 126,00 2.448,50
1587 29561 NEIDE COCA COSTA DE SOUZA 14.198.982-8 2.356,75 91,00 2.447,75
1588 36239 CLAUDIA REIS MERINO 19.606.696-7 2.330,50 116,00 2.446,50
1589 31254 CARLEIDE MARIA CARVALHO DE ALENCAR 16.534.210 2.320,50 126,00 2.446,50
1590 29572 MARIA DE LOURDES DA SILVA 10.130.961 2.353,25 90,00 2.443,25
1591 36160 GISELLE RODRIGUES BEDA DA SILVA 40.871.345-8 2.312,50 130,00 2.442,50
1592 30338 CRISTIANE JARDIM DOS SANTOS 23.621.918-2 2.252,50 190,00 2.442,50
1593 36194 VALERIA BORGES BARCELOS CONTRERA 6.237.698 2.347,00 95,00 2.442,00
1594 35140 VICENTINA ALVES FAGONI DA SILVA 12.694.899-9 2.298,00 144,00 2.442,00
1595 33932 ELAINE CRISTINA ROJO 26.404.866-0 2.341,75 100,00 2.441,75
1596 35188 SANDRA BERNI CARDOSO 22.520.255-4 2.381,50 60,00 2.441,50
1597 34012 MARCIA REGINA LOUVO ALVES 19.742.082 2.361,00 79,00 2.440,00
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1598 36247 JULIANA MACIEL DOS SANTOS LOURENÇO 34.116.438-0 2.328,00 111,00 2.439,00
1599 36226 LUCIENE KATIA RESENDE 19.369.901-1 2.304,50 134,00 2.438,50
1600 32741 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA 6.818.950-5 2.348,50 89,00 2.437,50
1601 35410 ROBSON BATISTA DOS SANTOS 21.838.679-5 2.322,50 115,00 2.437,50
1602 36203 ALICE CAMPOS MAIA 11.366.317 2.291,00 146,00 2.437,00
1603 35368 EDNA LEITE DA SILVA 13.723.913-0 2.362,50 74,00 2.436,50
1604 35451 MARIA HELENA FRANCISCO 10.650.282-7 2.354,25 82,00 2.436,25
1605 33077 KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO 28.105.470-8 2.369,75 66,00 2.435,75
1606 36393 ADRIANO RAMOS DA SILVA 35.104.544-2 2.309,50 126,00 2.435,50
1607 34855 MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS NORKIVICIUS 23.039.575-2 2.351,50 82,00 2.433,50
1608 32095 PAULA ANDREA ALVES BARROS ALENCAR 29.582.971-0 2.370,25 62,00 2.432,25
1609 34201 MONICA APARECIDA ISRAEL ARAUJO 34.957.767-5 2.362,00 70,00 2.432,00
1610 34192 IVONETE CABRAL DE BARROS 14.007.009-6 2.305,50 126,00 2.431,50
1611 36172 CLAUDIA HIPOLITO DE OLIVEIRA 23.684.300-X 2.341,50 87,00 2.428,50
1612 34246 MARIA DONIZETE FERREIRA DE MEDEIROS 21.277.671-X 2.342,00 86,00 2.428,00
1613 36219 MARISANGELA GROSSI LOURENÇO 27.847.019-1 2.341,00 87,00 2.428,00
1614 36297 HELLES DALMAR DA SILVA 29.639.562-6 2.311,50 116,00 2.427,50
1615 36331 FABIANA SOARES 28.639.902-7 2.241,50 186,00 2.427,50
1616 21649 ANGELA IZABEL DE ARAUJO SANTOS 14.254.100-X 2.358,25 69,00 2.427,25
1617 35144 JENIFER RAFAELA TAVARES 2.166.808-7 2.341,00 85,00 2.426,00
1618 40021 JOSEILZA DA SILVA GARCIA 12.843.698 2.312,00 114,00 2.426,00
1619 36164 VANUSA MARIA MENDES SANTIAGO 19.106.919-X 2.345,50 80,00 2.425,50
1620 36175 MARIA JOSE LOPES STANCZYK 3.707.099-X 2.338,50 86,00 2.424,50
1621 36280 PATRICIA SIMÕES 26.161.197-5 2.338,00 86,00 2.424,00
1622 32781 JACQUELINE APARECIDA PONTES 25.767.084-1 2.263,50 159,00 2.422,50
1623 36804 CELIA REGINA FERREIRA 47.668.816 2.249,50 173,00 2.422,50
1624 36384 VICENTINA DIAS NEVES 22.040.502-5 2.342,00 80,00 2.422,00
1625 36141 VILMA APARECIDA DE FREITAS REGO 22.883.288-3 2.321,00 99,00 2.420,00
1626 36161 CLAUDETE DE LOURDES SOARES GALANAKIS 20.740.913-4 2.345,00 74,00 2.419,00
1627 30272 SIMONE DE BORBA CINTRA 25.324.307-5 2.248,00 171,00 2.419,00
1628 40956 SOLANGE OLIVEIRA RIOS BRITO 37.016.249-3 2.345,00 72,00 2.417,00
1629 38947 PATRICIA DA SILVA PARDINHO 28.240.686-4 2.320,75 96,00 2.416,75
1630 31863 ANDREIA SILVIA DE ARAUJO FACHINI 32.596.303-4 2.342,62 73,00 2.415,62
1631 36156 ROMILDA FERREIRA ABREU DOS SANTOS 16.725.909-X 2.341,00 70,00 2.411,00
1632 31993 LIDIA ALVES BEZERRA DOS SANTOS 43.655.106-8 2.318,75 91,00 2.409,75
1633 34011 ANGELITA RAMOS PINHEIRO 6.909.7367-7 2.310,00 98,00 2.408,00
1634 29644 NEDICEIA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 29.143.665-1 2.327,75 80,00 2.407,75
1635 36173 ANA PAULA ROQUINI 22.887.720-9 2.343,00 64,00 2.407,00
1636 36313 CLAUDIA CASSIMIRO DOS SANTOS 32.526.570-7 2.322,50 84,00 2.406,50
1637 36153 UILMA SANTOS ALMEIDA 24.920.023-5 2.319,00 86,00 2.405,00
1638 36145 IRACEMA INEZ DA SILVA SANTOS 17.026.630-8 2.331,00 72,00 2.403,00
1639 36272 SHEILA GONÇALVES PEREIRA 21.703.144-4 2.336,00 66,00 2.402,00
1640 36277 MARINA PIRES MEYER 26.339.765-8 2.277,00 124,00 2.401,00
1641 36400 RAFAEL FREITAS DA SILVA 44.151.740-7 2.321,50 79,00 2.400,50
1642 36735 JULIANA ESTRACERO DOS SANTOS 32.107.271-6 2.274,50 126,00 2.400,50
1643 36232 SILVANA TERRABUIO 14.586.057-7 2.321,00 79,00 2.400,00
1644 36273 SUZILEIA MARCIA ZOCCAL RIBEIRO 22.565.114-2 2.320,00 80,00 2.400,00
1645 36225 JOSEFA JOCELIA BARBOSA PRADO 25.477.022-8 2.335,00 64,00 2.399,00
1646 33595 CARLA CRISTINA BUENO WILL 26.403.148-9 2.319,00 80,00 2.399,00
1647 36221 VIVIANE CRISTINA ZAMPIERI COSTA 28.273.017-5 2.326,00 72,00 2.398,00
1648 36311 ELIZANGELA APARECIDA FERREIRA LIMA 26.897.203-5 2.326,00 70,00 2.396,00
1649 36396 DEBORA LELA SANTANA 23.625.339-6 2.270,00 124,00 2.394,00
1650 36222 ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS 28.477.228-8 2.271,00 122,00 2.393,00
1651 36233 CINTIA FERNANDES QUINTAS 26.404.018-1 2.245,50 147,00 2.392,50
1652 34118 APARECIDA DE LURDES PRADELLA KODAMA 21.865.059-0 2.256,00 136,00 2.392,00
1653 36157 GRAZIELA DO ESPIRITO SANTO 32.251.354-6 2.311,00 80,00 2.391,00
1654 34296 DENISE DOS SANTOS 19.285.703-4 2.317,50 73,00 2.390,50
1655 36136 MARIA JOSE DA SILVA 10.336.450-X 2.296,50 94,00 2.390,50
1656 36727 FERNANDA DOS SANTOS CASSIMIRO 34.794.659-8 2.252,50 138,00 2.390,50
1657 32883 FABIOLA LOPES DE AMORIM BRITO 34.537.625-0 2.244,00 145,00 2.389,00
1658 36234 REGIANE DA SILVA SANTOS 32.458.531-7 2.259,50 128,00 2.387,50
1659 36204 RILDA SOLANGE DE ALMEIDA ROSA 17.700.149-5 2.203,50 184,00 2.387,50
1660 36146 KATIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 16.536.126-8 2.317,00 70,00 2.387,00
1661 36308 LOURDES TIAGO DA SILVA THOMAZ 42.351.194 2.308,00 79,00 2.387,00
1662 36812 MARTA ALBEROLA IGLESIAS NOBRE VIEIRA 10.807.497 2.258,00 128,00 2.386,00
1663 35035 ISANIA MACEDO PAUSA 33.212.799-0 2.251,00 135,00 2.386,00
1664 34391 MARIA DE CASSIA MORENO 13.747.260 2.307,50 78,00 2.385,50
1665 34896 DANIELA BATISTA OLIVEIRA GALDINO 32.569.427-8 2.367,25 18,00 2.385,25
1666 36485 DANIELLI PAGLIUCA BORGES SILVA 34.927.396-0 2.309,00 76,00 2.385,00
1667 36403 OLGA MONARIN DOS SANTOS 33.495.076-4 2.320,50 64,00 2.384,50
1668 36212 DAIANE OLESOVS 34.838.741-6 2.315,50 68,00 2.383,50
1669 33885 JACQUELINE APARECIDA OSCAR DE PAULA 34.480.804-X 2.243,00 140,00 2.383,00
1670 3317 ZULEICA DE MORAES ALVES DE SENA 10.104.658 2.306,25 76,00 2.382,25
1671 35407 JUSCELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 15.674.878 2.364,00 18,00 2.382,00
1672 36181 MARIA ALICE NASCIMENTO RARIS 23.894.143-7 2.319,50 62,00 2.381,50
1673 36271 GISELLA WANDERLEY QUEIROZ CAPPELIN 33.058.400-5 2.319,00 62,00 2.381,00
1674 36142 VIVIANE SILVA BATATINHA 26.196.216-4 2.307,50 73,00 2.380,50
1675 36803 MARIA APARECIDA FASCIANA MARCELLONI 17.490.650 2.257,00 123,00 2.380,00
1676 34301 DENIZE DE ANDRADE SILVA RIBEIRO 25.668.498-4 2.309,75 70,00 2.379,75
1677 36380 KELLY GUIMARÃES CHAGAS GOMES 34.220.403-8 2.305,00 74,00 2.379,00
1678 36300 EDNA ALVES DE SOUZA 18.651.947-3 2.304,00 74,00 2.378,00
1679 36604 JULIA ROSALVO 13.515.948 2.246,00 132,00 2.378,00
1680 36350 MONICA FERREIRA DE LAIAS 29.768.166-7 2.317,00 60,00 2.377,00
1681 36287 ALINE MORAES DO CARMO E SILVA 34.343.819-7 2.308,50 68,00 2.376,50
1682 36381 FLAVIA DE OLIVEIRA CALVI 34.416.325-8 2.308,50 68,00 2.376,50
1683 34140 ADRIANA COSTACURTA FOGAÇA 23.232.158-9 2.301,50 74,00 2.375,50
1684 36137 CAMILA NETO FERNANDES ANDRADE 33.112.748-9 2.235,50 140,00 2.375,50
1685 30369 ANGELA MARIA MONTEIRO COSTA FELIPPE 10.211.160-1 2.280,00 88,00 2.368,00
1686 5262 CONCETTA DOMINGAS LEONE LEAL 8.655.644 2.246,00 122,00 2.368,00
1687 36399 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS I 9.160.350-X 2.299,00 68,00 2.367,00
1688 36177 ANDREA PAVAN 22.948.870-5 2.301,50 64,00 2.365,50
1689 31255 VANESSA LIDIANE DOMICIANO BEZERRA 32.876.897-2 2.301,37 64,00 2.365,37
1690 36165 SUELI PADILHA GUIMARAES SILVA 13.853.440-8 2.333,50 31,00 2.364,50
1691 36815 ALZIRA LOPES FERREIRA 10.178.311-5 2.240,50 124,00 2.364,50
1692 36486 EDINA DE FATIMA SILVA 42.761.375-9 2.297,00 67,00 2.364,00
1693 36237 MICHELLE SALGO BITTENCOURT LINS 32.048.572-9 2.288,50 74,00 2.362,50
1694 36149 MEIRE LUCI REGIANI ALVES 18.418.819-2 2.288,00 74,00 2.362,00
1695 33807 REGILANE CIOLIN PAIOLA 19.552.285-0 2.289,62 72,00 2.361,62
1696 34005 LUCIANA MILANI 29.355.558-8 2.199,50 162,00 2.361,50
1697 30342 MARGARET LOUREIRO 20.453.351-X 2.276,25 85,00 2.361,25
1698 31248 ANA PAULA REIS FELIX PIRES 43.972.792-3 2.295,00 65,00 2.360,00
1699 36827 ALCILENE DO NASCIMENTO CABRAL DE SIQUEIRA 37.925.025-1 2.232,00 128,00 2.360,00
1700 36168 LUCIANA SANTOS ROCHA 27.591.736-8 2.281,50 78,00 2.359,50
1701 36383 SILVIA APARECIDA DE CARVALHO 7.395.223-0 2.326,00 33,00 2.359,00
1702 36216 CINARA HAG FERREIRA 26.211.861-0 2.329,00 28,00 2.357,00
1703 36183 DANIELLE DA SILVA BARBOSA 25.363.724-7 2.280,00 76,00 2.356,00
1704 22607 ROSALIA MITIDIERI BARBOSA 6.321.480 2.271,00 85,00 2.356,00
1705 34170 ANDREA REGINA ASSAD 27.561.325-2 2.215,25 140,00 2.355,25
1706 33982 AMANDA DOS PRAZERES DA SILVA OLIVEIRA 29.723.679-9 2.341,00 14,00 2.355,00
1707 31113 ANA LICIA RODRIGUES SOUZA ARAUJO 36.860.927-3 2.268,25 86,00 2.354,25
1708 36731 FLAVIA SENNA 35.317.759-3 2.274,00 80,00 2.354,00
1709 36192 LEDUINA MARIA SOUSA JALES FERNANDES 13.184.352-7 2.267,00 83,00 2.350,00
1710 36906 MIRIAM ROCHA LISBOA 10.891.246-2 2.234,00 116,00 2.350,00
1711 36372 DANIELLA ARAUJO DA SILVA 32.195.442-7 2.276,50 71,00 2.347,50
1712 33988 KATIA MATIAS DA SILVA 28.006.763—X 2.151,50 195,00 2.346,50
1713 36180 ROSIMEIRE ALVES LIMA 20.365.451 2.328,00 18,00 2.346,00
1714 36227 LILIAN ANGELA BATISTA DA COSTA 30.733.754-6 2.324,00 22,00 2.346,00
1715 32059 GISELE PRISCINOTTO DE MORAES BRAGA 27.031.583-4 2.318,75 26,00 2.344,75
1716 36144 ERICA BORGES MACHADO 33.394.004-0 2.283,00 60,00 2.343,00
1717 34133 ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO MACHADO 28.105.176-8 2.326,12 16,00 2.342,12
1718 36701 VALDINEIA JOANA DIAS 40.440.886-2 2.274,00 68,00 2.342,00
1719 36810 NATALINA RODRIGUES MOREIRA YOKOMIZO 17.847.105-7 2.253,00 88,00 2.341,00

1720 36286 ANA MARIA DOS SANTOS LAZARIN 33.752.256-X 2.271,00 68,00 2.339,00
1721 36398 IARA ALVES COSTA CANONICE 6.824.033 2.271,50 66,00 2.337,50
1722 33748 ROSANIA BORGES DOS SANTOS SILVA 20.554.252-9 2.270,50 66,00 2.336,50
1723 32473 ANA CLAUDIA DOS SANTOS FARIA 32.570.665-7 2.239,12 97,00 2.336,12
1724 37337 FLAVIA RABELO SILVA 27.225.358-3 2.189,50 145,00 2.334,50
1725 36387 VANESSA PICCINO PONTE TESSAROTO 35.866.204-7 2.308,00 23,00 2.331,00
1726 33781 LUCIA FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 40.698.409-8 2.258,12 72,00 2.330,12
1727 36189 FABIANA DA SILVA 3.778.217 2.310,00 20,00 2.330,00
1728 36391 EDNA MARIA SABINO 29.112.873-7 2.309,00 21,00 2.330,00
1729 36292 MARIA ISABEL DA SILVA 23.087.561-0 2.318,00 10,00 2.328,00
1730 36798 ANGELA TOGNELA DE BIAGI SANCHEZ 8.491.760-X 2.241,00 86,00 2.327,00
1731 36135 ANDREIA BENTO DA SILVA 28.188.185-6 2.260,50 66,00 2.326,50
1732 36402 SIMONE FRANCISCA DA SILVA 30.892.928-7 2.253,00 73,00 2.326,00
1733 36345 TATIANE PEREIRA ANDRADE DA SILVA 45.583.641 2.313,00 12,00 2.325,00
1734 29601 IVANIR SOARES 18.282.060 2.260,50 62,00 2.322,50
1735 36826 MARLUCIA SILVA VIEIRA 18.393.966-9 2.241,00 79,00 2.320,00
1736 36152 RENATA APARECIDA RAGAZZI MELLACI 34.796.547-7 2.236,50 82,00 2.318,50
1737 36285 DENISE PEREIRA GERONAZZO 11.631.669 2.234,50 84,00 2.318,50
1738 34342 LUDMILA SILVA MALAFAIA 29.923.425-3 2.307,62 10,00 2.317,62
1739 36924 SONIA MARIA NUNES 18.931.024 2.181,50 136,00 2.317,50
1740 36317 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA 25.476.894-5 2.243,50 73,00 2.316,50
1741 36806 ISABEL CRISTIANE RODRIGUES GALVÃO 17.102.677-9 2.230,00 85,00 2.315,00
1742 36881 CRISTIANE DE SOUSA MEIRA 16.751.003-4 2.227,00 88,00 2.315,00
1743 36879 RAQUEL DOMINGUES PEREIRA SANTOS 9.475.419-6 2.234,50 80,00 2.314,50
1744 36821 CLESIA SANTOS 28.930.057-5 2.228,50 86,00 2.314,50
1745 36356 MARCELO OLDRA DOMINGOS 30.980.345-7 2.248,00 66,00 2.314,00
1746 36358 CELIA MARINHO PAES 28.228.479 2.297,50 16,00 2.313,50
1747 36617 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 29.558.636-9 2.241,50 70,00 2.311,50
1748 36923 ELIZETE DE ARAUJO NOVAES RIBEIRO 18.011.724-5 2.231,50 80,00 2.311,50
1749 36379 SIMONE PEREIRA MARTINS DOS REIS 30.045.033-3 2.242,50 67,00 2.309,50
1750 36158 ANDRESSA CARLA DA SILVA REIS 26.870.292-5 2.267,00 42,00 2.309,00
1751 36385 DAYSE COSTA DE LIMA ARAUJO 30.763.192-9 2.290,00 17,00 2.307,00
1752 36159 MARIA ESTER SANTANA  BRITO DA SILVA 23.268.300-1 2.236,50 70,00 2.306,50
1753 36362 PATRICIA CARVALHO SILVESTRE 32.873.378-7 2.177,00 129,00 2.306,00
1754 32783 ROSELI GABRIEL DE MELO 16.460.730-4 2.279,00 26,00 2.305,00
1755 36947 EUNICE PAZ DE CARVALHO SANTOS 17.850.248 2.228,00 76,00 2.304,00
1756 36310 RENATA APARECIDA DIAS 9.394.090-7 2.212,00 92,00 2.304,00
1757 34307 EMILIA JACKELINE LOPES DA COSTA 41.700.723-1 2.239,50 62,00 2.301,50
1758 34097 CLELIA REGINA BOLOGNESI VIEGAS IVANOV 18.868.609-5 2.235,00 66,00 2.301,00
1759 36270 ELIZA CARVALHO DE SOUZA SILVA 29.909.698-1 2.286,50 14,00 2.300,50
1760 32792 TERESA JOSEFA DE SANTANA CABRAL 13.544.009 2.234,00 66,00 2.300,00
1761 33951 SIMONE JULIA CUENCA LOPES 25.138.139-0 2.210,00 88,00 2.298,00
1762 36819 BERNARDETE NAMUR BERNARDES 18.115.543-6 2.215,25 82,00 2.297,25
1763 32084 REGINALDA FRANCISCA MARTINS 21.864.544-2 2.230,37 66,00 2.296,37
1764 36702 DUCINEIDE SANTOS DE ALMEIDA 33.670.713-7 2.278,00 18,00 2.296,00
1765 36229 MARIA GORETH CRISPIM 19.105.743-5 2.222,00 74,00 2.296,00
1766 42343 PATRICIA YURIKO GERONAZZO 27.566.378-4 2.233,75 60,00 2.293,75
1767 31698 RENATA FERNANDES 25.981.230-4 2.224,62 68,00 2.292,62
1768 36612 CAROLINA DE MOURA GERALDI 34.628.629-3 2.224,50 68,00 2.292,50
1769 36288 CINTIA NICACIO DA ROCHA SILVA 32.651.474-0 2.281,50 10,00 2.291,50
1770 36140 LIVIA REGINA DA SILVA BRITTO 29.473.301-2 2.219,50 72,00 2.291,50
1771 32412 LUCIENE SILVA ARAUJO 21.864.838-8 2.154,50 137,00 2.291,50
1772 31223 ANA LUIZA CHAVES MARIANI 2.972.300-7 2.218,75 72,00 2.290,75
1773 31984 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA 23.374.921-4 2.116,50 170,00 2.286,50
1774 36820 IZABEL CRISTINA SANTIAGO DOMINGUES 16.490.279-X 2.219,50 66,00 2.285,50
1775 34262 TELMA DA SILVA OLIVEIRA 30.532.497-4 2.205,37 80,00 2.285,37
1776 36712 DANIELA VIEIRA MARTIN 29.385.887-1 2.225,00 60,00 2.285,00
1777 36242 MARILIM KATTAB 19.289.533-3 2.200,00 82,00 2.282,00
1778 25332 JOSE EPTACIO GOUVEIA DO NASCIMENTO 2.653.251 2.165,50 116,00 2.281,50
1779 36154 ROSEMARY SERRANI SETANI 6.421.655-X 2.204,00 76,00 2.280,00
1780 31107 MARIA TEREZA DE ALMEIDA VELOSO DE OLIVEIRA 8.093.590 2.184,75 95,00 2.279,75
1781 36711 ANA PAULA DA SILVA ROBERTO 33.784.721-6 2.261,50 16,00 2.277,50
1782 33457 SILVANA RODRIGUES AMARAL SORGATTO 20.591.403-2 2.203,25 74,00 2.277,25
1783 36309 MARIA SELMA BEZERRA 7.119.704 2.259,00 18,00 2.277,00
1784 36329 CRISTIANE AMANCIO DAS CHAGAS ALBA 28.188.862-0 2.213,50 60,00 2.273,50
1785 4093 SONIA BORTOLOZZO XIMENES DE SOUZA 9.077.097 2.201,00 72,00 2.273,00
1786 33841 EVELYN SILVA MOREIRA 34.495.692-1 2.184,75 87,00 2.271,75
1787 34390 GISELE APARECIDA MASSELA MALTA 21.696.050-2 2.261,50 10,00 2.271,50
1788 34461 RENATA SOARES GOMES 24.871.599-9 2.185,00 84,00 2.269,00
1789 36291 EMILSE SANTOS GOMES DE SOUZA 8.818.858-9 2.243,00 23,00 2.266,00
1790 33851 MARIA CRISTINA CUNHA VENTURA 17.592.278-0 2.179,00 86,00 2.265,00
1791 36705 ERICA MATIAS DOS SANTOS 33.962.025-0 2.240,00 18,00 2.258,00
1792 32165 ESTELA MARIA CEMINALDO DE SOUSA 21.866.951 2.241,00 12,00 2.253,00
1793 32755 KELI CRISTINA DA SILVA GOMES 30.980.317-2 2.229,00 24,00 2.253,00
1794 33787 PAUSSIA GONÇALVES DE MELO 22.040.720-4 2.136,50 114,00 2.250,50
1795 36363 ELAINE GUIMARÃES CHIMELLO 29.063.446-5 2.188,00 60,00 2.248,00
1796 36174 JULIANA KOCH GALEGO 28.055.080-7 2.169,00 74,00 2.243,00
1797 36306 ADRIANA ELIAS DA SILVA ARAUJO 22.387.611-2 2.168,50 68,00 2.236,50
1798 33995 THAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 45.209.369-7 2.140,50 93,00 2.233,50
1799 35464 PRISCILA RODRIGUES 28.339.386-5 2.158,25 70,00 2.228,25
1800 32008 ROSIMEIRE CICILIA RODRIGUES SIQUEIRA FERREIRA 816.000-0 2.159,87 68,00 2.227,87
1801 36801 ELIANA CONEJERO CARDOSO JOAQUIM 14.256.232-4 2.145,50 82,00 2.227,50
1802 36695 KARINA DE AGUIAR URBIETIS 29.128.094-8 2.203,00 24,00 2.227,00
1803 42947 ELIANA MATHIAS MARTICORENA 16.621.388-3 2.165,00 62,00 2.227,00
1804 36284 JEANNE ALVES PEREIRA DOS SANTOS 24.101.714-2 2.161,00 64,00 2.225,00
1805 33131 SELMA REIS DA SILVA 39.315.542-0 2.146,75 75,00 2.221,75
1806 27635 TAIS MARIA SAMPAIO 27.566.553-7 2.205,00 16,00 2.221,00
1807 36150 VANESSA RODRIGUES TONETTI SANTIAGO 33.022.414-1 2.209,50 10,00 2.219,50
1808 36132 ANA REGINA DE ALMEIDA 6.671.593 2.132,00 85,00 2.217,00
1809 8468 MARIA AUGUSTA CAVALCANTE MOTA 13.504.045-0 2.151,00 60,00 2.211,00
1810 32717 CYNTHIA DE MENDONÇA EMIDIO MARCONDES 32.362.903-9 2.135,50 74,00 2.209,50
1811 33140 AGDA MIRIAN DIAS IACONA DOS ANJOS 9.991.678-2 2.147,00 62,00 2.209,00
1812 36374 HILDA DE JESUS DOS REIS NERES 29.789.125-X 2.130,50 77,00 2.207,50
1813 35356 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 17.809.177-7 2.063,00 136,00 2.199,00
1814 38139 ELIANA SEVERO RAMOS 20.368.731-0 2.170,00 23,00 2.193,00
1815 36842 MARIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS 13.405.442 2.172,00 19,00 2.191,00
1816 31704 LUIZA ELENA TOLEDO BROTERIO 15.914.550-8 2.118,37 72,00 2.190,37
1817 36790 MARA LUCIA FONTOURA 10.556.593-3 2.159,00 29,00 2.188,00
1818 36743 FABIA APARECIDA COSTA 35.006.175-0 2.174,00 10,00 2.184,00
1819 39005 MONICA PELEGRINI PEREIRA 16.523.719 1.778,00 401,00 2.179,00
1820 36740 ANA PAULA MARQUES DE PAIVA 35.087.779-8 2.164,50 14,00 2.178,50
1821 33046 ELIANE SOARES DA SILVA 27.090.476-1 2.101,75 75,00 2.176,75
1822 34064 ELOISA MARIA DE OLIVEIRA 42.017.861-2 2.032,75 140,00 2.172,75
1823 34062 ELEN CLAUDIA DE ALBUQUERQUE DE LIMA 24.128.373-5 2.039,00 130,00 2.169,00
1824 38732 HADAILTON CHARABA 16.180.489-5 2.097,75 69,00 2.166,75
1825 36414 ELAINE CRISTINA ELIAS ARANHA FURLAN 32.596.974-7 2.149,00 15,00 2.164,00
1826 31000 INES APARECIDA FRANCO DE MATOS 13.180.012 2.002,75 155,00 2.157,75
1827 51237 SILVANA PONTES ABRAHÃO E SOUZA 16.503.879-2 2.035,00 120,00 2.155,00
1828 36200 SUELENE DE OLIVEIRA CANDIDO 24.107.062-4 1.963,00 191,00 2.154,00
1829 38508 ROSANA CONCEIÇÃO SANTIAGO 17.848.811-2 2.073,00 76,00 2.149,00
1830 36811 DEBORA TEIXEIRA GOMES PAZIAN 29.496.426-5 2.011,25 136,00 2.147,25
1831 32524 URSULA ANDREA PIAI FREITAS 35.204.461-5 2.077,62 66,00 2.143,62
1832 36304 LUCIANA FERREIRA DE CARVALHO 17.949.521-5 2.077,50 62,00 2.139,50
1833 34085 KATIA REGINA COELHO 22.335.545-8 2.111,50 27,00 2.138,50
1834 38180 JOSANA SAPUCAHY DE ALMEIDA 28.339.071-2 2.054,00 82,00 2.136,00
1835 35009 ANDREA UTTEMPERGHER DE MENDONÇA 18.440.675-4 2.000,00 134,00 2.134,00
1836 36404 ANDREA BATISTA DO NASCIMENTO 32.147.425-9 1.990,75 136,00 2.126,75
1837 36294 PATRICIA SANTAGUIDA 34.302.544-9 2.056,50 70,00 2.126,50
1838 33780 ROSMARY ROSA FERREIRA MENDES 8.029.930 2.048,50 72,00 2.120,50
1839 36397 GLISSIA MARIA PINTO PEREIRA 10.515.102 2.108,00 12,00 2.120,00
1840 38446 ALEX SANDRO FERNANDES DE FRANÇA 45.368.544-4 1.919,00 200,00 2.119,00
1841 38379 ANDREIA DA SILVA BALBINO 25.726.273-8 1.920,00 196,00 2.116,00
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1842 34217 RENATA CORDEIRO GALINDO DE ALMEIDA 25.331.293-0 1.964,25 151,00 2.115,25
1843 34033 FABIANA LYRA 30.285.924-X 1.968,50 146,00 2.114,50
1844 35358 ELAINE ROMERO FELIPPE DOS SANTOS 22.434.244-7 2.026,00 88,00 2.114,00
1845 36693 VANESSA TREVISAN DE SOUZA DIAS 40.560.708-8 2.045,00 68,00 2.113,00
1846 34373 DEBORA ROSANGELA PHILOMENO CAPUTI 30.692.746-9 2.042,00 71,00 2.113,00
1847 36377 MARIA EMILIA ROGATO OLIVEIRA 19.290.974-5 1.976,00 137,00 2.113,00
1848 36182 DEBORA SILVANA FERNANDES DE OLIVEIRA LOMBARDI 26.463.142-0 1.975,50 136,00 2.111,50
1849 35319 CIBELLE SILVA  NAVAS DOS SANTOS 23.996.596-6 2.086,50 22,00 2.108,50
1850 34299 VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH FONSECA 44.325.423 2.036,00 72,00 2.108,00
1851 38504 SHEYLA LUIZ VIANA 32.362.690-7 1.979,50 124,00 2.103,50
1852 36901 ANA CAROLINA RECHE CLEMENTE SOARES 35.204.996-0 1.967,00 126,00 2.093,00
1853 36248 TANIA CRISTINA RODRIGUES 21.912.098-5 2.032,50 60,00 2.092,50
1854 38409 MARIA HELENA MARTINS TOLINTINO 14.512.812-X 1.908,00 184,00 2.092,00
1855 38300 NIVALDA CELIA ALEXANDRE SOUZA LIMA 32.049.244-8 1.917,50 172,00 2.089,50
1856 40414 WANDA FILOCREÃO BOTELHO DA CUNHA TRALDI 6.362.089-3 1.972,00 117,00 2.089,00
1857 38155 BERNADETE DUARTE DOS SANTOS 18.839.049 1.953,00 136,00 2.089,00
1858 34046 PAULA SANCHEZ DA ROCHA 34.660.593-3 1.960,50 126,00 2.086,50
1859 33042 ANGELA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 9.637.299 2.008,50 75,00 2.083,50
1860 35353 MARCIA FERNANDA OLIVEIRA DE ANDRADE 28.574.825-7 2.009,50 73,00 2.082,50
1861 38612 KATIA DAS NEVES RAIMUNDO 27.590.528-7 1.936,50 146,00 2.082,50
1862 38326 SUELY BATISTA RIOS 4.994.448 1.892,00 190,00 2.082,00
1863 34365 ILZA ALESSANDRA DE BARROS ARANTES 23.809.429-7 1.951,25 130,00 2.081,25
1864 38336 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS 20.737.066-7 1.917,00 163,00 2.080,00
1865 34244 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA 30.959.695-6 1.957,25 122,00 2.079,25
1866 38090 ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 10.961.774 1.950,00 128,00 2.078,00
1867 38164 MARIA DA JUDA SOUZA GUIMARÃES 13.816.115-X 1.934,50 142,00 2.076,50
1868 38082 SANDRA REGINA DE CAMPOS DA SILVA 18.180.410-4 1.965,00 111,00 2.076,00
1869 33744 ANA PAULA CIRINO BENEVIDES 24.887.550-4 2.004,25 70,00 2.074,25
1870 38653 LILIA PEREIRA DA SILVA 18.356.248-3 1.880,00 192,00 2.072,00
1871 36134 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 15.401.400-X 1.996,75 74,00 2.070,75
1872 38100 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS II 11.851.583 1.932,50 138,00 2.070,50
1873 5580 CLAUDETE SIQUEIRA MARTINS LEITE 10.725.498 1.926,00 142,00 2.068,00
1874 38145 MARIA SUELY DO NASCIMENTO OLIVEIRA 30.475.191-1 1.939,00 128,00 2.067,00
1875 32673 ERNESTO SHUN ITI MOTOOKA 9.407.886 1.874,75 192,00 2.066,75
1876 38141 PATRICIA DE FATIMA GASPAR DUARTE MARQUES 17.419.595-3 1.957,00 109,00 2.066,00
1877 31980 MARIA DE LOURDES MENEZES SONO 9.351.395-1 1.947,75 117,00 2.064,75
1878 38243 PATRICIA TURGANTE 21.947.113-7 2.049,50 12,00 2.061,50
1879 38242 LETICIA PORTERO FIRMINO 32.712.553-6 1.930,00 130,00 2.060,00
1880 38093 ROSEMEIRE DA MATA RODRIGUES DA SILVA 18.284.559-X 1.925,00 134,00 2.059,00
1881 38804 RITA DE CASSIA RAMOS BARBOSA 19.552.551-6 1.857,00 202,00 2.059,00
1882 38322 STELLA BARGAS GUEIROS 16.535.087 1.914,00 144,00 2.058,00
1883 32729 SANDRA REGINA TUFANO DE OLIVEIRA 26.525.404-8 1.997,75 60,00 2.057,75
1884 38518 MARLI DE CASSIA PACHECO DI CESAR 14.005.480-7 1.909,00 148,00 2.057,00
1885 33845 CARMEM SANCHEZ CORVELLO 11.043.292 2.040,50 16,00 2.056,50
1886 38798 GABRIELA BARROS DE SOUZA 18.372.809-9 1.867,50 188,00 2.055,50
1887 38717 VANIA APARECIDA BOREAN 21.559.885-4 1.864,00 189,00 2.053,00
1888 38380 ALEXSANDRA RICZ DE MELO SOUZA 24.189.594-7 1.909,00 142,00 2.051,00
1889 41069 MARINA APARECIDA LOPES RIBEIRO CUNHA SABINO 23.865.525-8 1.978,75 72,00 2.050,75
1890 45529 ROSANGELA ADELINA DOS SANTOS OLIVEIRA 27.122.449-6 1.982,00 68,00 2.050,00
1891 38187 ELY CRISTIANE MACHADO SOUZA 23.621.861-X 1.905,00 142,00 2.047,00
1892 38216 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 28.885.299-0 1.908,50 138,00 2.046,50
1893 38259 KAREN CRISTIANE HOSOTANI 30.760.829-3 1.927,00 119,00 2.046,00
1894 33943 KEILA CRISTINA CASTELHANO ANTONIOLLI 28.105.382-8 1.959,50 86,00 2.045,50
1895 38287 MARLI CARVALHO BEZERRA 32.812.932-X 1.917,50 128,00 2.045,50
1896 38484 ELVIRA MACHADO RODRIGUES 12.996.148.-6 1.862,50 182,00 2.044,50
1897 38236 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA ROSSI 17.102.550 1.921,00 122,00 2.043,00
1898 38186 ANGELA FLORENCIO PEREIRA DOS SANTOS 23.884.010-4 2.028,50 14,00 2.042,50
1899 38513 MARISA HELENA ALBINO DE OLIVEIRA MOLINA 22.870.568-X 1.884,50 158,00 2.042,50
1900 34355 SILMARA FRANCISCA DE PAULA GOUVEIA 20.553.967-1 1.936,25 104,00 2.040,25
1901 38091 ARACI GELIO CAUZZO 9.404.348-6 1.955,00 80,00 2.035,00
1902 38299 ELIANA FERREIRA ANDRADE 24.329.470-0 1.913,00 122,00 2.035,00
1903 36169 ROSANGELA MATOS DE SANTANA SILVA 26.602.258-3 1.892,00 143,00 2.035,00
1904 38127 CLARA MARIA ALMEIDA SANTOS 29.540.015-8 1.831,50 201,00 2.032,50
1905 31982 LUCIANA CRISTINA PEREIRA 33.058.527-7 1.950,00 82,00 2.032,00
1906 38128 VANILDA TEIXEIRA BORGES 13.184.013-7 1.938,00 94,00 2.032,00
1907 38132 FLAVIA MARIA SCANHOELA SANTOS 22.562.872-7 1.941,00 90,00 2.031,00
1908 38533 ZULEICA FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO 16.410.717-4 1.890,00 140,00 2.030,00
1909 36236 SINARA DE OLIVEIRA ERNESTO LESTE 22.771.849-5 1.953,50 76,00 2.029,50
1910 38369 MARIUCIA OLIVEIRA VIEIRA LEITE 5.539.968 1.910,00 116,00 2.026,00
1911 33888 LEONICE ZANONI MARTINI 8.325.320 1.906,00 120,00 2.026,00
1912 38714 ANDREIA JANUARIO DOS SANTOS DA SILVA 22.771.550-0 1.852,00 174,00 2.026,00
1913 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA 23.373.667-0 1.948,00 77,00 2.025,00
1914 38083 JOILZA DOS SANTOS RODRIGUES 16.179.768-4 1.942,50 82,00 2.024,50
1915 38318 MARIA EUGENIA MARTUSCELLI DIAS 5.461.716-9 1.889,50 133,00 2.022,50
1916 38530 SUELI MEDINA GONÇALVES 20.510.272-4 1.876,00 146,00 2.022,00
1917 38148 ROSANGELA DOS REIS RIBEIRO 16.748.902-1 1.950,00 70,00 2.020,00
1918 38163 MARCIA MARIA DE SANTANA 15.674.397-8 1.922,00 98,00 2.020,00
1919 38485 JULIANA AGUIAR VILAS BOAS DE MELO 41.630.757-7 1.889,00 129,00 2.018,00
1920 38483 MARIA HELENA FERNANDES FRANCA 15.674.533-1 1.894,00 123,00 2.017,00
1921 36796 LUZINETE DOMINGUES PEREIRA 7.465.410-4 1.934,75 82,00 2.016,75
1922 38134 NANCI NOGUEIRA RODRIGUES 17.492.711-3 1.947,50 64,00 2.011,50
1923 38536 CICERA MARIA COSTA CALDAS MENEZES 37.919.815-0 1.880,50 130,00 2.010,50
1924 38482 ANDREIA DE MATOS CASTRO SANTOS 28.295.845-9 1.934,00 76,00 2.010,00
1925 33976 ANDERSON MACEDO MALVA 27.176.926-9 1.997,50 12,00 2.009,50
1926 31990 MARIA CLAUDIA SERRANO 2.037.124-6 1.883,00 126,00 2.009,00
1927 38135 MARLENE ROSA DE OLIVEIRA CAMPOS 14.119.765-1 1.942,00 66,00 2.008,00
1928 38238 FABIOLA RIBEIRO CHACIM 22.772.912-2 1.836,00 172,00 2.008,00
1929 38507 VILMA CRISTINA D´ONOFRE SILVA FERREIRA 18.002.283 1.895,00 112,00 2.007,00
1930 38445 IVONE MOREIRA DE SOUZA MENDONÇA 13.181.005-4 1.882,50 124,00 2.006,50
1931 38124 GERALDA ISABEL PEREIRA RODRIGUES 18.529.401 1.938,00 68,00 2.006,00
1932 32788 LEANDRA LEA DA SILVA 27.177.935-4 1.929,12 76,00 2.005,12
1933 38138 MARIA LEDA TEIXEIRA OLIVEIRA 12.240.674-6 1.934,00 71,00 2.005,00
1934 38543 MARIA LUZIA MOTA SATAKE 35.007.244-9 1.875,00 130,00 2.005,00
1935 38049 MARIA NIUZA GOMES DOS SANTOS 35.105.356-6 1.928,00 76,00 2.004,00
1936 4656 CLAUDEVANIRA RODRIGUES DE MENDONCA VIANA 5.293.670 1.791,50 212,00 2.003,50
1937 38136 ALCINA EMILIA LINHARES 17.101.347-5 1.927,00 76,00 2.003,00
1938 38086 ISABEL BASTOS ALBA 14.826.102 1.930,50 72,00 2.002,50
1939 38535 MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS 3.251.365 1.856,50 146,00 2.002,50
1940 38121 KATIA DOS SANTOS LIMA 21.426.869-X 1.879,50 122,00 2.001,50
1941 35157 FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 35.258.575-4 1.932,75 68,00 2.000,75
1942 38108 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 19.289.304-X 1.861,00 138,00 1.999,00
1943 38246 DANIELA CRISTINA DA ROCHA 30.934.548-0 1.921,00 77,00 1.998,00
1944 38384 FABIANA RODRIGUES MAIA GONÇALVES 35.438.425-9 1.810,00 188,00 1.998,00
1945 38250 MARIA IVONE GABRIEL BUENO 19.962.678 1.929,00 68,00 1.997,00
1946 38185 APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS DEMETRIO GOMES 37.866.814-6 1.918,00 78,00 1.996,00
1947 38097 ANA PAULA DE NOBREGA 27.333.858-4 1.867,00 126,00 1.993,00
1948 29752 DENISE MARIA DE ROSA CABELHO 8.280.243-9 1.808,00 182,00 1.990,00
1949 38159 GEMA SERAFIM MELO 15.199.249-6 1.913,00 76,00 1.989,00
1950 38303 VANESSA CLARA DE ALBUQUERQUE SANTOS 29.176.381-9 1.920,00 68,00 1.988,00
1951 38537 VALDIRENE DIAMANTE COELHO 21.668.600-3 1.901,50 86,00 1.987,50
1952 38293 ANA PAULA DE LIMA 34.614.867-4 1.921,00 66,00 1.987,00
1953 33872 TANIA DE SOUZA CAVALCANTI 25.203.728-5 1.841,50 144,00 1.985,50
1954 38217 VANESSA APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO 27.437.381-6 1.919,00 66,00 1.985,00
1955 38903 NIVEA REGINA ANGELO 30.991.530-2 1.827,50 154,00 1.981,50
1956 38235 ELIANA RANY DA COSTA OLIVEIRA 30.637.797-4 1.867,00 114,00 1.981,00
1957 38487 KARINA GONÇALVES DE SOUZA 33.764.517-6 1.897,00 81,00 1.978,00
1958 38517 FATIMA APARECIDA CARDOSO  DA SILVA 18.393.033 1.893,00 83,00 1.976,00
1959 38325 ANA LUCILIA DE OLIVEIRA 16.292.144-5 1.892,50 82,00 1.974,50
1960 38502 ROSANA JOSETE DE ALMEIDA LOSCHI 17.102.911 1.897,00 76,00 1.973,00
1961 38152 LEONOR AMELIA CARVALHO MONTEIRO BERNARDO 26.297.557-9 1.907,00 65,00 1.972,00
1962 38140 MARIA CRISTINA CHACON ZAPPAROLI 10.725.055-X 1.843,50 128,00 1.971,50
1963 38126 ROSANGELA DOMINGOS 18.182.172-2 1.951,00 20,00 1.971,00

1964 38084 MARIA ALICE CUNHA VIEIRA 17.100.266 1.900,75 70,00 1.970,75
1965 38424 GEISA DOS SANTOS FARIAS 40.442.494-6 1.901,50 69,00 1.970,50
1966 38310 TELMA ESTELA BAZAN RIBEIRO 20.875.103-8 1.897,00 73,00 1.970,00
1967 38311 GABRIELA FERNANDA DA SILVA COSTA 43.752.866-2 1.891,00 78,00 1.969,00
1968 35444 ZENILMA DA SILVA SOUZA 19.412.528-2 1.890,00 79,00 1.969,00
1969 44669 ALESSANDRA PEREIRA L. DE CARVALHO YWAHASHI 24.970.027-X 1.763,00 205,00 1.968,00
1970 38120 ROSELI GUIMARÃES 13.666.681 1.895,00 72,00 1.967,00
1971 34747 VANETE LUCIA MARTINS GOES 43.397.983-5 1.954,75 12,00 1.966,75
1972 38255 NEUSA JORGE DE OLIVEIRA 28.188.232-0 1.902,50 64,00 1.966,50
1973 38509 EDINA DE SOUZA BARREIRA PIOLOGO 18354248 1.874,50 92,00 1.966,50
1974 34004 DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS 41.044.079-6 1.955,50 10,00 1.965,50
1975 38150 AGDA DE ALBUQUERQUE DANTAS 22.169.314-2 1.891,00 72,00 1.963,00
1976 38460 MARLENE CARVALHO DA CUNHA 32.812.964-1 1.839,00 124,00 1.963,00
1977 38628 RAQUEL GOMES NAZARETH 22.189.298-9 1.888,50 74,00 1.962,50
1978 38528 ROSANA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS 19.963.799-4 1.836,50 126,00 1.962,50
1979 38515 MARIA PERPETUA NUNES DA SILVA 17.255.048 1.889,50 72,00 1.961,50
1980 38223 ELISANGELA MENDES COSTA 37.977.116-0 1.885,50 76,00 1.961,50
1981 35676 RODRIGO DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.027-2 1.894,00 67,00 1.961,00
1982 38524 FATIMA APARECIDA DINIZ 17.328.537-5 1.893,00 68,00 1.961,00
1983 38289 MICHELE DE ALMEIDA SILVA HAMMOND 34.729.009-7 1.880,50 80,00 1.960,50
1984 26603 EMILIA JORGE BRAGA 6.383.955 1.885,00 75,00 1.960,00
1985 38750 LELIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA 41.139.637-3 1.882,00 78,00 1.960,00
1986 38755 FRANCISMEIRE PORTELA MORAES 22.042.977-7 1.876,50 82,00 1.958,50
1987 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE 34.927.967-6 1.834,50 124,00 1.958,50
1988 38677 THALITA DE OLIVEIRA NOVI 35.171.070-X 1.772,75 185,00 1.957,75
1989 38532 VILMA BATISTA OLIMPIO 18.182.334-2 1.889,00 68,00 1.957,00
1990 38902 THAIS CHIOCHETTI 32.877.050-4 1.825,00 132,00 1.957,00
1991 38142 MARCIA MARIA LAMEIRA SCHLOSSER 19.554.413 1.881,00 74,00 1.955,00
1992 38753 JACQUELINE SOARES CARNEIRO 27.809.627-X 1.881,00 74,00 1.955,00
1993 38137 MARIA VIRGINIA FACCINI 18.180.747-6 1.893,00 60,00 1.953,00
1994 38382 ROSELANE NOGUEIRA DA SILVA 33.440.609-2 1.884,00 69,00 1.953,00
1995 38511 DEMILSA ALVES RIBEIRO 36.245.104-7 1.858,50 94,00 1.952,50
1996 31028 LUCIANE VASSOLER SANCHES ESCANHOELA 28.383.260-5 1.866,25 85,00 1.951,25
1997 38749 JOSILANE FERREIRA DE MORAES 33.058.393-9 1.875,50 75,00 1.950,50
1998 38766 DENECIR MORAIS VIEIRA RODRIGUES 27.519.763-3 1.876,00 74,00 1.950,00
1999 38335 ROSANGELA CAMPOS DE SOUZA CESTARE 16.981.330-7 1.806,50 142,00 1.948,50
2000 38222 GISELE PIRES VICENTE 29.374.780-5 1.932,00 16,00 1.948,00
2001 38308 MARISA DOS SANTOS 20.370.728 1.881,00 66,00 1.947,00
2002 35425 ANDREIA MENDONÇA 24.330.369-5 1.878,00 64,00 1.942,00
2003 38156 ELAINE BATISTA VASCONCELOS SANTOS 24.147.177-1 1.874,00 68,00 1.942,00
2004 36283 GRAZIELA APARECIDA DA SILVA COSTA SOUZA 29.401.658-2 1.872,25 68,00 1.940,25
2005 38761 ELAINE DE FARIA 24.883.636 1.806,00 134,00 1.940,00
2006 38555 SIMONE DANTAS DA LUZ GOMES 22.042.505-X 1.869,50 70,00 1.939,50
2007 38500 LUCINEIA GOMES DOS SANTOS PINHEIRO 16.456.258-8 1.870,50 68,00 1.938,50
2008 32702 SILVIA REGINA DOS SANTOS CANDIDO 18.795.615-7 1.852,50 85,00 1.937,50
2009 38302 SANDRA REGINA ATAIDES LIMA DA SILVA 33.243.559-3 1.890,50 44,00 1.934,50
2010 33903 DANIELA LUCIO 43.884.663-1 1.872,00 62,00 1.934,00
2011 38388 SIGNALVA RODRIGUES DOS SANTOS 17.948.553 1.864,00 70,00 1.934,00
2012 38214 JANE ANTUNES DOS SANTOS SANTIAGO 27.275.790-1 1.867,00 66,00 1.933,00
2013 38738 DANIELLE SOARES PASTOR 40.918.339-3 1.848,00 84,00 1.932,00
2014 38188 ELAINE VICTOR MATIAS 27.012.692-2 1.915,00 16,00 1.931,00
2015 38291 TANIA APARECIDA MINORELLI 32.795.590-9 1.865,00 66,00 1.931,00
2016 38739 LEILA DOS SANTOS RODRIGUES 46.881.408-5 1.864,00 67,00 1.931,00
2017 34096 KATIA AGUIAR FERREIRA TORCHIA 23.537.958-X 1.910,00 20,00 1.930,00
2018 38295 DANIELE DE MATOS VIEIRA 32.059.118-9 1.868,00 62,00 1.930,00
2019 38806 NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO 11.144.892-X 1.850,00 79,00 1.929,00
2020 38154 LUCILA DE JESUS FERNANDES NOGUEIRA DRUGOVICH 18181880-2 1.862,00 66,00 1.928,00
2021 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA 22.042.131-6 1.858,00 70,00 1.928,00
2022 38312 VALDIRA DOS SANTOS FERREIRA 37.356.355-3 1.859,50 68,00 1.927,50
2023 38676 VIVIANE REZENDE DUARTE 28.815.816-7 1.856,50 71,00 1.927,50
2024 46321 CLEUZA DE JESUS LIMA 7.540.961 1.719,00 208,00 1.927,00
2025 38161 NILCIMEIRE HOSANA RESENDES SILVA 18.215.740 1.862,50 64,00 1.926,50
2026 38782 MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS SOUSA 28.524.186-2 1.856,00 70,00 1.926,00
2027 38506 CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON 21.865.525 1.842,00 84,00 1.926,00
2028 38520 MARCIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 17.329.712-02 1.901,00 24,00 1.925,00
2029 38147 CAMILA LIMA BATISTA 44.174.963-X 1.906,00 17,00 1.923,00
2030 35005 SANDRA REGINA BARALI 18.915.629 1.844,00 77,00 1.921,00
2031 38759 ALESSANDRA APARECIDA DA COSTA 24.865.012-9 1.832,00 88,00 1.920,00
2032 38497 ELISABETH APARECIDA PASSOS LUZETTI 15.681.373 1.843,50 76,00 1.919,50
2033 34263 GISELA TALITA DE FREITAS 22.187.597-9 1.831,00 88,00 1.919,00
2034 36197 MARCIA LUIZ PEDROSO DA SILVA 20.140.273 1.777,00 142,00 1.919,00
2035 38876 JOAO LAZARO DE MATTOS VIANA 20.367.249-5 1.848,00 70,00 1.918,00
2036 38099 VALDENICE FREITAS SANT´ANNA 22.186.707-7 1.780,00 138,00 1.918,00
2037 38916 ANA MARIA MARTINS BIGGI 29798041-5 1.779,00 138,00 1.917,00
2038 38297 DANUSA LENE DA SILVA 34.582.849-5 1.896,50 20,00 1.916,50
2039 38629 MARCIA RODRIGUES 17.098.830-2 1.852,50 64,00 1.916,50
2040 38614 KILZA NORIKO HIGA 16.547.982 1.884,00 30,00 1.914,00
2041 39023 VERONICA DUARTE DE ALCANTARA 17.747.189 1.792,00 122,00 1.914,00
2042 38531 JOICE BATISTA DA SILVA COSTA 19.806.611-9 1.856,50 56,00 1.912,50
2043 38796 ROSANGELA RENALDINI CERCONI 19.553.493-1 1.793,00 118,00 1.911,00
2044 38936 REGIANE APARECIDA DE SOUSA MACHADO 33.473.978-0 1.780,00 130,00 1.910,00
2045 38463 CLEIDE MOREIRA 9.255.672 1.893,00 16,00 1.909,00
2046 34988 VALQUIRIA PEREIRA DOS SANTOS 20.896.423-X 1.884,50 23,00 1.907,50
2047 38736 CECILIA ALMEIDA APARECIDO 14.488.235-8 1.827,50 79,00 1.906,50
2048 38521 REGIANE PACHECO NEVES 30.991.318-4 1.829,00 77,00 1.906,00
2049 39007 VANESSA APARECIDA LEANDRO BARBOSA 30.146.995-7 1.770,00 136,00 1.906,00
2050 38435 MARLENE OLIVEIRA DE SOUZA 6.304.436 1.889,50 16,00 1.905,50
2051 38768 LIGIA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 28.249.778-X 1.836,00 69,00 1.905,00
2052 38558 RITA DE CARCIA GUIMARÃES GUSMÃO 16.487.371-5 1.859,50 44,00 1.903,50
2053 38081 CLARICE RODRIGUES SOUZA ARAUJO 17.329.463 1.826,00 77,00 1.903,00
2054 38129 MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 22.475.851-2 1.836,50 66,00 1.902,50
2055 38447 PATRICIA DANIELA GOMES 42.409.739-4 1.829,00 73,00 1.902,00
2056 38307 ROSA PEREIRA DA SILVA CABRAL 20.638.410-5 1.830,00 70,00 1.900,00
2057 41240 ANDREA TIE TAKAHASHI 22.335.096-5 1.833,25 66,00 1.899,25
2058 38501 ADILMAR NOVAES DE BRITO MAIA 14.007.427 1.883,50 14,00 1.897,50
2059 38905 CECILIA MARIA DOS SANTOS 32.667.932-7 1.829,00 68,00 1.897,00
2060 38944 RAQUEL ALVES DE SOUZA SANTOS 28.486.617-9 1.827,00 68,00 1.895,00
2061 38385 JOYCE  BUENO CORREIA 27.936.593-7 1.823,50 71,00 1.894,50
2062 33732 ALINE DE FATIMA ARRUDA FERREIRA 32.015.515-8 1.788,50 106,00 1.894,50
2063 39053 PATRICIA CARDOSO 28.516.329-2 1.774,50 120,00 1.894,50
2064 39022 MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA 18.051.165-8 1.721,50 170,00 1.891,50
2065 38940 ANNA CAROLINA SOLANO GOMES 34.543.724-X 1.816,00 74,00 1.890,00
2066 38630 IVY CRISTIANE MARQUES 24.374.305-1 1.818,50 71,00 1.889,50
2067 38212 ALESSANDRA FREIRE MADRUGA YOSHIDA 27.090.068-8 1.873,00 16,00 1.889,00
2068 38486 KATIA GOUVEA D´ATTILIO 16.410.284-X 1.869,00 20,00 1.889,00
2069 38353 MARIA APARECIDA VIEIRA 17.101.144 1.811,00 78,00 1.889,00
2070 38596 VANDA MICHELE COSTA DE SOUZA 34.663.968-2 1.761,00 128,00 1.889,00
2071 38892 ELIANE CANDIDO CARVALHO 30.893.777-6 1.824,00 64,00 1.888,00
2072 39149 EDNA VIANA DE ALCANTARA 41.899.916-1 1.763,00 125,00 1.888,00
2073 38737 SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 53.619.216-9 1.799,50 86,00 1.885,50
2074 35320 PATRICIA DE CASSIA DA SILVA 20.369.084 1.841,50 43,00 1.884,50
2075 38898 ANA CANDIDA STENICO DE OLIVEIRA 23.038.644-1 1.803,50 81,00 1.884,50
2076 38514 SIMONE BATISTA RIOS DE SOUZA 27.225.857-X 1.874,00 10,00 1.884,00
2077 38218 MICHELE CASSIA MINGORANCE TEIXEIRA 30.734.335-2 1.866,00 16,00 1.882,00
2078 38123 RENATA ALVES DA SILVA AQUINO 19.128.390-3 1.858,00 24,00 1.882,00
2079 38633 CARMEN LUCIA LOURENÇO MARTINS 30.302.262-0 1.862,50 18,00 1.880,50
2080 38534 VALERIA DE SOUZA SANTANA 39.693.654-4 1.758,00 122,00 1.880,00
2081 38907 CINTIA DE OLIVEIRA PAES 34.845.787-X 1.808,50 71,00 1.879,50
2082 38894 MARIANO JOÃO DOS SANTOS JUNIOR 32.225.537-3 1.814,00 65,00 1.879,00
2083 38800 KESSYA PAULA SOUZA MELO 41.405.313—X 1.808,00 71,00 1.879,00
2084 38756 ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO 23.245.092-4 1.804,50 74,00 1.878,50
2085 36373 CAMILA SIGHIERI CALLEGARI 32.667.588-7 1.800,00 78,00 1.878,00
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2086 38323 ANDREIA APARECIDA DE PONTES SILVA 32.325.339-8 1.865,00 12,00 1.877,00
2087 36302 RAQUEL BRICHUCKA DE PAIVA 26.102.690-2 1.815,25 60,00 1.875,25
2088 39043 SUELI PARDO CARDIA DOS SANTOS 5.679.446-0 1.758,00 114,00 1.872,00
2089 39370 EDILENE VIEIRA CAMPOS CAMINHA 24.110.740-4 1.730,00 141,00 1.871,00
2090 38945 PATRICIA AFONSO SANTOS 28.073.150-4 1.797,00 70,00 1.867,00
2091 38464 TEREZINHA SIQUEIRA DE SOUZA 13.983.447 1.793,00 74,00 1.867,00
2092 38757 LUCIANA APARECIDA NUNES DE LIMA 24.809.892-5 1.854,50 12,00 1.866,50
2093 38912 ANA PAULA RODRIGUES DE FREITAS 29.734.619-2 1.796,50 70,00 1.866,50
2094 34284 ANA CAROLINA DE LIMA 33.021.793-8 1.689,25 176,00 1.865,25
2095 38709 ELIANE SILVEIRA SILVA 32.893.701-0 1.835,00 30,00 1.865,00
2096 38684 ANDRESSA RESENDE  DE DEUS ASSAD 30.805.490-8 1.781,00 82,00 1.863,00
2097 5558 NILZA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 54.486.762 1.852,00 10,00 1.862,00
2098 38864 RITA DE CASSIA RIBEIRO DE AMORIM 25.753.215-8 1.779,50 82,00 1.861,50
2099 38988 LUCICLEIA DE AMORIM SOARES 34.018.540-5 1.780,00 81,00 1.861,00
2100 39369 TANIA SEMINARIO 13.009.013-X 1.715,00 146,00 1.861,00
2101 34398 MARISA MARIA DE LIMA 33.441.246-8 1.842,50 18,00 1.860,50
2102 38752 MONA MAGUETTA MACHADO BUENO 43.614.046-9 1.782,50 76,00 1.858,50
2103 36278 ISABEL SOARES ARAUJO 27.676.128-5 1.770,00 88,00 1.858,00
2104 38996 MARINA DE CARVALHO NUNES CORREIA 33.899.043-4 1.735,00 122,00 1.857,00
2105 39123 ROSANE MARIA SILVA CASTRO DE SOUZA 36.269.959-8 1.784,00 72,00 1.856,00
2106 38472 RITA DE CASSIA MACHADO TORRES 28.104.905-1 1.790,00 64,00 1.854,00
2107 38480 FRANCINI PRATA BOGAZ DA ROCHA 26.888.193-5 1.832,00 21,00 1.853,00
2108 39126 ELIZABETE RIBEIRO SANTOS MARZANO 41.845.073-0 1.779,00 74,00 1.853,00
2109 4960 VALQUIRIA BARROSO LERIA 11.851.008 1.778,50 74,00 1.852,50
2110 39060 SIMONE BELTRAN CASSANI 23.625.075-9 1.720,00 129,00 1.849,00
2111 38470 DENISE SORG CHIEREGATI SILVA 13.097.500-X 1.725,50 123,00 1.848,50
2112 39098 SILVANIA MARIA DE JESUS DA COSTA 1.023.503 1.780,50 67,00 1.847,50
2113 38995 TANIA FERREIRA SOUSA 28.574.902-X 1.779,00 68,00 1.847,00
2114 38219 ROBERTA LACAVA RODRIGUES 25.505.892-5 1.831,00 12,00 1.843,00
2115 39006 CLERI GRANEIRO 43.104.535 1.773,00 70,00 1.843,00
2116 39099 JOSELIA CHAVES DOS SANTOS 46.897.500-7 1.775,00 67,00 1.842,00
2117 38741 PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT BARBOSA 30.407.717-3 1.824,00 15,00 1.839,00
2118 34256 MARIA LAURA DOMINGUES JULIÃO DOS SANTOS 13.180.514-9 1.773,50 62,00 1.835,50
2119 39032 MONICA ANDRADE SANTOS DE MIRANDA 27.923.201-9 1.695,00 139,00 1.834,00
2120 41127 LETICIA FERNANDA CAVALCANTI JANIS RANZINI 29.387.600-9 1.813,00 20,00 1.833,00
2121 38125 SONEIDE DIAS DA SILVA 3.664.035-24 1.757,00 76,00 1.833,00
2122 38434 JANAINA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 45.573.600-5 1.805,50 25,00 1.830,50
2123 38943 FABIANI DA SILVA DELECRODE DE SOUSA 16.601.850-8 1.739,00 90,00 1.829,00
2124 39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO MARQUES 40.940.358-1 1.738,00 91,00 1.829,00
2125 39077 TANIA ROGELIA LIMA GUEDES 18.689.121 1.637,00 190,00 1.827,00
2126 38545 CACILAINE DOS SANTOS RIBEIRO 30.120.157-2 1.806,00 20,00 1.826,00
2127 39154 BEATRIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 17.491.274-2 1.694,50 127,00 1.821,50
2128 38908 PRISCILA TAVARES DO REGO 28.475.418-3 1.810,50 10,00 1.820,50
2129 38773 ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 41.283.871-0 1.752,00 64,00 1.816,00
2130 39088 CLARICE ALVES DE ALMEIDA 34.116.313-2 1.744,00 72,00 1.816,00
2131 38324 MARIANA DO PRADO 34.482.392-1 1.734,00 80,00 1.814,00
2132 38696 GISELE BERTONI JOAQUIM 33.962.580-6 1.736,50 77,00 1.813,50
2133 38999 LUCIANA DE SOUZA CHAGAS 34.845.023-0 1.794,50 17,00 1.811,50
2134 38686 SUELI DE OLIVEIRA SILVA 41.662.107 1.741,00 66,00 1.807,00
2135 39340 MARIA DAS GRAÇAS DE CAMPOS 7.698.556-8 1.725,50 78,00 1.803,50
2136 38098 SEBASTIANA MARIA DE ARAUJO SILVA 12.440.781 1.737,00 66,00 1.803,00
2137 38799 ALINE MARQUES BARCELOS LUCAS 35.472.647-X 1.737,50 64,00 1.801,50
2138 38181 LUCIANA SEABRA DA FONSECA 20.456.700-2 1.791,00 10,00 1.801,00
2139 40003 VITORIA REGIA PALACIO DE CERQUEIRA SANTOS 11.757.550-0 1.718,50 81,00 1.799,50
2140 38615 MARCIA MARIA RAMALHO DE SOUZA PIMENTEL 20.536.668-5 1.728,50 70,00 1.798,50
2141 38643 GIULLIANA DE ALMEIDA TEIXEIRA 20.554.615-8 1.785,50 10,00 1.795,50
2142 38234 EUNICE BRITO MOREIRA 27.636.622-0 1.770,00 20,00 1.790,00
2143 39010 MARIA DE FATIMA CARNEIRO VALLILO 14.686.127-9 1.766,00 19,00 1.785,00
2144 38176 ANDREA ALVES OCCHI 23.232.986-2 1.720,50 62,00 1.782,50
2145 34731 ROSANGELA DA SILVA ROSA 15.198.685-X 1.682,50 100,00 1.782,50
2146 39428 GHISLAINE DE LIMA BARBOSA 46.963.646-4 1.705,00 75,00 1.780,00
2147 38157 TELMA APARECIDA DA SILVA CONTELLI 18.376.136-4 1.751,00 20,00 1.771,00
2148 18320 MARIA CRISTINA ZIMA BORSARI MESQUITA MAURICIO 17.847.723 1.659,87 110,00 1.769,87
2149 39295 ERICA MARIA DOS SANTOS MORAES 30.532.993-5 1.748,00 21,00 1.769,00
2150 39297 RENATA FEITOSA MARTINS 41.437.689-8 1.702,00 67,00 1.769,00
2151 39415 RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS 22.903.237-0 1.686,50 78,00 1.764,50
2152 38022 ELIUDE MARIA VALENTIN DOS ANJOS 42.761.376-0 1.740,50 15,00 1.755,50
2153 34057 CLAUDETE CONRADO DA SILVA CUNHA 25.139.189-X 1.690,50 62,00 1.752,50
2154 39113 LUCIA CRISTINA AVILA BEZERRA 21.560.604-8 1.676,00 70,00 1.746,00
2155 40943 JOSEANE APARECIDA COSTA LOPES 27.263.674-5 1.659,50 82,00 1.741,50
2156 40090 MARCIA MARIA BORGES VELOSO SILVA 25.038.519-3 1.705,00 36,00 1.741,00
2157 38130 LUCI ROSA GOUVEIA LOPES 20.877.738 1.724,50 16,00 1.740,50
2158 39284 CRISTIANE BASTIDA COSTA 30.978.906 1.717,50 16,00 1.733,50
2159 4671 ZILDA ALVES MOREIRA ROCHA 15.680.635 1.671,00 62,00 1.733,00
2160 48526 MARCELA DI LAURO 41.246.880-3 1.665,00 67,00 1.732,00
2161 39351 ROSANA RODINI 7.929.585-X 1.572,50 158,00 1.730,50
2162 39278 LEIDIANE BRAGA DA SILVA 42.181.688-0 1.707,00 17,00 1.724,00
2163 43330 MARLUCE MELO 26.196.171-8 1.579,00 145,00 1.724,00
2164 40113 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS 13.635.829 1.532,00 192,00 1.724,00
2165 4961 MARGARETE DE OLIVEIRA MORA MORAL PEREZ 14.007.106 1.651,50 70,00 1.721,50
2166 39851 JULIANE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES 28.849.892-6 1.534,00 184,00 1.718,00
2167 39429 ELISABETE DE SOUZA LIMA MACHADO 16.726.254-3 1.639,00 73,00 1.712,00
2168 5660 SILCEIA CRISTINA PEREIRA 10.103.341 1.626,00 86,00 1.712,00
2169 39890 NEIDE FIGUEIREDO KYOMEN 11.613.365-X 1.567,50 144,00 1.711,50
2170 39025 PATRICIA EDALECIO TONÃO 33.188.246-2 1.670,50 32,00 1.702,50
2171 15208 CLARICE TUMBERT FELICIO 9.940.971 1.663,00 38,00 1.701,00
2172 38143 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS BALDAIA 21.868.155-0 1.557,50 140,00 1.697,50
2173 36298 ALESSANDRA LOPES VIEIRA 26.802.578-2 1.608,25 84,00 1.692,25
2174 36376 EDNA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 35.177.830-5 1.604,50 87,00 1.691,50
2175 36694 TATIANE LYRA 32.877.262-8 1.543,00 148,00 1.691,00
2176 4886 MARIA APARECIDA ALVES 6.746.620 1.617,00 70,00 1.687,00
2177 4665 SANDRA ALBUQUERQUE MEDEIROS 9.516.100 1.617,00 70,00 1.687,00
2178 35180 YONAR MENEZES MACHADO 20.553.044-8 1.559,00 126,00 1.685,00
2179 36190 CAROLINE MARIA DE OLIVEIRA 33.243.595-7 1.620,50 60,00 1.680,50
2180 12754 GRACINDA DA ROCHA MESQUITA 7.449.059-X 1.522,00 156,00 1.678,00
2181 33867 PRISCILA ALVES SILVA MORAIS 22.611.645-1 1.615,50 60,00 1.675,50
2182 38914 PRISCILA ALVES DE SOUZA 33.519.136-8 1.662,50 12,00 1.674,50
2183 39748 PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 41.101.548-5 1.599,00 71,00 1.670,00
2184 39576 ANDREZZA MOCCHI DO PRADO LIMA 27.809.626-8 1.601,50 65,00 1.666,50
2185 39435 LUCIELLEN EUFRASIO DE CARVALHO 40.814.235-2 1.644,50 21,00 1.665,50
2186 38317 KARINA DE CASSIA SCAGLIA VIEIRA 29.797.781-7 1.652,50 12,00 1.664,50
2187 40071 IDERALDO DA SILVA PINHEIRO 24.736.485-X 1.536,00 128,00 1.664,00
2188 38735 THAIS FURLAN TAVARES 41.148.521-0 1.591,50 71,00 1.662,50
2189 39398 MARTA APARECIDA SANTOS MANUEL 20.369.474-0 1.642,50 17,00 1.659,50
2190 40110 FRANCISCA SOLANGE HONORIO DE MORAIS SCABELLI 22.093.982-2 1.536,00 122,00 1.658,00
2191 39964 ILSO DE SOUZA 18.616.790-8 1.512,00 144,00 1.656,00
2192 39744 ELISABETE LEITE 32.597.214-1 1.583,50 67,00 1.650,50
2193 40179 FABIANA BARCELOS CONTRERA 30.638.178-3 1.514,50 136,00 1.650,50
2194 17155 ZENAIDE SILVA DE LIMA FERREIRA 5.799.417 1.571,00 70,00 1.641,00
2195 40033 ROSINEIDE DO CARMO E SILVA 27.401.834-2 1.504,00 136,00 1.640,00
2196 34060 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS REIS 5.576.093 1.529,00 110,00 1.639,00
2197 39753 MONICA GONZAGA LIMA 26.427.030-7 1.571,00 67,00 1.638,00
2198 39785 VERONICA FREIRES DA SILVA 33.188.126-3 1.562,00 75,00 1.637,00
2199 38644 RENATA BENFATTI CORA CAMACHO 18.018.197-X 1.557,00 76,00 1.633,00
2200 40159 CINTIA REGINA FAVARO 44.312.653-7 1.502,00 130,00 1.632,00
2201 40422 REGIANE CRISTINA HASHIMOTO 24.125.843-1 1.482,50 148,00 1.630,50
2202 39946 IRANICE RODRIGUES OLIVEIRA 17.054.268 1.560,00 68,00 1.628,00
2203 40421 ANDREIA DA SILVA MAXIMINO 29.681.642-5 1.484,00 142,00 1.626,00
2204 39870 SILVIA CANDIDA NOGUEIRA 29.100.420-2 1.548,00 77,00 1.625,00
2205 34331 MARIDALVA IASIN 22.188.250-9 1.609,75 14,00 1.623,75
2206 39958 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 30.763.314-7 1.547,50 74,00 1.621,50
2207 38538 SAMIRA JUBRAN 17.466.956 1.540,00 80,00 1.620,00

2208 36266 CLAUDIA OGNIBENE ALMEIDA 22.562.607-X 1.595,50 22,00 1.617,50
2209 39940 KASSIANA PEREIRA DO PRADO PEZOLATO 25.928.575-4 1.515,00 102,00 1.617,00
2210 39374 JULIANA SOARES DE MORAES 45.666.827-5 1.484,50 131,00 1.615,50
2211 40167 MARCIA CRISTINA MALDONADO CARVALHO 19.857.105-7 1.482,00 132,00 1.614,00
2212 39811 MARIA ISABEL DA SILVA 34.458.327-2 1.534,00 78,00 1.612,00
2213 40103 ELAINE CRISTINA OLIVEIRA CASTRO PORPHIRIO 41.162.206-7 1.534,00 78,00 1.612,00
2214 39938 CAMILA ANDREA MARTIN 29.754.971-6 1.535,00 72,00 1.607,00
2215 4657 RITA MARIA PARDIM 7.275.163 1.542,50 64,00 1.606,50
2216 39910 ROSANGELA APARECIDA MOLINA 32.913.146-1 1.539,00 66,00 1.605,00
2217 39939 MONALIZA CRISTINA TOLEDO GALUCCI 40.044.764-2 1.475,00 128,00 1.603,00
2218 39932 JOYCE PRADO COSTA LIMA 28.277.444-0 1.528,50 72,00 1.600,50
2219 38092 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO 7.781.881 1.484,50 116,00 1.600,50
2220 39770 ROSANA CRISTINA CABREIRA DA COSTA 28.007.332-X 1.528,50 66,00 1.594,50
2221 38301 ANACELIA SIPRIANO VIEIRA 26.521.954-1 1.517,00 76,00 1.593,00
2222 39747 LUANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 42.638.666-8 1.574,00 17,00 1.591,00
2223 39008 FABIOLA BARBOSA DANTAS 35.047.821-1 1.466,50 124,00 1.590,50
2224 40088 JUCINETE RODRIGUES DA SILVA THEODOROVITZ 6.383.362 1.522,00 68,00 1.590,00
2225 38974 VITOR HENRIQUE DA COSTA 32.968.574-0 1.514,50 73,00 1.587,50
2226 39661 JULIANA BRESSAN BRITO 44.312.688-4 1.512,50 70,00 1.582,50
2227 39986 ANGELA BARIONI 22.111.394 1.509,50 72,00 1.581,50
2228 39797 GISELE SIMÃO DE ALMEIDA CRUZ 28.224.702-6 1.511,50 62,00 1.573,50
2229 39231 MARIA APARECIDA DOS REIS SANTOS 25.735.081-0 1.495,00 78,00 1.573,00
2230 40209 LUCIA CAROLINA JULIANO 43.297.546-9 1.433,00 139,00 1.572,00
2231 40775 DULCINEIA SUZARTE SAMPAIO 32.299.048-8 1.433,00 139,00 1.572,00
2232 40729 ANA MARIA DA SILVA MANGRELLA 10.531.597-7 1.429,00 142,00 1.571,00
2233 5449 ROSELI APARECIDA RICCI 10.584.719 1.471,00 93,00 1.564,00
2234 5274 DIRCE MATRONE 5.431.327 1.491,00 72,00 1.563,00
2235 40093 ALINE ATTENE DE ALMEIDA BAYER 42.250.728-3 1.494,00 68,00 1.562,00
2236 40181 ANA PAULA FRANCISQUINI 27.885.533-7 1.493,50 68,00 1.561,50
2237 40259 PRISCILA FERREIRA ROCHA 43.604.122-4 1.544,00 16,00 1.560,00
2238 31151 DEBORA URIAS AVANTI 26.228.712-2 1.548,25 10,00 1.558,25
2239 5621 CELIA REGINA RODRIGUES 9.408.089 1.553,50 4,00 1.557,50
2240 40716 NAIR MADALENA DE SOUZA 9.613.878 1.437,00 116,00 1.553,00
2241 40194 REGINA MOURA SILVA 20.762.745-9 1.481,00 62,00 1.543,00
2242 40428 ROSELY LEMES LIESS NAY 34.630.936-0 1.471,00 72,00 1.543,00
2243 39961 ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA 35.171.538-1 1.475,50 65,00 1.540,50
2244 39269 RITA DE CASSIA NERES 26.684.057-7 1.473,50 67,00 1.540,50
2245 39854 LILIAN DA COSTA GIOIA 32.983.243-8 1.475,00 64,00 1.539,00
2246 40197 VALERIA PEREIRA ANDRADE 28.158.421-7 1.469,00 70,00 1.539,00
2247 40738 SONIA DE OLIVEIRA SOARES 33.562.917-9 1.435,50 103,00 1.538,50
2248 40171 RUTE BATISTA DO NASCIMENTO MAURELLI 17.338.596 1.472,50 64,00 1.536,50
2249 40765 ROSA APARECIDA DE SOUZA 26.828.870-7 1.416,50 120,00 1.536,50
2250 40562 NATASHA FRANULOVIC DAMASCENO 34.116.286-3 1.462,00 74,00 1.536,00
2251 40540 BEATRIZ CRISTINA COIADO SILVA ESCALEIRA 33.814.219-8 1.469,00 66,00 1.535,00
2252 3206 SOLANGE RAMASCO FRANCISCO 6.370.734 1.522,00 8,00 1.530,00
2253 40073 SEMIRAMES APARECIDA LIRA DE SOUZA 44.425.233-2 1.520,00 10,00 1.530,00
2254 39798 VALDIRENE BESERRA DA SILVA 25.084.508-8 1.514,00 10,00 1.524,00
2255 40778 MARIA HILDEVAN GONÇALVES DE AGUIAR 35.916.297-6 1.438,00 74,00 1.512,00
2256 38891 VANESSA SIMÕES DA SILVA OLIVEIRA 34.063.502-2 1.438,00 73,00 1.511,00
2257 36319 MARIA DO SOCORRO RAMALHO 23.621.568-1 1.500,50 10,00 1.510,50
2258 40566 AMILCAR ROBERTO BORGES 32.351.079-6 1.448,00 62,00 1.510,00
2259 40168 ARLITA CORREA DE LIMA 26.850.644-9 1.438,50 66,00 1.504,50
2260 40746 ESTER COSTA DE LIMA 14.489.632 1.434,00 69,00 1.503,00
2261 40951 PAULO TEODORO DOS SANTOS 37.499.734-2 1.377,00 120,00 1.497,00
2262 40381 THAIS CARDOSO CAMARGO 30.223.934-0 1.415,00 80,00 1.495,00
2263 40415 JOSE SEBASTIÃO LOURENÇO 32.325.878-5 1.432,00 62,00 1.494,00
2264 40403 GISELE CUNHA PEREIRA MUNIZ 34.731.085-0 1.431,50 62,00 1.493,50
2265 40789 SAMANTHA CRISTINA SOLANO RODRIGUES DA SILVA 35.177.779-9 1.420,50 73,00 1.493,50
2266 41180 RENATA DA SILVA LUHMANN 19.498.691-3 1.314,50 178,00 1.492,50
2267 40757 ELISABETE FURTADO DE MENDONÇA NASCIMENTO 17.328.311 1.428,00 64,00 1.492,00
2268 40475 CARINA CRISTIANE LOPES MONTEIRO 26.890.558-7 1.477,00 12,00 1.489,00
2269 7221 FATIMA MUDEH 11.268.690 1.369,00 116,00 1.485,00
2270 40788 NATALIA MOLINA ALVES NASCIMENTO 33.168.219-9 1.415,50 69,00 1.484,50
2271 9250 DOROTY PIRES DIAS 11.072.397-1 1.414,50 70,00 1.484,50
2272 33838 MARLI NEVES SANTOS 25.706.129-0 1.346,25 138,00 1.484,25
2273 40270 VANESSSA BRAGA DE OLIVEIRA 24.591.895-4 1.466,00 18,00 1.484,00
2274 38917 MARCIA PEREIRA DE SOUZA 19.740.764 1.410,50 73,00 1.483,50
2275 39959 ANA CLAUDIA NOGUEIRA 25.599.563-5 1.421,50 60,00 1.481,50
2276 40777 BALTASAR ROUBEVAL ESTABILE SANCHES 28.324.382-X 1.365,00 114,00 1.479,00
2277 40737 FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO 42.346.884-4 1.416,00 62,00 1.478,00
2278 39972 TAIS DIAS DA COSTA 33.464.609-1 1.396,00 80,00 1.476,00
2279 40530 GISELE COSTA BRASIL 34.893.165-7 1.410,00 64,00 1.474,00
2280 40815 THAISE BORGES DA COSTA SILVA 33.499.890-6 1.397,50 76,00 1.473,50
2281 40724 INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA 11.199.639-9 1.378,00 91,00 1.469,00
2282 40748 SONIA ALVES DOS SANTOS 16.294.524-3 1.354,50 114,00 1.468,50
2283 40255 SABRINA ORGADO OLIVEIRA 40.368.856-5 1.454,00 12,00 1.466,00
2284 39139 MARIA ANGELICA MATEUS SILVA CAJA 39.554.939-5 1.385,00 81,00 1.466,00
2285 40594 GISELLE MUNIZ CAVALCANTI 49.749.275-1 1.443,50 19,00 1.462,50
2286 41416 KATIA SOARES SILVA DE LIMA 24.100.976-5 1.328,00 129,00 1.457,00
2287 40474 CAROLINA PIERRE ABENANTI 29.348.798-4 1.395,00 60,00 1.455,00
2288 40780 DANIELLA MARIA  DA SILVEIRA GARCES 29.499.452-X 1.393,00 62,00 1.455,00
2289 40953 HANEM ABDEL MONEIM DEIAB ALY 25.820.146-0 1.392,00 62,00 1.454,00
2290 40759 CARMEN LUCIA ALCANTARA DA CRUZ 18.394.918-3 1.431,00 22,00 1.453,00
2291 40781 LEONICE AMARO DE ALMEIDA 33.898.433-3 1.372,00 81,00 1.453,00
2292 40959 ANDREZA DIAS PRADO 44.210.196-X 1.394,00 54,00 1.448,00
2293 17125 CARMINDA CELESTE GOMES DE SANTIS 26.339.988-6 1.274,00 174,00 1.448,00
2294 40172 LILIAN DE BARROS SANTOS SILVA 30.315.435-4 1.387,50 60,00 1.447,50
2295 40949 CINTIA CRISTINA MARTINS 33.212.598-1 1.379,00 66,00 1.445,00
2296 40993 LAURETA ROSA COGO 16.346.650-6 1.365,00 76,00 1.441,00
2297 40944 MARIE HIRAMA 30.991.092-4 1.376,50 64,00 1.440,50
2298 40996 VALDILENE DOS ANJOS SILVA SANTOS 39.915.413-9 1.378,00 62,00 1.440,00
2299 40978 ANA PAULA SILVA CASTANHO 25.925.766-7 1.373,50 66,00 1.439,50
2300 40784 GISELLE SANTOS RODRIGUES DE AMORIM 34.702.663-1 1.438,00 0,00 1.438,00
2301 4992 ROZANE KAROLIS RAMOS 12.461.661 1.294,00 142,00 1.436,00
2302 40173 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES 27.676.354-3 1.409,00 26,00 1.435,00
2303 40785 ROSANA PEREIRA DA SILVA 28.346.429-X 1.422,00 12,00 1.434,00
2304 40718 DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO 41.708.650-7 1.421,50 10,00 1.431,50
2305 41015 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 34.844.797-8 1.367,50 62,00 1.429,50
2306 41044 SUZELE RIBEIRO DE LIMA 29.938.079-8 1.349,00 80,00 1.429,00
2307 40741 DINALVA BULHÕES SILVA 59.032.406 1.228,75 200,00 1.428,75
2308 40617 FERNANDA KARINA BRANCO 32.553.925-X 1.427,50 0,00 1.427,50
2309 5748 VERA LUCIA MAIA RIBEIRO 7.447.769 1.412,50 14,00 1.426,50
2310 40946 ARETUZA DE SOUZA PIRES DA SILVA 23.168.005-3 1.341,50 82,00 1.423,50
2311 41104 JULIANA MOREIRA CAVALHEIRO SOUSA 33.313.759-0 1.359,00 64,00 1.423,00
2312 41377 RAILDA ROSA DE OLIVEIRA 08.730.246-21 1.341,00 81,00 1.422,00
2313 51150 MARIA ANGELA DURU SONCINI 10.515.980-3 1.360,00 60,00 1.420,00
2314 5307 MARIA JOSE CERCONI DA SILVA 13.490.151-4 1.355,50 64,00 1.419,50
2315 10045 TEREZINHA SANDRA GUARNIERI 8.093.856 1.340,00 78,00 1.418,00
2316 41369 CAMILA DE OLIVEIRA 35.472.688-2 1.344,50 73,00 1.417,50
2317 40099 ADELITA BARBOSA BARTH 9060748705 1.278,75 138,00 1.416,75
2318 39731 SUERDA MARIA MACIEL DE OLIVEIRA LIMA 35.316.296-6 1.404,00 12,00 1.416,00
2319 40794 DEBORA MENDES DUARTE CAPOZZI 33.058.748-1 1.405,00 10,00 1.415,00
2320 5645 MARIA HELENA DE OLIVEIRA KOBAYASHI 14006216 1.339,00 74,00 1.413,00
2321 40147 ELIANE GOMES DA SILVA ALENCAR 20.312.360-8 1.385,00 26,00 1.411,00
2322 41384 VANESSA DE SOUZA RODRIGUES 45.692.926-5 1.338,00 65,00 1.403,00
2323 38809 VIVIANE FERREIRA ORTIS 29.415.900-9 1.337,00 64,00 1.401,00
2324 41381 LUCELIA BARROS LEITE DA SILVA 30.939.014-X 1.333,50 67,00 1.400,50
2325 40991 ELIANE BEZERRA LEAL 34.358.070-6 1.337,00 60,00 1.397,00
2326 39970 CAMILA ZENTNER 34.312.218-2 1.264,00 132,00 1.396,00
2327 43220 ELI MARA DE GOIS NUNES 24.701.576-3 1.280,00 114,00 1.394,00
2328 42104 LAIS CRISTINA DE MORAES 28.235.739-7 1.246,00 144,00 1.390,00
2329 41434 MARIA IZILDA CORREA ALVES 8.667.660-8 1.324,50 65,00 1.389,50
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2330 40801 KATHELLEN ANNE SOLANO 44.129.571-X 1.371,00 18,00 1.389,00
2331 41409 ADRIANA DIAS DE SANTANA MARTINS 21.867.825-3 1.304,00 83,00 1.387,00
2332 41483 MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA 19.399.091-X 1.319,50 65,00 1.384,50
2333 41335 LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO 40.277.991-5 1.317,00 65,00 1.382,00
2334 41013 TALITA CERQUEIRA BRITO GONÇALVES 33.984.933-2 1.367,50 12,00 1.379,50
2335 40989 STELLA ALINE COSTA 44.414.179-0 1.369,00 10,00 1.379,00
2336 5275 GISELI LAZARINI DA SILVA PORTELA 11.437.654-2 1.286,00 92,00 1.378,00
2337 34552 LAZARA HIZAIA DE GODOY BRISAC 4.884.573-5 1.309,25 68,00 1.377,25
2338 42093 CINTHIA CARDOSO SIQUEIRA 32.931.308-3 1.248,00 124,00 1.372,00
2339 8795 ZENAIDE VIEIRA SANTANA MAGLIA 11.850.320 1.316,00 54,00 1.370,00
2340 41533 CAMILA INOCENCIO BARBOSA 43.287.991-2 1.302,00 67,00 1.369,00
2341 40182 ISABEL AGUIAR FERNANDES 21.295.019-8 1.298,50 65,00 1.363,50
2342 42165 VIVIANE CASSIA DE SOUZA AQUINO 33.947.685-0 1.230,00 133,00 1.363,00
2343 41447 CARMEM SANTOS REIS 36.822.310-3 1.335,00 23,00 1.358,00
2344 41358 ERIKA TEIXEIRA CASELI DE OLIVEIRA 33.764.760-4 1.340,00 15,00 1.355,00
2345 40791 LEIDIJANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 41.002.936-1 1.343,50 10,00 1.353,50
2346 42054 VANESSA BOLOGNINI CAMPOS 41.344.621-9 1.223,50 127,00 1.350,50
2347 41311 JOSETE ALVES PACHECO 24.808.906-7 1.287,00 60,00 1.347,00
2348 41484 CRISTIANE MESTRE DOS SANTOS 19.194.103-7 1.324,50 21,00 1.345,50
2349 41407 MARCOS JOSE DA ROSA 40.043.481-7 1.330,00 15,00 1.345,00
2350 42107 VANDERSON TEODORO DA SILVA 23.695.763-6 1.220,00 122,00 1.342,00
2351 42171 EDLAINE BARAUNA LEITE 26.524.790-1 1.249,00 92,00 1.341,00
2352 35413 ROSA MARIA DIOGO REIS 5.412.532 1.268,75 72,00 1.340,75
2353 50539 ANA MARIA MONTEIRO SOARES MANSO 15.831.405-0 1.201,00 139,00 1.340,00
2354 33839 ROSEANE PERES CARDOSO 854.581-9 1.318,50 17,00 1.335,50
2355 42121 MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS ANTUNES 39.984.232-9 1.215,00 120,00 1.335,00
2356 42154 CLEIDE ALVES FERREIRA 27.625.998-1 1.220,50 114,00 1.334,50
2357 39346 ROSEMEIRE DA SILVA HERRERA DE OLIVEIRA 21.548.444-7 1.217,25 115,00 1.332,25
2358 42084 ANGELICA COSTA OLIVEIRA 33.764.333-7 1.249,00 83,00 1.332,00
2359 41334 GLAUCIA DA SILVA FEITOZA FRASQUETTI 43.648.620-9 1.300,00 29,00 1.329,00
2360 42463 SUZEL CRISTINA CURDULINO MENDONÇA 28.333.661-4 1.182,00 147,00 1.329,00
2361 42386 LUANA LIMA PRODOCIO 34.874.937-5 1.204,00 124,00 1.328,00
2362 40885 JULIANA CRISTINA PAIXAO BRANCO 32.064.388-8 1.263,00 64,00 1.327,00
2363 42047 MARCIA RAMOS DA SILVA 21.227.842-3 1.247,00 79,00 1.326,00
2364 42062 RAQUEL GUIMARAES DE MEDEIROS 40.277.740-2 1.246,00 78,00 1.324,00
2365 42112 ELLEN CRISTINA SILVA NUNES 45.669.355-5 1.250,00 72,00 1.322,00
2366 42351 MEIRE CRISTINA DOS SANTOS 32.325.418-4 1.212,00 110,00 1.322,00
2367 41242 DAIANE ANDRADE NASCENTE 34.457.156-7 1.268,00 52,00 1.320,00
2368 42088 JULIANA SOARES SAIKI DE BRITO 43.288.620-5 1.244,00 76,00 1.320,00
2369 42937 MARINA PEREIRA PITORRI BIAZIOLI 27.885.653-6 1.299,00 18,00 1.317,00
2370 42120 FLORA SUMIE TAKAMORI 22.041.947-4 1.228,00 89,00 1.317,00
2371 42029 EDNA MARIA SEBASTIÃO CARDOSO 20.993.037-8 1.248,00 67,00 1.315,00
2372 42126 ADRIANA CASSEMIRO COTRIM 41.725.981-5 1.241,00 74,00 1.315,00
2373 42345 SONIA CARLOTA BANCHER DE LIMA 4.835.270-6 1.175,00 140,00 1.315,00
2374 42183 ADRIANA MASCARI DE OLIVEIRA 24.101.985-0 1.244,00 68,00 1.312,00
2375 42152 ADRIANA PALMA RIBEIRO VENDRAMINI 22.252.853-9 1.244,00 67,00 1.311,00
2376 42147 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DOMINGOS 25.701.636-3 1.244,50 66,00 1.310,50
2377 42507 IVANA ACOSTA 11.268.257-1 1.181,00 128,00 1.309,00
2378 4279 WALDENICE BENEDITA APARECIDA CONTRI DE JESUS 7.495.600 1.190,00 118,00 1.308,00
2379 42135 TAMIRIS REGINA ASSUMPÇÃO DE SOUZA 40.806.758-5 1.242,00 64,00 1.306,00
2380 42190 THIAGO TORRES DE SOUZA 41.419.729-X 1.249,50 50,00 1.299,50
2381 41175 DEISE FERNANDES DAS NEVES 32.620.452-0 1.280,00 17,00 1.297,00
2382 42151 ALINE DENISE DE MELO SOUSA 29.332.928-X 1.224,50 71,00 1.295,50
2383 42066 PATRICIA SOARES 45.871.305-3 1.227,00 67,00 1.294,00
2384 42965 ROSANGELA BARROS DE SOUSA 32.708.744-4 1.102,00 192,00 1.294,00
2385 42099 REJANE VIEIRA DE SOUZA 24.723.116-2 1.228,00 64,00 1.292,00
2386 42203 NANCI FERNANDES DE OLIVEIRA 19.774.777-7 1.228,50 62,00 1.290,50
2387 42425 RAQUEL ROCHA FONTES 34.880.112-9 1.271,00 17,00 1.288,00
2388 42068 WILLIE LUIZ DOS SANTOS 34.426.655-2 1.220,00 66,00 1.286,00
2389 42064 CAROLINA GOMES ALVES 44.237.857-9 1.218,00 68,00 1.286,00
2390 42199 ALINE MARTINEZ DE SOUZA ARAUJO 35.192.248-9 1.213,00 73,00 1.286,00
2391 42148 LEOPOLDINA PEDROSO 22.779.368-7 1.217,50 68,00 1.285,50
2392 42359 FERNANDA ALVES RESENDE LIMA 29.766.396-3 1.209,00 74,00 1.283,00
2393 42338 JULIANA OLIVEIRA DE ARAUJO 45.698.698-4 1.210,00 72,00 1.282,00
2394 42352 MARCIA ARAUJO DA SILVA 34.168.598-7 1.207,00 74,00 1.281,00
2395 42113 RENATA APARECIDA FERNANDES DE VASCONCELOS 24.885.923-7 1.219,00 60,00 1.279,00
2396 42127 GEORGIA ANDRICH ANDRIOLO MORICONI 22.989.422-7 1.215,50 62,00 1.277,50
2397 42191 KEYLA FUETA 44.197.886-1 1.217,00 60,00 1.277,00
2398 42309 FRANCISCA FABIANA OLIVEIRA DA COSTA 1.641.307 1.212,00 65,00 1.277,00
2399 42782 TALYTA SANTOS MARQUES 41.164.558-4 1.143,00 134,00 1.277,00
2400 44858 RENATA JULIANA SANTOS ROCHA MENDES 44.927.618-1 1.263,50 12,00 1.275,50
2401 42069 SANDRA REGINA CAVALHIERI CONTESSOTO 23.113.171-9 1.215,00 60,00 1.275,00
2402 42170 CLEIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA 32.850.317-4 1.248,00 26,00 1.274,00
2403 42510 SIMONE SORANSO NAPPI 19.163.976-X 1.136,00 138,00 1.274,00
2404 42377 JOCILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 29.348.695-5 1.207,00 66,00 1.273,00
2405 42103 ERICA DA SILVA PAES 34.060.070-6 1.210,50 62,00 1.272,50
2406 42173 SABRINA DOS SANTOS PAIVA 32.028.878-X 1.207,00 64,00 1.271,00
2407 42380 CLARINA VASCONCELOS RUFINO 35.850.363-2 1.202,50 68,00 1.270,50
2408 42473 CRISTIANE FRANCISCO DA MOTA 20.845.958 1.136,50 132,00 1.268,50
2409 42344 MICHELE ALBA GONÇALVES 25.621.501-7 1.191,50 74,00 1.265,50
2410 42370 MONICA SANTOS DE OLIVEIRA MOREIRA 20554857-X 1.198,00 66,00 1.264,00
2411 42401 WALQUIRIA GOMES DE SANTANA GONÇALVES 37.490.981-7 1.203,00 60,00 1.263,00
2412 42353 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA 42.856.043-X 1.198,00 65,00 1.263,00
2413 42406 MARIA PIA DE SOUZA PINHEIRO 20.466.452-4 1.195,50 66,00 1.261,50
2414 3338 CECILIA GALVÃO DIAS 8.030.356 1.195,25 66,00 1.261,25
2415 50165 LIDICE PINTO DE SOUZA 24.102.642-8 1.201,00 60,00 1.261,00
2416 42017 LILIAN SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA 30.315.630-2 1.243,50 17,00 1.260,50
2417 42122 SIMARA LESSA ISOLDI 24.213.481-6 1.198,50 62,00 1.260,50
2418 42105 SORAYA CRISTIANE ARJOL GHIROTTI 22.355.424-8 1.200,00 60,00 1.260,00
2419 42072 JANAINA FERRATO ELIAS 40.872.156-X 1.242,00 16,00 1.258,00
2420 42145 JANE MARCONDES TOINAKI 22.825.306-8 1.241,00 16,00 1.257,00
2421 42067 JUÇARA VIRGINIA BRITO PARPINELLI 19.335.123-7 1.196,50 60,00 1.256,50
2422 42363 ISABEL CRISTINA DE LIMA TELES 18.113.682-X 1.192,00 64,00 1.256,00
2423 42471 VALQUIRIA FARIAS DOS SANTOS 9.791.858 1.184,00 72,00 1.256,00
2424 42402 WANDA DA CRUZ BERTÃO EHRENHERG MURBACH 7.531.302-9 1.183,50 72,00 1.255,50
2425 42433 ROSIMEIRE DE SOUSA SILVA FELICIO 37.514.710-X 1.186,00 68,00 1.254,00
2426 42164 ROSANGELA ALVES ALMEIDA DOS SANTOS 19.285.704 1.188,50 65,00 1.253,50
2427 42442 GISELLI AIKO TRUKITI 33.021.722-7 1.183,00 68,00 1.251,00
2428 31245 OSORAIDE ALVES LOUREIRO 6.176.041 1.171,00 80,00 1.251,00
2429 42460 GISSA VILELA SOUZA DE JESUS 32.049.128-6 1.177,50 72,00 1.249,50
2430 42602 VANILDA IMACULADA ARAUJO 8.315.829 1.169,00 76,00 1.245,00
2431 41959 ALZIRA MADALENA HERRERA 16.536.696-5 1.227,00 17,00 1.244,00
2432 39937 MARINA CRISTINA DEOCLIDES DA SILVA 33.394.029-5 1.173,00 71,00 1.244,00
2433 42449 RAQUEL DE ARAUJO MENDES DO NASCIMENTO 34.891.190-7 1.173,50 69,00 1.242,50
2434 42462 CRISTINA GOMES DE CANHA 34.116.624-8 1.179,00 62,00 1.241,00
2435 43228 LUCIANA VIRGINIA SANTOS DIORIO 28.047.753-3 1.105,00 136,00 1.241,00
2436 42942 GISLENE APARECIDA BARBOSA MOREIRA 21.864.536-3 1.118,50 122,00 1.240,50
2437 19969 ARLETE MARIA GREGORIO 7.234.738-7 1.205,50 34,00 1.239,50
2438 42640 VIVIAN MERI DE CARVALHO BORDONALLI 4.826.203-1 1.160,00 79,00 1.239,00
2439 42123 DARCY APARECIDA ANTUNES DE SOUZA 6.051.130 1.164,00 74,00 1.238,00
2440 42971 ROSANA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 18.214.406-9 1.042,00 196,00 1.238,00
2441 4999 CLARICE GIL PEREIRA 13.184.594 1.028,00 210,00 1.238,00
2442 42986 TATIANE SELINI MAIA 24.356.993-2 1.111,00 124,00 1.235,00
2443 42354 NILZA DA PENHA EVANGELISTA 15.836.837-X 1.119,50 112,00 1.231,50
2444 42979 FLAVIA ALEXANDRE 35.819.684-X 1.101,00 130,00 1.231,00
2445 39037 NADIR BARBOSA GONÇALVES 11.935.224-2 1.102,50 127,00 1.229,50
2446 42185 CARLUCIA MARIA CARVALHO DE ALENCAR FERRAZ 16.534.223-7 1.213,00 16,00 1.229,00
2447 42392 ARIANA PEREIRA BARRETO 42.356.248-4 1.166,50 62,00 1.228,50
2448 42484 ELIANE FLORENTINO DE OLIVEIRA 20.489.095 1.151,00 76,00 1.227,00
2449 43298 HILDA DE SOUZA CORDEIRO MAZARO 9.535.855-9 1.104,00 122,00 1.226,00
2450 43240 GRECIA DANTAS DOS SANTOS MESSIAS 29.101.671-6 1.101,50 124,00 1.225,50
2451 43467 LUCIANA ROSA OLIVEIRA 28.883.431-8 1.090,00 129,00 1.219,00

2452 43226 BARBARA DOS ANJOS MAGALHAES 43.819.311-8 1.094,00 124,00 1.218,00
2453 42480 ERIKA GIMENES LIMA 21.533.952-6 1.157,50 60,00 1.217,50
2454 42447 FERNANDA APARECIDA FELIX PUGLIESE 28.608.671-2 1.148,50 66,00 1.214,50
2455 40948 MARIANA SILVA 44.466.418-X 1.146,50 66,00 1.212,50
2456 42506 PRISCILA DOS SANTOS CARIOLANO 43.413.562-8 1.141,50 69,00 1.210,50
2457 42175 KATIA CILENE MARTINS BISPO MANDINGA 23.864.858-8 1.198,00 12,00 1.210,00
2458 42983 SELMA FATIMA MENDONÇA CABOATAN 12.542.707-4 1.080,00 130,00 1.210,00
2459 42368 JULIANE APARECIDA FERREIRA 32.570.522-7 1.199,50 10,00 1.209,50
2460 42426 ROSEMEIRE BEZERRA VIEIRA SOARES 38.238.667-X 1.186,50 23,00 1.209,50
2461 42431 MAIRA MONTANINI PEREZ 44.035.782-2 1.142,00 67,00 1.209,00
2462 42424 IVANICE MARIA ZACARIAS DE LIMA 3.570.386-8 1.190,00 17,00 1.207,00
2463 42793 DURVALINA OLIVEIRA DE ARAGAO 29.143.603-1 1.140,50 66,00 1.206,50
2464 42437 SUSAN LIBERATO 42.263.211-9 1.137,50 69,00 1.206,50
2465 42933 ZENAIDE ALVES DOS SANTOS CARDOSO 28.188.787-1 1.110,00 96,00 1.206,00
2466 42988 RAQUEL APARECIDA DE CAMPOS 14.939.879-7 1.087,00 119,00 1.206,00
2467 43470 SANDRA REGINA GARCIA MEIRINO DE JESUS 8.296.433-6 1.095,00 110,00 1.205,00
2468 43462 JUNIA BATISTA NOGUEIRA DE AVILA 28.078.918-X 1.064,00 141,00 1.205,00
2469 42938 JUSSARA DA CONCEIÇAO ANSELMO 23.040.086-3 1.115,00 88,00 1.203,00
2470 42114 ANA LUCIA ARAUJO ROMERO 19.755.599 1.127,00 73,00 1.200,00
2471 42378 VIVIANE DOS SANTOS FERREIRA 32.363.116-2 1.182,50 14,00 1.196,50
2472 42976 SAMARA FIGUEIREDO SILVA 30.789.982-2 1.076,50 120,00 1.196,50
2473 44681 ELIBERTON DE JESUS DA SILVA 34.536.773-X 1.132,00 64,00 1.196,00
2474 42980 ALINE CRISTINA BRAZ PESSOA 34.662.549-X 1.112,50 83,00 1.195,50
2475 51127 JAQUELINE CHELOTTI VIEIRA 20.894.414-X 1.134,50 60,00 1.194,50
2476 45919 KARINA MENDES GODOI 29.963.524-7 1.175,50 14,00 1.189,50
2477 42991 NELSON DITSUO IWAOKA 6.084.372 1.111,50 78,00 1.189,50
2478 42960 APARECIDA DA PENHA RODRIGUES RAMOS 20.293.418-4 1.069,00 118,00 1.187,00
2479 42946 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 33.669.537-8 1.113,00 72,00 1.185,00
2480 43302 MARIA DACI AMORIM DA SILVA 35.130.075-9 1.103,00 80,00 1.183,00
2481 42966 VANI DE SOUZA NASCIMENTO 15.680.249 1.050,50 132,00 1.182,50
2482 43350 JOICE BARBOSA 35.088.774-3 1.104,00 78,00 1.182,00
2483 34982 JOSE AUGUSTO LISBOA 18.360.408-8 1.166,00 15,00 1.181,00
2484 42952 THAIS MONTILHA RODRIGUES DE ALMEIDA 43.248.313-5 1.117,00 64,00 1.181,00
2485 42957 BARBARA GOMES SANTANA 43.519.934-1 1.115,00 66,00 1.181,00
2486 42961 CRISTINA SANCHEZ ALMEIDA 23.680.405-4 1.057,00 124,00 1.181,00
2487 49308 CRISTIANE ROSA DE SOUZA 26.891.640-8 1.105,00 74,00 1.179,00
2488 43239 LARISSA DANIELE DE JESUS COELHO 42.084.026-6 1.104,00 74,00 1.178,00
2489 43791 TATHIANE DA SILVA CAETANO 29.397.886-4 1.014,00 162,00 1.176,00
2490 43460 JACQUELINE LOPES MIRANDA 8.972.509-31 1.094,50 81,00 1.175,50
2491 42936 MARIA FERNANDA TEIXEIRA 33.212.696-1 1.111,00 64,00 1.175,00
2492 42978 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 36.002.658-8 1.044,50 130,00 1.174,50
2493 43238 VANESSA SENA DE PAULA 35.047.747-4 1.098,50 75,00 1.173,50
2494 43750 LIDIANE VILAS BOAS SANTOS 05.041.753-35 1.046,00 126,00 1.172,00
2495 45173 GRACIELA DE JESUS PEREIRA 41.898.774-9 1.076,00 94,00 1.170,00
2496 42379 ARIADNE BERNABE DIAS ARAUJO 36.774.132-5 1.109,50 60,00 1.169,50
2497 42972 DEBORA BARBOSA DE ARAUJO PINTO 32.084.537-0 1.107,00 62,00 1.169,00
2498 42948 ADRIANA ROSALINA ALVES OLIVEIRA 19.315.203-4 1.108,00 60,00 1.168,00
2499 39738 REGINA FIGUEIREDO FERNANDES 20.183.120 1.142,00 25,00 1.167,00
2500 42973 ADRIANA CAMISOTI PASSOS 25.653.255-2 1.103,00 64,00 1.167,00
2501 43277 PRISCILA APARECIDA MENDES DA SILVA 30.716.647-8 1.106,00 60,00 1.166,00
2502 43458 CLARICE DE SANTANA SILVA PEREIRA 38.416.754-8 1.095,00 70,00 1.165,00
2503 43310 VIVIANE ALEIXO 29.387.633-2 1.089,00 75,00 1.164,00
2504 44685 EDEVANIA LUCIO DE ALENCAR FERREIRA 23.622.609-5 1.030,00 132,00 1.162,00
2505 42958 MISLENE GONCALVES DO NASCIMENTO 41.166.335-5 1.096,50 64,00 1.160,50
2506 43402 DANIELE DIAS DE OLIVEIRA XAVIER 33.413.276-9 1.089,50 68,00 1.157,50
2507 51280 MILEIDE CLAUDIA FERNANDES PEREIRA 27.604.479-4 1.080,50 77,00 1.157,50
2508 42969 LILIANE HARUMI MATSUDA 30.072.412-3 1.091,00 66,00 1.157,00
2509 29617 MARLENE FERREIRA PACHECO 3.939.770 979,00 178,00 1.157,00
2510 42674 ADRIANA ALVES COUTINHO 41.475.845-6 1.140,50 15,00 1.155,50
2511 42935 ALINE MONTEIRO MORIGE COMITO 32.616.601-4 1.093,00 62,00 1.155,00
2512 45339 KEILA GOMES DE LIMA 35.172.193-9 1.013,50 141,00 1.154,50
2513 42951 DANIELA RESENDE VIOLLA 32.848.649-8 1.089,50 64,00 1.153,50
2514 43219 DANUBIA CAMPOS LIMA 22.186.999-2 1.081,50 70,00 1.151,50
2515 43950 TAMARA LUCIA RIBEIRO 29.639.010-0 1.011,00 140,00 1.151,00
2516 42970 CAMILA COSTA DA CRUZ 41.937.593-4 1.087,50 62,00 1.149,50
2517 43336 ERIKA DIAS SOARES 42.194.379-8 1.083,00 64,00 1.147,00
2518 42981 VANESSA MORA NOGUEIRA 28.302.340-5 1.079,00 68,00 1.147,00
2519 42956 SUELLEN DA SILVA FRANCISCO 28.017.103-1 1.081,00 60,00 1.141,00
2520 42949 PRISCILA NUNES 45.752.830-8 1.076,00 64,00 1.140,00
2521 42992 RAQUEL APARECIDA ANDRADE CIRILLO SANTOS 27.262.965-0 1.076,00 64,00 1.140,00
2522 35411 SELMA BELLANGERO DE CARVALHO 8.588.233 1.129,00 10,00 1.139,00
2523 42780 RONALD DE LIMA BARBOSA 33.898.782-4 1.108,00 31,00 1.139,00
2524 43314 ARIENE DE CARVALHO BARBOSA 25.713.596-0 1.067,00 70,00 1.137,00
2525 42975 DANIELA BAPTISTA NUNES 25.746.107-3 1.062,50 74,00 1.136,50
2526 43741 ANA PAULA SOBRAL ARAGAO 34.574.712-4 1.059,50 70,00 1.129,50
2527 43966 MARIA DE FATIMA FERNANDES GRANAI 24.408.034-3 998,00 130,00 1.128,00
2528 42787 CRISTINA BUENO DE CAMARGO PERES COSTA 26.804.668-2 1.098,50 24,00 1.122,50
2529 43761 DALIANE FROTSCHER DE SOUZA 33.588.768-5 1.051,00 70,00 1.121,00
2530 43746 IVA APARECIDA ASSUNÇÃO PRADO 28.316.953-9 1.049,00 64,00 1.113,00
2531 42982 CINTIA REGINA TOZZI SANTOS 40.699.768-8 1.050,50 60,00 1.110,50
2532 43747 KELLY MACHADO RAMOS CARDOSO 34.422.579-3 1.038,50 72,00 1.110,50
2533 43332 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 32.877.613-0 1.090,00 20,00 1.110,00
2534 44950 DENISE TEIXEIRA SANTOS MENEZES 34.426.722-2 983,00 127,00 1.110,00
2535 42654 CAROLINE NUNES GIRAO 44.279.421-6 1.046,75 62,00 1.108,75
2536 43547 DEBORA CARVALHO 15.874.801-3 1.095,00 12,00 1.107,00
2537 43749 MARINA COUTINHO CICCHINI DA SILVA BUENO 7.358.166-5 1.045,00 62,00 1.107,00
2538 44015 JOSELY DE FATIMA GONCHE DE OLIVEIRA 50.448.291-9 980,50 122,00 1.102,50
2539 43242 ADRIANA PEDROSO SEBASTIAO 29.062.530-0 1.036,00 66,00 1.102,00
2540 38918 THAIS FERREIRA RIBEIRO 41.011.965-9 1.034,50 65,00 1.099,50
2541 45689 LUCIANA CAMILA MARQUES 30.368.228-0 971,50 127,00 1.098,50
2542 43748 CARLA VASCONCELOS DE SOUZA 30.842.125-5 1.036,00 60,00 1.096,00
2543 43556 SILVANA APARECIDA FERREIRA BEZERRA OLIVEIRA 41.347.455-0 1.027,50 68,00 1.095,50
2544 45687 JULIANA LEOCADIO LO SCHIAVO 22.191.560-6 1.023,00 70,00 1.093,00
2545 43466 SIMONE VITAL DE OLIVEIRA SILVA 35.032.206-5 1.074,00 18,00 1.092,00
2546 44949 FRANCIENE TRINDADE DELGADO 33.447.937-X 1.015,50 73,00 1.088,50
2547 43937 FLAVIA RIX DE OLIVEIRA 42.958.093-9 967,50 120,00 1.087,50
2548 43278 JOICE BARBEIRO DE OLIVEIRA 22.334.120-4 1.058,00 26,00 1.084,00
2549 43924 LUCIANA APARECIDA BERNARDES DA SILVA 33.188.939-0 1.013,00 71,00 1.084,00
2550 43971 JAQUELINE DE OLIVEIRA PEIXOTO 41.558.174-6 1.013,00 70,00 1.083,00
2551 45340 GEORGE DOS SANTOS 50.902.568-7 1.018,00 64,00 1.082,00
2552 45688 GISELE DINIZ VASCONCELLOS COELHO 30.475.773-1 1.013,50 68,00 1.081,50
2553 43981 ELIZETI SILVA DO NASCIMENTO 11.078.066 1.009,50 72,00 1.081,50
2554 42959 ALEXANDRA HENRIQUES FERREIRA 32.342.080-1 1.022,50 58,00 1.080,50
2555 46589 LILIAN AZEVEDO DE SOUZA 35.133.014-8 1.005,00 74,00 1.079,00
2556 29484 ELISETE ANISIA PALACIN DE JESUS 18.392.322-4 1.018,62 60,00 1.078,62
2557 44951 DAIENE FURQUIM 33.670.582-7 954,00 122,00 1.076,00
2558 44939 CASSIA AMORIM FONSECA DO NASCIMENTO 33.962.475-9 1.010,00 65,00 1.075,00
2559 5557 NAIR FUMIE TATSUMOTO FAVARINI 10724840 962,00 112,00 1.074,00
2560 42118 AGLAIR CARBONI SCUCIATO 32.182.519-6 1.013,50 60,00 1.073,50
2561 14680 IZABEL CUSTODIA DE FREITAS MEIRA 12.154.118-6 1.007,50 66,00 1.073,50
2562 43965 LARA DE FATIMA VIEIRA 23.070.147-4 995,00 74,00 1.069,00
2563 44943 ELIANE MORAES SOARES DA SILVA 19.741.378-X 998,00 70,00 1.068,00
2564 42967 CAROLINE GRACIA RAMOS 23.027.725-1 989,50 76,00 1.065,50
2565 43972 ADRIANA BEZERRA SANTOS 32.667.857-8 1.004,00 60,00 1.064,00
2566 44945 SABRINA DOS SANTOS SILVA 42.894.001-8 984,00 79,00 1.063,00
2567 29625 SANDRA REGINA FERREIRA 24.251.040-1 1.047,00 15,00 1.062,00
2568 43967 TATIANA DE ANDRADE RODRIGUES 33.515.258-2 1.001,00 60,00 1.061,00
2569 44121 ALINE COSTA SIMOES 23.829.647-7 881,00 180,00 1.061,00
2570 42940 TANIA DE JESUS ALVES 13.335.105-1 985,00 74,00 1.059,00
2571 44948 ANA CRISTINA CASTRO MARCONDES DE CAMPOS 20.139.630-0 987,00 67,00 1.054,00
2572 5814 MARILDA ROCHA GABELONI BAZZANI 11.176.806 908,75 144,00 1.052,75
2573 44946 GLAUCE APARECIDA MESQUITA PEDROSO 23.040.586-1 974,50 68,00 1.042,50
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2574 43847 ALINE AUGUSTA DE CARVALHO FERNANDES 34.988.342-7 1.030,00 12,00 1.042,00
2575 44031 JULIANE COIMBRA CRUZ 34.184.864-5 977,00 62,00 1.039,00
2576 43984 LILIANE SALES PASSARELLA MEDEIROS 34.534.379-7 976,00 62,00 1.038,00
2577 6901 PATRICIA HELENA ETSUKO MIYASATO ALBUQUERQUE 11.630.666-X 807,75 228,00 1.035,75
2578 44033 CARLA CRISTINA RUFINO DO NASCIMENTO 30.763.350-0 974,00 60,00 1.034,00
2579 40277 MARIA DAS GRAÇAS MARTINO ALVES 3.467.096 1.019,25 10,00 1.029,25
2580 43968 ADRIANA PIRES MARTINS DA LUZ 6.819.211-88 1.013,00 12,00 1.025,00
2581 44940 BERENICE SILVEIRA 21.197.617-9 1.009,00 15,00 1.024,00
2582 43737 MEIRE CRISTINA FERREIRA PALMA 26.671.537-0 1.006,50 10,00 1.016,50
2583 43762 MARIAN RITA APARECIDA DE CARVALHO 13.836.173 953,00 62,00 1.015,00
2584 44679 HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES 18.888.862 853,00 162,00 1.015,00
2585 44141 PRISCYLA DO CARMO PEREIRA 29.447.102-9 950,50 64,00 1.014,50
2586 29812 ADRIANA MORALES SIMÕES BENTO 20.140.587-8 951,50 62,00 1.013,50
2587 32056 GENILDA SUELI BERNARDES 16.257.401 906,62 104,00 1.010,62
2588 43947 MARCIA STRELOW LEITE 50.721.824-3 994,50 16,00 1.010,50
2589 44125 ELISANGELA VALENTIM MARQUES 30.787.029-7 948,00 62,00 1.010,00
2590 44726 LUCIENE AGOSTINHO DA SILVA 42.266.806-0 872,00 138,00 1.010,00
2591 46414 ELISSANDRA GABARÃO ALTEMARI 52.556.553-X 986,50 22,00 1.008,50
2592 46415 CAMILA LETICIA RODRIGUES VIDAL 42.503.904-3 989,50 14,00 1.003,50
2593 43227 GINA PAULA GOMES VICENTINI 34.317.041-3 936,00 64,00 1.000,00
2594 44762 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS CUSTODIO 29.603.513-0 861,00 137,00 998,00
2595 45341 DENISE DE SOUSA GOMES LLATA 40.483.941-1 930,50 62,00 992,50
2596 44036 OLIVIA CARDOSO CRUZ CONCEIÇÃO 28.476.885-6 922,00 66,00 988,00
2597 45198 PRISCILA FABIANA RODRIGUES TERENCIO 34.978.282-9 803,50 180,00 983,50
2598 44835 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 42.760.189-7 861,00 122,00 983,00
2599 44741 LOIDE FERRARI 40.440.367-0 872,00 110,00 982,00
2600 35431 ELIZANGELA RODRIGUES 24.514.887-5 904,87 64,00 968,87
2601 44944 JOAQUIM BENEDITO DOS SANTOS NETO 7.606.904-7 953,00 15,00 968,00
2602 32109 MARLENE RIBEIRO FERREIRA 51.622.427 844,50 122,00 966,50
2603 5185 MARILENE DA CRUZ COSTA 11.040.089-6 737,00 229,00 966,00
2604 44864 FERNANDA MORAIS 25.740.972-5 829,50 136,00 965,50
2605 26272 MARIA DAS GRAÇAS SILVA SAIANI 7.909.482 825,50 131,00 956,50
2606 34370 ANA CECILIA FERNANDES 7.179.135 912,75 42,00 954,75
2607 51081 ANA CLAUDIA CARREGA 22.535.740-9 884,00 68,00 952,00
2608 29508 LEILA DALILA FERREIRA 4.914.568-X 876,00 72,00 948,00
2609 4956 WANDERLY DO CARMO CONTRI CAMARA 13.011.251 843,50 102,00 945,50
2610 44722 TANIA SOUZA DA SILVA 25.692.054-0 871,00 73,00 944,00
2611 38443 ROSEMEIRE RODRIGUES DE LA VEGA 7.968.616 870,00 74,00 944,00
2612 44144 DANIELA SANTOS DA SILVA 30.822.351-2 927,50 14,00 941,50
2613 44682 ALBERI DA SILVA BARBOZA 34.811.298-1 828,50 110,00 938,50
2614 44673 CARLOS MITSUO OHYA 28.375.457-6 814,00 120,00 934,00
2615 44750 CYNTHIA ALVES DE CARVALHO 40.027.937-X 863,50 70,00 933,50
2616 44739 ANA MARIA DE ALMEIDA 18.283.996 870,00 62,00 932,00
2617 6690 SUELI MOTTA LESSA 6.176.891 864,00 68,00 932,00
2618 44738 DAIANA DOS SANTOS LEITE 41.630.711-5 856,50 73,00 929,50
2619 44677 LUCIANO DE MENEZES FREITAS 33.441.182-8 857,00 72,00 929,00
2620 44788 FABIANA ALVES DE LIMA MAMEDE 42.429.467-9 858,00 70,00 928,00
2621 44839 ANA PAULA DE OLIVEIRA 25.859.128-6 855,00 73,00 928,00
2622 44828 MILENA DE SOUZA MASSAROTTO 21.867.176-3 813,50 114,00 927,50
2623 44830 ELIANE DE FATIMA ZACARIAS DELFIOL 24.416.133-1 862,00 62,00 924,00
2624 44850 ROSANGELA APARECIDA ALVES BRAZ 20.264.962-3 854,00 69,00 923,00
2625 44670 CARLA PRISCILA FERREIRA 23.426.419-6 853,00 70,00 923,00
2626 44752 SAMANTHA DOS REIS PEREIRA 44.310.060-3 848,00 75,00 923,00
2627 44822 VANILZA FONSECA COSTA MG-011.541.827 854,00 68,00 922,00
2628 44834 RONALDO DE OLIVEIRA 43.022.933-1 861,00 60,00 921,00
2629 44736 FLAVIA FREITAS DA SILVA 40.814.308-3 853,00 68,00 921,00
2630 44841 SUZANA PALONSO ALEXANDRE 40.488.544-5 860,00 60,00 920,00
2631 44831 MAELI CRISTINA DA ROCHA 42.263.322-7 855,50 64,00 919,50
2632 44833 ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA 50.271.730-0 858,00 60,00 918,00
2633 44786 KEILA CRISTINA ALVES MENDONÇA PAES 27.945.628-1 856,00 62,00 918,00
2634 44856 SILVIA BERNARDO DE SOUZA 39.729.954-4 850,00 67,00 917,00
2635 44838 ANA PAULA SANTOS ROMANOV DE SANTANA 41.196.355-7 854,00 62,00 916,00
2636 44849 FLORIZA GARCIA CHAGAS 32.362.442-X 827,00 89,00 916,00
2637 44855 ELIDIANE RIBEIRO COSTA TAVARES 34.811.852-1 850,00 64,00 914,00
2638 34495 BENEDITA ANTONIA WATANABE 4.823.406 778,00 136,00 914,00
2639 44853 JESSICA DE JESUS GONÇALVES 30.919.064-2 849,50 62,00 911,50
2640 44756 VALQUIRIA DE ANDRADE BARBOSA MG-010479276 843,00 66,00 909,00
2641 45188 ANA LUCIA CERQUEIRA SOTERO 28.930.035-6 827,00 82,00 909,00
2642 44852 CLEIDE CRISTINA FEITOZA SILVA 20.054.838-4 794,00 114,00 908,00
2643 44744 ANDREZA ARANTES MOTA 28.370.042-7 842,50 65,00 907,50
2644 44857 ANA PAULA DE OLIVEIRA PESSOA 33.472.874-5 838,50 69,00 907,50
2645 44747 JEANE LUIZON CAMILO VICTORIO 32.380.155-9 846,00 60,00 906,00
2646 44763 RENATA MANFRA LUCENA 44.108.078-9 841,00 65,00 906,00
2647 44824 MARILZA FERREIRA PINTO 20.271.943-1 863,00 42,00 905,00
2648 44711 SANDRA REGINA ANDALECIO GARZIM 22.828.730-3 834,50 65,00 899,50
2649 44837 ALECSANDRA BENTO DA SILVA 28.236.316-6 839,00 60,00 899,00
2650 44671 GRAZIELE GONÇALVES ALVES 30.475.021-9 838,00 60,00 898,00
2651 14725 JOSEFA APARECIDA DORIA DE FREITAS 19.554.542 786,00 112,00 898,00
2652 44689 LUCIENE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 19.961.002-2 825,00 72,00 897,00
2653 44761 NOEMI DA GLORIA VIEIRA DE MELO 43.887.414-6 832,50 60,00 892,50
2654 44854 NEURACY MENDES DE SOUZA 12.503.730-2 830,00 62,00 892,00
2655 7856 DENISE MARIA ESTEVES MARTUSCELLI PEREIRA 13.010.633-1 828,00 64,00 892,00
2656 44751 VIVIANE CARDOZO DE OLIVEIRA DAMIÃO 30.243.126-3 771,50 120,00 891,50
2657 44903 GHISLAINE CUNHA MARCULINO SANCHES 29.355.559-X 830,50 60,00 890,50
2658 45170 JANAINA LUBARINO FERREIRA 40.145.392-3 825,00 64,00 889,00
2659 44758 MILENE CABRAL MARTINS 27.273.830-X 823,00 64,00 887,00
2660 45176 MARCIA REGINA GONÇALVES 26.724.580-4 822,00 62,00 884,00
2661 45186 GIOVANA RAMOS CAVALCANTE DE SOUSA 43.422.664-6 820,00 64,00 884,00
2662 44861 CICERA ANDREIA MARTINS DOS SANTOS 44.146.812-3 812,50 71,00 883,50
2663 5549 MARIA IVONE MARTINS CARVALHO 8.421.052 726,00 156,00 882,00
2664 44748 VIVIANE DE FREITAS 42.194.510-2 864,00 14,00 878,00
2665 45092 JOSE TADEU SANCHES 27.119.811-4 816,00 62,00 878,00
2666 44731 ANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA BRUSAFERRO 21.867.198-2 812,00 65,00 877,00
2667 45394 ALINE SALES DE OLIVEIRA 40.604.217-2 804,00 73,00 877,00
2668 44684 TAIS CARENZI 28.932.071-9 809,50 64,00 873,50
2669 45650 CARMEN LUCIA GATAS SILVA 27.566.655-4 759,00 114,00 873,00
2670 44866 ALAN CARDEK DA SILVA PEREIRA 41.717.794-X 860,00 12,00 872,00
2671 44523 ANA MARIA DE SOUZA 29.639.363-0 860,50 10,00 870,50
2672 45853 BRUNA MARTA DE FREITAS 40.813.980-8 734,00 134,00 868,00
2673 45677 FLAVIA REGINA DIAS 22.908.384-5 753,50 114,00 867,50
2674 44832 CLAUDIANE SEBASTIANA DA SILVA PINHEIRO MG13273491 857,00 10,00 867,00
2675 44746 PAULA TEIXEIRA ARAUJO 42.595.326-9 852,00 10,00 862,00
2676 41133 MARIA HELENA RODRIGUES 22.191.899-1 800,00 62,00 862,00
2677 45171 ADRIANA DUARTE DE ALBUQUERQUE ARAUJO 20.043.837-2 792,00 70,00 862,00
2678 31395 ELISABETH APARECIDA FRUTUOSO 14.008.109-4 726,00 136,00 862,00
2679 45694 ISABEL CRISTINA SANTANA 30.664.730-8 746,50 114,00 860,50
2680 44965 HILDA DE JESUS LISBOA PINHEIRO MARQUES 36.168.822-2 847,00 10,00 857,00
2681 34774 PAULA MARTINS SANTOS 27.626.384-4 784,50 72,00 856,50
2682 44759 LUCIANA DIAS DA COSTA CARBONE 22.898.700-3 845,00 10,00 855,00
2683 44753 ANDREZA CRISTINA GARCIA 29.479.341-0 834,50 19,00 853,50
2684 44692 TALITA DA SILVA BRAZ 40.486.818-6 838,00 15,00 853,00
2685 36321 LUCIVANIA NERI DA SILVA 28.142.358-1 784,00 64,00 848,00
2686 50631 MARINA DOS SANTOS NUNES 35.007.006-4 778,00 69,00 847,00
2687 33038 VIRGINIA TANIA MIRANDA LINARES 5.172.464 780,00 66,00 846,00
2688 44825 JULIANA DE CARVALHO 26.550.219-6 835,00 10,00 845,00
2689 45563 PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO 43.937.232-X 775,00 66,00 841,00
2690 45682 FLAVIA MARIA BEZERRA NASCIMENTO 28.732.077-7 767,00 74,00 841,00
2691 45894 CARLA CRISTINA GONZAGA VALDO DA SILVA 21.911.175-3 727,00 114,00 841,00
2692 45914 EUNICE DA SILVA RODRIQUES 22.771.992-X 724,50 116,00 840,50
2693 45637 ELIANE RODRIGUES SILVA 18.284.085-2 765,00 72,00 837,00
2694 40287 LUANA COSTA SILVA 40.483.851-0 763,25 73,00 836,25
2695 45512 LETICIA ALVES DA SILVA 27.674.255-2 773,00 62,00 835,00

2696 45622 CAMILA RODRIGUES SILVA AGUIAR 40.844.317-0 763,00 72,00 835,00
2697 44829 DANIELA CAMPOS MALARA 29.976.380-8 774,00 60,00 834,00
2698 44859 FABIO PARISI FERRARI 40.301.315-X 823,50 10,00 833,50
2699 45514 DELMA SILVA ALVES DE FREITAS ANTONIO 1.705.282-8 767,50 62,00 829,50
2700 45631 CLAUDIA SOUZA E SILVA 28.007.181-4 753,50 75,00 828,50
2701 44754 PRISCILA RAMIREZ 32.026.965-6 804,00 21,00 825,00
2702 45733 DAYSE MARY CANGUSSU DE SOUZA 36.462.965-4 765,00 60,00 825,00
2703 32763 VERA LUCIA DOS SANTOS NUZZI 4.475.662-8 756,00 68,00 824,00
2704 44686 FERNANDA ROCHA CARDOSO GOMES 30.980.097-3 813,50 10,00 823,50
2705 45681 DEISE MARA ABRANTES BARBOSA 30.745.652-3 763,00 60,00 823,00
2706 44865 SIMONE LOURENÇO LOPES 8.646.541 793,50 25,00 818,50
2707 43928 THAISE CITINO CECEL 23.848.578-X 757,25 60,00 817,25
2708 45549 LYED CICARELLI SERRA NEGRA 18.002.343-3 756,00 60,00 816,00
2709 5741 SUELI BARRETO BOTELHO 12.240.810 740,50 74,00 814,50
2710 45743 ELIETE MARIN MALTA 29.920.252-5 746,50 66,00 812,50
2711 45674 LUCIANA SOUZA CORREA 33.515.076-7 748,00 64,00 812,00
2712 45561 MURIEL ALVES ARANHA FERNANDES 44.341.235-2 750,50 60,00 810,50
2713 45562 RENATA APARECIDA GRECHIA 30.126.481-8 779,00 30,00 809,00
2714 46345 SANDRA DE OLIVEIRA SENA 17.456.717-0 679,50 124,00 803,50
2715 45710 JULIANA OLIVEIRA NASCIMENTO DIAS 29.483.038-8 738,00 64,00 802,00
2716 44862 MARILISA SOARES DE SOUSA 41.474.073-7 791,00 10,00 801,00
2717 46530 DANIELLE SILVERIO FIGUEIREDO 42.048.564-8 721,75 79,00 800,75
2718 45910 KENIA PACHECO CELESTINO DA SILVA 33.658.529-9 738,00 60,00 798,00
2719 45573 FABIANA FLORENÇA NOGUEIRA DAMAS 23.147.252-3 736,00 62,00 798,00
2720 45967 MARCIA REGINA TEIXEIRA VIEIRA SHIMABUKURO 17.491.053-8 737,00 60,00 797,00
2721 45943 MARIA AULERINALVA VIEIRA DE SOUSA 50.858.835-2 733,00 64,00 797,00
2722 46479 EDMEIRE FATIMA DA SILVA 14.939.616-8 667,00 130,00 797,00
2723 34736 SUELI AZUMA 9.077.947-2 733,25 60,00 793,25
2724 45904 ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA 44.425.170-4 731,00 62,00 793,00
2725 8886 ELAINE FRANCISCO MOURA 13008867 716,00 74,00 790,00
2726 46497 FABIANA JESUS VILAS BOAS 33.492.109-0 664,00 126,00 790,00
2727 34378 ADRIANA DO CARMO QUERENTINO 22.041.960-7 771,50 15,00 786,50
2728 45509 VALDINEIA CHAVES DA SILVA 30.832.808-5 750,00 30,00 780,00
2729 45953 MARIA APARECIDA VIVIANE DE LIMA PAULA 46.969.168-2 715,00 60,00 775,00
2730 35459 JUCIMARA KEILE DA CRUZ OLIVEIRA 30.835.108-3 714,00 60,00 774,00
2731 45564 LUCIANA LONGUINI DA SILVA 42.011.873-1 698,00 76,00 774,00
2732 45921 CLAUDIANA DE VILA NOVA GONÇALVES 24.800.248-X 713,50 60,00 773,50
2733 45534 GILDEVANIA PEREIRA DAMASCENA FERREIRA 40.073.410-2 761,00 12,00 773,00
2734 46536 CASSIA CARINA PECK 30.789.255-4 653,00 112,00 765,00
2735 45734 BARBARA ELISA DURAES 42.874.155-1 747,00 17,00 764,00
2736 45840 ISABEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 44.211.924-0 694,00 67,00 761,00
2737 46349 MARA ROSELI TORO GARCIA 13.489.649 686,00 72,00 758,00
2738 35553 ADRIANA DA CONCEIÇÃO ROMANO ALMEIDA 21.297.131-1 731,50 26,00 757,50
2739 46318 CYLMARA FERNANDES DA COSTA 28.574.641-8 691,50 66,00 757,50
2740 7035 ROSANA ROSSI FEITOSA DA SILVA 1.540.123-7 557,50 200,00 757,50
2741 46330 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 45.847.976-7 691,00 66,00 757,00
2742 46326 CRISTINA FELIPE PEREIRA 26.524.039-6 690,00 66,00 756,00
2743 45901 LETICIA MAIA COUTINHO 11.213.868-0 692,50 62,00 754,50
2744 5139 LEILA ABBUD HANNA ROQUE 13.748.398 554,50 200,00 754,50
2745 45903 CARLA BIANCA BARRIELI DE MENEZES 27.971.912-7 694,00 60,00 754,00
2746 46323 ALESSANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS 34.838.860-3 688,50 64,00 752,50
2747 46750 RENATO PINTO GOTOLA 29.262.008-1 632,00 120,00 752,00
2748 46339 SUZANA CAROLINA DE SOARES E SILVA 25.752.875-1 690,00 60,00 750,00
2749 46528 PRISCILA CHARDULO GRABOSKY BRAZ 7.262.118-2 625,50 122,00 747,50
2750 46427 SOLANGE BORGES DE MORAIS 33.021.515-2 677,00 69,00 746,00
2751 34216 WILDENEA CUNHA GOMES 17.102.337 733,25 10,00 743,25
2752 46520 CINTHIA BUGOLIN 28.142.022-1 665,00 76,00 741,00
2753 46404 ALESSANDRA DE MELO BORGES 24.871.764-9 664,00 76,00 740,00
2754 46495 LILIAN TEREZINHA BATISTA RIBOLDI POMA 13.997.232-8 659,50 80,00 739,50
2755 46526 ISAC HISATO ONO 33.293.535-8 642,00 96,00 738,00
2756 45593 CIBELE ALEXANDRE DE BARROS 34.013.639-X 669,50 65,00 734,50
2757 46328 NERLI TOMAZ BRAVO DO NASCIMENTO 18.963.788-2 670,50 60,00 730,50
2758 46472 LIGIA CARDIM FERNANDES 32.671.220-3 665,00 64,00 729,00
2759 46843 LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA 32.620.957-8 590,50 138,00 728,50
2760 46775 DEISE CORREA CAMPOS MIRANDA 23.040.192-2 611,00 116,00 727,00
2761 46338 JULIANA SOUSA DE PAULA 42.490.798-7 665,00 60,00 725,00
2762 46409 PATRICIA PICON RODRIGUES DA CRUZ 18.090.574-0 648,00 77,00 725,00
2763 46467 CYNARA PATRICIA DOS SANTOS SILVA BITO 37.843.962-5 662,00 62,00 724,00
2764 46493 ROSANGELA DOS SANTOS LOPES 18.063.264 660,50 62,00 722,50
2765 45944 IVETE MENDES NASCIMENTO 23.624.166-7 702,00 18,00 720,00
2766 46331 DANIELLI ATTENE DE ALMEIDA 42.251.007-5 654,00 66,00 720,00
2767 4654 IRANI DE LUCIA PINCERNO 1.2461.188-6 644,00 76,00 720,00
2768 46490 JOYCE MARTINS DE CASTRO 32.622.875-5 659,50 60,00 719,50
2769 46474 ELISABETE MARQUES DA SILVA FRAQUETE 15.523.787-1 650,00 69,00 719,00
2770 46346 ADRIANA MACIEL AMARILLA ROJAS 32.171.054-X 655,50 60,00 715,50
2771 13643 ELZA MARIA DE OLIVEIRA 5.060.909 549,50 165,00 714,50
2772 46509 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA 44.081.575-7 650,00 62,00 712,00
2773 46522 ANDRESCA DA SILVA CASTRO 24.476.309-4 635,00 76,00 711,00
2774 34876 PALADIA BRUNA KNOLL OLIVEIRA 42.250.455-5 650,12 60,00 710,12
2775 46555 ANDRESA DE SA CRUZ 40.191.248-6 639,00 66,00 705,00
2776 46782 VANIA ROSA VENTURA SANTOS 32.813.001-1 640,00 62,00 702,00
2777 46334 SAMANTHA APARECIDA DE SOUZA 42.513.518-4 686,00 14,00 700,00
2778 39478 JOSENICE JOSEFA DE SANTANA SIQUEIRA 20.134.618-7 688,12 10,00 698,12
2779 46757 LUCIANA CRISTINA FARIA DE SOUSA 33.267.201-3 626,00 72,00 698,00
2780 46761 RAQUEL BATISTA PEREIRA 44.130.673-1 633,00 64,00 697,00
2781 46343 JACQUELINE ISIS FREITAS 29.882.399-8 685,00 10,00 695,00
2782 46786 LUCIANA DO NASCIMENTO TAVARES 23.953.021-4 633,00 62,00 695,00
2783 46525 VERONICA YEICO DE LIMA IKEDA ORTIZ 30.671.238-6 629,00 62,00 691,00
2784 46759 SUIANE CRISTIAN BARROS BRASIL 25.736.624-6 630,00 60,00 690,00
2785 46794 DIOGO LOPES DA SILVA 45.005.076-2 628,00 62,00 690,00
2786 46763 ARIANE LIRA LOPES 34.958.975-6 629,00 60,00 689,00
2787 46810 CLEIMI TRALDI LIBERALINO 18.366.271-4 628,50 60,00 688,50
2788 46807 DAYSE REGINA DE SOUZA 43.594.906-8 624,00 60,00 684,00
2789 46754 ELAINE APARECIDA DE HOLANDA PEREIRA 24.381.302-8 622,00 60,00 682,00
2790 46814 MARIA DO SOCORRO VIANA BUONICONTI 18.122.669 614,00 62,00 676,00
2791 46470 SUZAINE FERREIRA AUGUSTO 27.006.566-0 615,00 60,00 675,00
2792 46549 ADRIANA GOMES DE CASTRO SANTOS 20.474.406-4 615,00 60,00 675,00
2793 46324 PRISCILA VAREJANO DE OLIVEIRA SANSONI 42.056.978-9 606,50 66,00 672,50
2794 46473 FLAVIA MARCELINO NONATO SILVA 25.432.866-0 659,00 10,00 669,00
2795 38313 JOSEFINA CANDIDA FORNI 30.458.602 533,00 135,00 668,00
2796 46803 SARA CRISTINA GALVAO 41.703.354-0 624,00 42,00 666,00
2797 5776 SHIRLEI SILVANA FORMAIO DE AMORIM 1.449.247-9 644,00 16,00 660,00
2798 5272 ELIANA TAMIELLO 14.490.050-6 592,00 64,00 656,00
2799 47606 CICERA DIAS LIMA SOUSA 52.562.376-0 507,50 135,00 642,50
2800 46796 EDILAINE REGINA FORMIGONI MAGALHAES 25.818.550-8 631,00 10,00 641,00
2801 47673 CRISTIANA DUARTE DE MELO BORGES 3.870.748 504,00 135,00 639,00
2802 46865 LUANA ALVES DE ARAUJO RIBEIRO 42.658.014-X 627,00 10,00 637,00
2803 21619 CLOTILDE CAVATONI 3.861.561-7 429,50 207,00 636,50
2804 47707 VANESSA DA CUNHA SABINO CARVALHO 32.183.074 -X 505,00 125,00 630,00
2805 46332 RENATA ASSOLINI FRANCO 29.563.537-X 567,50 62,00 629,50
2806 43987 PAULA CRISTINA DA COSTA SOARES 1.127.160 618,50 10,00 628,50
2807 26946 EDITE MARIA DE OLIVEIRA GOIS 53.383.750-9 535,50 91,00 626,50
2808 5569 VERA LUCIA MARTINS 10.585.049-4 473,75 152,00 625,75
2809 42110 VALDIRENE NELO PEREIRA AMORIM 20.897.696-6 533,50 88,00 621,50
2810 47593 FABIANE MARIA SOUZA DA SILVA 27.106.039-6 495,50 124,00 619,50
2811 33863 MARGARIDA KEYCO DE MORAES 3.171.005 449,00 161,00 610,00
2812 48085 ELZI TEIXEIRA BARBOSA 34.628.807-1 470,50 126,00 596,50
2813 6825 IRACEMA MARIA DOS SANTOS SILVA 11.696.245-8 520,00 66,00 586,00
2814 51843 ANDREA CRISTINA REIS DA SILVA BRAGION 40.863.015-2 520,75 65,00 585,75
2815 47656 ELIZIA DE LIMA BASILIO 24.128.577-X 508,00 62,00 570,00
2816 47710 VANESSA APARECIDA DA SILVA 30.843.064-5 507,50 60,00 567,50
2817 47705 NANCI APARECIDA LOURENÇO BUENO MARTINS 34.518.876-7 505,00 62,00 567,00
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2818 47665 JACQUELINE CRISTINA SILVA 17.696.605-5 506,00 60,00 566,00
2819 47708 JANAINA MONTEIRO DE MEDEIROS 41.164.322-8 506,00 60,00 566,00
2820 47777 PRISCILA DOMINGUES FERNANDES 43.844.504-3 506,00 60,00 566,00
2821 46797 RAQUEL GOMES DOS SANTOS 45.645.729-X 502,00 64,00 566,00
2822 31744 CLEIDE LIZETE LOPES 3.010.502 452,00 113,00 565,00
2823 47618 LUZIA RIBEIRO 23.219.988-7 502,00 62,00 564,00
2824 47999 KELLY GRAZIELA RAMOS DA CRUZ 41.463.979-5 492,00 72,00 564,00
2825 26959 GIVALDO COSMO DOS SANTOS 8.421.865-4 470,00 93,00 563,00
2826 47536 CLAUDIA LACERDA 29.800.792-7 501,50 60,00 561,50
2827 47694 RIVANIRA NASCIMENTO REIS SANTOS 1.309.149 499,50 62,00 561,50
2828 47573 ANDREIA APARECIDA YAMANISHI DE OLIVEIRA 23.131.409-7 487,00 74,00 561,00
2829 47690 LUCIENE RODRIGUES LOPES 30.144.841-3 500,00 60,00 560,00
2830 47843 CAMILA AGUIAR PEREIRA 46.076.051-8 500,00 60,00 560,00
2831 48144 ROBERTA LETICIA SANTANA GEREVINI 29.804.830-9 469,50 88,00 557,50
2832 47538 LUCIANA MARIA DIAS 28.476.936-8 494,00 60,00 554,00
2833 47579 DIEGO RAMOS SABINO 42.349.196-9 492,00 62,00 554,00
2834 7377 VALERIA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA 1.618.060-2 359,00 190,00 549,00
2835 48905 MARIA ISABEL DA SILVA SOUZA 18.418.516-6 411,50 136,00 547,50
2836 47957 SANDRA REGINA DA SILVA MATTAR 25.781.406-1 487,00 60,00 547,00
2837 48231 THELMA CAPOZZI RUIZ 30.789.928-7 472,00 72,00 544,00
2838 48934 MONICA HERRERO 20.456.287 416,00 125,00 541,00
2839 51177 VANESSA MARIA LOURENÇO ROCHA 42.603.620-7 478,00 62,00 540,00
2840 48430 SHIRLEY ELIAS 45.249.770-X 428,00 112,00 540,00
2841 48210 LUCIANA SANTOS DE MORAES 29.473.633-5 477,00 60,00 537,00
2842 48979 MARGARETE DOS SANTOS MEDEIROS 21.667.438-4 410,00 124,00 534,00
2843 48229 PAULA MARIA DE ALMEIDA BRITO 34.629.225-6 473,50 60,00 533,50
2844 47670 IRINA TAVARES ALMEIDA 43.454.874-1 467,50 66,00 533,50
2845 48539 PATRICIA PONTES DA SILVA 26.892.529-X 457,00 76,00 533,00
2846 46809 VANESSA FERNANDA CASTELHANO 34.493.485-8 519,00 12,00 531,00
2847 48148 ROBERTA RODRIGUES DA CRUZ LIMA 54.109.325-3 471,00 60,00 531,00
2848 49194 TALITA LEONARDI BRAGA 32.485.392-0 399,00 130,00 529,00
2849 48529 DEBORA HIGINO DE CARVALHO 40.043.418-0 452,00 74,00 526,00
2850 48915 ALEXANDRA MOLINA ALVES 33.168.220-5 409,50 116,00 525,50
2851 51146 ELLEN CHRISTINA SANTOS DE LIMA 27.448.769-X 462,00 62,00 524,00
2852 40272 SILMARA PEREIRA DE SOUZA 27.177.104-5 462,62 60,00 522,62
2853 51158 PATRICIA CHATHERINE FERNANDES 24.288.700-4 462,50 60,00 522,50
2854 48571 ADRIANA APARECIDA GONÇALVES DA COSTA 23.041.838-7 440,50 82,00 522,50
2855 49225 EDENIR FERREIRA DA SILVA ALAMINOS 4.208.749-1 391,00 130,00 521,00
2856 48558 DANIELA NOGUEIRA QUEIROZ ANGELO 32.465.055-3 450,00 70,00 520,00
2857 49168 BARBARA DA SILVA DIAS ALVES 13.771.109 399,00 120,00 519,00
2858 49122 ADRIANA APARECIDA LIPI 43.051.669-1 405,00 112,00 517,00
2859 49227 LUCELIA BENTO MAIA 28.985.751-X 392,00 122,00 514,00
2860 49174 ADRIANA CRISTINA CAMPOS SCALICI 18.154.438-6 396,00 114,00 510,00
2861 5319 AVANI ALVES DA COSTA SANTOS FREIRE 9.284.114-4 454,00 54,00 508,00
2862 47671 DANIELA MARQUES MACHADO 34.844.911-2 496,00 10,00 506,00
2863 47659 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA 17.841.793-2 384,00 122,00 506,00
2864 47706 ANA PAULA BONASORTE 24.124.090-6 494,50 10,00 504,50
2865 14681 MARIA JOSE MACHADO 6.235.704-9 387,50 116,00 503,50
2866 22098 MARCIA ARJONA CAVALCANTI 12.776.232-2 438,50 62,00 500,50
2867 51149 VIRGINIA FERNANDA DA SILVA 28.611.025-8 378,00 122,00 500,00
2868 48018 SIMONE APARECIDA CAMILO 32.887.931-9 483,00 14,00 497,00
2869 48643 JAQUELINE GOMES REIS 41.315.909-7 433,00 60,00 493,00
2870 48828 ROSANA MOREIRA DA SILVA 13.044.023-1 411,00 82,00 493,00
2871 48239 ANDREIVE APARECIDO CASCARANO 40.532.971-4 476,50 16,00 492,50
2872 48903 NATALIA ALVES DE ASSIS NASCIMENTO 30.637.939-9 421,50 70,00 491,50
2873 48909 DANIELLE CARDOSO BONFIM LACERDA 22.045.520-X 427,00 60,00 487,00
2874 48910 MARIANA SANTOS DE PAIVA 41.700.659-7 421,00 66,00 487,00
2875 49384 VIVIAN GASPAR DE OLIVEIRA 22.948.666-6 363,50 122,00 485,50
2876 48171 GISELLE DEHN ARAUJO 30.636.600-9 474,00 10,00 484,00
2877 48902 CIBELE MALVEIRO DO NASCIMENTO 23.333.300-9 421,00 60,00 481,00
2878 48913 ADRIANE RODRIGUES DE ALMEIDA SANTOS 44.297.333-0 421,00 60,00 481,00
2879 48866 PRISCILA ANDREIA RAMOS CIPRIANO 21.131.107-8 419,00 62,00 481,00
2880 48928 ALICE BEZERRA SILVA 33.768.341-4 420,00 60,00 480,00
2881 32867 CLEUSA NALDI DA SILVA 5.007.122 324,00 156,00 480,00
2882 49176 ROZILENE MARQUES BATISTA DA SILVA 28.353.917-3 401,00 70,00 471,00
2883 48924 ADRIANA SILVEIRA GOMES 43.523.800-0 409,00 60,00 469,00
2884 49188 GISELLE BATISTELA 30.572.027-2 398,50 70,00 468,50
2885 49175 ROBERTA GONÇALVES SILVA 27.854.645-6 401,00 62,00 463,00
2886 49191 RENATA ANDRADE DA PAIXÃO 42.595.090-6 400,00 62,00 462,00
2887 49171 PRISCILA SOUZA MARTORELLO AZEVEDO 28.516.041-2 401,00 60,00 461,00
2888 49224 LAZARA DE LOURDES LIMA TRINDADE 29.989.099-5 393,00 66,00 459,00
2889 50620 ELIANE NEGRÃO CURSINO 6.238.138-6 349,00 110,00 459,00
2890 49169 PRISCILA MUNHOZ BORGES 44.684.936-4 397,00 60,00 457,00
2891 49198 NEUSA MARIA LOURENÇO 19.106.780-5 392,00 64,00 456,00
2892 29515 TATIANE REZENDE CORRAL 25.506.726-4 436,00 19,00 455,00
2893 49221 ISABEL CRISTINA PEREIRA SARMENTO 21.886.934-4 394,00 60,00 454,00
2894 49132 PAULA KAMEI 36.556.226-9 393,00 60,00 453,00
2895 49165 VANIA PEREIRA RAMOS 44.127.125-X 392,00 60,00 452,00
2896 49234 MARCOS KLEBER DE OLIVEIRA SOARES 34.393.844-3 392,00 60,00 452,00
2897 49207 ELIANE DOURADO DE SOUZA DOMINGUES 32.220.413-6 390,00 60,00 450,00
2898 49247 KELLY DA SILVA SANTOS GUIMARÃES 45.943.565-6 379,50 64,00 443,50
2899 49361 DANECI ALVES 11.387.433-9 365,00 74,00 439,00
2900 49195 EDNA GOMES DA SILVA 21.294.135-5 378,50 60,00 438,50
2901 4659 ROSENI MORBIOLE BERTO 9.899.248 310,00 124,00 434,00
2902 38758 VANESSA MOLERO DA MATA CIRILLO FREITAS 21.296.891-9 371,00 60,00 431,00
2903 49422 SORAIA SUZANA LEITE SANTANA 25.737.175-8 365,00 60,00 425,00
2904 9294 JANDIRA APARECIDA DA SILVA 17.329.285 287,50 132,00 419,50
2905 44881 JULIANA MARQUES FODRA 27.330.926-2 304,50 110,00 414,50
2906 49167 GISLAINE MICHELI GIMENEZ GARCIA 40.871.985-0 400,00 14,00 414,00
2907 49183 NUBIA APARECIDA DOS SANTOS 42.924.588-9 400,50 10,00 410,50
2908 49222 GERCIANE  DE SOUZA DA COSTA 29.795.361-8 392,00 16,00 408,00
2909 49206 SIMONE SILVA DOS SANTOS 52.461.956-6 392,50 14,00 406,50
2910 49162 MAURA DE FATIMA CAETANO 30.367.238-9 399,00 0,00 399,00
2911 46842 MACIEL SILVA NASCIMENTO 17.809.530-8 309,25 88,00 397,25
2912 20969 BERENICE MACHADO NUNES 4.904.933-1 290,50 105,00 395,50
2913 49970 JULIANA GONÇALVES FERREIRA DE MELO 23.760.945-9 274,50 120,00 394,50
2914 49347 ADRIANA GARCIA DE SOUSA 22.041.125-6 373,00 12,00 385,00
2915 50242 ROSILENE FEITOSA ZUPIROLI KLEPARDE 35.191.025-6 253,50 126,00 379,50
2916 48974 ELIANE RUSSO CORREA 28.034.257-3 313,00 62,00 375,00
2917 50150 RENATA DE OLIVEIRA PEDREIRA 40.581.430-6 255,00 112,00 367,00
2918 50088 MARIA JOZILEIDE PINHEIRO DA SILVA SANTOS 37.082.815-X 271,00 94,00 365,00
2919 50255 MARILUCIA VANHÓES 8.129.512-1 254,00 110,00 364,00
2920 36262 SONIA TELMA TOZZINI 44.333.596 238,00 122,00 360,00
2921 49917 ARLETE APARECIDA QUEDAS RAMOS 18.113.973-X 295,00 62,00 357,00
2922 49919 DEBORA RUIZ 30.289.737-9 288,50 68,00 356,50
2923 49866 MICHELE DANTAS FELGUEIRA 29.558.572-9 294,00 60,00 354,00
2924 49899 RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS 40.227.812-4 293,00 60,00 353,00
2925 49896 VIVIANE DE SOUZA RODRIGUES 33.617.044-0 283,00 70,00 353,00
2926 49894 CLAUDETE FELISBERTO ARTACHO 21.450.440-2 289,50 62,00 351,50
2927 49897 ALINE PRISCILA SILVA DE LORENZI 19.690.558-8 291,00 60,00 351,00
2928 26601 RITA CASSIA SILVA DE ARAUJO 44.819.596 223,00 128,00 351,00
2929 49885 RAQUEL RAMOS SAVARESI 43.187.060-3 289,00 60,00 349,00
2930 49942 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 16.629.266-7 287,00 62,00 349,00
2931 49912 JAQUELINE ROCHA VANDERLEY 33.977.459-9 288,00 60,00 348,00
2932 43348 ROSEMARY CRISTINA OLIVEIRA SILVERIO ISHII 19.369.116 287,00 60,00 347,00
2933 50221 DANIELA LIMA DA SILVA 44.439.412-6 256,00 91,00 347,00
2934 49989 CRISTIANE REGINA LOPES OLIVEIRA 32.111.976-9 284,00 60,00 344,00
2935 50091 APARECIDA EUGENIO 24.514.753-6 275,00 64,00 339,00
2936 50094 MARTA GALIONI RODRIGUES SAUD DOS SANTOS 17.964.977-2 273,00 60,00 333,00
2937 50101 MARCIA SALTORELLI DA ROCHA SGARBI 18.650.693-4 273,00 60,00 333,00
2938 31371 LOURDES PEREIRA DE CARVALHO 12.460.893 272,00 60,00 332,00
2939 50072 FERNANDA AGUILERA LOPES DA SILVA 33.668.161-6 272,00 60,00 332,00

2940 7970 VILMA SOARES FERNANDES 11176684-9 273,00 58,00 331,00
2941 36290 VERA LUCIA ORTEGA CACAVALLI 6.940.758-7 263,50 66,00 329,50
2942 50155 FERNANDA FERREIRA ZEFERINO 41.432.509-6 263,00 65,00 328,00
2943 51047 VANESSA GADELHA SARAIVA DO AMARAL 43.840.786-6 261,62 60,00 321,62
2944 51084 ANA LUCIA NOVAIS GONÇALVES 34.059.963-7 137,00 184,00 321,00
2945 50542 JESSICA RODRIGUES MARÇAL 43.752.901 -0 178,00 142,00 320,00
2946 50092 ANDRESSA DE ALMEIDA ANTÃO 32.104.360-1 259,00 60,00 319,00
2947 50528 ELAINE CRISTINA ROCHA 15.469.599-3 179,00 140,00 319,00
2948 50143 ELIZABETH FERNANDA MANO FERREIRA 22.041.387-3 258,00 60,00 318,00
2949 50172 VANESSA CRISTINE BADU GOMES DA SILVA 30.368.282-6 256,00 60,00 316,00
2950 50260 ALEXSSANDRA ALMEIDA DE LUNA 22.345.508-8 238,00 74,00 312,00
2951 44017 MONICA YAMASSITA CORREA 20.139.660-9 250,37 60,00 310,37
2952 50537 DENIZE NASCIMENTO DE LIMA SOUZA 33.573.028-0 178,00 130,00 308,00
2953 50657 SANDRA NASCIMENTO LIMA 32.758.316-2 179,00 128,00 307,00
2954 49867 SIMONE DE GOES COSTA 29.924.408-8 278,00 24,00 302,00
2955 50331 ANA PAULA DE MELO LUZ 29.898.311-4 237,00 62,00 299,00
2956 50529 ANA CRISTINA MELO CAMPOS 35.944.693-0 179,00 120,00 299,00
2957 50614 TATIANE BORGES DOS SANTOS 45.562.620-0 179,00 120,00 299,00
2958 31387 CLEIDE SOUZA SALOMAO 24.376.537-X 288,00 10,00 298,00
2959 49901 DARLANY SANTOS DA COSTA FALCÃO 38.420.766-2 287,00 10,00 297,00
2960 50354 KELLY APARECIDA MARINHO 26.132.517-6 233,00 64,00 297,00
2961 50337 RENATA DA ROCHA MESQUITA DE CASTRO 30.044.989-6 235,00 60,00 295,00
2962 50344 ANDREZA BARBOSA DA SILVA 34.515.075-2 235,00 60,00 295,00
2963 50851 MARIA DO CARMO DE FREITAS MARTINS 4617740 175,00 120,00 295,00
2964 50846 SORAIA AMIZES DA SILVA 21.254.044-0 178,00 116,00 294,00
2965 51191 CECILIA SCAMARDI SCOPEL 19.103.810-6 122,00 172,00 294,00
2966 50554 ARIANA BERNABE DIAS 1.567.747-ES 179,00 114,00 293,00
2967 50655 SARAH MUTCHNIK MACERA 40.916.187-1 173,00 120,00 293,00
2968 50513 CLAUDIA CRISTINA MENEDIN GABLER 21.427.027-0 178,00 114,00 292,00
2969 50346 ELIZANGELA SOUSA BARROSO 29.916.871 -2 231,00 60,00 291,00
2970 50356 DENISE COSTA FERREIRA 30.286.965-7 231,00 60,00 291,00
2971 50626 ANGELICA ALVES DOS SANTOS 29.898.292-4 179,00 112,00 291,00
2972 50002 MARIANGELA SANTOS DE SOUZA 30.789.600-6 169,00 122,00 291,00
2973 50858 RUTE FERREIRA FRANCO PAONE 41.494.121-4 173,00 112,00 285,00
2974 50649 FABIANA FERNANDES DE MORAES 34.537.938-X 172,00 112,00 284,00
2975 50850 LUCIANA APARECIDA BIAZIN SILVA 24.105.496-5 170,00 110,00 280,00
2976 47866 LUIS CARLOS DOS SANTOS 18.708.788-X 216,75 62,00 278,75
2977 51319 RAPHAEL SOUZA FERREIRA RAMOS 33.589.934-1 101,00 174,00 275,00
2978 50357 MARIA DAS GRAÇAS MACEDO DE MENEZES DANTAS 17.158.393 -0 214,00 60,00 274,00
2979 51359 LEILA MACEDO OLIVEIRA 33.394.066-0 98,00 172,00 270,00
2980 33958 MARIA ELENA APARECIDA ANDRIANI MATHIAS 7.900.245 196,00 68,00 264,00
2981 50717 THAIS REGINA CUNHA VENTURA FERNANDES DA SILVA 34.989.401-2 176,00 88,00 264,00
2982 49226 TAMARA JUSTINO CAETANO 33.608.755-X 198,50 60,00 258,50
2983 50863 CINTIA MARINA FIGUEIREDO DE SOUSA 35.416.307-3 169,00 80,00 249,00
2984 50383 LILIAN COSTA SILVA 45.841.716-6 183,75 65,00 248,75
2985 50552 ALCIONE ALVES RODRIGUES 28.006.769-0 178,00 70,00 248,00
2986 51152 LUCIENE DE SOUZA BARBOSA 37.894.539-7 126,00 122,00 248,00
2987 50594 MARIA DE LOURDES FERREIRA 18.181.931-4 179,00 68,00 247,00
2988 50512 CELIA SOARES DE BRITO SILVA 18.795.011-8 179,00 68,00 247,00
2989 50504 MARIA CRISTIANE DE SOUSA PIERRE 21.838.100-1 177,00 70,00 247,00
2990 50548 FATIMA CELESTINA MACEDO 54.067.773-5 178,00 68,00 246,00
2991 50878 VIVIAN DANTAS AMORIM DA COSTA 29.558.571-7 170,00 75,00 245,00
2992 51170 RUANITA DE SOUZA SANTOS PINTO 41.214.677-0 122,00 122,00 244,00
2993 50658 MARIA DE LOURDES ALVES SANTOS 29.113.610-2 179,00 64,00 243,00
2994 50621 JULIANA BATISTA MOTA 40.868.820-8 179,00 64,00 243,00
2995 51179 RAQUEL CAMACHO BELO FERREIRA 10.234.527-2 123,00 120,00 243,00
2996 50601 CLAUDIA SHELLY DA SILVA LIMA 48.396.074-3 178,00 64,00 242,00
2997 50532 REGINA CELIA DE CASTRO SARLO 16.180.691-0 179,00 62,00 241,00
2998 50641 CLEIDE ANGELINA FEIJO CANOBRE 25.089.458-0 179,00 62,00 241,00
2999 50547 VANDA MARREIROS SANTOS DE LIMA 22.146.906-0 178,00 62,00 240,00
3000 50531 ROSELENE MARCIA PEREIRA 24.892.219-1 179,00 60,00 239,00
3001 50638 IVONE DE FRANÇA NUNES DE OLIVEIRA 32.458.280-8 179,00 60,00 239,00
3002 50635 LIGIA TIBERIO BRANDÃO 32.848.114-2 179,00 60,00 239,00
3003 50524 FABIO SOARES BRANDAO 32.983.253-0 179,00 60,00 239,00
3004 50624 ERIKA CRISTINA DA SILVA 34.628.763-7 179,00 60,00 239,00
3005 50596 MATHEUS RODRIGO DE SOUZA 34.148.866-5 179,00 60,00 239,00
3006 50722 ERIKA BIANCA CARDOSO PEREIRA 43.413.554-9 179,00 60,00 239,00
3007 50630 ANA CAROLINA CAMARGO 23.385.999-8 179,00 60,00 239,00
3008 50703 ROSANGELA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 21.673.294-3 177,00 62,00 239,00
3009 47337 CARLA MONICA DIAS GUEDES 28.235.349-5 218,25 20,00 238,25
3010 50533 ADEMILDE RIBEIRO PEREIRA FERREL 39.454.911-9 178,00 60,00 238,00
3011 50545 ADRIANA AUGUSTA SANTOS DEIROLLI 25.605.230-X 177,00 60,00 237,00
3012 50597 ELAINE CRISTINA DE PAULA RIBEIRO LEAL 32.211.920-0 177,00 60,00 237,00
3013 50505 LETICIA MANZOLINO GOMES ABRUZZESE 32.946.578-8 177,00 60,00 237,00
3014 51131 PAMELA DOS SANTOS MARIANO COELHO 43.865.320-8 123,00 114,00 237,00
3015 50646 ELISETE RIBEIRO CORREIA 25.860.757-9 176,50 60,00 236,50
3016 50549 RENILZA SANTOS DE ASSIS 18.984.991-5 176,00 60,00 236,00
3017 50538 VANESSA SANTANA 35.478.486-9 176,00 60,00 236,00
3018 50618 TAIS HELENA CHECA 26.724.335-2 174,00 62,00 236,00
3019 51206 ELAINE DA SILVA RAMOS RAFAEL 30.870.102-1 119,50 116,00 235,50
3020 51139 SELMA DA SILVA LIMA SOUSA 33.383.347-8 124,00 110,00 234,00
3021 50651 ELZA MATOS MONTEIRO 17.183.500-1 172,00 60,00 232,00
3022 51182 FABIANA ELIDIO GALHARDI 32.501.768-2 122,00 110,00 232,00
3023 50511 CYNTHIA GOMES MONTEIRO 32.608.084-3 170,00 60,00 230,00
3024 50609 CELIA PEREIRA DA SILVA QUEIROZ 16.534.538-X 160,50 62,00 222,50
3025 51092 VANESSA DE FATIMA FARIA 33.857.901-1 136,00 86,00 222,00
3026 51033 SILVIA LAURINDO XAVIER DOS SANTOS 29.558.693-X 127,00 95,00 222,00
3027 50652 MARCOS NICACIO RIBEIRO 20.323.526-5 149,00 72,00 221,00
3028 50920 THALITA TIEMI KISHI 43.776.590-8 154,00 60,00 214,00
3029 51064 ALESSANDRA MOURA PRATES DE ARAUJO 40.581.991-2 132,00 82,00 214,00
3030 5498 SONIA BENEDITA CASTRO DE CARVALHO GIMENEZ 9.637.431-7 119,50 92,00 211,50
3031 47713 MARGARETE CASSIA DA COSTA ALEGRETTI 17.339.396-2 196,75 12,00 208,75
3032 51155 PERLA CRISTIANA DA SILVA 33.244.086-2 126,00 82,00 208,00
3033 51090 TANIA MARA DA SILVA 25.871.600-9 137,00 70,00 207,00
3034 51310 MARLI LEONARDI DE OLIVEIRA CUNHA 10.104.157-3 97,00 110,00 207,00
3035 51323 ROSANGELA LISBOA PRADO 35.235.408-2 97,00 110,00 207,00
3036 51077 FABIANA LIMA DA CRUZ 27.590.864-1 137,00 68,00 205,00
3037 51054 VIVIANE DE SOBRAL GONÇALVES 44.356.878-9 137,00 68,00 205,00
3038 51076 REGINA APARECIDA PERUCCI BARACHO 13.888.967-3 137,00 62,00 199,00
3039 51035 SHEILA PRATES MACHADO FERNANDES 29.793.817-4 137,00 62,00 199,00
3040 51058 VIRGINIA SILVA MADEIRA 35.226.327-1 137,00 62,00 199,00
3041 51140 MARCELLA AMBROSINO NAVAES 34.429.482-1 125,00 74,00 199,00
3042 51052 ELAINE CISI FERNANDES 22.620.397-9 137,00 60,00 197,00
3043 51066 ANA PAULA ALEXANDRE MENDES 33.266.655-4 137,00 60,00 197,00
3044 51061 RAQUEL DO NASCIMENTO MENDES 45.444.103-4 137,00 60,00 197,00
3045 51055 ALETHEIA OBATA DE OLIVEIRA 22.189.523-1 136,00 60,00 196,00
3046 51063 ZIRLENE MARIA FERREIRA 27.311.951-5 136,00 60,00 196,00
3047 51069 VIVIANE SILVA SOUSA 29.597.177-0 136,00 60,00 196,00
3048 51080 DEBORA SILVA DE OLIVEIRA 23.039.093-6 135,00 60,00 195,00
3049 51214 MAIARA ARIANA SILVA PAULA 42.941.600-3 115,00 80,00 195,00
3050 51224 ADRIANA FERRAZ NEGRAO 23.373.885-X 117,00 76,00 193,00
3051 51171 VALDENICE LOPES DA SILVA DE ANDRADE 22.042.296-5 122,50 70,00 192,50
3052 51068 ERIKA REGINA TESCHE RODRIGUES 41.139.464-2 132,00 60,00 192,00
3053 51157 TAMY CAMILA MENDES BRAGA 28.929.464-2 126,00 66,00 192,00
3054 51153 THAIS SANTOS DE ARAUJO 35.340.235-7 126,00 65,00 191,00
3055 51141 MARIA APARECIDA DA SILVA 17.580.725-5 123,00 68,00 191,00
3056 50550 ELIZA CAVALCANTI BARBOSA 30.059.744-7 174,50 16,00 190,50
3057 51198 TANIA FOGAÇA BERNARDO 8.287.727-4 122,00 68,00 190,00
3058 50503 FABIANA BARBOSA CALVO 27.847.631-1 179,00 10,00 189,00
3059 50653 JOELMA MARIA DE ANDRADE 28.471.408-2 179,00 10,00 189,00
3060 50627 ANGELA MARIA RODRIGUES PETUBA 27.163.941-6 179,00 10,00 189,00
3061 50535 CARLONITA OLIVEIRA DA SILVA 34.371.924-1 179,00 10,00 189,00
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3062 50523 FABIANA FERREIRA DA SILVA 34.582.825-2 179,00 10,00 189,00
3063 50541 AMANDA DANIELA SANTOS RAYA 27.225.682-1 179,00 10,00 189,00
3064 51074 DIAGLO PASCOALLE MELO FERREIRA 43.387.528-8 128,00 60,00 188,00
3065 51154 GILVANICE GALDINO DE LEMOS ROCHA 21.864.890-X 126,00 62,00 188,00
3066 51174 ADRIANA GRILLO DA SILVA 20.367.968-4 123,00 65,00 188,00
3067 51124 MICHELI DE OLIVEIRA SILVA 42.372.100-8 127,00 60,00 187,00
3068 26588 MARIA TEREZA DA SILVA SOUZA 33.763.772-6 51,00 136,00 187,00
3069 50506 MARCIA CRISTINA PEREIRA 21.514.358-9 176,00 10,00 186,00
3070 51143 ELCY SANTOS 20.125.840-7 126,00 60,00 186,00
3071 51144 IARA PAULA TEIXEIRA ARGENTIL 22.615.966-8 126,00 60,00 186,00
3072 51148 JULIANA ALVES GOMES 34.958.934-3 126,00 60,00 186,00
3073 51070 ANA MARIA RICARDO DE ANDRADE FERREIRA 23.256.798-0 125,50 60,00 185,50
3074 51147 SHEILA HELENA DOS SANTOS CAMPOS 33.670.229-2 125,00 60,00 185,00
3075 51129 PRISCILA SOUZA NASCIMENTO 41.965.848-8 125,00 60,00 185,00
3076 51166 MICHELLE APARECIDA BUENO FREIRE 35.412.341-5 123,00 62,00 185,00
3077 51173 FERNANDA CRISTINA JUSCELE 40.029.319-5 123,00 62,00 185,00
3078 50884 SANDRA REGINA JULIO 20.897.905-0 168,00 16,00 184,00
3079 51128 RENATA REZENES MAGALHAES VIEIRA 43.524.309-3 116,00 68,00 184,00
3080 51219 AGLAIR CASSIA PEREIRA ACEVEDO DIAZ 22.476.673-9 119,00 64,00 183,00
3081 51188 ADRIANA FERNANDES POLICARPIO RODRIGUES 34.142.946-6 122,00 60,00 182,00
3082 51117 KARINE AFONSO PEINADO 28.073.151-6 121,00 60,00 181,00
3083 51165 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS ZANOTTI 29.318.942-0 121,00 60,00 181,00
3084 51202 VANUSA MONICA DE SOUZA FREITAS 26.828.508-1 121,00 60,00 181,00
3085 50507 GISELLE DA CRUZ SILVA 30.286.559-7 170,00 10,00 180,00
3086 51160 THAMYRES BINDES DA SILVA 27.050.242-7 120,00 60,00 180,00
3087 51195 ANDREIA DA SILVA PACHECO 30.855.829-7 120,00 60,00 180,00
3088 51197 CAMILA DANIELA DO PRADO FERREIRA 44.280.353-9 120,00 60,00 180,00
3089 51208 PAOLA ALMEIDA OLIVEIRA 34.358.028-7 120,00 60,00 180,00
3090 51218 CRISTINA SANTOS MASSON 27.068.970-9 118,00 60,00 178,00
3091 51222 EWILANE CATHERINE RODRIGUES DE AQUINO 43.865.222-8 118,00 60,00 178,00
3092 51231 MARIA APARECIDA MARTINS 29.290.010-7 115,00 62,00 177,00
3093 51167 ALEXANDRA RUFFINO DOS SANTOS 27.304.540-4 113,00 62,00 175,00
3094 50847 BARBARA AMANDA ISALTO DIAS 29.195.482-0 163,00 10,00 173,00
3095 51263 VALESKA FARIA FRANCISCO 24.738.889-0 112,00 60,00 172,00
3096 51236 JUSSARA DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA 29.595.715-3 112,00 60,00 172,00
3097 51244 JESSICA AMARAL 33.818.300-0 112,00 60,00 172,00
3098 51669 GISLAINE DE JESUS MOREIRA LIMA 34.048.610-7 46,00 126,00 172,00
3099 51255 JOSEANE COSTA DA SILVA 48.630.316-0 110,50 60,00 170,50
3100 49569 ELENICE MARIA SILVEIRA 21.197.639-8 160,00 10,00 170,00
3101 51162 CHEILA ALVES DA SILVA 33.543.645-6 110,00 60,00 170,00
3102 51371 SOLANGE MULLER DA SILVA 32.085.820-0 98,00 70,00 168,00
3103 51273 ROSELI DA CRUZ SANTOS 20.177.756 107,00 60,00 167,00
3104 51172 CLAUDIA PASSADA DA ROCHA 28.802.208-7 107,00 60,00 167,00
3105 51333 KARLA GOMES DE SOUZA 28.985.272-9 100,00 60,00 160,00
3106 51345 ANGELA ALVES DOS SANTOS 35.434.331-2 97,00 62,00 159,00
3107 51336 IZILDA LEITE VEDOVATO 7.274.834-5 98,00 60,00 158,00
3108 51351 SUENIA MARIA DA SILVA 34.130.617-4 98,00 60,00 158,00
3109 51397 JULIANA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS 47.025.767-2 93,00 64,00 157,00
3110 51378 NATALIA VIANA DE LIMA 34.169.461-7 93,00 62,00 155,00
3111 7455 MARILU STIEVANO PONCE 1.910.700-0 24,00 130,00 154,00
3112 7349 MARCIA REGINA PIGNATARI VENDITTI  DA SILVA 10.320.294-8 87,00 62,00 149,00
3113 7292 MARIA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA 12.843.052-7 78,00 70,00 148,00
3114 51045 CAROLINA NAGY 30.851.047-1 137,00 10,00 147,00
3115 51228 LISANGELA AMIRATI BALLESTERO 29.572.289-7 87,00 60,00 147,00
3116 50856 ERICA DE JESUS PEREIRA MONTEIRO 34.814.385-0 86,50 60,00 146,50
3117 51125 BRUNA GAETA GOMES SILVA 42.879.552-3 126,00 16,00 142,00
3118 51072 FABIANA DE LOURDES SCARPIM 44.265.409-1 130,00 10,00 140,00
3119 51151 GISELLE CRISTINA ANDRADE SALAZAR 36.358.971-5 126,00 12,00 138,00
3120 51877 EDNA MARIA SOUZA MOREIRA 9.879.022-5 11,00 126,00 137,00
3121 51095 RITA DE ANDRADE DIAS DA SILVA 34.358.894-8 71,50 64,00 135,50
3122 51136 PRISCILA VELAME DA SILVA 43.960.073-X 124,00 10,00 134,00
3123 50516 MARCIA CANELA ALMEIDA LOURENÇO 26.293.373-1 74,00 60,00 134,00
3124 51194 MIRIAM ARAUJO ALVERINDA 34.013.076-3 122,00 10,00 132,00
3125 51209 AUDREY CELESTE DOS SANTOS 29.705.216-0 120,00 10,00 130,00
3126 51181 NANCY KIYOMI MACHIDA 35.125.185-6 116,00 14,00 130,00
3127 36355 ROSICLAITER VIEIRA DA SILVA 8.315.057 55,00 75,00 130,00
3128 51240 TATIANE FILARDO 33.624.111-2 112,00 14,00 126,00
3129 51242 GISELE CRISTINA FONSECA 43.226.290-8 112,00 10,00 122,00
3130 51309 NILCIETE DE MATOS ROCHA PIRES 39.947.558-8 101,00 10,00 111,00
3131 51362 VALERIA CRISTINA DO NASCIMENTO SOGA 25.038.751-7 93,00 10,00 103,00
3132 50876 SHIRLEY APARECIDA ALFREDO 36.894.995-3 90,50 10,00 100,50
3133 51824 JULIANA RIBEIRO AZEVEDO DE SIQUEIRA PEREIRA 40.401.040-4 22,00 60,00 82,00
3134 36305 FABIANA PELIZARIO DA SILVA SANTANA 29.514.688-6 11,00 19,00 30,00
3135 51864 CRISTINA CLARET DE MELLO RODRIGUES BARRETO 27.305.022-9 15,00 12,00 27,00
3136 51937 JULIANA SILVA MORGADO MARTINS 33.899.218-2 0,00 0,00 0,00
3137 51951 VERA MENDES DA SILVA 12.576.509-5 0,00 0,00 0,00
3138 51953 ESTHER MARCIA DE SOUZA FERREIRA 25.566.475-8 0,00 0,00 0,00
3139 51954 THAINA SOARES CORREIA CAMPOS 24.919.642-6 0,00 0,00 0,00
3140 51964 SUELI JOSE DE BRITO COUTINHO 19.818.231-4 0,00 0,00 0,00
3141 51972 PATRICIA ANDREIA DA SILVA 28.375.967-7 0,00 0,00 0,00
3142 51997 LUCIRLENE ROSA OLIVEIRA DE SANTANA 23.068.483-X 0,00 0,00 0,00
3143 52003 VANESSA VALENCIO BIDOY 33.355.728-1 0,00 0,00 0,00
3144 52010 CRISTIANA VANUSA DE LIMA DOS SANTOS 42.450.540-X 0,00 0,00 0,00
3145 52012 FABIANA SILVA FIGUEIRA 32.877.415-7 0,00 0,00 0,00
3146 52013 DENISE DE OLIVEIRA SILVA 43.414.972-X 0,00 0,00 0,00
3147 52020 JANAINA BORGES MAFORT 43.315.425-1 0,00 0,00 0,00
3148 52015 MARIA STELLA GONÇALVES 19.106.981-4 0,00 0,00 0,00
3149 52045 PRISCILA TOMAZ RAMOS 33.624.920-2 0,00 0,00 0,00
3150 52098 MARIA DO CARMO PARRADO NUNEZ TOLEDO 20.895.179-9 0,00 0,00 0,00
3151 52099 ELIS REGINA MORAIS DA SILVA ERGANG 22.123.799-9 0,00 0,00 0,00
3152 52230 WALMIR VITORELI FRACARI 13.396.777-3 0,00 0,00 0,00
3153 52241 FLAVIO BASTOS 21.961.179-8 0,00 0,00 0,00
3154 52244 RITA DE CASSIA ARRUDA GALDINO 30.476.116-3 0,00 0,00 0,00
3155 52243 RENATA CRISTINA FELIPE SANTOS DO AMARAL 27.817.250-7 0,00 0,00 0,00
3156 52245 MARGARETH PURIFICAÇÃO DE MOURA SANTOS 18.686.632-X 0,00 0,00 0,00
3157 52247 SIMONE APARECIDA CLEMENTE DA SILVA 40.182.941-8 0,00 0,00 0,00
3158 52272 VANESSA CARRILHO LANZAROTTO 30.389.961-X 0,00 0,00 0,00
3159 52258 MARCELO MARTINS DE MELO 44.540.155-2 0,00 0,00 0,00
3160 52255 CINTHIA RIBEIRO GONÇALVES DORETTO 42.372.932-9 0,00 0,00 0,00
3161 52269 MARIA JANAIDE XAVIER 22.769.156-8 0,00 0,00 0,00
3162 52274 SIMONE COSTA BIRAL 25.431.793-5 0,00 0,00 0,00
3163 52273 DANIELA AMADEU VERICIO 32.242.167-6 0,00 0,00 0,00
3164 52268 GISELE CRISTIANE PALMA FARIA MG10763240 0,00 0,00 0,00
3165 52248 MOISES NASCIMENTO DE SOUZA 34.117.964-4 0,00 0,00 0,00
3166 52289 THIAGO ANTONIO PEREIRA DO VALE 34.481.715-5 0,00 0,00 0,00
3167 52275 JOCIENE DOS SANTOS PEIXOTO 34.060.893-6 0,00 0,00 0,00
3168 52294 ALINE DE ALMEIDA SANTOS 30.600.724-1 0,00 0,00 0,00
3169 52317 LUCIANA HELENA ESTEVES GONÇALVES 33.683.416-0 0,00 0,00 0,00
3170 52340 RAFAELA BRANDÃO DA SILVA BRANDINA 41.854.370-7 0,00 0,00 0,00
3171 52341 MARIA CRISTINA DAS NEVES NETTO 23.488.731-X 0,00 0,00 0,00
3172 52492 VALERIA REGINA VALERIO DE CARVALHO 40.276.957-0 0,00 0,00 0,00
3173 52499 DEBORAH FIGUEIREDO IZEPPI 35.378.281-6 0,00 0,00 0,00
3174 52522 LUCIANA DOS SANTOS BRASILEIRO 34.017.545-X 0,00 0,00 0,00
3175 52525 MARCIA ROSA 17.102.447-3 0,00 0,00 0,00
3176 52539 SANDRA REGINA FONSECA 16.937.704-0 0,00 0,00 0,00
3177 52533 LUCIANA BORGES 32.853.207-1 0,00 0,00 0,00
3178 52538 MARIA DE PAULA MIRAS MONTEIRO MELO 21.865.005-X 0,00 0,00 0,00
3179 52523 HELOISE DREHER CICOLANI 20.738.048-X 0,00 0,00 0,00
3180 52540 VIVIANE APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES 27.609.234-X 0,00 0,00 0,00
3181 52550 DSIANY SANTOS DA COSTA 52.763.539-X 0,00 0,00 0,00
3182 52552 ROBSON SILVA DE MELO 42.588.731-5 0,00 0,00 0,00
3183 52551 SILVIA TOSHIE ODA LORENY 10.766.477-7 0,00 0,00 0,00

3184 52541 CAMILA AZEVEDO DE ARAUJO 43.612.836-6 0,00 0,00 0,00
3185 52557 ELIO DIAS OLIVEIRA 42.639.419-7 0,00 0,00 0,00
3186 52549 ERIKA MASSU DE OLIVEIRA 28.116.623-7 0,00 0,00 0,00
3187 52563 MICHELE CRISTINA CARAÇA GUIMARÃES 32.814.980-9 0,00 0,00 0,00
3188 52567 SUELI CRISTINA BERNARDO CORREIA 1.548.278 0,00 0,00 0,00
3189 52580 RAFAEL GOBO COCIELLO GUIMARÃES 32.664.568-8 0,00 0,00 0,00
3190 52593 RUBIA BIANCHINI UGLAR 32.351.034-6 0,00 0,00 0,00
3191 52556 MICHELE CRUZ DE SOUZA 28.056.499-5 0,00 0,00 0,00
3192 52555 MELINA DE CICCO MELO FREIRE 44.424.513-3 0,00 0,00 0,00
A Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002 , alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003
e Portaria 122/2011-SE de 11/11/2011, torna público a Lista de Classificação Final   dos Professores de Educação
Especial-DM, DA e DV – Ano 2012 -    da    Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - D. M.

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 13117 HELENA REGINA VICENTE 10.104.075 7.384,50 117,00 7.501,50
2 12334 MARIA VERGINIA SCALESI PASSIANOTO 13.184.198-1 7.352,00 140,00 7.492,00
3 13119 MARIA SILVIA VERRUMA SANTOS 19.156.671-8 7.323,00 89,00 7.412,00
4 14736 SANDRA REGINA RIBEIRO SILVA 13.888.602 7.008,50 90,00 7.098,50
5 14837 MIRTIS PELEGRINI 1.475.082-2 7.006,00 58,00 7.064,00
6 15995 LUCIA BENEDITA ANACLETO 1.256.800-9 6.895,50 56,00 6.951,50
7 14604 DIRCE YAMASHITA 13.750.515 6.693,00 58,00 6.751,00
8 20242 MARISTELLA RIBEIRO 20.183.849 5.938,00 154,00 6.092,00
9 20110 ROSELI APARECIDA TEIXEIRA MARTINS 24.286.828-9 5.841,00 226,00 6.067,00
10 20089 ANGELA DAS GRAÇAS BALBINO MOURA 10.724.854 5.848,00 135,00 5.983,00
11 20241 MAGDA FILGUEIRAS CEZAR 16.628.706-4 5.793,50 90,00 5.883,50
12 1681 MARIA HELENITA GOUVEA 4.741.478-9 4.726,00 86,00 4.812,00
13 25337 ADALGISA MATOS DE CARVALHO 9.042.196 4.644,50 76,00 4.720,50
14 25620 MARISA CLARA ANACLETO 18.219.626-4 4.589,50 90,00 4.679,50
15 26263 REGINA CELIA BERTONI BARBOSA DE OLIVEIRA 17.492.689 4.529,50 106,00 4.635,50
16 26184 ANDREA MENDES CORREIA 19.773.971-4 4.535,00 80,00 4.615,00
17 26197 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 38.239.394-6 4.491,00 105,00 4.596,00
18 26863 EDUARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 20.552.461-8 4.321,50 84,00 4.405,50
19 40912 SUELI COLAPIETRO 15.684.618 4.372,50 30,00 4.402,50
20 2619 VALERIA CATANDI LERMI DE  FREITAS 4.864.639 3.715,00 62,00 3.777,00
21 30015 HELENICE APARECIDA BRANDI DOS SANTOS 10.633.495-5 3.662,00 81,00 3.743,00
22 30195 CARLA MARIA MARCHESI CASTANHEIRA 7.119.764 3.569,00 22,00 3.591,00
23 48988 ANA FABIA DE OLIVEIRA MENDES 37.118.342-X 3.472,50 103,00 3.575,50
24 2915 ANA MARIA CAVAZANI XAVIER 6.624.155 3.347,00 78,00 3.425,00
25 39497 ODAIR DE ALMEIDA 10.177.359-6 1.683,00 172,00 1.855,00
26 40061 ROSANA APARECIDA DE LIMA MUSOLINO 26.778.478-8 1.508,50 101,00 1.609,50
27 41315 MARLY APARECIDA PANOSSO 20.883.804 1.286,50 80,00 1.366,50
28 40695 CELIA REGINA RIBEIRO SANTOS 15.680.690-3 1.341,00 24,00 1.365,00
29 41465 IZABEL ELIZABETH DALBEN 46.727.553 734,00 76,00 810,00
30 48467 MARIA DANIELA FERREIRA 27.127.611-3 455,50 12,00 467,50

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA AUDITIVA
Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 16558 MEIRY AKEMY UEMURA MITSUNAGA 18.180.620-4 5.936,00 240,00 6.176,00
2 39826 ROSELI REIS DA SILVA 20.371.500-7 1.802,00 96,00 1.898,00
3 40010 RAFAEL DE ARRUDA BUENO JOSE MIGUEL 28.783.567-4 1.532,00 98,00 1.630,00
4 39971 MELISSA VILAS BOAS CERQUEIRA BRITO 29.016.920-3 1.540,00 80,00 1.620,00
5 39838 ARETE AZEVEDO DO ESPIRITO SANTO 24576237-1 1.496,00 78,00 1.574,00
6 40619 MALY MAGALHÃES FREITAS DE ANDRADE 27.042.533-0 1.306,00 108,00 1.414,00
7 49235 MARIA LUIZA DE MATTOS 7.780.380-2 393,50 82,00 475,50

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA VISUAL
Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 12894 ANA BEATRIZ GOMES SILVA OLIVEIRA 14.364.944 7.435,00 138,00 7.573,00
2 48590 ROSANA DE SEIXAS BARIANI 9.898.809 440,00 106,00 546,00
A Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002, alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003
, Portaria 51/10 de 29/10/2010 e Portaria 122/11 de 11/11/2011,  torna público a Lista de Classificação Final dos
Agentes de Desenvolvimento Infantil e Professor de Educação Infantil – Ano 2012-  da Rede Municipal de Ensino
Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 22773 FLORENCIA DOS SANTOS PINHEIRO 11.107.730-8 5.395,50 66,00 5.461,50
2 22755 VALERIA CANDIDA DA SILVA 23.855.926-9 5.367,50 50,00 5.417,50
3 20617 VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA VIANA 16.720.862 5.241,25 76,00 5.317,25
4 23917 LIGIA TEREZINHA JULIÃO DA SILVA 13.789.627 5.126,00 69,00 5.195,00
5 24152 SANDRA LUCIA ESTAVARENCO BARBOSA 22.092.711-X 4.923,50 66,00 4.989,50
6 24664 ELIANE DA SILVA SANTOS CASTIÇO 20.462.391 4.922,00 6,00 4.928,00
7 23918 SANDRA LUIZ GASQUES 27.090.450-5 4.767,50 70,00 4.837,50
8 25673 MARLI DE ARRUDA CAMPOS 11.021.232-0 4.626,50 72,00 4.698,50
9 23740 MARINALVA ROMÃO DE ARAUJO 20.617.156-0 4.313,50 104,00 4.417,50
10 27028 MARIA JACIRA MOREIRA 14.007.896-4 4.241,50 5,00 4.246,50
11 27490 NEUSA MARIA DE SOUZA 18.685.839-5 4.211,50 14,00 4.225,50
12 28020 EDNA ALVES DA SILVA 13.747.272-9 4.032,00 88,00 4.120,00
13 28064 CASSIA SANTOS MEDEIROS 24.514.529-1 4.030,50 60,00 4.090,50
14 28015 SILVANA RODRIGUES FERNANDES BISPO 21.923.098-5 4.043,50 20,00 4.063,50
15 28043 MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 13.749.956-5 4.014,00 16,00 4.030,00
16 27959 SUELI SOUZA DONATO BABBERG 17.696.485 4.003,50 10,00 4.013,50
17 28040 GLAUCIONE DE OLIVEIRA GOMES 25.626.106-4 3.993,00 0,00 3.993,00
18 26207 ELIANA GUEDES CAMARGO LUPATELLI 16.220.039 3.938,00 52,00 3.990,00
19 24667 IRENE SANCHES LACORTE 12.843.100 3.777,00 66,00 3.843,00
20 28031 IZABEL BONILHA DA SILVA 11612772-7 3.772,00 2,00 3.774,00
21 26346 MARINA PADILHA DA SILVA MARTINS 5.710.002 3.721,50 52,00 3.773,50
22 26355 VALDIRENE DE ALMEIDA THOMAZ 22.041.057-4 3.552,50 74,00 3.626,50
23 26394 ROSALBA ANDRE BASTIAN 25.137.816-0 3.439,00 50,00 3.489,00
24 31154 CLEIBER REIS CASTRO 37.726.220-1 3.316,00 66,00 3.382,00
25 26286 CYNTIA THEREZA ZONATO 29.235.004-1 3.350,50 4,00 3.354,50
26 31875 RITA YAYOI TERAOKA IWAOKA 12.241.100-6 3.179,50 128,00 3.307,50
27 31367 SONIA MARIA DA SILVA DIAS 18.284.883-8 3.243,50 60,00 3.303,50
28 23713 MARCIA REGINA DA SILVA SOUZA 15.394.063-3 3.294,50 0,00 3.294,50
29 31917 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE PINTO 21.388.986-9 3.161,00 76,00 3.237,00
30 31902 MARIA DA GLORIA GOMES 18.588.724 3.181,00 52,00 3.233,00
31 31986 JENELICE OLIVEIRA AMORIM 32.554.165-6 3.143,50 50,00 3.193,50
32 31864 GREICE KELLY FERREIRA PIMENTA 33.383.908-0 3.121,50 52,00 3.173,50
33 31919 MARIA JOSE FERREIRA SILVA 36.733.940-17 3.144,50 12,00 3.156,50
34 31871 JANICE KARCK SANTIAGO 19.963.625-4 3.126,00 18,00 3.144,00
35 31987 CAROLINA MOREIRA MENDONÇA ROCHA 32.254.303-4 3.119,00 6,00 3.125,00
36 32502 SUSANA ELIZABETE LOPES LEMES 16.181.659-9 2.983,00 140,00 3.123,00
37 32133 ANA MARIA BATISTA RIBEIRO 30.937.068-1 3.058,50 52,00 3.110,50
38 31981 PATRICIA RODRIGUES DE FARIA 41.457.555-6 3.093,50 4,00 3.097,50
39 32489 LUCIENE SILVA ROCHA 22.535.696-X 3.004,00 46,00 3.050,00
40 32407 GEONISSE ASCENÇÃO GARCIA FERREIRA 13.128.271 3.031,00 4,00 3.035,00
41 31867 MARCELO RODRIGO DA SILVA GUIMARAES RODRIGUES 32.182.162-2 3.022,00 4,00 3.026,00
42 32647 MARIA CARMELITA ROCHA GARCIA 5.641.623-4 2.983,50 40,00 3.023,50
43 32487 RENATA BORGES DE MELO 34.458.615-7 2.965,50 58,00 3.023,50
44 33487 PAULO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 22.333.194-6 2.830,00 180,00 3.010,00
45 31998 MARIA APARECIDA DA SILVA 21.298.786 2.990,50 8,00 2.998,50
46 32722 JOSICLEIDE PAIVA SANTOS DOS PASSOS 35.172.168-X 2.943,00 52,00 2.995,00
47 32719 VERA LUCIA BRAGA SANT´ANA 6.651.501 2.975,50 16,00 2.991,50
48 31932 CELIA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 35.128.957-4 2.975,00 12,00 2.987,00
49 32640 CINTIA APARECIDA FERREIRA 33.383.090 2.971,00 0,00 2.971,00
50 32485 RENATA APARECIDA MARIOT BRANCO 32.893.986-9 2.959,50 2,00 2.961,50
51 33156 SILVIA IARA TAVARES 1.591.223-3 2.894,00 54,00 2.948,00
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52 32855 MERCIA SANTOS BARBOSA DAVID 36.692.438-2 2.935,00 12,00 2.947,00
53 33404 ROSA ANACLETA DA SILVA COSTA 36.491.662-X 2.843,50 56,00 2.899,50
54 33466 FABIANA SANTOS 34.845.722-4 2.823,00 60,00 2.883,00
55 32566 ANA PAULA OLIVA SOBRAL 29.734.648-7 2.880,50 0,00 2.880,50
56 33033 LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS NASCIMENTO 25.276.041-4 2.862,00 4,00 2.866,00
57 32641 NEUSA GOMES DE MELO 22.187.518-9 2.812,50 52,00 2.864,50
58 31118 ANDRESSA MARIA DE JESUS 33.962.434-6 2.856,50 2,00 2.858,50
59 33468 CLOTILDE ESTEVÃO DA SILVA 13.182.172 2.831,00 26,00 2.857,00
60 33443 LETICIA APARECIDA FERNANDES HONDA 42.750.048-5 2.838,00 14,00 2.852,00
61 33436 ANA PAULA MACEDO DA COSTA 27.676.391-9 2.847,00 4,00 2.851,00
62 33435 ROSIMEIRE DE PONTES DIONYSIO 26.829.457-4 2.837,50 8,00 2.845,50
63 32481 MARILENE RESENDE CARDOSO 27.747.836-4 2.844,50 0,00 2.844,50
64 33057 VANESSA ALVES ROMUALDO GUSMAO 32.182.488-X 2.839,00 0,00 2.839,00
65 33467 ANA FLAVIA RODRIGUES SILVA 32.553.765-3 2.832,00 4,00 2.836,00
66 33450 EDNA CARLOS BONFIM 40.679.907-6 2.766,00 58,00 2.824,00
67 33599 LUCIANA APARECIDA BARTHOSKE AGOSTINHO 28.640.598-2 2.768,00 50,00 2.818,00
68 33602 BERNADETE DOS ANJOS DE SOUZA 18.010.088-9 2.782,50 2,00 2.784,50
69 33448 MARIA LUIZA BARBOSA ARAUJO 20.372.161 2.761,50 2,00 2.763,50
70 33609 MARIA CECILIA DOS SANTOS 8.819.164 2.751,50 12,00 2.763,50
71 33905 ALEXSANDRA LUMY CHAEM 33.562.637-3 2.695,50 64,00 2.759,50
72 33937 GINA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 10.442.908 2.686,00 72,00 2.758,00
73 33797 LAECIO GALDINO DIAMANTINO 28.339.165-0 2.703,50 54,00 2.757,50
74 33515 MARIA BENEDITA DE SOUZA 23.232.709-9 2.754,00 2,00 2.756,00
75 33601 SILVANA GOMES DA SILVA 30.842.758-0 2.748,50 0,00 2.748,50
76 33774 ADEMILSON CERQUEIRA DE JESUS 19.290.981 2.710,50 38,00 2.748,50
77 33874 MARINA SALLES DE CARVALHO AMANCIO 33.764.432-9 2.675,50 62,00 2.737,50
78 34273 VALERIA ALVES DOS SANTOS 21.838.385-X 2.659,50 76,00 2.735,50
79 34251 DEBORA DA SILVA MARQUES DE BRITO 40.583.887-6 2.654,50 78,00 2.732,50
80 20278 CECILIA VALERIA PRADO DOS SANTOS 7.496.274-7 2.675,00 56,00 2.731,00
81 33950 MARCIA ROCHA SILVA DOS SANTOS 21.297.522-5 2.663,00 68,00 2.731,00
82 33794 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MACEDO 17.694.016 2.676,00 54,00 2.730,00
83 34172 ELIANE ALVES DA SILVA 23.230.521-3 2.662,00 68,00 2.730,00
84 28311 CLAUDILEIA CARVALHO DO PRADO 28.611.858-00 2.679,50 50,00 2.729,50
85 33843 VALERIA COUTINHO VILLA NOVA 33.898.122-6 2.679,00 50,00 2.729,00
86 34177 MARIA BENEDITA FERREIRA DOMINGOS 26.228.573-3 2.667,00 62,00 2.729,00
87 34002 TANIA CRISTINA CEDRAZ SILVA 35.694.390-2 2.662,00 66,00 2.728,00
88 34038 SANDRA SUELI PEREIRA DE SOUZA 32.502.338-4 2.590,50 128,00 2.718,50
89 34109 KELLY DEZORZI DOS SANTOS 29.595.945-9 2.665,50 52,00 2.717,50
90 34279 MARIA MARGARIDA FRANCA DA SILVA ALMEIDA 18.689.608 2.633,00 84,00 2.717,00
91 34247 ROSELI DAS NEVES COSTA 15.145.953 2.658,50 58,00 2.716,50
92 33835 CAMILA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.901-4 2.662,00 54,00 2.716,00
93 34003 VALDENIA GRIGORIO PEREIRA DOS SANTOS 33.971.455-4 2.659,50 54,00 2.713,50
94 34067 LUCY ARAUJO NOVAES DE JESUS 39.694.182-5 2.659,50 54,00 2.713,50
95 33896 IACYARA ALVES GUIMARÃES FERREIRA 14.488.187 2.690,00 22,00 2.712,00
96 34473 VANIA FREITAS DOS SANTOS 14.491.184 2.631,00 80,00 2.711,00
97 34540 ELINES CAMILO DOMINGOS 43.625.047-0 2.620,00 82,00 2.702,00
98 33782 ELISETE PINHEIRO DE FREITAS OLIVEIRA 24.101.119-X 2.688,50 12,00 2.700,50
99 33598 LUCIANA REGINA DA SILVA SANTOS 29.768.442-5 2.697,50 2,00 2.699,50
100 33856 DANIEL ALEX DA SILVA 10.441.346 2.697,50 2,00 2.699,50
101 34071 FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES 28.315.989-3 2.646,00 50,00 2.696,00
102 33773 PATRICIA DA SILVA LIMA BEZERRA 44.129.296-3 2.689,50 2,00 2.691,50
103 33904 GISELLE RIBEIRO DA SILVA 33.015.348-1 2.683,00 6,00 2.689,00
104 34124 MARIA CLAUDIA SUENIA DOS SANTOS PEREIRA 18.182.036 2.673,00 16,00 2.689,00
105 33760 PAULA AZUMA DE SOUSA 30.894.210-3 2.681,00 6,00 2.687,00
106 33772 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 13.011.300-1 2.677,00 10,00 2.687,00
107 33766 CRISTINA ALCANTARA PANUCCI VENTRIZI 18.409.611-X 2.668,00 16,00 2.684,00
108 34422 ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS ROCHA 28.056.304-8 2.614,00 70,00 2.684,00
109 34335 VIVIANE DE SIQUEIRA INACIO DUARTE COSTA 32.017.259-4 2.631,00 52,00 2.683,00
110 34041 GISLAINE COSTA DA SILVA 33.279.398-9 2.679,50 2,00 2.681,50
111 34324 MONICA MARTINS DOS SANTOS 15.101.495 2.607,00 74,00 2.681,00
112 33790 JOSI APARECIDA DOS SANTOS 29.473.775-3 2.675,00 4,00 2.679,00
113 33916 ADRIANA PERRUCHIO TRENTIN CERQUEIRA 25.560.574-2 2.618,50 60,00 2.678,50
114 34343 SHIRLEY VILA NOVA SANTOS 41.844.604-0 2.612,50 66,00 2.678,50
115 34319 ANA CRISTINA DE ASSIS CAVALCANTI SANCHES 28.681.377-4 2.616,00 62,00 2.678,00
116 33902 SANDRA MARIA MORAIS 32.048.535-3 2.667,50 8,00 2.675,50
117 34515 JOANA PAULA GONÇALVES NASCIMENTO 23.038.884-X 2.615,50 58,00 2.673,50
118 33850 LUCIANA MENDES PAULETTO 24.667.611-5 2.671,00 2,00 2.673,00
119 34214 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 50.369.491-5 2.661,50 10,00 2.671,50
120 34287 ROSANA BATISTA DOS SANTOS 27.263.738-5 2.669,00 2,00 2.671,00
121 33891 AGNES ROBERTA FERNANDES 30.390.546-3 2.655,50 14,00 2.669,50
122 34239 SANDRA CAVALCANTE COSTA RODRIGUES 19.897.683-5 2.660,00 8,00 2.668,00
123 34427 TELMA DA ROCHA DE AZEVEDO 34.957.435-2 2.609,00 58,00 2.667,00
124 34281 GILVANIA SILVA FALCÃO DE MELO 23.106.931-5 2.645,50 20,00 2.665,50
125 33901 MARCIA SANTOS DE CAMARGO 16.294.898 2.647,00 18,00 2.665,00
126 35298 VIVIANE DA SILVA LIMA 23.232.413-X 2.540,50 124,00 2.664,50
127 34291 LUCIANA DOS SANTOS RIOS 30.834.295-1 2.658,00 6,00 2.664,00
128 34329 ELEUZA SALES DE OLIVEIRA 12.640.979 2.588,50 72,00 2.660,50
129 34101 CLAUDIA SOARES GOMES 25.276.231-9 2.597,50 62,00 2.659,50
130 34121 VANESSA KNUPP DE SOUZA 40.453.794-7 2.656,50 2,00 2.658,50
131 34910 CRISTIANE KELLY DE SANTANA 21.616.939-2 2.582,00 74,00 2.656,00
132 33909 MARIA ALICE DE FREITAS COELHO 15.402.831 2.655,00 0,00 2.655,00
133 33945 CRISTIANE OLIVEIRA 26.543.657-6 2.640,50 14,00 2.654,50
134 35178 RAFAELA SOARES DE SOUZA 28.031.560-0 2.548,00 106,00 2.654,00
135 34336 FERNANDA SOUZA DUQUE 34.964.238-2 2.641,50 10,00 2.651,50
136 34138 VERA LUCIA DE OLIVEIRA FEITOZA 9.018.096 2.633,50 18,00 2.651,50
137 34347 VANIA FERREIRA DE LIMA MACHADO 18.284.967-3 2.622,50 28,00 2.650,50
138 34055 ANA CLAUDIA ALBANO 24.991.723-3 2.600,50 50,00 2.650,50
139 34231 IVONETE IRACI DA SILVA 37.531.144-0 2.646,00 2,00 2.648,00
140 34332 SILVIA APARECIDA DA SILVA 28.150.141-5 2.641,50 4,00 2.645,50
141 34388 MARIELY LIMA GIUNTINI 18.284.691-X 2.639,50 6,00 2.645,50
142 34550 LUCILENE DE CACIA SERRA MERGES 19.238.387 2.625,50 20,00 2.645,50
143 34662 ADERLANIA GOMES DE MOURA 27.060.432-7 2.583,50 62,00 2.645,50
144 33763 LUCELIA TAVARES BARBOSA 52.645.608-5 2.643,00 2,00 2.645,00
145 34298 CRISLEI MELO DA SILVA 26.518.306-6 2.634,50 10,00 2.644,50
146 34518 SONIA OLIVEIRA LESSA 2.250.618-72 2.626,00 18,00 2.644,00
147 34574 NEUSA GONÇALVES DA SILVA OLIVEIRA 13.411.046-8 2.614,50 28,00 2.642,50
148 34413 VILMA DE FATIMA RAMOS 50.804.154-5 2.619,50 20,00 2.639,50
149 34267 MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS M-007.535.568 2.633,00 6,00 2.639,00
150 34116 ROBERTA MEIRA BELOTTI 28.213.487-6 2.629,00 10,00 2.639,00
151 33837 SHEILA EVANGELISTA DOS SANTOS 28.612.649-7 2.584,50 54,00 2.638,50
152 34548 RUTE BARBOZA DA ROCHA 14.733.871-2 2.613,00 24,00 2.637,00
153 34403 VANDERLEIA DA SILVA TORRES 28.985.596-2 2.570,00 66,00 2.636,00
154 34375 REGINA LUCIA SILVA SOUSA 38.372.930-0 2.612,50 22,00 2.634,50
155 34285 CINTIA GONÇALVES BORGES 27.090.512-1 2.523,50 110,00 2.633,50
156 34043 RITA MARIA DA SILVA SANTOS 20.552.832-6 2.613,00 20,00 2.633,00
157 34409 JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS 32.250.757-1 2.622,50 10,00 2.632,50
158 34317 LIDINELIA COSTA QUADROS CORDEIRO 39.915.181-3 2.616,00 14,00 2.630,00
159 34423 GISLAINE APARECIDA MOREIRA GONÇALVES 28.609.177-X 2.618,50 10,00 2.628,50
160 34321 JAQUELINE ALESSANDRA SALVADOR DO NASCIMENTO 30.734.323-6 2.614,50 14,00 2.628,50
161 34478 LUCIA ALVES DE LIMA 30.217.057-1 2.564,50 64,00 2.628,50
162 34497 LIVIA CRISTINA PEREIRA KATTENEGE 32.048.980 2.621,50 6,00 2.627,50
163 33887 GISELLE FIORI LOPES 40.700.710-6 2.624,50 2,00 2.626,50
164 33983 FABIANA DO NASCIMENTO SILVA 29.360.861-1 2.620,50 4,00 2.624,50
165 34082 JULIANA CRISTINA BENTO MARQUES FARIAS 34.459.220-0 2.600,50 22,00 2.622,50
166 34345 GESSICA PATRICIA LOUREDO BISPO DA SILVA 33.294.307-0 2.618,00 4,00 2.622,00
167 34135 DIONE CRISTIANE DOS SANTOS SOARES PEREIRA 25.898.287-1 2.616,00 6,00 2.622,00
168 33764 LUCIANA DE LIMA FERNANDES 24.514.255 2.620,00 0,00 2.620,00
169 34502 JANAINA TIENI 30.894.364-8 2.610,50 8,00 2.618,50
170 34161 TABATA ROBERTA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 35.884.557-9 2.609,00 8,00 2.617,00
171 34669 MARIA JOSE DA FONSECA VALE 14.003.750-0 2.587,00 30,00 2.617,00
172 35128 MARIA DA PENHA DOS SANTOS VALIM DA SILVA 14.492.323-3 2.560,00 56,00 2.616,00
173 34522 MARIA JOSEFINA FAGUNDES DE MACEDO ROCCA 12.896.214-8 2.593,50 18,00 2.611,50

174 34416 ELIS REGINA PESTANA NERI 18.285.571-5 2.601,50 8,00 2.609,50
175 34706 SHIRLENE PALOMA DE SOUZA DUTRA 32.250.801-0 2.597,50 12,00 2.609,50
176 34360 FERNANDA CRISTINA UTIYAMA DE ALMEIDA 40.700.708-8 2.591,50 16,00 2.607,50
177 34286 ROSANGELA AGUIAR DOS SANTOS 22.173.531-8 2.593,00 14,00 2.607,00
178 35183 MARIA DA PAZ JESUS SOUTO DE ALCANTARA 26.425.933-6 2.543,50 62,00 2.605,50
179 35179 SILVIA RIBEIRO DOS SANTOS 24.919.214-7 2.542,00 62,00 2.604,00
180 34560 MARIA ESTER ALVES DOS SANTOS SANTANA 17.540.446-X 2.579,50 24,00 2.603,50
181 34477 ADRIANA FERMINA TORRES 29.938.414-7 2.598,50 4,00 2.602,50
182 34327 JANAINA IZARELLI FERREIRA 7.161.913-3 2.595,50 6,00 2.601,50
183 34344 ARIADNE JANET FERNANDES 35.484.195-6 2.599,50 0,00 2.599,50
184 34480 TATIANA DE ARAUJO CAVALCANTE 34.313.154-7 2.583,00 10,00 2.593,00
185 33800 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 28.104.567-7 2.565,50 26,00 2.591,50
186 34245 VANDA REGINA CUNHA MARTINS 25.566.609-3 2.590,50 0,00 2.590,50
187 34971 NIVIANE APARECIDA FRANCISCO 28.748.168-2 2.586,00 4,00 2.590,00
188 35244 MARIA ELENITA DA SILVA FERREIRA 16.665.016-X 2.555,00 34,00 2.589,00
189 35484 SILVANETE SANTOS DE LIMA 2,001E+12 2.535,50 52,00 2.587,50
190 34992 ANDREIA APARECIDA REGES DOS SANTOS 20.554.843—X 2.562,00 22,00 2.584,00
191 34320 CLAUDIA APARECIDA TRINDADE SANTANA 33.243.115-0 2.560,50 22,00 2.582,50
192 33877 SILMARA TARGINO DO NASCIMENTO 28.339.308-7 2.573,50 8,00 2.581,50
193 35154 TANIA COELHO DA COSTA 53.604.264-0 2.566,00 12,00 2.578,00
194 35249 LUCI MARA PINHEIRO CESARINI 22.433.401-3 2.552,00 24,00 2.576,00
195 35387 TANIA CUNHA DE SOUZA VASSOLER 19.105.516-5 2.555,00 20,00 2.575,00
196 33778 FABIANA PERRELLA DE OLIVEIRA ELIAS 34.730.654-8 2.461,25 112,00 2.573,25
197 34951 DENISE SIRENONI CRUZ 40.190.168-3 2.564,00 8,00 2.572,00
198 33761 FABIANA RIBEIRO OLIVEIRA 34.556.561-7 2.453,25 116,00 2.569,25
199 35182 LEANDRA MENDES DA SILVA 8.447.501-8 2.566,00 0,00 2.566,00
200 35365 LILIAN REGINA BIGLIAZZI FREIRE RUIZ 18.009.927-9 2.494,50 70,00 2.564,50
201 35197 APARECIDA DE MORAIS BEZERRA PUSCHMANN 34.103.952-4 2.546,00 16,00 2.562,00
202 35186 CREUNICE DA CONCEIÇÃO DA SILVA 15.139.760-0 2.553,50 8,00 2.561,50
203 31122 LUCIANA MARIA APARECIDA ROQUE 24.885.724-1 2.417,75 140,00 2.557,75
204 34914 ANA PAULA AGUIAR SOUZA 30.715.837-8 2.551,00 6,00 2.557,00
205 35165 MARI NARDI BOTELHO 24.465.324-0 2.545,50 10,00 2.555,50
206 35248 MARCOS LOPES SANTOS 33.034.042-6 2.549,50 4,00 2.553,50
207 35534 MAX ELTON JOHN FAVALLI 27.501.523-3 2.497,00 56,00 2.553,00
208 34804 CLEIA BORGES FERREIRA DA CRUZ 25.506.361-1 2.546,50 6,00 2.552,50
209 35442 MARIA DOS REIS TEIXEIRA DOS SANTOS 22.050.079-4 2.539,00 10,00 2.549,00
210 35193 GERALDA MARIA DOS SANTOS 17.696.331 2.548,50 0,00 2.548,50
211 35184 EDICEIA VIEIRA DE MELLO 8.667.545-X 2.534,00 14,00 2.548,00
212 35382 CLAUDVANIA ALMEIDA BIANCHI 18.284.786-X 2.479,00 68,00 2.547,00
213 32530 VERA REGINA RODRIGUES SOARES JANONI 14.256.005-4 2.480,00 66,00 2.546,00
214 35379 RIVANIA FERREIRA GALVÃO RODRIGUES 24.515.616-1 2.545,00 0,00 2.545,00
215 35295 ADELMA MACIEL DOS REIS SILVA 38.952.088-3 2.526,00 18,00 2.544,00
216 35422 ROSANGELA ROSA DOS SANTOS 24.619.357-8 2.527,00 16,00 2.543,00
217 33853 DEBORA BOMJARDIM ALVES DOS SANTOS 53.832.555-0 2.530,50 12,00 2.542,50
218 33926 ELISANGELA MARQUES DA ROCHA AGUIAR 35.006.099-X 2.534,50 6,00 2.540,50
219 33875 MARIA LEA PEREIRA DOS SANTOS CRUZ 24.174.690-5 2.515,50 24,00 2.539,50
220 34142 GISELE DE GODOY PRADO 30.638.333-0 2.527,00 12,00 2.539,00
221 31125 NANCI CAMBRAIA PENIDO COSTA 23.036.958-3 2.529,50 2,00 2.531,50
222 35383 SUELI MARIA DE SOUZA 19.105.125-1 2.517,00 12,00 2.529,00
223 35148 ELIENE MOREIRA DA COSTA 22.333.987-8 2.520,00 4,00 2.524,00
224 35403 ANGELA MARIA DE REZENDE 14.734.587-X 2.506,00 18,00 2.524,00
225 35265 ROSEMEIRE FADUTI 24.487.490-6 2.509,00 14,00 2.523,00
226 35512 PAULA APARECIDA VIEIRA GERALDELLI 33.243.197-6 2.505,00 16,00 2.521,00
227 35393 MARTA CORREIA DA SILVA 34.927.384-4 2.518,50 0,00 2.518,50
228 33756 IZANI RODRIGUES NUNES 28.497.217-4 2.454,50 60,00 2.514,50
229 35397 EVELIZE TATIANE CAU 40.603.528-3 2.502,00 12,00 2.514,00
230 35404 MERCEDES TARIN BOHMANN 17.592.175-1 2.496,50 14,00 2.510,50
231 34130 MARIA DAS GRAÇAS GOIS TANAKA 15.640.431-X 2.458,00 52,00 2.510,00
232 35293 ALINE DE LIMA FREIRE SOUSA 42.426.946-6 2.498,00 10,00 2.508,00
233 34180 ANTONIO DA SILVA QUIRINO 14.730.473-8 2.498,50 6,00 2.504,50
234 35496 ISLEIDE DO NASCIMENTO SANTOS 36.652.421-5 2.479,50 20,00 2.499,50
235 35243 ANDREIA RODRIGUES MARTINS 35.177.320-4 2.492,50 2,00 2.494,50
236 33759 ANDREIA SILVA CANTUARIA 34.537.556-7 2.488,00 2,00 2.490,00
237 34253 VANDERCI BARROS DE ARAUJO 14.491.244 2.411,00 76,00 2.487,00
238 33119 TATIANE BARBOSA  DE MELLO 29.638.697-2 2.420,50 60,00 2.480,50
239 35251 CLAUDETE DE JESUS ALMEIDA 29.473.413 2.479,00 0,00 2.479,00
240 35275 DAYSE RENATA DA SILVA 27.808.962-8 2.412,50 56,00 2.468,50
241 33240 DEBORA HARUMI DA SILVEIRA MORAIS 28.190.515-0 2.463,00 0,00 2.463,00
242 34757 ANA LUCIA FRANÇA DA SILVA 25.138.092-0 2.458,50 4,00 2.462,50
243 35204 LIZETE ALVES GARCIA 38.240.580 2.442,50 18,00 2.460,50
244 34549 VANDA PEREIRA DA SILVA MENESES 16.179.151 2.404,50 56,00 2.460,50
245 33894 VANDIR TIZEU 18.531.748-0 2.444,00 14,00 2.458,00
246 35384 ELZA MARIA FERREIRA SANTOS 32.893.921-3 2.457,00 0,00 2.457,00
247 32002 THAIS THOMAZ DOS SANTOS 41.755.490-4 2.453,00 2,00 2.455,00
248 32623 RENATA ALVES DE OLIVEIRA 32.138.311-4 2.445,00 2,00 2.447,00
249 34282 FERNANDA BRAGA NUKUMI DO NASCIMENTO 40.776.326-0 2.436,00 8,00 2.444,00
250 35418 VALQUIRIA DIAS CESAR DOS SANTOS 26.892.308-5 2.413,50 26,00 2.439,50
251 34122 TELMA PEREIRA DE BRITO 13.002.254 2.338,00 100,00 2.438,00
252 35159 ROSELI RAMOS TAVARES FERREIRA 15.138.031 2.416,50 16,00 2.432,50
253 33440 KELLI DA SILVA ENGMANN 30.417.695-3 2.428,00 0,00 2.428,00
254 35436 MARLENE MORAIS PUPO 20.993.742 2.424,50 0,00 2.424,50
255 22685 REICO CLAUDIA OTAKE 22.189.157-2 2.417,12 0,00 2.417,12
256 34229 ELAINE CRISTINA BELINI DA SILVA 27.847.508-5 2.415,00 0,00 2.415,00
257 33858 TERESA CRISTINA DE PAULA MIRAS 21.865.006-1 2.346,00 60,00 2.406,00
258 35191 SILVIA GOUVEIA DA SILVA 13.184.639-5 2.369,00 20,00 2.389,00
259 34358 RAQUEL DE OLIVEIRA NOTES SILVA ROGERIO 22.618.607-6 2.379,00 2,00 2.381,00
260 33034 CINTIAN PERES MARTOS 33.588.744-2 2.371,00 6,00 2.377,00
261 35434 PRISCILLA MOREIRA 45.787.346-2 2.371,50 2,00 2.373,50
262 35013 ELIANA BATISTA RAMOS 21.666.513-9 2.306,00 58,00 2.364,00
263 35432 MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS 13.184.517-2 2.345,50 2,00 2.347,50
264 36905 ZANANDREA RENZI 24.735.527-6 2.234,50 112,00 2.346,50
265 35194 JUSSARA FERREIRA LIMA SILVA 18.687.574 2.289,50 54,00 2.343,50
266 34389 LUCI SOUZA DE OLIVEIRA 40.366.143-2 2.340,00 0,00 2.340,00
267 36710 REGINA SANDRA ALVES FERNANDES 22.187.853-1 2.256,50 74,00 2.330,50
268 36795 FERNANDA LIMA RODRIGUES BUENO 32.147.917-8 2.272,50 56,00 2.328,50
269 35196 MARIA IRIS BASTOS BRITO RAPOZO 17.100.419-X 2.318,00 4,00 2.322,00
270 36808 ANA LUCIA MOREIRA 12.457.356-3 2.254,00 68,00 2.322,00
271 36887 NOELIA AMORIM MENDONÇA 5.902.189-5 2.249,00 68,00 2.317,00
272 36799 ZELIA CRISTINA ABRANCHES FACCHINETTI 28.572.618-3 2.249,00 60,00 2.309,00
273 33849 ERASMO JOSE DA SILVA 26.101.778 2.305,00 0,00 2.305,00
274 36720 ANGELA BARBOZA 20.139.692-0 2.270,00 34,00 2.304,00
275 35185 JOSIANE ALESSANDRA DE FREITAS 30.144.759-7 2.300,50 2,00 2.302,50
276 36825 ADRIANA DAS VIRGENS FREITAS 42.284.732 2.252,00 50,00 2.302,00
277 33834 SANDRA MARIA SEVERO 14.734.593-5 2.294,00 4,00 2.298,00
278 36818 ADRIANE LIRA PRADO 38.974.396-3 2.245,50 50,00 2.295,50
279 36728 SIRLEIDE DE ARRUDA SANTANA 32.083.775-0 2.238,00 56,00 2.294,00
280 36857 MARIA ZENEIDE CLARES UCHOA 34.629.480-0 2.221,00 68,00 2.289,00
281 36854 ANA PAULA VIEIRA 33.891.305-1 2.225,00 62,00 2.287,00
282 36700 AIDA SANTIAGO DA SILVA 22.564.138-0 2.266,50 20,00 2.286,50
283 36724 ELISANGELA SANTOS CRUZ 32.501.498-X 2.227,50 58,00 2.285,50
284 34577 GISLAINE NOGUEIRA GONZAGA TAVARES 9.249.903-X 2.272,50 12,00 2.284,50
285 36749 DENISE DE JESUS SEPULVIDA 34.536.998-1 2.228,00 52,00 2.280,00
286 34412 KELLY ADRIANA ROCHA 24.700.668-3 2.269,25 10,00 2.279,25
287 36719 ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS AMARAL 23.376.413-6 2.256,00 22,00 2.278,00
288 36732 ELIANA MARQUES PERIM 36.908.015-4 2.263,50 8,00 2.271,50
289 36721 SUELI DE CASSIA AVELAR CANDIDO 13.750.113-4 2.263,50 8,00 2.271,50
290 36736 ALVISMAR FERREIRA DOS SANTOS 16.657.985-3 2.267,00 4,00 2.271,00
291 36716 JACI LEKA ESTEVES KOMUKAI 48.021.246 2.260,00 6,00 2.266,00
292 34237 GISELE EVARISTO 41.405.718-1 2.265,00 0,00 2.265,00
293 36726 SONIA REGINA JORGE DUARTE 34.019.232-X 2.240,00 22,00 2.262,00
294 34258 SARA PEREIRA SANTANA 33.692.282-6 2.239,75 22,00 2.261,75
295 36706 LUCINEIDE BEZERRA DE SOUSA 34.313.040-3 2.253,50 8,00 2.261,50
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296 36718 ELLEN CRISTINA DA LUZ CASTRO 30.144.275-7 2.211,00 50,00 2.261,00
297 36707 GILCELIA MIRANDA BARBOSA 26.102.734-7 2.242,00 14,00 2.256,00
298 34315 CRISTIANE YOSHISHIRO 18.952.533 2.253,00 2,00 2.255,00
299 36730 VALDEMIR ALVES ARANHA 10.239.530-5 2.236,50 16,00 2.252,50
300 36698 LUCIA MARIA NOGUEIRA CORNELIO 8.275.038 2.235,50 14,00 2.249,50
301 31121 KELI CRISTINA MARCOS 33.167.577-8 2.237,50 10,00 2.247,50
302 36792 VANDA APARECIDA DOS SANTOS 23.625.053-X 2.234,50 10,00 2.244,50
303 31797 ANDERSON LEITE 29.797.917-6 2.243,25 0,00 2.243,25
304 36860 TATIANE DE SOUSA LOPES 45.634.267-9 2.242,00 0,00 2.242,00
305 36871 RENATA IRANÇO TEIXEIRA 30.286.816-1 2.239,50 2,00 2.241,50
306 36713 ROBERTO ANTONIO DA SILVEIRA 14.717.225-1 2.239,00 2,00 2.241,00
307 36738 MARIA MARTA OLIVEIRA MORAES DE AZEVEDO 52.151.405-8 2.234,50 4,00 2.238,50
308 36853 CICERA VIRGINIA DA SILVA 36.024.233-9 2.217,00 16,00 2.233,00
309 36852 CINTIA PERRELLA JUSTINO 34.844.992-6 2.222,50 10,00 2.232,50
310 36739 MARIA JULIA DIAS ALMEIDA 22.771.877-X 2.226,50 0,00 2.226,50
311 34240 DANIELY PEREIRA DE SOUZA 32.219.227-4 2.171,00 54,00 2.225,00
312 36715 MAURICIO DA SILVA ALVES 20.175.518-X 2.219,50 0,00 2.219,50
313 31879 SUELI APARECIDA CORDEIRO 1.044.176-0 2.203,00 16,00 2.219,00
314 36708 GILMARA ANDREZA ROCHA 33.243.923-9 2.218,00 0,00 2.218,00
315 37417 LUCIANA CALIENTE DE SOUZA RODRIGUES 28.885.990-X 2.158,00 60,00 2.218,00
316 36817 ANA PAULA HERRERA 27.226.266-3 2.215,00 2,00 2.217,00
317 36737 FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 6.247.038 2.151,00 58,00 2.209,00
318 31228 JUDITE SOUSA DE NOBREGA 17.424.680 2.145,50 50,00 2.195,50
319 35367 IZABEL CAVALCANTE RIBEIRO GUIMARÃES RODRIGUES 33.021.945-5 2.172,25 12,00 2.184,25
320 36791 CAMILA FADEL ARAUJO 40.505.960-7 2.181,50 0,00 2.181,50
321 37305 CAMILA CASTELHANO 40.581.756-3 2.177,50 4,00 2.181,50
322 36709 ROSILENE MODESTO DA COSTA 20.138.173 2.164,00 6,00 2.170,00
323 36850 FABIANA FRANCELINO ALBINO DE SOUZA 29.387.403-7 2.162,50 6,00 2.168,50
324 34369 IVONE AMANCIO PENHA 20.742.377-5 2.154,00 0,00 2.154,00
325 33914 IVANILDA AMORIM MILANI 15.236.211-3 2.135,25 18,00 2.153,25
326 33771 IRLEI APARECIDA GRASSI LEITE 10.442.112 2.082,50 64,00 2.146,50
327 37636 SHEILA CRISTINA SOUZA LIMA 27.072.349-3 2.087,50 56,00 2.143,50
328 34134 SANDRA CRISTINA MAGALHÃES DA SILVA 24.522.247-9 2.122,00 21,00 2.143,00
329 37410 JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 34.958.119-8 2.131,00 0,00 2.131,00
330 37474 ADRIANA DOS SANTOS FERRAZIN DE SOUZA 22.397.298-8 2.124,50 6,00 2.130,50
331 26376 MONICA FALLEIROS LESSA FERREIRA 19.963.666 2.123,00 0,00 2.123,00
332 37637 SILVANA ALVARENGA PROCOPIO 20.755.978-8 2.108,50 10,00 2.118,50
333 35355 SIRLENE APARECIDA BARDUCHI 7.649.197-3 2.092,50 22,00 2.114,50
334 34117 LUCINEIDE DA SILVA DIOGO MATIAS 41.631.518-5 2.103,75 2,00 2.105,75
335 35290 HONORIA DE FATIMA SOARES MELO 10.129.753 2.105,00 0,00 2.105,00
336 37635 SHIRLEY ALVES DIAS 25.668.998-2 2.099,50 0,00 2.099,50
337 31991 KELLY RONDON PINHEIRO 40.580.924-4 2.097,00 0,00 2.097,00
338 31996 MARIA NEUSA PEDROSO DE SOUZA 1.322.072-0 2.070,00 14,00 2.084,00
339 25641 CLAUDIA MARIA RIBEIRO 25.573.559-5 2.080,12 2,00 2.082,12
340 35472 YOLANDA IZABEL MORATO QUEIROZ 5.274.167-9 2.061,50 10,00 2.071,50
341 37476 GRASIELY BRAGA CAMPOS COSTA 30.958.962-9 2.061,50 10,00 2.071,50
342 35195 VALMIR DA SILVA 27.989.013-8 2.065,00 0,00 2.065,00
343 37638 CRISTIANE SANT´ANA MILITÃO GLORIA 41.073.116-X 2.044,50 6,00 2.050,50
344 34402 JOANA D‘ARC DA SILVA 19.106.838 2.034,25 2,00 2.036,25
345 33783 LIDIA DE PAULA CALIXTO 21.145.398-5 2.028,00 4,00 2.032,00
346 38279 RENATA GARCIA PESSOA 33.897.950-5 1.904,50 124,00 2.028,50
347 35202 MARISA AMADIO DE SOUZA 9.178.423 2.022,00 4,00 2.026,00
348 33164 NUBIA DE OLIVEIRA LISBOA LEITE 27.348.406-0 1.967,00 52,00 2.019,00
349 33786 NILZA APARECIDA CANDIDO TABATA 13.684.506-X 2.006,00 0,00 2.006,00
350 38018 ALESSANDRA APARECIDA DA PENHA SANTOS SOARES 23.306.021-2 1.947,00 58,00 2.005,00
351 35536 MARIA CRISTINA SANTIAGO CARDOSO 17.491.396-5 1.948,50 56,00 2.004,50
352 34068 MARCOS PAULO DA CONCEIÇÃO 14.202.781-9 2.002,50 0,00 2.002,50
353 38151 EDLAINE CARVALHO DA SILVA 28.097.638-0 1.934,50 54,00 1.988,50
354 34073 MAURICIO DE LIMA OLIVEIRA 25.039.458-3 1.983,25 4,00 1.987,25
355 38116 LILIAM NOBRE DOURADINHO 32.458.161-0 1.928,00 54,00 1.982,00
356 31136 IVONETE COSTA TRETENE DA SILVA 1.442.532-5 1.873,50 104,00 1.977,50
357 38261 TATIANE LIMA  MENEZES 28.104.892-7 1.857,50 120,00 1.977,50
358 38276 VITORIA CARMINE ARAUJO DA SILVA 14.235.644 1.916,50 60,00 1.976,50
359 38264 LILIAN LIMA DE MELO 33.414.480-2 1.921,00 54,00 1.975,00
360 38074 AUREA TOMIKO IIDA 6.175.052 1.966,00 8,00 1.974,00
361 38178 NANCI MENON MARTINELLI 29.614.374-1 1.868,00 106,00 1.974,00
362 38069 DEBORA ROMAN SAMPAIO 21.296.067-2 1.909,00 62,00 1.971,00
363 34294 MARIA CRISTINA SANCHES 13.189.339 1.915,50 50,00 1.965,50
364 38266 JANNY PEREIRA DE ABREU 24.742.516-3 1.912,00 52,00 1.964,00
365 38280 MARCIA SOARES DA SILVA SANTOS 28.986.170-6 1.888,50 73,00 1.961,50
366 38278 ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA 28.984.977-9 1.899,00 62,00 1.961,00
367 35318 GIOVANA DE CASTRO CIRIACO SANCHES 24.622.164-1 1.906,75 50,00 1.956,75
368 34314 GUILHERME CALABRIA MARTINS 28.404.955-4 1.946,50 10,00 1.956,50
369 38284 VALDENISE JAYME FORNAZARIO 15.401.684-6 1.919,00 36,00 1.955,00
370 38177 ANTONIA ROGENIA FERREIRA DE ARAUJO 27.923.322-X 1.881,00 60,00 1.941,00
371 31316 CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO 20.901.233 1.935,50 2,00 1.937,50
372 35131 APARECIDA SILVA FRANCISCO 28.640.127-7 1.917,00 14,00 1.931,00
373 31286 DENISE QUINTAL 17.490.775 1.927,25 2,00 1.929,25
374 32003 ELZA MARIA DE LOURENZI MOLINA 19.146.847-X 1.917,00 12,00 1.929,00
375 38267 MARIA SIMONE GUIMARÃES 23.233.377-4 1.915,00 14,00 1.929,00
376 31876 MARIA DO SOCORRO GUERRA BASTOS 18.528.910 1.926,00 0,00 1.926,00
377 38281 LEILA MACEDO SANTOS CABRAL 33.898.503-0 1.920,00 6,00 1.926,00
378 33873 YVE PINHEIRO DE AZEVEDO OLIVEIRA 30.834.886-2 1.873,75 50,00 1.923,75
379 38277 SILVIA REGINA DE SOUZA PAULO 17.775.724-3 1.909,50 14,00 1.923,50
380 38273 PATRICIA MOREIRA DE SOUZA GOMES 34.480.920-1 1.911,00 12,00 1.923,00
381 31252 LILIAN MANZARO TAVARES DE LIMA 30.893.621-8 1.922,00 0,00 1.922,00
382 32012 DARLENE APARECIDA DA SILVA 22.564.634-1 1.922,00 0,00 1.922,00
383 38272 ELAINE APARECIDA RODRIGUES GODOY 28.700.204-4 1.916,00 4,00 1.920,00
384 38263 ZENILDA RIBEIRO DE JESUS DIAS 30.806.598-0 1.907,00 12,00 1.919,00
385 38268 LUCIANE RODRIGUES DE MORAES 27.566.885-X 1.918,50 0,00 1.918,50
386 31701 LUCIO ARAUJO 33.473.558-0 1.918,00 0,00 1.918,00
387 38182 ALICE PRISCILA ROCHA 41.457.669-X 1.907,50 6,00 1.913,50
388 38283 CLAUDIA APARECIDA MAGALHÃES 18.011.412 1.907,50 6,00 1.913,50
389 33738 CRISTINA MARIA DOS SANTOS 28.569.343-8 1.863,25 50,00 1.913,25
390 33762 ALINE PERON BOLAGNESI FERREIRA DA SILVA 41.844.514-X 1.888,50 24,00 1.912,50
391 33798 VALERIA DE FATIMA VIEIRA VILLALBA 17.079.974-8 1.883,00 24,00 1.907,00
392 38348 MARCELA ISRAEL DE ARAUJO ALVES 34.957.766-3 1.899,50 4,00 1.903,50
393 38362 IRACILMA BESERRA DA SILVA 48.435.852-2 1.903,00 0,00 1.903,00
394 38436 ROSE FERREIRA DA SILVA CRUZ 33.021.713-6 1.900,50 0,00 1.900,50
395 38271 ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO 25.506.228-X 1.894,00 6,00 1.900,00
396 34143 MICHELE SILVA DE MORAES 34.116.637-6 1.897,50 0,00 1.897,50
397 34451 ANTONIO MARCOS DE CAMPOS 24.871.365-6 1.887,75 8,00 1.895,75
398 38718 NIVEA LIMA CAMARGO 29.355.951—X 1.827,00 66,00 1.893,00
399 38352 VANESSA SILVA COSTA DAMACENO 34.515.102-1 1.890,00 2,00 1.892,00
400 38270 CAROLINE MAURICIO DOS SANTOS 35.483.860-X 1.891,50 0,00 1.891,50
401 38274 ELISANGELA MARTINS GONÇALVES 35.047.840-5 1.876,00 12,00 1.888,00
402 38230 CRISTIANE SANTOS ROMÃO SUSCO 25.204.783-7 1.865,00 20,00 1.885,00
403 38915 ELAINE DEDINO DAMACENA 27.676.339-7 1.751,00 134,00 1.885,00
404 38320 MARLY BENEVENUTO LEMOS 59.737.608 1.870,50 10,00 1.880,50
405 34411 ANA PAULA LUCIO SOUTO FERREIRA 38.336.336-6 1.820,75 59,00 1.879,75
406 38748 EGLE MARIA ARMANDO GARCIA 26.827.811-8 1.863,00 10,00 1.873,00
407 34339 MARIA HELENA BATISTA DOS SANTOS 12.621.339-2 1.867,00 2,00 1.869,00
408 38970 JULIANE LOPES DOS SANTOS 45.464.298-2 1.800,50 68,00 1.868,50
409 33769 TATIANE HENRIQUES  DOS SANTOS 33.985.359-1 1.853,25 6,00 1.859,25
410 36865 NANCY ROSANGELA VIVI 11.001.305-0 1.838,50 14,00 1.852,50
411 38941 VANESSA DE LIMA SOUSA 41.717.974-1 1.823,00 26,00 1.849,00
412 39259 MARIA REGINA VEIGA 9.476.071-8 1.705,00 144,00 1.849,00
413 39228 VANIA APARECIDA MADEIRA ARAUJO 42.427.162-X 1.724,00 124,00 1.848,00
414 38733 LUCIANA FIDELLI VENANCIO 29.768.072-9 1.830,50 16,00 1.846,50
415 32054 EDILENE DOS REIS NUNES 27.909.224-6 1.789,00 50,00 1.839,00
416 39265 ADRIANA MEDEIROS BARBOSA DA SILVA 41.898.724-5 1.750,50 71,00 1.821,50
417 39373 SAVANA APARECIDA PINHEIRO 30.726.895-0 1.691,00 122,00 1.813,00

418 31868 MARCIA LUZIA GARCIA 33.319.372-6 1.805,50 6,00 1.811,50
419 31253 JAIR GOMES DE OLIVEIRA 23.749.523-5 1.797,25 6,00 1.803,25
420 39150 PRISCILA SILVA SANTOS 45.612.704-5 1.786,00 12,00 1.798,00
421 32074 GILVACI TAVARES DE SOUZA 34.063.454-6 1.790,50 4,00 1.794,50
422 39019 SILVIA CORREA CARVALHO SIMÕES 26.892.524-0 1.773,00 14,00 1.787,00
423 39034 LISANDRA APARECIDA SOARES DA SILVA 32.083.852-3 1.771,50 12,00 1.783,50
424 32775 MARIA HELOISA SAFIOTTI PACHECO 5.429.043-0 1.715,50 58,00 1.773,50
425 34147 THIAGO MARTINS SANTOS 10.151.617-74 1.768,00 0,00 1.768,00
426 39125 INGRID MOOSZ FERNANDES 25.036.138-3 1.757,50 10,00 1.767,50
427 38269 PRISCILA DONIZETTI CORDEIRO DOS SANTOS 26.228.529-0 1.715,00 52,00 1.767,00
428 39336 ADELAIDE FREITAS DE AZEVEDO ANDRADE M-000.881.370 1.734,50 26,00 1.760,50
429 33917 CARLA ROCHA DE JESUS 28.824.839-9 1.742,75 6,00 1.748,75
430 32341 VIVIANE LOURENÇO DA SILVA 23.333.015—X 1.690,62 56,00 1.746,62
431 39493 RITA DE CASSIA PAIVA 16.343.366-5 1.676,00 68,00 1.744,00
432 39201 AMANDA AUXILIADORA DE SOUZA 32.049.317-9 1.731,00 12,00 1.743,00
433 39333 VALDIRA ANA CHAVES DA ROCHA 35.541.019-1 1.717,00 17,00 1.734,00
434 34039 AUREA MARIA FERRAZ VAZ DE CARVALHO 5.641.684 1.724,00 2,00 1.726,00
435 32493 GABRIELA NUNES DE ARAUJO 40.583.645-4 1.720,00 2,00 1.722,00
436 39387 GRACE KELLY CASAVARA FARIAS 42.194.896-6 1.702,50 10,00 1.712,50
437 39468 ANGELA APARECIDA MARTINS SILVA 68.327.997 1.634,50 74,00 1.708,50
438 39362 CRISTIANE BARBOSA DE MELLO BENEVIDES 27.263.098-6 1.682,00 16,00 1.698,00
439 35557 FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 24.213.104-9 1.693,75 2,00 1.695,75
440 38991 MARIA ELOISA PEREIRA SANTOS 15.275.435-0 1.623,50 64,00 1.687,50
441 39789 MARIA IMACULADA DE MELO ROSETTO 12.777.382 1.584,50 87,00 1.671,50
442 32505 LIGIA MARIA VIEIRA DA COSTA MATOS 32.852.689-7 1.657,25 14,00 1.671,25
443 39745 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GUEDES 43.287.944-4 1.603,50 64,00 1.667,50
444 39290 SANDRA LUZIA CAVALCANTI 17.271.132 1.653,00 14,00 1.667,00
445 31707 AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 33.420.522-0 1.660,00 2,00 1.662,00
446 39874 KARINA RAMOS MARTINS 29.938.077-4 1.554,50 98,00 1.652,50
447 33027 SINEIDE MARIA DE SALES TITO 16.294.498 1.648,00 4,00 1.652,00
448 39751 ESTER ARAUJO PARESCHI SOARES 15.600.521-9 1.587,50 60,00 1.647,50
449 39792 CANDIDA CARVALHO DE SANTANA LIMA 4.418.812 1.581,00 62,00 1.643,00
450 42619 LINDINALVA DE SOUZA FERREIRA 21.296.068 1.521,50 118,00 1.639,50
451 39116 VIVIAN GADELHA GOMES DE SA 32.597.254-0 1.616,00 16,00 1.632,00
452 31220 JOÃO CARLOS DOS SANTOS 13.372.357-4 1.622,75 2,00 1.624,75
453 39768 JULIANA LIMA BERNARDES 30.894.381 1.498,50 122,00 1.620,50
454 33025 CECILIA ANGELICA BERNARDO 23.235.421-2 1.620,00 0,00 1.620,00
455 33154 CELENE DE FREITAS PINHEIRO PETRANGELO 16.938.383 1.551,50 66,00 1.617,50
456 39759 VIVIANE PEREIRA DE SOUSA 32.962.616-4 1.583,00 30,00 1.613,00
457 39862 VIVIAN MARQUES DOS SANTOS 34.732.578-6 1.544,50 62,00 1.606,50
458 31354 MARCIA DE MACEDO GOMES 22.768.264-6 1.595,50 10,00 1.605,50
459 39766 SONIA MARIA DOS SANTOS 13.145.425-0 1.592,00 10,00 1.602,00
460 39796 TATIANE SONIA DE SOUZA 34.955.744-5 1.540,00 60,00 1.600,00
461 39761 PRISCILA DO NASCIMENTO FERREIRA PAES 27.723.653-8 1.534,00 66,00 1.600,00
462 41320 JARLETE APARECIDA OLIVEIRA 10.320.492 1.469,00 120,00 1.589,00
463 41353 MEIMEI CATIE PEREIRA 18.429.191-4 1.493,50 88,00 1.581,50
464 39749 KARLA BIANCA DA SILVA 25.114.866 1.569,00 10,00 1.579,00
465 31735 BERNARDA DA SILVA 22.186.514-7 1.578,00 0,00 1.578,00
466 39834 LEONIDIA DELFINO SOARES 20.140.125-3 1.553,00 18,00 1.571,00
467 33036 MARCIA DA CONSOLAÇÃO QUEIROZ PEREIRA 35.305.491-4 1.559,25 10,00 1.569,25
468 39952 HERICA LEITE DE SOUZA 33.383.659-5 1.499,50 62,00 1.561,50
469 35363 QUEYLA VIEIRA DE SOUZA 30.050.396-9 1.560,00 0,00 1.560,00
470 33054 JULIANE FERNANDES DA SILVA 33.267.346-7 1.555,00 4,00 1.559,00
471 34086 ROSANE MARTELLI BRAMBILLA MORAES 16726055 1.468,00 58,00 1.526,00
472 31117 PRISCILA ALVES ORTEGA DA CRUZ 3.305.777-1 1.522,25 0,00 1.522,25
473 39737 VANESSA APARECIDA DE TOLEDO BEZERRA 32.993.785-6 1.510,00 10,00 1.520,00
474 35437 MARCELA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 33.518.599-X 1.475,00 4,00 1.479,00
475 39732 ADRIANA ALVES DE ALMEIDA 28.460.878-6 1.462,00 12,00 1.474,00
476 41439 CONCEIÇAO NOGUEIRA FERREIRA 11.130.231-6 1.347,00 81,00 1.428,00
477 42026 MARINEZ SIQUEIRA CAVALCANTE DIAS 28.611.139-1 1.250,00 178,00 1.428,00
478 42604 JOSELITA ALVES DE QUEIROZ SILVA 15.146.189-2 1.345,50 76,00 1.421,50
479 41071 MARINALVA SANTANA ARAUJO RIBEIRO 29.577.675-4 1.347,00 74,00 1.421,00
480 42675 ROSIMEIRE GOMES DA SILVA 1.219.647-4 1.347,00 72,00 1.419,00
481 41400 TELMA APARECIDA LUCAS 20.877.634-5 1.300,50 118,00 1.418,50
482 41406 CLEIA DE AGUIAR LIMA RODRIGUES 28.096.435-3 1.326,00 91,00 1.417,00
483 41331 FERNANDA MARIA CRUZ 33.624.215-3 1.342,50 70,00 1.412,50
484 34380 DANIELA GONÇALVES DA SILVA 33.109.230—X 1.410,50 0,00 1.410,50
485 41993 GISELE APARECIDA SIMOES 32.363.065-0 1.398,50 10,00 1.408,50
486 42451 ILMA DOS SANTOS REIS 52.411.370-1 1.338,50 70,00 1.408,50
487 41368 MARCIA DE MORAES HIRATA 19.465.430 1.337,00 71,00 1.408,00
488 41395 ELIZABETH REGINA SANTOS DIAS FERNANDES 20.071.017-5 1.341,00 66,00 1.407,00
489 41360 KATIA APARECIDA CUNHA DO NASCIMENTO 18.430.199-3 1.325,50 79,00 1.404,50
490 41413 SILMARA ANDREIA GARCIA 23.996.931-5 1.338,00 64,00 1.402,00
491 41415 MARIA ALVIM DA SILVA 53.430.139-3 1.329,50 69,00 1.398,50
492 41375 CILENE SANTOS 22.334.222-1 1.335,00 62,00 1.397,00
493 41408 SIDNEIA LUCIA MARTINS 19.192.014-9 1.322,50 74,00 1.396,50
494 41378 EDILEUZA MARIA DA SILVA 16.506.733 1.335,00 60,00 1.395,00
495 41411 ELIANE MOREIRA GANDOLFI DA FONSECA 33.898.369-7 1.333,00 62,00 1.395,00
496 41444 ERICA ALVES GASPAR 34.394.513-7 1.332,50 62,00 1.394,50
497 42441 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 26.613.086-0 1.330,50 64,00 1.394,50
498 38377 PAULA DE OLIVEIRA MORAES 28.985.630-9 1.377,00 12,00 1.389,00
499 42650 ROSELI DORNINGAS DA CRUZ 32.771.211-9 1.255,00 132,00 1.387,00
500 41448 CIDELMA LIMA DE OLIVEIRA 29.100.238-9 1.324,00 62,00 1.386,00
501 41397 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 11.851.720 1.324,00 60,00 1.384,00
502 42239 SEBASTIANA DE FREITAS SANTOS DA SILVA 1.346.139-5 1.250,00 134,00 1.384,00
503 41455 LEILA DAS GRAÇAS RIBEIRO IMAMURA 6.148.090 1.347,00 36,00 1.383,00
504 41150 MARIA DAS GRAÇAS MELO DE MORAIS 8.446.034 1.364,50 18,00 1.382,50
505 42634 SELMA APARECIDA DA SILVA LEITE 25.038.986-1 1.253,00 126,00 1.379,00
506 42455 EDILINA PEREIRA DE SOUZA MOURA 17.815.833-1 1.308,00 70,00 1.378,00
507 42094 ROSELIA DA ROCHA BRAGA CARPINTEIRO 21.144.747-X 1.245,00 131,00 1.376,00
508 42138 ANA PAULA TIYOMI MAEDA 33.752.422-1 1.244,00 132,00 1.376,00
509 34395 SONIA REGINA MARTINEZ RAMÃO 6.143.951 1.366,00 8,00 1.374,00
510 34304 DULCINETE ROSSINHOLE FERREIRA 7.268.505-0 1.362,00 12,00 1.374,00
511 41955 VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA SAMPAIO 1.664.701-7 1.248,00 126,00 1.374,00
512 41356 VIVIANE DA SILVA SALVAIA 32.597.600-4 1.347,00 22,00 1.369,00
513 41327 JOANA SANTANA DA SILVA 16.666.524-1 1.342,00 27,00 1.369,00
514 42030 DANIELLA PANDJARDJIAN 24.870.971-9 1.237,00 132,00 1.369,00
515 41367 VIVIANE DA SILVA HASEYAMA 23.913.532-5 1.303,50 64,00 1.367,50
516 41357 VALERIA GOMES FREITAS 34.988.298-8 1.343,00 23,00 1.366,00
517 41295 CAROLINA CANEDO VICARI 29.999.867-8 1.296,00 70,00 1.366,00
518 41348 QUEZIA ALVES LOPES 34.302.518-8 1.347,00 16,00 1.363,00
519 41386 RENATA SILVEIRA DE PAULA NUNES 40.015.062-1 1.301,00 62,00 1.363,00
520 41359 SABRINA DOS SANTOS CASIMIRO 40.944.983-0 1.346,00 10,00 1.356,00
521 41418 OLIVIA PEREIRA LEITE 34.302.548-6 1.345,00 10,00 1.355,00
522 41332 SILVIA SATIE SATO 26.812.023-7 1.339,00 12,00 1.351,00
523 41383 VANDA SILVA ARAUJO MARIANO 22.564.574-9 1.339,00 12,00 1.351,00
524 42636 ALESSANDRA CELIA DA SILVA 28.886.160-7 1.332,50 18,00 1.350,50
525 42038 MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SANTOS 19.514.004-7 1.222,50 128,00 1.350,50
526 41442 FABIANA DIAS DA SILVA 34.152.029-9 1.277,50 72,00 1.349,50
527 41412 RUTE ARAUJO OLIVEIRA 37.829.358-8 1.288,00 60,00 1.348,00
528 31943 GISLENE REBOUÇAS DA COSTA 26.493.061-7 1.296,87 50,00 1.346,87
529 41095 JULIANA SEVERO BARBOSA 46.936.457-9 1.333,50 10,00 1.343,50
530 41188 APARECIDA PEREIRA DA COSTA 4.844.015-2 1.275,50 68,00 1.343,50
531 41398 PERCILIA COUTINHO PEREIRA PAGLIACI 18.419.561-5 1.333,00 10,00 1.343,00
532 41405 JOELMA DO CARMO ESTEVES 25.706.270-1 1.330,00 12,00 1.342,00
533 42415 MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA 24.329.289-2 1.282,00 60,00 1.342,00
534 41257 FATIMA FERNANDES GONÇALVES CAETANO 29.235.696-1 1.275,50 62,00 1.337,50
535 41350 SONIA SOARES GIGANTE SAMPAIO 16.628.778-7 1.322,50 14,00 1.336,50
536 41200 SOLANGE DE VASCONCELOS CAVALCANTE ROCHA 50.046.062-0 1.268,00 68,00 1.336,00
537 41979 MARIANA DOURADO SALVATERRA DEGRANDI 33.845.608-9 1.248,50 86,00 1.334,50
538 42663 MARGARETE APARECIDA LEME 20.562.973-8 1.319,50 12,00 1.331,50
539 41402 EDNA ESTER ANGULO ANTEZANA 22.335.014 1.271,00 60,00 1.331,00
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540 41399 MARIA JOSE DE LIMA MORENO 11.338.670-9 1.317,00 10,00 1.327,00
541 41994 MAGDALA DANTAS FREITAS MENEZES 24.903.247-8 1.249,00 78,00 1.327,00
542 41355 MARIA JOSE BASTOS BISPO 36.208.082-3 1.314,50 12,00 1.326,50
543 31891 REGINA CELIA GONÇALVES DOS SANTOS 24.330.30.-3 1.325,62 0,00 1.325,62
544 41502 SIRLENE CARDOSO COELHO ALMEIDA 28.732.599-4 1.311,50 14,00 1.325,50
545 42048 ALICE PEREIRA 13.530.196-8 1.242,50 82,00 1.324,50
546 41380 ANA PAULA SILVA LIMA 35.172.277-4 1.310,00 14,00 1.324,00
547 41554 LIDIANE SIMÃO DA SILVA 28.247.303-8 1.259,00 64,00 1.323,00
548 42046 ELISETE APARECIDA BARBOSA M-003.884.887 1.247,00 76,00 1.323,00
549 42015 CLEIDE ZAVATINI 28.732.395-X 1.247,00 72,00 1.319,00
550 41970 EVA MARIA DE JESUS SOUZA FLORENTINO 2.075.5571-0 1.245,00 74,00 1.319,00
551 41985 RENATA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 29.222.481-3 1.246,00 72,00 1.318,00
552 42009 NEUSA DE SOUZA CALADO FARIAS 2.793.277-8 1.232,00 86,00 1.318,00
553 42040 SILVANA MARIA SOARES DE MIRANDA 34.688.277-8 1.241,50 74,00 1.315,50
554 41968 SANDRA DOS SANTOS SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA 17.808.748-8 1.250,00 64,00 1.314,00
555 41371 FABIANE DA SILVA SANTOS 25.736.413-4 1.303,50 10,00 1.313,50
556 42163 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA COLOMBO 17.129.592-4 1.245,50 68,00 1.313,50
557 42031 VALQUIRIA DOS SANTOS FERREIRA 50.892.817-5 1.237,50 76,00 1.313,50
558 41989 NEURAILDE NUNES GAMA 21.331.755-2 1.245,00 68,00 1.313,00
559 41975 VANESSA CIPRIANO DA SILVA 34.844.956-2 1.247,00 64,00 1.311,00
560 41337 MURIELLE JULIENE FONSECA 42.263.025-1 1.299,50 10,00 1.309,50
561 41551 JULIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.708-0 1.299,00 10,00 1.309,00
562 42049 APARECIDA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 22.049.226-8 1.249,00 60,00 1.309,00
563 42622 FABIANA APARECIDA SHINO 25.325.214-3 1.248,50 60,00 1.308,50
564 41354 LILIAN CRISTINA BRAGA VIEIRA 6.037.911-X 1.298,00 10,00 1.308,00
565 41403 MARIELBE CARDOSO LEAO DOS SANTOS 50.804.637-3 1.297,50 10,00 1.307,50
566 42004 MONICA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 16.945.183-5 1.239,50 68,00 1.307,50
567 41984 JUSSARA APARECIDA OSCAR DE PAULA OLIVEIRA 34.480.805-1 1.244,00 62,00 1.306,00
568 42074 MARGARIDA BATISTA BRITO 10.210.968-0 1.240,00 66,00 1.306,00
569 42458 KATIA BEZERRA DA SILVA MARTINEZ 22.769.386-3 1.180,00 126,00 1.306,00
570 42055 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PINHEIRO 13.009.376-2 1.172,00 132,00 1.304,00
571 42028 JORGE CARLOS DA SILVA GONZAGA 25.683.664-4 1.243,50 60,00 1.303,50
572 42206 DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA 39.960.009-7 1.241,50 62,00 1.303,50
573 34437 DANIELA MACHADO SILVA 24.515.393-7 1.302,50 0,00 1.302,50
574 41549 ANA MEIRE SILVA LEONEL 28.296.467-1 1.289,50 12,00 1.301,50
575 41969 ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO 07.205.509-04 1.240,00 60,00 1.300,00
576 42052 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA 36.648.811-9 1.234,00 66,00 1.300,00
577 41966 MAURICIO SILVA 15.394.506-0 1.238,00 60,00 1.298,00
578 42070 IVANEIDE ROLIM RODRIGUES 22.191.775-5 1.230,00 68,00 1.298,00
579 41954 GRAZIELA FERREIRA LIMA 30.542.768-4 1.229,50 68,00 1.297,50
580 42021 NICLECIA MARIA DE BARROS CARLOS 34.142.995-8 1.224,00 72,00 1.296,00
581 42428 PATRICIA FAVARO RODRIGUES RIBEIRO 3.727.202-7 1.278,50 16,00 1.294,50
582 42018 SHEILA APARECIDA BARBOSA SAMPAIO 35.288.415-0 1.227,00 66,00 1.293,00
583 38987 MARIA IONE DE OLIVEIRA MENDONÇA 16.452.902-0 1.268,00 24,00 1.292,00
584 42603 MARIA LUCIA SOUSA DO NASCIMENTO 35.846.486-9 1.227,50 64,00 1.291,50
585 42630 ANA KELLY PIRES DE FREITAS SANTOS 27.332.618-1 1.162,00 126,00 1.288,00
586 41961 CELIA DA SILVA MORAES 20.960.603-4 1.213,50 70,00 1.283,50
587 42136 MARIA JOSE DE FREITAS 36.146.621-3 1.211,50 70,00 1.281,50
588 42323 CIBELE DE OLIVEIRA PONCE 32.502.029-2 1.215,00 66,00 1.281,00
589 35240 MAURO RODRIGUES 12.476.836-2 1.280,50 0,00 1.280,50
590 42041 FLAVIA BETINE DOS SANTOS 25.784.989-0 1.210,50 70,00 1.280,50
591 41340 SUELI FRANCO COSTA 9.135.541-2 1.206,00 74,00 1.280,00
592 41223 CAMILA ELAINE DE PAULO CAMPOS 28.474.925-4 1.267,00 10,00 1.277,00
593 41953 SUELI RODRIGUES DE SOUZA 29.193.202-2 1.249,00 28,00 1.277,00
594 41550 SHIRLEY APARECIDA DE CAMPOS LUIZ 26.112.137-6 1.262,50 14,00 1.276,50
595 41976 MARIA DO CARMO FERNANDES 11.563.006 1.216,00 60,00 1.276,00
596 42178 NUBIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 25.219.890-6 1.209,50 66,00 1.275,50
597 42027 MEIRY HELEN MARTINS 23.384.314-0 1.212,00 62,00 1.274,00
598 42023 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 38.628.925-6 1.250,00 22,00 1.272,00
599 42014 SILENE MOREIRA DOS SANTOS 18.689.023-0 1.249,50 20,00 1.269,50
600 42197 VIVIAN DE OLIVEIRA ALBERTI 43.945.585-6 1.207,50 62,00 1.269,50
601 42618 ELAINE VIEIRA DA SILVA 27.636.086-2 1.147,50 122,00 1.269,50
602 42656 VERIDIANA CALIXTO 22.476.281-3 1.255,50 12,00 1.267,50
603 41988 MARIA SALETE DE SA DA SILVA 15.270.874-1 1.250,00 16,00 1.266,00
604 42053 LUCINEA FERREIRA RAMOS DA COSTA 28.876.372-5 1.250,00 16,00 1.266,00
605 41995 ELINEISE RODRIGUES DE ARAUJO MENDES 34.852.287-3 1.248,00 18,00 1.266,00
606 41973 LAURIENE ALVES DOS SANTOS 09.059.184-44 1.249,50 16,00 1.265,50
607 42310 TATIANA APARECIDA RODRIGUES DE MORAIS CARVALHO 33.021.954-6 1.201,50 64,00 1.265,50
608 42174 MARIA DE LOURDES DINIZ 25.379.644-1 1.249,00 14,00 1.263,00
609 42427 NUBIA GRAZIELE PEREIRA DE SOUZA 40.918.529-2 1.185,00 78,00 1.263,00
610 42013 VANUSA SILVA RAMOS MEDEIROS 47.578.486-8 1.242,50 20,00 1.262,50
611 42647 ISABEL CRISTINA MARQUES TASSI 23.623.137-6 1.148,50 114,00 1.262,50
612 42050 REGINA MARIA PEREIRA 27.738.867-3 1.250,00 12,00 1.262,00
613 41996 ROSIMEIRE DA SILVA SAIZ 18.776.981-3 1.241,00 21,00 1.262,00
614 42035 SUELY DA SILVA PIRES CELIO 25.204.355-8 1.240,00 22,00 1.262,00
615 42043 ANTONIA ELIENE RAMOS DE SOUSA BRITO 39.500.644-2 1.242,50 19,00 1.261,50
616 42024 SELMA CRISTINA DOS SANTOS 21.476.180 1.249,00 12,00 1.261,00
617 41282 MARINALVA SOARES DOMINGUES 8.101.741-8 1.245,00 16,00 1.261,00
618 42260 SANDRA CHALEGRE MACHADO 25.146.525-1 1.201,00 60,00 1.261,00
619 42143 LUCIENE VITOR DOS SANTOS 38.924.361-9 1.244,50 16,00 1.260,50
620 41478 CINTIA APARECIDA DE FARIA SANTOS SOUZA 32.875.035-9 1.249,50 10,00 1.259,50
621 42008 KESSIA KARLA MARIA DA SILVA FELICIANO 559.474-3 1.243,50 16,00 1.259,50
622 41983 MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOSA LEÃO 44.163.550-4 1.241,50 18,00 1.259,50
623 41963 ELIANE MACEDO DOS SANTOS 28.236.238-1 1.237,50 22,00 1.259,50
624 42002 YARA JANE ARAUJO BISPO 17.003.831-2 1.235,50 24,00 1.259,50
625 41203 NEILA JERONIMO DA SILVA 29.415.947-2 1.199,50 60,00 1.259,50
626 42683 ROSELI COSTA DOS SANTOS 18.794.128-2 1.249,00 10,00 1.259,00
627 42159 NORA NEI RAMOS DE OLIVEIRA VIEIRA 38.307.414-9 1.247,00 12,00 1.259,00
628 42016 JUCILEIDE RODRIGUES CAVALCANTE 35.534.226-1 1.243,00 16,00 1.259,00
629 41999 SILVIA REGINA ALVES DOS SANTOS 715016903 1.243,00 16,00 1.259,00
630 41991 SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 33.058.159-4 1.237,00 22,00 1.259,00
631 42033 MARA REGINA DOS SANTOS 28.188.273-3 1.248,50 10,00 1.258,50
632 42193 SOLANGE GONÇALVES SILVA 21.180.227-X 1.240,50 16,00 1.256,50
633 42032 MARIA ANELIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 38.052.677-3 1.234,00 22,00 1.256,00
634 42003 MANUELA JESUS PIMENTEL 08.996.741-00 1.236,50 18,00 1.254,50
635 42051 MARIA RIVANILDA DE OLIVEIRA SOUSA 33.279.030-7 1.193,50 60,00 1.253,50
636 42012 ROSANE DE MELO DA SILVA 1.989.986-4 1.235,00 18,00 1.253,00
637 42020 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LOPES 29.075.615-7 1.236,50 16,00 1.252,50
638 42010 MARIA AUXILIADORA APOLONIO DA SILVA 50.510.925-6 1.242,00 10,00 1.252,00
639 42001 ELIANE DOS SANTOS NASCIMENTO 37.513.911-4 1.238,00 14,00 1.252,00
640 41978 MARCIA PADILHA VITTURI 19.897.288-X 1.228,00 24,00 1.252,00
641 42076 CATIA DA SILVA BELO 40.534.117-9 1.238,50 10,00 1.248,50
642 41998 CARINA SOUTO GUEIROS PEREIRA 29.598.287-1 1.237,50 10,00 1.247,50
643 42039 KATIA DOS SANTOS VENANCIO SILVA 29.896.712-1 1.237,00 10,00 1.247,00
644 42045 DANILA LUANA LOPES DA SILVA 40.298.039-6 1.236,50 10,00 1.246,50
645 42078 ANDREIA TAVARES DE SOUZA 27.781.347-5 1.236,00 10,00 1.246,00
646 42614 ELIANA MARIA DE QUEIROZ SANTOS 21.143.348-2 1.235,50 10,00 1.245,50
647 42005 CLEUNICE ROSA MARQUES 41.271.801-7 1.229,00 16,00 1.245,00
648 42042 ALINE SANTOS PEREIRA 45.090.158-0 1.227,00 18,00 1.245,00
649 42022 ROGERIA JOAQUINA DOS SANTOS COSTA 27.498.838-0 1.224,50 20,00 1.244,50
650 42440 SABRINA MENDES CARAÇA 22.889.243-0 1.178,50 66,00 1.244,50
651 41957 CLEONICE DA SILVA VASCONCELOS DOS REIS 23.201.092-4 1.229,50 14,00 1.243,50
652 42419 SANDRA REGINA DANTAS SANTOS 27.471.708-6 1.172,50 70,00 1.242,50
653 42641 MARIA PATRICIO DA SILVA ASSAGRA 24.920.281-5 1.164,00 78,00 1.242,00
654 41997 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 23.376.739-3 1.225,00 14,00 1.239,00
655 42312 ZENIA PATRICIA BARBOSA PINHEIRO 1.207.687-8 1.221,00 18,00 1.239,00
656 42615 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 18.085.195-0 1.156,50 82,00 1.238,50
657 42259 SUELI SOARES CARNEIRO ROTH 18.530.646-9 1.228,00 10,00 1.238,00
658 42075 MARIA JOSÉ ALEXANDRE DE MORAES 14.257.587-2 1.225,50 10,00 1.235,50
659 41981 VANESSA MAJER DOS SANTOS 29.839.816-3 1.225,50 10,00 1.235,50
660 41990 GISELE SOARES COPAS 19.465.946-X 1.219,00 14,00 1.233,00
661 42627 ROSANA VELOSO KAMINISHI 23.647.552-6 1.220,00 12,00 1.232,00

662 42092 ELZA CARNEIRO DA SILVA 15.401.891-0 1.218,00 14,00 1.232,00
663 41958 REGINA GOMES FERREIRA 30.789.042-9 1.220,00 10,00 1.230,00
664 42421 MARTHA PONTES DA SILVA SCHOLZ 9.780.801-5 1.152,00 78,00 1.230,00
665 42065 ANALIA VIEIRA NOVAES SANTOS 33.375.900-X 1.214,50 14,00 1.228,50
666 42606 MARIA DE FATIMA SOUSA 17.490.924-X 1.155,50 72,00 1.227,50
667 41965 DANIELA VIEIRA DE MENDONÇA 30.010.373-6 1.214,50 10,00 1.224,50
668 42621 FERNANDA SILVA MANOEL DE ABREU 30.144.921-1 1.161,00 62,00 1.223,00
669 42685 REGIANE APARECIDA BATISTA MENEGUIM 30.222.260-1 1.148,00 74,00 1.222,00
670 42019 ANDREIA CAETANO ARAUJO 30.927.748-6 1.208,00 12,00 1.220,00
671 42319 BERENICE MARIA DE SOUSA 22.828.544-6 1.193,00 26,00 1.219,00
672 42168 CAMILA CORREA IZIDIO DOS SANTOS 32.157.065-0 1.208,50 10,00 1.218,50
673 42313 CINTIA DE AMORIM FREITAS 41.341.793-1 1.205,50 10,00 1.215,50
674 42631 FABIANA DUARTE MARTINS 28.236.301-4 1.151,00 64,00 1.215,00
675 42669 SOLANGE DA CUNHA BARBOSA SANTOS 33.669.874-4 1.146,00 68,00 1.214,00
676 42632 ROSANGELA PEREIRA DE FARIAS SOUZA 25.753.090-3 1.144,00 68,00 1.212,00
677 42006 LUZINETE BEZERRA DA SILVA 10.875.079-6 1.195,50 16,00 1.211,50
678 41559 ALINE GLEISSY ALVES FONSECA 32.863.062-7 1.200,00 10,00 1.210,00
679 42662 SELMA MARIA ALVES CABRAL ROSA 18.393.825-2 1.144,00 66,00 1.210,00
680 33174 ROSANE RIBEIRO GONÇALVES 42.598.261-0 1.194,00 14,00 1.208,00
681 31300 ARAÇARI JOSE TEIXEIRA 15.139.026-5 1.135,75 72,00 1.207,75
682 41986 RENATA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO 30.050.217-5 1.196,50 10,00 1.206,50
683 42201 MAGALI RUFINO CARVALHO 34.313.021-X 1.194,50 12,00 1.206,50
684 33927 ACACIO GONÇALVES CAVALCANTE 30.216.623-3 1.195,50 4,00 1.199,50
685 42443 CLEUNICE GONÇALVES DE GUSMAO 22.286.536-2 1.187,50 12,00 1.199,50
686 42469 ROZILENE FIGUEIREDO PINTO 53.778.754-9 1.174,00 22,00 1.196,00
687 42625 NORMA BEZERRA MIRO 21.690.986-7 1.163,50 24,00 1.187,50
688 42034 FERNANDA ALVES DA SILVA 34.567.158-2 1.177,00 10,00 1.187,00
689 42258 ROSELANE VIEIRA BATISTA 30.989.777-4 1.176,50 10,00 1.186,50
690 42439 NIDIANE DA SILVA BRANDAO 37.626.775-6 1.109,00 69,00 1.178,00
691 42665 ANA PAULA ALEXANDRINA COSTA 37.392.534-7 1.161,50 14,00 1.175,50
692 42620 MARIA DO CARMO RODRIGUES DE OLIVEIRA 8.532.671-9 1.160,50 14,00 1.174,50
693 42666 TATIANE CAMPOS DOS SANTOS 40.886.971-9 1.149,00 24,00 1.173,00
694 42617 VERA LUCIA DE CARVALHO VIANA 92.503.195-0 1.153,00 18,00 1.171,00
695 31959 ANDRESSA FERNANDES RAMOS DOS SANTOS 32.942.324-1 1.110,00 60,00 1.170,00
696 42611 MARIA EUDES TEIXEIRA DA SILVA 28.449.896-8 1.159,50 10,00 1.169,50
697 42626 REGIANE NOBREGA BARBOSA 40.279.780-2 1.144,00 16,00 1.160,00
698 42628 SELMA FERREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 13.747.954-2 1.149,50 10,00 1.159,50
699 42635 VIVIANE ALVES DE ARAUJO 24.515.866-2 1.146,50 12,00 1.158,50
700 42448 EDINICE OLIVEIRA SANTOS 23.721.920-7 1.139,50 14,00 1.153,50
701 31120 SARAH BAUS 33.898.358-2 1.095,75 56,00 1.151,75
702 42646 JANIRA VIANA VALERIO 6.429.133-9 1.131,00 18,00 1.149,00
703 42432 JACIARA CORREIA HORUIVA 36.667.286-1 1.129,00 14,00 1.143,00
704 44941 LILIAN ROSANE DA SILVA 34.394.524-1 1.005,00 132,00 1.137,00
705 41962 CARINE LUCIA APARECIDA DA CUNHA ANDRADE 32.852.994-1 1.057,00 60,00 1.117,00
706 42624 ELAINE LIMA DA SILVA 34.733.919-0 1.047,00 68,00 1.115,00
707 42609 MARISTER DURAES DA SILVA 15.592.057-1 1.043,50 68,00 1.111,50
708 36729 ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 9.338.593-6 1.104,50 6,00 1.110,50
709 44932 ANDREIA LOPES DA SILVA 28.316.297-1 1.007,00 78,00 1.085,00
710 41576 LAIS HELENA LIMA RODRIGUES 5.913.329-6 1.068,00 10,00 1.078,00
711 45206 MARLUCIA SILVA LIMA 26.241.639-6 1.007,00 62,00 1.069,00
712 44937 LETICIA VIEIRA CURIA 42.958.138-5 1.002,00 60,00 1.062,00
713 46591 VALDIRENE LIMA PEREIRA BRANDAO 30.893.971-2 984,00 76,00 1.060,00
714 44933 TEREZINHA MARIA DA SILVA 1.893.5950-X 985,00 67,00 1.052,00
715 45934 FABIANA SILVA RIBEIRO PEREIRA 20.595.109-0 988,50 62,00 1.050,50
716 45464 CLAUDIA JULIETA VASCONCELOS RODRIGUES PORTO 33.021.849-9 978,00 70,00 1.048,00
717 45929 LUCIANA SANTOS DE LIMA 28.805.360-6 959,00 64,00 1.023,00
718 31238 ZULEIKA MARIA PASSOS 4.199.551 1.011,50 6,00 1.017,50
719 45930 MARIA ANGELICA ROZOLEM SPERANDIO 41.214.195-4 1.004,00 12,00 1.016,00
720 44695 MARCIRA GOMES REIS 4.204.477-X 865,00 140,00 1.005,00
721 46590 MARISA BATISTA DOMINGOS 33.491.919-8 987,00 10,00 997,00
722 44732 SHIRLEI MARIA DE MELO 30.002.860-X 871,50 120,00 991,50
723 44693 VANESSA PEREIRA DAMASCENO 32.825.319-4 870,00 120,00 990,00
724 45933 THAIS DE SA RODRIGUES LEITE 43.092.198-6 979,50 10,00 989,50
725 45931 SIMONE DINIZ DA SILVA 50.447.418-2 967,50 10,00 977,50
726 44917 GUARACI DAS GRAÇAS DOS SANTOS FONSECA AFONSO 14.521.507-6 851,00 121,00 972,00
727 44694 ROSELICE MIRANDA DO NASCIMENTO 26.240.790-5 872,00 85,00 957,00
728 40023 VANESSA LOLOBRIGIDA SANTA CLARA 41.211.903-1 942,75 10,00 952,75
729 44710 MARILEIDE NOBRE DOS SANTOS 39.948.749-9 868,50 80,00 948,50
730 36264 ANGELA DE JESUS ANDRADE 34.703.259—X 878,37 68,00 946,37
731 44730 ROSA PEREIRA DE SOUSA MEDEIROS 14.987.718-3 866,50 79,00 945,50
732 42414 KELLY CRISTINA DE JESUS PINHEIRO 25.276.468-7 879,50 65,00 944,50
733 44705 SUELI DA SILVA SOUZA ADÃO 35.174.564-6 862,00 74,00 936,00
734 44702 DILEIA LEITE DE OLIVEIRA 16.489.153-5 858,50 77,00 935,50
735 44698 ZILDA ARAUJO DA SILVA DIAS 17.688.053-7 866,50 68,00 934,50
736 44735 ANA PAULA DE OLIVEIRA 42.267.861-2 868,00 64,00 932,00
737 44714 ROSIMEIRE ROSA DOS SANTOS PEREIRA 2.805.456-0 870,00 60,00 930,00
738 44737 KAREN CRISTINA GARRETT 30.761.950-3 866,50 60,00 926,50
739 44716 MARCIA MENDES DE CARVALHO 29.558.382-4 865,50 60,00 925,50
740 44713 ELLEN CRISTIANE DE ALENCAR 33.313.636-6 860,00 60,00 920,00
741 44720 ERIKA SANTANA DE PAULO 28.611.700-9 859,00 60,00 919,00
742 44712 DENISE DE OLIVEIRA CAMARGO 32.940.733-8 857,00 62,00 919,00
743 45848 MARLI CAMPOS DE MORAES 23.376.431-8 854,00 65,00 919,00
744 44743 ERIKA GONÇALVES DE LIMA 33.279.124-5 857,50 60,00 917,50
745 36303 APARECIDA ERCILENE DE MELO HENRIQUE 52.462.086-6 864,74 52,00 916,74
746 48258 LELIA SANTOS DOS ANJOS 27.744.207-2 839,00 72,00 911,00
747 45207 LUCIMARA RODRIGUES ROSA DE OLIVEIRA 27.194.552-7 824,00 84,00 908,00
748 47531 MARIA EDLEUZA SANTOS 52.713.557-4 844,00 62,00 906,00
749 43571 ELIANE FRANÇA DE CARVALHO 18.532.715-1 883,50 15,00 898,50
750 45624 SILVIA REGINA MARCAL GUEDES DE OLIVEIRA 40.816.732-4 756,00 134,00 890,00
751 45191 MAURA FARIAS TEODORO DOS SANTOS 23.976.106-6 822,00 64,00 886,00
752 45203 JULIANA SEGA 35.215.269-2 823,50 62,00 885,50
753 44706 PRISCILA BERNARDO DA SILVA 28.188.501-1 871,00 12,00 883,00
754 42623 JAQUELINE MARIA DE BARROS 39.914.189-3 747,00 133,00 880,00
755 44728 VANESSA RODRIGUES JORGE 41.341.765-7 867,00 12,00 879,00
756 44733 MONICA CRISTINA CIPRIANO 34.376.506-8 861,50 16,00 877,50
757 45243 EDVIRGEM SANTANA MEIRELES CHABARIBERY 25.049.591-0 799,50 78,00 877,50
758 44936 JISLENA DANTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 39.126.945-8 867,00 10,00 877,00
759 47658 KATIANA FERREIRA DA ROCHA 07737127-55 863,00 14,00 877,00
760 44708 PRISLEIDE BERNARDO 33.562.300-1 859,00 12,00 871,00
761 44701 ELIZABETE DIAS DE OLIVEIRA 26.293.952-6 859,50 10,00 869,50
762 45638 MARINILCE DA SILVA OLIVEIRA 52.281.657-5 855,00 14,00 869,00
763 44727 VANILZA FERREIRA DA SILVA 38.307.043-0 858,00 10,00 868,00
764 44718 ROSELAINE POMPEU COSTA 34.459.165-7 856,00 12,00 868,00
765 45432 LUCIANA LUZIA PRATA 23.865.881-8 801,50 66,00 867,50
766 45261 ADRIANA DE SOUSA DA SILVA 27.848.060-3 805,00 60,00 865,00
767 45205 FABIANA VALERIA SANTANA RODRIGUES 33.057.767-0 801,00 62,00 863,00
768 45202 BELENICE DE SOUZA MACEDO 19.742.724-X 800,00 60,00 860,00
769 48639 CLEONICE MOURA DA SILVA 35.645.234-7 787,00 72,00 859,00
770 44697 PATRICIA MACIEL SOUZA 30.841.173-0 847,00 10,00 857,00
771 45208 ESTER LOURENÇO DE ARAUJO SANTOS 19.806.446-9 794,50 62,00 856,50
772 34658 MARCIA MARIA SEMINALDO 22.476.325-8 854,00 0,00 854,00
773 45619 FABIANA FELIX DA SILVA LIMA 29.345.819-4 773,00 74,00 847,00
774 45190 ALECSANDRA APARECIDA DA SILVA 40.940.430-5 828,00 17,00 845,00
775 45236 MONICA ROCHA DE PAULA FERREIRA 18.214.286-X 828,00 12,00 840,00
776 31112 MONICA APARECIDA JOSEFIK CELESTINO 9.416.653-5 839,00 0,00 839,00
777 45625 VALERIA ROCHA 26.763.854-1 768,50 70,00 838,50
778 44696 KATIA CAMARGO BRAGA 29.988.099-0 828,00 10,00 838,00
779 44725 REGIANE DE SANTANA SANTOS E SANTOS 32.112.733—X 826,00 12,00 838,00
780 45204 ERIKA PAULINA DOS SANTOS 42.284.738-0 826,00 12,00 838,00
781 45586 JESSICA DANIELLE PINTO 33.118.674-3 773,00 64,00 837,00
782 45932 KATIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 52.648.553-X 821,75 14,00 835,75
783 45628 FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 25.039.753-5 767,50 66,00 833,50
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784 45463 ROSANGELA DE JESUS PAIVA 23.653.851-2 773,00 60,00 833,00
785 45823 SORAIA RAMALHO SILVA M 6778218 745,00 86,00 831,00
786 45240 MONICA GARCEZ MIRAMONTES FRAGA 32.416.834-2 768,50 60,00 828,50
787 45627 ADRIANA PURDENCIO DA SILVA 25.924.975-0 760,00 68,00 828,00
788 45409 NADJA NOVAIS DE SOUZA 03.754.188-90 806,00 20,00 826,00
789 45623 JOANA TANIA LIMA FREIRE 34.472.689-7 760,50 64,00 824,50
790 45732 PRISCILA PAES LEME GUILHERME 24.251.920-9 762,00 62,00 824,00
791 45630 TALITA DE OLIVEIRA 45.434.693-1 761,50 60,00 821,50
792 45767 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 15.684.679-2 757,00 64,00 821,00
793 45846 DIVANICE PEREIRA LIMA 33.561.751-7 746,00 75,00 821,00
794 45425 LUDIMAR APARECIDA SOARES ALVES 52.947.432-3 806,00 14,00 820,00
795 45214 JENILDA MORAIS BEZERRA DE SOUZA 50.196.612-2 804,50 14,00 818,50
796 45679 DANIELA MARIANO DE FREITAS SANTANA 40.557.599-4 749,50 66,00 815,50
797 48694 GILFABIA JUSTINO SOARES 52.462.134-2 805,00 10,00 815,00
798 45849 MARIA JOSE FIGUEIROA BATISTA 18.007.952-9 746,00 69,00 815,00
799 45861 JESUITA FERREIRA DE FARIA 18.529.966-0 746,00 64,00 810,00
800 45850 ADRIANA PAIVA SILVA 33.548.263-6 743,00 66,00 809,00
801 45833 JANNINE GLADYS FERREIRA DE LIMA 37.922.480-X 744,00 64,00 808,00
802 45667 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS SOUZA 52.436.523-4 744,00 62,00 806,00
803 45740 ADRIANA YALENTI PIASSENTINI 25.820.965-3 736,00 70,00 806,00
804 45857 MARIA DE LOURDES DIAS 24.101.231-4 743,00 62,00 805,00
805 45842 TATIANA CAVALCANTE DE SOUZA 35.256.565-2 743,00 62,00 805,00
806 45641 GISLENE LIMA NARCIZO TAVARES 28.984.346-7 732,50 67,00 799,50
807 46025 GLAUCE MOTA DE FRANÇA FERREIRA 24.581.945-9 731,50 68,00 799,50
808 45495 SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA CUNHA 21.476.154-X 789,00 10,00 799,00
809 45826 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 25.084.478-3 731,50 66,00 797,50
810 45847 ANA PAULA DE SOUSA COSTA 35.689.412-5 728,00 66,00 794,00
811 41329 ARIANE DE LIMA FREIRE ROCHA 42.427.061-4 783,50 10,00 793,50
812 45621 IARIS GARCIA LISBOA AZEREDO 30.050.864-5 730,50 60,00 790,50
813 45834 DEUSVANDIRA DE SOUSA MARINHO 24.898.350-7 726,00 64,00 790,00
814 45854 SOLANE MARIA SILVA DOS SANTOS 26.518.009-0 724,00 66,00 790,00
815 45828 PATRICIA REGINA SANTOS RENOVATO 24.974.964-6 723,50 66,00 789,50
816 45830 LUCIANE AMANCIO PORTO 30.941.698-X 722,50 64,00 786,50
817 46003 ROSIMAR DA CRUZ ONOFRE GONÇALVES 32.570.652-9 725,50 60,00 785,50
818 46454 NATALIA DE CARVALHO HERNANDES 35.527.535-1 661,50 124,00 785,50
819 45916 ALESSANDRA RAMOS SANTOS 35.484.583-4 725,00 60,00 785,00
820 45911 ALESSANDRA AUGUSTA PEREIRA 33.441.053-8 722,00 60,00 782,00
821 44352 EDILENE FERREIRA ARAUJO 34.358.755-5 770,75 10,00 780,75
822 45844 VIVIANA SIQUEIRA DE SOUZA 26.760.905-X 707,50 71,00 778,50
823 45879 MARCIA MIYOKO KIKUGAWA FERNANDES 35.241.292-6 717,50 60,00 777,50
824 46482 TAISE FABIANA DA SILVA BENEDITO NUNES 28.488.707-9 649,00 128,00 777,00
825 45633 CELIA CASSIA BATISTA RIOS 29.595.381-0 763,00 12,00 775,00
826 45635 DAIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 45.276.426-9 763,00 12,00 775,00
827 45742 CONCEIÇÃO CRISTINA DE PAULA 44.357.267-7 758,00 14,00 772,00
828 45845 MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS DE BRITO 32.798.888-5 702,00 62,00 764,00
829 45856 EDIMEIA RODRIGUES 4.222.976-5 741,50 16,00 757,50
830 46407 SIMARA DANIELLI MARQUES 28.240.752-2 680,50 76,00 756,50
831 46396 ELAINE PESSANHA BRANDAO 28.150.122-1 681,00 74,00 755,00
832 45835 ROSELI CRISTINA DE SALES AMARAL 24.468.159-4 740,00 12,00 752,00
833 46379 DANIELLE BATISTA DO NASCIMENTO CALDAS 35.033.099-2 675,50 76,00 751,50
834 45824 CHARLENE APARECIDA DA SILVA 34.097.460-6 741,00 10,00 751,00
835 41392 ANASTACIA POLICARPO GOMES ZAGATTO 16.937.776-3 666,50 84,00 750,50
836 45882 JANESSA KYARA SANTOS GERONIMO 30.774.636-7 686,00 64,00 750,00
837 46383 DOLORES MARTINS WENCESLAU 12.482.885-1 681,00 64,00 745,00
838 45829 FABRICIA PALIANA DE ARAUJO 40.605.147-1 734,50 10,00 744,50
839 45825 MARIA APARECIDA FRANCISCO PEREIRA BISPO 18.447.630-6 734,00 10,00 744,00
840 46389 VIVIANE GRACIANO DE MENEZES NASCIMENTO 32.251.084-3 680,50 60,00 740,50
841 46447 ROSELI DA SILVA PEREIRA 17.749.836-5 666,00 74,00 740,00
842 46456 FERNANDA DA SILVA VALERIO 30.306.866-8 667,00 70,00 737,00
843 46375 ELLEN PEREIRA DOURADO 41.043.784-0 675,50 60,00 735,50
844 45821 VALERIA REGINA DE OLIVEIRA DA SILVA 33.514.997-2 725,00 10,00 735,00
845 46405 DANIEL ALEXANDRE DA SILVA COUTINHO 41.182.943-9 674,50 60,00 734,50
846 46505 FABIA CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA ROMERA 27.496.694-3 668,00 66,00 734,00
847 45851 EDILAINE ANDRADE DE SOUZA 35.435.610-0 714,00 18,00 732,00
848 46411 JOYCE BRAGUIN COSTA MONTEIRO 29.683.523-7 670,50 60,00 730,50
849 46545 VANESSA PINHEIRO MARTINS 34.086.780-2 667,00 62,00 729,00
850 46488 TATIANA DOS SANTOS ALVES 49.684.179-8 667,00 62,00 729,00
851 34157 WALTER MELO DE OLIVEIRA 26.328.323-9 728,50 0,00 728,50
852 46448 LUCIANA APARECIDA DIAS OLIVEIRA 34.763.167-8 666,50 62,00 728,50
853 46484 DANIELE HELENA GONÇALVES DA SILVA 44.423.270-9 666,00 62,00 728,00
854 46498 ROBERTA ROSELI FERRO CABRAL DE TEVES 42.106.527-8 663,00 64,00 727,00
855 46393 TALITA SILVA ANDRADE 44.683.318-6 666,00 60,00 726,00
856 46457 ELIANE DA SILVA OLIVEIRA 21.767.886-5 665,50 60,00 725,50
857 46386 CINTIA APARECIDA MUNHOZ GIMENES 35.847.595-8 659,00 65,00 724,00
858 46518 JULIENE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 30.638.172-2 663,50 60,00 723,50
859 46485 LILIAM DOS SANTOS SILVA 32.340.652-X 659,50 64,00 723,50
860 46487 PATRICIA CRISTINA RIBEIRO DE MENDONÇA 27.471.054-7 660,50 62,00 722,50
861 46481 NUBIA NASCIMENTO OLEGARIO RIBEIRO 44.415.021-3 656,50 66,00 722,50
862 46501 LIVIA PONTES SILVA 23.602.135-7 659,50 62,00 721,50
863 46480 EDILENE RODRIGUES DIAS 34.319.069-2 659,50 60,00 719,50
864 46547 GRACE KELLY BENTO DOS SANTOS 40.868.982-1 657,50 60,00 717,50
865 46511 VANESSA SILVEIRA VALENCIO 32.047.809-9 656,50 60,00 716,50
866 45827 LUCIA REGINA FERREIRA DA SILVA 30.298.197-4 705,50 10,00 715,50
867 46483 SOLANGE CRISTINA MARIA GUIMARÃES SILVA 27.401.654-0 652,50 62,00 714,50
868 46543 APARECIDA PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 17.592.118 648,00 66,00 714,00
869 46496 FABRICIA MATOS DE MIRANDA 33.242.659-2 651,00 60,00 711,00
870 46514 DIANA DOMINGOS BACURAU SANTOS 42.958.130-0 644,00 64,00 708,00
871 34632 SILVIA APARECIDA ZENERATO RAMAZZINI 2.095.024-9 697,50 10,00 707,50
872 45843 LUCIANA CESAR TENORIO MACHADO 25.277.114-X 697,50 10,00 707,50
873 46376 JOSIVANIA ALEXANDRE DA SILVA DOURADO 27.123.977-3 643,50 62,00 705,50
874 46455 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 27.241.812-2 636,50 62,00 698,50
875 46406 RENATA DA CUNHA NUNES 1.616.871 624,50 72,00 696,50
876 45831 DEISE CRISTINA SANTANA NOBREGA 30.732.833-8 685,00 10,00 695,00
877 46813 CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 45.660.329-3 619,50 74,00 693,50
878 46403 ALEXANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 32.667.841-4 678,50 14,00 692,50
879 46385 VERA LUCIA SOUZA DE MATOS 28.886.287-9 681,00 10,00 691,00
880 46397 APARECIDA DONIZETE PEREIRA CARDOSO 19.154.558-2 678,50 12,00 690,50
881 46387 SARAH ANDRADE SILVA 33.562.468-6 674,50 16,00 690,50
882 46603 SANDRA REGINA SANTOLIM DE OLIVEIRA 15.913.421-3 627,50 62,00 689,50
883 46450 ROSANA CARDOSO LIMA 17.947.746 665,00 18,00 683,00
884 46399 PAOLA LEDIER CAMERA 32.048.713-1 669,50 12,00 681,50
885 46380 FERNANDA VARELA DE OLIVEIRA SIMBRON 33.688.843-0 662,00 10,00 672,00
886 47533 RITA DE CASSIA LANGER 21.426.319-8 601,00 70,00 671,00
887 46464 TAMARA DE JESUS CARDOSO FILGUEIRA 29.478.811-6 658,50 10,00 668,50
888 46420 ADRIANA DE BRITO PRIMO DOMINGUES 41.180.107-7 656,50 10,00 666,50
889 38117 LUCIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA 16.936.634-0 665,50 0,00 665,50
890 41977 KATIA DE LIMA ROCHA 22.990.546-8 653,00 10,00 663,00
891 35535 EDYR APARECIDA MOUCO 10.792.525-4 658,50 4,00 662,50
892 46377 ELAINE CRISTINA SANCHEZ DUTRA 27.090.979-5 648,00 10,00 658,00
893 46392 DANIELE DENISE GALLIS DE MEDEIROS E BRITO 41.708.715-9 646,00 10,00 656,00
894 46418 EURIDES FIRME DE SOUZA 23.088.728-4 644,00 10,00 654,00
895 46697 ALINE NUNES AMPARO 39.309.300-1 593,00 60,00 653,00
896 46453 IVONE BORGES DOS SANTOS 38.916.179-2 642,50 10,00 652,50
897 46494 DANIELLA DE PAULA MAXIMO DA SILVA 33.961.729  -9 642,50 10,00 652,50
898 46391 DEBORA GOMES APOLINARIO DA SILVA 21.660.793-0 638,00 10,00 648,00
899 46504 MARIA HELENA ALVES DA SILVA RAMOS 23.230.522-5 637,00 10,00 647,00
900 42037 MARIA DE LOURDES DA SILVA 18.284.735-4 634,50 10,00 644,50
901 46816 VANESSA ITRI 30.521.321-0 581,00 62,00 643,00
902 35328 SERGIO APARECIDO PATTI 13.143.217 641,50 0,00 641,50
903 46795 MARCELA ANDREOLI DOS SANTOS 20.495.037-2 624,50 16,00 640,50
904 44707 ISABEL CRISTINA GOMES PEREIRA 29.293.094-X 630,00 10,00 640,00
905 46558 NOSTIL APARECIDA DE SOUZA 5.285.209-X 630,00 10,00 640,00

906 46767 SIMONE SOUZA DA SILVA 23.488.482-4 627,00 10,00 637,00
907 46449 VIVIANE CRISTINE SANTOS 22.993.811-5 625,50 10,00 635,50
908 46381 SILMARA BREZZAN DA SILVA 18.806.743 624,50 10,00 634,50
909 46546 ANDREA BEITUM TESSER GUEDES 28.680.461-X 624,00 10,00 634,00
910 39083 MARIA CRISTINA DA SILVA 39.554.187-6 622,25 10,00 632,25
911 47520 FABIANA COSTA GONÇALVES DE ALMEIDA 22.726.324-8 509,00 116,00 625,00
912 47688 MARIA DILMA ALMEIDA QUEIROZ MG-12.506.595 503,00 122,00 625,00
913 47621 MARIA ALVENI GOMES RODRIGUES 18.529.397-9 510,00 114,00 624,00
914 47514 MIRIAM LOPES WEINBERGER 36.038.131-5 499,00 122,00 621,00
915 29114 VALDENE VIEIRA PASSOS 14.524.926-8 620,87 0,00 620,87
916 46601 IDELMA RODRIGUES JACINTO 20.367.963-5 601,50 10,00 611,50
917 42664 NEIDE JERONIMO DA SILVA 16.535.189-5 587,00 10,00 597,00
918 48813 MARIA DA GLORIA DE MELO OLIVEIRA 14.349.408-9 516,00 64,00 580,00
919 48359 REGIANE DIAS MESQUITA PEREIRA 29.192.902-3 465,50 114,00 579,50
920 47493 CINTIA CONCEIÇÃO DE SOUZA 43.589.113-3 507,00 72,00 579,00
921 47627 FRANCISCA MARIA ROCHA 16.656.461-8 510,00 68,00 578,00
922 47532 MARIZETE QUEIROZ ROCHA 22.045.285-4 510,00 66,00 576,00
923 47609 TATIANA RAMOS DE OLIVEIRA 27.471.136-9 510,50 64,00 574,50
924 47541 JUCIMARA PEREIRA DE JESUS BORGES 50.796.911-X 508,50 65,00 573,50
925 47672 SILENE DE FREITAS OLIVEIRA POLARI 22.628.496-7 495,50 78,00 573,50
926 47511 CAMILA ROCHA BATISTA 44.309.686-7 511,00 62,00 573,00
927 47776 MARIA JOSE FARIAS 16.789.506-0 507,00 66,00 573,00
928 47589 MARTA DA SILVA SIMARINGA 32.571.157-4 503,00 70,00 573,00
929 47551 MARIA APARECIDA SOARES PEREIRA 11.956.999-1 511,00 60,00 571,00
930 47576 ROMILDA DA SILVA PEREIRA VARGAS 22.188.557-2 511,00 60,00 571,00
931 47584 CRISTIANE ROBERTA MAURICIO FIGUEIRO 29.540.406-1 511,00 60,00 571,00
932 47570 HELENIR FERREIRA DA SILVA 14.257.960-9 510,00 60,00 570,00
933 47613 MAISA OLIVEIRA SILVA 42.194.873-5 510,00 60,00 570,00
934 47552 SOLANGE LUZIA DA SILVA GAMA 17.561.547-0 504,00 66,00 570,00
935 47569 SIMONE REGINA SANT’ANA 26.462.398-8 509,00 60,00 569,00
936 47513 MARLI RIZZO DA SILVA 16.206.348 507,00 62,00 569,00
937 47509 ANDREA CRISTINA RINALDI OTTONI 19.526.512-9 507,00 60,00 567,00
938 47582 TATIANE PATRICIA PIPINO DOS SANTOS 34.785.048-0 506,50 60,00 566,50
939 47535 MONIKE DE OLIVEIRA CRUZ 44.791.259-8 506,00 60,00 566,00
940 47682 JUDIVANIA LUCIA NEVES DA SILVA 27.369.286-0 505,50 60,00 565,50
941 47557 ADRIANA MAXIMO DOS REIS 24.465.272-7 504,50 60,00 564,50
942 47543 SAMIRA FERREIRA DA SILVA 23.601.706-8 498,50 60,00 558,50
943 47515 CAROLINA PIMENTEL FERREIRA 28.544.094-9 497,50 60,00 557,50
944 47492 ANA VAUANNE NICOLAU SILVA NASCIMENTO 34.795.173-9 496,50 60,00 556,50
945 47555 MARCIA CRISTINA DA COSTA GOMES 32.590.393-1 494,50 62,00 556,50
946 48005 ELZENITA ALVES MEIRA 25.705.368-2 492,00 64,00 556,00
947 47599 CRIMELIA VERTUOSA DE SOUZA 16.482.260-4 495,50 60,00 555,50
948 47521 ANA FLAVIA RIVEIRA DA SILVA 27.729.088-0 495,00 60,00 555,00
949 47592 RENATA MARIA BERALDO DA CRUZ MIGUEL 40.439.880-7 491,50 60,00 551,50
950 48145 ERICA APARECIDA GIORGI SILVA 32.003.974-2 473,00 78,00 551,00
951 48138 TATIANA DOS SANTOS SANTANA NASCIMENTO 23.624.009-2 484,00 64,00 548,00
952 48001 DAIANA LIMA SOUZA SANTOS 33.844.928-0 487,00 60,00 547,00
953 47617 QUEILA PENHA DA SILVA ALVES 29.007.236-0 470,00 74,00 544,00
954 48322 ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO SIMIONI 28.353.925-2 469,00 62,00 531,00
955 47684 ANA SELMA DOS SANTOS SANTANA 009309362-48 511,00 18,00 529,00
956 48362 ANDREIA DO NASCIMENTO PEREIRA 35.104.499-1 459,00 68,00 527,00
957 47491 MARIANA PINHEIRO DE LIMA CAMILO 41.284.996-3 509,50 16,00 525,50
958 48436 VALDICLEIA DE JESUS ALMEIDA 29.387.346-X 451,50 74,00 525,50
959 48402 SHEILA LIMA PEREIRA 27.485.298-6 463,00 60,00 523,00
960 47522 ALBA DE OLIVEIRA LIMA NUNES 38.370.177-6 508,50 14,00 522,50
961 48262 LILIANA VITORINO SANTOS 28.803.942-7 458,00 64,00 522,00
962 47603 MARIA LITA BEZERRA VIEIRA FILHA 08198962-84 510,50 10,00 520,50
963 48412 MICHELE SOARES DELGADO FREIRE 43.312.032-0 458,50 62,00 520,50
964 47565 MARIA JACIANA BEZERRA DA SILVA PEREIRA 35.501.108-6 509,50 10,00 519,50
965 47494 RENATA SILVA DOS SANTOS PEREIRA 33.898.123-8 507,00 12,00 519,00
966 48692 CLEIDE RODRIGUES DE SOUZA 46.827.822-9 441,00 78,00 519,00
967 47534 ELIANE GOMES CATUREBA 32.048.881-0 508,00 10,00 518,00
968 48731 LISETE MARTINS GAYET 30.074.186-8 406,00 112,00 518,00
969 47660 MARIA ADELIA SILVA E SOUZA 25.900.249-5 505,00 12,00 517,00
970 48658 ELVIRA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 15.146.450-9 443,00 74,00 517,00
971 47614 PRISCILLA FERREIRA DA SILVA 29.386.101-8 506,00 10,00 516,00
972 47580 GEVONICE NUNES DE SOUZA NOVAES 39.694.583-1 502,00 14,00 516,00
973 48489 MARIA CLARA MOREIRA LAZARINI 7.301.289-0 452,00 64,00 516,00
974 49467 ANA PAULA KIKUE YENOHI 33.167.910-3 437,00 78,00 515,00
975 47664 ROSANGELA GONÇALVES ROCHA 32.781.084-1 501,00 12,00 513,00
976 48424 JOANA D’ARC MACHADO 19.740.226-4 446,00 66,00 512,00
977 48478 JESSICA EGIDIO SILVA 44.269.337-0 449,00 60,00 509,00
978 47572 CATIA DE JESUS SANTOS SANTANA 53.313.389-0 498,50 10,00 508,50
979 48693 TATIANE CORDEIRO 33.232.970-7 433,50 74,00 507,50
980 47459 CELINA BUENO SA 32.778.094-0 435,25 72,00 507,25
981 47546 VALQUIRIA FERNANDA MARTINS SILVA 32.299.709-4 492,50 14,00 506,50
982 48690 EUNICE PAULINA FREIRES DE SOUZA 14.003.873-5 441,00 64,00 505,00
983 48538 IRAILDES ALVES DA SILVA PEREIRA 37.443.715-4 442,50 62,00 504,50
984 48740 MARIA LUCIENE DA SILVA I 24.282.019-0 436,00 68,00 504,00
985 48004 ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA 15.606.606-3 489,00 14,00 503,00
986 48722 ELAINE PRISCILA UGARTE DURAN 32.166.618-5 437,00 64,00 501,00
987 48752 RITA DE CASSIA DA SILVA 25.241.810-4 432,00 68,00 500,00
988 47616 FLAVIA GIMENES ALCANTARA DA SILVA 30.774.854-6 488,00 10,00 498,00
989 48712 MARIA MARLENILDA PAIXÃO MENDES 34.683.272-X 432,00 66,00 498,00
990 48711 IVONE MARIA DAS NEVES 53.245.983-0 432,00 62,00 494,00
991 48202 KATIA MARIA SOUZA MATOS 34.631.148-2 481,50 12,00 493,50
992 47581 ROBERTA FEITOSA ALVES DAS NEVES 30.959.779-1 483,00 10,00 493,00
993 47523 ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA 41.344.862-9 482,00 10,00 492,00
994 47553 UBIRAIARA GOMES 32.813.045-X 479,50 12,00 491,50
995 48874 MARINA DA SILVA FERREIRA 8.818.088-8 425,50 64,00 489,50
996 48843 MARLENE FERREIRA 17.595.866-X 428,00 60,00 488,00
997 48177 CLEONICE FURTUNATO DA SILVA 27.018.422-3 477,50 10,00 487,50
998 48000 TATIANA GOMES DE ALMEIDA 44.683.217-0 476,00 10,00 486,00
999 48774 SILVIA ALVES DE MATOS 26.786.574-0 426,00 60,00 486,00
1000 48809 ISLENIA VASQUES SILVA 45.159.754-0 417,00 69,00 486,00
1001 48344 ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS 34.481.056-2 469,00 16,00 485,00
1002 48787 IOLANDA GOMES RUAS 53.659.505-7 425,00 60,00 485,00
1003 47608 THAISA RAMOS DE MATOS 53.690.232-X 474,00 10,00 484,00
1004 48733 LUCIMAR DA SILVA FORTUNATO 16.670.193-2 421,00 62,00 483,00
1005 48414 SOLANGE MARIA DE JESUS DE LIMA SANTOS 32.887.939-3 464,00 18,00 482,00
1006 48314 ANGELA FARIAS DO NASCIMENTO 34.063.658-0 469,00 12,00 481,00
1007 48715 SARA MARIA DA SILVA DE SOUZA 22.051.136 419,50 60,00 479,50
1008 49071 KATIA SIRLANGE CUNHA RIOS FONSECA 37.837.732-2 407,50 70,00 477,50
1009 47611 SANDRA REGINA COSTA DOS SANTOS 18.948.540-1 466,00 10,00 476,00
1010 47610 UIARA FARIAS SOUSA 42.786.825-7 415,50 60,00 475,50
1011 49069 EDNA DE SOUZA E SILVA SANTOS 53.168.306-0 407,50 68,00 475,50
1012 47602 FRANCISCA JOSELINA ALVES DE SOUSA 1.465.974 462,00 12,00 474,00
1013 48419 PATRICIA CAVALCANTI ARAUJO DA SILVA 27.719.018-6 461,50 10,00 471,50
1014 49074 VALERIA CRISTINA PONTES TOESCA 29.889786-6 407,50 64,00 471,50
1015 48444 ELIANE CRISTINA DE SOUZA SILVA 29.767.012-8 457,00 14,00 471,00
1016 48483 MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA 15.517.693 457,00 14,00 471,00
1017 48485 VANESSA MORO ROSSETTO 27.090.270-3 457,00 14,00 471,00
1018 49047 GISLAINE APARECIDA OLIVEIRA 22.042.286-2 409,00 62,00 471,00
1019 49034 ALESSANDRA DO SOCORRO SILVA 21.864.998-8 409,00 62,00 471,00
1020 49075 WALKIRIA APARECIDA DA COSTA LERIAS 27.393.611-6 407,00 64,00 471,00
1021 48995 RENATA DE JESUS PEDRO SANTOS 25.779.032-9 408,00 62,00 470,00
1022 49133 MARIA LUCIENE DA SILVA II 34.312.197-9 402,00 68,00 470,00
1023 49135 REGIANE MARIA XAVIER 40.346.232-0 400,00 70,00 470,00
1024 48517 EVELYN ROSA PURCINO 33.181.892-9 457,00 12,00 469,00
1025 48150 ELZA CRISTINA DE SENA MARTINS 27.636.296-2 458,00 10,00 468,00
1026 49123 SIMONE SILVIA DE OLIVEIRA 34.806.057 -9 405,00 62,00 467,00
1027 48521 ROZIMAR PEREIRA CARDOSO 19.418.919 455,50 10,00 465,50
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1028 48488 ADRIANA CASSIA SANTOS DA SILVA 23.377.412-9 454,50 10,00 464,50
1029 49230 GILZIANE TOME GUEDES 34.316.015-8 394,00 70,00 464,00
1030 49511 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 14.995.278-8 350,00 114,00 464,00
1031 49138 SAMARA DOS SANTOS MEDEIROS 48.500.875-0 393,00 66,00 459,00
1032 48443 ANA PAULA DO NASCIMENTO COSTA 35.032.398-7 444,00 12,00 456,00
1033 48408 CLEIDE DE BRITO LISBOA CAVALCANTE DE LIMA 34.987.342-2 445,00 10,00 455,00
1034 48716 ADENILZA MARIANO DA SILVA 38.455.261-1 437,00 18,00 455,00
1035 49118 SUELI GALDINO DA SILVA 21.534.460 394,00 60,00 454,00
1036 48691 MARLENE RIBEIRO COSTA OLIVEIRA 12.241.066-X 436,50 14,00 450,50
1037 49255 MARIA GONÇALVES BEZERRA 7.496.830-0 386,00 64,00 450,00
1038 48688 ADRIANA DELATORRE 33.168.806-2 436,00 12,00 448,00
1039 49163 GESSIANE ALVES DA COSTA 43.657.307-6 387,00 60,00 447,00
1040 49279 REGINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 19.104.089-7 387,00 60,00 447,00
1041 48644 RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS 26.828.986-4 432,50 14,00 446,50
1042 48614 CLAUDIA NESIRA SARAIVA 20.367.936-2 386,50 60,00 446,50
1043 48662 MELISSA RODRIGUES TOBIAS 40.267.192-2 435,50 10,00 445,50
1044 48709 SELMA DE JESUS SILVA 36.121.054-1 433,50 10,00 443,50
1045 48807 KAREN CRISTINE AMARAL FERREIRA 30.682.202-7 383,50 60,00 443,50
1046 48546 ALECSANDRA RODRIGUES RADION 25.432.933-0 433,00 10,00 443,00
1047 49275 LUANDA HENRIQUETA DE ALBUQUERQUE 29.473.201-9 380,00 62,00 442,00
1048 48806 MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 15.914.306-8 431,00 10,00 441,00
1049 49040 LIZONEIDE VALERIO DE CARVALHO VAZ 37.428.918-9 380,00 60,00 440,00
1050 48767 DEBORA DE OLIVEIRA RODRIGUES 32.428.415-9 429,50 10,00 439,50
1051 48729 CICERA GABRIEL DA CRUZ OLIVEIRA 33.473.715-1 429,50 10,00 439,50
1052 49257 BENILDE MARQUEZ BOUDON 9.940.480-1 379,50 60,00 439,50
1053 48673 PATRICIA CLARA MARQUEZIN MACHI 32.570.216-0 377,50 62,00 439,50
1054 48911 MARLENE CESAR DE MELO MARTINS 15.148.007-2 427,00 12,00 439,00
1055 48836 SONIA DE FREITAS VICENTE 13.457.557-X 423,50 12,00 435,50
1056 48696 ROSANA GOMES DE MELO ANDRADE 29.690.582-3 424,00 10,00 434,00
1057 49320 MARIA ELIANE CARVALHO MATOS 38.419.756-5 371,00 62,00 433,00
1058 49076 KATIANE ALVES DA SILVA CARVALHO 38.916.036-2 407,50 24,00 431,50
1059 49268 MARCIA ADRIANE LOPES MENDES SILVA 28.733.041-2 364,50 64,00 428,50
1060 45708 MARGARETE MENDES NEGRÃO 32.570.597-5 415,25 10,00 425,25
1061 49032 LUCIMEIRE SANTANA DE ALMEIDA 32.852.133-4 407,00 18,00 425,00
1062 48808 SUSANA MARIA DE JESUS LEAL 15.483.068-9 408,50 12,00 420,50
1063 49035 IEDA DOS SANTOS REIS CINTRA 53.362.414-9 409,00 10,00 419,00
1064 49067 IVANIA ALVES DOS SANTOS SILVA 38.831.814-4 409,00 10,00 419,00
1065 49297 ANA PAULA DE MOURA 32.427.037-9 356,00 62,00 418,00
1066 49068 RITA DE CASSIA PICCELLI MILSZTAYN DA SILVA 12.360.028-5 403,50 14,00 417,50
1067 48721 VIVIAN AUGUSTA DA SILVA SOUZA 22.990.006-9 357,00 60,00 417,00
1068 49041 ALINE EVANGELISTA DA SILVA 41.386.950-7 405,50 10,00 415,50
1069 49066 ELAINE FERNANDEZ COSTA RODRIGUES 32.993.004-4 403,50 10,00 413,50
1070 49109 ROBERTA ALMEIDA DA SILVA SANTOS 33.725.720-6 403,50 10,00 413,50
1071 49128 ERICKA AMARO SANTOS 43.589.285-X 403,00 10,00 413,00
1072 49043 MARIA DE FATIMA BARBOSA SALES SEBASTIAO 38.342.241-X 401,00 10,00 411,00
1073 49073 EVA CRISTINA SIQUEIRA LIMA ANTONIO 27.944.499-0 400,50 10,00 410,50
1074 49474 VIVIANE SERAPHIM LOMBARDI 33.090.467-X 350,00 60,00 410,00
1075 49145 JOYCE FRANCO NONATO 42.687.393-2 393,00 12,00 405,00
1076 42660 MARCIA FERREIRA GONÇALVES 26.756.434-X 345,00 60,00 405,00
1077 49302 TATIANE APARECIDA CERQUEIRA 29.938.996-0 384,00 14,00 398,00
1078 49139 VERA LUCIA DOS SANTOS 13.149.423-5 383,00 10,00 393,00
1079 49313 VERA LUCIA ROSA RODRIGUES SOARES 34.169.743-6 378,00 14,00 392,00
1080 49212 RAQUEL MARTINS ROSA 35.103.855-3 378,50 12,00 390,50
1081 25916 GRACE KAREN DOS SANTOS 20.263.675-6 381,25 0,00 381,25
1082 49307 EDINICE FERNANDES DOS SANTOS 53.733.657-6 368,00 10,00 378,00
1083 50197 MARIA DA GLORIA PINHEIRO DOS SANTOS 23.760.621-5 259,00 118,00 377,00
1084 50167 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 28.802.202-6 242,00 134,00 376,00
1085 50173 AURICEIA LEITE ABILEL 37.441.047-1 250,00 120,00 370,00
1086 43881 MARIA AURELIA DA SILVA DANTAS 39.645.379—X 352,50 10,00 362,50
1087 44350 VERA LUCIA DA SILVA 18.182.002-X 350,50 10,00 360,50
1088 50598 GABRIELA DE SOUZA ROCHA 35.567.894-9 177,00 180,00 357,00
1089 49312 MARIA DE FATIMA DE SALES NEDER 52.078.992-1 346,00 10,00 356,00
1090 49589 DILEAN DE SANTANA BRITO 52.057.596-6 333,00 10,00 343,00
1091 50154 REGIANE GONCALVES TOLEDO DE ABREU 45.539.006-X 266,00 72,00 338,00
1092 50192 VALDETE SERAFIM VIEIRA 17.179.884-3 259,50 78,00 337,50
1093 50176 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 22.773.254-6 259,00 76,00 335,00
1094 51289 APARECIDA ROSA NEVES DOS SANTOS 20.370.859-3 106,00 226,00 332,00
1095 50190 RENAILDE REZENDE BRANDAO 24.101.336-7 259,00 72,00 331,00
1096 50153 CLEUZA BRAZ DOS SANTOS SILVA 14.080.340-3 266,00 64,00 330,00
1097 50213 EDNA GOMES DA SILVA 29.355.403-1 258,00 70,00 328,00
1098 50186 ANA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA 28.803.674-8 260,00 66,00 326,00
1099 50163 MARCILENE DE MACEDO FARIAS NERIS 19.962.468-9 265,50 60,00 325,50
1100 50151 MARIA ELENE DE JESUS DA SILVA SANTOS 22.189.112-2 265,00 60,00 325,00
1101 50161 MICHELLY MARIA ALVES 44.594.656-8 262,00 60,00 322,00
1102 50171 ELAINE QUEIROZ DOS SANTOS 32.409.214-3 260,00 60,00 320,00
1103 50184 LUIZA ANTONIA CANTAGALLO DIAMENTE 18.838.966 259,00 60,00 319,00
1104 50204 ADENISE APARECIDA RIBEIRO FERREIRA 28.105.282-7 257,50 60,00 317,50
1105 50198 THAIS QUEIROZ DIAS 42.957.900-7 257,00 60,00 317,00
1106 50183 ADALGIZA MARIA LIMA DA SILVA 17.391.755-0 252,00 65,00 317,00
1107 50215 ELIETE DE JESUS PEREIRA FREITAS 35.025.309-2 256,00 60,00 316,00
1108 50201 KATIA ALMEIDA SANTOS 41.844.522-9 256,00 60,00 316,00
1109 50162 MARCILENA DE OLIVEIRA MAXIMIANO 27.193.651-4 251,00 65,00 316,00
1110 50200 ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA 20.961.747-0 253,50 60,00 313,50
1111 50268 CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 26.440.842-1 249,00 64,00 313,00
1112 33166 ANTONIA MARIA DA MATA 20.371.386-2 310,00 0,00 310,00
1113 50209 BARBARA GONÇALVES VIEIRA 42.581.732-5 249,00 60,00 309,00
1114 50375 ARIANA MARIA CUSTODIO DA SILVA 42.089.943-1 230,00 72,00 302,00
1115 50640 PRISCILA RODRIGUES PEREIRA 33.023.269-1 127,00 174,00 301,00
1116 50351 ANDREIA SANTANA EMYGDIO BARBERAN 45.922.566-2 232,50 64,00 296,50
1117 50349 SONIA NAVES CALDAS M-7.257.331 232,00 62,00 294,00
1118 50395 CINTIA MIYATA DOURADO 28.003.705-3 226,00 68,00 294,00
1119 51360 MARIA ELIETE DE LIMA 20.365.227-7 279,00 14,00 293,00
1120 50373 MARIA EUFRASIA DA SILVA PEREIRA 13.184.945-1 231,00 62,00 293,00
1121 50399 ALICE RODRIGUES DOS SANTOS 34.787.247-5 226,00 64,00 290,00
1122 50382 ANDRESSA GOMES DA SILVA 43.646.142-0 228,50 60,00 288,50
1123 50396 SAMILA SILVIA TEIXEIRA 41.437.779-5 217,50 70,00 287,50
1124 50166 JOSEMEIRE DOS SANTOS 24.262.643-9 260,00 10,00 270,00
1125 50178 VANESSA ESTANISLAU DA SILVA CASTRO 43.792.291-1 260,00 10,00 270,00
1126 50218 LOURDES NATAL DOS SANTOS 23.632.153-5 257,00 12,00 269,00
1127 50226 ELIÃ LIMA DE ANDRADE FONSECA 17.147.740-6 256,00 10,00 266,00
1128 50404 CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA 23.039.851-0 204,00 62,00 266,00
1129 50158 ROSENIRA LIMA CANELA 8.298.045-7 255,50 10,00 265,50
1130 50644 CARLA DO CARMO DOMINGOS 41.697.388-7 178,50 70,00 248,50
1131 50544 DALILA CANDIDA DOS SANTOS LOURENÇO 44.652.600-9 178,00 70,00 248,00
1132 50642 LUCILENE ALVES DOS SANTOS 21.708.525-8 174,00 74,00 248,00
1133 50633 MARIA ALVANI PEREIRA MARTES 22.268.356 -9 179,00 66,00 245,00
1134 50510 MARINETE PEREIRA DOS SANTOS 23.912.419-4 178,50 66,00 244,50
1135 50518 MARIA VANIA LUCAS MARTINS 38.179.784-3 179,00 64,00 243,00
1136 50615 ANA DALVA DA SILVA BATISTA 44.129.271-9 179,00 64,00 243,00
1137 50709 MONIQUE VIEIRA DANTAS 35.186.887-2 179,00 64,00 243,00
1138 50612 SIMONE APARECIDA BARBOSA DE FREITAS REVELO GEA 19.806.751-3 177,00 66,00 243,00
1139 50634 MARISETE BORGES DOS SANTOS 13.750.524-3 179,00 62,00 241,00
1140 50590 CASSIA SOARES DE SOUZA 15.734.506-3 179,00 62,00 241,00
1141 50643 GLAUCIA CRISTINA ROSA 21.865.095-4 179,00 60,00 239,00
1142 50613 IONE RODRIGUES DE OLIVEIRA 42.552.755-4 179,00 60,00 239,00
1143 50519 ROSELI APARECIDA DOMINGOS CARDOSO 14.491.216-8 178,00 60,00 238,00
1144 50617 MONICA RUIZ GARCIA 30.886.233-8 178,00 60,00 238,00
1145 50680 MARAIZA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 42.250.561-4 178,00 60,00 238,00
1146 50710 LUCINEI FRANCISCA DE PAULA 46.888.004-5 178,00 60,00 238,00
1147 50663 LILIAM TERCIO MANGUEIRA SILVA 28.755.535-5 176,00 62,00 238,00
1148 50712 MARIA DE LOURDES GABRIEL 8.565.017-1 177,50 60,00 237,50
1149 50691 NADIA GERMANO DOS SANTOS 29.754.959-5 177,00 60,00 237,00

1150 50605 VALERIA LAUREANO 40.439.520-X 177,00 60,00 237,00
1151 50390 RENATA DAS GRAÇAS MIRANDA 40.201.509-5 226,00 10,00 236,00
1152 50645 CINTHIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 29.155.453-2 175,00 60,00 235,00
1153 50592 KAMILA CEZAR FERREIRA 43.022.708-5 174,00 60,00 234,00
1154 50359 KATIA REGINA DE JESUS SANTOS 23.231.273-4 223,00 10,00 233,00
1155 50602 GLAUCIA DE OLIVEIRA BORGES ISIDORO 43.288.428-2 173,00 60,00 233,00
1156 50668 JAQUELINE PAULA RODRIGUES 35.104.854-6 172,00 60,00 232,00
1157 50553 VALERIA SAEKO KIHARA 22.189.746-X 167,00 64,00 231,00
1158 50619 FATIMA DOS SANTOS FREIRE 20.554.679 -1 163,00 66,00 229,00
1159 50540 MARCELA SALES RIBEIRO DANTAS 26.705.968-1 161,50 67,00 228,50
1160 50555 CLEIDE HELENA ALVES LIMA 19.154.771-2 164,00 62,00 226,00
1161 50350 VALERIA APARECIDA BERNEGOSSO 29.557.670-4 214,00 10,00 224,00
1162 50451 CAROLINA ROSA LIMA DA SILVA 39.983.460-6 210,00 10,00 220,00
1163 51305 MARIA GORETE DA SILVA ROMÃO 27.747373-1 102,00 118,00 220,00
1164 33802 OFELIA GIAMPAULI DE SOUZA LOBO 5.880.044 215,50 0,00 215,50
1165 51805 HELENA MARIA CHIAVEGATTI ROCHA 20.140.384-5 204,50 10,00 214,50
1166 50604 MARIA CAROLINA IERVOLINO  GRACIOTTI VALERIO 33.226.914-0 152,00 60,00 212,00
1167 51060 CRISTIANE AMARAL CAMARGO DE CASTRO 32.622.599-7 137,00 70,00 207,00
1168 51502 SANDRA MARIZA CANDIDO 32.620.426-X 79,00 124,00 203,00
1169 51026 ELAINE DE SOUZA FREIRE 33.022.348-4 137,00 62,00 199,00
1170 51056 LUCIENE ALVES DA COSTA 28.396.648-8 135,00 64,00 199,00
1171 51119 PRISCILA JULIANA DOS SANTOS DIAS 44.279.080-6 127,00 72,00 199,00
1172 51038 ALESSANDRA GONÇALVES ARAUJO 30.941.776-4 133,00 60,00 193,00
1173 50593 SUELI ALVES GONDIM BORGES 14.183.182-0 179,00 10,00 189,00
1174 50591 MARTA REJANE RIBEIRO DA SILVA 23.911.928-9 179,00 10,00 189,00
1175 50654 LUANA OLIVETTI VICENTE 35.073.985-7 179,00 10,00 189,00
1176 50623 MARIA RITA VENANCIO PINHEIRO SANTOS 47.054.510-0 179,00 10,00 189,00
1177 50521 MONIQUE RAMOS DA SILVA 43.646.615-6 179,00 10,00 189,00
1178 50611 VANESSA GONÇALVES NASCIMENTO 30.893.384-9 179,00 10,00 189,00
1179 51116 VERA LUCIA LIMA RODRIGUES COSTA 18.278.522-1 127,00 62,00 189,00
1180 50517 MARCIA CRISTINA GREGORUTTI 14.258.172-0 176,00 12,00 188,00
1181 51138 ROSELI ALVES DIAS PEDRERO DE PAULA 20.368.340-7 126,00 62,00 188,00
1182 51130 MARILU URCINA LOPES 40.636.422-9 126,00 62,00 188,00
1183 50536 ELIETE DE BARROS TEIXEIRA PRESCINOTTO 18.371.789-2 177,00 10,00 187,00
1184 50546 MARIA CRISTINA MAURICIO RIBEIRO 29.540.405-X 177,00 10,00 187,00
1185 51137 ELIETE MARIA DOS SANTOS 39.956.194-8 125,00 62,00 187,00
1186 51122 MARILEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA 39.926.501-6 126,00 60,00 186,00
1187 51221 SILVIA CARVALHO PONTES 5.351.863-9 118,00 68,00 186,00
1188 51190 SELMA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 20.262.777-9 122,00 60,00 182,00
1189 51180 CLAUDICE SOARES SANDRE 19.962.436-7 121,00 60,00 181,00
1190 50650 JULIANA DE FATIMA TEIXEIRA BERNARDES 33.819.197-5 170,50 10,00 180,50
1191 50648 LUCIANA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA 22.186.367-9 168,00 10,00 178,00
1192 50608 ELAINE APARECIDA ROSSETTE BATISTA 21.476.316-X 166,50 10,00 176,50
1193 50659 SUELLEN VIDAL ARAUJO DA SILVA 44.127.574-6 165,00 10,00 175,00
1194 51226 RENATA BARROS DA SILVA 42.582.084-1 112,00 60,00 172,00
1195 51235 VANEZA DOS SANTOS CARVALHO 50.045.717-7 112,00 60,00 172,00
1196 51350 ROBERTA ROLIM TAMASSIA FIGUEIREDO 20.896.435 99,00 70,00 169,00
1197 51296 FLAVIA CRISTINA MALAQUIAS 25.512.657-8 106,00 60,00 166,00
1198 51291 DANIELLE GONZAGA DA SILVA 42.271.046-5 106,00 60,00 166,00
1199 51298 PAULINA RODRIGUES TAVARES 42.348.746-2 105,00 60,00 165,00
1200 51306 CIBELE ALVES RODRIGUES DE CARVALHO 41.151.439-8 101,00 60,00 161,00
1201 51285 ARIANNE PEREIRA DE MELO 28.105.325-X 99,00 62,00 161,00
1202 51375 MARIA CRISTINA BALDUINO ALTIERI 20.552.823-5 95,00 66,00 161,00
1203 51324 EUDESIA APARECIDA CORREIA DE MEDEIROS 40.194.561-3 100,00 60,00 160,00
1204 51344 FERNANDA MARIA DE BRITO 43.101.761-X 99,00 60,00 159,00
1205 51353 JOELMA SOARES LIMA PESTANA 28.404.030-7 98,00 60,00 158,00
1206 51367 SANDRA DE ARAUJO VIEIRA 25.511.803-X 98,00 60,00 158,00
1207 51347 SOLANGE ALVES 10.960.513-5 95,00 60,00 155,00
1208 51725 NALZIR JESUS DOS SANTOS 36.069.957-1 43,00 110,00 153,00
1209 51078 EDNALVA SILVA DA CONCEIÇÃO RIBAS 20.536.435-4 137,00 12,00 149,00
1210 51507 ADEILMA CRISTINA DA SILVA DE SANTANA 33.022.924-2 78,00 70,00 148,00
1211 51028 DENIVIA DOS SANTOS LIMA 29.621.983-6 137,00 10,00 147,00
1212 51014 TALITA RAFAELE DA SILVA 30.417.859-7 137,00 10,00 147,00
1213 51025 VERA MARIA MONICO 18.394.392-2 136,00 10,00 146,00
1214 51009 ADRIANA AUGUSTA DA SILVA 33.473.187-2 135,00 10,00 145,00
1215 51075 SONIA DE JESUS SOUZA 15.406.291-1 133,00 12,00 145,00
1216 51044 SEBASTIANA DA SILVA LIMA ALMEIDA 11.269.708-2 134,00 10,00 144,00
1217 51013 ANA PAULA SOARES SANTOS 29.806.017-6 130,00 14,00 144,00
1218 51529 ZIUMARIA FERREIRA SARAIVA 49.626.353-5 78,00 66,00 144,00
1219 51079 MONICA APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA COSTA 53.546.191-4 131,00 10,00 141,00
1220 51012 VANESSA DE JESUS AGUIAR 30.893.878-1 130,00 10,00 140,00
1221 51017 EVA TERESINHA PEREIRA RIBEIRO 39.650.259-3 130,00 10,00 140,00
1222 51512 FLAVIA SOUZA ORTUNE 45.613.010-X 79,00 60,00 139,00
1223 51539 JOSENEIDE ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 17.779.570-0 77,00 60,00 137,00
1224 51142 MARCIA ISABEL MARIANO 26.548.945-3 126,00 10,00 136,00
1225 51133 FRANCE MARY SILVA 52.323.477-6 126,00 10,00 136,00
1226 51132 SILVIA SIMOES DOS SANTOS 27.609.280-6 126,00 10,00 136,00
1227 51530 VIVIANA ISMERIA DE LIMA 40.483.990-3 76,00 60,00 136,00
1228 51536 IZAILDA DE ANDRADE CARVALHO 21.868.767-9 76,00 60,00 136,00
1229 51223 TALCY APARECIDA DOS SANTOS 30.328.730-5 117,00 10,00 127,00
1230 29854 CELINA FUKUDA PEREIRA 5.383.214 126,25 0,00 126,25
1231 51812 MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO M3.090.643 114,00 12,00 126,00
1232 51230 FABIANA DE ARAUJO FRANÇA PAES 27.226.125-7 111,50 10,00 121,50
1233 51294 DANIELA ARVANI DE OLIVEIRA 25.146.117-8 106,00 10,00 116,00
1234 51284 ERICA GOMES BEZERRA 29.828.758-4 105,00 10,00 115,00
1235 51295 MARISA BORGES TAVARES DA SILVA 34.661.212-3 105,00 10,00 115,00
1236 51735 ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA 41.347.514-1 44,00 70,00 114,00
1237 51332 RICARDO VELUDO PEREIRA 21.773.064-4 101,00 12,00 113,00
1238 51312 SHEILA BARBOZA DA TRINDADE DOS SANTOS 28.083.236-9 98,00 10,00 108,00
1239 51342 CLAUDIA DE JESUS CONCEIÇÃO COLOGNESI 50.389.651-2 97,00 10,00 107,00
1240 51716 ROSANGELA GARCIA DE OLIVEIRA 18.686.894-7 43,00 64,00 107,00
1241 51340 MARIA DE FATIMA ALVARO BAHIA 32.948.774-7 94,00 10,00 104,00
1242 51726 SIMONE ALVES DA SILVA 36.429.607-0 44,00 60,00 104,00
1243 51381 NOEMIA AUGUSTO ARRUDA 32.844.095-4 93,00 10,00 103,00
1244 51738 RAQUEL GUIDINI REZENDE 19.104.588-3 42,00 60,00 102,00
1245 51744 ROSANA RODRIGUES DE AZEVEDO 24.919.535-5 42,00 60,00 102,00
1246 51791 SUZANA ORTONA PIGON GARCEZ 34.534.589-7 29,00 70,00 99,00
1247 51823 ANDREIA SOARES SPADONI 33.527.433-X 22,00 70,00 92,00
1248 51506 SIMONE ALMEIDA SANTOS DA SILVA 32.238.709-7 79,00 12,00 91,00
1249 51526 SILVANA MARIA DA SILVA GAMA 17.697.591-3 78,00 10,00 88,00
1250 51799 MARIA AMALIA PERIM FERREIRA 36.337.482-6 25,00 62,00 87,00
1251 51832 MARINA MIRANDA DOS SANTOS 42.402.694-6 21,00 64,00 85,00
1252 51540 RENATA DE SOUZA GOMES 30.664.832-5 74,00 10,00 84,00
1253 51810 DAYANA MENDONÇA SOUZA 43.589.726-3 23,00 60,00 83,00
1254 51584 MARIA SELMA SOARES CRUZ 35.846.823-1 72,00 10,00 82,00
1255 51558 EDMIR ALMEIDA SOARES CHOTI 35.235.680-7 67,00 10,00 77,00
1256 51679 MARIA EUNICE DE ALENCAR MIRASOL 19.369.397-5 52,00 10,00 62,00
1257 51678 SANDRA REGINA VIRGINIO TORRES 18.303.242-1 52,00 10,00 62,00
1258 51910 JOSINETE MARIA DA SILVA MARIANO 23.147.621-8 2,00 60,00 62,00
1259 51913 ELISANGELA RIBEIRO COELHO 41.222.435-5 2,00 60,00 62,00
1260 51702 ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA BOMFIM 29.355.324-5 49,00 12,00 61,00
1261 51911 MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA 18.451.461-7 1,00 60,00 61,00
1262 51723 SONIA REGINA DOS SANTOS PEGORARO 17.329.691-9 45,00 10,00 55,00
1263 51734 ANDREIA ROCHA DE OLIVEIRA 27.263.538-8 44,00 10,00 54,00
1264 51730 FERNANDA GONÇALVES DA SILVA 46.977.910-X 44,00 10,00 54,00
1265 51701 SHEILA TOME INOUE SCHETTINI 27.486.174-4 43,00 10,00 53,00
1266 51760 NANCI ALMEIDA DE SOUZA 28.699.127-5 37,00 14,00 51,00
1267 51200 DAYANNE VANESSA VIEIRA DE CASTRO 42.569.058-1 27,50 10,00 37,50
1268 51804 MARIA LUCIENE DOS SANTOS 34.536.914-2 24,00 12,00 36,00
1269 51800 FERNANDA LEITE SOUSA SAID 28.466.044-9 25,00 10,00 35,00
1270 51925 ROSA ANGELA NUNES 15.802.530-1 0,00 0,00 0,00
1271 51918 ALBETISA DIAS DE SALES ALCANTARA 1144311-86 0,00 0,00 0,00
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1272 51923 MEIRE SALVINO DE LIMA 23.694.837-4 0,00 0,00 0,00
1273 51924 ELAINE MARIA NOBREGA TORRES DA SILVA 22.564.948-2 0,00 0,00 0,00
1274 51916 ISAURA DE ALMEIDA SOUZA 09379326-04 0,00 0,00 0,00
1275 51939 OLGA ELIZETE LIMA DA SILVA MARQUES 54.796.333-6 0,00 0,00 0,00
1276 51935 REGINA NASCIMENTO DOS SANTOS 24.148.572-1 0,00 0,00 0,00
1277 51922 AMANDA MARTINELLI FRANCISCO 34.103.140-9 0,00 0,00 0,00
1278 51959 MARIA DO CARMO LIMA ALMEIDA 19.955.913-2 0,00 0,00 0,00
1279 51957 SELMA ALVES DOS SANTOS 23.093.070-0 0,00 0,00 0,00
1280 51970 VIVIANE MOREIRA DOS SANTOS 34.670.747-X 0,00 0,00 0,00
1281 52182 DURVALINA DOS SANTOS 15.264.025-3 0,00 0,00 0,00
1282 52068 MARIA CLECI FEITOSA NUNES 54.676.067-3 0,00 0,00 0,00
1283 52066 MARIA CARMEN FERRER SANTO 18.391.990-7 0,00 0,00 0,00
1284 52172 MARICY OLIVEIRA DOS SANTOS 33.970.526-7 0,00 0,00 0,00
1285 52133 PRISCILA PINHEIRO DE BARROS 43.310.798-4 0,00 0,00 0,00
1286 52126 NAYARA ALMEIDA DE OLIVEIRA 41.043.522-3 0,00 0,00 0,00
1287 52427 CARLEN REGINA BISCHAIN 30.674.462-4 0,00 0,00 0,00
1288 52491 VANIA REGINA SANTANA VIEIRA 50.984.935-0 0,00 0,00 0,00
1289 52500 VIVIANE SENA DOS SANTOS 08912626-28 0,00 0,00 0,00
A  Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, e atendendo a Portaria  122/11 SE de 11/11/2011,  torna público a Lista de Classificação Final,    dos
Professores de Educação Básica –CICLO III E IV – Ano 2012-     da    Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA -  LINGUA  E CULTURA PORTUGUESA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 43617 DAIANE LINO SALVADOR 34.891.348-5 1.790,00 62,00 1.852,00
2 40043 MARIA ALESSANDRA ANTONIO DIAS 34.555.680-X 1.505,50 208,00 1.713,50
3 39803 FABIANA ARCHANJO CASTELLO PEREIRA 30.475.850-4 1.550,00 60,00 1.610,00
4 39776 RENATO MELO RIBEIRO 37.472.394-1 1.540,00 60,00 1.600,00
5 40111 DHIANCARLO DE OLIVEIRA MIRANDA 24.484.953-5 1.497,00 60,00 1.557,00
6 40036 KAREN DE CASTRO QUEIROZ 27.065.308-9 1.495,00 60,00 1.555,00
7 40639 MONICA VILELA DE LIMA 29.354.999-0 1.324,00 122,00 1.446,00
8 42804 CATIA ELIZABETH DA SILVA PEÇANHA 19.332.074-5 1.128,00 182,00 1.310,00
9 42102 DANIELLE TEIXEIRA BERTOLI 32.352.960-4 1.232,00 66,00 1.298,00
10 40905 ROGERIO NOGUEIRA 16.772.370-4 1.230,50 62,00 1.292,50
11 42403 MARCIO DAVID TESSER 26.784.723-3 1.200,00 66,00 1.266,00
12 42331 CATIANE SOARES DA PAIXÃO 33.057.941-1 1.201,00 64,00 1.265,00
13 43611 LOIDE DIAS NASCIMENTO VIEIRA SILVA 34.358.221-1 1.089,00 69,00 1.158,00
14 43797 SHIRLEY LILIANE BARBOSA 24.100.716-1 1.032,50 122,00 1.154,50
15 43604 ERICO JOSE DE OLIVEIRA MARIN 24.871.420-X 1.079,00 60,00 1.139,00
16 42803 CARLA VALQUIRIA MAIO 23.002.008-2 1.061,50 74,00 1.135,50
17 42963 JACI SANTOS DE SOUZA 32.360.345-2 1.012,00 82,00 1.094,00
18 42466 TIAGO RUFINO FERNANDES 34.556.915-5 988,50 77,00 1.065,50
19 44150 PATRICIA DINTOF LOPES 29.523.724-7 936,00 110,00 1.046,00
20 44151 ALEXANDRA LIMA DE SOUSA 28.276.051-9 913,00 60,00 973,00
21 45955 NILSON JOSE DALLEDONE 7.855.720-3 735,00 160,00 895,00
22 45951 VICENTE ALVES BATISTA 33.580.780-X 726,00 120,00 846,00
23 45747 PAULO ROGERIO MASSON 19.149.965-1 749,50 67,00 816,50
24 40560 MIRIÃ SOARES DOS SANTOS 19.676.448-8 637,00 120,00 757,00
25 45947 RICARDO KLAUSIAITIZ 23.397.756-9 630,00 120,00 750,00
26 49759 ANA PAULA DE SOUZA 25.557.713-8 313,00 60,00 373,00
27 49760 DEBORA AMARA DE SOUZA MOURA 29.281.268-15 311,00 62,00 373,00
28 52004 ORIVALDO ROCHA DA SILVA 16.641.575 0,00 0,00 0,00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA -  LINGUA  E CULTURA INGLESA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 51400 LEILA FRAGA SANTOS 17.330.225-7 2.624,00 125,00 2.749,00
2 33447 ROSEMEIRE FERNANDES 24.513.857-2 2365.25 120,00 2485.25
3 35044 MARCIA MARIA DOS PRAZERES BARBOSA LIMA 27.176.857-5 2015.75 64,00 2079.75
4 43802 RICARDO GOMES RODRIGUES 44.404.726-8 1.031,00 122,00 1.153,00
5 43976 DONATA EMILIANO DA SILVA 17.945.904-1 969,00 184,00 1.153,00
6 43644 CARLA FABIANA ISRAEL 30.734.120-3 1.058,00 60,00 1.118,00
7 43800 MARCIA APARECIDA TEODORO 19.163.537-6 989,00 60,00 1.049,00
8 45194 ELIZABETH SCHIVEL MARTINS 35.815.030-9 788.5 60,00 848.5
9 45892 MARLEI BARBOSA PINHEIRO FRANCO 18.839.075-3 709,00 60,00 769,00
10 49587 JOAO ROBERTO FROES 10.411.176-8 297.5 240,00 537.5
11 49629 ARLETE EGAWA 4.295.994-4 323,00 194,00 517,00
12 49525 ROSEMARY PILORZ 15.591.035 308,00 184,00 492,00
13 45870 ANA PAULA DE OLIVEIRA 27.471.745-1 420,00 60,00 480,00
14 49585 RENATA APARECIDA BARBOSA 22.603.059-3 321,00 132,00 453,00
15 49568 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 16.536.814 323,00 120,00 443,00
16 44893 FLAVIA APARECIDA FERRETTI 44.035.746-9 381,00 60,00 441,00
17 49930 EVA DE PAULA VIEIRA 32.982.047-3 289,00 120,00 409,00
18 49729 GISELIA DIAS CARDOSO 15.813.621-4 314,00 86,00 400,00
19 50147 GISELIA PAIS LANDIM 29.824.582-6 265,00 133,00 398,00
20 49566 JACQUELINE GLORIA LIMÃO 19.291.682-8 320.5 66,00 386.5
21 49560 ROGERIO VICENTE STROPA 29.386.029-4 326,00 60,00 386,00
22 49575 MICHELE APARECIDA FERREIRA 30.893.305-9 326,00 60,00 386,00
23 49538 ALINE CAROLINA DA SILVA PEREIRA 34.790.692-8 315.5 70,00 385.5
24 49588 DOUGLAS OLIVEIRA DE PAULA 41.044.130-2 325,00 60,00 385,00
25 49586 LUIZ RICARDO GONÇALVES RABELLO 34.958.922-7 324.5 60,00 384.5
26 49555 FERNANDA LOPES DE FREITAS BATISTA 34.313.064-6 323,00 60,00 383,00
27 49624 KELLY DOS SANTOS AZEVEDO 33.210.082-0 322,00 60,00 382,00
28 49558 ANDRE DE OLIVEIRA BONIFACIO 42.262.977-7 322,00 60,00 382,00
29 49535 LARISSA GARCIA OLIVEIRA AVILA 22.937.791-9 320,00 62,00 382,00
30 49579 CIBELE DUARTE TALARITO SELLIM 17.491.209-2 320.5 60,00 380.5
31 49661 CLAUDIA COSTA DE SOUZA SILVA 41.616.950-8 320,00 60,00 380,00
32 49534 SERGIO AUGUSTO CORSINI DOS SANTOS 44.151.200-8 320,00 60,00 380,00
33 49557 ADRIANA BASTERO DA SILVA 24.331.543-0 319,00 60,00 379,00
34 49531 ADRIANA HOLLAIS SANTOS 32.547.623-8 319,00 60,00 379,00
35 49546 MARIA CAROLINA DA SILVA JANUARIO 35.371.948-1 317.5 60,00 377.5
36 49536 LUCIANA BARBOSA DOGINI 24.328.455-X 316,00 60,00 376,00
37 49720 JOYCE SANTOS OLIVEIRA 45.859.377-1 312,00 60,00 372,00
38 49640 THIAGO GABRIEL SANTIAGO 41.278.928-0 308,00 60,00 368,00
39 49627 MARIANA ALVES NUNES 42.316.327-9 307.5 60,00 367.5
40 49817 SILVANA GONÇALVES MACEDO 27.757.583-7 302,00 60,00 362,00
41 49580 GISELE RUFFATO RIBEIRO 32.877.652-X 299,00 62,00 361,00
42 49828 KELLY YUKI KOMORI 26.372.576-5 297,00 64,00 361,00
43 49825 JULIANA RODRIGUES LOFFREDO 45.941.584-0 299,00 60,00 359,00
44 49794 ELISANGELA MONTEIRO COIMBRA 33.844.925-5 297,00 60,00 357,00
45 49816 ROBERTA QUEIROZ 34.514.692-X 296.5 60,00 356.5
46 49542 DANIEL FAGUNDES MARTINS 42.332.054-3 293,00 60,00 353,00
47 49740 ELBA CECILIA DE SOUZA FERNANDES 42.426.972-7 291,00 60,00 351,00
48 45706 KARINA BUENO DE CAMARGO 30.834.583-6 238.37 110,00 348.37
49 49969 ESTHER DE OLIVEIRA BONIFACIO LIBRELON 42.263.348-3 279,00 60,00 339,00
50 50089 VIVIANE DE JESUS DOS SANTOS 32.876.685-9 276,00 62,00 338,00
51 50164 GLAUCIA MARTINS ALMEIDA 24.622.770-9 260.5 72,00 332.5
52 50033 FLAVIA DA SILVA QUIRINO 33.636.234-1 268,00 64,00 332,00
53 50385 ANA LUCIA NUNES CAMPOS 18.355.020-1 222,00 64,00 286,00
54 49208 ANDRE NASCIMENTO DA SILVA 28.404.667-X 179.25 62,00 241.25
55 51379 WASHINGTON FELIX TALIATI 22.769.022-9 94,00 130,00 224,00
56 51343 FERNANDA SALMERON DIAS DOMINGOS 30.216.301-3 96,00 120,00 216,00
57 51365 MARISA DOS SANTOS MORGADO 34.040.295-7 94,00 120,00 214,00
58 51854 KAZUMI SASAO 5.603.764-8 17,00 196,00 213,00
59 51352 LUCIANA MARIA DOS SANTOS CASTELANI 34.906.929-3 95,00 114,00 209,00
60 51516 DAYANE FERREIRA CEROULA 22.835.576-X 74,00 120,00 194,00
61 51766 RAQUEL LEAL 19.554.077-3 36,00 144,00 180,00
62 49903 JONAS BATISTA DOS SANTOS JUNIOR 34.312.717-9 119,00 60,00 179,00
63 51328 ROSICLER DE ARAUJO 26.764.044-4 100,00 68,00 168,00
64 51321 NATALIA GODOI DOS SANTOS 33.768.447-9 101,00 64,00 165,00

65 51331 JOELMA ROCHA DE CARVALHO 25.137.232-7 100,00 64,00 164,00
66 51317 ALEXSANDRO FERREIRA DOS SANTOS 26.195.949-9 101,00 60,00 161,00
67 51354 JOSLAINE PEREIRA LIMA CAVALCANTE QUINTAL 20.193.203-9 99,00 62,00 161,00
68 51329 GILBERTO SIQUEIRA 18.285.104-7 100,00 60,00 160,00
69 51337 NATALIA CARDOSO DE ASSIS 20.933.124-8 92,00 66,00 158,00
70 51341 DAVID PEREIRA BARROS 11.339.133-X 97,00 60,00 157,00
71 51338 IARA DOS SANTOS RAMOS 32.708.094-2 96,00 60,00 156,00
72 51346 REGIANE SOARES SANTOS 42.806.788-8 92,00 64,00 156,00
73 51382 ISAIAS PEDRO DO SANTOS 53.148.383-6 94,00 60,00 154,00
74 51392 DANIELA DI MONACO 27.306.666-3 91,00 60,00 151,00
75 51394 MARILENE SOARES NOVAES 27.501.274-8 91,00 60,00 151,00
76 51387 VICTOR HUGO RAMÃO FERNANDES 46.995.917-4 91,00 60,00 151,00
77 51357 LENILVA GOMES 27.924.057-0 90.5 60,00 150.5
78 51401 CAROLINA FERNANDES HONORIO 33.947.270-4 90,00 60,00 150,00
79 51377 MARIA TARCIANA FERREIRA CARDOSO 32.350.628-8 86.5 60,00 146.5
80 51478 WILIANA BARBOSA SILVA 27.471.115-1 85,00 60,00 145,00
81 51374 ANDREA MICHELANI 25.307.172-0 83,00 60,00 143,00
82 51399 MICHELLY BONVECCHIO 33.837.700-1 77,00 62,00 139,00
83 51527 VIVIANE MARQUES 41.616.263-0 75,00 60,00 135,00
84 51628 MARLENE DA SILVA 14.396.950-X 60,00 64,00 124,00
85 51644 CARLOS ANTONIO MARIANO DOS SANTOS 30.893.447-7 58,00 60,00 118,00
86 51660 MARIA LIDIA DAM BARBIERI 20.618.541 48,00 60,00 108,00
87 51722 FABIO ALVES MARTINS 22.884.737-0 45,00 60,00 105,00
88 51751 LAMBERTO GONÇALVES LIMA 29.639.059-8 39,00 60,00 99,00
89 51789 VAGNER APARECIDO MONTEIRO 33.982.616-2 29,00 60,00 89,00
90 52069 BERNARDINA DE CASTILHO SANTOS 32.291.490-5 0,00 0,00 0,00
91 52257 CAROLINA CALDEIRA CELESTINO 41.247.267-3 0,00 0,00 0,00
92 52470 WILLIAM CEZAR DE OLIVEIRA SANTOS 34.733.768-5 0,00 0,00 0,00
93 52553 VALERIA MACIEL CARNAES 33.294.411-6 0,00 0,00 0,00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - LINGUA  E CULTURA ESPANHOLA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 40629 ARLETE PEIXOTO BARBOSA 20.843.449-5 1.419,50 62,00 1.481,50
2 40771 JOSELIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1.453.216 1.299,50 122,00 1.421,50
3 42783 BERNADETE MARIA CARDOSO PEREIRA 15.582.675 1.116,00 210,00 1.326,00
4 42125 VALERIA CARAÇA CAMARGO 29.768.134-5 1.215,00 60,00 1.275,00
5 42788 GISELLI CAMARA GAVASSI 28.296.660-2 1.134,50 128,00 1.262,50
6 42778 ELVIRA MARIA DOS SANTOS 13.133.399-9 1.107,00 145,00 1.252,00
7 42774 DANIELA PARRA ACACIO 32.852.168-1 1.081,00 120,00 1.201,00
8 43607 FERNANDA ALMEIDA SANTOS 25.964.062-1 1.081,00 60,00 1.141,00
9 42785 MARIANA RODRIGUES LOPES 37.931.117-3 1.044,50 64,00 1.108,50
10 42385 MARIA CECILIA CAMPOS DO NASCIMENTO 9.424.074-7 845,00 66,00 911,00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - MATEMATICA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 34359 PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA 27.937.139-1 2.652,50 223,00 2.875,50
2 40039 LUCIENE BRAGA DOS SANTOS DE SOUZA 22.345.135-6 1.525,00 190,00 1.715,00
3 39707 PRISCILLA SILVA DE OLIVEIRA 50.704.514-2 1.566,00 122,00 1.688,00
4 40048 PATRICIA APARECIDA GOMES 33.984.898-4 1.539,00 83,00 1.622,00
5 40042 DOSILIA ESPIRITO SANTO BARRETO 29.939.040-8 1.517,00 103,00 1.620,00
6 40237 LEONILDA PIERAZO DE OLIVEIRA 11.532.086 1.388,00 126,00 1.514,00
7 39773 LIDIAINE ARAUJO SIQUEIRA 32.967.531-X 1.384,50 122,00 1.506,50
8 41470 CRISTIANE DE SANTANA MATOS 28.755.166-6 1.299,00 188,00 1.487,00
9 41432 WALDECI MENDES DOS SANTOS 23.054.629-8 1.305,00 142,00 1.447,00
10 41426 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 1.400.649-0 1.309,00 132,00 1.441,00
11 39786 KLEBER WILLIAM ALVES DA SILVA 29.631.023 1.276,00 138,00 1.414,00
12 41424 EDNA SOARES BARBOSA 8.868.359 1.323,00 72,00 1.395,00
13 41496 JOÃO ROBERTO DE LIMA SANTOS 33.844.974-7 1.299,50 62,00 1.361,50
14 42382 JOSE APARECIDO DA SILVA OLIVEIRA 50.648.463-4 1.195,50 126,00 1.321,50
15 41464 VANESSA REGINA 24.890.649-5 1.205,50 114,00 1.319,50
16 42784 LUCIA DE FATIMA BEZERRA DA SILVA 6.469.242 1.137,00 120,00 1.257,00
17 42786 RODRIGO GOMES CAMACHO 25.083.717-1 1.103,00 118,00 1.221,00
18 43636 GILMAR DUARTE PEREIRA 39.870.145-3 1.080,00 131,00 1.211,00
19 42800 MARCOS PINHEIRO RIBEIRO 17.491.718-1 1.131,50 62,00 1.193,50
20 43637 LUIZ MANOEL RIBEIRO 10.889.185 1.082,50 64,00 1.146,50
21 34783 LETICIA INOCENCIO DOS SANTOS 33.898.507-4 1.042,25 60,00 1.102,25
22 44148 JEFFERSON WRASEK GALHARDO 22.582.794-3 886,00 110,00 996,00
23 43779 GISLEIDE HELENA SILVA DIAS DOS SANTOS 34.491.920-1 932,00 60,00 992,00
24 43798 EDSON LUIZ ALVES 18.010.040 867,00 62,00 929,00
25 45735 MARISA CORAZZA SILVA 15.683.492-3 767,00 110,00 877,00
26 45726 CECILIA LUCIA PROENÇA DE ARAUJO ANDRIGHETTI 6.921.937-0 745,00 124,00 869,00
27 45727 ROGERIO DA MATA PEREIRA 11.366.936-45 750,00 64,00 814,00
28 45899 CINTIA DE SIQUEIRA FARIAS 34.064.055-8 737,00 60,00 797,00
29 45975 CELSO MIRANDA 18.418.297-9 734,00 60,00 794,00
30 47130 SERGIO RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 19.773.436-4 583,00 62,00 645,00
31 51476 FRANCISCO COSTA SOUZA 29.472.683-4 85,00 126,00 211,00
32 51465 MARCO RODRIGO DA SILVA ASSIS 30.666.663-7 87,00 120,00 207,00
33 51889 LUCIANO DA CRUZ BATISTA 26.808.106-2 9,00 60,00 69,00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – HISTORIA E GEOGRAFIA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO ÁREA
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 27748 ROSECLEI NEVES DA SILVA 28.296.577-4 2.904,00 156,00 3.060,00 GEOG.
2 40045 PAULO BELOTTI LACERDA 20.396.613-2 1.538,00 155,00 1.693,00 GEOG.
3 39784 VIVIANE TORBITONE 43.194.937-2 1.522,00 64,00 1.586,00 GEOG.
4 39879 EDER ANTONIO UZEDA 19.741.650-0 1.484,75 60,00 1.544,75 HIST.
5 40238 MARCOS GOMES AMORIM 27.315.645-7 1.447,00 60,00 1.507,00 HIST.
6 40109 RAUL BOARETTO 16.937.360-5 1.425,00 62,00 1.487,00 HIST.
7 42097 MONICA BORGES DE OLIVEIRA 32.554.616-2 1.230,50 70,00 1.300,50 GEOG.
8 43612 ANDRE LUIZ MANTOVANI 33.043.571-1 1.087,00 146,00 1.233,00 HIST.
9 42867 JANILSON DIAS MOREIRA 29.746.938-1 1.119,50 60,00 1.179,50 HIST.
10 43592 KLEBER DA SILVA QUEIROZ 37.000.543-0 1.046,00 122,00 1.168,00 HIST.
11 42766 LUCIANA CARLA DE JESUS 24.618.858-3 1.077,00 64,00 1.141,00 HIST.
12 43613 WASHINGTON RIBEIRO DE MACEDO 29.734.639-8 1.074,00 60,00 1.134,00 HIST.
13 44154 EDIVANIA ALEXANDRE DA SILVA 29.289.387-5 919,50 158,00 1.077,50 HIST.
14 45193 CASIMIRO JORGE PEREIRA 10.320.992-X 776,50 60,00 836,50 GEOG.
15 45720 NARIA DOS SANTOS SOUZA GOES 52.315.874-9 758,00 64,00 822,00 GEOG.
16 45738 CATIA MARIA DA SILVA 20.687.135-1 748,00 62,00 810,00 GEOG.
17 49105 MARILENE ASSUNÇÃO GUERRA 18.186.551 407,00 120,00 527,00 GEOG.
18 49065 WALERIE ZANGIROLAMO 12.719.861-1 405,00 62,00 467,00 GEOG.
19 50426 MIGUEL CARLOS DOS SANTOS 17.166.986-1 200,00 62,00 262,00 GEOG.
20 51736 CLEBER MADUREIRA SANTOS 24.599.545-6 43,00 120,00 163,00 GEOG.
21 51408 IVAN ARBELLI SEGURA 34.548.772-2 89,00 60,00 149,00 GEOG.
22 51787 UBIRATÃ MENDES DE CAMPOS 12.254.434 29,00 110,00 139,00 GEOG.
23 51792 CLEBER LOPES DUARTE 33.115.430-4 29,00 60,00 89,00 GEOG.
24 52253 LUIZ CARLOS EDUARDO AMARAL NASC. 18.627.012-4 0,00 0,00 0,00 GEOG.
 25 52606 ATAIDE SOARES BATISTA 36.144.247-6 0,00 0,00 0,00 GEOG.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA -  CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
 1 40047 MARCIA MENDES PEREIRA MG013.062.419 1534,50 66,00 1600,50
2 40837 MARTHA APARECIDA HOLLAIS SANTOS 5.787.777-4 1417,00 120,00 1537,00
3 38195 EDINA DE MOURA REIS 8.344.805-9 1265,50 169,00 1434,50
4 44147 NATHALIA REIS RODRIGUES 32.182.193-2 941,00 129,00 1070,00
5 40563 SANTA LIMA DE OLIVEIRA 17.025.226 658,25 118,00 776,25
6 34531 DAVID DE ALMEIDA BRAGA 28.985.869-0 666,50 62,00 728,50
7 48966 CENAIRE PEREIRA DE SOUZA CORREA 15.404.853-7 412,00 252,00 664,00
8 48323 EDUARDO TOMAZELLI FERREIRA DA SILVA 24.213.910-3 467,00 116,00 583,00
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9 48200 LILIAN MARIA MOURA MARTINELLI 15.147.549-0 423,00 126,00 549,00
10 49311 MIRELA SEMBOLONI PEREIRA MG11.948.328 373,00 166,00 539,00
11 48204 CARLOS EDUARDO SANTOS RIBEIRO DIAS 27.469.401-3 476,00 60,00 536,00
12 48246 FABIA ALMEIDA LINO 32.795.868-6 466,50 66,00 532,50
13 48363 HILDEBRANDO JOSE BALIEIRO RAMOS 33.186.921-4 458,50 62,00 520,50
14 48573 PATRICIA MACIEIRA MORILHA 41.246.459-7 449,00 64,00 513,00
15 48196 ANDREA EMY AKIMOTO 26.661.492-9 446,00 60,00 506,00
16 48983 MARIANNA DE SOUZA LIMA SILVA 7.500.788-4 415,00 60,00 475,00
17 49016 WELTON RICARDO DE ASSIS ARAUJO 35.175.355-2 415,00 60,00 475,00
18 48820 REGIANE BELTRAN FERNANDEZ 23.948.696-1 379,00 60,00 439,00
19 49325 ELIAS NETO 23.039.026-2 359,00 60,00 419,00
20 48967 PAULO EVANDRO DE OLIVEIRA 8.092.548 304,00 60,00 364,00
21 52011 DURVAL AGRA DE OLIVEIRA 30.664.623-7 0,00 0,00 0,00
22 52603 IZABEL BATISTA REIS 34.483.385-9 0,00 0,00 0,00

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - ARTES PLASTICAS E ARTES CENICAS

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO ÁREA
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 34705 PATRICIA ANGELICA FERREIRA 23.894.551-0 1.843,00 159,00 2.002,00 ART.CEN.
2 18777 JOSE ROBERTO DA SILVA 19.553.487-6 1.794,25 60,00 1.854,25 ART.PLAST.
3 39831 YURI ARBELLI SEGURA 32.628.319-5 1.579,00 60,00 1.639,00 ART.PLAST.
4 40050 SERGIO FERREIRA DA SILVA 24.411.427-4 1.520,00 62,00 1.582,00 ART.PLAST.
5 42300 MARINA YUMI KOGA 34.629.510-5 1.497,00 68,00 1.565,00 ART.PLAST.
6 42299 JAILDA FRANCO 22.771.718-1 1.215,00 114,00 1.329,00 ART.PLAST.
7 42302 DEBORA BARROS OLIVEIRA DE LIMA 25.717.997-5 1.199,50 110,00 1.309,50 ART.PLAST.
8 42490 MONICA BITTENCOURT MARTINS SILVA 21.946.954-4 1.155,00 126,00 1.281,00 ART.PLAST.
9 42317 FABIO VIANA COSTA 32.335.465-8 1.209,00 60,00 1.269,00 ART.CEN.
10 42492 FLAVIA MARIANA DA SILVA 29.724.219-2 1.142,00 124,00 1.266,00 ART.CEN.
11 42264 LINDINALVA BARBOZA DE SOUZA 19.952.955-3 1.176,00 66,00 1.242,00 ART.CEN.
12 42512 WELLINGTON MORICONI 17.699.749-0 1.160,50 60,00 1.220,50 ART.CEN.
13 42301 JORGE LUIZ ALVES DE FARIA 15.402.281-0 1.085,50 62,00 1.147,50 ART.PLAST.
14 43303 FERNANDA HELOISE LALLO SARTORI 43.968.194-7 1.064,00 71,00 1.135,00 ART.PLAST.
15 42485 VERIDIANA FIGUEIRA DE ANDRADE 33.856.986-8 916,50 60,00 976,50 ART.CEN.
16 34464 GIULIANE ALMEIDA CUBAS LIPOLIS 32.710.862-9 904,25 66,00 970,25 ART.PLAST.
17 48410 KEILA FORMAGI DE OLIVEIRA 34.625.910-1 453,00 60,00 513,00 ART.PLAST.
18 49694 EDNA BOARATO BARREIROS ROCHA 16.744.430-X 320,50 160,00 480,50 ART.PLAST.
19 49584 SILVONE BAFFA MARTINS 16.294.403 320,00 155,00 475,00 ART.PLAST.
20 49014 LUCIANA VALERIO GIOVENARDI 22.152.927-5 411,00 60,00 471,00 ART.CEN.
21 48856 GISELE DE LUCA 22.669.372-7 409,00 60,00 469,00 ART.CEN.
22 49523 MILENE MARTINS MENDONÇA RODRIGUES 2.206.069 325,00 144,00 469,00 ART.PLAST.
23 49551 EDUARDO FREITAS DA SILVA 20.431.818-X 321,50 122,00 443,50 ART.PLAST.
24 49583 DORACI CORDEIRO DOS SANTOS RIBEIRO 11.510.398-3 321,00 122,00 443,00 ART.PLAST.
25 49707 ADRIANA BOARRETTO BARBOSA 24.258.885-2 310,00 126,00 436,00 ART.PLAST.
26 49739 MARIA ZENILDE GARCIA FERNANDES MELO 11.302.632-8 310,00 118,00 428,00 ART.PLAST.
27 48326 ANTONIO FERNANDO DA SILVA PIRES 15.401.896-X 361,25 60,00 421,25 ART.PLAST.
28 48146 MONICA DE O.CHAGAS GOMES RIBEIRO 13.179.642-2 356,75 60,00 416,75 ART.PLAST.
29 49543 ADEILMA MARIA DOS SANTOS 33.487.587-0 324,50 70,00 394,50 ART.PLAST.
30 49604 PRISCILA KRIEGLER SALES 30.415.617-6 326,00 66,00 392,00 ART.PLAST.
31 49565 EDINEIA CARVALHO DE MORAES 23.865.833-8 326,00 62,00 388,00 ART.PLAST.
32 49617 MAIZA VIRGINIA DA CRUZ 9.979.739 325,00 62,00 387,00 ART.PLAST.
33 49655 PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA COSTA M 3.648.017 320,00 65,00 385,00 ART.PLAST.
34 49578 FRANCISCO DELANO DA SILVA ASSIS 2.089.178 320,00 60,00 380,00 ART.PLAST.
35 49532 JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO 33.898.517-7 319,00 60,00 379,00 ART.PLAST.
36 49564 THAIS ANDREA DE CARVALHO CALHAU 32.173.944-9 319,00 60,00 379,00 ART.PLAST.
37 49692 LILIAN DA SILVA VERIDIANO 43.878.369-4 319,00 60,00 379,00 ART.PLAST.
38 49747 TATIANA ALBUQUERQUE GENDA 28.549.553-7 313,00 66,00 379,00 ART.PLAST.
39 49541 FRANCISCO DE ASSIS ROCHA RODRIGUES 34.731.025-4 317,00 60,00 377,00 ART.PLAST.
40 49524 MARISA DAS GRAÇAS DOS S. MACHADO 10.808.004-3 311,00 64,00 375,00 ART.PLAST.
41 49550 EDER VICENTE DE LIMA 12.482.913-2 314,00 60,00 374,00 ART.PLAST.
42 49601 FABIANA RUIZ DA SILVA 33.979.555-4 307,50 65,00 372,50 ART.PLAST.
43 49691 JEFFERSON CARVALHO PIMENTA 16.295.078 311,00 60,00 371,00 ART.PLAST.
44 49552 CLAUDIA MARQUES PEREIRA DE CAMPOS 26.163.310-7 309,00 60,00 369,00 ART.PLAST.
45 49595 TALITA DE ARAUJO CAVALCANTE CORREIA 40.441.545-3 307,50 60,00 367,50 ART.PLAST.
46 49802 DANIELA CAGGIANO DA SILVA 28.474.576-5 307,00 60,00 367,00 ART.PLAST.
47 49742 SHEILA ALBUQUERQUE DE BRITO 24.102.043-8 298,00 67,00 365,00 ART.PLAST.
48 49605 CARMEN CRISTINA ALVES 18.127.591-0 304,50 60,00 364,50 ART.PLAST.
49 49734 NOELE NASC. FERNANDES DE OLIVEIRA 44.161.488-7 304,50 60,00 364,50 ART.PLAST.
50 49554 TATIANA GOMES DA S. SIQUEIRA GALVINO 32.182.934-7 301,00 60,00 361,00 ART.PLAST.
51 49766 VANESSA PEREIRA MACHADO 45.156.465-0 300,00 60,00 360,00 ART.PLAST.
52 49814 REGEANE KELLI PEREIRA MAFRA 42.761.391-7 296,00 62,00 358,00 ART.PLAST.
53 49577 CASSIA DOS SANTOS HEGETO ALARCON 33.961.787-1 293,50 62,00 355,50 ART.PLAST.
54 49593 JULIANA SEABRA DE LIMA 44.358.863-6 285,00 62,00 347,00 ART.PLAST.
55 49607 FLAVIA LOPES MAGINA 28.929.614-6 277,00 60,00 337,00 ART.PLAST.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - ARTE MUSICAL

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 39869 DANIEL CASTRO ANDRADE 25.908.272-7 1.556,00 120,00 1.676,00
2 42521 RAFAEL ARTUR DOS SANTOS 34.491.428-8 1.174,00 62,00 1.236,00
3 42372 ADRIANA ROLIN DE MORAES FERNANDES 22.828.325-5 1.148,00 81,00 1.229,00
4 42477 GLAUCIA VALERIA DE OLIVEIRA 27.858.569-3 1.097,00 62,00 1.159,00
5 49618 ROSANGELA DE CARVALHO  MACEDO 03.041.997-29 326,00 62,00 388,00
6 49638 CASSIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 16.831.442-3 326,00 60,00 386,00
7 49597 ROBERTO PAULO RODRIGUES DE SOUZA 41.580.568-5 326,00 60,00 386,00
8 49612 MYLSON JOAZEIRO 12.503.748-X 316,50 68,00 384,50
9 49611 KELLY MEDEIROS CARDOSO 34.391.780-4 322,00 60,00 382,00
10 49540 ATHUS ROGERIO MARCONATO 22.087.703-8 317,00 62,00 379,00
11 49646 ARY DA SILVEIRA JUNIOR 16.191.846-3 312,00 64,00 376,00
12 49581 CARLA CHAGAS DE SIQUEIRA PASSOS 21.145.771-1 299,00 60,00 359,00
13 49570 REGIANE APARECIDA DA SILVA ALVES 25.377.446-9 282,50 60,00 342,50
A  Gestora  do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, e atendendo a Portaria  122/11 SE de 11/11/2011,  torna público a Lista de Classificação  Final – Ano 2012-
dos Professores de Educação Básica – Educação Física e Educação Física e Dança     da    Rede Municipal de
Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2012
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - EDUCAÇÃO FISICA E EDUCAÇÃO FISICA E DANÇA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO ÁREA
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
1 33817 LUCINEIDE SILVA DO NASCIMENTO 33.166.604-2 2.340,25 62,00 2.402,25 Ed.Fisica
2 42316 PEDRO HERCULANO FILHO 6.175.875 2.077,00 144,00 2.221,00 Ed.Fisica
3 39775 BRUNA MASCARENHAS DE REZENDE 42.684.543-2 1.573,50 122,00 1.695,50 Ed.Fis.Dança
4 39790 CELIO RESENDE MESQUITA 23.082.648-9 1.588,50 65,00 1.653,50 Ed.Fis.Dança
5 39806 FABIANA CHAMELETE DE MELO 24.911.487-2 1.527,00 60,00 1.587,00 Ed.Fis.Dança
6 39791 ANDRE LUIS MENDES 23.470.140-7 1.521,00 62,00 1.583,00 Ed.Fis.Dança
7 40739 EDSON RIBEIRO SANTOS 41.844.865-6 1.419,00 65,00 1.484,00 Ed.Fisica
8 42710 KARLA ROBERTA DE MELO 16.634.327-4 1.154,00 232,00 1.386,00 Ed.Fisica
9 42274 DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA 34.358.632-0 1.219,00 120,00 1.339,00 Ed.Fisica
10 42739 GISLAINE MONTEIRO DOS SANTOS 26.214.187-5 1.140,50 188,00 1.328,50 Ed.Fisica
11 42283 KATIA SOUSA LEAL 32.150.781-2 1.152,50 176,00 1.328,50 Ed.Fisica
12 42709 ERIKA DE OLIVEIRA SILVA 30.481.318-7 1.152,00 174,00 1.326,00 Ed.Fisica
13 42296 WILLIAN OLIVEIRA TERAMOTO 43.293.159-4 1.205,50 120,00 1.325,50 Ed.Fisica
14 42272 ANDRE JONATAS BARBOSA 34.631.011-8 1.196,50 128,00 1.324,50 Ed.Fisica
15 42356 LUCIANE GORGONE CHINAGLIA 43.555.284-3 1.200,50 110,00 1.310,50 Ed.Fisica
16 42723 EDNEIA BARAUNA LEITE 42.867.390-9 1.146,00 138,00 1.284,00 Ed.Fisica
17 42295 WESLEY GLAUCO ZAGO 25.590.203-7 1.217,00 60,00 1.277,00 Ed.Fisica
18 42365 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOMES 45.626.389-5 1.207,00 68,00 1.275,00 Ed.Fisica
19 42282 JEFFERSON LUIS GRILLO BEZERRA 33.624.209-8 1.214,00 60,00 1.274,00 Ed.Fisica
20 42286 MARCIO RODRIGUES DE MATOS 24.918.964-1 1.208,50 62,00 1.270,50 Ed.Fisica
21 42342 SHEILA SILVA DE OLIVEIRA 25.747.330-0 1.199,50 62,00 1.261,50 Ed.Fisica
22 42294 VALQUIRIA GOMES DOS SANTOS 43.832.783-4 1.192,50 62,00 1.254,50 Ed.Fisica
23 42357 UBIRATAN REBELO CEPINHO 32.071.818-9 1.189,00 62,00 1.251,00 Ed.Fisica
24 42291 SUSANA PEREIRA DE BRITO 32.812.574—X 1.190,00 60,00 1.250,00 Ed.Fisica

25 42730 SAMIR AUGUSTO LOPES CARVALHO 29.755.306-9 1.158,00 66,00 1.224,00 Ed.Fisica
26 42763 EDEVALDO CARRASCHI 20.456.138-3 1.156,00 62,00 1.218,00 Ed.Fisica
27 42273 CINDY CAROLINA SANTOS 34.118.414-7 1.152,50 62,00 1.214,50 Ed.Fisica
28 42728 ANNE CARINNE FORTE LOMBARDI 28.993.704-8 1.089,50 124,00 1.213,50 Ed.Fisica
29 42712 CAROLINA SANT’ANA SIMÕES SOARES 43.738.691-0 1.151,00 60,00 1.211,00 Ed.Fisica
30 42733 GIULIANA ALVES CORDEIRO 30.198.145-0 1.138,50 62,00 1.200,50 Ed.Fisica
31 42755 EVERTON ARRUDA IRIAS 30.893.750-8 1.140,00 60,00 1.200,00 Ed.Fisica
32 42727 PAULO ROGERIO COSTA 34.516.969-4 1.135,00 60,00 1.195,00 Ed.Fisica
33 42743 CARLOS EDUARDO DA SILVA 19.611.252-7 1.125,50 67,00 1.192,50 Ed.Fisica
34 42713 VANESSA PEREIRA DE ARAUJO 33.356.725-0 1.070,50 120,00 1.190,50 Ed.Fisica
35 43764 KATYA CRISTINA VASCONCELOS FERREIRA 27.448.874-7 1.045,00 128,00 1.173,00 Ed.Fisica
36 42725 RENATO ATILA SOUZA DA CAMARA 43.749.241-2 1.104,00 60,00 1.164,00 Ed.Fisica
37 43743 WILLIAN CARLOS NASCIMENTO 41.344.987-7 1.060,00 60,00 1.120,00 Ed.Fisica
38 43738 HELIO DOMINGOS DA SILVA 28.444.963-5 1.055,00 60,00 1.115,00 Ed.Fisica
39 43742 ROGERIO DE OLIVEIRA MASSAVELLI 27.776.347-2 1.052,00 62,00 1.114,00 Ed.Fisica
40 43778 NIVALDO DOS SANTOS 19.582.685-4 1.051,00 60,00 1.111,00 Ed.Fisica
41 42276 EDUARDO GERI 21.682.589-1 968,50 120,00 1.088,50 Ed.Fisica
42 42293 TIAGO TEIXEIRA DE SOUSA 40.662.860-9 917,25 122,00 1.039,25 Ed.Fisica
43 43758 ALEXANDRE MARIANO SANTOS DEIROLLI 27.394.203-7 854,00 60,00 914,00 Ed.Fisica
44 51211 HOMERO SENA TEIXEIRA 32.739.963-6 654,62 60,00 714,62 Ed.Fisica
45 43474 CRISTIANO JOSE DA SILVA ADEGAS 25.164.376-1 519,25 60,00 579,25 Ed.Fisica
46 49150 GISELE DE JESUS SOUZA 27.342.425-7 386,00 60,00 446,00 Ed.Fisica
47 49711 FELIPE LOPES TERRÃO 29.637.399-0 319,00 120,00 439,00 Ed.Fisica
48 49594 FERNANDO NUNES DE LARA 29.993.298-9 303,00 122,00 425,00 Ed.Fisica
49 49434 MILENA VAMPREY MANÇONARO 45.483.129-8 365,00 60,00 425,00 Ed.Fisica
50 49400 WEDIA GOMES DA SILVA 44.411.088-4 365,00 60,00 425,00 Ed.Fisica
51 49329 VLADIMIR CAVALCANTE TORRES 19.227.204-4 349,50 60,00 409,50 Ed.Fisica
52 49563 PAMELA REGINA LIBORIO MIRANDA 35.064.322-2 326,00 64,00 390,00 Ed.Fisica
53 49529 OBERDAN REIS DE JESUS SANTOS 20.905.179-6 319,50 64,00 383,50 Ed.Fisica
54 49539 CATHIENE PAULA DOMINGOS 24.728.074-4 320,50 60,00 380,50 Ed.Fisica
55 49553 THIAGO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI 30.306.212-5 318,00 62,00 380,00 Ed.Fisica
56 49556 MARCIO BAZANA OKABE 25.922.533-2 312,00 60,00 372,00 Ed.Fisica
57 49576 ANDRE BRITTO DE ARAUJO 42.913.932-9 306,00 62,00 368,00 Ed.Fisica
58 49547 FLAVIA MARIA BICUDO MEDEIROS PLANAS 40.776.240-1 305,50 60,00 365,50 Ed.Fisica
59 49610 CLEBER RONALDO GOMES DE OLIVEIRA 21.187.018-3 305,00 60,00 365,00 Ed.Fisica
60 50045 RAFAEL DOS SANTOS PAIXÃO 28.475.323-3 283,00 60,00 343,00 Ed.Fisica
61 50060 ALAN THIAGO MARCELINO FELICISSIMO 29.280.704-1 279,00 60,00 339,00 Ed.Fisica
62 50042 PALOMA POLIANA NICACIO DE LUCENA  DA SILVA 44.169.567-X 277,50 60,00 337,50 Ed.Fisica
63 50046 PAULA NADIA ROCHA MATTOS 30.600.837-3 276,00 60,00 336,00 Ed.Fisica
64 50063 LUCIANA APARECIDA SILVA DO NASC. 33.971.407-4 269,00 60,00 329,00 Ed.Fisica
65 50232 LUIZ FERNANDO DA SILVA 30.894.372-7 254,00 64,00 318,00 Ed.Fisica
66 50231 ROGERIO CANOVA SAN MARTIN 26.831.264-3 250,00 65,00 315,00 Ed.Fisica
67 49494 JULIO CESAR DE ALMEIDA 23.263.458-0 242,00 60,00 302,00 Ed.Fisica
68 51229 VIVIANE LUZIA DE ABREU BARRETO 40.030.353-X 119,00 60,00 179,00 Ed.Fisica
69 51233 LUCIANO NASCIMENTO CORSINO 32.299.250-3 98,00 70,00 168,00 Ed.Fisica
70 51413 THIAGO CRUZ DIAS 43.442.488-2 88,00 60,00 148,00 Ed.Fisica
71 51466 EMANUELA APARECIDA SANTANA COITO 27.923.350-4 81,00 60,00 141,00 Ed.Fisica
72 51609 LUCIANA NASCIMENTO DE SOUZA 43.293.395-5 64,00 60,00 124,00 Ed.Fisica
73 51666 HEITOR DALL’OLIO 12.406.028 51,00 60,00 111,00 Ed.Fisica
74 51742 JOSÉ ALFREDO BACKI JUNIOR 21.683.105-2 43,00 60,00 103,00 Ed.Fisica
75 51846 LEVI OTAVIANO ALAERSE 28.478.076-5 16,00 60,00 76,00 Ed.Fisica
76 51993 MARIANA OLIVEIRA SILVA 33.279.302-3 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
77 52142 SERGIO HENRIQUE DE SANTANA 24.794.601-1 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
78 52178 TATIANE CRISTINA TADERI LEITE 44.618.227-8 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
79 52231 FABIO NASCIMENTO JACOB 28.105.087-9 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
80 52367 ROBERTO CEZAR CURCIO 28.150.172-5 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
81 52477 GILBERTO BARBOSA DA SILVA 35.105.388-8 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
82 52514 LILIANA APARECIDA MONTANARI CREPALDI 25.433.014-9 0,00 0,00 0,00 Ed.Fisica
VAGAS INICIAIS PARA DIRETOR DE ESCOLA DO PROCESSO DE REMOÇÃO/2012
A Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, torna público as vagas iniciais para o processo de remoção/2012 aos Diretores de Escola da Rede
Municipal de Ensino de Guarulhos.
1- ANTONIO APARECIDO MAGALHÃES, VER - EPG
2- BARBARA CRISTINA - EPG
3- DA EMÍLIA - EPG
4- DALVA MARINA  RONCHI MINGOSSI, PROFª. – EPG
5- DEUCÉLIA ADEGAS PERA, PROFª.- EPG
6- GIANFRANCESCO GUARNIERI - EPG
7- MANUEL BANDEIRA - EPG
8- MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO - EPG
9- RAUL CORTEZ - EPG

QUADRO GERAL DAS CLASSES HOMOLOGADAS/2012
ESCOLAS DA PREFEITURA DE GUARULHOS

A Gestora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, em atendimento ao Anexo I da Portaria nº 94/2011 - SE, torna público o Quadro Geral das Classes
Homologadas, para o ano l
EPG ALFREDO VOLPI
MANHÃ  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG ALVARES DE AZEVEDO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG ALVARO MESQUITA
MANHÃ  EI -  EI
TARDE  EI -  EI

EPG AMADEU PEREIRA LIMA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EE
NOITE  EJA(1) -  EJA (2)

EPG AMADOR BUENO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG AMELIA DUARTE DA SILVA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
NOITE  EJA (1) - EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG ANISIO TEIXEIRA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG ANITA MALFATI
MANHÃ  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI - EI (MAT)

EPG ANSELMO DUARTE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ANTONIO APARECIDO MAGALHAES, VEREADOR
MANHÃ  EI
TARDE  EI -  EI -  EI

EPG ANTONIO GONÇALVES DIAS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1)-  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG ASSIS FERREIRA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
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EPG BARBARA ANDRADE TENORIO DE LIMA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG BARBARA CRISTINA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI

EPG BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG BRAGUINHA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG CANDIDO PORTINARI
MANHÃ  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI

EPG CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG CARLOS FRANCHIN, VEREADOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EE
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG CAROLINA MARIA DE JESUS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG CASIMIRO DE ABREU
MANHÃ  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EI -  EI -  EI

EPG CASSIANO RICARDO
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG CASTRO ALVES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG CELSO FURTADO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG CERQUEIRA CESAR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF

EPG CHICO MENDES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG CHIQUINHA GONZAGA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG CLEMENTINA DE JESUS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG CORA CORALINA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (2)

EPG CRISPINIANO SOARES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EE (DA)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EE (DA)
NOITE  EE(DA) -  EE (DA) -  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2)

EPG DA EMILIA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG D’ALMEIDA BARBOSA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (2)

EPG DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG DARCY RIBEIRO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG DEUCELIA ADEGAS PERA, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG DJANIRA DA MOTA E SILVA
MANHÃ  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI

EPG DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI(MAT)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG DONA BENTA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG DORIVAL CAYMMI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EE (DA) -  EE (DA)

EPG ELIS REGINA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ERICO VERISSIMO
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG EUCLIDES DA CUNHA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG EUGENIO CELESTE FILHO
MANHÃ  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF

EPG EVANIRA VIEIRA ROMAO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG FAUSTINO RAMALHO, VEREADOR
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG FELICIO MARCONDES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG FRANCISCO ANTUNES FILHO
MANHÃ  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF
TARDE  EF -  EI

EPG GABRIEL JOSE ANTONIO, CAPITAO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
NOITE  EJA(1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG GABRIELA MISTRAL
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2)

EPG GIANFRANCESCO GUARNIERI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG GILMAR LOPES, VEREADOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI - EI (MAT)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG GIOVANI ANGELINI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EE

EPG GLORINHA PIMENTEL
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG GONZAGUINHA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG GRACILIANO RAMOS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) - EJA (2)

EPG GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EI -  EI

EPG HELENA ANTIPOFF
MANHÃ  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG HERALDO EVANS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG HERBERT DE SOUZA - BETINHO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG INEZ RIZZATTO RODRIGUES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG IZOLINA ALVES DAVID
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG JEAN PIAGET
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE

EPG JEANETE BEAUCHAMP, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG JOAO ALVARES, PADRE
MANHÃ  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EI

EPG JOAO GUIMARAES ROSA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG JOCYMARA DE FALCHI JORGE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI (MAT)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG JORGE AMADO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
NOITE  EJA(1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG JOSAFA TITO FIGUEIREDO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EE

EPG JOSE CARLOS DA SILVA, PROFESSOR
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
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EPG JOSE JORGE PEREIRA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DOUTOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2) - EJA (2)

EPG LINO FERREIRA DE OLIVEIRA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI - EI (MAT)
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI - EI (MAT)

EPG MACHADO DE ASSIS
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG MANOEL BOMFIM
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG MANOEL DE PAIVA, PADRE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG MANOEL REZENDE DA SILVA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG MANUEL BANDEIRA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EE -  EE

EPG MARFILHA BELLOTI GONÇALVES
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO EF -  EF -  EF -  EI -  EI (MAT)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO
MANHÃ  EI -  EI
TARDE  EI -  EI

EPG MARIAZINHA REZENDE FUSARI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG MARIO LAGO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG MARIO QUINTANA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG MARLENE APARECIDA DE CARVALHO MARTINS, PROFESSORA
MANHÃ  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI
TARDE  EI

EPG MAURO ROLDAO NETO
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EE (DA)
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI (MAT)
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EE (DA)

EPG MILTON LUIZ ZILLER, PROFESSOR
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI

EPG MONICA APARECIDA MOREDO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI - EI (MAT)

EPG MONTEIRO LOBATO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG MOREIRA MATOS
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROFESSORA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG NELSON DE ANDRADE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG OFELIA ECHEVERRI LOPES, IRMA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG OLAVO BILAC
MANHÃ  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI

EPG PATRICIA GALVAO - PAGU
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG PAULO AUTRAN
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG PAULO FREIRE
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -

EPG PEDRINHO E NARIZINHO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG PEDRO GERALDO BARBOSA, PROFESSOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG PERACIO GRILLI, PASTOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG PERSEU ABRAMO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG PIXINGUINHA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI

EPG PROCOPIO FERREIRA

MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG RACHEL DE QUEIROZ
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG RAUL CORTEZ
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI

EPG SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA, PASTOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EE
NOITE  EJA (1) -  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG SELMA COLALILLO MARQUES
MANHÃ  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EI

EPG SIQUEIRA BUENO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EE

EPG SITIO DO PICA-PAU AMARELO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
NOITE  EJA (1) -  EJA (2) -  EJA (2)

EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG SVAA EVANS, VEREADOR
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG TARSILA DO AMARAL
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG TERESINHA MIAN ALVES, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG TIA NASTACIA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI

EPG TOM JOBIM
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI (MAT)

- EI (MAT)
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF - EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI - EI (MAT)
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EE

EPG UNDINA CAPELLARI NUNES, MISSIONARIA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DOUTOR
MANHÃ  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI - EI (MAT) - EI (MAT)

EPG VINICIUS DE MORAIS
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG VIRGILINA SERRA DE ZOPPI
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF

EPG VISCONDE DE SABUGOSA
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI (MAT)
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG WILSON PEREIRA DA SILVA PROFESSOR
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ZELIA GATTAI
MANHÃ  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ZILDA FURINI FANGANIELLO
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROFESSORA
MANHÃ  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI
TARDE  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EF -  EI -  EI -  EI

EPG ZUMBI DOS PALMARES
MANHÃ  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
INTERMEDIARIO  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI -  EI

EPG ZUZU ANGEL
MANHÃ  EI -  EI -  EI
TARDE  EI -  EI -  EI -  EI
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Resolução Conjunta nº 023-CMAS/ CMDCA
Edital de Chamamento Público

PREÂMBULO
O CMDCA- Conselho Municipal de Defesa da Criança
e do Adolescente e o CMAS Conselho Municipal de
Assistência Social, em consonância com a Lei
Orgânica Municipal, em conformidade com suas
atribuições, e considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II – A configuração do SUAS como o novo reordenamento
da Política de Assistência Social, na perspectiva de
promover maior efetividade de suas ações, aumentando
sua cobertura e tendo o território como base de organização
e a família como foco de atenção;

III –Os serviços, programas, planos de trabalho e
benefícios da Assistência Social, que no SUAS, são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV – O modelo de gestão descentralizado e
participativo do SUAS, constituindo-se com regulação
e organização em todo território nacional;

V – A Tipif icação Nacional de Serviços
Socioassistenciais que organiza os serviços por níveis
de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, conforme Resolução nº. 109, de 11 de
novembro de 2009;

VI – A Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos – NOB/RH;

VII – O atendimento à Resolução nº. 17, de 20/06/
2011, que ratifica a equipe de referência definida pela
NOB e reconhece as categorias de profissionais de
nível superior para atender as especificidades dos
serviços socioassistenciais e das funções essenciais
de gestão do SUAS;

VIII – O Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, que dispõe sobre as Instituições e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742/93;

IX – A Lei nº. 12.101, de 30/11/2009, regulamentada
pelo Decreto 7.237, de 21/07/2010, que estabelece
parâmetros para inscrição de Instituições no CMAS;

X – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

XI – A Lei nº. 12.435, de 06/07/2011, que altera a
Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, que dispõe
sobre a organização da Assistência Social;

XII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Sociais Governamentais e não
governamentais para auxiliar no desenvolvimento de
seus planos de trabalho;

XIII - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

XIV- O Decreto nº. 28722, de 06/04/2011, que dispõe
sobre as normas procedimentais a serem atendidas
pelos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta, quando da celebração de convênios com
Instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos;

X V- A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMDCA realizada em 16/11/2011, e extraordinária
do CMAS em 21/11/2011.

RESOLVEM
TÍTULO I
Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de planos de trabalhos
e repasse de recursos financeiros MUNICIPAIS
alocados no FUMCAD - Fundo Municipal de Defesa
da Criança e do Adolescente e no FMAS - Fundo
Municipal de Assistência Social, no exercício de 2012,
destinados ao financiamento de Organizações Sociais
Governamentais e Instituições Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas e registradas até a
data da publicação da presente Resolução, nos
respectivos Conselhos Municipais.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos dos
Fundos Municipais, FUMCAD e FMAS, por eles geridos
e repassados às Organizações Governamentais e
Instituições Sociais, cujos planos de trabalho forem
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de 15 a 17 anos - Visa à proteção, à socialização e ao
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
A carga horária de atendimento será de 20 (vinte)
horas semanais, de segunda a sexta-feira, em períodos
alternados ao período escolar, com 4 (quatro) horas
diárias, no mínimo, com turmas de até 25 (vinte e
cinco) crianças/ adolescentes;

II - educação para o trabalho aos adolescentes
com idade entre 15 a 17 anos, a qual visa propiciar o
reconhecimento e o desenvolvimento de habilidades
que facilitem a integração e a interação, tendo em
vista a inserção no mundo do trabalho e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
A carga horária mínima nesta modalidade será de 12
(doze) horas semanais, com turmas de até 25 (vinte
e cinco) adolescentes.

§ 1º. Os casos excepcionais quanto à redução da
carga horária prevista no serviço de atendimento
socioeducativo em meio aberto para crianças e
adolescentes deverão ser justificados e comprovados,
o que acarretará redução proporcional de seus pisos.

§ 2º. Tratando-se da faixa etária prevista para o
atendimento na modalidade educação para o trabalho,
além das atividades socioeducativas, deverão estar
previstas ações laborativas, que visam favorecer a
inserção legal, consciente e autônoma dos
adolescentes no mundo do trabalho.

§ 3º. No caso de Aprendizagem Profissional, deverá
observar, além do Estatuto da Cr iança e do
Adolescente – ECA (Lei Federal 8.069/90, a Lei de
Aprendizagem Profissional (Lei Federal 10.097/2000).

Art. 11. No desenvolvimento dos atendimentos descritos
no artigo 10, observar-se-ão os seguintes requisitos:

I - novas matrículas para inclusão de crianças e
adolescentes no plano de trabalho deverão ser
realizadas a qualquer tempo e imediatamente, sempre
que ocorrer disponibilização de novas vagas, não sendo
permitida a manutenção de vagas em aberto, em
função de quaisquer motivos relacionados ao estágio
de desenvolvimento dos módulos em cada turma;

II - as propostas técnicas deverão prever
mecanismos para estimular a participação continuada
das crianças e adolescentes, bem como a organização
de sistema de controle de presença, de forma a garantir
a frequência mensal mínima obrigatória de 75%
(setenta e cinco por cento) às atividades;

III – o auxíl io à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

IV – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os
setores organizados da população, escolas, postos
de saúde, centros de lazer e profissionalização;

V - o estímulo e o monitoramento da situação de
frequência na rede regular de ensino e/ou reinserção
escolar no caso de evasão.

§ 1º. Em caso de evasão ou de frequência abaixo da
especificada, a matrícula será cancelada, mediante
expressa desistência dos pais ou responsáveis, ou
justificativa do responsável técnico registrada no prontuário;

§ 2º. A programação das atividades deverá
considerar a condição peculiar das crianças e dos
adolescentes como pessoas em desenvolvimento, a
realidade do público-alvo quanto ao nível de instrução
e de acesso à escolaridade formal, a diversidade de
interesses e de aptidões dos mesmos no que diz
respeito às atividades socioeducativas, culturais,
esportivas e de lazer, e a realidade socioeconômica,
na qual se acham inseridas suas famílias, de forma a
garantir que o atendimento de todos os interessados
seja realizado em conformidade com adequados
parâmetros de qualidade social.

§ 3º. Não serão aceitas propostas que visem
somente atividades relacionadas à complementação
pedagógica e que não atendam as diretrizes da
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais,
conforme Resolução nº. 109 de 11/11/2009.

§ 4º. No Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos deverá ser priorizado o público-alvo na faixa
etária de 6 a 15 anos, considerando os seguintes usuários:

a) I - Crianças encaminhadas pelos Serviços
de Proteção Social Especial (Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil – PETI;

b) II - Crianças e adolescentes com deficiências,
priorizando as beneficiárias do BPC;

c) III - Crianças e Adolescentes, cujas famílias
são beneficiárias de Programas de Transferência de Renda;

d) IV - Crianças e Adolescentes de Famílias
com precário acesso à renda e a Serviços Públicos e
com dificuldades de manutenção;

§ 5º. Na faixa etária de 15 a 17 anos deverão ser
priorizadas as seguintes demandas:

I - Adolescentes e jovens pertencentes às famílias
beneficiárias de Programas de Transferência de Renda;

II - Adolescentes e Jovens egressos de Medida
socioeducativa de Internação ou em cumprimento de
outras medidas socioeducativas em meio aberto,
conforme o ECA;

III - Adolescentes e jovens inseridos no Programa PETI;
IV - Adolescentes e jovens de famílias com perfil

de renda de Programas de Transferência de Renda;
V - Jovem com deficiência, em especial,

beneficiários do BPC;
VI - Jovens fora da escola;
§ 6º. Desta forma, as Instituições sociais deverão

estar preparadas para receberem as demandas
encaminhadas pelos CRAS e CREAS e organizarem
o serviço de modo a garantir aquisições progressivas
aos usuários, a fim de complementar o trabalho social
com as famílias e prevenir a ocorrência de situações
de risco social.

Art. 12. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 13. Os planos de trabalho da rede de
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE atenderão as seguintes
modalidades:

I –Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência - Visa ao atendimento a

crianças e adolescentes com deficiência, através de
serviços que contribuam para o desenvolvimento de
capacidades adaptativas para a vida diária e prática.
Objetiva também a garantia de direitos, o
desenvolvimento de estratégias para inclusão social
e o alcance de igualdade de oportunidades. Sendo
atendimento de adolescentes, poderão ser ofertadas
oficinas protegidas que desenvolvam trabalhos
terapêuticos visando à preparação para inserção
seletiva no mercado de trabalho, ou seja, que necessite
de procedimentos e apoios especiais como processo
de adaptação, com atuação de orientadores e
acompanhantes. Este serviço deve ofertar atendimento
especializado à família e/ou cuidador da pessoa com
deficiência, bem como oferecer ações que possibilitem
a ampliação da rede de pessoas com quem a família
do usuário convive e comparti lha cultura, troca
vivências e experiências. A partir da identificação das
necessidades, deverá ser viabilizado o acesso a
benefícios, programas de transferência de renda,
serviços de políticas públicas setoriais, atividades
culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à
autonomia do usuário e da família/cuidador.

Art. 14. Inicialmente, o piso para os serviços de Proteção
Social Básica e Especial, por atendido, será de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais). Havendo disponibilidade
orçamentária, o valor poderá ser reavaliado.

TÍTULO IV
Do FMAS
Art. 15 O Fundo Municipal de Assistência Social

apoiará planos de trabalho que contemplem o
atendimento na proteção social básica e na proteção
social especial.

Art. 16. No FMAS, os planos de trabalho da rede
de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, atenderão as
seguintes modalidades:

I – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS
- Destina-se a pessoas com 60 anos ou mais, com
atendimento em horário integral ou parcial, tem como
foco o desenvolvimento de atividades que contribuam
no processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades,
no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco
social. A intervenção social deve estar pautada nas
características, interesses e demandas dessa faixa
etária e considerar que a vivência em grupo, as
experimentações artísticas, culturais, esportivas e
de lazer e a valorização das experiências vividas
constituem formas privi legiadas de expressão,
interação e proteção social e deverá funcionar de
segunda à sexta-feira, observando a carga horária
mínima de 12 horas semanais. Nesta modalidade as
propostas deverão ofertar serviços de recepção,
escuta, or ientação individual, grupal, familiar,
encaminhamento, espaço de estar e convívio,
alimentação, acompanhamento dos casos, visitas
domiciliares, ações para o fortalecimento dos vínculos
familiares, propiciando um processo de
envelhecimento ativo e saudável, motivando para
novos projetos de vida.

II – SERVIÇO DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA –
Destina-se a cumprir a função de garantia dos direitos
sociais básicos, de prevenção à violação dos direitos
e inclusão produtiva, prevendo ações que visam criar
e ampliar as condições de apropriação e expansão do
conhecimento, favorecendo os processos de formação
e informação básica que tragam em seu bojo a
construção de relações alternativas para o
desenvolvimento de habilidades pessoais de produção
e de gestão com vistas à emancipação social, por
meio das seguintes ações:

a) cursos com objetivo de qualificação profissional,
acompanhados de efetivas formas de obtenção de
emprego e renda, contribuindo para o processo de
geração de renda. Os cursos e oficinas deverão ter
seu conteúdo definido de acordo com as necessidades
do mercado de trabalho local, a fim de que os
participantes tenham de fato possibilidade de obter
melhor qualidade de vida.

b) oferta de programação diversif icada sobre
formação para o mundo do trabalho a ser organizada
em módulos contendo a grade curricular, os eixos de
formação a serem trabalhados, as temáticas a serem
abordadas, o número de dias com atividades
presenciais previstas, além do número de turmas e
de beneficiários previstos para cada um dos módulos,
bem como as ações de apoio à obtenção do emprego
e as justificativas de que esses módulos atendam às
necessidades ou oportunidades de emprego e renda.

c) oferta de atividades socioeducativas ou oficinas
de convivência para o compartilhamento e reflexão
de situações de interesse comum e palestras/debates
com vista a ampliar o universo informal e ação
participativa. Poderão estar programadas de forma
intercalada ou não, porém, que seja assegurado o
acontecimento de uma atividade ou palestra por mês.

d) estimular, propor e mediar a participação dos
usuários em eventos, tais como feiras de economia
solidária, bazares, feiras de trocas solidárias e outros;

§ 1º. Os planos de trabalho na modalidade Serviço
de Atendimento à Família deverão prever carga horária
mínima de 08 (oito) horas semanais, com, no mínimo,
uma reunião socioeducativa mensal. As turmas
poderão ser formadas por até 20(vinte) usuários,
considerando-se a disponibil idade de material
permanente, utensílios e espaço físico. Para os planos
de trabalho com previsão de rotatividade de demanda,
deverá ser garantido o atendimento, no mínimo, de 6
(seis) meses ao beneficiário.

§ 2º. Os serviços destinados ao Atendimento à
Família deverão estabelecer inter locução com a
Divisão Técnica de Proteção Social Básica, junto à
Seção Técnica de Inclusão Produtiva e Socioeducativa,
no sentido de:

I - participarem do processo de capacitação específica
para o desenvolvimento de habilidades direcionadas para
a qualificação profissional de gestão e produção;

II - fomentar o desenvolvimento de unidades
produtivas, prioritariamente aquelas organizadas em
forma de associativismo e cooperativismo.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

aprovados, destinam-se exclusivamente ao
financiamento destes, não podendo ser aplicados na
manutenção geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho que
propuserem a descentralização das ações nas áreas
de exclusão e/ou em localização nas regiões dos CRAS
- Centros de Referência de Assistência Social, que
atendam às necessidades dos territórios apontadas
por estes e pelo diagnóstico apresentado pela SAS –
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
conforme Anexo IV da presente resolução.

§ 1º. As condições estabelecidas no “caput” deste
artigo, não impedem a apresentação de planos de
trabalho em outras áreas de abrangência dos CRAS.

§ 2º. A relação entre Instituições Sociais e o SUAS
se dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Instituições Sociais,
a partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, são entendidas não só como prestadoras
complementares de serviço sócioassistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 3º. As Organizações Governamentais e as
Instituições Sociais, cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com
os Conselhos Municipais e as unidades públicas, a
saber, os CRAS – Centros de Referência de
Assistência Social, CREAS – Centro de Referência
Especializado em Assistência Social, CRI – Centro
de Referência do Idoso, Albergue, Casas de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes e Casa da
Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados pela SAS,
levando-se em consideração a capacidade e as
condições de atendimento do serviço ofertado.

Art. 4º. Por meio dos Fundos Municipais (FUMCAD
e FMAS) serão priorizados planos de trabalhos que
garantam a Proteção Social Básica e a Proteção Social
Especial para os usuários, preferencialmente
residentes no Município de Guarulhos.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I
Da Proteção Social Básica
Art. 5º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir

situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
privação e/ou fragil ização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, tais como, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para crianças/adolescentes e
idosos, e planos de trabalho na Modalidade de Serviço de
atendimento à Família e Serviço de Acolhimento à Família.

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único
da Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centro
de Referência de Assistência Social.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 6º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil, dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – Média Complexidade;
II – Alta complexidade;
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de

Proteção Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a
necessidade de oferta de cuidados especializados e
a importância para o poder público da atuação das
Instituições Sociais nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial
deverão ter interface com as diversas áreas do serviço
público, tais como a Saúde, a Educação, o Ministério
Público e o Poder Judiciário.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que não
houve o rompimento dos vínculos familiares e comunitários,
que requerem atendimento técnico especializado e
individualizado, com acompanhamento sistemático.

Parágrafo único. Entende-se como Serviços de
Média Complexidade, Serviço de Proteção Social
Especial Para Pessoas Com Deficiência, Serviço
Especializado em Abordagem Social, Serviço de
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medida Sócioeducativa de Liberdade Assistida-LA e
de Prestação de Serviços à Comunidade –PSC, assim
como Serviço Especializado Para Pessoas em Situação
de Rua.

Art. 8º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Parágrafo único. Neste tipo de atendimento o
serviço deve prever proteção integral, como no Serviço
de Acolhimento Institucional para Idosos .

TÍTULO III
Do FUMCAD
Art. 9º. O Fundo Municipal de Defesa da Criança e

do Adolescente apoiará planos de trabalho que
contemplem o atendimento na Proteção Social Básica
e na Proteção Social Especial.

Art. 10. No FUMCAD, os planos de trabalho da
rede de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, atenderão
os seguintes serviços:

I – Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, para crianças e adolescentes na faixa
etária de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens
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III – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO À FAMÍLIA -
Trabalho social com família, com a finalidade de fortalecer
a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos
vínculos sociais e familiares, promover o acesso aos
benefícios e serviços socioassistenciais, contribuindo
para a melhoria de sua qualidade, e aos programas de
transferência de renda. Apoiar famílias, que dentre seus
membros, possuam indivíduos que necessitam de
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos
de escuta e troca de vivências familiares.

§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço: acolhida;
escuta; estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamento; grupos de famílias; acompanhamento
familiar; atividades comunitárias; campanhas
socioeducativas; defesa de direitos,promoção do
acesso à documentação pessoal; desenvolvimento do
convívio familiar e comunitário; mobilização para a
cidadania; conhecimento do território; cadastramento
socioeconômico; articulação da rede socioassistencial
e com os serviços setoriais; movimentos sociais,
universidades e outras instâncias; elaboração de
relatórios e/ou prontuários; busca ativa e avaliação do
BPC – Benefício de Prestação Continuada.

§ 2º. As Instituições Sociais deverão priorizar o
trabalho social essencial ao serviço de que trata o
parágrafo primeiro e as oficinas de preparação para o
trabalho. Oferecer as reuniões socioeducativas.
Deverão atender as necessidades do território
apontadas pelos CRAS.

§ 3º. O serviço deverá garantir:
I - Segurança: Acolhida, Convívio Familiar e

Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.
II - Condições: Famílias terr itor ialmente

referenciadas aos CRAS, em especial famílias em
processo de reconstrução de autonomia; famílias em
processo de reconstrução de vínculos; famílias com
crianças, adolescentes, jovens e idosos inseridos em
serviços socioassistenciais; famílias com beneficiários
do Benefício de Prestação Continuada; famílias
inseridas em programas de transferência de renda.

III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede
socioassistencial e das demais políticas públicas.

§ 4º. As Instituições Sociais,cujos planos de trabalho
forem contemplados, farão parte da rede potencializadora
dos CRAS, portanto, deverão estabelecer interlocução,
que será regulamentada em 2011, com as Unidades
abaixo discriminadas, bem como o comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados.

CRAS existentes no Município: CRAS Centro,
CRAS São João, CRAS Santos Dumont, CRAS
Presidente Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio,
CRAS Pimentas, CRAS Ponte Alta, CRAS Cumbica,
CRAS Nova Cidade e Centenário.

§ 5º . Este serviço fica restrito às instituições que já
atendiam na rede potencializadora dos CRAS, no
serviço PAIF.

Art. 17 O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 18. No FMAS, a PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE compreende
os seguintes serviços:

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Visa ao
atendimento a adultos com deficiência através de
serviços que contribuam para o desenvolvimento de
capacidades adaptativas para a vida diária e prática.
Objetiva a garantia de direitos, o desenvolvimento de
estratégias para inclusão social e alcance de igualdade
de oportunidades. Poderá ofertar oficinas protegidas
que desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação,
atuação de orientadores e acompanhantes. Este
serviço deve ofertar atendimento especializado à
família e/ou ao cuidador da pessoa com deficiência,
bem como oferecer ações que possibil i tem a
ampliação da rede de pessoas com quem a família do
usuário convive e compartilha cultura, troca vivências
e experiências. A partir da identif icação das
necessidades , deverá ser viabilizado o acesso a
benefícios, programas de transferência de renda,
serviços de políticas públicas setoriais, atividades
culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à
autonomia do usuário e da família/cuidador.

II – SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS
EM SITUAÇÃO DE RUA : Serviço ofer tado para
pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia
e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar
atendimento e atividades direcionadas para o
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva
de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou
familiares que oportunizem a construção de novos
projetos de vida, devendo:

a) Promover o acesso a espaços de guarda de
pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão
de documentação civil, proporcionar endereço institucional
para utilização, como referência do usuário, que são
jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam as
ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência.

b) Oferecer trabalho técnico para a análise das
demandas dos usuários, orientação individual e grupal
sistemática e encaminhamentos a outros serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas que
possam contribuir na construção da autonomia, da
inserção social e da proteção às situações de violência.

c) Identificar e encaminhar pessoas com perfil para
inserção em Programas de Transferência de Renda e/
ou Benefício de Prestação Continuada;

d) Acompanhar e monitorar encaminhamentos
realizados;

e)Inserir em projetos/programas de capacitação
profissional e incluir no mercado de trabalho;

f) Promover ações para restabelecimento dos
vínculos familiares e/ou comunitários;

g)Contribuir para a construção de novos projetos
de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as
especificidades do atendimento;

h) Garantir interface com o CREAS e o Albergue

Municipal, visando à referência e contra referência,
bem como a resolutividade dos casos;

III –ORIENTAÇÃO E APOIO SÓCIO FAMILIAR:
Estímulo, orientação e apoio à família na busca de
soluções e construção de um plano de trabalho de
superação das vulnerabilidades, por meio de ações
concretas de intervenção, tais como:

a) prover atendimento especializado oferecido
diretamente pela Instituição Social, que deverá ser
descrito na proposta técnica, com planejamento de
intervenções semanais, e detalhamento mínimo dessas
ações a serem registradas na evolução dos prontuários.

b) desenvolver ações preventivas à violência, ao
abuso de substâncias psicoativas sobre drogas, à
gravidez indesejada na adolescência e na idade adulta,
com disseminação de informações, grupos de
discussão e vigilância, no sentido de identificar casos
dessa natureza.

c) manter interlocução com o CREAS para
referenciamento e contra referenciamento, e em busca da
resolutividade das demandas apresentadas pelas famílias.

IV – SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ABORDAGEM SOCIAL – Tem o escopo de atender
crianças e adolescentes que se encontrem em
situação de rua, com o objetivo de estabelecer
vínculos, visando a contribuir para o processo de
saída da rua. Esse tipo de atendimento deverá prever:

a) vigilância social dos espaços públicos onde
existam crianças e adolescentes em situação de rua;

b) abordagem de rua programada;
c) espaços para recepção, acolhida e escuta;
d) orientação individual e familiar;
e) visitas domiciliares;
f) encaminhamento e acompanhamento dos casos.
V -  SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A

ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA
(LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE (PSC) – Tem por finalidade prover
atenção socioassistencial e acompanhamento a
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas
em meio aberto, determinadas judicialmente. Deverá
contribuir para o acesso a direitos e para a resignificação
de valores na vida pessoal e social dos (as)
adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço, torna-
se necessária a observância da responsabilização
face ao ato infracional praticado, cujos direitos e
obrigações devem ser assegurados de acordo com
as legislações e normativas especificas para o
cumprimento da medida.

Na sua operacionalização, é preciso a elaboração
do Plano Individual de Atendimento (PIA) com a
participação do (a) adolescente e da família, devendo
conter os objetivos e metas a serem alcançados
durante o cumprimento da medida, perspectivas de
vida futura, dentre outros aspectos a serem
acrescidos, de acordo com as necessidades e
interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve
ser realizado de forma sistemática, com frequência
mínima semanal que garanta o acompanhamento
contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

No acompanhamento da medida de Prestação de
Serviços à Comunidade, o serviço deverá identificar
no município os locais em que serão prestados.

§ 1°. Conforme determina o SINASE – Sistema
Nacional de Atendimento Sócioeducativo, a ação
socioeducativa deve respeitar as fases de
desenvolvimento do adolescente e o acompanhamento
será através do plano individual de atendimento, de
maneira que, os planos de trabalho apresentados
nestas modalidades deverão ainda observar:

I – o desenvolvimento de ações para que o
adolescente construa um plano de trabalho de vida
que vise à ruptura com a prática do ato infracional;

II – o estabelecimento de uma sistemática de
atendimento frequente, bem como a disponibilização
para atendimentos emergenciais solicitados pelos
adolescentes;

III – o desenvolvimento de grupos de orientação
para o trabalho com temáticas específicas,
considerando a importância deste aspecto no
cumprimento da medida e como alternativa concreta
de subsistência, envolvendo, inclusive, os aspectos
de documentação, escolarização, escolha
ocupacional, mercado de trabalho, hábitos no mundo
do trabalho e legislação trabalhista;

IV – o auxílio à família na compreensão de sua
dinâmica familiar, nas dificuldades e na relação com a
conduta do adolescente;

V – o auxíl io à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

VI – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os
setores organizados da população, escolas, postos
de saúde, centros de lazer e profissionalização;

§ 2º. Todos os desligamentos serão comunicados
ao CREAS – Centro de Referência Especializado em
Assistência Social, para continuidade do
acompanhamento familiar até um ano após o
desligamento da medida.

§ 3º.O fluxo de atendimento entre a Executora e o
CREAS será definido em 2012.

Art. 19 No FMAS, a PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE compreende
os seguintes serviços:

I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO
DE RUA - ALBERGUE -Deverá ter o atendimento em
Casa de Acolhimento para homens e mulheres que se
encontram em situação de rua, de baixa renda,
desagregado do ambiente familiar, desempregado, ou
empregado sem rendimentos suficientes para acesso
à moradia ou aluguel., devendo:

a)Prever oferta do atendimento de pernoite com acolhida,
alimentação, banho, guarda de pertences pessoais,
proporcionar endereço institucional para utilização, espaço
para convívio e autonomia pessoal e social.

b)Ofertar atendimento social para acolhimento,
análise de demandas dos usuários, orientação

individual e grupal sistemática, construção e
acompanhamento do Plano Individual de Atendimento
– PIA, articulação e encaminhamento para a rede
socioassistencial e para os serviços de outras políticas
públicas, que possam contribuir na construção da
autonomia, da inserção social e da proteção às
situações de violência,

c)Identificar e encaminhar pessoas com perfil para
inserção em Programa de Transferência de Renda e/
ou Benefício de Prestação continuada;

d)Prover documentação pessoal;
e)Acompanhar e monitorar os encaminhamentos

realizados,
f)Inserir em projetos/programas de capacitação e

promover a inclusão no mercado de trabalho;
g)Promover ações para restabelecimento dos

vínculos familiares e/ou comunitários;
h)Elaborar relatórios e manutenção de prontuários..
O funcionamento deverá ser em caráter ininterrupto. No

período diurno, deverá funcionar como Núcleo de Serviço.
II – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL PARA IDOSOS;, Equipamento com
funcionamento ininterrupto, para homens e mulheres
a partir de 60 anos de idade, sem vínculo familiar ou
sem condições de prover a própria subsistência, de
modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social. Deverão ser
observados o previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei
Federal 10.741/2003, Estatuto do Idoso, bem como
as seguintes ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente, um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos
e farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como, no mínimo uma
visita domiciliar anual, de forma que permaneçam
nos prontuários as evoluções dos atendimentos;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Art. 20 Os serviços de Proteção Social Especial têm
estreita interface com o sistema de garantia de direitos,
exigindo muitas vezes, uma gestão mais complexa e
compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público
e outros Órgãos e ações do Poder Executivo, tais como
Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria
do Trabalho, dentre outras – PNAS.

Art. 21. Inicialmente, o piso para os serviços de
Proteção Social Básica e Especial, por atendido, será
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para planos de
trabalho em meio aberto e Casa de Acolhimento
(Albergue) e de R$ 500,00 (quinhentos reais ) para
Abrigo (Idoso). Havendo disponibilidade orçamentária,
o valor poderá ser reavaliado.

TÍTULO V
Da apresentação de plano de trabalhos
Capítulo I
Da inscrição e seu prazo
Art. 22. A inscrição de planos de trabalho dar-se-á

da data da publicação desta Resolução até o dia 28/
11/2011, na Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social da Prefeitura de Guarulhos, Divisão
Técnica de Monitoramento e Avalição-SAS01.05, na
Rua Santana do Jacaré, nº 84 – Bom Clima, no horário
das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30,
IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o
plano de trabalho
Art. 23. As Instituições Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I - apresentar apenas 01 (um) plano de trabalho

passível de conveniamento por recursos municipais
em cada fundo (FUMCAD ou FMAS), sem prejuízo
do direito a apresentação de planos de trabalho
passíveis de financiamento com recursos federais ou
estaduais, pelo FMAS, objeto de resoluções
específicas do CMAS, sempre obedecendo ao disposto
no artigo 32 da presente resolução;

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Instituições Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de projetos na

área da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Instituição Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência
Social atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo, sendo dispensada,
caso a interessada seja isenta de inscrição estadual,
situação esta comprovada por declaração firmada pelo
seu representante legal.

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Instituição Social
de que a mesma não possui nenhum outro débito
junto ao Poder Público;

l) Inscrição Municipal;

m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)
ano base 2010;

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do últ imo exercício social (2010), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da Instituição, sendo que os
recursos recebidos do FMAS e do FUMCAD deverão
estar plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Instituição Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará
serviço remunerado pelo Plano de Trabalho
contemplado.

p)Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários expedidas pela Prefeitura do domicilio onde
se situa a sede da convenente;

q) Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários, expedidas pela Prefeitura do Município
de Guarulhos;

r) A Instituição declarada de utilidade pública pelo
Governo Federal, estadual e/ou Municipal, deverá
comprovar esta condição mediante apresentação da
cópia do(a) respectivo(a) certificado ou declaração,
expedido pelo órgão competente;

Art. 24. O Plano de Trabalho a ser desenvolvido em
2012 deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, em
papel formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12
(doze) páginas.

Art. 25 A Instituição Social que não atingiu em
2011 aquilo que pleiteou em 2010, conforme constatado
em visita de monitoramento, não terá direito à
ampliação do número de atendidos conveniados.

TÍTULO VI
Do plano de trabalho
Capítulo I
Dos Requisitos do plano de trabalho
Art. 26 As atividades serão acompanhadas por

meio de indicadores, que deverão constar
explicitamente na proposta, incluindo necessariamente
os apresentados no anexo I desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.

Art. 27. As Instituições Sociais conveniadas
deverão assumir em suas propostas e cumprir no
decorrer do convênio as seguintes exigências
operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e
mensal de frequência e conteúdos abordados nas
atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das
necessidades pessoais e sociais, orientações e
encaminhamentos para a rede local. Deve, ainda, estar
pautado nas expectativas e desejos dos usuários,
assegurando o desenvolvimento de um plano de
trabalho afinado com as características do território
em que está inserido e observar as diretrizes
constantes na Tipif icação Nacional de Serviços
Socioassistenciais.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo
que será disponibil izado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, sendo que,
para tanto, a conveniada deverá dispor de equipamento
de informática com a configuração mínima descrita
no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
frequentadas por seus usuários, a fim de acompanhar
a frequência e o desempenho escolares;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao
CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca ativa, realizado por técnico da Instituição
Social conveniada, deverá ser efetuado uma vez por
ano e, nos casos de atendimento integral institucional,
deverá ser garantida uma visita por semestre, para
manutenção da descrição da evolução das
vulnerabil idades sociais. Na impossibil idade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justif icativa, por escrito, para a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, aos cuidados
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicíl io com serviços de

infraestrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um

quarto de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio

salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de
idade ou mais, desocupada, procurando trabalho, com
4 ou menos anos de estudo;
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VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de
idade e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;

XII - com membro usuário de substância psicoativa
sobre droga ou em reclusão;

XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;

XIV – com criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – com criança ou adolescente sujeito a formas

de exploração;
XVI – com pessoa que possui redução de

capacidade pessoal em decorrência de doença
crônica;

XVII – com egresso do sistema prisional, ou que
tenha algum membro da família que esteja ainda em
cumprimento de pena.

§ 4º. Será de responsabilidade da Instituição Social
a reposição de profissionais citados na proposta,
sejam eles contratados ou não, ou seja,
obrigatoriamente, deverão substituir as parcerias e
voluntários que não permanecerem atuantes no
decorrer do plano de trabalho;

§ 5º. A contrapartida da Instituição Social deverá
ser de 15% do valor total do plano de trabalho, e ainda
mencionar as instalações físicas, equipamentos e
Recursos Humanos próprios da mesma.

Capítulo II
Do Roteiro do plano de trabalho
Art. 28. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte sequência:
a) identif icação constando nome do plano de

trabalho, da Instituição Social proponente, dados de
identificação do responsável legal pela organização e
do responsável técnico pelo plano de trabalho;

b) justificativa do plano de trabalho deverá responder
o porquê da execução do plano de trabalho,
contextualizando-o e caracterizando-o a partir dos
seguintes aspectos: necessidade e relevância do
desenvolvimento do plano na agenda dos problemas
locais e regionais; alinhamento do plano com as
políticas públicas locais e nacionais; potencial do plano
para contribuir no enfrentamento de outros problemas,
bem como impacto social previsto (as transformações
positivas esperadas, em termos de melhoria da
qualidade de vida dos usuários) .

c) objetivo geral deverá traduzir, de forma precisa e
realista, a finalidade do plano de trabalho ( observar o
previsto na Tipificação para cada serviço);

d) objetivos específicos deverão se referir às etapas
intermediárias do plano de trabalho e deverão estar
necessariamente vinculados ao objetivo geral, sendo
no máximo 5 (cinco); observando o previsto na
Tipificação para cada serviço.

e) beneficiários são os atendidos, bem como a
quantidade, ou seja, o número de pessoas, devendo
observar o público-alvo prior izado na Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

f) abrangência geográfica é o local onde deverão
ser indicados o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de
referência;

g) metodologia de trabalho abrange a
operacionalização, a dinâmica do trabalho, com quadro
de atividades detalhado para cada atividade: objetivo,
didática, dia da semana/horário, cargo do profissional
que executará, quantidade de usuários por turma.
Deverá mencionar se a proposta refere-se a
atendimento anual ou semestral, com carga horária
semanal dos usuários, ou seja, os dias e horários que
cada usuário frequentará o plano de trabalho. Também
deverá ser especificado trabalho social e trabalho com
famílias, descrevendo atividades que serão
desenvolvidas, planejamento de dias para atendimento,
visitas domiciliares (número de visitas previstas por
mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, deverá constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;

g.2) CADASTRO/PRONTUÁRIOS/ATUALIZAÇÃO

DE ATENDIDOS/DESLIGAMENTOS, cargo, formação
e dias/horários, qual profissional estará disponível
especificamente para essas ações (obrigatoriamente
administrativo nos casos de financiamento de
profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos engloba composição e
capacitação da equipe, mencionando nível de
escolaridade exigido, carga horária semanal e tipo de
vínculo com a Instituição Social. Deverá ser informado
quantos profissionais de cada categoria trabalhará no
plano de trabalho, bem como sua formação, como
coordenadores, técnicos/ especialistas, instrutores,
monitores, educadores, oficineiros, administrativos,
serviços gerais, cozinheiros. Não havendo
profissional, será necessário especificar quem estará
responsável por sua atribuição, conforme quadro do
artigo 30 desta resolução, DA QUALIFICAÇÃO E DA
CARGA HORÁRIA DOS RECURSOS HUMANOS;

i) espaços e recursos materiais disponíveis deverão
demonstrar a quantidade de salas de atividades, de
refeitórios, de sanitários, de salas de recepção, de
salas de administração e de salas de atendimentos.
Para planos de trabalho que acontecerão em mais de
um endereço, especificar. Diante da não existência
do espaço, informar local que será destinado para
ações pertinentes e, garantir as condições de
habitabilidade , conforme as normas da ABNT e
acessibil idade às pessoas com deficiência e/ou
mobilidade reduzida;

j) recursos materiais disponíveis deverão
demonstrar a quantidade de mesas e cadeiras para
participantes. Para oficinas e cursos, especificar a
quantidade existente de computadores, máquinas de
costura, secadores de cabelo e outros equipamentos
específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Instituição
Social devem ser especificados, indicando as outras
fontes de financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação é onde
deverão ser apresentados os resultados e metas
estabelecidas para o desenvolvimento do plano , bem
como os meios de verificação a serem utilizados,
observando sempre o anexo II da presente resolução
e ainda o impacto social esperado;

m) metas estipuladas nos Indicadores Mínimos,
constante no anexo II, correspondem ao que se espera
de resultado pelo serviço e servirão como parâmetros
para avaliação da qualidade do mesmo. As metas
inferiores ao previsto deverão ser justificadas.

n) Quadro de Desembolso deverá demonstrar como
os recursos financeiros serão aplicados na execução
do plano de trabalho, discriminado por natureza de
despesa e demonstrando a aplicação da contrapartida
da Instituição, seja financeira ou não-financeira, na
execução do objeto do convênio. Os recursos deverão
ser classificados em:

- humanos: neste caso identificar o número
e a qualificação dos profissionais;

- físicos: descrever as instalações do prédio,
know-how, etc;

- financeiros: deverá ser detalhado um plano
de aplicação.

o) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo plano de trabalho e do presidente da Instituição
Social.

p) A Instituição considerada apta a receber o
recurso, obriga-se a desenvolver o plano de trabalho
nos termos aprovados e deverá manter as condições
de habitabilidade, utilização e prestação de contas
dos recursos recebidos e qualquer alteração deverá
ser comunicada inicialmente à Divisão Administrativa
de Avaliação e Recursos Transferidos, que após
análise enviará à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação para o mesmo fim, seguindo posteriormente
à Divisão Administrativa de Gestão do Fundos, sendo
que esta encaminhará aos Conselhos de Direito ;

§ 1°. Para elaboração do plano de trabalho, as
Instituições Sociais poderão consultar a DTMA –
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
para orientações antes de sua apresentação final.

§ 2º. Para elaboração dos planos de trabalho, as
Instituições Sociais deverão obedecer às previsões
pertinentes constantes na Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais.

Capítulo III
Da Qualificação e da Carga Horária dos

Recursos Humanos
Art. 29. São requisitos e atribuições básicas do

quadro de Recursos Humanos, tanto o financiado,
quanto o de contrapartida:

Deverá seguir o disposto na Resolução nº. 17, de 20
de junho de 2011 do Conselho Nacional de Assistência
Social-CNAS, que reconhece as categorias
profissionais de nível superior para atender as
especificidades dos serviços socioassistencias e das
funções essenciais de gestão do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS;

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos planos de trabalho.

Capítulo IV
§ Dos Critérios de Avaliação dos planos de

trabalhos
Art. 30- Os planos de trabalho recebidos,

acompanhados pelo CMDCA/CMAS, serão avalidados
por equipe de trabalho coordenada pela DTMA –
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, a qual
será constituída da seguinte forma:

I - 04 técnicos da DTMA;
II - 01 representante da Divisão Administrativa de

Gestão de Fundos;
III – 01 representante da Rede de Proteção Social

Básica e 01 da Rede de Proteção Social Especial,
ambos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social

IV – 01 representante da Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos.

V - 01 representante da Divisão Técnica de
Planejamento.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos 01 representante do CMAS e 01
representante do CMDCA.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS/CMDCA para apreciação,
aprovação e publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 31. O parecer técnico baseado na verificação
da documentação encaminhada pelas s Sociais,
obedecerá aos requisitos a seguir:

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, legislação relacionada ao público-
alvo e Tipif icação Nacional de Serviços
Socioassistencial.

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo às
diretrizes da Norma Operacional Básica para Recursos
Humanos e à Resolução nº. 17/2011 do CNAS;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para autossustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o princípio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo único. Planos de trabalho que não
cumpriram ações com as famílias em 2011 como
visitas domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2012,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Art. 32 - Na avaliação do plano de trabalho
apresentado será analisada a prestação de contas do
exercício anterior e atual até a data da apresentação
do plano de trabalho, nos seguintes aspectos:

I – cumprimento dos prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em
calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social

II – execução integral do recurso financeiro conforme
previsto no Termo de Convênio e seus anexos;

III – contratação do quadro de recursos humanos
completo, conforme proposto no plano de trabalho;

IV – restituição de recurso financeiro, por falta de
contratação de cargo ou função prevista no Quadro
de Recursos Humanos;

V – apresentação do Balanço Patrimonial do
exercício anterior até 31 de março de ano subsequente,
conforme a IN nº 02/2008-TCESP;

Capítulo V
Do Monitoramento dos planos de trabalhos
Art. 33 Os planos de trabalho aprovados pelo

CMAS/CMDCA serão acompanhados pela equipe
técnica da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, através da Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, assim como pelo CMAS/
CMDCA e Conselhos Tutelares nos casos de
atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º - As Instituições Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra referência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão conjunta
com os técnicos de referência da Proteção Social Básica
e da Proteção Social Especial e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação
será necessária apresentação do planejamento de
cada atividade proposta, folha de frequência e
conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários

individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domicil iares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o plano de trabalho,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e solicitações
de comparecimento nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social , a Instituição
Social deverá garantir o fornecimento de todos os dados
do usuário para constar no Cadastro Único do Município.

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Instituição Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso
em que os beneficiários sejam crianças, adolescentes
e jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso
à escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no
sentido de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verif icada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos pela
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação,
podendo acarretar, conforme o caso, no cancelamento
do convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e
Avaliação
Art. 34 Mensalmente, as instituições Sociais

deverão informar, através de meios de comunicação
eletrônica (internet), ou de recursos eletrônicos de
armazenamento de dados (pen drive), em modelos
eletrônicos a serem fornecidos pela Divisão Técnica
de Planejamento da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, por plano de trabalho contemplado,
as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstradas possíveis demissões ou admissões
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Instituição Social;
b) nome do plano de trabalho;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado;
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho;
Art. 35. Até o quinto dia útil do mês de julho de

2012, IMPRETERIVELMENTE, as Instituições Sociais
conveniadas deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação uma via do relatório
semestral de avaliação do plano de trabalho, com
indicadores previstos, conforme modelo a ser fornecido
por aquela Unidade, a qual, posteriormente, agendará
uma data com a instituição Social para discussão e
análise do referido relatório.
65. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de 2013,
IMPRETERIVELMENTE, as Instituições Sociais
conveniadas deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, 02 (duas) vias do relatório
anual de avaliação do plano de trabalho, com indicadores
previstos, contendo comparativo das metas propostas
com os resultados alcançados, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Instituição Social para
discussão e análise do referido relatório.
Capítulo VII
Da alteração de planos de trabalho
Art. 37 Só serão aceitas duas solicitações de alteração
do plano de trabalho (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH), até o dia 31 (trinta e um) de março
de 2012. O pedido de alteração deverá ser entregue à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos para manifestação e posterior
envio à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
que, após seu parecer, encaminhará à Divisão
Administrativa de Gestão de Fundos e esta ao CMAS/
CMDCA para análise e deliberação final.

Parágrafo único. Os Conselhos (CMAS/CMDCA)
se pronunciarão sobre as possíveis modificações em
sua reunião ordinária de abril de 2012, encaminhando
sua deliberação final em seguida a Divisão Administrativa
de Avaliação de Controle de Recursos Transferidos para
conhecimento e devidas providências cabíveis.

Art. 38 As modificações nos planos de trabalho
aprovados, sem deliberação prévia dos respectivos
Conselhos Municipais, poderão implicar na suspensão
do convênio.

TÍTULO VII
Do Termo de Convênio e da utilização dos

recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio

§ 1º - A jornada mínima dos profissionais será de
20 horas semanais na Instituição Social, com exceção
das funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arte-educador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descritos no
quadro do “caput” deste artigo, cuja carga mínima
poderá ser de 9 horas semanais.

§ 2º - Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalho financiados pelos dois Fundos
(FMAS/ FUMCAD) não serão contrapartida da

Instituição Social, salvo aqueles que cumpram carga
horária além da estabelecida.

§ 3º – Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA - Recibo de Profissional Autônomo e
de Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.
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Art. 39- O repasse de recursos ocorrerá através de
Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS
ou CMDCA, conforme o caso, pelo atual secretário
titular da SAS - Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, pelo Gestor(a) do FMAS/FUMCAD
(Gerente Administrativa(o) de Gestão dos Fundos), pelo
Presidente da Instituição Social e por duas testemunhas.

Art.40– Independentemente do exigido no
Artigo 23 ou de constar no Plano de Trabalho, a
partir desta publicação até 28/11/2011, a
Instituição social deverá entregar na SEÇÃO
ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DOS CONVÊNIOS,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos,
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, cópias da seguinte documentação:

I - Ofício indicando o número da conta corrente
aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada Plano de Trabalho contemplado;

II – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas serão efetuadas por depósito bancário
identificado, cartão de débito automático ou similar, por
cheque nominal ou via Internet, exceto despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional, até o limite de 1 (um) salário minimo
, de acordo com a Portaria nº 10/2011 – SAS (Anexo V);

III – Declaração do Representante da Instituição
que ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do Plano de Trabalho
(Anexo V);

IV – Declaração do Representante da Instituição
que ateste que os recursos, bens ou serviços
referentes à contrapartida proposta estão devidamente
assegurados (Anexo V);

V – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos
específicos;

VI- Quadro contendo a carga horária (dias da semana
e horário) do RH financiado;

VII- Certidões Negativas de Débitos Municipais,
Mobiliário e Imobiliário, atualizadas, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio, sendo que, quando
o imóvel for alugado, bastará declaração neste sentido,
firmada pelo seu representante legal, acompanhada de
cópia de locação onde ela mantém suas atividades
(AS CERTIDÕES DEVERÃO ESTAR VÁLIDAS ATÉ
A DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE
CONVÊNIO, DEVENDO SER OBSERVADO QUE O
PRAZO DE VALIDADE É EXÍGUO);

VIII - Certidões Negativas de Débitos Mobiliário e
Imobiliário, atualizadas, expedidas pela Prefeitura do
domicílio onde se situa a sede da convenente.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados
por funcionários da Divisão Administrativa de
Gestão dos Fundos, mediante apresentação dos
originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto Social da
Instituição, da obrigatoriedade de deliberação a respeito
da celebração de convênios, deverá ser apresentada,
no ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão elaborados e
assinados mediante apresentação de todos os
documentos.

Art. 41. A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Seção Administrativa de Gestão dos Convênios,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 42.  Ficará eleito o Foro da Comarca de
Guarulhos para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
execução do convênio, que fujam da alçada da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social e dos respectivos Conselhos Municipais.

Art. 43 As Instituições Sociais que tiveram Planos
de trabalho contemplados através do FMAS/FUMCAD
no exercício de 2011, somente receberão a segunda
parcela de 2012, após emissão de Parecer Conclusivo
pela Seção Administrativa de Prestação de Contas
da Rede Executora, da Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle dos Recursos Transferidos
aprovando todas as prestações de contas dos
recursos recebidos referentes a 2011 e mediante a
apresentação da primeira prestação de contas de 2012.
Caso haja alguma irregularidade com alguma
Instituição ou relacionada ao convênio estabelecido,
deverá ser comunicada, de imediato, à Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação e caberá à Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos a interlocução
com os Conselhos de Direito para definição.

Parágrafo Único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2011 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de
2011, assinados por contador habilitado e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 44- O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2011) até 31.12.2012.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 45. Os recursos provenientes do FUMCAD e

do FMAS destinar-se-ão à aquisição de material de
consumo, contas de consumo, locação de veículo e
pagamento de pessoal, necessários ao
desenvolvimento dos Planos de Trabalho, sendo que
o valor destinado a recursos humanos não ultrapasse
a 80% (oitenta por cento) do valor total anual pleiteado;

§ 1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
80% (oitenta por cento ) do valor total do Plano de
Trabalho cobr irão despesas com salár io líquido,
encargos sociais (FGTS, INSS, PIS/ PASEP), férias,
rescisão contratual proporcional ao tempo trabalhado
no Plano de Trabalho e décimo terceiro salário, bem
como demais encargos previstos no acordo ou dissídio
coletivo da categoria profissional.

§ 2º. A Instituição conveniada deverá assegurar
todos os suprimentos necessários ao desenvolvimento
dos seus planos de trabalho, com qualidade.

Art .46 - Manter e movimentar os recursos recebidos
através do FUMCAD/FMAS, em conta bancária
especialmente aberta para o convênio, observando que
enquanto não empregados em sua finalidade serão

aplicados obrigatoriamente em caderneta de poupança,
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um
mês; ou em fundos de aplicação financeira de curto
prazo, quando a utilização dos mesmos verificar-se
em prazos menores do que um mês.

TÍTULO VIII
Dos critérios de repasses e de prestação de contas

Capítulo I
Dos repasses
Art. 47 Os repasses ocorrerão em quatro parcelas

conforme a seguinte previsão:
I – primeira parcela, referente a janeiro a março;
II – segunda parcela, referente a abril a junho;
III – terceira parcela, referente a julho a setembro;
IV – quarta parcela, referente a outubro a dezembro.
Art. 48. O FMAS/FUMCAD, somente poderão

efetuar os repasses mediante a permanente habilitação
da Instituição Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registros
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em
calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
Resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 49. Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos MUNICIPAIS repassados
através do FUMCAD - Fundo Municipal de Defesa da
Criança e do Adolescente e do FMAS - Fundo
Municipal de Assistência Social, bimestralmente,
conforme calendário publicado pela Secretaria de
Assistência Social em Boletim Oficial.

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 50. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.

§ 1º. As quantidades dos itens adquiridos com o
recurso repassado deverão ser coerentes com a meta
atendida, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Instituição Social. Caso haja
questionamento na utilização dos insumos (despesas)
deverá ser comunicado à Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação para análise preliminar.

§ 2º. A Divisão Administrativa de Avaliação e Controle
de Recursos Transferidos poderá visitar as Instituições
Sociais para verificar se as aquisições realizadas com
os recursos repassados por meio do FUMCAD – Fundo
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e do
FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social estão
de acordo com o constante no cronograma de
desembolso quanto à especificação e quantidade.

Art. 51. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2012.

Art. 52. As despesas com aquisição de materiais
deverão ser feitas, preferencialmente, no município
de Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas serão efetuadas por
depósito bancário identificado, cartão de débito
automático ou similar, por cheque nominal ou via Internet,
exceto pequenas despesas de pronto pagamento que
poderão ser efetuadas em moeda corrente nacional,
observada a portaria nº 10/2011 – SAS. .

Art. 53 -Obrigatoriamente, deverão ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel
timbrado da Instituição Social (duas vias, sendo uma
para protocolo), minuciosamente conferida antes de
sua apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

IV – extrato bancário demonstrando o rendimento
das aplicações financeiras.

§ 1º - A Planilha de Prestação de Contas será
conferida no ato da entrega da prestação e, havendo
qualquer erro de lançamento, ou falta de documento
obrigatório, a planilha, bem como os demais
documentos apresentados, serão integralmente
devolvidos para reapresentação na forma prevista,
no prazo de cinco dias úteis.

§ 2º - Na prestação de contas da parcela de
dezembro de 2012 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2012, ou seja,
de janeiro a dezembro.

Art. 54 Os comprovantes de despesas (notas
fiscais, DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica, holerites e comprovantes de recolhimento
de encargos trabalhistas, sociais e fiscais) deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original;
II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Instituição Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido
ou serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, subscrito pelo
fornecedor, contendo a razão social da empresa, data
e rubrica ou assinatura do funcionário que a expediu
e, sempre que possível, o nome por extenso e RG do
funcionário do estabelecimento, se este não tiver
carimbo próprio, e comprovante de pagamento de
cartão de débito ou de pagamento via internet ou de
depósito bancário identificado, ou lançamento no corpo
da nota fiscal do número do cheque nominal usado no
pagamento, conforme os casos mencionados no Artigo
40, Inciso III.

VI – As Notas Fiscais e Danfes de fornecimento de
material ou serviço prestado deverão ser atestados
por dois empregados devidamente identificados,
demonstrando que os serviços foram prestados e os
materiais recebidos.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes à aquisição
de combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Instituição Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na

Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal, no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º - Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º - Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, receberão carimbo de “Despesa efetuada
com recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos
através do FUMCAD ou FMAS”, serão restituídos à
Instituição Social para que esta, então, providencie
cópias reprográficas legíveis, de excelente qualidade,
para que finalmente sejam juntadas ao processo de
prestação de contas.

§ 4º - As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social - Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos, recebendo o carimbo de “confere com o
original” e, devidamente numeradas, serão parte integrante
de processo administrativo individualizado para cada plano
de trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º – A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Instituição Social.

Art. 55. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – segunda via dos originais dos holerites;
II - original das folhas de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os

casos de valor superior ao limite de isenção do Imposto
de Renda.

V – Cópia do Acordo ou Dissídio Coletivo, quando
for o caso.

Art. 56. O recurso destinado ao pagamento de
pessoal deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio, devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando sua competente adequação.

Art. 57. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Instituição Social firmado com CIEE
-Centro de Integração Empresa – Escola, Instituição
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 58. As relações de atendidos mensais, de cada
plano de trabalho em separado, serão entregues até o
quinto dia útil do mês subsequente, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de de
Desenvolvimento e Assistência Social.

Parágrafo Único: A relação de atendidos deverá
ser elaborada, obrigatoriamente, em ordem
alfabética, contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Instituição Social;
b) nome do Plano de Trabalho ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identif icação e assinatura do

Coordenador do plano de trabalho.
Art. 59 A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário publicado no Boletim Oficial da Prefeitura
Municipal de Guarulhos, conforme artigo 48 da
presente Resolução.

Art. 60. O descumprimento das obrigações e dos
prazos previstos para prestação de contas sujeita a
Instituição Social conveniada às penalidades previstas
no Termo de Convênio.

Art. 61. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos municipais,
entregues até 28/11/2011.

Parágrafo único: Havendo saldo orçamentário,
os demais planos de trabalho apresentados durante o
exercício de 2011, obedecerão aos critérios definidos
pelo CMAS ou CMDCA.

Art. 62. As Instituições Sociais cujos planos de
trabalho forem contemplados deverão dar visibilidade
à parceria com o FUMCAD ou FMAS por meio de
placa, conforme modelo fornecido pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, bem como
publicizar através de matérias em jornais, panfletos,
banner, e demais meios de comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser
custeada com recursos da municipalidade.

Art. 63. Não será admit ida a suspensão dos
serviços durante a vigência do convênio em prejuízo
aos usuários e sem a devida justificativa. No caso
de suspensão de atendimento sem o prévio aviso
de 6 (seis)  meses,  a Inst i tu ição Socia l  f icará
impossib i l i tada de celebração de convênio no
exercício seguinte.

Art. 64. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS/CMDCA, que
publicarão oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 65. Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PLANO DE TRABALHO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos Para Crianças e Adolescentes
Tipo de Proteção: Proteção Social Básica:

Número de participantes por faixa etária e sexo: de
6 a 15 anos e de 15 a 17 anos. Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Percentual
de participantes com frequência e desempenho escolar
satisfatórios. Se atende crianças/adolescentes com
deficiência especificar nº de atendidos e tipo de
deficiência e outras situações de acordo com o público
alvo. Percentual de pais e/ou familiares frequentes
nas reuniões. Percentual de famílias que participam
de programas de transferência de renda.

ESPECÍFICOS PARA PROPOSTAS

RELACIONADAS À FORMAÇÃO PARA O MUNDO
DO TRABALHO

Percentual de par ticipantes que estiveram em
processo seletivo de estágio, aprendizagem ou
emprego.

Percentual de par ticipantes que estagiaram:
Percentual de participantes que foram efetivados:
Percentual de par ticipantes que atuaram como
aprendizes: Número de casos relacionados a situações
de: ( ) gravidez precoce materna e paterna ( )
dependência química ( ) trabalho infantil ( ) exploração
sexual ( ) Pessoa com deficiência ( ) violência
intrafamiliar ( ) ato infracional ( ) outros

Encaminhamentos /
Providências:_______________________________
Percentual de usuários de 6 a 15 anos e de 15 a 17

anos que abandonaram o serviço durante o exercício
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Meta satisfatória esperada: Inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10% a 30%
Meta insatisfatória: superior a 30%
Percentual de usuários que par ticiparam das

oficinas/atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários com frequência e

desempenho escolar satisfatórios no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que estiveram em processo

seletivo de estágio, aprendizagem ou emprego no
exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 40%
Percentual de usuários que foram efetivados no

emprego no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de pais e/ou responsáveis que participam

do trabalho com famílias no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Nº. de atividades externas de natureza

socioeducativa/lazer realizadas com as crianças e
adolescentes durante o exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2  (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Nº de famílias de usuários que receberam visita

durante o período
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias; aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais
e ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Serviço de Atendimento e Acolhimento à Família
Tipo de Proteção: Proteção social básica Serviço:

Número de famílias atendidas, com detalhamento da
composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6
a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos;
19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60
anos; mais de 61 anos. Percentual de participantes
frequentes nas atividades. Renda média per capita
das famílias atendidas. Percentual de adultos com
vínculo empregatício entre os componentes das
famílias atendidas. Percentual de desempregados ou
subempregados, entre os componentes das famílias
atendidas, encaminhados a cursos de qualificação e
requalificação profissional. Número de adolescentes
envolvidos com aos infracional entre as famílias
atendidas. Acesso às políticas sociais básicas:

1. Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
2. Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de
vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados? 3. Assistência social
– percentual de concessão de benefícios de
transferência de renda às famílias elegíveis dentre as
famílias atendidas. Se atende pessoas com deficiência
informar nº e tipo de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda. Percentual de pessoas que voltaram
para a escola ou outro curso.

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que foram inseridos no

mercado de trabalho formal e/ou informal ou gerando
alguma renda

Meta satisfatória esperada: superior a 20%
Meta parcialmente satisfatória: 10% a 20%
Meta insatisfatória: inferior a 10%
Percentual de usuários que o subsídio financeiro

contribuiu para a melhoria da renda
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que par ticiparam das

reuniões socioeducativas
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias que receberam visitas

domiciliares de acordo com a proposta semestralmente
ou anualmente

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade
social no território; Prevenção de ocorrência de riscos
sociais, seu agravamento ou reincidência; Melhoria
da qualidade de vida das famílias; Aumento e/ou
ampliação de acessos a serviços socioassistenciais
e setoriais.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Idoso;

Tipo de Proteção: Proteção social básica
Número de atendidos no período. Percentual de

participantes frequentes nas atividades. Número de
participantes por sexo e por faixa etária: 60 a 69 anos;
70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais. Se
atende pessoas com deficiência informar nº e tipo de
deficiência. Quantas e quais atividades externas foram
realizadas? Percentual de participantes que passaram

a frequentar outra (s) atividade(s). Percentual de
usuários que apresentam melhores condições físicas
e mentais após início de participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar. Número de
atendimentos individuais: Levantamento de demandas:
( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( ) Conflitos
familiares. Providências: _______________.

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram melhora

nas condições físicas, mentais e comportamentais
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários com perfil para o BPC e/ou

aposentadoria
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas realizadas visando o

acesso à vida societária (Passeios, Cinema, Teatro etc)
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2  (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Melhoria da condição de sociabilidade de
idosos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de institucionalização.
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de
Serviços à Comunidade (PSC)

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade. Número de participantes por faixa
etária:de 12 a 15 anos, 16 a 18 e de 18 a 21 anos.
Número de par ticipantes por sexo: Percentual de
participantes com frequência e desempenho escolar
satisfatórios. Percentual de participantes frequentes
nas oficinas. Percentual de adolescentes que iniciaram
a capacitação ou aprendizagem profissional.
Percentual de adolescentes que retornaram à escola.
Atende adolescentes com deficiência? Número e tipo
de deficiência. Percentual de pais e/ou familiares
frequentes nas reuniões. Percentual de famílias
inseridas em programas de transferência de renda.
Percentual de adolescentes que foram desligados.
Quantificar de acordo com motivos. Percentual de
reincidência em ato infracional. No caso do PSC,
número de intervenções realizadas com os locais de
cumprimento da medida. Informar o número de
adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas inseridos no sistema de educação:
ensino fundamental I; fundamental II; ensino médio;
ensino superior; educação de jovens e adultos (EJA);
fora do sistema de educação. Informar o número de
adolescentes em cumprimento de medidas sócio-
educativas que estão: trabalhando no mercado formal;
mercado informal; inseridos no programa de
aprendizagem (Lei do Aprendiz); não trabalham.

Percentual de adolescentes e jovens que cumpriram
integralmente a Medida Socioeducativa durante o
exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de adolescentes e jovens frequentes

nas oficinas
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários com Plano Individual de

Atendimento – PIA no exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual médio de adolescente inseridos no ensino

regular durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de adolescentes e jovens encaminhados

para capacitação ou aprendizagem profissional
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de pais ou responsáveis que participaram

do trabalho desenvolvido com famílias
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de famílias que receberam visitas

domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; redução
da reincidência da prática do ato infracional e redução
do ciclo da violência e da prática do ato infracional.

Serviço Especializado em Abordagem Social
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade . Número de crianças atendidas no
período .Número de participantes por faixa etária: de
0 a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15
anos e de 16 a 18 anos. Número de participantes por

sexo: Percentual de cr ianças/adolescentes que
retornaram para a família. Percentual de participantes
frequentes nas oficinas Percentual de adolescentes
que iniciaram a capacitação ou aprendizagem
profissional. Percentual de crianças ou adolescentes
que retornaram à escola. Percentual de reincidência à
situação de trabalho ou moradia na rua. Percentual de
encaminhamentos à serviços e polít icas sociais
Número de procedimentos direcionados à família.
Percentual de famílias que participam de programa de
transferência de renda. Atende crianças/adolescentes
com deficiência? Número e tipo de deficiência.

Percentual de usuários abordados na região central
e nos territórios pactuados

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que superaram a situação

de rua
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 75% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 75%
Percentual de reincidência à situação de trabalho

ou moradia na rua
Meta satisfatória esperada: inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10 a 25%
Meta insatisfatória: superior a 25%
Percentual médio de famílias que participaram das

atividades dirigidas a elas durante o ano
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de famílias contatadas e que receberam

visita domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; proteção social
a famílias e indivíduos; identificação de situações de
violações de direitos e redução do número de pessoas
em situação de rua.

Orientação e Apoio Sócio- familiar
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade Serviço: orientação e apoio sócio-familiar
a situações de risco social. Número de famílias
atendidas, com detalhamento da composição (faixa
etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11
anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18anos; 19 a 25 anos; 26 a
40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60 anos; mais de 61 anos.

Atende pessoa com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência. Percentual de participantes frequentes
nas atividades. Acesso às políticas sociais básicas:
1. Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
2. Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de
vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados? 3. Assistência social
– percentual de concessão de benefícios de
transferência de renda às famílias elegíveis dentre as
famílias atendidas.

Percentual de usuários frequentes nos atendimentos
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários desligados que obtiveram

resolutividade nos casos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que reincidiram na situação

de violação de direitos
Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Percentual de usuários que interromperam os

atendimentos
Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15% - não sei se

iremos retirar!
Percentual de famílias com perfi l que foram

encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade Número de participantes por faixa etária:
menores de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos
e maiores de 18 anos.

Número de participantes por sexo : Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
usuários dependentes para AVD; semidependentes;
independentes. Percentual de par ticipantes que
apresentaram desenvolvimento das capacidades
adaptativas para as atividades de vida diária e vida
prática (maior independência para andar, falar, comer,
tomar banho). Percentual de pais e/ou familiares
frequentes nas reuniões. Percentual de participantes
que recebem BPC. Percentual de famílias que
participam de programas de transferência de renda.
Percentual de participantes que frequentam escola
formal. No caso dos que não frequentam informar
motivos que impedem essa inclusão. Percentual de
participantes de acordo com a deficiência? (mental,
física e outros).

PARA PLANOS DE TRABALHO COM OBJETIVO
DE ORIENTAÇÃO E/OU INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO, CONSTAR TAMBÉM:

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram

desenvolvimento das capacidades adaptativas
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 40%
Percentual de familiares dos usuários que receberam

visitas domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 40%
Percentual de famílias que participam das reuniões

socioeducativas e/ou de formação de orientação
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários com perfil BPC, que foram

encaminhados para obtenção do benefício.
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias de usuários com perfil, que

foram encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda.

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Específicos para os planos de trabalho de

capacitação profissional
Percentual de usuários qualificados
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários inseridos no mercado formal

e/ou informal ou que geraram renda através da
capacitação ofertada.

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Melhoria da qualidade de vida das
famílias; ampliação do acesso aos direitos
socioassistenciais; vínculos familiares e comunitários
fortalecidos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de abrigamento institucional.

Serviço Especializado para Pessoas em Situação
de Rua

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade

Número médio de participantes frequentes nas
atividades do Centro de Referência:

Número de participantes por faixa etária:de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos.

Número e tipo de intervenção ocorrida na abordagem
de rua. Percentual de famílias contatadas e forma.
Percentual de reincidência nos serviços. Percentual
de usuários que foram inseridos no mercado de
trabalho formal e/ou informal ou geraram a uma renda
a partir da capacitação ofertada. Percentual de usuários
que retornaram para as famílias (separado por sexo).
Percentual de usuários que retornaram para as cidades
de origem. Percentual de usuários que retornaram para
a escola ou outro curso. Percentual de
encaminhamentos para outros serviços (discriminar
quais e o número). Perfil dos participantes: origem,
sexo, escolaridade, faixa etária, estado civil, situação
de trabalho, tempo na rua, motivo.

Percentual de usuários cadastrados acompanhados
pela equipe técnica (Assistente Social e Psicólogo)

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários atendidos que frequentaram

as as oficinas ofertadas no CMR
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 20% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 20%
Percentual de usuár ios encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de visitas domiciliares para os familiares

e/ou parentes: quando há vínculos / referências
familiares

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários que superaram a situação

de rua
Meta satisfatória esperada: superior a 30%
Meta parcialmente satisfatória: 15% a 30%
Meta insatisfatória: inferior a 15%
República
Percentual de usuários inser idos no mercado

profissional
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que se desligaram da

República por alcance da autonomia durante o
exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 40%
Meta parcialmente satisfatória: 20% a 40%
Meta insatisfatória: inferior a 20%
Percentual de usuários cadastrados acompanhados

pela equipe técnica (Assistente Social e Psicólogo)
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 99%
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Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual de usuários com Plano Individual de

Atendimento – PIA no exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual de usuár ios encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de visitas domiciliares para os familiares

e/ou parentes, quando há vínculos / referências
familiares

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; proteção social
a famílias e indivíduos; redução de danos provocados
por situações violadoras de direitos e construção de
novos projetos de vida.
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

Serviço de Acolhimento Institucional para
Idosos

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade

INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO Número
de atendidos no período. Número de participantes por
faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69 anos;; 70 a 79 anos;
80 a 89 anos; 90 nos ou mais. Número de participantes
por sexo.

Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e
deficiência. Número de dependentes,
semidependentes e independentes. Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
desligamentos e motivo. Percentual de idosos que
receberam visitas dos familiares.

Percentual de idosos que saíram para passeio com
familiares. Todos possuem documentos? Em caso
negativo que providências foram tomadas. Percentual de
participantes aposentados? E quantos recebem BPC?

Percentual de Idosos frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Idosos que participaram das atividades

externas
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de Idosos que receberam visita dos

familiares e/ou responsáveis
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 30%
Percentual de idosos que retornaram para o convívio

familiar
Meta satisfatória esperada: superior a 5%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 5%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual de idosos com o BPC, aposentadoria ou

pensão
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 85% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Percentual de visitas domiciliares realizadas para

as famílias dos usuários que possuem referência
familiar

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3

Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser
realizada ao menos uma atividade externa por semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

Serviço de Acolhimento Institucional Pernoite
para Adultos em Situação de Rua – Albergue

Serviço de acolhimento institucional para
adultos - Albergue

. Número de atendidos no período

. Número de atendidos por sexo

. Número de atendidos por faixa etária: de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos

. Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo

. Número e tipo de encaminhamentos realizados

. Número de famílias contatadas e forma.

. Percentual de usuários que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal;

. Percentual de usuários que retornaram para as
famílias (separado por sexo).

. Percentual de usuários que retornaram para as
cidades de origem.

. Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.

. Percentual de encaminhamentos para outros
serviços (discriminar quais e o número).

. Percentual de reincidência nos serviços

.Número de atendidos inseridos em programas de
transferência de renda, BPC ou aposentadora

Metas:
Percentual de usuários, vinculados ao albergue

e que utilizam o espaço regularmente, que foram
acompanhados pela equipe técnica (Assistente
Social e Psicólogo) ao longo do ano (considerar
aqui os usuários que aceitaram ou buscaram
espontaneamente o atendimento psicossocial):

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários, acompanhados pela equipe

técnica, com Plano Individual de Atendimento – PIA
no exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; redução da
presença de pessoas em situação de abandono;
indivíduos protegidos e construção da autonomia.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER USADO PELAS
Instituições SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório: Processador
2,2 ghz; placa de vídeo integrada; placa de rede 10/
100; HD 80 GB/7200rpm; memória RAM 1GBDDR-
mínimo 400 MHZ; monitor 15 polegadas LCD: unidade
de apontamento: mouse óptico 2 botões e scroll; teclado
multimídia placa de som sistema operacional-
Windows XP professional Edition em português
Microsoft office 2007 em português; 6 entradas USB
2.0; mínimo 2 frontais:

ANEXO V
DECLARAÇÕES (ARTIGO 40)

REF. INCISO II
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que as compras de bens com recursos
oriundos do Poder Público para desenvolvimento do
Plano de Trabalho _______________________ serão
realizadas respeitando os princípios da impessoalidade
e economicidade, devendo ser efetuadas por depósito
bancário identificado, cartão de débito automático ou
similar, por cheque nominal ou via Internet, exceto
despesas de pronto pagamento, até o limite de um
salário mínimo, que poderão ser feitas em moeda
corrente nacional.

Guarulhos, de de 2011.
____________________________________
Presidente
REF. INCISO III
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que esta Instituição dispõe de capacidade

técnica necessária à implementação e funcionamento
do Plano de Trabalho _______________________ .

Guarulhos, de de 2011.
____________________________________
Presidente
REF: INCISO IV
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que os recursos, bens ou serviços

referentes à contrapartida proposta para
desenvolvimento do Plano de Trabalho
____________________________ estão devidamente
assegurados.

Guarulhos, de de 2011.
___________________________________

Presidente
Resolução nº 509-CMAS

Edital de Chamamento Público
PREÂMBULO

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência
Social, em consonância com a Lei Orgânica Municipal,
em conformidade com suas atribuições, e
considerando:

II - A Política Nacional de Assistência Social –
PNAS e sua Norma Operacional Básica – NOB, os
quais instituíram o Sistema Único de Assistência
Social – SUAS;

II – A configuração do SUAS como o novo reordenamento
da Política de Assistência Social, na perspectiva de
promover maior efetividade de suas ações, aumentando
sua cobertura e tendo o território como base de organização
e a família como foco de atenção;

III –Os serviços, programas, planos de trabalho e
benefícios da Assistência Social, que no SUAS, são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV – O modelo de gestão descentralizado e
participativo do SUAS, constituindo-se com regulação
e organização em todo território nacional;

V – A Tipif icação Nacional de Serviços
Socioassistenciais que organiza os serviços por níveis
de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, conforme Resolução nº. 109, de 11 de
novembro de 2009;

VI – A Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos – NOB/RH;

VII – O atendimento à Resolução nº. 17, de 20/06/
2011 que ratifica a equipe de referência definida pela
NOB e reconhece as categorias de profissionais de
nível superior para atender as especificidades dos
serviços socioassistenciais e das funções essenciais
de gestão do SUAS;

VIII – O Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as Instituições e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742/93;

IX – A Lei nº. 12.101, de 30/11/2009, regulamentada
pelo Decreto 7.237, de 21/07/2010, que estabelece
parâmetros para inscrição de Instituições no CMAS;

X – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

XI – A Lei nº. 12.435, de 06/07/2011 que altera a Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS que dispõe
sobre a organização da Assistência Social;

XII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Governamentais e não governamentais,
para auxiliar no desenvolvimento de seus planos de
trabalho;

XIII - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

XIV- O Decreto nº. 28722, de 06/04/2011, que dispõe
sobre as normas procedimentais a serem atendidas
pelos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta, quando da celebração de convênios com
Instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos;

XV- A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS realizada em 21/11/2011.

RESOLVEM
TÍTULO I
Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de planos de trabalho
e repasse de recursos financeiros ESTADUAIS a
serem repassados via FEAS – Fundo Estadual de
Assistência Social para o FMAS - Fundo Municipal de
Assistência Social, no exercício de 2012, destinados
ao financiamento de planos de trabalho de
Organizações Sociais Governamentais e Instituições
Sociais que atuam no Município, devidamente inscritas
no CMAS até a data da publicação da presente
Resolução.

Art. 2º. Os recursos financeiros ESTADUAIS
alocados no FMAS, por ele geridos e repassados às
Organizações Governamentais e Instituições Sociais,
cujos planos de trabalho forem aprovados, destinam-
se exclusivamente ao financiamento destes, não
podendo ser aplicados na manutenção geral da
instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho
que propuserem a descentralização das ações nas
áreas de exclusão e/ou em localização nas regiões
dos CRAS - Centros de Referência de Assistência
Social, que atendam às necessidades dos territórios
apontadas por estes e pelo diagnóstico apresentado
pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social , conforme Anexo IV da presente resolução.

§ 1º. A relação entre Instituições Sociais e o SUAS
se dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Instituições Sociais,
a partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, são entendidas não só como prestadoras
complementares de serviço sócio assistencial, mas
também como cogestora e corresponsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 2º. As Organizações Governamentais e as
Instituições Sociais, cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com

ANEXO IV
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as unidades públicas, a saber, os CRAS – Centros de
Referência de Assistência Social, o CREAS – Centro
de Referência Especializado em Assistência Social,
o CRI – Centros de Referência do Idoso, o Albergue,
Casa da Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados pela Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, levando-
se em consideração a capacidade e condições de
atendimento do serviço ofertado.

Art. 4º. Por meio do FMAS, serão priorizados planos
de trabalho que garantam a Proteção Social Básica e a
Proteção Social Especial para os usuários,
preferencialmente residentes no Município de Guarulhos.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I
Da Proteção Social Básica
Art. 5º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir

situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
privação e/ou fragil ização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica, aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, tais como, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos Para Idosos .

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único
da Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centros
de Referência de Assistência Social.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 6º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – Média Complexidade;
II – Alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de

Proteção Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a
necessidade de oferta de cuidados especializados e
a importância para o poder público da atuação das
Instituições Sociais nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público e
o Poder Judiciário - Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que não
houve o rompimento dos vínculos familiares e comunitários,
que requerem atendimento técnico especializado e
individualizado, com acompanhamento sistemático.

Parágrafo único. Entende-se como serviços de
média complexidade , Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Família e Indivíduos –
PAEFI, Serviço de proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência, idosos(as) e suas Famílias
e o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA) .

Art. 8º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Parágrafo único. Neste tipo de atendimento, os
serviços devem prever proteção integral, como no
Serviço de Acolhimento Institucional Para Idosos.

TÍTULO III
Do FMAS
Art. 9º. O Fundo Municipal de Assistência Social

apoiará planos de trabalho que contemplem o
atendimento na proteção social básica e na proteção
social especial.

Art. 10. No FMAS, os planos de trabalho da rede de
proteção social básica atenderão a modalidade a seguir:

I – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS
- Destina-se a pessoas com 60 anos ou mais, com
atendimento em horário integral ou parcial, de segunda
a sexta-feira, observando a carga horária mínima de
12 horas semanais. Nesta modalidade, as propostas
deverão ofertar serviços de recepção, escuta,
orientação individual, grupal, familiar, encaminhamento,
espaço de estar e convívio, alimentação,
acompanhamento dos casos e das famílias, visitas
domiciliares, ações para o fortalecimento dos vínculos
familiares, propiciando um processo de
envelhecimento ativo e saudável, motivando para
novos projetos de vida.

Art. 11. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 12. No FMAS, a Proteção Social Especial de
Média Complexidade compreende o seguinte serviço:

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS –
PAEFI: Serviço de apoio, or ientação e
acompanhamento a famílias com um ou mais de seus
membros em situação de ameaça ou violação de
direitos. Compreende atenções e orientações
direcionadas para a promoção de direitos, a
preservação e o fortalecimento de vínculos familiares,
comunitários e sociais e para o fortalecimento da
função protetiva das famílias diante do conjunto de
condições que as vulnerabilidades e/ou as submetem
a situações de risco pessoal e social.

a) O atendimento fundamenta-se no respeito à
heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e
identidade das famílias.

b) O Serviço deve articular-se com as atividades e
atenções prestadas a famílias nos Serviços
socioassistenciais, nas políticas públicas e nos órgãos
do sistema de garantia de direitos.

c) Deve garantir atendimento imediato e
providências necessárias para a inclusão da família e
seus membros em serviços socioassistenciais e/ou
em programas de transferência de renda, de forma a
qualificar a intervenção e restaurar o direito.

d) Público atendido - deverão priorizar famílias e
indivíduos que vivenciam violações de direitos por
ocorrência de violência física, psicológica e violência
sexual (abuso e/ou exploração sexual); negligência;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação
de medida socioeducativa ou medida de proteção;
tráfico de pessoas; situação de rua e mendicância;
abandono; discriminação em decorrência da orientação
sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de
condicionalidades do programa PBF e do PETI e outras
formas de violação de direito decorrentes de
discriminações/submissões a situações que provocam
danos e agravos a sua condição de vida e os impedem
de usufruir autonomia e bem estar.

e) O espaço físico deve prever recepção,
atendimento individualizado com privacidade,
atividades coletivas e comunitárias, atividades
administrativas e espaço de convivência.
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.

f) O trabalho social essencial ao serviço deve
oferecer acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico
socioeconômico, monitoramento e avaliação do
serviço, orientação e encaminhamento para rede de
serviços locais, construção de plano individual e/ou
familiar de atendimento, orientação sociofamiliar,
atendimento psicossocial, orientação jurídico social,
referência e contra referência, informação,
comunicação e defesa de direitos, acesso à
documentação pessoal, mobilização, identificação da
família extensa ou ampliada, articulação com outras
políticas públicas e/ou órgãos do sistema de garantia
de direitos, trabalho interdisciplinar e elaboração de
relatórios e/ou prontuários.

g) Este serviço deve ser executado pelo CREAS.
II) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS(AS)
E SUAS FAMÍLIAS – Serviço para ofer ta de
atendimento especializado a famílias com pessoas
com deficiência e idosos (as) com algum grau de
dependência, que tiveram suas limitações agravadas
por violações de direitos.

a) Tem a finalidade de promover a autonomia, a
inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes;

b) Deve contar com equipe específica e habilitada
para a prestação do serviço;

c) A intervenção será voltada a diminuir a exclusão
social tanto do dependente quanto do cuidador, bem
como a interrupção e superação das violações de
direitos que fragilizam a autonomia da PCD e/ou
Pessoa Idosa;

d) Usuários: Pessoas com deficiência e Idosos (as)
com dependência, seus cuidadores e familiares;

e) Serviço deve ser executado pelo CREAS;
III - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A

ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA
(LA) - Tem por finalidade prover atenção
socioassistencial e acompanhar adolescentes e jovens
em cumprimento de medidas em meio aberto,
determinadas judicialmente. Deverá contribuir para o
acesso a direitos e para a resignificação de valores
na vida pessoal e social dos (as) adolescentes e
jovens. Para a oferta do serviço torna-se necessário a
observância da responsabil ização face ao ato
infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem
ser assegurados de acordo com as legislações e
normativas especificas para o cumprimento da medida.

Na sua operacionalização, é preciso a elaboração
do Plano Individual de Atendimento (PIA) com a
participação do (a) adolescente e da família, devendo
conter os objetivos e metas a serem alcançados
durante o cumprimento da medida, perspectivas de
vida futura, dentre outros aspectos a serem
acrescidos, de acordo com as necessidades e
interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve
ser realizado de forma sistemática, com frequência
mínima semanal que garanta o acompanhamento
contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

§ 1°. Conforme determina o SINASE – Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo, a ação
socioeducativa deve respeitar as fases de
desenvolvimento do adolescente e o acompanhamento
será através do plano individual de atendimento, de
maneira que, os planos de trabalho apresentados
nestas modalidades deverão ainda observar:

I – o desenvolvimento de ações para que o
adolescente construa um plano de trabalho de vida
que vise a ruptura com a prática do ato infracional;

II – o estabelecimento de uma sistemática de
atendimento frequente, bem como a disponibilização
para atendimentos emergenciais solicitados pelos
adolescentes;

III – o desenvolvimento de grupos de orientação
para o trabalho com temáticas específicas,
considerando a importância deste aspecto no
cumprimento da medida e como alternativa concreta
de subsistência, envolvendo, inclusive, os aspectos
de documentação, escolarização, escolha
ocupacional, mercado de trabalho, hábitos no mundo
do trabalho e legislação trabalhista;

IV – o auxílio à família na compreensão de sua
dinâmica familiar, nas dificuldades e na relação com a
conduta do adolescente;

V – o auxíl io à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

VI – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os
setores organizados da população, escolas, postos
de saúde, centros de lazer e profissionalização;

VII – O Fluxo de atendimento entre a Instituição
executora e o CREAS será definido em 2012;

§ 2º. Todos os desligamentos serão comunicados
ao CREAS – Centro de Referência Especializado em
Assistência Social, para continuidade do
acompanhamento familiar até um ano após o
desligamento da medida.

Art. 13. No FMAS, a Proteção Social Especial de
alta complexidade compreende o seguinte serviço:

II -SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA IDOSOS (ABRIGO), sendo equipamento com
funcionamento ininterrupto, para homens e mulheres a
partir de 60 anos de idade, sem vínculo familiar ou sem
condições de prover a própria subsistência, de modo a
satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social. Deverão ser
observados o previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal
10.741/2003, Estatuto do Idoso, bem como as seguintes
ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente, um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e religiosas àqueles que o desejarem, de
acordo com suas crenças;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos
e farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização mensal de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como visitas domiciliares,
no mínimo semestrais, de forma que permaneçam
nos prontuários o registro dos atendimentos ;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Art. 14. Os serviços de Proteção Social Especial têm
estreita interface com o sistema de garantia de direitos,
exigindo muitas vezes, uma gestão mais complexa e
compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público
e outros Órgãos e ações do Poder Executivo, tais como
Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria
do Trabalho, dentre outras – PNAS.

Art. 15. O piso estimativo para os serviços de
Proteção Social Básica será de R$ 92,28 (noventa e
dois reais e vinte e oito centavos) e Proteção Social
Especial de Alta Complexidade será de R$ 160,00
(cento e sessenta reais) por atendido, sendo que a
última parcela repassada às Instituições Sociais será
acrescida do eventual saldo estimativo dos
rendimentos de aplicação.

TÍTULO IV
Da apresentação de planos de trabalho

Capítulo I
Da inscrição e seu prazo
Art. 16. A inscrição de planos de trabalho dar-se-á

da data da publicação desta Resolução até o dia 28/
11/2011, na Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social – Divisão Administrativa de
Monitoramento e Avaliação, na rua Santana do Jacaré,
nº 84 – Bom Clima, no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 16h30, IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o

plano de trabalho
Art. 17. As Instituições Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I – apresentar os planos de trabalho passíveis de

conveniamento por recursos estaduais, pelo FMAS, sempre
obedecendo o disposto no Artigo 24 da presente Resolução.

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Instituições Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de planos de

trabalho na área da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Instituição Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência
Social atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo, sendo dispensada,
caso a interessada seja isenta de inscrição estadual,
situação esta comprovada por declaração firmada pelo
seu representante legal.

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Instituição Social
de que a mesma não possui nenhum outro débito
junto ao Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2010;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social (2010),  já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da Instituição, sendo que os
recursos recebidos do FMAS deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Instituição Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará serviço
remunerado pelo Plano de Trabalho contemplado.

p)Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários expedidas pela Prefeitura do domicilio onde
se situa a sede da convenente;

q) Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários, expedidas pela Prefeitura do Município

de Guarulhos;
r) A Instituição declarada de utilidade pública pelo

Governo Federal, estadual e/ou Municipal, deverá
comprovar esta condição mediante apresentação da
cópia do(a) respectivo(a) certificado ou declaração,
expedido pelo órgão competente;

Art. 18. O Plano de Trabalho a ser desenvolvido em
2012, deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, em
papel formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12
(doze) páginas.

Art. 19. A Instituição Social que não atingiu em
2011 aquilo que pleiteou em 2010, conforme constatado
em visita de monitoramento, não terá direito à
ampliação do número de atendidos conveniados.

TÍTULO V
Do Plano de Trabalho

Capítulo I
Dos Requisitos do Plano de Trabalho
Art. 20. As atividades serão acompanhadas por

meio de indicadores, que deverão constar
explicitamente na proposta, incluindo necessariamente
os apresentados no anexo II desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.

Art. 21. As Instituições Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e mensal
de frequência e conteúdos abordados nas atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das
necessidades pessoais e sociais, orientações e
encaminhamentos para a rede local. Deve, ainda, estar
pautado nas expectativas e desejos dos usuários,
assegurando o desenvolvimento de um plano de
trabalho afinado com as características do território
em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com a PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o acompanhamento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo
que será disponibil izado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social , sendo que,
para tanto, a conveniada deverá dispor de equipamento
de informática com a configuração mínima descrita
no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
frequentadas por seus usuários, a fim de acompanhar
a frequência e desempenho escolar;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao
CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca ativa, realizado por técnico da Instituição
Social conveniada, deverá ser efetuado uma vez por
ano e, nos casos de atendimento do serviço de
acolhimento institucional, deverá ser garantida uma
visita por semestre, para manutenção da descrição da
evolução das vulnerabilidades sociais. Na
impossibilidade da realização de visitas, deverá ser
apresentada justificativa, por escrito, para a Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social , aos cuidados
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de
renda; ou que tenham perfil de elegibilidade e não
foram contempladas;

II - residentes em domicíl io com serviços de
infraestrutura inadequados;

III - com renda familiar per capita inferior a um
quarto de salário mínimo;

IV - com renda familiar per capita inferior a meio
salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de
idade ou mais, procurando trabalho, com 4 ou menos
anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de
idade e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais ;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;

XII - com membro usuário de droga de abuso ou
em reclusão;

XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;

XIV – com criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – com criança ou adolescente sujeito a formas

de exploração;
XVI – com pessoa com redução de capacidade

pessoal em decorrência de doença crônica;
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XVII –com egresso do sistema prisional;
§ 4º. Será de responsabilidade da Instituição Social

a reposição de profissionais citados na proposta,
sejam eles contratados ou não, ou seja,
obrigatoriamente deverão substituir as parcerias e
voluntários que não permanecerem atuantes no
decorrer do plano de trabalho;

§ 5º. As Instituições Sociais cujos planos de
trabalho forem contemplados deverão dar visibilidade
à parceria por meio de placa conforme modelo
disponibilizado pelo governo do Estado. A confecção
e implantação da referida placa é de responsabilidade
da Instituição conveniada, a ser providenciada no
primeiro mês de recebimento dos recursos.

§ 6º. A contrapartida da Instituição Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Plano de Trabalho,
devendo ainda discriminar as instalações físicas ,
equipamentos e equipe de recursos humanos próprios
que serão disponibilizados para essa finalidade.

Do Roteiro do Plano de Trabalho
Art. 22. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte sequência:
a) identificação, com nome do plano de trabalho,

da Instituição Social proponente, dados de
identificação do responsável legal da organização e
do responsável técnico do plano de trabalho; endereço
onde o serviço será desenvolvido;

b) justificativa do plano de trabalho deve responder
o porquê da execução do plano de trabalho,
contextualizando-o e caracterizando-o a partir dos
seguintes aspectos: necessidade e relevância do
desenvolvimento do plano na agenda dos problemas
locais e regionais, o alinhamento do plano com as
políticas públicas locais e nacionais; o potencial do
plano para contribuir no enfrentamento de outros
problemas, bem como o impacto social previsto (as
transformações positivas esperadas, em termos de
melhoria da qualidade de vida dos usuários) .

c) objetivo geral deve traduzir, de forma precisa e
realista, a finalidade do plano de trabalho ( observar o
previsto na Tipificação para cada serviço);

d) objetivos específicos referem-se às etapas
intermediárias do plano de trabalho e devem estar
necessariamente vinculados ao objetivo geral , sendo
no máximo 5 e deverão observar o previsto na
Tipificação para cada serviço.

e) beneficiários, entendendo-se estes como o público
a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas e observar o público-alvo priorizado
na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

f) abrangência geográfica, onde deverão ser indicados
o (s) bairro (s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
com quadro de atividades detalhando para cada
atividade: objetivo, didática, dia da semana/horário,
cargo do profissional que executará, quantidade de
usuários por turma. Mencionar se a proposta refere-
se a atendimento anual ou semestral, com carga
horária semanal dos usuários, ou seja, os dias e
horários que cada usuário frequentará o plano de
trabalho. Especificar trabalho social e trabalho com
famílias, descrevendo atividades que serão
desenvolvidas, planejamento de dias para atendimento,
visitas domiciliares (número de visitas previstas por
mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar: TRABALHO
SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS, cargo, formação,
dias, horários e o qual profissional especializado que estará
disponível especificamente para essas ações. O número
de profissionais deve ser compatível com o número de
famílias a serem acompanhadas;

g.2) CADASTRO/PRONTUÁRIOS/ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/DESLIGAMENTOS, cargo,
formação, dias/horários, e que profissional estará
disponível especificamente para essas ações
(obrigatoriamente administrativo nos casos de
financiamento de profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação
da equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,

carga horária semanal e tipo de vínculo com a
Organização. Informar quantos profissionais de cada
categoria que trabalhará no plano de trabalho, bem
como sua formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais,
cozinheiros. Não havendo profissional, especificar
quem estará responsável por sua atribuição, conforme
quadro do artigo 24 desta resolução, “DA
QUALIFICAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DOS
RECURSOS HUMANOS”;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas
de recepção, de salas de administração e de salas de
atendimento. Para planos de trabalho que acontecerão
em mais de um endereço, especificar. Diante da não
existência do espaço, informar local que será destinado
para ações pertinentes e garantir as condições de
habitabil idade, conforme as normas da ABNT e
acessibil idade às pessoas com deficiência e/ou
mobilidade reduzida;

j) mencionar os recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de mesas
e cadeiras para participantes. Para oficinas e cursos,
especificar a quantidade existente de computadores,
máquinas de costura, secadores de cabelos e outros
equipamentos específicos;

k) mencionar valores e itens da contrapartida da
Instituição Social especificando-os e indicando as
outras fontes de financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os resultados e metas
estabelecidas para o desenvolvimento do plano, bem
como os meios de verificação a serem utilizados,
observando sempre o anexo II da presente resolução
e ainda o impacto social esperado;

m)As metas estipuladas nos Indicadores Mínimos,
constante no anexo II, correspondem o que se espera
de resultado pelo serviço, servirão como parâmetros
para avaliação da qualidade do mesmo. As metas
inferiores ao previsto deverão ser justificadas.

n) Quadro de Desembolso deverá demonstrar como
os recursos financeiros serão aplicados na execução
do plano de trabalho, discriminado por natureza de
despesa e demonstrando a aplicação da contrapartida
da Instituição, seja financeira ou não-financeira, na
execução do objeto do convênio. Os recursos deverão
ser classificados em:

humanos: neste caso identificar o número e a
qualificação dos profissionais;

físicos: descrever as instalações do prédio, know-
how, etc;

financeiros: deverá ser detalhado um plano de
aplicação.

o) quadro de desembolso conforme modelo a ser retirado
na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social ,
no qual deverá constar o valor mensal pleiteado e a devida
descrição do objeto de sua aplicação conforme artigo 22
da presente resolução;

p) data, nome e assinatura do técnico responsável pelo
plano de trabalho e do presidente da Instituição Social.

q) A Instituição considerada apta a receber o recurso,
obriga-se a desenvolver o plano de trabalho nos
termos aprovados e deverá manter as condições de
habitabilidade, utilização e prestação de contas dos
recursos recebidos e qualquer alteração deverá ser
comunicada inicialmente à Divisão Administrativa de
Avaliação e Recursos Transferidos, que após análise
enviará à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação para o mesmo fim, seguindo posteriormente
à Divisão Administrativa de Gestão do Fundos, sendo
que esta encaminhará aos Conselhos de Direito ;

Parágrafo único. Para elaboração do plano de
trabalho as Instituições Sociais poderão consultar a
DTMA – Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
para orientações antes de sua apresentação final.

Capítulo II
Da Qualificação e da Carga Horária dos

Recursos Humanos
Art. 23. São requisitos e atribuições básicas do

quadro de Recursos Humanos, tanto o financiado,
quanto o de contrapartida:

avaliados por equipe de trabalho coordenada por esta
mesma Divisão e será constituída da seguinte forma:

I - Quatro técnicos da Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação;

II - Um representante da Divisão Adm. de Recursos
Transferidos

III – Um representante da Divisão Adm. de Gestão
de Fundos

IV – Um representante da Divisão Técnica de
Planejamento

V– Um representante da Rede de Proteção Social
Básica e um representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos um representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS para apreciação, aprovação e
publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 25 - Na avaliação do plano de trabalho
apresentado será analisada a prestação de contas do
exercício anterior e atual até a data da apresentação
do plano de trabalho, nos seguintes aspectos:

I – cumprimento dos prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em
calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social

II – execução integral do recurso financeiro conforme
previsto no Termo de Convênio e seus anexos;

III – contratação do quadro de recursos humanos
completo, conforme proposto no plano de trabalho;

IV – restituição de recurso financeiro, por falta de
contratação de cargo ou função prevista no Quadro
de Recursos Humanos;

V – apresentação do Balanço Patrimonial do
exercício anterior até 31 de março de ano subsequente,
conforme a IN nº 02/2008-TCESP;

Art. 26. O parecer técnico baseado na verificação
da proposta encaminhada pelas Instituições Sociais,
obedecerá aos requisitos a seguir.

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma operacional Básica para
Recursos Humanos e Resolução nº. 17/2011 do CNAS;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para autossustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o principio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo único. Planos de Trabalho que não
cumpriram ações com as famílias em 2011 como
visitas domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2012,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo IV
Do Monitoramento dos Planos de Trabalho
Art. 27. Os planos de trabalho aprovados pelo

CMAS serão acompanhados pela equipe técnica da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
através da Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação, assim como pelo CMAS/CMDCA e
Conselhos Tutelares nos casos de atendimento à
criança e ao adolescente.

§ 1º. As Instituições Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra referência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão conjunta
com os técnicos de referência da Proteção Social Básica
e da Proteção Social Especial, e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação
será necessária apresentação do planejamento de
cada atividade proposta, folha de frequência e
conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domicil iares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o plano de trabalho,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e solicitações
de comparecimento nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, a Instituição
Social deverá garantir o fornecimento de todos os
dados do usuário para constar no Cadastro Único do
Município.

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Instituição Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso
em que os beneficiários sejam crianças, adolescentes
e jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso
à escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no
sentido de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo V
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 28. Mensalmente, as Instituições Sociais,

deverão informar, através de meios de comunicação
eletrônica (internet), ou de recursos eletrônicos de
armazenamento de dados (pen drive), em modelos
eletrônicos a serem fornecidos pela Divisão Técnica
de Planejamento da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, por plano de trabalho contemplado,
as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Instituição Social;
b) nome do plano de trabalho;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho;
Art. 29. Trimestralmente, deverão entregar na

Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, uma
via do relatório quantitativo contendo as atividades
desenvolvidas no Renda Cidadã, mencionando o
número médio de atendidos no trimestre e demais
informações necessárias conforme modelo e
solicitação da DRADS – Divisão Regional de
Assistência e Desenvolvimento Social;

Art. 30. Semestralmente, Julho/2012 e Janeiro/2013,
deverão entregar na Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação, uma via do relatório circunstanciado
contendo atividades desenvolvidas, número de
atendidos mê a mês e demais informações necessárias,
conforme modelo e solicitação da DRADS - Divisão
Regional de Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 31.No mês de Julho de 2012, conforme
agendamento a ser divulgado, deverão entregar na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, uma
via do relatório semestral de avaliação do plano de
trabalho, com os indicadores previstos, conforme
modelo a ser fornecido por aquela Unidade.

Art. 32. No mês de Janeiro de 2013, de acordo
com agendamento a ser divulgado, deverão entregar
na Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do plano de
trabalho, com

indicadores previstos, contendo comparativo das
metas propostas com os resultados alcançados,
conforme modelo a ser fornecido por aquela Unidade.

Capítulo VI
Da alteração de plano de trabalho
Art. 33. Só serão aceitas duas solicitações de

alteração do plano de trabalho (inclusão de insumos,
inclusão e exclusão de RH), até o dia 31 (trinta e um)
de março de 2012 .O pedido de alteração deverá ser
entregue à Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, com posterior envio
à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação para
manifestação , sendo que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS para análise e deliberação final.

Art. 34. As modificações nos Planos de Trabalho
aprovados, sem deliberação prévia do CMAS -
Conselho Municipal de Assistência Social, poderão
implicar na suspensão do convênio.

TÍTULO VI
Do Termo de Convênio e da utilização dos

recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 35. O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS,
pelo atual secretário titular da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, pelo Gestor
do FMAS (Chefe da Divisão Administrativa de Gestão
dos Fundos) e pelo presidente da Instituição Social.

Art. 36. Independentemente do exigido no Artigo
17 ou de constar no Plano de Trabalho, a partir
desta publicação até 28/11/2011, a Instituição
social deverá entregar na SEÇÃO
ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DOS CONVÊNIOS,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos,
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, cópias da seguinte documentação:

I - Ofício indicando o número da conta corrente

§ 1º. A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Instituição Social, com exceção
das funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arte-educador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descritos no
quadro do caput, cuja carga mínima poderá ser de 9
horas semanais.

§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalho financiados pelos dois Fundos
(FMAS) não são contrapartida da Instituição Social, salvo
aqueles que cumpram carga horária além da estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA - Recibo de profissional Autônomo e
de Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a

composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado. E
ainda, atender a Resolução nº. 17, de 20 de junho de
2011 do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS,
que reconhece as categorias profissionais de nível
superior para atender as especificidades dos serviços
socioassistenciais e das funções essenciais de gestão
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos planos de trabalho.

Capítulo III
Dos Critérios de Avaliação dos Planos de

Trabalho
Art. 24. Os planos de trabalho recebidos pela

Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação serão
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aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada Plano de Trabalho contemplado;

II – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas serão efetuadas por depósito bancário
identificado, cartão de débito automático ou similar, por
cheque nominal ou via Internet, exceto despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional, até o limite de 1 (um) salário minimo
, de acordo com a Portaria nº 10/2011 – SAS (Anexo V);

III – Declaração do Representante da Instituição
que ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do Plano de Trabalho
(Anexo V);

IV – Declaração do Representante da Instituição
que ateste que os recursos, bens ou serviços
referentes à contrapartida proposta estão devidamente
assegurados (Anexo V);

V – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos
específicos;

VI- Quadro contendo a carga horária (dias da semana
e horário) do RH financiado;

VII- Certidões Negativas de Débitos Municipais,
Mobiliário e Imobiliário, atualizadas, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio, sendo que,
quando o imóvel for alugado, bastará declaração neste
sentido, f irmada pelo seu representante legal,
acompanhada de cópia de locação onde ela mantém
suas atividades (AS CERTIDÕES DEVERÃO ESTAR
VÁLIDAS ATÉ A DATA DA ASSINATURA DO
TERMO DE CONVÊNIO, DEVENDO SER
OBSERVADO QUE O PRAZO DE VALIDADE É
EXÍGUO);

VIII - Certidões Negativas de Débitos Mobiliário e
Imobiliário, atualizadas, expedidas pela Prefeitura do
domicílio onde se situa a sede da convenente.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados
por funcionários da Divisão Administrativa de
Gestão dos Fundos, mediante apresentação dos
originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto Social da
Instituição, da obrigatoriedade de deliberação a respeito
da celebração de convênios, deverá ser apresentada,
no ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 37. A assinatura do Termo de Convênio deverá
ser feita na Seção Administrativa de Gestão dos
Convênios, da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos;

Art. 38. Ficará eleito o Foro da Comarca de
Guarulhos para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
execução do convênio, que fujam da alçada da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
e dos respectivos Conselhos Municipais.

Art. 39. As Instituições Sociais que tiveram planos
de trabalho contemplados através do FMAS no
exercício de 2011, somente receberão a segunda
parcela de 2012, após emissão de Parecer Conclusivo
pela Seção Administrativa de Prestação de Contas
da Rede Executora, da Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle dos Recursos Transferidos
aprovando todas as prestações de contas dos
recursos recebidos referentes a 2011 e mediante a
apresentação da primeira prestação de contas de 2012.
Caso haja alguma irregularidade com alguma
Instituição ou relacionada ao convênio estabelecido,
deverá ser comunicada, de imediato, à Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação e caberá à Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos a interlocução
com os Conselhos de Direito para definição.

Parágrafo Único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2011 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de
2010, assinados por contador habilitado, e contendo
a descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 40.O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura, prevista, no máximo,
para janeiro/2011 até 31/12/2012.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 41. Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, encargos
sociais (FGTS, INSS, PIS/PASEP), férias, rescisão
contratual pertinente ao tempo trabalhado no plano de
trabalho, décimo terceiro salário, bem como demais
encargos previstos no acordo ou dissídio coletivo da
categoria profissional.

§ 2º. A Instituição conveniada deverá assegurar
todos os suprimentos necessários ao desenvolvimento
dos seus planos de trabalhos com qualidade.

§ 3º. Os recursos provenientes do FMAS não
cobrirão despesas com taxas bancárias, multas e
juros decorrentes de pagamentos em atraso.

TÍTULO VII
Dos critérios de repasses e de prestação de

contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 42. Os repasses para as Instituições Sociais

ocorrerão a medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Estado, observando
sempre o artigo 41 da presente Resolução.

Art. 43. O FMAS, somente poderá efetuar os
repasses mediante a permanente habil itação da
Instituição Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das

prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social ;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 44. Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos ESTADUAIS repassados
através do FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, conforme agendamento pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social .

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 45. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.

§ 1º. As quantidades dos itens adquiridos com o
recurso repassado deverão ser coerentes com a meta
atendida, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Instituição Social. Caso haja
questionamento na utilização dos insumos (despesas)
deverá ser comunicado à Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação para análise preliminar.

§ 2º. A Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos poderá visitar as
Instituições Sociais para verificar se as aquisições
realizadas com os recursos repassados por meio do
FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social estão
de acordo com o constante no cronograma de
desembolso quanto à especificação e quantidade.

Art. 46. Os recursos financeiros deverão ser
utilizados até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de
2012.

Art. 47. As despesas com aquisição de materiais,
deverão ser feitas, preferencialmente, no município
de Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas, preferencialmente,
serão efetuadas por depósito bancário identificado,
cartão de débito automático ou similar, por cheque
nominal ou via Internet, exceto pequenas despesas
de pronto pagamento que poderão ser efetuadas em
moeda corrente nacional.

Art. 48. Obrigatoriamente, deverão ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel
timbrado da Instituição Social (duas vias, sendo uma
para protocolo), minuciosamente conferida antes de
sua apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

IV – extrato bancário demonstrando o rendimento
das aplicações financeiras.

§ 1º - A Planilha de Prestação de Contas será
conferida no ato da entrega da prestação e, havendo
qualquer erro de lançamento, ou falta de documento
obrigatório, a planilha, bem como os demais
documentos apresentados, serão integralmente
devolvidos para reapresentação na forma prevista,
no prazo de cinco dias úteis.

§ 2º - Na prestação de contas da parcela de
dezembro de 2011 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2011, ou seja,
de janeiro a dezembro.

Art. 49. Os comprovantes de despesas (notas
fiscais, DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica, holerites e comprovantes de recolhimento
de encargos trabalhistas, sociais e fiscais) deverão
necessariamente ser apresentados: I - em primeira
via ou via original;

I - sem rasuras, emendas, borrões ou valores
ilegíveis;

II - em nome da Instituição Social localizada no
Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;

III - com a descrição legível do material adquirido
ou serviço prestado;

IV - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, subscrito pelo
fornecedor, contendo a razão social da empresa, data
e rubrica ou assinatura do funcionário que a expediu
e, sempre que possível, o nome por extenso e RG do
funcionário do estabelecimento, se este não tiver
carimbo próprio e comprovante de pagamento de
cartão de débito ou de pagamento via internet ou de
depósito bancário identificado, ou lançamento no corpo
da nota fiscal do número do cheque nominal usado no
pagamento, conforme os casos mencionados no Artigo
34, Inciso III.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes à aquisição
de combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Instituição Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota
Fiscal;

III - cupons do posto de combustível anexados na
Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal, no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º - Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota
Fiscal de venda de mercado rias ou de Prestação de
Serviços, não se admitindo a apresentação somente

de recibo.
§ 3º - Os originais dos documentos contábeis, após

conferência, receberão carimbo de “Despesa efetuada
com recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos
através do FMAS”, serão restituídos à Instituição
Social para que esta, então, providencie cópias
reprográficas legíveis, de excelente qualidade, para
que finalmente sejam juntadas ao processo de
prestação de contas.

§ 4º - As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social - Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos, recebendo o carimbo de “confere com o
original” e, devidamente numeradas, serão parte integrante
de processo administrativo individualizado para cada plano
de trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º – A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Instituição Social.

Art. 50. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – segunda via dos originais dos holerites;
II - original das folhas de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os

casos de valor superior ao limite de isenção do Imposto
de Renda.

V – Cópia do Acordo ou Dissídio Coletivo, quando
for o caso.

Art. 51. O recurso destinado ao pagamento de
pessoal deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio, devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando sua competente adequação.

Art. 52. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Instituição Social firmado com CIEE
-Centro de Integração Empresa – Escola, Instituição
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social ;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 53. As relações de atendidos mensais, de
cada plano de trabalho em separado, serão entregues
até o quinto dia útil do mês subsequente, conforme
modelo fornecido pela Divisão Administrativa de

Avaliação e Controle de Recursos Transferidos da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

Parágrafo Único: A relação de atendidos deverá
ser elaborada, obrigatoriamente, em ordem
alfabética, contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Instituição Social;
b) nome do Plano de Trabalho ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identif icação e assinatura do

Coordenador do plano de trabalho.
Art. 54. A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário publicado no Boletim Oficial da Prefeitura
Municipal de Guarulhos, conforme artigo 49 da
presente Resolução.

Art. 55. O descumprimento das obrigações e dos
prazos previstos para prestação de contas sujeitam a
Instituição Social conveniada às penalidades previstas
no Termo de Convênio.

Art. 56. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos estaduais,
entregues nos moldes desta resolução.

Parágrafo único: Havendo saldo orçamentário,
os demais planos de trabalho apresentados durante o
exercício de 2011, obedecerão aos critérios definidos
pelo CMAS .

Art. 57. As Instituições Sociais, cujos planos de
trabalho forem contemplados, deverão dar visibilidade
à parceria com o FMAS por meio de placa, conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social, bem como publicizar através de
matérias em jornais, panfletos, banners e demais
meios de comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser
custeada com recursos da municipalidade.

Art. 58. Não será admitida a suspensão dos
serviços durante a vigência do convênio em prejuízo
aos usuários e sem a devida justificativa. No caso de
suspensão de atendimento sem o prévio aviso de 6
(seis) meses, a Instituição Social ficará impossibilitada
de celebração de convênio no exercício seguinte.

Art. 59. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS/CMDCA, que
publicarão oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 60. Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PLANO DE TRABALHO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Idoso;

Tipo de Proteção: Proteção social básica
Número de atendidos no período. Percentual de

participantes frequentes nas atividades. Número de
participantes por sexo e por faixa etária: 60 a 69 anos;
70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais. Se
atende pessoas com deficiência informar nº e tipo de
deficiência. Quantas e quais atividades externas foram
realizadas? Percentual de participantes que passaram
a frequentar outra (s) atividade(s). Percentual de
usuários que apresentam melhores condições físicas
e mentais após início de participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar. Número de
atendimentos individuais: Levantamento de demandas:
( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( ) Conflitos
familiares. Providências: _______________.

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram melhora

nas condições físicas, mentais e comportamentais
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuár ios que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 80%

Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários com perfil para o BPC e/ou

aposentadoria
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas realizadas visando o

acesso à vida societária (Passeios, Cinema, Teatro etc)
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2  (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Melhoria da condição de sociabilidade de
idosos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de institucionalização.
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA)

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade. Número de participantes por faixa
etária:de 12 a 15 anos, 16 a 18 e de 18 a 21 anos.
Número de par ticipantes por sexo: Percentual de
participantes com frequência e desempenho escolar



Página 46 - 22 de Novembro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

satisfatórios. Percentual de participantes frequentes
nas oficinas. Percentual de adolescentes que iniciaram
a capacitação ou aprendizagem profissional.
Percentual de adolescentes que retornaram à escola.
Atende adolescentes com deficiência? Número e tipo
de deficiência. Percentual de pais e/ou familiares
frequentes nas reuniões. Percentual de famílias
inseridas em programas de transferência de renda.
Percentual de adolescentes que foram desligados.
Quantificar de acordo com motivos. Percentual de
reincidência em ato infracional. No caso do PSC,
número de intervenções realizadas com os locais de
cumprimento da medida. Informar o número de
adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas inseridos no sistema de educação:
ensino fundamental I; fundamental II; ensino médio;
ensino superior; educação de jovens e adultos (EJA);
fora do sistema de educação. Informar o número de
adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas que estão: trabalhando no mercado
formal; mercado informal; inseridos no programa de
aprendizagem (Lei do Aprendiz); não trabalham.

Percentual de adolescentes e jovens que cumpriram
integralmente a Medida Socioeducativa durante o
exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de adolescentes e jovens frequentes

nas oficinas
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários com Plano Individual de

Atendimento – PIA no exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual médio de adolescente inseridos no ensino

regular durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de adolescentes e jovens encaminhados

para capacitação ou aprendizagem profissional
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de pais ou responsáveis que participaram

do trabalho desenvolvido com famílias
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de famílias que receberam visitas

domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; redução
da reincidência da prática do ato infracional e redução
do ciclo da violência e da prática do ato infracional.

Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos Renda média per capita das
famílias atendidas

Número de atendidos X tipo de violência
Número de atendimentos previstos à crianças/

adolescentes X número de atendimentos realizados.
.Número de atendimentos previstos família X

número de atendimentos realizados.
Número de atendimentos previstos a agressores X

número de atendimentos realizados.
Número de visitas domiciliares realizadas
Atende pessoas com deficiência? Informar o número

e tipo de deficiência.
Número de ocorrências nas famílias relacionados a

situações de: ( ) gravidez precoce ( ) dependência química
( ) ato infracional ( ) privação de liberdade ( ) Outros.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Encaminhamentos realizados além dos
mencionados.

Quantificar e citar o recurso.
Número de desligamentos de acordo com o motivo

(desistência, transferência – encaminhamento,
conclusão do caso)

Metas:
Percentual de usuários frequentes nos atendimentos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de famílias com perfi l que foram

encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual médio de crianças/adolescente inseridos

no ensino regular durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%

Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários desligados que obtiveram

resolutividade nos casos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que reincidiram na situação

de violação de direitos
Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa
com Deficiência, Idosos e Suas Famílias

Número de participantes por faixa etária: menores
de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos e maiores
de 18 anos.

Número de participantes por sexo : Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
usuários dependentes para AVD; semi dependentes;
independentes. Percentual de par ticipantes que
apresentaram desenvolvimento das capacidades
adaptativas para as atividades de vida diária e vida prática
(maior independência para andar, falar, comer, tomar
banho). Percentual de pais e/ou familiares frequentes
nas reuniões. Percentual de participantes que recebem
BPC. Percentual de famílias que participam de programas
de transferência de renda. Percentual de participantes
que frequentam escola formal. No caso dos que não
frequentam informar motivos que impedem essa inclusão.
Percentual de participantes de acordo com a deficiência?
(mental, física e outros).

Percentual que reincidiram na situação de violação
de Direitos

Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Percentual de familiares dos usuários que receberam

visitas domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários contatados que receberam

atendimentos
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários com perfil BPC, que foram

encaminhados para obtenção do benefício.
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários encaminhados para a Rede

Socioassistencial
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias; ampliação
do acesso aos direitos socioassistenciais; vínculos
familiares e comunitários fortalecidos e redução e
prevenção de situações de isolamento social e de
abrigamento institucional.
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

Serviço de Acolhimento Institucional para
Idosos:

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade

INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO Número
de atendidos no período. Número de participantes por
faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69 anos;; 70 a 79 anos;
80 a 89 anos; 90 nos ou mais. Número de participantes
por sexo.

Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e
deficiência. Número de dependentes, semi
dependentes e independentes. Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
desligamentos e motivo. Percentual de idosos que
receberam visitas dos familiares.

Percentual de idosos que saíram para passeio com
familiares. Todos possuem documentos? Em caso
negativo que providências foram tomadas. Percentual de
participantes aposentados? E quantos recebem BPC?

Percentual de Idosos frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Idosos que participaram das atividades

externas
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de Idosos que receberam visita dos

familiares e/ou responsáveis
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 30%
Percentual de idosos que retornaram para o convívio

familiar
Meta satisfatória esperada: superior a 5%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 5%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual de idosos com o BPC, aposentadoria ou

pensão
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 85% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Percentual de visitas domiciliares realizadas para

as famílias dos usuários que possuem referência
familiar

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3
Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER USADO PELAS
INSTITUIÇÕES SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório: Processador:
2,2 ghz Placa de vídeo integrada Placa de rede 10/
100 HD 80 GB/7200 rpm Memória RAM 1GB DDR –
mínimo 400 MHZ Monitor 15 polegadas LCD Unidade
de apontamento: mouse óptico 2 botões e scroll Teclado
multimídia Placa de som Sistema operacional –
Windows XP professional Edition em português
Microsoft office 2007 em português 6 entradas USB
2.0, com no mínimo 2 frontais.

ANEXO IV

ANEXO V
DECLARAÇÕES (ARTIGO 36)

REF. INCISO II
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que as compras de bens com recursos
oriundos do Poder Público para desenvolvimento do
Plano de Trabalho _______________________ serão
realizadas respeitando os princípios da impessoalidade
e economicidade, devendo ser efetuadas por depósito
bancário identificado, cartão de débito automático ou
similar, por cheque nominal ou via Internet, exceto
despesas de pronto pagamento, até o limite de um
salário mínimo, que poderão ser feitas em moeda
corrente nacional.

Guarulhos, de de 2011.
____________________________________
Presidente
REF. INCISO III
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO

Declaro que esta Instituição dispõe de capacidade
técnica necessária à implementação e funcionamento

do Plano de Trabalho _______________________ .
Guarulhos, de de 2011.
___________________________________
Presidente
REF: INCISO IV
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que os recursos, bens ou serviços

referentes à contrapartida proposta para
desenvolvimento do Plano de Trabalho
____________________________ estão devidamente
assegurados.

Guarulhos, de de 2011.
___________________________________

Presidente
Resolução nº 510-CMAS

Edital de Chamamento Público
PREÂMBULO

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com suas atribuições, e considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
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II – A configuração do SUAS como o novo reordenamento
da Política de Assistência Social, na perspectiva de
promover maior efetividade de suas ações, aumentando
sua cobertura e tendo o território como base de organização
e a família como foco de atenção;

III –Os serviços, programas, planos de trabalho e
benefícios da Assistência Social, que no SUAS, são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV – O modelo de gestão descentralizado e
participativo do SUAS, constituindo-se com regulação
e organização em todo território nacional;

V – A Tipif icação Nacional de Serviços
Socioassistenciais que organiza os serviços por níveis
de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, conforme Resolução nº. 109, de 11 de
novembro de 2009;

VI – A Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos – NOB/RH;

VII – O atendimento à Resolução nº. 17, de 20/06/
2011, que ratifica a equipe de referência definida pela
NOB e reconhece as categorias de profissionais de
nível superior para atender as especificidades dos
serviços socioassistenciais e das funções essenciais
de gestão do SUAS;

VIII – O Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as Instituições e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742/93;

IX – A Lei nº. 12.101, de 30/11/2009, regulamentada
pelo Decreto 7.237, de 21/07/2010, que estabelece
parâmetros para inscrição de Instituições no CMAS;

X – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

XI – A Lei nº. 12.435, de 06/07/2011, que altera a
Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS que dispõe
sobre a organização da Assistência Social;

XII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Governamentais e Organizações e não
governamentais, para auxiliar no desenvolvimento de
seus planos de trabalho;

XIII - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

XIV- O Decreto nº. 28722, de 06/04/2011, que dispõe
sobre as normas procedimentais a serem atendidas
pelos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta, quando da celebração de convênios com
Instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos;

XV - Os repasses de recursos financeiros pelo MDS
– Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome aos entes federados para o aperfeiçoamento
da gestão descentralizada da Assistência Social
enquanto cofinanciamento das ações, programas,
projetos voltados à área da assistência social
desenvolvidos nos níveis de proteção do SUAS:
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial e
repassados através do FNAS – Fundo Nacional de
Assistência Social para o FMAS – Fundo Municipal
de Assistência Social e o pleno cumprimento da NOB
– SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social – Capítulo Financiamento;

XVI - A deliberação tomada em reunião
extraordinária do CMAS em 21/11/2011.

RESOLVE
TÍTULO I
Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios
norteadores para apresentação de planos de trabalhos
e repasse de recursos financeiros FEDERAIS
alocados no FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, no exercício de 2011, destinados ao
financiamento de planos de trabalho a serem
desenvolvidos em 2012, por Organizações
Governamentais e Instituições Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas e registradas nos
respectivos Conselhos Municipais.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele gerido e repassados às Instituições Sociais
cujos planos de trabalho forem aprovados, destinam-
se exclusivamente ao financiamento de tais planos
de trabalho, não podendo ser aplicados na manutenção
geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho
que propuserem a descentralização das ações nas
áreas de exclusão e/ou em localização nas regiões
dos CRAS – Centros de Referência de Assistência
Social, que atendam às necessidades dos territórios.

§ 1º. As condições estabelecidas no caput deste
artigo, não impedem a apresentação de planos de
trabalho em outras áreas de abrangência dos CRAS.

§ 2º. A relação entre Instituições Sociais e o SUAS
se dá por meio de um vínculo pautado pelo
reconhecimento da condição de parceiros da política
pública de assistência social. As Instituições Sociais,
a partir do cumprimento das diretrizes previstas nesta
Resolução, são entendidas não só como prestadora
complementar de serviço sócio assistencial, mas
também como cogestora e corresponsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 3º. As Organizações Governamentais e as
Instituições Sociais cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com
os Conselhos Municipais e as unidades públicas, a
saber, os CRAS – Centros de Referência de
Assistência Social, CREAS – Centro de Referência
Especializado em Assistência Social, CRI – Centro
de Referência do Idoso, Albergue e Casa da
Juventude, em busca da integração da rede
socioassistencial, bem como do comprometimento
da oferta de vagas, quando acionados pela Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social , levando

em consideração a capacidade e condições de
atendimento do serviço ofertado.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I
Da Proteção Social Básica
Art. 4º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir

situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
nulo ou precário acesso a outras políticas públicas,
privação e/ou fragil ização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, através da oferta de atendimento que
contribua na melhoria da defesa de garantia de direitos.

§ 2º. Seguindo o princípio do SUAS - Sistema Único
da Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centros
de Referência de Assistência Social.

§ 3º. Os serviços de Proteção Social Básica deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, a Habitação, de forma
a mediar interlocução entre os atendidos e outros setores
garantindo o atendimento integral à família.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 5º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – média Complexidade;
II – alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de

Proteção Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a
necessidade de oferta de cuidados especializados e
a importância para o poder público da atuação das
Instituições Sociais nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial
deverão ter interface com as diversas áreas do serviço
público, tais como a Saúde, a Educação, o Ministério
Público e o Poder Judiciário.

Art. 6º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que não
houve o rompimento dos vínculos familiares e comunitários,
que requerem atendimento técnico especializado e
individualizado, com acompanhamento sistemático.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Capítulo III
Serviços da Rede de Proteção Social Básica
Art. 8º. PROGRAMA PROJOVEM (Piso Básico

Variável): objetiva complementar a proteção social
básica à família, criando mecanismos para garantir a
convivência familiar e comunitária e criar condições
para a inserção, reinserção e permanência do jovem
no sistema educacional. Destinado a jovens
pertencentes a famílias beneficiárias do Programa
Bolsa Família (PBF); egressos de medida
socioeducativa de internação ou em cumprimento de
outras medidas socioeducativas em meio aberto; em
cumprimento ou egressos de medida de proteção;
egressos do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI); egressos ou vinculados a programas
de combate à violência, ao abuso e à exploração
sexual. Observar funcionamento conforme
determinações do MDS – Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Parágrafo Único. Deverá ser executado pela
Divisão Técnica de Proteção Social Básica e
referenciado nos territórios dos Centros de Referência
da Assistência Social – CRAS.

Valor Federal/ano: R$ 572.850,00
R$ 1.256,25 para cada coletivo de até 25 jovens
Art. 9º. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO

INTEGRAL À FAMÍLIA/PAIF – (Piso Básico Fixo)
– Trabalho social com famílias, de caráter

continuado,com a finalidade de fortalecer a função
protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos vínculos,
promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir
na melhoria de sua qualidade de vida. Este serviço
será executado pelos CRAS/Centros de Referência
de Assistência Social, conforme determina a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias
contida na Resolução nº. 109/2009-CNAS.

§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço:
acolhida;estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamentos; grupos de famílias;
acompanhamento familiar; atividades
comunitárias;campanhas socioeducativas; defesa de
direitos,promoção do acesso à documentação pessoal;
desenvolvimento do convívio familiar e
comunitário;mobil ização para a cidadania;
conhecimento do território;cadastramento
socioeconômico; articulação da rede socioassistencial
e com os serviços setoriais; movimentos sociais,
universidades e outras instâncias; elaboração de
relatórios e/ou prontuários; busca ativa e avaliação do
BPC – Benefício de Prestação Continuada.

§ 2º. As Instituições Sociais que apresentarem
planos de trabalho destinados ao atendimento
as famílias deverão priorizar o trabalho social
essencial ao serviço de que trata o parágrafo primeiro
e as oficinas de preparação para o trabalho e de
inclusão produtiva. Deverão atender às necessidades
do território apontadas pelos CRAS.

§ 3º. O serviço deverá garantir:
I - Seguranças: Acolhida, Convívio Familiar e

Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.

II - Condições: Famílias terr itor ialmente
referenciadas aos CRAS, em especial famílias em
processo de reconstrução de autonomia; famílias em
processo de reconstrução de vínculos; famílias com
crianças, adolescentes, jovens e idosos inseridos em
serviços socioassistenciais; famílias com beneficiários
do Benefício de Prestação Continuada; famílias
inseridas em programas de transferência de renda.

III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede
socioassistencial e das demais políticas públicas.

CRAS existentes no Município: CRAS Centro,
CRAS São João, CRAS Santos Dumont, CRAS
Presidente Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio,
CRAS Pimentas, CRAS Ponte Alta, CRAS Cumbica,
CRAS Centenário e CRAS Nova Cidade.

Valor Federal/ano
R$ 9.000,00/mês para cada CRAS
Valor Municipal/ano: R$ 1.188.000,00
Art. 10. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/IDOSO (Piso
Básico de Transição-Idoso):O serviço prevê o
desenvolvimento de atividades que contribuam no
processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco social.

Parágrafo único. Deverá ser executado no Centro
de Referência do Idoso-CRI.

Valor Federal/ano: R$ 12.000,00 para 555
atendidos

Capítulo IV
Serviços da Rede de Proteção Social Especial
Art. 11. O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO

TRABALHO INFANTIL - PETI (Piso Variável de
Média Complexidade) é um Programa de
transferência direta de renda do Governo Federal para
famílias de crianças e adolescentes em situação de
trabalho, adicionado à oferta de ações socioeducativas
em meio aberto (esportivas, culturais, artísticas e de
complementação educacional), na faixa etária de 6
a15 anos e atendimento grupal com familiares, uma
vez por mês, no mínimo, desenvolvendo temas afins,
visando ao não retorno ao trabalho infanti l. As
atividades deverão ocorrer em horários alternados à
escola, tendo por foco a constituição de espaços de
convivência,formação para a participação e
cidadania,desenvolvimento do protagonismo e da
autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos
interesses, demandas e potencialidades dessa faixa
etária. As intervenções devem ser pautadas em
experiências lúdicas, culturais e esportivas como
formas de expressão, interação, aprendizagem,
sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e
adolescentes com deficiência, retiradas do trabalho
infanti l ou submetidas a outras violações, cujas
atividades contribuam para re-significar vivências de
isolamento e de violação de direitos, bem como
propiciar experiências favorecedoras do
desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção
de situações de risco social.

§ 1º. De acordo com o Guia de Orientações Técnicas
2010 / Gestão Programa PETI no SUAS, para
operacionalização do Programa PETI, bem como o
Protocolo de Gestão Integrado de Serviços e
Benefícios do SUAS, o PETI deve ser articulado entre
as proteções Social Básica e Especial: a) As atividades
sócioeducativas(jornada ampliada) deverão ser
oferecidas através da Proteção Social Básica, no
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,
b) O acompanhamento das vulnerabilidades das
famílias é de responsabil idade dos CRAS e o
acompanhamento das famílias no que diz às violações
de direitos, devem ser realizados pela Proteção Social
Especial ,através do Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos –
PAEFI executado no CREAS.

§2º. Objetivo : O PETI tem como objetivo erradicar
todas as formas de trabalho infantil no País, em um
processo de resgate da cidadania de seus usuários e
inclusão social de suas famílias.

§3º. Critérios do programa: Para receber a
transferência de renda, as famílias deverão ser
cadastradas no Cadastro Único de Programas Sociais
para receberem através de cartão magnético os
recursos financeiros de transferência de renda do
Governo Federal referentes ao Programa que lhe
proporcionar o recebimento de maior valor (PETI ou
Bolsa Família). As famílias devem assumir os
seguintes compromissos: retirada de todas as
crianças/adolescentes de atividades laborais e de
exploração; frequência mínima da criança e do
adolescente nas atividades de ensino regular e nas
ações socioeducativas e de convivência (Jornada
Ampliada) no percentual mínimo de 85% (oitenta e
cinco) da carga horária mensal.

§4º. Carga horária: Os usuários participantes do
Programa PETI devem cumprir carga horária de pelo
menos 15 horas semanais.

§ 5º. Atividades: As atividades previstas para o
Programa PETI deverão ser ministradas por
profissionais compatíveis, com formação mínima de
2°. grau . As atividades realizadas no período
complementar à escola devem buscar o
desenvolvimento da comunicação que favoreça a
sociabilidade, as trocas culturais, o lazer, as práticas
esportivas, e o apoio ao processo de aprendizagem,
devendo levar em consideração a faixa etária da
criança e/ou adolescente atendido no plano de trabalho,
atendendo as diretrizes da Proteção Social Básica,
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,

Valor Federal/ano: R$ 78.000,00
Valor/mês: R$ 6.500,00 conforme dados cadastrados

e identificados no CadÚnico, resultantes do processo
de integração

Valor Municipal/mês: R$ 70,00 por atendido.
Art. 12. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
(Piso de Transição de Média Complexidade), o
qual visa o atendimento a pessoas com deficiência
através de serviços que contribuam para o
desenvolvimento de capacidades adaptativas para a

vida diária e prática. Objetiva a garantia de direitos, o
desenvolvimento de estratégias para inclusão social
e alcance de igualdade de opor tunidades. Poderá
ofertar oficinas protegidas que desenvolvam trabalhos
terapêuticos visando à preparação para inserção
seletiva no mercado de trabalho, ou seja, que necessite
de procedimentos e apoios especiais como processo
de adaptação, atuação de orientadores e
acompanhantes. Este serviço deve ofertar
atendimento especializado à família e/ou cuidador da
pessoa com deficiência, bem como oferecer ações
que possibilitem a ampliação da rede de pessoas
com quem a família do usuário convive e compartilha
cultura, troca vivências e experiências. E a partir da
identificação das necessidades, deverá ser viabilizado
o acesso a benefícios, programas de transferência
de renda, serviços de políticas públicas setoriais,
atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o
incentivo à autonomia do usuário e da família/cuidador.

Valor Federal/ano: R$ 59.400,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 35
Art. 13. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E
INDIVÍDUOS - PAEFI (Piso Fixo de Média
Complexidade): Serviço de apoio, orientação e
acompanhamento a famílias com um ou mais de seus
membros em situação de ameaça ou violação de
direitos. Compreende atenções e orientações
direcionadas para a promoção de direitos, a
preservação e o fortalecimento de vínculos familiares,
comunitários e sociais e para o fortalecimento da
função protetiva das famílias diante do conjunto de
condições que as vulnerabilidades e/ou as submetem
a situações de risco pessoal e social.

a) O atendimento fundamenta-se no respeito à
heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e
identidade das famílias.

b) O Serviço deve articular-se com as atividades e
atenções prestadas a famílias nos Serviços
socioassistenciais, nas políticas públicas e nos órgãos
do sistema de garantia de direitos.

c) Deve garantir atendimento imediato e
providências necessárias para a inclusão da família e
seus membros em serviços socioassistenciais e/ou
em programas de transferência de renda, de forma a
qualificar a intervenção e restaurar o direito.

d) Público a ser atendido - priorizar famílias e
indivíduos que vivenciam violações de direitos por
ocorrência de violência física, psicológica e violência
sexual (abuso e/ou exploração sexual); negligência;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação
de medida socioeducativa ou medida de proteção;
tráfico de pessoas; situação de rua e mendicância;
abandono; discriminação em decorrência da orientação
sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de
condicionalidades do programa PBF e do PETI e outras
formas de violação de direito decorrentes de
discriminações/submissões a situações que provocam
danos e agravos a sua condição de vida e os impedem
de usufruir autonomia e bem estar.

e) O espaço físico deve prever recepção,
atendimento individualizado com privacidade,
atividades coletivas e comunitárias, atividades
administrativas e espaço de convivência.
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.

f) O trabalho social essencial ao serviço deve
oferecer acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico
socioeconômico, monitoramento e avaliação do
serviço, orientação e encaminhamento para rede de
serviços locais, construção de plano individual e/ou
familiar de atendimento, orientação sociofamiliar,
atendimento psicossocial, orientação jurídico social,
referência e contrareferência, informação,
comunicação e defesa de direitos, acesso à
documentação pessoal, mobilização, identificação da
família extensa ou ampliada, articulação com outras
políticas públicas e/ou órgãos do sistema de garantia
de direitos, trabalho interdisciplinar e elaboração de
relatórios e/ou prontuários.

g) Este serviço deve ser executado pelo CREAS.
Valor Federal/ano: R$ 156.000,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 80
Parágrafo Único. Deverá ser executado pelo

Departamento de Assistência Social.
Valor Federal/ano: R$ 240.000,00
Art. 14. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL (Piso de Alta Complexidade):
Os planos de trabalho da rede de proteção social

especial de alta complexidade tenderão na modalidade
de serviço de acolhimento institucional (abrigo) para
Idosos e pessoas em situação de rua (albergue):

§ 1º - Idosos: homens e mulheres a partir de 60
anos de idade, sem vínculo familiar ou sem condições
de prover a própria subsistência, de modo a satisfazer
as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde
e convivência social. Deverão ser observados o
previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal 10.741/
2003, Estatuto do Idoso, bem como as seguintes
ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente,um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos
e farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos
idosos,que estimulem o reatamento de vínculos familiares
e observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como, no mínimo uma
visita domiciliar anual, de forma que permaneçam
nos prontuários as evoluções dos atendimentos;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal
e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando
identificação e individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Valor Federal/ano: R$ 216.000,00
Vagas Idoso: 103
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§ 2º  – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO
DE RUA - ALBERGUE -Deverá ter o atendimento em
Casa de Acolhimento para homens e mulheres que se
encontram em situação de rua, de baixa renda,
desagregado do ambiente familiar, desempregado ou
empregado sem rendimentos suficientes para acesso
à moradia ou aluguel e também:

a)Prever a oferta do atendimento de pernoite com acolhida,
alimentação, banho, guarda de pertences pessoais,
proporcionar endereço institucional para utilização, espaço
para convívio e autonomia pessoal e social.

b)Ofertar atendimento social para acolhimento,
análise de demandas dos usuários, orientação
individual e grupal sistemática, construção e
acompanhamento do Plano Individual de Atendimento
– PIA, articulação e encaminhamento para a rede
socioassistencial e para os serviços de outras políticas
públicas, que possam contribuir na construção da
autonomia, da inserção social e da proteção às
situações de violência,

c)Identificar e encaminhar pessoas com perfil para
inserção em Programa de Transferência de Renda e/
ou Benefício de Prestação continuada;

d)Prover documentação pessoal;
e)Acompanhar e monitorar os encaminhamentos

realizados,
f)Inserir em projetos/programas de capacitação e

incluir no mercado de trabalho;
g)Promover ações para restabelecimento dos

vínculos familiares e/ou comunitários;
h)Elaborar relatórios e manutenção de prontuários.
I - O funcionamento deverá ser em caráter

ininterrupto. No período diurno, deverá funcionar como
Núcleo de Serviço.

TÍTULO III
Da apresentação de planos de trabalho
Capítulo I
Da Inscrição e seu prazo
Art. 15. A inscrição de planos de trabalho dar-se-á

da data de publicação desta Resolução até o dia 28/
11/2011 - na Secretaria de Assistência Social – Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação-SAS01.05, na
rua Santana do Jacaré, nº 84 – Bom Clima, no horário
das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30,
IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o

plano de trabalho
Art. 16. As Instituições Sociais interessadas em fazer

convênios deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I – apresentar os planos de trabalho passíveis de

conveniamento por recursos federais, pelo FMAS, sempre
obedecendo o disposto no Artigo 25 da presente Resolução.

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Instituições Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de planos de

trabalho na área da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Instituição Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência
Social atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo, sendo dispensada,
caso a interessada seja isenta de inscrição estadual,
situação esta comprovada por declaração firmada pelo
seu representante legal.

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Instituição Social
de que a mesma não possui nenhum outro débito
junto ao Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2010;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do últ imo exercício social  (2010), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da Instituição, sendo que os
recursos recebidos do FMAS deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Instituição Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará
serviço remunerado pelo Plano de Trabalho
contemplado.

p)Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários expedidas pela Prefeitura do domicilio onde
se situa a sede da convenente;

q) Certidões negativas de tributos mobiliários e
imobiliários, expedidas pela Prefeitura do Município
de Guarulhos;

r) A Instituição declarada de utilidade pública pelo
Governo Federal, estadual e/ou Municipal, deverá
comprovar esta condição mediante apresentação da
cópia do(a) respectivo(a) certificado ou declaração,
expedido pelo órgão competente;

Art. 17. O plano de trabalho a ser desenvolvido em
2012, deverá ser apresentado em 03 (três) vias, em
papel formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12
(doze) páginas.

Art. 18. A Instituição Social que não atingiu em
2011 aquilo que pleiteou em 2010, conforme constatado
em visita de monitoramento, não terá direito à
ampliação do número de atendidos conveniados.

TÍTULO IV
Do Plano de trabalho
Capítulo I
Do Roteiro do Plano de trabalho
Art. 19.As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte sequência:
a) identificação, com nome do plano de trabalho ,

Instituição Social proponente, dados de identificação
do responsável legal da organização e do responsável
técnico do plano de trabalho ; endereço de
desenvolvimento das ações;

b) justificativa do plano de trabalho , mostrando a
pertinência e necessidade do mesmo, apresentando
dados quantitativos e qualitativos, deve responder o
porquê da execução do plano de trabalho,
contextualizando-o e caracterizando-o a partir dos
seguintes aspectos: Necessidade e relevância do
desenvolvimento do plano na agenda dos problemas
locais e regionais, o alinhamento do plano com as
políticas públicas locais e nacional; o potencial do
plano para contribuir no enfrentamento de outros
problemas, bem como o impacto social previsto (as
transformações positivas esperadas, em termos de
melhoria da qualidade de vida dos usuários) .

c) objetivo geral deve traduzir, de forma precisa e
realista, a finalidade do plano de trabalho (observar o
previsto na Tipificação para cada serviço);

d) objetivos específicos,referem-se às etapas
intermediárias do plano de trabalho e devem estar
necessariamente vinculados ao objetivo geral , sendo
no máximo 5 (cinco) e deverá observar o previsto na
Tipificação para cada serviço;

e) beneficiários, entendendo-se estes como o público
a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas e observar o público-alvo priorizado
na Tipif icação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

f) abrangência geográfica, onde deverá ser indicado
o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
quadro de atividades detalhado para cada
atividade:objetivo, didática, dia da semana/horário,
cargo do profissional que executará, quantidade de
usuários por turma. Mencionar se a proposta refere-
se a atendimento anual ou semestral, com carga
horária semanal dos usuários, ou seja, os dias e
horários que cada usuário frequentará o plano de
trabalho . Especificar trabalho social e trabalho com
famílias, descrever atividades que serão
desenvolvidas, planejamento de dias para atendimento,
visitas domiciliares (número de visitas previstas por
mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;

g.2)CADASTRO/ PRONTUÁRIOS/ ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/ DESLIGAMENTOS, cargo,
formação e dias/horários, qual profissional estará
disponível especificamente para essas ações
(obrigatoriamente administrativo nos casos de
financiamento de profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação
da equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a
Instituição Social. Informar quantos profissionais de
cada categoria atuará no plano de trabalho, bem como
sua formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais,
cozinheiros. Não havendo profissional, especificar
quem estará responsável por sua atribuição, conforme
quadro do artigo 30 desta resolução, DA
QUALIFICAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DOS
RECURSOS HUMANOS;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitório, de sanitários, de salas
de recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para planos de trabalho  que
acontecerão em mais de um endereço, especificar.
Diante da não existência do espaço, informar local
que será destinado para ações pertinentes e, garantir
as condições de habitabilidade, conforme as normas
da ABNT e acessibilidade às pessoas com deficiência
e/ou mobilidade reduzida;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que
fique demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras
para participantes. Para oficinas e cursos, especificar
a quantidade existente de computadores, máquinas
de costura, secadores de cabelos e outros
equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Instituição
Social especificando-os e indicando as outras fontes
de financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os resultados e metas
estabelecidas para o desenvolvimento do plano, bem
como os meios de verificação a serem utilizados,
observando sempre o anexo II da presente resolução
e ainda o impacto social esperado;

m) As metas estipuladas nos Indicadores Mínimos,
constante no anexo II, correspondem ao que se espera
de resultado pelo serviço, servirão como parâmetros
para avaliação da qualidade do mesmo. As metas
inferiores ao previsto deverão ser justificadas.

n) Quadro de Desembolso deverá demonstrar como
os recursos financeiros serão aplicados na execução
do plano de trabalho, discriminado por natureza de
despesa e demonstrando a aplicação da contrapartida
da Instituição, seja financeira ou não-financeira, na
execução do objeto do convênio. Os recursos deverão
ser classificados em:

humanos: neste caso identificar o número e a
qualificação dos profissionais;

físicos: descrever as instalações do prédio, know-
how, etc;

financeiros: deverá ser detalhado um plano de aplicação.
o) quadro de desembolso conforme modelo a ser

retirado na Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, no qual deverá constar o valor

mensal pleiteado e a devida descrição do objeto de
sua aplicação;

p) data, nome e assinatura do técnico responsável pelo
plano de trabalho e do presidente da Instituição Social.

q) A Instituição considerada apta a receber o
recurso, obriga-se a desenvolver o plano de trabalho
nos termos aprovados e deverá manter as condições
de habitabilidade, utilização e prestação de contas
dos recursos recebidos e qualquer alteração deverá
ser comunicada inicialmente à Divisão Administrativa
de Avaliação e Recursos Transferidos, que após
análise enviará à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação para o mesmo fim, seguindo posteriormente
à Divisão Administrativa de Gestão do Fundos, sendo
que esta encaminhará aos Conselhos de Direito ;

§ 1°. Para elaboração do plano de trabalho as
Instituições Sociais poderão consultar a DTMA –
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
para orientações antes de sua apresentação final.

§ 2º. Para elaboração dos planos de trabalho, as
Instituições Sociais deverão obedecer as previsões
pertinentes constantes na Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais e legislações previstas
no preâmbulo.

Capítulo II
Dos requisitos dos Planos de trabalhos
Art. 20. As atividades serão acompanhadas por

meio de indicadores, que deverão constar
explicitamente na proposta, incluindo necessariamente
os apresentados no anexo II desta resolução, de acordo
com a proposta e tipo de serviço.

Art. 21. As Instituições Sociais conveniadas
deverão assumir em suas propostas e cumprir no
decorrer do convênio as seguintes exigências
operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e mensal
de frequência e conteúdos abordados nas atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das
necessidades pessoais e sociais, orientações e
encaminhamentos para a rede local. Deve, ainda, estar
pautado nas expectativas e desejos dos usuários,
assegurando o desenvolvimento de um plano de
trabalho afinado com as características do território
em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo
que será disponibil izado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, sendo que,
para tanto, a conveniada deverá dispor de equipamento
de informática com a configuração mínima descrita
no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas
frequentadas por seus usuários, a fim de acompanhar
a frequência e desempenho escolar;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao

CRAS, ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público ou a outro Órgão competente qualquer suspeita
fundada de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca ativa, realizado por técnico da Instituição
Social conveniada, deverá ser efetuado uma vez por
ano e, nos casos de Serviço de Acolhimento
institucional, deverá ser garantida uma visita por
semestre, para manutenção da descrição da evolução
das vulnerabilidades sociais. Na impossibilidade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justif icativa, por escrito, para a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, aos cuidados
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para
todos os membros da família, conjugando informação
com ações concretas de apoio ao acesso a tais
políticas e à organização da comunidade na garantia
de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se
como exemplos de situações de vulnerabilidade, as
famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicíl io com serviços de

infraestrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um

quarto de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio

salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de
idade ou mais, desocupada, procurando trabalho, com
4 ou menos anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de
idade e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 ano s de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato
infracional;

XII - com membro usuário de substância psicoativa
sobre droga ou em reclusão;

XIII - com incidência de maternidade ou paternidade
precoce;

XIV – criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – criança ou adolescente sujeito a formas de

exploração;
XVI – pessoa com redução de capacidade pessoal

em decorrência de doença crônica;
XVII – egresso do sistema prisional, ou que tenha

algum membro da família que esteja ainda em
cumprimento de pena.

§ 4º. Será de responsabilidade da Instituição Social
a reposição de profissionais citados na proposta,
sejam eles contratados ou não, ou seja,
obrigatoriamente deverão substituir as parcerias e
voluntários que não permanecerem atuantes no
decorrer do plano de trabalho ;

§ 5º. A contrapartida da Instituição Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Plano de Trabalho
, excluindo-se as instalações físicas e equipamentos.

Capítulo III
Da qualificação e da Carga Horária dos

Recursos Humanos
Art. 22 - São requisitos e atribuições básicas do quadro

de Recursos Humanos (Financiado e contrapartida):

§ 1º. A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Instituição Social, com exceção
das funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arteeducador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descrito no
quadro do caput, cuja carga mínima será de 9 (nove)
horas semanais.

§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalhos financiados pelos dois Fundos
(FMAS não são contrapartida da Instituição Social, salvo
aqueles que cumpram carga horária além da estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA-Recibo de Profissional Autônomo e
Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado. E

ainda, atender a Resolução nº. 17, de 20 de junho de
2011 do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS,
que reconhece as categorias profissionais de nível
superior para atender as especificidades dos serviços
socioassistenciais e das funções essenciais de gestão
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente no plano de trabalho.

Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos Planos de

trabalhos
Art. 23. Os planos de trabalhos  recebidos,

acompanhados pelo CMAS serão avaliados por equipe
de trabalho coordenada pela DTMA – Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação e será constituída da
seguinte forma:

I - 04 técnicos da DTMA;
II – 01 representante da Divisão Adm. De Gestão

de Fundos e 01 representante da Divisão Adm. De
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Recursos Transfer idos e 01 Divisão Técnica de
Planejamento.

III – 01 representante da rede de Proteção Social
Básica e 01 representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados pelo
menos 01 representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS para apreciação, aprovação e
publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 24 - Na avaliação do plano de trabalho
apresentado será analisada a prestação de contas do
exercício anterior e atual até a data da apresentação
do plano de trabalho, nos seguintes aspectos:

I – cumprimento dos prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em
calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social

II – execução integral do recurso financeiro conforme
previsto no Termo de Convênio e seus anexos;

III – contratação do quadro de recursos humanos
completo, conforme proposto no plano de trabalho;

IV – restituição de recurso financeiro, por falta de
contratação de cargo ou função prevista no Quadro
de Recursos Humanos;

V – apresentação do Balanço Patrimonial do
exercício anterior até 31 de março de ano subsequente,
conforme a IN nº 02/2008-TCESP;

Art. 25. O parecer técnico baseado na verificação
da proposta encaminhada pelas Instituições Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir.

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social , Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho ;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos e Resolução nº. 17/2011 do CNAS;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar:

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para autossustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva
dos recursos públicos;

d) consonância com o princípio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo Único – Planos de Trabalho que não
cumpriram ações com a famílias em 2011, como
visitas domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2012,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo V
Do Monitoramento dos Planos de Trabalho
Art. 26. Os planos de trabalho aprovados pelo

CMAS serão acompanhados pela equipe técnica da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
através da Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação e da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, assim como pelo
CMAS/CMDCA e Conselhos Tutelares nos casos de
atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º. As Instituições Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra referência
com os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas
ações integradas em rede, objetivando a resolutividade
das necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão
conjunta com os técnicos de referência da Proteção
Social Básica e da Proteção Social Especial, e também
pelos técnicos da Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação
será necessária apresentação do planejamento de
cada atividade proposta, folha de frequência e
conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domicil iares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o plano de trabalho,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e solicitações
de comparecimento nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, a Instituição Social
deverá garantir o fornecimento de todos os dados do
usuário para constar no Cadastro Único do Município;

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Instituição Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de

Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso
em que os beneficiários sejam crianças, adolescentes
e jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso
à escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no
sentido de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 27. Mensalmente, as Instituições Sociais

deverão informar, através de meios de comunicação
eletrônica (internet), ou de recursos eletrônicos de
armazenamento de dados (pen drive), em modelos
eletrônicos a serem fornecidos pela Divisão Técnica
de Planejamento da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, por plano de trabalho contemplado,
as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com
as famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Instituição Social;
b) nome do plano de trabalho ;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho ;
Art. 28 - Semestralmente, Julho/2012 e Janeiro/

2013, deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, uma via do relatório
circunstanciado contendo atividades desenvolvidas,
número de atendidos mês a mês e demais
informações necessárias, conforme modelo e
solicitação da DRADS - Divisão Regional de
Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 29. No mês de julho de 2012, conforme
agendamento a ser divulgado, deverão entregar na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação uma
via do relatório semestral de avaliação do plano de
trabalho, com indicadores previstos, conforme modelo
a ser fornecido por aquela Unidade.

Art. 30. No mês de janeiro de 2013, de acordo com
agendamento a ser divulgado deverão entregar na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do plano de
trabalho , com indicadores previstos, contendo
comparativo das metas propostas com os resultados
alcançados, conforme modelo a ser fornecido por
aquela Unidade.

Capítulo VII
Da Alteração de Planos de Trabalho
Art. 31. Só serão aceitas duas solicitações de

alteração do plano de trabalho (inclusão de insumos,
inclusão e exclusão de RH , até o dia 31 (trinta e um)
de março de 2012. O pedido de alteração deverá ser
entregue à Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, com posterior envio
à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação para
manifestação , sendo que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS para análise e deliberação final.

Art. 32. As modificações nos planos de trabalho
aprovados, sem deliberação prévia do CMAS -
Conselho Municipal de Assistência Social, poderão
implicar na suspensão do convênio.

TÍTULO V
Do Termo de Convênio e da Utilização dos

Recursos
Capítulo I
Da Assinatura do Termo de Convênio
Art. 33. O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo Presidente do
CMAS, pelo atual Secretário titular da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, pelo Gestor
do FMAS (Chefe da Divisão Administrativa de Gestão
dos Fundos) e pelo presidente da Instituição Social.

Art. 34 - Independentemente do exigido no
Artigo 16 ou de constar no Plano de Trabalho, a
partir desta publicação até 28/11/2011, a
Instituição social deverá entregar na SEÇÃO
ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DOS CONVÊNIOS,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos,
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, cópias da seguinte documentação:

I - Ofício indicando o número da conta corrente
aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada Plano de Trabalho contemplado;

II – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas serão efetuadas por depósito bancário
identificado, cartão de débito automático ou similar, por
cheque nominal ou via Internet, exceto despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional, até o limite de 1 (um) salário minimo
, de acordo com a Portaria nº 10/2011 – SAS (Anexo V);

III – Declaração do Representante da Instituição
que ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do Plano de Trabalho

(Anexo V);
IV – Declaração do Representante da Instituição

que ateste que os recursos, bens ou serviços
referentes à contrapartida proposta estão devidamente
assegurados (Anexo V);

V – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos
específicos;

VI- Quadro contendo a carga horária (dias da semana
e horário) do RH financiado;

VII- Certidões Negativas de Débitos Municipais,
Mobiliário e Imobiliário, atualizadas, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio, sendo que, quando
o imóvel for alugado, bastará declaração neste sentido,
firmada pelo seu representante legal, acompanhada de
cópia de locação onde ela mantém suas atividades
(AS CERTIDÕES DEVERÃO ESTAR VÁLIDAS ATÉ
A DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE
CONVÊNIO, DEVENDO SER OBSERVADO QUE O
PRAZO DE VALIDADE É EXÍGUO);

VIII - Certidões Negativas de Débitos Mobiliário e
Imobiliário, atualizadas, expedidas pela Prefeitura do
domicílio onde se situa a sede da convenente.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados
por funcionários da Divisão Administrativa de Gestão
dos Fundos, mediante apresentação dos originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto Social da
Instituição, da obrigatoriedade de deliberação a respeito
da celebração de convênios, deverá ser apresentada,
no ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 35. A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Seção Administrativa de Gestão dos Convênios,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 36. As Instituições Sociais que tiveram planos
de trabalho contemplados através do FMAS no
exercício de 2011, somente receberão a segunda
parcela de 2012, após emissão de Parecer Conclusivo
aprovando todas as prestações de contas dos
recursos recebidos referentes a 2011 e mediante a
apresentação da primeira prestação de contas de 2012.
Caso haja alguma irregularidade com alguma
Instituição ou relacionada ao convênio
estabelecido, deverá ser comunicada, de imediato,
à Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e caberá à Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos a interlocução com os Conselhos de
Direito para definição.

Parágrafo único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2010, será necessária a
apresentação do Balanço Geral do exercício e 2010,
assinado por contador habil itado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 37. O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura prevista, no máximo,
para janeiro/2012 até 31/12/2012.

Capítulo II
Da Utilização dos Recursos
Art. 38. Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, férias, rescisão
contratual pertinente ao tempo trabalhado no plano de
trabalho e décimo terceiro salário, bem como demais
encargos previstos no acordo ou dissídio coletivo da
categoria profissional.

§ 2º. A Instituição conveniada deverá assegurar
todos os suprimentos necessários ao desenvolvimento
dos seus planos de trabalho com qualidade.

§ 3º. Os recursos provenientes do FMAS não
cobrirão despesas com taxas bancárias, multas e
juros decorrentes de pagamentos em atraso.

Art. 39. Manter e movimentar os recursos recebidos
através do FMAS, em conta bancária especialmente
aberta para o convênio, observando que enquanto
não empregados em sua finalidade serão aplicados
obrigatoriamente em caderneta de poupança, se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;
ou em fundos de aplicação financeira de curto prazo,
quando a util ização dos mesmos verificar-se em
prazos menores do que um mês.

TÍTULO VI
Dos Critérios de Repasses e de Prestação de

Contas
Capítulo I
Dos Repasses
Art. 40. Os repasses para as Instituições Sociais

ocorrerão à medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, observando sempre o artigo 38 e
da presente Resolução.

Art. 41. O FMAS, somente poderá efetuar os
repasses mediante a permanente habil itação da
Instituição Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Da Prestação de Contas
Art. 42. Junto à Divisão Administrativa de Avaliação

e Controle de Recursos Transferidos se dará a
prestação de contas dos recursos Federais
repassados através do Fundo Municipal de Assistência
Social, o qual, para tanto, aguardará o competente e

respectivo repasse das parcelas por parte do Fundo
Nacional de Assistência Social, bem como observará
a situação de habilitação de cada Instituição Social.

Parágrafo único: Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 43. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma
de Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de
cada Termo de Convênio.

§ 1º. As quantidades dos itens adquiridos com o
recurso repassado deverão ser coerentes com o número
de atendidos, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Instituição Social. Caso haja
questionamento na utilização dos insumos (despesas)
deverá ser comunicado à Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação para análise preliminar.

§ 2º. A Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos poderá visitar as
Instituições Sociais para verificar se as aquisições
realizadas com os recursos repassados por meio do
do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social
estão de acordo com o constante no cronograma de
desembolso quanto à especificação e quantidade.

Art. 44. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2012.

Art. 45. Deverão, obrigatoriamente, ser entregues
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel
timbrado da Instituição Social (duas vias, sendo uma
para protocolo), minuciosamente conferida antes de
sua apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos
trabalhistas, sociais e fiscais), conforme modelo a
ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

IV – extrato bancário demonstrando o rendimento
das aplicações financeiras.

§ 1º. A Planilha de Prestação de Contas será
conferida no ato da entrega da prestação e, havendo
qualquer erro de lançamento, ou falta de documento
obrigatório, a planilha, bem como os demais
documentos apresentados, serão integralmente
devolvidos para reapresentação na forma prevista no
prazo de cinco dias úteis.

§ 2º. Na prestação de contas da parcela de
dezembro de 2011 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2011 ou seja,
de janeiro a dezembro.

Art. 46. Os comprovantes de despesas (notas
fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de
encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original acompanhadas de
respectivas cópias reprográficas legíveis e de
excelente qualidade;

II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Instituição Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social,
CNPJ e endereço por extenso, conforme previsto no
Termo de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido
ou serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, contendo a
razão social da empresa, data e rubrica ou assinatura
do funcionário que a expediu, bem como nome por
extenso e RG do funcionário do estabelecimento, caso
este não tenha carimbo próprio.

VI – As Notas Fiscais e Danfes de fornecimento de
material ou serviço prestado deverão ser atestados
por dois empregados devidamente identificados,
demonstrando que os serviços foram prestados e os
materiais recebidos.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes a aquisição
de combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Instituição Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota
Fiscal;

III - cupons do posto de combustível anexados na
Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º. Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º. Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, serão restituídos à Instituição Social
contendo o carimbo de “Despesa efetuada com
recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos através
do FMAS”.

§ 4º. As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social - Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos, recebendo o carimbo de “confere com o
original” e, devidamente numeradas, serão parte integrante
de processo administrativo individualizado para cada plano
de trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º. A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Instituição Social.

Art. 47. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I - original e cópia LEGÍVEL dos holerites;
II - original e cópia LEGÍVEL da folha de pagamento;
III - original e cópia LEGÍVEL dos comprovantes de

recolhimento do FGTS, INSS, PIS;
IV - Original e cópia LEGÍVEL do comprovante de

IRRF, para os casos de valor superior ao limite de
isenção do Imposto de Renda.
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V – Cópia do Acordo ou Dissídio Coletivo, quando
for o caso.

Art. 48. O recurso destinado ao pagamento de
pessoal deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio.

Art. 49. O valor de custeio para gastos com cada
profissional, não poderá exceder os valores previstos
para os pisos de cada categoria.

Art. 50. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Instituição Social firmado com CIEE
- Centro de Integração Empresa – Escola, Instituição
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 51. As relações de atendidos mensais, de
cada plano de trabalho em separado, será entregue
até o quinto dia útil do mês subsequente, conforme
modelo fornecido pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

Parágrafo Único. A relação de atendidos deverá
ser elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética,
contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Instituição Social;
b) nome do plano de trabalho ou Programa;

c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identif icação e assinatura do

Coordenador do Plano de trabalho .
Art. 52. A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário requisitado pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, a qual,
para tanto, ficará condicionada ao disposto no artigo
40 da presente resolução.

Art. 53. O descumprimento das obrigações quanto à
prestação de contas, sujeitam a Instituição Social
conveniada às penalidades previstas no Termo de Convênio.

Art. 54. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos FEDERAIS,
entregues até 28/11/2011.

Art. 55. Não será admitida a suspensão dos
serviços durante a vigência do convênio em prejuízo
aos usuários e sem a devida justificativa. No caso de
suspensão de atendimento sem o prévio aviso de 6
(seis) meses, a Instituição Social ficará impossibilitada
de celebração de convênio no exercício seguinte.

Art. 56. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS, que publicarão
oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 57. Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Percentual de famílias referenciadas nos CRAS
(1000 famílias/ano)

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias inseridas nas ações do PAIF
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de famílias que estabelecem o Plano de

Acompanhamento Familiar:
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 40%
Percentual de famílias que participam das reuniões

socioeducativas:
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias com perfil encaminhadas

para o Programa de Transferência de Renda
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias que o subsídio financeiro do

Programa de Transferência de Renda contribuiu para
a melhoria da qualidade de vida

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários que participaram de oficinas,

ações comunitários e/ou campanhas no território
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias e indivíduos com perfi l

encaminhados para o cadastramento no CAD Único e
no Pró Social (Discriminar por programa e ou/
benefícios)

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias e/ou indivíduos acompanhados

por não cumprirem as condicionalidades do Programa
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias e/ou indivíduos com renda

per capita inferior a R$ 70,00 inseridos em PTR ou
Cartão Alimentação

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Impacto esperado de acordo com a Tipificação:

melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Idoso;

Tipo de Proteção: Proteção social básica
Número de atendidos no período. Percentual de

participantes frequentes nas atividades. Número de
participantes por sexo e por faixa etária: 60 a 69 anos;
70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais. Se
atende pessoas com deficiência informar nº e tipo de
deficiência. Quantas e quais atividades externas foram
realizadas? Percentual de participantes que passaram
a frequentar outra (s) atividade(s). Percentual de
usuários que apresentam melhores condições físicas
e mentais após início de participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar. Número de
atendimentos individuais: Levantamento de demandas:
( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( ) Conflitos
familiares. Providências: _______________.

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram melhora

nas condições físicas, mentais e comportamentais
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários com perfil para o BPC e/ou

aposentadoria
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas realizadas visando o

acesso à vida societária (Passeios, Cinema, Teatro etc)
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2  (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Melhoria da condição de sociabilidade de
idosos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de institucionalização.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa
com Deficiência

Número de participantes por faixa etária: menores
de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos e maiores
de 18 anos.

Número de participantes por sexo : Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
usuários dependentes para AVD; semidependentes;
independentes. Percentual de par ticipantes que
apresentaram desenvolvimento das capacidades
adaptativas para as atividades de vida diária e vida
prática (maior independência para andar, falar, comer,
tomar banho). Percentual de pais e/ou familiares
frequentes nas reuniões. Percentual de participantes
que recebem BPC. Percentual de famílias que
participam de programas de transferência de renda.
Percentual de participantes que frequentam escola
formal. No caso dos que não frequentam informar
motivos que impedem essa inclusão. Percentual de
participantes de acordo com a deficiência? (mental,
física e outros).

Percentual de usuários frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que apresentaram

desenvolvimento das capacidades adaptativas
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 40%
Percentual de familiares dos usuários que receberam

visitas domiciliares
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários que par ticiparam das

atividades externas
Meta satisfatória esperada: superior a 60%
Meta parcialmente satisfatória: 40% a 60%
Meta insatisfatória: inferior a 40%
Percentual de famílias que participam das reuniões

socioeducativas e/ou de formação de orientação
Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários com perfil BPC, que foram

encaminhados para obtenção do benefício.
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias de usuários com perfil, que

foram encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda.

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Específicos para os planos de trabalho de

capacitação profissional
Percentual de usuários qualificados
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de usuários inseridos no mercado formal

e/ou informal ou que geraram renda através da
capacitação ofertada.

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias; ampliação
do acesso aos direitos socioassistenciais; vínculos
familiares e comunitários fortalecidos e redução e
prevenção de situações de isolamento social e de
abrigamento institucional.

Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Família e Indivíduos-PAEFI

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos Renda média per capita das
famílias atendidas

Número de atendidos X tipo de violência
Número de atendimentos previstos à crianças/

adolescentes X número de atendimentos realizados.
.Número de atendimentos previstos família X

número de atendimentos realizados.
Número de atendimentos previstos a agressores X

número de atendimentos realizados.
Número de visitas domiciliares realizadas
Atende pessoas com deficiência? Informar o número

e tipo de deficiência.
Número de ocorrências nas famílias relacionados a

situações de: ( ) gravidez precoce ( ) dependência química
( ) ato infracional ( ) privação de liberdade ( ) Outros.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas

Encaminhamentos realizados além dos
mencionados.

Quantificar e citar o recurso.
Número de desligamentos de acordo com o motivo

(desistência, transferência – encaminhamento,
conclusão do caso).

Metas:

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PLANO DE TRABALHO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Serviço: Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos – Programa Pró Jovem
Número de participantes por sexo:
Percentual de participantes com frequência igual

ou superior a 80% nas atividades.
Numero de famílias atendidas
Percentual de pais e/ou familiares frequentes nas

reuniões.
Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício

entre os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados, entre

os componentes das famílias atendidas, encaminhados a
cursos de qualificação e requalificação profissional

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação

e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas.

Percentual de Adolescentes e Jovens que cumpriram
a frequência nas atividades, de acordo com o programa:

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60 a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Adolescentes e Jovens com faixa

etária de 15 a 17 anos que abandonaram o programa

durante o exercício:
Meta satisfatória esperada: inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10% a 30%
Meta insatisfatória: superior a 30%
Percentual de Adolescentes e Jovens inseridos no

ensino formal:
Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Número de atividades externas de natureza

socioeducativas realizadas no exercício:
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa para o
semestre)

Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Percentual médio de famílias adolescentes e jovens

que participaram do trabalho social com família no
exercício:

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60 a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Impacto esperado de acordo com a Tipificação:

melhoria de qualidade de vida das famílias; aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais
e ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Serviço de Proteção e Atendimento integral à
família -PAIF

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18
anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a
60 anos; mais de 61 anos.

Percentual de par ticipantes frequentes nas
atividades.

Renda média per capita das famílias atendidas
Percentual de adultos com vínculo empregatício

entre os componentes das famílias atendidas
Percentual de desempregados ou subempregados, entre

os componentes das famílias atendidas, encaminhados
a cursos de qualificação e requalificação profissional

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
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Percentual de usuários frequentes nos atendimentos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de famílias com perfi l que foram

encaminhadas para inserção em Programas de
Transferência de Renda

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual médio de crianças/adolescente inseridos

no ensino regular durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários desligados que obtiveram

resolutividade nos casos
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de usuários que reincidiram na situação

de violação de direitos
Meta satisfatória esperada: 0%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 15%
Meta insatisfatória: superior a 15%
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
– PETI

Número de participantes por faixa etária: de 6 a 9
anos; de 10 a 11 anos e de 12 a 15 anos.

Número de participantes por sexo:
Número médio de participantes frequentes nas

atividades
Atende crianças/adolescentes com

deficiência?Especificar nº de atendidos e tipo de
deficiência.

- Número de participantes que retornaram para a
escola.

Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento satisfatório quanto à leitura, escrita
e raciocínio lógico.

Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento social.

- Número de pais e/ou familiares frequentes nas
reuniões.

- Número de famílias que participam de programas
de transferência de renda.

- Número de ocorrências relacionadas a
comportamento.

- Tipo de trabalho que executavam: ( ) doméstico (
) coleta de material reciclável ( ) guardador de carro (
) flanelinha ( ) outros,

especificar:_____________________________
- Intervenções realizadas com famílias: ( ) visitas

domiciliares ( ) atendimento individual ( )
encaminhamentos.
- Número de reincidência do trabalho infantil: ____
Providências:___________________________
- Número de casos relacionados a situações de: ( )

gravidez precoce ( ) dependência química ( )
exploração sexual ( ) Pessoa com deficiência ( )
violência intrafamiliar ( ) Outros.

Providências:_____________________________________________________
Percentual de usuários com frequência escolar satisfatória

(para crianças frequência escolar mínima de 85% e
adolescentes frequência escolar mínima de 75%) :

Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários frequentes na ações do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Meta satisfatória esperada: superior a 85%
Meta parcialmente satisfatória: 75% a 85%
Meta insatisfatória: inferior a 75%
Percentual de famílias dos usuários que receberam

visita domiciliar
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de reincidência à situação de trabalho

infantil
Meta satisfatória esperada: inferior a 10%
Meta parcialmente satisfatória: 10 a 20%
Meta insatisfatória: superior a 20%
Percentual médio de famílias que participaram das

atividades dirigidas a elas durante o ano
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 2
Meta parcialmente satisfatória: 2
Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

Serviço de Acolhimento institucional Para
Idosos

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade

INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO Número
de atendidos no período. Número de participantes por
faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69 anos;; 70 a 79 anos;
80 a 89 anos; 90 nos ou mais. Número de participantes
por sexo.

Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e
deficiência. Número de dependentes,
semidependentes e independentes. Percentual de
participantes frequentes nas atividades. Número de
desligamentos e motivo. Percentual de idosos que
receberam visitas dos familiares.

Percentual de idosos que saíram para passeio com

familiares. Todos possuem documentos? Em caso
negativo que providências foram tomadas. Percentual de
participantes aposentados? E quantos recebem BPC?

Percentual de Idosos frequentes nas atividades
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de Idosos que participaram das atividades

externas
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória: inferior a 30%
Percentual de Idosos que receberam visita dos

familiares e/ou responsáveis
Meta satisfatória esperada: superior a 50%
Meta parcialmente satisfatória: 30% a 50%
Meta insatisfatória:inferior a 30%
Percentual de idosos que retornaram para o convívio

familiar
Meta satisfatória esperada: superior a 5%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 5%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual de idosos com o BPC, aposentadoria ou

pensão
Meta satisfatória esperada: superior a 95%
Meta parcialmente satisfatória: 85% a 95%
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Percentual de visitas domiciliares realizadas para

as famílias dos usuários que possuem referência
familiar

Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual de atividades externas realizadas no

exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3
Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser

realizada ao menos uma atividade externa por semestre);
Meta insatisfatória: 1 ou nenhuma
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

Serviço de Acolhimento Institucional Pernoite
para Adultos em Situação de Rua – Albergue

Serviço de acolhimento institucional para
adultos - Albergue

. Número de atendidos no período

. Número de atendidos por sexo

. Número de atendidos por faixa etária: de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos

. Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo

. Número e tipo de encaminhamentos realizados

. Número de famílias contatadas e forma.

. Percentual de usuários que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal;

. Percentual de usuários que retornaram para as
famílias (separado por sexo).

. Percentual de usuários que retornaram para as
cidades de origem.

. Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.

. Percentual de encaminhamentos para outros
serviços (discriminar quais e o número).

. Percentual de reincidência nos serviços

.Número de atendidos inseridos em programas de
transferência de renda, BPC ou aposentadoria

Metas:
Percentual de usuários, vinculados ao albergue

e que utilizam o espaço regularmente, que foram
acompanhados pela equipe técnica (Assistente
Social e Psicólogo) ao longo do ano (considerar
aqui os usuários que aceitaram ou buscaram
espontaneamente o atendimento psicossocial):

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuários encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários, acompanhados pela equipe

técnica, com Plano Individual de Atendimento – PIA
no exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Impacto Esperado de Acordo com a

Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

Serviço de Acolhimento Institucional Pernoite
para Adultos em Situação de Rua – Albergue

Serviço de acolhimento institucional para
adultos - Albergue

. Número de atendidos no período

. Número de atendidos por sexo

. Número de atendidos por faixa etária: de 18 a 25
anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos

. Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo

. Número e tipo de encaminhamentos realizados

. Número de famílias contatadas e forma.

. Percentual de usuários que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal;

. Percentual de usuários que retornaram para as
famílias (separado por sexo).

. Percentual de usuários que retornaram para as
cidades de origem.

. Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.

. Percentual de encaminhamentos para outros
serviços (discriminar quais e o número).

. Percentual de reincidência nos serviços

.Número de atendidos inseridos em programas de
transferência de renda, BPC ou aposentadora

Metas:
Percentual de usuários, vinculados ao albergue

e que utilizam o espaço regularmente, que foram
acompanhados pela equipe técnica (Assistente
Social e Psicólogo) ao longo do ano (considerar
aqui os usuários que aceitaram ou buscaram
espontaneamente o atendimento psicossocial):

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
Percentual de usuár ios encaminhados para

programas de transferência de renda e/ ou outros
serviços públicos

Meta satisfatória esperada: superior a 90%
Meta parcialmente satisfatória: 70% a 90%
Meta insatisfatória: inferior a 70%
Percentual de usuários, acompanhados pela equipe

técnica, com Plano Individual de Atendimento – PIA
no exercício

Meta satisfatória esperada: superior a 70%
Meta parcialmente satisfatória: 50% a 70%
Meta insatisfatória: inferior a 50%
ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER USADO PELAS
INSTITUIÇÕES SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório:

Processador: 2,2 ghz
Placa de vídeo integrada
Placa de rede 10/100
HD 80 GB/7200 rpm
Memória RAM 1GB DDR – mínimo 400 MHZ
Monitor 15 polegadas LCD
Unidade de apontamento: mouse óptico 2 botões e

scroll
Teclado multimídia
Placa de som
Sistema operacional – Windows XP professional
Edition em português
Microsoft office 2007 em português
6 entradas USB 2.0, com no mínimo 2 frontais.

ANEXO IV

ANEXO V
DECLARAÇÕES (ARTIGO 34)

REF. INCISO II
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que as compras de bens com recursos

oriundos do Poder Público para desenvolvimento do
Plano de Trabalho _______________________ serão
realizadas respeitando os princípios da impessoalidade
e economicidade, devendo ser efetuadas por depósito
bancário identificado, cartão de débito automático ou
similar, por cheque nominal ou via Internet, exceto
despesas de pronto pagamento, até o limite de um
salário mínimo, que poderão ser feitas em moeda
corrente nacional.

Guarulhos, de de 2011.
____________________________________
Presidente
REF. INCISO III
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que esta Instituição dispõe de capacidade

técnica necessária à implementação e funcionamento
do Plano de Trabalho _______________________ .

Guarulhos, de de 2011.
____________________________________
Presidente
REF: INCISO IV
OBS: O papel deverá ser timbrado ou deverá ser

inserido cabeçalho com o nome da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaro que os recursos, bens ou serviços

referentes à contrapartida proposta para
desenvolvimento do Plano de Trabalho
____________________________ estão devidamente
assegurados.

Guarulhos, de de 2011.
___________________________________
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Edital de Retificação nº 02/2011
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 508/

2011-CMAS, Edital de Chamamento Público, publicada
em 08/11/2011, no Boletim Oficial do Município, por
ter saído com incorreções, devendo ser considerado
o que segue:

Preâmbulo
Onde se lê:
XVI - A deliberação tomada em reunião conjunta
extraordinária do CMAS - Conselho Nacional de Assistência
de Assistência Social e CMDCA realizada em ___.
Leia-se:
XVI - A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS - Conselho Nacional de Assistência Social
, realizada em 07/11/2011.

ANEXO II
Onde se lê:
Serviço de Acolhimento Institucional Para
Crianças e Adolescentes
Percentual de usuár ios com Plano Individual de
Atendimento – PIA no exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 100%
Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual de crianças e adolescentes desligados pelo
retorno à família de origem e/ou substituta durante o
exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 20%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 20%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual médio de crianças e adolescentes que
frequentam a rede formal de ensino durante o exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 100%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual médio de adolescentes (15 a 17 anos)
realizando cursos ou atividades profissionalizantes e/
ou preparação para o mundo do trabalho no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual médio de crianças e adolescentes, sem
restrição judicial, que receberam visita familiar (nuclear
e/ou extensa) durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual médio de famílias de crianças e
adolescentes (nuclear e/ou extensa) acompanhadas
durante o exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
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Meta parcialmente satisfatória: 85% a %
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Nº. de atividades externas de natureza socioeducativa/
lazer realizadas com as crianças e adolescentes
durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3
Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser
realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);
Meta insatisfatória: inferior a 2
Leia-se:
Serviço de Acolhimento Institucional Para
Crianças e Adolescentes
Percentual de usuár ios com Plano Individual de
Atendimento – PIA no exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 90% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 90%
Percentual de crianças e adolescentes desligados pelo
retorno à família de origem e/ou substituta durante o
exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 20%
Meta parcialmente satisfatória: 1% a 20%
Meta insatisfatória: 0%
Percentual médio de crianças e adolescentes que
frequentam a rede formal de ensino durante o exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 80% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 80%
Percentual médio de adolescentes (15 a 17 anos)
realizando cursos ou atividades profissionalizantes e/
ou preparação para o mundo do trabalho no exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual médio de crianças e adolescentes, sem
restrição judicial, que receberam visita familiar (nuclear
e/ou extensa) durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 80%
Meta parcialmente satisfatória: 60% a 80%
Meta insatisfatória: inferior a 60%
Percentual médio de famílias de crianças e
adolescentes (nuclear e/ou extensa) acompanhadas
durante o exercício
Meta satisfatória esperada: 100%
Meta parcialmente satisfatória: 85% a 99%
Meta insatisfatória: inferior a 85%
Nº. de atividades externas de natureza socioeducativa/
lazer realizadas com as crianças e adolescentes
durante o exercício
Meta satisfatória esperada: superior a 3
Meta parcialmente satisfatória: 2 a 3 (deverá ser
realizada ao menos uma atividade externa por
semestre);
Meta insatisfatória: inferior a 2

Capítulo II
Da utilização dos recursos
No Artigo 42, fica incluído o § 4º, com a seguinte
redação:
§ 4°. Os materiais permanentes adquiridos com valores
repassados pelo convênio deverão ser tombados pela
Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário e serão
utilizados pela Instituição Social enquanto o Plano de
Trabalho for desenvolvido, sendo que, em caso de
rescisão, deverá ser devolvido para que possa ser
encaminhado a outra Instituição que o assumir.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 081/2011 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 10/11/2011, foram julgados os processos abaixo:
Processo  33677/1995-PAT
Requerente ACACIO TERUO SAKAI
Assunto: REVISÃO VALOR VENAL A PARTIR DE 93
Relator: Mário Segantini
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  1655/1999-PAT
Requerente ELIAS PEREIRA DA SILVA
Assunto: ISS REVISÃO
Relator: Mário Segantini
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  8234/2001-PAT
Requerente ELLA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Assunto: ISS REVISÃO
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 247/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso de fls. 41 a 52, por ser
INTEMPESTIVO, logo devem ser mantidas todas as
decisões e encaminhamentos proferidos em Primeira
Instância.
Processo  25603/2001-PAT
Requerente JCF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 301845 -
CANCELAMENTO
Relator: Mário Segantini
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  1186/2002-PAT
Requerente NELSON DE OLIVEIRA
Assunto: IPTU REVISÃO EXERCÍCIO 2002
Relator: Mário Segantini
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  2730/2002-PAT
Requerente AIR CANADA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 30259 -
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA face pedido de vistas
efetuado pelo membro titular Viviane Alves Machado.
Processo  11619/2002-PAT
Requerente DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302830 - REVISÃO
DE CÁLCULO
Relator: Mário Segantini

Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  22786/2002-PAT
Requerente ALAÍDE NASCIMENTO DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2003
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 248/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO determinando seja
concedida a isenção do IPTU do imóvel de inscrição
cadastral nº 092.01.36.0082.00.000 referente ao
exercício de 2003, bem como a continuidade do
mesmo, por ser a recorrente pensionista e possuidora
desse único imóvel.
Processo  21075/2006-PAT
Requerente JJ SANTOS INCORPORADORA
ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA LTDA
Assunto: REGULARIZAÇÃO LEI DE ANISTIA 6046/04
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  24318/2006-PAT
Requerente FREE PARK ESTACIONAMENTO E
GARAGENS S/C LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 30583 E AIM 34489 -
CANCELAMENTO
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 249/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso pois tempestivo, determinando o retorno em
DILIGÊNCIA à Primeira Instância para a anexação da
íntegra do procedimento fiscal que originou o
arbitramento impugnado, nos termos do artigo 14, VI
da Lei Municipal nº 5875/02.
Processo  4118/2007-PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ MORIMASA
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO RECIBO
2007.111.2223482
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 250/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso pois temporâneo e CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA para que seja analisado o pedido de
reenquadramento de regime.
Processo  48798/2007-PAT
Requerente IRENO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO 2003.002.179027 E OU
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  53325/2007-PAT
Requerente ESCOLA NATASHA FRANCO VIEIRA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2008
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 251/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso apresentado às fls. 48
pela sua intempestividade, mas remeto o presente ao
DRM (SF02) para informar se a entidade Núcleo da
Expansão da Mente e do Conhecimento tem cadastro
mobiliário e se teve reconhecimento de Imunidade
Tributária para lançamentos tr ibutár ios daquela
Unidade, seguindo posteriormente ao DRI-DACI
(SF01.05) para verificar se os documentos de fls. 12
e 13 seriam hábeis para a inclusão do Núcleo de
Expansão como compromissário do imóvel de
inscrição cadastral nº 082.20.04.0196.00.000 e ao
DRI-DATI (SF01.06) para, “de ofício” julgar a
imunidade tributária.
Processo  54247/2007-PAT
Requerente FIEL EMPRESA CONTÁBIL LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 43060
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  22824/2008-PAT
Requerente ADRIANA FRANCA MOREIRA DE
OLIVEIRA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 306135 -
CANCELAMENTO
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 252/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso por tratar-se de ORDEM
DE ANEXO que deverá ser conhecida, analisada e
decidida pela Primeira Instância, para apenas após o
conhecimento da decisão final, a contribuinte usufruir
do prazo legal para interposição de recurso
administrativo contra a referida decisão.
Processo  28439/2008-PAT
Requerente MARCO ANTONIO MARIANO PEREIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA COM DATA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 253/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO nos termos do
Acórdão nº 253/2011 JRF.
Processo  32113/2008-PAT
Requerente ANTONIO ROBERTO DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2006.138.0022936
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 254/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso de fls. 22 por tratar-se
de ORDEM DE ANEXO que deverá ser conhecida,
analisada e decidida pela Primeira Instância, para
apenas após o conhecimento da decisão final o
contribuinte usufruir do prazo legal para interposição
de recurso administrativo.
Processo  2658/2009-PAT
Requerente CLAYTON DA SILVA COSTA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 106351 -
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 255/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO nos termos do
Acórdão nº 255/2011 JRF.
Processo  38135/2009-PAT
Requerente GOLDEN FARMA SISTEMA DE
CONVÊNIOS LTDA

Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 40466 -
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  38430/2009-PAT
Requerente GOLDEN FARMA SISTEMA DE
CONVÊNIOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 64901 E 64902 -
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 256/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO PARCIAL mantendo-
se o AIM 64902 que respeitou os ditames da legislação
municipal específica tendo como fato gerador a falta
de autenticação dos Livros Fiscais Mod. 56, para os
exercícios de 2004 e 2005 e Livro Mod. 51 nº 08,
conforme prevê o artigo 41, inciso XII da Lei Municipal
5986/03 sem a exclusão das cominações legais
obrigatória; cancelando-se o AIM 64901 uma vez que
I.F. 40466 que lhe deu origem foi cancelada.
Processo  49199/2009-PAT
Requerente MASTER FREIGHT TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2008.096.2681018
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 257/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. DADO
PROVIMENTO PARCIAL para determinar o retorno
do presente administrativo à Primeira Instância para
a análise do mérito do pedido inicial, bem como a
análise fiscal dos documentos juntados no recurso às
fls. 33 e 136.
Processo  2331/2010-PAT
Requerente KATSUHIRO HAGA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL RECIBO 2010
002 0144475
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 258/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso pois temporâneo e, no mérito NEGADO
PROVIMENTO determinando sejam mantidos o valor
venal do imóvel de inscrição cadastral nº
084.34.94.2482.00.000 e o lançamento efetuado
através do recibo 2010-002-144475.
Processo  2988/2010-PAT
Requerente LUIZ ROGÉRIO GOMES GUIMARÃES
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL EXERCÍCIO 2010
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Situação: RETIRADO DE PAUTA face pedido de vistas
efetuado pelo membro titular Maura Cristina Ferrato Bertocci.
Processo  3285/2010-PAT
Requerente CLÁUDIA APARECIDA SANTOS
ARRUDA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL IPTU
EXERCÍCIO 2010
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 259/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo e, no mérito, NEGADO
PROVIMENTO mantendo inalterado o recibo nº
2010.002.125170 para a inscrição cadastral nº
084.04.42.0242.00.000
Processo  3476/2010-PAT
Requerente EFFERSON CÉSAR DOMINGOS
CARNEIRO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 260/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo-se
inalterados os lançamentos efetuados pelos recibos
nº 2010.002.297836 e 2010.003.1569 da inscrição
cadastral 084.15.17.0043.00.000 posto que tais
lançamentos atenderam os requisitos legais
constantes da Lei Municipal nº 2210/77 com as novas
redações dadas pela Lei Municipal 5753/01.
Processo  3715/2010-PAT
Requerente ÍTALO JOHNNY TAVEIRA GONÇALVES
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Viviane Alves Machado
Acordão nº: 261/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso pois tempestivo e, no mérito, NEGADO
PROVIMENTO determinando a manutenção do valor
venal do imóvel de inscrição cadastral
084.21.46.0339.00.000 e o lançamento efetuado
através do recibo nº 2010.002.135296.
Processo  14049/2010-PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA MACEDO
Assunto: ISENÇÃO IPTU 2010
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 262/ 2011-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito NEGADO PROVIMENTO,
mantendo-se a decisão de Primeira Instância
constante às fls. 51 do presente processo
administrativo, inalterada.
EDITAL Nº.: 083/2011-JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 24/
11/2011, às 17h30min, nas instalações do prédio
situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo  33677/1995- PAT
Requerente ACACIO TERUO SAKAI
Assunto: REVISÃO VALOR VENAL A PARTIR DE 93
Relator: Mário Segantini
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  1655/1999- PAT
Requerente ELIAS PEREIRA DA SILVA
Assunto: ISS REVISÃO
Relator: Mário Segantini

Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  27443/2000- PAT
Requerente RICARDO GODOY PUBLICIDADE E
ASSESSORIA EMPRESARIAL
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL - REVISÃO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  25603/2001- PAT
Requerente JCF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 301845 -
CANCELAMENTO
Relator: Mário Segantini
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  1186/2002- PAT
Requerente NELSON DE OLIVEIRA
Assunto: IPTU REVISÃO EXERCÍCIO 2002
Relator: Mário Segantini
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  11619/2002- PAT
Requerente DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302830 - REVISÃO
DE CÁLCULO
Relator: Mário Segantini
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  5734/2003- PAT
Requerente SYLVIO PEREIRA BARBOSA
Assunto: SUSPENSÃO DE COBRANÇA
Relator: Viviane Alves Machado
Processo  11771/2003- PAT
Requerente SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA
INGLESA
Assunto: ISENÇÃO DE ISS
Relator: Viviane Alves Machado
Processo  16905/2003- PAT
Requerente MANOEL DUQUE DE LIMA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2004 (LEI
4158/92)
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  24808/2003- PAT
Requerente MÁRIO KIMURA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2004
Relator: Viviane Alves Machado
Processo  21075/2006- PAT
Requerente JJ SANTOS INCORPORADORA
ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA LTDA
Assunto: REGULARIZAÇÃO LEI DE ANISTIA 6046/04
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  3343/2007- PAT
Requerente GEISSIELI MIDIAM FEITOZA DIAS
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA PREDIAL
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  48798/2007- PAT
Requerente IRENO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO 2003.002.179027 E OU
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  54247/2007- PAT
Requerente FIEL EMPRESA CONTÁBIL LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 43060
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  53125/2008- PAT
Requerente POLITUR AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 56450, 56452 E 56453
CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  3473/2009- PAT
Requerente SIMONE BRUNETTI
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 60145
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  15354/2009- PAT
Requerente JOSÉ OSCAR HORA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  33346/2009- PAT
Requerente COMUNIDADE DEUS VIVE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU IMÓVEIS ALUGADOS
TEMPLOS RELIGIOSOS EXERCÍCIO 2010
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  33350/2009- PAT
Requerente COMUNIDADE DEUS VIVE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU IMÓVEIS ALUGADOS
TEMPLOS RELIGIOSOS EXERCÍCIO 2009
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  36429/2009- PAT
Requerente TEREZINHA RANGEL DOS SANTOS
ARAÚJO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 306440 -
CANCELAMENTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo  53931/2009- PAT
Requerente VALÉRIA CORREIA INFORMÁTICA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2002.101.10108 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  2938/2010- PAT
Requerente ALBERTO SRUR
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo  56602/2010- PAT
Requerente ANTONIO DE FIGUEIREDO SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº 5875 de 18 de Dezembro de 2002.



22 de Novembro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 53

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 018303/2.011-SO
PROCESSO nº. 28.258/2.011.
CARTA CONVITE Nº. 17/2.011 - SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: IEME BRASIL ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
desenvolvimento de projeto de regularização fundiária
sustentável de assentamento informal (Fase 2 – Projeto
2) – Jardim Cristina - Guarulhos – SP.

SECRETARIA DE OBRAS VALOR: R$ 119.700,00
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 25/10/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 058/2.011-SO.
PROCESSO nº. 29.157/2.009.
CONTRATO nº. 011703/2.009-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 16/2.009.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: CONSTRUTORA CRONACON.
OBJETO: Execução de obras de construção dos
Conjuntos Habitacionais de Interesse Social Jardim
Angélica, Maria Clara e Bondança I – Guarulhos – SP.

FINALIDADE: Prorrogação de prazo contratual a
partir de 21/10/2.011, encerrando-se em 31/12/2.012,
conforme justificativa às fls. 4056 e 4065, deste PA
29.157/09, e Acréscimo no valor de R$ 1.145.956,98
(um milhão, cento e quarenta e cinco mil, novecentos
e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos)
de acordo com a planilha às fls. 2983 a 3247 e
justificativa às fls. 4018 a 4020 e 4066, do mesmo
PA 29.157/09, artigo 57, § 1º, inciso I cc artigo 65,
inciso I, alínea “a” e “b” cc § 1º todos da Lei Federal
nº 8.666/93; al terando-se, por conseguinte, as
cláusulas 4.2, 5.1 e 5.2 do contrato, passando a
vigorar com a seguinte redação:
4.2 O prazo para execução dos serviços objeto deste

contrato será de 12 (doze) meses contados da
respectiva Ordem de Início em 21/10/2.009;
encerrando-se 21/10/2.010; prorrogado por 12 (doze)
meses, até o dia 21/10/2.011, prorrogado até o dia
31/12/2.012.
5.1 O valor deste Contrato é de R$ 14.864.937,47
(quatorze milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil,
novecentos e trinta e sete reais e quarenta e sete
centavos).
5.2 Empenhando-se inicialmente:

E para constar, eu (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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IPREF

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratado:. C.D.T.U. Centro de Diagnóstico e
Terapia Urológica S/S   PA.: 457/ 2011 – Objeto:
prestar Serviços Auxiliares de Diagnóstico  e Terapia
(S.A.D.T.) aos beneficiários e dependentes e/ou
agregados vinculados ao contratante, conforme Anexo
I do contrato - Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2011:
R$ 13.000,00 (Treze mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39-50
Assinatura: 16/11/2011 -  Vigência: 15/11/2012.

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2011 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº. 776/2011.
Em análise ao Edital do Pregão acima, verificou-se que
no item 3 do lote 1 (Toner para impressora HP LaserJet
1022), restou evidente que houve erro de digitação.
Onde se lê: “durabilidade 5.000 páginas” leia-se
“durabilidade 2.000 páginas”.Considerando que em todo
o Edital está clara a descrição de cada um dos itens
que compõe materiais a serem adquiridos, e que o erro
de digitação não afeta a formulação da proposta ou
sequer prejudica a participação de qualquer empresa,
uma vez que o modelo da impressora está correto,
permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições do referido Edital, inclusive no que diz respeito
à data e horário de entrega e abertura dos envelopes.

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 073/11 – Proc 6234/11 –
Registro de preços objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços transporte através
de carro pipa ou caminhão tanque com motorista e
ajudante. ABERTURA: 05/12/11, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 074/11 – Proc 5888/11 –
Aquisição de equipamento de hidrojateamento com
capacidade de 2000 e 3000 litros. ABERTURA: 05/12/
11, às 14:30h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.
PREGÃO ELETRÔNICO 027/11 – Proc 5877/11 –
Contratação de empresa para fornecimento de
atualizações e manutenção das licenças dos softwares
autocard e autodesk. - ABERTURA: 05/12/11, às
10:00h. Edital disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av Tiradentes, 3198 –
Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

Diretoria de Administração

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa
de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003625
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA
DE HIDROMETRO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 84.661,80(Oitenta e
quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois
atenderá aos serviços que fazem parte do programa de
modernização da Autarquia
CREDOR: CAMPINEIRA PATRIMONIAL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 50.764,53(Cinquenta mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e

SAAE

Concurso Público Edital nº 01/2011
CONCURSO PÚBLICO – RETIFICAÇÃO Nº 4 DO

EDITAL Nº 001/2011
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, senhor
Eduardo Soltur, usando de suas atribuições legais nos
termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal,
sob a organização da empresa RBO Assessoria Pública
e Projetos Municipais Ltda., com a supervisão da
Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 17966/
2011, de 22 de agosto de 2011, resolve RETIFICAR o
edital do CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2011,
publicado no dia 8 de novembro de 2011, no que diz
respeito aos requisitos exigidos para o cargo de
Assistente de Produção – item 1.2 e Anexo I, conforme
segue abaixo:
Cargo Requisitos Exigidos

(conforme legislação vigente)
Assistente de Produção Ensino Médio Completo +

Registro no órgão competente
Dessa forma, há de se acatar que permanecem
inalteradas as demais condições do edital.

Guarulhos, 17 de novembro de 2011.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

CAMARA MUNICIPAL

ARBORIZAÇÃO DE ÁREA ADJACENTES À OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO PONTE
ALTA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.600,00(Hum mil,
seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na arborização de área do Reservatório Ponte Alta.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA NAS ETAS CABUÇU,
TANQUE E POÇOS ARTESIANOS.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 10.500,00(Dez mil,
quinhentos reais)
R$ 6.940,00(Seis mil, novecentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011 - 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos visa
atender o tratamento de água nas E.T.A´s Cabuçu e
Tanque Grande.
CREDOR: INDÚSTRIAS QUIMICAS CUBATÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA NAS ETAS CABUÇU,
TANQUE E POÇOS
ARTESIANOS.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 8.616,20(Oito mil,
seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos visa
atender o tratamento de água nas E.T.A´s Cabuçu e
Tanque Grande.
CREDOR: TECNIAGUA SOLUÇÕES EM
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA NAS ETAS CABUÇU,
TANQUE E POÇOS ARTESIANOS.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.276,00(Tres mil,
duzentos e setenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos visa
atender o tratamento de água nas E.T.A´s Cabuçu e
Tanque Grande.
CREDOR: IMPRENSA NACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008171
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 273,33(Duzentos e
setenta e tres reais e trinta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008728
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
ESPECIALIZADA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
COMPATIBILIZAÇÃO
GRÁFICA DOS SEGUIMENTOS DAS QUADRAS DO
CADASTRO DE CONSUMIDORES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 16.636,40(Dezesseis
mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em serviços técnicos para construção e
compatibilização gráfica dos segmentos das quadras
do cadastro de consumidores do sistema comercial -
SICOM do Serviço Autônomo de Àgua e
Esgoto - SAAE com o mapa urbano básico do município
de Guarulhos.
CREDOR: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001516
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS ENCANADO (GÁS
NATURAL)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 312,00(Trezentos e doze
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO É NECESSARIA
PARA FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL
ENCANADO, PARA O CENTRO OPERACIONAL
PEDRO MOIZES “GOPOÚVA”.
CREDOR: WILSON PETISCO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001836
OBJETO: CONFECÇÃO DE CHAVES PARA
MOBILIÁRIOS E PORTAS EM GERAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 488,00(Quatrocentos e
oitenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em mobiliarios e portas da autarquia
CREDOR: LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003333
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE POLIETILENO,
CONEXÕES E KIT CAVALETE DE POLIPROPILENO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.100,00(Hum mil, cem
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utlizada em obras de ampliação do sistema de
abastecimento de agua
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003334
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÁ, ALAVANCA SEXTAVADA
E PICARETA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.800,00(Tres mil,
oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria para a
execução de escavação manual em obras e manutenção
do sistema de saneamento.
CREDOR: HDS COMERCIAL, HIDRÁULICA E
SANEAMENTO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003347
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE
ACESSÓRIOS P/ FLANGE,PARAFUSOS,ANEL DE
BORRACHA,CAIXA C/ TAMPA

ARTICULADA E CONEXÕES EM FERRO FUNDIDO
DÚCTIL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 5.505,00(Cinco mil,
quinhentos e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquiisção é necessaria pois será
utilizada no acesso para manobra dos registros das
redes de água.
CREDOR: GRAVITÁ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003663
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 13.999,98(Treze mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contração é necessaria pois será
utilizada na manutenção de areas verdes da autarquia
CREDOR: GUARUPEL PAPELARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004264
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS E REVISTAS PARA
COMPOR O ACERVO DA BIBLIOTECA DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.116,59(Hum mil, cento
e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria para compor
o acervo da biclioteca do SAAE
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004723
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.170,00(Sete mil, cento
e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção de proprios da autarquia
CREDOR: GERALDO DE ANTONIO EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005217
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PONTA RECUPARADORA,
CABO ESPIRAL, PONTA DE LANÇA E PONTA
ESPIRAL RETA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.160,00(Dois mil, cento
e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utlizada na recuperação de varetas utilizadas no sistema
de esgotamento sanitario
CREDOR: IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005506
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO “
DESENVOLVIMENTO DE FATURISTA (EMISSÃO DE
DOCUMENTOS E LIVROS
FISCAIS NA PRÁTICA “
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 840,00(Oitocentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação dos
funcioanrios da autarquia
CREDOR: PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005566
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFIL SABONETE LIQUIDO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.740,00(Hum mil,
setecentos e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na higienização dos funcionarios da autarquia
CREDOR: PORTE PAPELARIA HIGIENE E LIMPEZA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005569
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 695,80(Seiscentos e
noventa e cinco reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia
CREDOR: PORTE PAPELARIA HIGIENE E LIMPEZA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005573
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTAVEIS
PARA CAFÉ
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.895,00(Dois mil,
oitocentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utlizada no serviço de copa da autarquia
CREDOR: SERPA INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005576
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISCO DE CORTE
DIAMANTADO DE 14" , 18"
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.450,00(Seis mil,
quatrocentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada em obras e manutenção do sistema de
saneamento
CREDOR: CHN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005670
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE BLOQUEADOR DE
TUBOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 476,99(Quatrocentos e
setenta e seis reais e noventa e nove centavos)
R$ 112,00(Cento e doze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011 - 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada em equipamentos do sistema de saneamento
quando em manutenção
CREDOR: VENDRAME CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005793
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO :PRATICO DE
AVALIAÇÃO EM HIGIENE OCUPACIONAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.348,00(Tres mil,
trezentos e quarenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011

tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquiia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: COMÉRCIO E INDÚSTRIA ANTONIO
ELIAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES
DA DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 50.764,53(Cinquenta mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e
tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquiia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALE
TRANSPORTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.320,96(Hum mil,
trezentos e vinte reais e noventa e seis centavos)
R$ 131,42(Cento e trinta e um reais e quarenta e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
fornecida aos funcionarios da autarquia no
deslocamento para o desenvolvimento de suas
atividades.
CREDOR: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000574
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE COLETORES TRONCO,
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE
ESGOTO, EMISSARIO E LINHA DE RECALQUE DO
SISTEMA SÃO MIGUEL, VERTENTES 2 E 3 NO
MUNICIPIO DE GUARULHOS, BEM COMO
FORNECIMENTO PARCIAL DE MATERIAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 72.820,28(Setenta e dois
mil, oitocentos e vinte reais e vinte e oito centavos)
R$ 81.015,77(Oitenta e um mil, quinze reais e setenta
e sete centavos)
R$ 50.660,47(Cinquenta mil, seiscentos e sessenta
reais e quarenta e sete centavos)
R$ 43.063,68(Quarenta e tres mil, sessenta e tres
reais e sessenta e oito centavos)
R$ 28.222,63(Vinte e oito mil, duzentos e vinte e dois
reais e sessenta e tres centavos)
R$ 19.991,65(Dezenove mil, novecentos e noventa e
um reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em obras de coletores tronco elevatorias linhas
de recalque emissarios interceptores do sistema São
Miguel - vertente 3
CREDOR: ENGEFORM CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 134.144,79(Cento e trinta
e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta
e nove centavos)
R$ 114.879,21(Cento e quatorze mil, oitocentos e
setenta e nove reais e vinte e um centavos)
R$ 35.697,41(Trinta e cinco mil, seiscentos e noventa
e sete reais e quarenta e um centavos)
R$ 26.501,29(Vinte e seis mil, quinhentos e um reais e
vinte e nove centavos)
R$ 95.287,74(Noventa e cinco mil, duzentos e oitenta
e sete reais e setenta e quatro centavos)
R$ 9.679,37(Nove mil, seiscentos e setenta e nove
reais e trinta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em obras do Sistema de Tratamento de Esgoto
CREDOR: SERVENG - CIVILSAN S A - EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 172.318,82(Cento e
setenta e dois mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e
dois centavos)
R$ 14.519,05(Quatorze mil, quinhentos e dezenove
reais e cinco centavos)
R$ 201.217,20(Duzentos e um mil, duzentos e
dezessete reais e vinte centavos)
R$ 142.931,61(Cento e quarenta e dois mil, novecentos
e trinta e um reais e sessenta e um centavos)
R$ 39.751,94(Trinta e nove mil, setecentos e cinquenta
e um reais e noventa e quatro centavos)
R$ 53.546,13(Cinquenta e tres mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em obras do Sistema de Tratamento de Esgoto
CREDOR: NEC DO BRASIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000758
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 15.260,81(Quinze mil,
duzentos e sessenta reais e oitenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2011
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no sistema de telefonia quando em
manutenção para a comunicação por telefone entre
servidores, usuários e fornecedores da autarquia
CREDOR: CARLOS FERNANDO AGUIAR
MEIRELLES
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007638
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
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JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
funcionarios da autarquia

Guarulhos, terça-feira, 22 de novembro de 2011
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 073/11 – Proc 6234/11 –
Registro de preços objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços transporte através
de carro pipa ou caminhão tanque com motorista e
ajudante. ABERTURA: 05/12/11, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 074/11 – Proc 5888/11 –
Aquisição de equipamento de hidrojateamento com
capacidade de 2000 e 3000 litros. ABERTURA: 05/12/
11, às 14:30h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.
PREGÃO ELETRÔNICO 027/11 – Proc 5877/11 –
Contratação de empresa para fornecimento de
atualizações e manutenção das licenças dos softwares
autocard e autodesk. - ABERTURA: 05/12/11, às 10:00h.
Edital disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou www.licitacoes-e.com.br ou ainda contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia Licitações,
Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11
2463-7062/7065.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A     N º  23.447
de 21  de  novembro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 101/2001 – SAAE,
Exclui-se da Portaria, 23.445/2011, Geraldo Gerra,
Arlene Maria dos Santos, Jair Donato Soares, no que
diz respeito à portaria 23.303/2011.

P O R T A R I A     N º  23.448
de 21  de  novembro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006424/2011 – SAAE,
DESLIGA, do serviço público municipal, a contar de
06/11/2011, o Senhor José da Silva Santos, Agente
Técnico de Saneamento III, em virtude do falecimento.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e um de novembro de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 648,78 (seiscentos e quarenta e oito reais
e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na entrega do material para as obras
relevantes para a municipalidade.
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 109/2009
OBJETO: Prestação de  serviços com retroescavadeira
com pá carregadeira.
VALOR: R$ 79.513,50 (setenta e nove mil, quinhentos
e treze reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços de locações que são de
relevante interesse para o bom desempenho das
atividades cotidianas da empresa.
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 728,67 (setecentos e vinte e oito reais e
sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 243/2011
OBJETO: Aquisição de luva de raspa, luva de borracha
nitrilica e luva de malha.
VALOR: R$ 2.404,50 (dois mil, quatrocentos e quatro
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, necessário para a segurança
de nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: ADRINOX POLIMENTO E
INDUSTRIALIZAÇÃO EM AÇO LTDA ME.
PROCESSO: 289/2011
OBJETO: Fornecimento de pregos.

PROGUARU

MATERIAIS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos e equipamentos de relevante
importância para diversos setores da Empresa.
CREDOR: KI COPIA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ME.
PROCESSO: 179/2011
OBJETO: Locação de impressora a laser.
VALOR: R$ 1.333,32 (um mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação.
CREDOR: LABATE PAPÉIS MÁQUINAS E
SUPRIMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 3.062,80 (três mil e sessenta e dois reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LOJA DAS FESTAS LE GARCON LTDA.
- ME
PROCESSO: 164/2011
OBJETO: Fornecimento e distribuição de kits Lanches .
VALOR: R$ 47.416,80 (quarenta e sete mil,
quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9/2011.
JUSTIFICATIVA: o não pagamento implicaria em
prejuizos a entrega de lanches aos nossos funcionários
que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 304/2011
OBJETO: fornecimento de cal hidratada.
VALOR: R$ 2.214,00 (dois mil, duzentos e quatorze
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: MACIEL AUDITORES E CONSULTORES
S/S LTDA ME
PROCESSO: 061/2011
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
dos serviços de auditoria independente.
VALOR: R$ 1.359,30 (um mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria os
serviços contratados, que são obrigatórios para os
controles administrativos e operacionais da empresa,
que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MATROCAR AUTO PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 308,00 (trezentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos uti l izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA
- EPP
PROCESSO: 232/2010
OBJETO: Locação de veiculo para 14 passageiros
com motorista.
VALOR: R$ 88.425,09 (oitenta e oito mil, quatrocentos
e vinte e cinco reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas em
nossas atividades logísticas que são de relevante
interesse público.
CREDOR: NORTEC COMERCIO E REPRESENTAÇAO
LTDA.
PROCESSO: 218/2010
OBJETO: Reforma usina de reciclagem Cabuçu.
VALOR: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
para a realização de serviços de reciclagem de resíduos
da construção civil, de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos diversos.
VALOR: R$ 2.333,00 (dois mil, trezentos e trinta e
três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11-14/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material para reparo de veículos
utilizados em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 443/2010
OBJETO: Fornecimento de CBUQ faixa 5 PMSP.
VALOR: R$ 367.185,10 (trezentos e sessenta e sete
mil, cento e oitenta e cinco reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/8/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do
material, causaria grandes transtornos na realização
de obras do Município, consideradas de relevante
interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 127/2010

VALOR: R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: ALADIM COMÉRCIO DE FERRO E
METAIS LTDA
PROCESSO: 507/2010
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de ferro.
VALOR: R$ 2.273,10 (dois mil, duzentos e setenta e
três reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia gerar
a interupção do fornecimento de materias necessários
para obras de relevante interesse público,
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA.
PROCESSO: 224/2010
OBJETO: Aquisição de rachão, brita, pedra e pedrisco.
VALOR: R$ 148.028,72 (cento e quarenta e oito mil e
vinte e oito reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material necessário para a realização
de obras viárias de relevante interesse público.
CREDOR: BSM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 490/2009
OBJETO: Construção de EMEF Recreio São Jorge.
VALOR: R$ 101.091,61 (cento e um mil e noventa e
um reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
construção da EMEF que é de relevante interesse público.
CREDOR: C L R ALVES COMERCIAL LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.518,90 (um mil, quinhentos e dezoito
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-17-18/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos uti l izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 322/2010
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas
básicas.
VALOR: R$ 294.043,24 (duzentos e noventa e quatro
mil e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-5-10-17/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de cestas aos funcionário que prestam
relevante serviço à municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA.
PROCESSO: 382/2010
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 36.603,75 (trinta e seis mil, seiscentos e
três reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material utilizado em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: COMÉRCIO DE PIAÇAVA BRASIL LTDA.
PROCESSO: 538/2010
OBJETO: Fornecimento de vassourão tipo PMG.
VALOR: R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
PROCESSO: 402/2011
OBJETO: Fornecimento de gás GLP.
VALOR: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não Pagamento interromperia o
fornecimento de gás.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 110/2009
OBJETO: Prestação de serviços com Rolo Compactador.
VALOR: R$ 1.728,88 (um mil, setecentos e vinte e
oito reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para a realização
de obras e serviços efetuados pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA CUNHA LEITE LTDA.
PROCESSO: 087/2011
OBJETO: Pavimentação Rua Natalina - Trecho II.
VALOR: R$ 67.073,80 (sessenta e sete mil e setenta
e três reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA - COOPERATIVA
DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 074/2011
OBJETO: Locação de veículo uti l i tário, para 08
passageiros+ motorista, potência mínima de 51 cv.
VALOR: R$ 29.674,01 (vinte e nove mil, seiscentos e
setenta e quatro reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas nas
atividades cotidianas da empresa, consideradas de
relevante interesse público.
CREDOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E
ACESSÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 363/2011
OBJETO: Fornecimento de Pneus.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de pneus necessários aos nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
PROCESSO: 14/2011
OBJETO: Prestaçãod e serviços tecnicos de
manutenção preventiva e corretiva de 14 relógios de
pontos eletronicos.

VALOR: R$ 430,46 (quatrocentos e trinta reais e
quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
carta contrato.
CREDOR: ELETRO TERRIVEL LTDA.
PROCESSO: 060/2011
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR: R$ 861,20 (oitocentos e sessenta e um reais
e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
empresa à municipalidade.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 330/2010
OBJETO: Prestação de serviço de envio de telegrama,
Sedex e carta comercial.
VALOR: R$ 4.331,15 (quatro mil, trezentos e trinta e
um reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/9 - 13/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA. -
ME
PROCESSO: 481/2010
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de
ferramentas.
VALOR: R$ 1.647,10 (um mil, seiscentos e quarenta
e sete reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas causando transtornos em
diversas obras de relevante interesse para o Município.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
PROCESSO: 057/2011
OBJETO: Aquisição de filtros para automóveis e
equipamentos.
VALOR: R$ 686,84 (seiscentos e oitenta e seis reais
e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na manutenção dos veículos que prestam
relevante interesse público.
CREDOR: FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA
S/A.
PROCESSO: 355/2010
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)
com CAP 50/70 – fornecido pela contratada (faixa 5 -
PMSP) posto em obra para execução de serviços de
tapa-valas, com disponibil idade do caminhão na
entrega de até 6 (
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da importância
mencionada, causaria transtornos na rotina diária de
obras, ocasionando a interrupção de serviços
essenciais a coletividade.
CREDOR: GERACAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
PROCESSO: 043/2011
OBJETO: Construção EPG São Domingos.
VALOR: R$ 48.075,28 (quarenta e oito mil e setenta e
cinco reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos para a população do município que
necessitam de creche.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA.
PROCESSO: 181/2011
OBJETO: Ata de registro de preços para aquisição de
Cimento Portland NBR 11578 CP II.
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento utilizado em obras e serviços da empresa
,de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUFORM COMERCIO ATACADISTA
E VAREJISTA DE PAPEL LTDA
PROCESSO: 525/2010
OBJETO: Aquisição de diversos papéis gráficos.
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de papéis utilizados pela gráfica, para execução
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 200/2010
OBJETO: Locação de caminhão basculante tipo truck.
VALOR: R$ 68.220,79 (sessenta e oito mil, duzentos
e vinte reais e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a realização
de obras de grande interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de construção civil.
VALOR: R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e
setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-13/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais
hidráulicos.
VALOR: R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de serviços de Obras,
de interesse da coletividade.
CREDOR: HERNANDES MARCELINO MOREIRA
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OBJETO: Aquisição de RR2C.
VALOR: R$ 11.779,57 (onze mil, setecentos e setenta
e nove reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 315/2011
OBJETO: Aquisição de óleo diesel metropolitano.
VALOR: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PLASTILIT PRODUTOS PLÁSTICOS DO
PARANÁ LTDA
PROCESSO: 199/2010
OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC.
VALOR: R$ 3.156,00 (três mil, cento e cinqüenta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais para a empresa que serão
utilizados para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 130/2011
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação asfáltica, guais e sarjetas
na Rua Andrelândia,localizada na Vila Bonsucesso,
VALOR: R$ 80.977,94 (oitenta mil, novecentos e
setenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/9/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Munícipio.
CREDOR: RAIO LASER COM. DE BATERIAIS E
COMPONENTES LTDA.
PROCESSO: 302/2011
OBJETO: fornecimento de bateria
VALOR: R$ 445,80 (quatrocentos e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das baterias
CREDOR: RECAUCHUTAGEM REFORMAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 3.895,44 (três mil, oitocentos e noventa e
cinco reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-23/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos uti l izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA.
PROCESSO: 094/2011
OBJETO: Locação de copiadora com capacidade de
50.000 cópias/mês, incluso manutenção mensal e
reposição de peças.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não Pagamento interromperia a
prestação e a locação do serviço.
CREDOR: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS
(BRASIL) S/A.
PROCESSO: 261/2011
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da empresa.
VALOR: R$ 31.037,26 (trinta e um mil e trinta e sete
reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro de vida em grupo oferecido com
benefício aos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SALES EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
DE HIGIENE PROFISSIONAL L
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 964,00 (novecentos e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 081/2011
OBJETO: Prestação do serviço de consulta a base de
dados.
VALOR: R$ 421,40 (quatrocentos e vinte e um reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
consulta de dados.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e
alimentação.
VALOR: R$ 1.243.633,51 (um milhão, duzentos e
quarenta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e
cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12-21/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA.
PROCESSO: 496/2010
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto.
VALOR: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizo na entrega do material necessário para as
obras realizadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA
PROCESSO: 510/2010
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpezas.
VALOR: R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: TRANSNILL TRANSPORTES LTDA ME
PROCESSO: 263/2011
OBJETO: Prestação de serviço com 03 motociclistas
com respectivas motocicletas inclusas.
VALOR: R$ 4.665,60 (quatro mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: ULTRAWATTS MATERIAIS ELETRICOS
LTDA. ME.
PROCESSO: 060/2011
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 42.895,87 (quarenta e dois mil, oitocentos
e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/10/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
empresa à municipalidade.
CREDOR: VIAÇÃO TRANSPEROLA LTDA.
PROCESSO: 434/2010
OBJETO: Locação de caminhão pipa
VALOR: R$ 3.884,16 (três mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: WEBER MASCHINENTECHNIK DO
BRASIL MAQ. P/ CONST. LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.067,66 (dois mil e sessenta e sete reais
e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 22 de novembro de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

Relação de candidatos convocados em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna pública que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Ajudante Geral
Classificação  Nome
23º Elizabel Lira Coutinho
24º Aparecido Januario Pena
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação  Nome
63º Tatiane Alves Ferreira
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação  Nome
64º Vera Lúcia Carneiro da Silva
65º Elizabete Maria dos Santos
66º Neide Pereira Silva
Cargo: Agente de Portaria
Classificação  Nome
1006º Claudia Rodrigues de Lima Oliveira
1007º Liliam Aparecida Malafaia
1008º Marcelo Adriano Rillo
1009º Elenilce Dionisio Pereira
1010º Valeria Cristina de Souza
1011º Lucilene do Nascimento
1012º Manoel Joao Pereira da Silva
1013º Wilson Roberto da Silva
1014º Luciete Maria de Jesus
1015º Dinelci Jose de Andrade
1016º Joao Roberto de Oliveira Silva
1017º Ana Betania Ribeiro da Silva
1018º Mauricio Pereira de Oliveira
1019º Antonio Wagner Monteiro Junior
1020º Luiz Filho de Souza Lima
1021º Adriana Costa de Oliveira
1022º Raquel Rodrigues Cardoso
1023º Marcio Pereira Barbosa
1024º Sergio Vieira dos Santos
1025º Jose Antonio Coelho
1026º Sergio Francisco de Paula
1027º Fabio Jose dos Santos
Cargo: Atendente
Classificação  Nome
2º Thiago De Sousa Leal
3º Felipe De Mello Viana
4º Claudio Fernando Alves De Jesus Melo

Guarulhos, 22 de Novembro de 2011.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 113/2011 - Termo de
Rescisão Unilateral ao contrato nº 022/2011 –
Finalidade deste termo: Pelo presente instrumento,
na melhor forma de direito, a Progresso e
Desenvolvimento De Guarulhos S/A – Proguaru,
doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, tendo em vista o decidido às fls.
113 anverso do processo administrativo nº 113/2011,
vem nos termos dos art. 78, I c/c art. 79, I da Lei
8.666/93, rescindir unilateralmente o contrato 022/
2011 celebrado com a empresa Biocloro Indústria
e Comércio Ltda. ME. Assinado em: 16/11/2011.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo nº: 383/2011 torna público a Ata de RP nº
053/2011. Pregão Presencial nº 031/2011. Objeto:
Aquisição de materiais hidraúlicos. Compromissário
Fornecedor: Guarutelha Materiais para Construções
Ltda. Epp. Prazo: 12 meses. - assinado: 18/11/2011.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 222/2008 - Termo
Aditivo nº 002 ao Contrato nº 125/2008 – Contratada:
Potenza Engenharia e Construção Ltda. Objeto:
implantação de obras de pavimentação asfáltica, guias,
sarjetas e sarjetões nas Ruas Barão de Grajaú, Oito e
Rio Jutaí, Jd. Silvestre, Bairro Pimentas, neste
Município. Finalidade deste termo: Fica readequada
a planilha com aditamento de 8,02% a quantidade
inicialmente prevista no valor de R$ 42.380,23 (quarenta
e dois mil trezentos e oitenta reais e vinte e três
centavos), elevando assim o valor contratado para R$
738.078,48 (setecentos e trinta e oito mil setenta e oito
reais e quarenta e oito centavos) com fundamento no
art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e fica prorrogado o prazo
contratual bem como o de execução da obra, em 60
dias, com fundamento no art. 57, § 1°, II, da lei 8.666/
93. – Assinado em: 18/11/2011.

APOSTILA
Processo Administrativo nº 322/2010 – Apostila nº

001 ao contrato nº 084/2010 – Contratada: CVS
Comércio de Alimentos Ltda. Objeto: fornecimento de
cesta básica. Finalidade: Para efeitos da Lei 8.666/
93, fica reajustado o contrato nº 084/2010 no período
de agosto de 2010 a agosto de 2011, em 7,23% de
acordo com o ÍNDICE DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO DO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA –
IPCA/IBGE. Considerando o percentual de variação
dos índices, o valor da cesta reajustada é de R$ 85,77
(oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), com
incremento financeiro de R$ 254.996,25 (duzentos e
cinqüenta e quatro mil novecentos e noventa e seis
reais e vinte e cinco centavos). Considerando o valor
do reajuste, o valor do contrato passa a ser de R$
7.027.029,13 (sete milhões vinte e sete mil vinte e
nove reais e treze centavos), a partir de 02 de agosto
de 2011, mantendo-se as mesmas condições e
cláusulas contratuais. - assinado em: 09/11/2011.

Guarulhos, 21 de novembro de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais


